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INTRODUCÇÃO

Em fins de Julho de 1927 fomos convidados pelo

Prefeito do Rio de Janeiro, Sr. Antonio Prado Júnior,

para fazer uma série de conferencias sobre o desenvol-

vimento e a remodelação das cidades.

O Senhor Prefeito desejava, effectivamente, que as

obras a serem emprehendidas sob a sua administração,

fossem englobadas num programma geral de remodelação

que interessasse o futuro da cidade no seu conjuncto,

estabelecendo este ultimo, de modo a ser continuado

pelos seus successores. Mas para realisal-o era preciso

fazer levantar uma PLANTA DIRECTRIZ de Extensão,

de Remodelação e de Embellezamentos.

Esta planta, porém, só poderia ser estabelecida após

ter convencido os cariocas da sua necessidade e do seu

interesse. E' em vista disso que antes de emprehender

um estudo tão importante, o Prefeito desejou que um
technico expusesse deante delle e deante do grande pu-

blico, o programma do urbanismo e como devia ser espe-

cialmente considerado na capital do Brasil.

Achamos acertado, antes de tratar do relatório, pro-

priamente dito relativo á planta E. R. E. do Rio de

Janeiro, de dar, como introducção a este estudo, os

extractos principaes das ditas conferencias.

Alfred Agache.





PRIMEIRA CONFERENCIA

O QUE E' O URBANISMO

O Urbanismo é uma Sciencia e uma

Arte, e sobretudo uma Philosophia

social. Entende-se por Urbanismo

o conjuncto de regras applicadas ao

melhoramento da edificação, do ar-

ruamento, da circulação e do des-

congestionamento das artérias publi-

cas. E' a remodelação, a extensão e

o embellezamento de uma cidade

levados a effeito mediante um estudo

methodico da geographia humana e

da topographia urbana sem descurar

as soluções financeiras.





O QUE E' O URBANISMO

SUMMARIO : O Rio de Janeiro accusa as mórbidas manifestações de um crescimento não

previsto. — Necessidade de uma intervenção urbanística. — O que é o Urbanismo. —
A Cidade e as suas funcções. — 0 Urbanismo sob o ponto de vista da scusncia, da arte

E DA PHILOSOPHIA SOCIAL. — Os FINS VISADOS PELO URBANISTA.

A cidade do Rio de Janeiro, com a sua inegualavel moldura, a sua cahelleira de

florestas, o seu collar de pérolas eléctricas, o espelho d'agua no qual se mira, está, com-

tudo. sob a acção de certo enfraquecimento ; tendo-se desenvolvido rapidamente, accusa

todas as mórbidas manifestações de um crescimento que não foi previsto nem guiado.

Sente-se que só um generoso sangue pôde circular nesse organismo e, atraz de

uma opulenta fachada, ella apparece, pelo menos presentemente, e não obstante o seu

crescimento na peripheria, como uma secundaria cidade de província.

Porque esta opposição entre o seu vasto território e tão lenta evolução? E' que a

cidade não foi moldada sob um plano concorde com o promissor futuro que a espera.

Fizestes bem em preoccupar-vos de urbanismo.

E' preciso que o enfermo seja o primeiro a desejar a sua cura. Desejo que vejaes

em mim uma espécie de medico, que foi consultado e se julga feliz por trazer os seus

conhecimentos e poder fazel-os valer no caso pathologico submettido á sua apreciação.

Digo caso pathologico, porque M'u Carioca, que acabo de visitar, está certamente

doente; não temaes, porém, porquanto a sua moléstia não é congénita : é daquellas que

são passíveis de cura, pois o seu mal consiste em uma crise de crescimento.

Sabeis o que acontece, quando uma creança cresce repentinamente. A doença

_ 5 —



CIDADE DO RIO DE JANEIRO

e„cobre.se sob a sua apparente robustez, e não obstante o seu bello vestuário, nota-se

nos seus gestos e no seu todo certa indisposição. Quem a observa conclue que se nao

fôrem adoptadas com presteza as necessárias precauções, o futuro da creança ficará com-

promettido.

Aqui vim, bem o sabeis, chamado pelo vosso Prefeito, Sr. Antonio Prado Júnior,

principalmente para um fim de propaganda. Tenho por missão conquistar nesta c.dade

o maior numero possível de adeptos á causa do urbanismo, e creio que levare. a bom

termo o meu emprehendimento.

Nas conferencias que vou ter a honra de fazer, proponho-me tratar, nas linhas

geraes, dos seguintes assumptos : O que é o Urbanismo. Como se delinea um plano de

cidade. Cidades-jardins e « favellas » . A photographia aérea e a planta das cidades.

Ensino e propaganda do urbanismo em França. Por hoje, nós nos limitaremos a tratar

do que diz respeito ao urbanismo.

Este vocábulo: urbanismo, do qual fui o padrinho, em 1912, quando

O QUE E' O
ftmdei a € Sociedade Franceza dos Urbanistas » , foi, durante algum

URBANISMO temp0í considerado como um barbarismo; posteriormente, porém,

tendo sido adoptado, adquiriu « foros de cidade » . Em todo o caso, é agora universal-

mente empregado, sendo mais expressivo do que o vocábulo allemão Staedtebau e o

inglez Totvn-planning, por serem estes últimos mais applicaveis ás construcções.

Muito me apraz, quando me refiro ao urbanismo, comparar uma cidade ao orga-

nismo humano. No organismo urbano, como no humano, encontramos uma anatomia

e as suas funcções.

A anatomia da cidade é o seu próprio plano que a define : é o conjuncto de ter-

renos, edificados ou não, a divisão dos quarteirões, os espaços livres; para algumas,

cuja vertebração é perfeita, é um rio que as faz notar; outras são debruçadas sobre o

mar; algumas, agrupadas em torno de um velho Castello ou de uma egreja.

As funcções da cidade, eis o que é importante para o seu desenvolvimento.

A circulação, em primeiro logar, é o reflexo immediato do surto económico ; as

avenidas, as ruas, as praças precisam de ser fiscalisadas de tal forma que não sejam sur-

prehendidas pela intensidade do movimento.

Ao chegar ao Rio, admirou-me ver no bairro central e6se engorgitamento de circu-

lação, apesar de ter vindo de Paris, onde ella é ainda mais intensa, porém, talvez, mais

bem organisada. E* observando-se a circulação que se pôde prevêr o futuro de uma
cidade.

Tratemos da congestão, systema mórbido, para a cura do qual o único remédio

é o remodelamento, ao menos parcial, das praças e das ruas; e no Rio isso é urgente.
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Examinemos agora outra funcção : a digestão. As cidades, como o pobre género
humano, devem eliminar as matérias inserviveis, pelas canalisações de aguas, systemas
de exgottos, organisações essenciaes á hygiene urbana.

Como o ser humano, a cidade deve digerir bem, ter rápida, completa e ordenada
digestão, porque a intoxicação urbana, que provem de uma digestão má, deve ser mais
temida do que a congestão circulatória.

Outra funcção, a respiração, também não deve ser esquecida
; para isso, é preciso

reservar, nas cidades, os espaços livres collectivos. Não ha uma razão, mesmo em uma
cidade ainda joven como o Rio, onde existem muitas residências particulares com jar-

dins, para que se deva negligencial-os. Ante o desenvolvimento da agglomeração e o

augmento da sua população, esses jardins tendem a desapparecer...

Velar pela respiração de uma cidade consiste em reservar para o futuro e distri-

buir equitativamente certo numero de terrenos, que permittirão encontrar, para a collec-

tividade, logo que a população se torne mais densa, tudo o que faltar ao individuo.

Assim será evitada a asphyxia, estado mórbido, que se oppõe á respiração.

Prosigamos na nossa comparação com o organismo humano : poderíamos falar de

cellulas, que são as casas, e um capitulo inteiro trataria da architectura, que pode e deve

manifestar-se nas cidades, segundo os bairros. O estudo desse projecto de architectura,

em uso nas cidades da Europa, parece não ser conhecido ainda no Rio, como também

o da architectura em volume e em fachada; esse estudo, porém, seria mais applicavel

a um verdadeiro curso de urbanismo, porquanto cumpre que seja cuidadosamente

desenvolvido.

Comprehende-se que um conjuncto de casas que, abandonando a formula portu-

gueza, passa quasi sem transição, á americana, cause certo mal-estar, desde que o tra-

çado das ruas nào foi previsto para tão rápida mudança.

Falemos do systema nervoso urbano. Incluamos nessa denominação as communi-

caçoes postaes, telegraphicas, telephonicas, que permittem a uma organisação crescer e

extender-se, conservando sempre o controle e a coordenação dos movimentos.

Não vos deveis surprehender se, com o desenvolvimento rápido da cidade, o vosso

serviço postal for defeituoso.

Emfim, supponhamos uma cidade cujas funcções se desenvolveram todas natural-

mente; ahi, a circulação, a respiração e a digestão são perfeitas e as casas construídas

regularmente. Será sufficiente? Parece-nos que ainda nos falta alguma coisa.

Se uma pessoa dispõe de forte musculatura, de um organismo que funccione regu-

larmente, deve-se desejar que ella seja bella.

Para a alegria de viver, é preciso addicionar á saúde o equilibrio, tudo o que faz

a belleza, isto é, a harmonia e as proporções. E' mistér, pois, possuir uma esthetica

urbana, como é preciso ter uma esthetica humana.
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O urbanista tem o seu papel no desenvolvimento da civilisaçào

OS FINS VISADOS ^ é francamente urbana . será o regente da orches-

PELO URBANISTA ^ aQ qual cumprirá confiar a direcção da symphonia urbana,

na qual elle harmonisará todos os elementos.

Uma questão que surge frequentemente, é saber se o urbanismo ê uma sciencia ou

uma arte. No nosso conceito, elle participa de ambas as cousas. Com effeito, trata-se

para o urbanista do estudo methodico dos factos a que a cidade está subordinada, da

procura das causas que a crearam e, por conseguinte, de um trabalho de analyse. E'

preciso ainda que, de posse das conclusões, elle imagine um estudo de synthese eluci-

dativo do futuro da cidade.

Estamos em plena sciencia de observação, cujos methodos são conhecidos e devem

ser respeitados. O urbanista tem que possuir estes methodos e deve ter comprehendido

como a agglomeração urbana se formou na sua origem, comparando, então, as cidades

do passado entre ellas, deverá ter feito uma classificação.

De facto, ao urbanista cumpre saber decompor uma cidade nos seus primitivos

factores : estudo dos quarteirões e das suas modalidades, do transito, da circulação, do

sólo e do sub-sólo. Tudo isto exige observações scientificas.

Mas, se o urbanismo é uma sciencia, é também uma arte. Cabe, com effeito, ao

urbanista interpretar as observações scientificas e as necessidades technicas, em um

conjuncto de harmonia e de belleza.

E' preciso para ser urbanista ter a sensibilidade, sentir como um artista e poder

exteriorisar, plasticamente, o quadro onde todos os effeitos sociaes da vida se manifes-

tam em immediata coordenação.

Se o urbanismo fosse apenas uma sciencia, o problema das cidades se limitaria a

livros e a formulas. Ora, a experiência tem demonstrado que isso é impossível.

(Quantas municipalidades francezas, desejando obedecer á lei sobre remodelação e

extensão de cidades, e nada conhecendo desses problemas, têm em primeiro logar recor-

rido aos seus technicos em serviço de viação ? Elles se muniram de livros e monogra-

phias e acabaram por elaborar um plano deplorável.

Remodelar uma cidade significa estudar-lhe a composição, pôr em ordem os

diversos elementos necessários á sua existência, dar mais valor a certas partes que a

outras, preparar a distribuição dos futuros monumentos que emmoldurem os existentes,

cuidar das perspectivas, preparar, emfim, como dissemos acima, a alegria de gosar de

um ambiente adequado para aquelle que é obrigado a viver na rua.

Eu disse que o urbanismo era uma sciencia e uma arte\ é mais do que isto : é,

antes de tudo, uma philosophia social.

A cidade é o resultado da vida em commum, mais ou menos estabelecida, de modo

que sejam apreciadas certas vantagens collectivas. E' na cidade que 6e encontra o abas-

tecimento organisado, uma diminuição de custo geral, a commodidade dos transportes
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em commum. O facto de viver numa cidade põe ao alcance de cada um, certo numero
de facilidades inaccessiveis a quem vive no campo : possibilidades de educação, dis-

tracções, esportes, theatros, exposições, concertos, etc... Cumpre que em uma agglome-

raçao haja o respeito e a tolerância mútuos, porquanto ha um estreito contacto de
vizinhança. Certa polidez deve existir entre os habitantes, e isto é a urbanidade, vocá-

bulo, aliás, muito antigo.

A mesma polidez deve existir entre as cousas, e a isto se chama urbanismo, o qual

exige preceitos diversos
: regulamentos de construcção, de circulação e de hygiene. Um

plano de urbanisação deve submetter-se a uma disciplina e comprehender certo numero
de « serventias » , ás quaes devem obedecer os diversos elementos da cidade.

Sei que numerosos projectos parciaes já foram apresentados á prefeitura, e que a

ella não têm faltado suggestões de competentes technicos.

Existe na chimica o que se chama elemento catalysador; posto elle em presença

de certos corpos chimicos, até então ignorados, elle lhes permitte uma combinação

súbita. Assim, as differentes idéas esparsas ou projectadas, de varias procedências, ten-

dentes a melhorar a cidade, só adquirem o seu verdadeiro valor, quando se combinam
em uma unisona direcção.

Creio que a minha presença no vosso paiz dará logar á combinação dessas idéas.

O meu papel será precisamente provocar a catalyse. Para que na chimica uma combi-

nação se opere, é muitas vezes necessário a centelha, e para que ella appareça, torna-se

mistér a cooperação do enthusiasmo publico, que a provocará.





SEGUNDA CONFERENCIA

COMO SE ELABORA O PLANO

DE UMA CIDADE

Para a elaboração de um bom plano

de cidade, o Urbanista deve, antes de

tudo, tomar conhecimento da histo-

ria e da geographia do logar no seu

passado, interpretar as estatísticas

para a previsão do futuro, e traçar

com esses dados um programma de

estudo. Em seguida, desenhará o

46 primeiro esboço", no qual estudará

todas as reformas e creações exigidas

pela esthetica e hygiene modernas. Ao

" esboço " succederá o " ante-pro-

jecto M onde todas essas suggestões

de reformas e creações, previamente

verificadas 44 in loco serão reuni-

das num programma geral, ao qual

succederá o 44 projecto definitivo M
.





COMO SE ELABORA O PLANO
DE UMA CIDADE

SUMMARIO : As qualidades respectivas do abchitecto e do engenheiro em relação ao
URBANISTA. — COMO SE ELABORA UM PLANO DE CIDADE. — Os ESTUDOS PREPARATÓRIOS.

AS IDÉAS DIRECTRIZES. — NECESSIDADE DE UMA DOCUMENTAÇÃO MUITO EXACTA. — O ESROÇO.

— O ANTE-PROJECTO. — A PLANTA DIRECTRIZ. — IMPORTÂNCIA DO RELATÓRIO DESCRIPTIVO.

O urbanismo era desde a sua origem desconhecido e negado, mesmo por espíritos

de escol; operou-se, porém, notável transformação e esses mesmos espíritos, que o

haviam desdenhado, começaram a consideral-o como assumpto do dia. O urbanismo,

diziam elles, sempre existira, sendo por isso inútil dar denominação nova a uma cousa

antiga. Presentemente, póde-se dizer, o urbanismo triumpha, e não somente não se lhe

nega existência, como ha a certeza de que elle representa um conjuncto de doutrinas.

Dá-se-lhe uma importância capital, é ensinado nas escolas superiores e professado na

Escola de Bellas-Artes de Paris, onde existe um Instituto annexo á Sorbonne.

Para ser urbanista, não ha absoluta necessidade de ser engenheiro ou architecto.

O urbanista nasce urbanista; é um dom innato, que, evidentemente, cumpre cultivar e

desenvolver.

A experiência tem demonstrado que essa vocação não se encontra tão somente

entre engenheiros e geómetras ;
podem também ser, especialmente urbanistas : o archi-

tecto, o sociólogo, o geólogo, o medico, o archeologo, o historiador e mesmo o jorna-

lista. Esse vocábulo faz-vos sorrir; mas certos jornalistas, pelo menos em meu paiz,

especialisaram-se nessas questões, e o estudo das cidades tem interessado muito» delles.

O Sr. Léandre Vaillat, por exemplo, do jornal Le Temps, publica periodicamente
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artigos interessantes sobre o progresso das cidades, subordinados á epigraphe O Quadro

da vida. Na Escossia, podemos apontar uni ethnographo celebre, o Sr. Patrick Gueddes,

que, sem se ter jamais servido de uma trena ou de um esquadro, pôde, comtudo, ser

citado entre os urbanistas.

Em Edimburgo, reuniu num edifício construído em forma de torre uma inte-

ressante collecção de documentos relativos ás cidades, disseminados da seguinte maneira

:

Na parte superior do edifício achava-se exposto tudo o que no tocante a planos

desenhos e documentos interessavam áquella cidade; no andar immediatamente inferior,

encontravam-se reunidos os modelos e documentos attinentes á Escossia; mais abaixo,

os que interessavam ás demais cidades da Gran-Bretanha; logo após, tudo o que dizia

respeito á Europa, em geral. E assim, quando se percorria a torre de andar em andar,

ia-se seguindo um verdadeiro curso de urbanismo.

Se vos citei esse exemplo, foi somente para fazer-vos conhecer as origens do urba-

nismo. Não existe somente a technica; além do architecto ou do engenheiro-urbanista,

ha logar para os leigos, isto é, para os que, sem saberem precisamente desenhar, têm

posto em acção a perspicácia, no estudo das cidades.

O senso económico e o social são a própria base das faculdades urbanistas, e tudo

o que se pode chamar cultura social apparece-nos como essencial a todos os que desejam

consagrar-se a essa arte. Mas direis : a quem deverá caber o trabalho de um plano de

organisação e extensão de uma cidade? E' evidentemente um trabalho de fôlego, que

requer grande experiência e conhecimentos especiaes.

Se médicos, biologistas, historiadores e sociólogos pódem dar interessantes conse-

lhos na matéria, é evidente que uma planta de cidade pode ser unicamente confiada a

um architecto ou a um engenheiro.

Escolheremos o architecto ou o engenheiro?

Essas duas profissões têm qualidades diversas; e para chegarem a idêntico fim,

empregam methodos de trabalho inteiramente oppostos.

0 engenheiro é, antes de tudo, minucioso, preciso ; parte do particular para chegar

ao geral, é o homem do detalhe e da analyse ; o architecto, ao contrario, habituado aos

panoramas de conjuncto, percebe a obra no seu conjuncto, antes de vêl-a nas suas par-

ticularidades
; vae, como dissemos, do geral para o particular. F a personificação da

synthese.

Ora, um plano de cidade é, antes do mais, uma composição synthetica. Torna-se
necessário estabelecer a trama da obra, comprehender a proporção dos vários elementos
que contribuem para o seu conjuncto; e só depois de ter percorrido uma série de
etapas, cumprirá levar em conta as minudencias.

O architecto, pelo menos em França, parece-me, pela sua formação, devidamente
preparado para esse género de. trabalho; isso não significa que o engenheiro não possa
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intervir no domínio do urbanismo. Não. Assim como as Unhas geraes de um plano são
traçadas pelo architecto-urbanista, o engenheiro-urbanista deve prestar-lhe o seu
concurso; é a elle que cabe estudar uma série de questões praticas e precisas ; taes como
o encaminhamento das aguas nas suas fontes, a sahida das matérias inúteis, as questões

de transporte, e, antes destas, as que dizem respeito á geodesia, á topographia, aos cál-

culos estatisticos, etc... Outro ponto de vista que é importante de salientar, é a escolha

do urbanista para o estudo de uma determinada cidade.

Quaesquer que sejam as qualidades que os technicos locaes possuam, não ha, em
geral, interesse em escolher, entre elles, o « homem da arte » encarregado da direcção

geral dos estudos de remodelação. Primeiro, porque tal escolha poderia ser suggerida

por considerações politicas ou outras, susceptíveis de prejudicar a sua importância, e

também porque a preferencia dada a um technico local determinaria, com ou sem
razão, invejas entre os confrades, o que tornaria o trabalho mais lento e mais difficil.

Emfim, porque um urbanista que pertença á cidade que deve remodelar, será, pelas suas

ligações de família ou relações de negócios, constantemente solicitado, o que pertur-

baria um julgamento que deve ser totalmente desinteressado.

AS ETAPAS Qua ^ ^ ° arsenal de conhecimentos de que o urbanista se deve munir

para estabelecer um bom plano de cidade ?

Logo que a um homem do officio se depara um problema urbanístico,

cumpre que, primeiramente, elle examine a geographia do logar.

Essa geographia somente pôde, comtudo, interessar sob o ponto de vista das habi-

tações e dos seus oceupantes; será o que se denominaria a anthropo-geographia. Ahi já

intervém o sociólogo, pois é justo não nos esquecermos de que, em urbanismo, o que

nos interessa é o agrupamento, a collectividade, etc.

E' necessário examinar a historia da cidade no passado, pois, não o olvidemos

nunca, o que já foi é um dos factores a que se subordina o que tem de vir.

O urbanista deverá, em seguida, interpretar as estatísticas para prever o futuro da

cidade e preparar o seu crescimento, separando e accommodando as partes mais impor-

tantes das agglomeracões, cuidando das questões que dizem respeito á circulação, ante-

vendo com largueza o seu futuro, etc...

O urbanista deverá ter lido, viajado e observado muito, porque, para elle, é mistér

ter visto e muito observado. Só assim poderá saber porque uma cidade decahe ou

morre, a razão pela qual decresceu ou ficou estacionaria a população de outra, e porque

outra pôde, pelo contrario, esperar magnifico surto. E, conforme cada um dos casos, pro-

porá o urbanista planos de organisação differentes.

Antes de iniciar definitivamente a remodelação da cidade que lhe foi confiada, o

urbanista deverá traçar ura programma de estudos, enumerando, por ordem de iinpor-

— 15 —



CIDADE DO RIO DE JANEIRO

tancia, tudo o que lhe parecer necessário para pôr a cidade em condições de desenvol-

ver-se e de esperar um futuro favorável. %

Somente após esse reflectido e definido programma, começará o urbanista a dese-

nhar as grandes linhas do seu projecto. O primeiro esboço, obra verdadeiramente inven-

tíva, será então o resumo das grandes idéas, que se tornarão nítidas, precisas no plano

definitivo. As soluções financeiras devem ser egualmente consideradas. De que serviria

o mais bello dos planos, se não pudesse ser realisado, ao menos dentro de um prazo

estabelecido ?

Delineado o plano geral, e antes de iniciar a segunda parte do estudo, que deno-

minaremos ante-projecto, será conveniente entrar em contacto com o publico; é, com

effeito, indispensável que o artista se sinta sempre em estreito contacto com aquelles

que vão usufruir da cidade, entendendo-se que estes não são os individuos, isolada-

mente, mas as forças vivas em collectividade.

0 urbanista deverá conservar-se em constante contacto com as personalidades que

se interessam pelo passado, pelo presente e pelo futuro da cidade.

Para o passado, desde que se trate de conservar o património histórico, e para o

presente, desde que se trate de necessidades hygienicas, do bem-estar dos habitantes, da

conservação de sitios que o mereçam e da organisação dos esportes. Para o futuro, é

preciso prevêr o desenvolvimento da circulação automobilística, da aviação, dos trans-

portes, para o que é preciso manter-se em relação com os representantes do Automovel-

Club. da Camara do Conimercio, das Companhias ferroviárias e com um engenheiro das

Obras e Viação, convindo também o concurso de um homem versado em leis.

Até aqui a questão consistiu somente em firmar algumas grandes idéas directrizes,

as relações da cidade com o exterior, as principaes entradas e sahidas, os pontos de

funeção das estações ferroviárias, os pontos de convergência, a direcção geral das novas

avenidas, etc... Mas, desde que se torne necessário precisar o descongestionamento das

avenidas, das ruas e das praças, e seja preciso ampliar a circulação ou derrubar blocos

de immoveis, é evidente que o alludido plano deva ser rigorosamente exacto.

Cumpre notar que em quasi todas as cidades que se resolveram a effectuar um
plano dirigente, a documentação inicial foi falha. Essas cidades têm um cadastro, que

remonta a quarenta annos passados. Ora, quando se trata de cidades de rápido desen-

volvimento, como o Rio de Janeiro* é evidente que um plano que offereça dados da-

quella época, apresente lacunas importantes.

Uma das difficuldades do urbanista é fazer comprehender aos interessados, isto é,

ás auctoridades competentes, que a sua obra levada a effeito com tão incompletos ele-

mentos será verdadeiramente sem valor.

Frequentemente, as cidades desejam possuir um plano regulador, mas não reflecti-

ram que, antes de tudo, precisam de ter um plano regular e se acham deante de um
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trabalho que, pelos methodos antigos, teria de ser formidável. O levantamento cadastral

de Paris, no tempo do Império, durou quinze annos...

Felizmente, os methodos topographicos fizeram sensível progresso. Hoje o avião e

a photographia vêm em auxilio dos topographos, e a photo-topographia, denominação

que tem a nova maneira de operar, permitte reduzir a quinze mezes o trabalho que

outr'ora exigia quinze annos.

Tendo sido exactamente executado o plano de conjuncto, o urbanista poderá

iniciar o ante-projecto, verificar se todas as idéas emittidas no esboço apresentado são

realisaveis, corrigindo-as, se for necessário, iniciando em seguida o estudo simultâneo

do que na nossa precedente conferencia denominamos circulação, digestão e respiração.

Circulação. Será a enumeração das ruas, avenidas, travessas, em relação aos trans-

portes em commum e individuaes.

Digestão : 0 conjuncto de funcções, que occorrem no sub-sólo, taes como : cana-

lisações d'agua e exgottos, serviços contra as inundações, etc...

Respiração : Os espaços livres, parques, jardins, passeios, campos de esportes, etc...

Simultâneo estudo será encaminhado egualmente para a determinação de zonas,

centro dos negócios, do grande e do pequeno commercio, isto é, zonas : industrial, de

portos de mar ou fluviaes, de residência, etc...

Existem algumas municipalidades, que ficam atemorisadas desde que se lhes fala

de um plano de remodelação e extensão, lembrando-se de que os seus cofres estão

vazios, e imaginando, talvez, que tal plano tenha de ser immediatamente executado em

todas as suas partes.

FINS VISADOS
^ plano óUrector não tem por fim forçar a Municipalidade a levar

a effeito, de prompto, quaesquer trabalhos; o seu papel é, simples-

PELOPLANO
mente, como indica a sua denominação, lembrar as geraes direc-

trizes, assegurar uma disciplina no caso em que se queira, em dado momento, melhorar

a cidade, mesmo em um dos seus pontos, isoladamente.

Sem plano director, pode occorrerque seja estragada para sempre uma agglomeração,

cortando-se uma rua, alargando-se uma praça ou permittindo construir-se ao acaso,

apenas por boa intenção. O plano director evitará graves faltas...

Um plano director, porém, não se compõe somente de um trabalho desenhado: é

necessário que seja commentado, e o estudo que, obrigatoriamente, deve ser appenso á

obra linear represente um papel assáz importante.

Este, geralmente, divide-se em varias partes : histórica, analytica e synthetica ;

exposição de motivos na qual são indicadas as razões que levaram a Municipalidade a

solicitar um plano de remodelação e extensão, um commentario deste trabalho, previ-

sões para canalisações de aguas e exgottos, transportes collectivos, e, sobretudo, emfim.
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um conjuncto dos regulamentos e obrigações, que permittam tornar-se este plano o ver-

dadeiro mappa ou carta da Cidade

Nesta conferencia, feita para o grande publico, não insistirei sobre a parte technica

do plano regulador, calcada em indicações graphicas... Basta-me indicar-vos, por hoje, que

um projecto como este representa considerável trabalho; que, para uma cidade como o

Rio de Janeiro, são necessários, pelo menos, tres annos, não sendo indispensável, entre

tanto, que o plano director esteja completamente findo para que se iniciem as obras.

O urbanista tem a vantagem de obrigar o habitante de uma cidade a pensar, a

interessar-se por ella, desejando-a mais confortável e mais bella. Sei que, como bons

cariocas, amaes apaixonadamente esta cidade, tao admiravelmente agasalhada pelo

Corcovado; mas é preciso que não ameis a vossa Cidade de maneira acanhada e cega. O

vosso amor deve 9er esclarecido e ambicioso. Esta Cidade, que gosa da mais encantadora

moldura, tem radiante e immenso futuro, merecendo tornar-se, sob o ponto de vista da

remodelação, a mais bella do mundo.

Seria grande erro não o comprchender e não empregar os meios necessários para

assegurar-lhe o magnifico futuro de que ella é digna.

Terminando, permitti que eu cite as palavras de um urbanista inglez, o Sr. Daniel

H. Burnham, que é o auctor da planta de remodelação de Chicago :

« Nada de planos acanhados! Nada de planos pequenos; elles não têm o privilegio

i de sacudir com os nervos dos homens e quasi sempre ficam inacabados. Levantae pois

« planos grandiosos! Eu creio sinceramente no futuro e no trabalho e lembro que

• projectos nobres são como os diagrammas lógicos : nunca morrem, continuando viver

« atravez dos tempos e ajustando-se sempre ás intensidades creadoras do progresso. »



TERCEIRA CONFERENCIA

'CIDADES-JARDINS" E "FAVELLAS'

As cidades-jardins são pequenas ag-

glomerações-satellites creadas perto

de grandes centros e completamente

autónomas, cuja extensão é restricta,

sendo limitado o numero dos seus

habitantes. Possuem, como indica

o nome, muitos jardins públicos e

particulares, e a sua organisação é

estudada sob o ponto de vista social,

formando uma entidade completa. A
" favella » é também uma espécie

de cidade-satellite de formação es-

pontânea, que escolheu, de preferen-

cia, o alto dos morros, composta,

porém, de uma população meio nó-

mada, avessa a toda e qualquer regra

de hygiene.
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"CIDADES-JARDINS" E "FAVELLAS"

SUMMARIO : Cidades-satellites. — A cidade-jardim do typo « Ebenézer Howard ». —
Letcjtworth . — Welwyn. — O DESENVOLVIMENTO da idéa da cidade-jardim. — A FORMA
ideal do urbanismo contemporâneo.

Como vos disse na minha primeira conferencia, fui chamado ao vosso paiz como

um elemento catalytico, e esse phenomeno está prestes a produzir-se. Todas as idéas

que uns e outros têm tido até agora, todas as suggestões que alguns, de ha dez annos ou

mais, têm acceitado para tornal-as conhecidas pela palavra ou por escripto, estão em

vésperas de condensar-se, e o meu maior desejo é que o resultado dessa condensação se

torne em fecundante chuva, susceptível de germinar a semente.

A Senhorita Carioca, deante do rápido desenvolvimento da sua circulação, disso

se resente. A sua respiração, a sua circulação e a sua digestão dentro em pouco, estarão

ameaçadas. Que fazer? O medico precisa de lhe prescrever um regimen severo, uma

norma de progresso e de disciplina, e dar-lhe com urgência um plano regulador, que

lhe permitta desabrochar favoravelmente.

O labor do urbanista, já o sabeis e o deveis ter comprehendido, não consiste em

alguns vagos conselhos : é uma obra de fôlego, que deve ser harmónica no seu conjuncto,

e comporta grande quantidade de planos diversos, em escalas, previsões, regulamentos,

serventias, reorganisação dos diversos serviços administrativos, determinações legisla-

tivas; é uma obra de conjuncto e de collaboração, porquanto, ainda uma vez. se trata,

não de inventar peças, mas de condensar, reunir, em único e methodico bloco, o apa-

nhado de idéas suggeridas, mais ou menos manifestadas, que perpassam no ar, e que vós,

meus senhores, reconhecereis como de vossa lavra, assim que as virdes realisadas, con-

cretisadas em uma só obra, pelo desenho ou pela palavra escripta.
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Hoje. deixarei de parte a grande agglomeração urbana propriamente dita, que

exige uma remodelação complicada, e conservando-me no dominio dos conhecimento*

geraes, vou falar-vos de um caso particular e definido, que interessa aos arrabaldes

urbanos : trata-se das cidades-satellites, que sob diversas formas permittem ao urbanista

dar plena liberdade ás suas faculdades de imaginação, organisação e composição.

As cidades, em geral, tornam-se tentaculares, isto é, depois de se terem formado

em redor de um núcleo central, seja um castello feudal, convento, porto de mar ou flu-

vial, disseminam-se em braços, geralmente divergentes, que se transformam em estradas

simples ou caminhos ferroviários.

A essas cidades tentaculares, que pelo seu exaggerado
CIDADES TENTACULARES . a a - adesenvolvimento, em dada occasiao, perdem todos os

E SATELLITES URBANOS
caracterÍ8ticos da agglomeração concentrada, oppõe-se

nova forma urbana : a cidade-satellite.

Que quer dizer cidade-satellite ? E' uma cidade completamente autónoma e orga-

nisada por uma vida social completa, mas que permanece na dependência económica

de uma grande cidade próxima.

E* preciso diflerençar entre as cidades-satellites as que nasceram espontaneamente

e as que foram conscienciosamente creadas.

As favellas, por exemplo, chamaremos espontâneas : são um conjuncto de cons-

trucçôes precárias que, no Rio, se desenvolveram principalmente nos morros.

Para o urbanista, é preferível que um morro seja oceupado por uma população

meio nómade, como a das favellas, a que seja sobrecarregado pelo excesso de resi-

dências ricas, como se observa em Santa Theresa. Sobre essa montanha existem, de

facto, importantes e opulentas construcções, porém disseminadas sem methodo, umas

com as suas vistas interceptadas por outras, a maior parte das quaes offerecem difficil

accesso. Urbanisar-se-á facilmente a cidade nos pontos onde existe a favella, sendo

quasi impossível achar solução para Santa Theresa.

Essas agglomerações parasitarias só têm longínqua relação com as cidades satel-

lites, verdadeiras creaçòes urbanísticas das quaes vamos falar.

São, essa6, cidades completas, regularmente coordenadas, que, não obstante depen-

derem de um centro importante, têm vida própria.

As cidades satellites são núcleos secundários, mais commummente motivados por

uma necessidade económica ou social particular.

Uma ou varias industrias, por exemplo, desenvolveram-se com todas as suas

dependências próximas a uma bifurcação de estrada de ferro; uma cidade universitária

achou conveniência em installar-se suficientemente distante de um grande centro
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urbano
;
uma cidade de aguas, um centro de peregrinação, uma cidade de residência

especialisada, todas essas agglomerações, que gravitam ao redor de um centro importante,

dão logar ao que hoje se convencionou chamar cidades satellites.

O melhor exemplo que podemos citar de cidade satellite, é a cidade-jardim do
typo Ebenézer Hoivard.

CIDADES TYPO ® ^ Ebenezer Howard não é propriamente um architecto ; é um
sociólogo socialisante, que escreveu uma obra denominada Garden-

^
' ^ Cities of To-Morrow, que se tornou clássica entre os urbanistas.

Howard partiu dos seguintes princípios : A cidade, assim como o campo, tem vantagens

e inconvenientes. No campo, a natureza encanta, ha o verde das folhagens, animaes, ar

puro, sol e sempre um jardim cultivável.

Mas, as horas de trabalho são ahi longas e irregulares, os salários exíguos, o con-

forto inexistente, rara a agua corrente, a illuminação, as distracções intellectuaes quasi

nullas; quanto ás communições com as outras agglomerações são, em geral, deficientes.

Examinemos os inconvenientes da cidade :

0 quadro que se nota nos bairros operários, é infinitamente triste; o afastamento

da natureza, alugueis elevados, em troca de um trabalho mais bem organisado, mas que

conduz frequentemente ao * surmenage » , sem contar as tentações do álcool e as depra-

vações.

E' verdade que militam em favor da cidade as facilidades da vida collectiva, têm-se

a boa illuminação das ruas, a agua potável, o gaz, a electricidade. Tudo é geralmente

bem distribuído, o que traz comprehensivel conforto ; o abastecimento e a obtenção de

empregados é fácil ; emfim, os salários são altos e não faltam distracções.

Tendo assim resumido, de um lado, as qualidades e os defeitos da cidade, e de

outro, os do campo, Howard fez notar que a solução social e mesmo económica seria

reunir em uma só agglomeração as vantagens da cidade e as do campo, desfazendo os

defeitos de uma e de outro. Inventou nesse intuito a cidade-jardim.

A cidade-jardim é organisada de modo a facilitar a vida sã e a industria, com uma

extensão restricta e uma vida social perfeita, delimitada por uma faixa agrícola, sendo a

totalidade do terreno propriedade da collectividade ou a ella reservada.

A primeira cidade-jardim foi creada em 1903, por meio de uma sociedade por

acções, que se denominou First City Garden Limited, a qual adquiriu uma extensão de

3.818 acres de terra agrícola a 32 milhas de Londres, em Hertford shire. Chamou-se

Letchworth

.

O custo do terreno não foi superior a 40 libras por cada acre.

Foi concebido um plano geral para uma cidade de cerca 35.000 habitantes; uma
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estrada de ferro a atravessa, havendo um zoning. um bairro industrial, outro commer-

cial. bairros para residências e parque».

O terreno foi dado pela sociedade, em aluguel por longuíssimo prazo, mediante

certa contribuição annual, sendo, porém, vendido com determinados fóros e regulamen-

tos, de fórma a ser respeitado o conjuncto da idéa social, foi o interesse publico, que

presidira á sua fundação.

Salvo para algumas eonstrucções destinadas a desenvolver o commercio, a socie»

dade não construiu prédio algum, todos os immoveis foram edificados por particulares,

por associações de utilidade publica e pelas municipalidades.

Letchworth é hoje uma cidade de 14.000 almas, tendo assim attingido a metade

de seu previsto crescimento. A cidade comporta cerca de 3.000 casas, uma centena de

pequenos armazéns, 60 officinas e ateliers.

A importância para a compra do terreno e sua organisação foi obtida, em parte,

pela sociedade, por meio de empréstimos hypothecarios, e em parte pela emissão de um

capital de acções e obrigações. Mas o dividendo do capital-acção é limitado a 5 °/„

tendo ficado convencionado que o excedente do beneficio deveria ser empregado em

melhoramentos do terreno e da cidade-jardim

.

A segunda cidade-jardim foi creada em 1920, a 20 milhas de Londres e a 13 de

Letchworth, com a denominação de Welwyn Garden City Limited, tendo sido egual-

mente seu instigador o Sr. Ebenézer Howard. Esta nova sociedade é, porém, indepen-

dente da de Letchworth.

Como em Letchworth, o terreno foi drenado, as ruas e estradas bem traçadas, e a

installação dos exgottos, do gaz e da electricidade, cuidadosamente organisada.

O capital necessário á compra do terreno para a nova cidade-jardim obedeceu ao

mesmo processo posto anteriormente em pratica: acções, hypothecas, etc... Foram egual-

mente obtidos empréstimos, de accõrdo com as disposições de uma lei de 1921, deno-

minada Housing Act.

Segundo essa lei, o Estado pôde emprestar dinheiro ás organisações territoriaes

legalmente reconhecidas para a compra do terreno, construcção de estradas, de rêdes de

exgottos, canalisaçÕes, adducções de agua, á taxa de 5 °/
0 ; esses empréstimos, segundo a

importância dos trabalhos, devem ser pagos (de accôrdo com a importância das obras),

num período de 15 a 60 annos.

A cidade de Welwyn foi a primeira obra beneficiada por essa fórma pelo Estado,

o que representa grande estimulo para o futuro das cidades-jardins.

As cidades-jardins determinaram a creação de novos organismos económicos, geral-

mente sob a fórma de cooperativas.

E' preciso notar que a creação de cidades tão perfeitas deu logar á concepção de
novas organisações sociaes. A cidade industrial, a agrícola e a domestica, harmonisam-se
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perfeitamente, e possuem numerosas associações de auxilio mutuo. Clubs de operários,

jardins de infância, escolas paternaes, consultórios para as pessoas que ammaraentam,

centros de hygiene para adultos, eis algumas das creaçôes de que a cidade está cheia.

A cidade-jardim, embora concebida sob uma base financeira, não é uma empresa

puramente commercial ; repousa na concepção da solidariedade, e é menos um encora-

jamento á propriedade particular do que ura meio de assegurar aos interessados uma

vida estável, em um ambiente aprazível, onde haja o maior conforto compatível com a

situação social do individuo.

Resultou desse systema de organisação certo espirito jardim-urbanistico, que é

bom salientar, e que se poderá chamar urbanismo-superior. A vida social em taes

cidades é moralmente confortável. A arte e as distracções intellectuaes têm ahi o seu

culto, e a solidariedade é naturalmente comprehendida e applicada.

Essas creações howardianas, que aparecem como a forma ideal da cidade moderna,

ainda não foram imitadas em todos os arrabaldes de Londres. A guerra e as suas conse-

quências interromperam, assim como outras obras sociaes, essas creações; subsiste,

porém, valioso exemplo.

Os industriaes que construíram cidades operarias, em Paris e nas suas immedia-

ções, espalharam uma quantidade de núcleos urbanisados, com habitações para famílias

numerosas; as grandes companhias taes como a Companhia de Estradas de ferro do

Norte, que distribuiu 60 cidades numa zona da França, todos estudaram, preliminar-

mente, a obra de Howard, e nenhuma cidade-satellite seria hoje planejada com todos

os seus elementos, sem se inspirar, a priori, nos exemplos do grande urbanista inglez.





QUARTA CONFERENCIA

A PHOTOGRAPHIA AÉREA E A PLANTA
DAS CIDADES

A photo-topographia aérea consiste

no levantamento de planta tirada de

avião, sendo os territórios photogra-

phados verticalmente, isto é, regis-

trando elles a configuração do solo da

mesma forma em que é represen-

tada na carta. Essas photographias,

exactamente ajustadas umas ás outras,

e corrigidas por certos processos

technicos, formam a documentação

exacta, na qual o urbanista releva

as imperfeições, estabelece as neces-

sárias correcções e delinea os cara-

cterísticos da remodelação geral.
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A PHOTOGRAPHIA AÉREA E A PLANTA

DAS CIDADES

SUMMARIO : A IMPORTÂNCIA QUE TEM UM PLANO EXACTO DE CIDADE E COMO SE OBTÉM. — Os
PRINCÍPIOS DA PHOTO-TOPOGRAPHIA AÉREA : a) OPERAÇÕES AÉREAS, b) OPERAÇÕES TERRESTRES.
c) PHOTO-RESTAURAÇÃO, d) ESTEREO-PHOTOGOMETRIA.

Insisti, em uma das anteriores conferencias, sobre a capital differença que existe

entre o architecto e o engenheiro, — e vós bem o comprehendestes — não com o

fim de denegrir ou enaltecer, mas no intento de accentuar os característicos dessas duas

profissões e mostrar-vos como ellas se completam.

Em urbanismo, importa sobretudo que engenheiros e architectos trabalhem de

accôrdo. Ao architecto, como já vos disse, compete a composição geral do plano e ao

engenheiro, os estudos technicos.

As principaes condições de êxito de um plano de remodelação e extensão depen-

dem de uma completa cooperação de todos os elementos technicos egualmente úteis; é

preciso que não haja eclusas estanques entre estes serviços, e a psychologia do urbanista

deve esforçar-se no sentido de que todos os engenheiros especialistas tenham a noção

nitida da utilidade dos seus esforços colleclivos.

Egualmente, o trabalho documentário indispensável, que serve de núcleo na ela-

boração de um plano, requer a collaboração dos diversos órgãos technicos, estradas,

trabalhos públicos, serviços de hygiene, de agua, exgottos, gaz, electricidade, etc... Tudo

isso deve intervir, e hoje, na maior parte dos casos, a photographia é obtida por meio

do avião. A photo-topographia fornece os indispensáveis elementos de auferição para o

plano actual. E' dessa photographia aérea applicada ao levantamento de plantas que

me vou hoje occupar.
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Insisti na minha conferencia: Como se delinea um plano de
DOCUMENTAÇÃO , . ,

t
,

cidade sobre a importância dos trabalhos preparatórios, e a

PLANIMETRICA major parte das municipalidades acha-se longe de estar em dia

no que diz respeito ao estado actual dos respectivos planos. Muitas estão atrazadas de

uns vinte annos no seu cadastro; e, no que diz respeito ao Rio de Janeiro, permittam-

me dizer-lhes, ha cerca de trinta e cinco annos nenhum trabalho de conjuncto foi feito

para que se possuisse uma planta exacta da Cidade.

Não é excessivo insistir nos graves inconvenientes que podem resultar do estabe-

lecimento de um projecto de remodelação sobre planos incompletos ou inexactos.

Algumas municipalidades que acreditaram poder contentar-se com documentos

existentes, de insufficiente valor, não tardaram em perceber os nefastos resultados desta

falsa economia. Poderia citar-vos varias cidades que, tendo assim procedido, receberam

do artista a quem tinham confiado os estudos de remodelação e extensão, projectos

absolutamente irrealisaveis. Não se pode cortar uma cidade a torto e a direito, destruir

uma egreja, um monumento publico importante, construcções recentes que representam

avultados capitães. Ora, que fazer, se elles não constam nas antigas plantas ?

Admittindo-se mesmo que o projecto do urbanista não encontre obstáculo algum

sob o ponto de vista de construcções existentes ou da topographia geral da cidade, não

é menos verdade que no momento da realisação é preciso possuir uma planta exacta.

Em boa hora pensou-se em utilisar a photographia como auxiliar dos processos

usuaes de levantamento de plantas.

Só porém, com o avião, deu a photo-topographia um passo decisivo, entrando

definitivamente, no dominio pratico. Pela sua mobilidade e ligeireza pode o avião

percorrer, em algumas horas, grandes distancias terrítoríaes que são photographadas ver-

ticalmente, o que apresenta a configuração do sólo da mesma fórma em que a carta a

vae indicar.

Estes methodos foram mais amplamente praticados durante a guerra de 1914, por

todos os exércitos belligerantes ; e, desde a sua terminação, tem sido a preoccupação dos

technicos applical-a commercialmente.

Os methodos de photo-topographia actualmente em uso são de duas espécies :

Methodos de photo-restauraçâo e methodos de estereo-photogometria.

PHOTO-RESTAURAÇÃO ^ photo-restauração é baseada no emprego de clichés

zenitaes (collocados verticalmente ao eixo óptico do appa-
relho), que se recompõem por meio de methodos ópticos e photographicos.

1°_ Esses clichés são colhidos de avião, segundo um programma definido, por meio
de apparelhos especiaes e completam-se entre si, isto é, a superfície coberta por um
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continua parallelamcnte á que foi obtida pelos clichés vizinhos. Das dimensões desse
reeorte, da distanc.a foeal da objeetiva empregada, da altitude da qual são apanhados o.
chehes, dependerão as condições finaes do trabalho que cumpre executar

A imagem do sólo obtida dessa fórma, embora tenha um aspecto idêntico ao de
uma planta, está, em todo o caso, eivada de vários erros:

— A escala dessa imagem não é exactamente definida e não representa a que se
desejava.

— O cliché não estaria rigorosamente horizontal no momento da sua exposição,
donde provêm ligeiras deformações das imagens

; emfim, o próprio sólo não é horizontal,
existindo, por isso, sobre a imagem deformações attribuidas ao relevo do sólo.

Para corrigir essas diversas falhas, recorreu-se a elementos geométricos, medidos
sobre o terreno, e cujo conjuncto constitue o esboço topographico.

2
o — Esse esboço tem por fim a determinação das coordenadas de certo numero

de pontos materiaes fixos, escolhidos nas photographias. Essa determinação comporta
no caso mais geral

:

— Uma triangulação (com medida de uma base geodésica, se houver possibilidade),

e, eventualmente, triangulações subsidiarias, se se tratar de um vasto território

;

— Uma série de caminhamentos topographicos, ligados á triangulação.

Essas operações são effectuadas sobre o terreno com o auxilio de methodos usuaes

de geodesia e topographia (visados com theodolito, tacheometro, por meio de triangu-

lações radio-telegraphicas, etc.)

3o — Os elementos dos esboços topographicos permittem, com o auxilio de instru-

mentos especiaes, effectuar a correcção das faltas que assignalámos e a collocação na

devida e exacta escala que se deseja. Esta correcção denomina-se restauração. Restau-

rados e postos em escala os clichés, procede-se à collocação em plano geral, e de porme-

nores, segundo uma technica especial de rigor, absolutamente mathematica.

Em certos casos, ha necessidade de se effectuar uma verificação complementar

sobre o terreno com o duplo fim de :

— verificar a natureza de certos pormenores duvidosos, existentes nas photogra-

phias ou em certas cotas particulares

;

— completar o plano, com relação a minúcias invisiveis nas photographias, compa-

rando-as ás que estiverem visíveis.

A estéreo - photoeometria é baseada na utilisação de clichés

ESTÉREO*
tomados, do avião, que formam, por pares, conjunctos estereos-

PHOTOGOMETRIA
copic08t Es8e8 methodos tem a vantagem de permittir o traçado

directo das curvas de niveis, dando assim o relevo do sólo. Exigem, como os methodos

de photo-restauração, um esboço topographico delineado no terreno.

— 31 —



CIDADE DO RIO DE JANEIRO

A restauração se opera com apparelhos espcciaes, era que foram collocados os dois

clichés, em par, na sua relativa posição, calculada com o auxilio dos elementos do

esboço topographico. O exame desses clichés dá a sensação do relevo do sólo, grande-

mente exaggerado.

Em resumo, qualquer que seja o methodo empregado, devem geralmente, ser

levadas em linha de conta tres séries de operações principaes :

Operações aéreas. Execução de clichés photographicos.

Operações sobre o terreno. Execução do esboço topographico e, mais tarde, veri-

ficação e acabamento.

Operações de atelier. Restauração e collocação na escala, redacção e tiragem das

plantas.

Sob o ponto de vista technico. esses methodos não se contrariam, mas completam-

se, e, em certos casos, combinam-se para attingir idêntico fim.

Cada um desses methodos tem as suas vantagens ; assim, a estereo-photogometria

applica-se, de preferencia, aos levantamentos de escala reduzida com nivelamento, e a

photo-restauração mais efficientemente aos de precisão e escala maior, sendo illogico

desejar-se operar, systematicamente, com qualquer delles. As principaes vantagens dos

methodos de photo-topographia são :

Rapidez de execução.

Precisão,

Economia.

Minúcia de pormenores,

Facilidade de execução.

Os documentos necessários ao estabelecimento de planos-projectos de urbanisação,
dos quaes os architectos e engenheiros precisam, devem ser levantados a differentes
escalas. De accordo com cada caso, recorrer-se-á a uma ou a outra dessas escalas, segundo
os documentos de que se tenha necessidade.

E' preciso recommendar, porém, que os trabalhos de topographia aérea sejam
emprehendidos e conduzidos em perfeita harmonia com o homem da Arte encarregado
da remodelação.

E' o Urbanista, efectivamente, que deve indicar, no interesse mesmo das cidades
que mandam fazer o seu plano, quaes sào as superfícies a serem levantadas e quaes as
escalas em que a documentação topographica (fond de plans) deve ser colculada.

Essas escalas podem variar, segundo os casos, de 1 : 1000 para as partes centraes
de uma cidade ao 1 : 20000 para conjunctos extensos, passando pelas escalas interme-
d árias de 1 : 2000 -

1 : 2500 - 1 : 5000 e 1 : 10000 ; são casos esses, para os quaes o
Urbanista tem sempre o melhor conselho.
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O ante-plano photographico applicar-se-á aos estudos do anteprojecto de con-
juncto, podendo servir, de preferencia, a determinar a zona de extensão possível da
cidade e as grandes linhas do projecto de extensão.

O plano photographico, propriamente dito, permitte estudos mais apressados e dão
ao urbanista a visão exacta da cidade que elle estuda. Mostra-lhe, de maneira clara e

precisa as imperfeições que deve corrigir, as ilhotas insalubres, os centros de circula-

ção, etc...

O plano graphico é evidentemente o documento fundamental do projecto e sobre
esse plano serão fixadas com precisão as modificações que se têm em vista.

As vistas panorâmicas vêm, emfim, completar a documentação necessária ao urba-

nista. Essas vistas obliquas, colhidas do avião, dão notável realce aos diversos caracteres

da cidade económica, architectonica, archeologica, pittoresca, etc...





QUINTA CONFERENCIA

ENSINO E PROPAGANDA DO URBANISMO

EM FRANÇA

Foi em 1912 que teve inicio em
França o movimento urbanístico pe-

lo agrupamento de technicos, que

fundaram a 44 Société Française des

Urbanistes M
. Esta sociedade que

agrupava e ainda reúne a maior parte

dos technicos que em Franca se es-

pecialisaram no preparo e na remo-

delação das cidades, era, por assim

dizer, creadora-realisadora do 44 Co-

mité d'Hygiène urbaine et rurale M
,

funccionando já desde alguns annos

no 44 Musée Social M de Paris. Depois

da guerra, e ante a necessidade de for-

mar technicos, foi inscripto, no pro-

gramma da 44 Sorbonne M
, um ensino

especial sob o titulo de 44 Institut d'Ur-

banisme de 1'Université de Paris





ENSINO E PROPAGANDA DO URBANISMO

EM FRANÇA

SUMMARIO : O papel do « Musée Social», da « Société Française des Urbanistes», da « Ecole

SUPÉRIEURE d'ArT PUBLIC » E DA « ECOLE DES HAUTES ETUDES UrBAINES. )) O ENSINO DO

Instituto de Urbanismo annexo a Universidade de Paris comprehende cinco secções :

a evolução da cidade, — a sua organisação social, — a sua orcanisação económica, —
a sua organisação administrativa, — arte e technica da edificação das cidades.

Dirijo-me, hoje, aos architectos. expondo-lhes como praticamos em França, o

ensino e a propaganda do urbanismo.

Em França, só em 1912 teve inicio o movimento urbanista, pelo agrupamento de

technicos francezes, que obtiveram prémios nos concursos de extensão e creação de

cidades no extrangeiro, o que determinou a fundação da Sociedade Franceza de Urba-

nistas, a qual installou a sua séde no Museu Social de Paris, demonstrando, assim, que o

urbanismo, não obstante os seus característicos technicos e estheticos, tinha o seu logar

designado em um centro sociológico.

De 1914 a 1918, appareceu, por sua vez, a Escola Superior de Arte Publica, a

primeira tentativa desse ensino. A bôa vontade technica de belgas e francezes iniciou o

movimento, accendendo o facho precursor.

Pensava-se já na reconstrucção das cidades destruídas e, como o tempo urgia, era

preciso constituir rapidamente o quadro dos technicos.

Como tínhamos sahido da época da guerra e era preciso actuar com presteza para

reconstruir as cidades destruídas, essa lei passou rapidamente.
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Serviu ella de exemplo ao extrangeiro e foi tomada em consideração por varias

nações, principalmente pela Itália, que lhe addicionou notáveis melhoramentos.

Todo o esforço dos primeiros urbanistas associados surgiu em França, em parte

pela lei de 14 de Março de 1919, e em parte pela creação de uma escola de ensino

superior; além do mais, provocou a reunião de diversos congressos urbanistas, ofnciaes

e technicos.

Dessas duas espécies de congressos, os últimos são os mais interessantes; entre-

tanto, os congressos ofnciaes têm em seu favor tornar conhecido do publico o urbanismo

com o apoio do Governo e dos poderes públicos, o que constitue um excellente meio de

propaganda.

E' do ensino do urbanismo que venho vos falar presentemente.

Foi elle incluído, em França, no programma da Universidade de Paris.

Um decreto da prefeitura de 22 de dezembro de 1921, equipara o diploma da

Escola de Altos-Estudos Urbanos (era o titulo dado primeiramente a esse ensino) aos

das grandes escolas, no que diz respeito á inscripção para o concurso de commissario

adjunto distribuidor das contribuições directas da cidade de Paris.

Na sua formação mais recente, essa Escola de Altos-Estudos Urbanos tornou-se o

Instituto Urbanista (decreto do presidente da Republica datado de dezembro de 1924).

Esse Instituto está sob a direcção scientifica da Universidade. O seu ensino com-

prehende o conjuncto das matérias que dizem respeito ao estudo das cidades, á sua

organisação administrativa, económica e social, á sua disposição, ao seu embellezamento

e á sua extensão. Ella tem um tríplice caracter scientifico, utilitário e organisador, o seu

estagio é na Sorbonne, e os seus cursos realisam-se na Faculdade de Direito.

A juncção desse Instituto á Universidade offerece, além dos diplomas, certa vanta-

gem aos estudantes, que, effectivamente, podem ter livre entrada nas bibliothecas e

collecções da Universidade e frequentar todos os cursos e conferencias que lhes possam
interessar e se realisem mesmo fora do Instituto.

O Instituto de Urbanismo traz o sub-titulo de Escola Nacional de Altos-Estudos

Urbanos e de Administração Municipal, indicando, assim, o seu fim, que é formar prin-

cipalmente administradores. O ensino é dividido em cinco secções :

1) Evolução da cidade,

2) Organisação social da cidade,

3) Organisação económica da cidade,

4) Organisação administrativa da cidade,

5) Arte e technica na construcção da cidade.

Podemos, se o desejaes, examinar as grande linhas dos differentes programmas de
ensino comprehendidos sob esses cinco títulos.
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EVOLUÇÃO ^sta 8ecÇão >
mais histórica, estuda a origem e a transformação de todas

DA CIDADE
38 orêanisaÇôes urbanas. A cidade possue uma continuidade na sua

evolução e o estudo dessa evolução apresenta o maior interesse. E' um
verdadeiro ser vivo que, por transições mais ou menos notáveis, percorre uma série de

« etapas » , que o urbanista deve notar. Este o verificará no estudo do passado, compa-

rando-o com o presente, no que for necessário para o preparo do futuro.

Por outro lado, o estado social da cidade é uma funcção do seu estado económico.

Não se podem separar esses dois aspectos, quando se estuda uma cidade ; é necessário,

pois, formar de cada época as relações económicas e sociaes e juntar a physionomia da

agglomeração que delias emana. A evolução da cidade é, a bem dizer, a parte histórica,

com as etapas successivas, que, depois da sua origem até aos nossos dias, marcam os

seus diversos aspectos.

O seu estudo comporta :

— A formação das agglomerações urbanas, as suas causas e as condições geogra-

phicas, económicas e históricas.

— As primeiras fundações humanas na edade da pedra lascada. O papel que repre-

senta a idéa religiosa, a agua, a passagem natural, a posição de defesa na formação da

agglomeração.

— As agglomerações da edade de bronze e ferro. Elementos de progresso e de fixação,

que constituem o uso dos metaes.

— As cidades no Egypto dos Pharaós, a sua formação e o seu desenvolvimento. 0

papel que representa a idéa religiosa do templo. A cidade monumental. As cidades de

plano regular. A ordem urbana. A avenida procissional e a sua decoração. Descripção

de Memphis, Thebas, etc...

— As cidades na civilisação chaldéa-assyriana. A disposição das agglomerações em

redor dos templos e palácios dos soberanos. Aspecto dessas cidades e o seu caracter de

logar fortificado. Descripção de Babylonia, Ninive, etc... Avenidas de templos. Traçados

regulares. A cidade dos déspotas. A cidade creada em todas as partes de um plano

regular (Khorsabad). A cidade do déspota em Medra (Ecbatane). A cidade do déspota

persa (Suse, Persepolis).

— A cidade no mundo grego. Modo de formação da cidade grega.

O nascimento e a evolução de Athenas com os caracteres de cidade grega; a

organisação urbana grega, o papel da acrópole.

As cidades phenicias, as cidades gregas no século IV, antes de Christo. A cidade

no tempo de Aristóteles, apparição das regras de estradas.

A época hellenica. Alexandre e os seus successores, as cidades de Alexandria,

Priena, Smyrna, Pergamo, Antrichia, etc...

A cidade greco-asiatica na edade posterior.

As mais antigas cidades da Itália central e septentrional ; as resacas, as influen-
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cias etruscas. Os cálculos romanos do traçado da cidade, o traçado do acampamento

romano, as cidades derivadas dos acampamentos, os seus modos de formação, a demar-

cação e o traçado da colónia romana.

— O nascimento e a evolução de Roma. A triumphal eclosão da cidade.

— As cidades romanas, os seus forums e capitólios. O oriente romano. Constanti-

nopola e cidades byzantina>

— A cidade na primeira época da edade média ou na época da economia senhorial : a

cidade, juxtaposição de centros de grandes domínios, o seu aspecto rural, a egreja e o

convento, a fortificação.

— A cidade do século XI ao XIV ou na época da economia propriamente urbana,

o nascimento do poder municipal, o nascimento do capitalismo. O estudo do aspecto da

cidade, dos seus principaes edifícios, do mercado, da localisação industrial, a casa de

habitação e o centro da vida civica, as habitações dos senhores, assim como dos ricos

burguezes, as primeiras obras municipaes.

— As novas cidades construídas sob um plano regular.

— A cidade desde o século XV ; a edade da economia nacional, a boa ordem das

cidades na nação que se forma, os laços do homem com a terra se estreitam.

— O renascimento, a volta aos tempos greco-romanos, da arte urbana e a apparição

nesse mesmo século de planos de remodelação e de extensão das cidades. A arte do jar-

dim denominado á franceza, a origem das praças sob vários formatos, etc...

— Chega-se, assim, á éra das manufacturas e ao principio da differenciação das

cidades entre si, porquanto, até então, tínhamos muitos exemplos de cidades que se

pareciam.

Este histórico é muito importante e assaz interessante. D'elles nos podíamos

occupar durante varias lições, que constituiriam a base dos primeiros estudos sobre

o urbanismo.

ORGANISAÇÃO SOCIAL
^ professor entra aqui em uma ordem de estudos differen-

DAS CIDADES ^ SCC^° en0ODa as medidas de ordem sanitária,

económica, mental e moral, a acção cultural e moral da

população. As medidas de ordem sanitária comprehendem :

— Reforma da habitação, plano da cidade, necessidades sociaes, renda e politica

territorial, zonas, transportes, habitação individual, alojamento para categorias especiaes

que dizem respeito ás populações numerosas, hygiene e saneamento do alojamento indi-

vidual.

— Medidas hygienicas e saneamento do atelier, da escola, centros collectivos,

abastecimento de agua, de leite, etc... serviço de exgottos, sempre sob o ponto de vista

social. A acção cultural engloba

:
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— Educação e ensinamento das creanças, dos adultos, esportes, medidas contra a

prostituição e criminalidade (policial), desenvolvimento do espirito civico e collaboração

nos negócios municipaes.

ORGANISAÇÃO ECO ^ ^BT ^3 orêam8a^° social da cidade, deve existir um curso

de organisação económica, que pode perfeitamente estar a

NOMICA DA CIDADE , , ir\ . -
icargo do mesmo professor, hste curso tratara, especialmente,

da necessidade de uma ordenada concepção quanto á remodelação das cidades :

Vantagens e inconvenientes da centralisação industrial.— A pesquiza das soluções.

Soluções novas. A essa questão de organisação económica da cidade, liga-se o que

podemos chamar « municipalismo » , isto é, a tendência das municipalidades em inter-

virem nas questões de interesse geral.

O municipalismo comprehende : concessões, monopólio directo, monopólio inte-

ressado.

— O municipalismo sob o ponto de vista jurídico.

— O municipalismo sob o ponto de vista económico.

— Estudo dos serviços municipaes, distribuição d'agua, luz. transportes, serviços

secundários, habitações, alimentação, hygiene, diversões, espectáculos, concertos, etc...

— O municipalismo sob o ponto de vista financeiro.

Esta secção comprehende o estudo do problema politico e admi-
ORGANISAÇAO , , L j ,

nistrativo provocado pelo da construcçao urbana sobre determi-

ADMINISTRATIVA
nados pomos do territorio

As lições comprehendem, por um lado, a descripção das engrenagens administra-

tivas, assim como dos meios financeiros de que dispõe a cidade ; por outro lado. o estudo

do funccionamento dos serviços públicos municipaes.

Este ensino é o mais importante e. vem, por isso,

A ARTE E A TECHNICA DA • _ .

r
#

, . , MWtatrnpem ultimo logar. A arte e a technica da construc-

CONSTRUCÇÃO DAS CIDADES
ção das cidades esluda .

— O programma da cidade...

— A anatomia da cidade...

— Os espaços construídos...

O agrupamento dos elementos constitutivos da cidade...

— A organisação dos espaços livres.

A transição tão importante entre a agglomeraçâo central e os territórios ruraes,

os bairros, as cidades-jardins, as mattas, as zonas ruraes, etc...

O programma estuda em seguida :

As diversas operações do urbanismo.
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— Os traçados, planos e perfis,

— O rendimento dos planos, as tintas convencionaes que devemos usar,

— O papel da perspectiva,

— A adaptação dos cortes, conforme a sua necessidade,

— A esthetica urbana, o pittoresco, as disposições,

— A ornamentação das vias publicas,

— A flora urbana, auxiliar da esthetica.

A esses problemas devemos accrescentar os de ordem technica propriamente dita,

e que dizem respeito :

— as necessidades da circulação urbana,

— aos diíferentes typos de vias urbanas,

— á construcção de vias publicas,

— á illuminação.

— ao systema de transportes,

— á distribuição das aguas para a alimentação e ao êxodo das mesmas quando

usadas.

— á questão de limpeza publica e de conservação da mesma.

Vedes, pois, muito rapidamente, como se faz em França o estudo do urbanismo.

E* preciso observar a quantidade de assumptos que cumpre aprender, para que

sejamos urbanistas completos, e, como nessas linhas geraes se pôde incluir a introducção

deste estudo no programma de ensino da Escola de Bellas-Arte9 do Rio de Janeiro.

Este ensino, tal qual se exerce actualmente, obriga-nos a uma critica, visto ser

feito de um modo excessivamente theorico. Acontece, effectivamente, que alumnos

não suficientemente preparados, obtêm, depois de curtos annos de frequência no Insti-

tuto, um diploma de Urbanista que, a nosso ver. só tem um valor muito relativo. E'

pois de absoluta necessidade que esses alumnos procurem completar esses cursos por

meio de viagens, estudos pessoaes e frequentem com assiduidade os « ateliers » de archi-

tectos-urbanistas afim de conjugar a pratica com a theoria.
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CAPITULO I

OS COMPONENTES ANTHROPO-GEOGRAPHICOS

DO DISTRICTO FEDERAL

Este capitulo, um resumo histórico

da Cidade, refere-se especialmente

ao seu desenvolvimento sob o ponto

de vista do Urbanismo. Nelle são e-

vocados os diversos factores : topo-

graphicos, económicos e sociaes, que

contribuíram para o desenvolvimento

da Cidade e revelaram o ingente es-

forço humano no sentido de amoldar

a natureza ás exigências da agglome-

ração urbana. E' absolutamente

necessário conhecer esses factores

históricos que governaram o passado

de uma cidade antes de estudar os

factores que deverão governal-a no

futuro.





CAPITULO I

OS COMPONENTES ANTHROPO-GEOGRAPHICOS

DO

DISTRICTO FEDERAL

SUMMARIO : Geographia e Historia. — Fundação da cidade e sua evolução.— Século XVI.

— Século XVLL — Desenvolvimento commercial. — Século XVIII. — Importantes

MELHORAMENTOS. — SÉCULO XIX. — INSTALLAÇÃO DA CORTE PoRTUGUEZA NO RlO. —
D. Pedro I.— Regência Provisória. — D. Pedro II. — Regimen Republicano. — Desen-

volvimento da Cidade no presente século.

. ____ . A Cidade do Rio de Janeiro esta situada, mais ou menos, a três quartos
GEOGRAPHIA ,

1

da costa Sul do Brasil, a 23° de latitude Sul e a 43° de longitude Oeste
HIST RIA

^o meridiano de Greenwich.— Ellaoccupaa parte occidental da bahia

de Guanabara. Seus subúrbios extendem-se, pelo interior e á beira do Oceano. A sua

superfície mede 1.164 kilometros quadrados na zona urbana e 1.000 kilometros quadra-

dos na zona Suburbana. Era extensão é uma das maiores capitães, sendo apenas seis as

cidades que se lhe avantajam neste particular : — Nova York, Chicago, Philadelphia,

Londres, Vienna e Buenos-Aires.

A costado Brasil já era assignalada em cartas antigas como o Planispherio de Alberto

Cantino (1502), a carta de Canerio, do mesmo anno, a de Kunstmann, de 1504, a de

Waldseemueller de 1507 e o mappa do cosmographo allemão João Ruysch, impresso em

Roma em 1508.*

* Hist. da Cidade, de Max Fleiut*.
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Em consequência da sua posição geographica, o Rio de Janeiro possue um clima

delicioso durante nove mezes do anno; nos outros tres apresenta semanas de canicula

alternadas com semanas de temperatura relativamente amena.

A Cidade olha de frente o sol levante e extende-se para Oeste, em excellente

orientação porquanto nas horas em que os raios solares são mais intensos a Metrópole

os recebe indirectamente, protegida, como se acha, pelos morros circumdantes. O céu

ostenta quasi sempre o mais bello azul e o sol doira, durante o anno inteiro, a incompa-

rável paizagem carioca.

São características as chuvas diluvianas que, no verão, cáhem sobre a Cidade, pro-

vocando inundações parciaes.

A Cidade do Rio de Janeiro compòe-se de duas partes bem distinctas : — uma.

relativamente plana, quasi toda obtida por aterros successivos dos charcos, quando não

conquistada ao mar; outra, de terreno accidentado e no qual estão englobados tres grandes

massiços : o da " Tijuca **, o da " Pedra Branca ** e o de " Gericinó-Marapicu **.

Em frente ao Rio acha-se a cidade de Nictheroy, que é dotada egualmente das

duas características acima mencionadas. Uma infinidade de ilhotas estão disseminadas

na bahia, que possue, como tela de fundo, a " Serra dos Órgãos " com os seus cimos de

formas variadas e de uma belleza imponente.

Foi o navegador portuguez Gonçalo Coelho que, nos mez de Janeiro de 1504,

descobriu a bahia de Guanabara. Tendo notado, á sua entrada, o phenomeno dito da

barra, que se produz geralmente na occasião do choque de um curso de agua doce com
o mar, pensou o navegante portuguez haver encontrado um largo rio. Dahi o nome de

Rio de Janeiro que, depois, se extendeu á Cidade.

Os portuguezes entraram em contacto com os indigenas e esses chamaram de Cario-

cas (casa de brancos) as installaçôes e habitações dos recem-chegados.

Tal a origem da palavra Carioca. Quanto á Guanabara, nome egualmente indígena,

designa Braço de Mar, assim como Nictheroy significa braço de mar occulto.

Os indigenas eram homens fortes e Pero Vaz de Caminha, o chronista da expedição,

nos diz que elles andavam muito bem curados e muito bem limpos tinham o corpo
formoso e só comiam desse inhame que aqui ha muito e desta semente e fructo que
a terra e as arvores de si lançam, e com isto andam taes e tão rijos e tão nédios que
o não o somos nós tanto, comquanto trigo e legumes comemos.

A terra, escrevia o Padre Manuel de Nóbrega, é muito salubre e de bons ares e

muito san para habitar-se, e assim averiguamos que me parece a melhor que se possa
achar. E o Padre José de Anchieta acrescenta : — O clima desta província do Brasil k

geralmente muito temperado, de bons e delicados ares e mui sadios, aonde os homens
vivem muito, até 80, 90 e mais annos, e a terra está cheia de velhos .*

Dic. Hi8t. Geog. do Instituto Histórico Brasileiro.
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Os indígenas eram, effectivamente, pouco sujeitos a doenças, tendo sido, todos os
males importados da Europa pelos colonisadores.

SÉCULO ^° secu^° os portuguezes estabeleceram-se ao longo da costa do Bra-

^ y ^
sil. A Cidade do Rio de Janeiro deve a sua existência á excellente situação

da bahia de Guanabara, cujas aguas tranquillas offereciam seguro porto

para os primeiros estabelecimentos.

Como a bahia estivesse occupada por corsários francezes, que nella tinham pontos

de atracação e refúgios de contrabando, os portuguezes edificaram do lado norte do Pão

de Assucar o primeiro núcleo da Cidade, a que denominaram São Sebastião, em home-

nagem, tanto ao Santo Martyr, seu patrono, como em memoria ao Rei de Portugal. Esse

núcleo, deslocou-se mais tarde para o morro do Castello, ou por outra, depois dos fran-

cezes terem sido rechassados da bahia por Mem de Sá, em 20 de Janeiro de 1567,

formou-se um novo núcleo no Monte do Descanso, chamado também de São Januário

e do Castello após a edificação da cidadella.

A Cidade teve, pois, o seu primeiro fundamento em I
o
de Março de 1565, lançado

por ESTÁCIO DE SÁ, Governador Geral do Brasil. Ella extendeu-se primeiro para

Este, depois para Oeste, e, emfim, para o Norte.
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Estácio de Sá creou a Camara Municipal ou Conselho de Vereança, empossando,

como Alcaide-Mór da Cidade, a Francisco Dias Pinto, cujo auto foi lavrado a 13 de

Junho de 1566 pelo notário e escrivão Pedro da Costa. Elie falleceu em Fevereiro

de 1567, em consequência de ferimentos recebidos, por setta hervada de peçonha,

no combate contra francezes e tamoyos a 20 de Janeiro de 1567. A victoria desse

combate firmou, para os portuguezes, a posse não só da Cidade recem-fundada, como

de todo o littoral do Rio de Janeiro.

O segundo Governador foi SALVADOR CORRÊA DE SÁ, sobrinho de Mem de Sá

(1568-1572).

Gloria

Desenho de Moreau (1845). (Collecçõo da Bibliotheca Nacional.)

No anno de 1572 dividiu-se o Brasil em dois Governos distinctos : o do Norte,

com séde na Bahia, e o do Sul, com séde no Rio de Janeiro. Esse acontecimento, então

de diminuto alcance politico, encerrava, entretanto, uma grande significação moral e

material. Pela sua posição geographica e excepcionaes facilidades de defeza, o Rio se

tornara rapidamente o centro de vitalidade das colónias do Sul.

Naquella época, a Tijuca, o Andarahy, as Laranjeiras, a Gávea, eram campos onde

se cultivava a canna de assucar.

A primeira obra de urbanisação emprehendida foi a « Ponte Salema » , construída

na praça José de Alencar, sobre o rio Carioca.

Segundo o Padre José de Anchieta, no fim do século XVI, o núcleo nascente pos-

suía 3.850 habitantes, sendo cerca de 3.000 índios e mamelucos, 750 portuguezes e

uma centena de negros africanos.
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FACTORES DE DE-
Graças a um certo numero de factores concomitantes, o agru-

oT,M»r rtT„Tw^*Tm^ pamento humano assentado na bahia de Guanabara desen-SENVOLVIMEN I O , . r . , .
volveu-se até iormar uma verdadeira aggloraeração urbana.

Cinco importantes factores determinaram a formação da cellula primitiva da futura

metrópole. As condições excepcionaes de abrigo e segurança offerecidas, pelo porto, aos

navegantes que seguiam rumo sul constituirá, indubitavelmente, o primeiro dos refe-

ridos factores, sendo, sem duvida, o segundo delles a proximidade e a abundância dagua
potável na margem occidental da babia.

O terceiro factor foi a quantidade de morros e pequenos massiços isolados, que

serviam de amparo e defeza, não só contra as investidas dos piratas, como também contra

os ataques dos indígenas revoltados.

O quarto factor deve-se ás numerosas encostas situadas em volta da babia, que

permittiu instaurar a lavoura. A cultura agrícola desenvolveu-se nas partes planas, entre

os morros do Castello, Santo Antonio, São Bento e Conceição, limitados a Oeste pela

« Lagôa da Pavuna » e do « Polé »

.

O quinto factor, que muito influenciou na expansão do Rio foi a facilidade de

communicações com o interior do Paiz. O desenvolvimento dessas communicaçòes vae

augmentando sempre, visto o enorme « hinterland » que o porto pôde comportar.

O segundo núcleo da Cidade actual creou-se no morro do Castello, naturalmente

defendido pelas lagoas ou charcos que o cercavam.

Uma vez assegurada a posse da região aos portuguezes, a Cidade principiou a descer

do morro para o porto que, nessa época, ficava situado entre a Ponta do Calabouço e a

liba das Cobras.

PRIMEIROS ^S P"m*^vos cam innos
Q,
ue deram origem ás ruas do século XVI foram

os que communicavam o Morro do Castello com a parte plana da Cidade,
CAMINHOS

.

'

• j ir -1 -í / k a acujas três vias pnncipaes eram a ladeira da Misericórdia (chamada do

Descanço), a ladeira da Ajuda (Passo do Porteiro) e a do Cotovello com os seus comple-

mentos : rua Direita (hoje Primeiro de Março), rua de S. José e rua da Ajuda.

As ruas perpendiculares á costa tinham um caracter francamente económico

e destinavam-se a facilitar a communicação dos estabelecimentos agrícolas com o

centro da Cidade.

As ruas principaes nessa época eram : — rua de São José, caminho de São Fran-

cisco, rua da Assembléa, caminho de Villa Verde, rua Larga, etc. Parallelas á costa, a

rua da Quitanda e a rua Direita eram as mais commerciaes. Desenvolvendo-se com rapi-

dez, o núcleo urbano desceu para o primitivo logar da praça do Carmo, que passou em

seguida a chamar-se Terreiro do Paço e boje é a praça 15 de Novembro.

Em 1577 a Metrópole annullou a dualidade de Governo areada poucos annofl
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antes. Em consequência disso, a Cidade tomou uma dupla importância politica e firma-

se como ponto de partida de todas as iniciativas continentaes, de resistência e de colo-

nisação da região fluminense.

O seu novo Governador foi LOURENÇO DA VEIGA (12 de Abril de 1577), suc-

cedido por Salvador de Sá, nomeado outra vez Governador do Rio. Ao passar Portugal

para a dominação hespanhola, em 1580, elle continuou no seu posto, mantido por

Philippe II de Castella (1577-1597).

No principio do Século XVII, todo o commercio já estava installado na pla-

nicie. A administração da Cidade, porém, ficara no morro. Em meado desse

XVII mesmo século, entretanto, não só o commercio, como a administração, já se

tinham definitivamente estabelecidos na parte plana, correspondente á Misericórdia,

Santo Antonio, Ajuda e São Bento. Para Oeste, todavia, a agglomeração não ia muito

além da antiga rua dos Ourives.

Durante esse século o desenvolvimento do Rio accentuou-se em virtude do grande

impulso dado á lavoura e á descoberta das minas de ouro e pedras preciosas de São-

Paulo e Minas.

A partir do ultimo quartel do século em apreço, a Cidade ameaça despovoar-se.

Escasseou o braço servil para a lavoura e para os engenhos. Estavam todos empenhados

na pesquiza das riquezas occultas do sub-sólo.

Como consequência do desenvolvimento económico sempre crescente e da corrente

emigratoria para o Sul, attrahida pela fascinação da industria extractiva do ouro e das

pedras preciosas, a falta de mão de obra fez-se sentir de modo premente. Precisou-se

recorrrer aos trabalhadores negros, o que deu origem á escravatura no Brasil.

Em consequência das facilidades de communicação pelas estradas nacionaes do

Rio a Minas e a São-Paulo, a Cidade começou a ser o centro de communicação entre a

terra e o mar, factor primordial do seu desenvolvimento, como já ficou dito.

Intensificou-se a navegação de cabotagem. De conformidade com as novas medidas

fiscaes, todos os navios se viram obrigados a fundear no Porto do Rio de Janeiro, que

se tornou o escoadouro da producção colonial. O assucar e o fumo constituiam os prin-

cipaes artigos de exportação.

Entre as obras mais importantes, emprehendidas durante o Século XVII, além das

fortificações da Cidade, cumpre citar as da primeira tentativa de canalisaçào das aguas

do Rio Carioca. Essa tentativa partiu do Governador João da Silva e Souza (1669-1674),

a quem, em 1673, coube a iniciativa da construcção do aqueducto do morro do Des-

terro (Santa Thereza).
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SÉCULO

\ V I I J

No decorrer do século XVIII, a Cidade soffreu as consequências das cons-

tantes insurrecçôes nativistas, das guerras européas e dos confiictos armados

das colónias hespanholas do Rio da Prata, que mais de una vez motivaram

a invasão do Brasil. Taes conflictos repercutiram no Rio com a invasão franceza de

1710, chefiada por João Francisco Duclerc, e com a de 1711, chefiada por Duguay-

Trouin. Essas duas tentativas de conquista mereceram a protecção official de Luiz XIV,

que assim se procurava vingar de Portugal, por ter este assignado, a 16 de Maio

de 1703, o Tratado de

Methwen, pacto de alliança

entre a Inglaterra, a Áus-

tria e a Hol landa contra a

França.

A politica economico-

colonial imposta pela Metró-

pole era a mais restríctiva

possivel. Para dar delia uma

idéa exacta, hasta citar dois

decretos : — o de 1747,

pelo qual o Conselho Ultra-

marino mandara fechar a

typographia pertencente á

Academia dos Felizes, com

receio de que essa sociedade

propagasse idéas contrarias

aos interesses do Estado, e

o de 1765, que limitava a

industria dos tecidos á fabri-

cação do panno grosseiro

para os escravos.

No intuito de favore-
Cnatariz colonial da rua do Kiachuelo

antiga de Mata Cavallos (1817). cer ° desenvolvimento da

(Collecção do Museu Histórico.) Cidade e do Paiz, adoptou-

se a politica económica dos monopólios, nessa época julgada a melhor. Eífectivamente,

a politica < olonial seguida pelo grande Marquez de Pombal com relação ao Brasil visava

desenvolver a agricultura, crear grandes companhias commerciaes pelo regimen do mono-

pólio, reformar a legislação e dar impulso á Instrucção Publica.

No que diz respeito ás leis sociaes, o Governo, em 1 755, reconheceu o casamento

dos indígenas com brancos, concedendo aos seus descendentes o direito de exercerem

cargos públicos na terra de origem.
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IMPORTANTES ° Governa(lor da Cida^e, AYRES DA CUNHA, começou em
1719 a occupar-se do melhoramento das vias publicas e conti-

MELHORAMENTOS ,
,

' , . . . . , *
.nuou os trabalhos de canalisaçao da agua da Carioca, iniciados

por João da Silva e Souza, em 1673.

GOMES FREIRE DE ANDRADE, Conde de Bobadella, o melhor dos Gover-

nadores do regimen colonial (1733-1763), foi merecidamente chamado pelo povo de Pae

da Patria. Sob o seu governo a Cidade do Rio principia a embellezar-se. Cumpre men-

cionar entre outros, os seguintes melhoramentos : edificação do Convento de Santa

Theresa ; construcção do chafariz da praça do Palacio ; reconstrucção do aqueducto da

Carioca, lançado entre os morros de Santa Theresa e Santo Antonio e tão solido que de

aqueducto passou a viaducto; edificação, em 1743, do novo Palacio do Governo na praça

do Carmo (hoje praça 15 de Novembro); construcção de um lavadouro publico perto

do chafariz da Carioca, etc. O aqueducto actual dos Arcos foi construído de 1744 a

1750 durante o seu governo, assim como o chafariz da Carioca, desmontado em 1926

Tendo, no Sul, irrompido as hostilidades com a Hespanha por motivos da demar-

cação da fronteira platina, defendida pela « Colónia do Sacramento » , reconheceu o

Governo de D. José I a inconveniência de manter na Bahia a sede do Governo do Brasil,

devido á grande distancia do theatro da guerra. Em vista disso, ficou decidido, a 2 de

Janeiro de 1763, elever-se o Brasil a Vice-Reino e transferir a Séde da Administração

para o Rio de Janeiro.

D. ANTONIO ALVARO DA CUNHA, Conde da Cunha, foi nomeado primeiro

Vice-Rei, em 27 de Junho de 1763. Sob o seu Governo houve notáveis melhoramentos :

construcção de uma casa para parque de artilheria na ponta chamada da Misericórdia, mais

tarde Arsenal de Guerra; reedificação do Arsenal de Marinha; abertura da rua do

Piolho, abertura do Largo da Carioca até a Lagoa da Sentinella (hoje Frei Caneca,) etc.

•

O CONDE DE AZAMBUJA, successor do Conde da Cunha, assumiu o cargo de Vice,

Rei a 17 de Novembro de 1767 e exerceu-o até obter licença de regressar á Lisboa,

entregando a administração ao Marquez do Lavradio (1769-1780 ).

Durante o governo do MARQUEZ DE LAVRADIO a Cidade tomou grande incre-

mento. Esse Governador tratou de malhoral-a, tanto sob o ponto de vista da hygiene,

como sob o ponto de vista da commodidade. Para reformar e sanear a Cidade, elle mandou

aterrar os pântanos e as lagoas causa de continuas epidemias. Nessa occasião aterrou-se

a lagoa da Pavuna, que se extendia no local onde se assenta hoje o Largo de São Fran-

cisco de Paula até a rua do Rosario. Rasgou-se a rua do Lavradio de modo a dar commu-

nicação com a rua do Piolho (Carioca) ; e Mata Cavallos (Riachuelo).
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Os arcos da Carioca, vistos da Lapa, na época da colónia. (Collecção do Museu Histórico.)

O Marquez mandou edificar varias pontes e erguer dois chafarizes : um na Gloria

e outro em Mata Cavallos (Riachuelo).

Por sua iniciativa foram importadas da Asia para o Rio de Janeiro as primeiras

culturas do « Bombyx » (bicho da seda) e amoreiras.

O Marquez de Lavradio foi grande protector das letras e das artes. Creou, em

Fevereiro de 1722, a Academia dos Scientistas e inaugurou o theatro chamado Opera

dos Vivos. Sob o seu Governo desenhou-se uma crise monetária, devido a escassez de

moeda fiduciária proveniente de empréstimos concedidos á Metrópole. Esses emprésti-

mos, em pouco tempo, subiram a cinco milhões de cruzados.

A crise continuou sob o governo do seu successor, o Vice-Rei, LUIZ DE VAS-

CONCELLOS E SOUZA (1779-1790).

Entre as grandes obras realisadas sob a sua administração destaca-se a do arrasa-

mento do Morro das Mangueiras (terreno da actual rua de Maranguape), servindo a

terra do desmonte para aterrar a Lagoa do Boqueirão.

Auxiliado por mestre Valentim, elle fez o lindo Passeio Publico com o seu belve-

dere sobre o mar e o seu bello repuxo no interior do jardim, o que constituiu motivo

de grande orgulho para os cariocas de antanho.
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Nessa época abriu-se a rua das Bellas Noites (hoje rua das Marrecas), afim de

formar, com o jardim, um conjuncto harmónico e pittoresco. Preparou-se, também, a

praça do Carmo para fazer realçar o effeito monumental do cáes e da escada de desem-

barque.

Esses dois conjunctos, Passeio Publico e praça do Carmo, foram realmente conce-

bidos por um espirito de composição que honra grandemente o seu emprehendedor.

São notas dominantes indispensáveis nessas duas partes da Cidade, infelizmente esque-

cidas mais tarde, até perderem o fim que deviam representar.

Foi Luiz de Vasconcellos quem mandou proceder á remoção, para a linha do Cáes,

do bello chafariz que, no centro da Praça, alagava o terreno circumvizinho e quem
mandou abrir uma nova estrada de communicação entre as capitanias do Rio e São-

Paulo. Foi elle ainda quem reedificou a Casa da Alfandega; patrocinou a fundação da

Sociedade Litteraria que succedeu á Academia Scientifica e fundou uma Aula de

Rhetorica. Sob o seu Governo o Rio de Janeiro tomou um considerável impulso.

Ao quinto Vice-Rei, D. JOSÉ LUIZ DE CASTRO, 2o Conde de Rezende (1790-

1801), coube o saneamento e melhoramento do Campo de Sant'Anna (hoje praça da

Largo da Misericórdia.

Desenho de Moreau (1845). (Collecção da Bibliotheca Nacional.)
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Republica) e do Largo do Rocio. Naquella época esses logradouros públicos eram ainda

terrenos pantanosos.

Iniciaram-se, também, as obras de prolongamento do Cáes do Largo do Palacio

pela praia D. Manuel, bem como o estabelecimento de uma carreira de botes para a

ilha das Cobras; a construcção de um chafariz em frente ao Quartel do Moura; a cober-

tura do aqueducto da Carioca; o calçamento da rua do Cano (Sete de Setembro), a

abertura da rua dos Inválidos, etc.

Durante o seu vice-reinado, teve logar, em 21 de Abril de 1792, a execução de

Tiradentes (Joaquim José da Silva Xavier). Em 1794, pretextando de que nella se

propagavam as doutrinas revolucionarias de França, o Vice-Rei mandou fechar a Socie-

dade Litteraria, fundada sob o patrocinio de seu predecessor.

Em fins do século XVIII era notável a importância commercial do Rio e grande o

movimento do seu porto. A exportação augmentara consideravelmente. A cidade já era,

então, a mais populosa e importante do Brasil, contando, em 1799, 43.376 habitantes.

A edificação urbana melhorara e progredira.

O successor do Conde de Rezende, D. FERNANDO JOSÉ DE PORTUGAL, gover-

nou de 1801 a 1806, substituindo-o D. MARCOS DE NORONHA E BRITO, que

governou até a chegada da Família Real, em 7 de Março de 1808.

SÉCULO
^StC secu^° est* ^sig^^o por duas grandes etapas no progresso do Paiz,

etapas correspondentes a dois grandes factores históricos :— primeiro, a ins-

tallação da Corte Portugueza no RIO, de 1808 a 1821, o que elevara a

cidade á Capital do Reino Unido de Portugal-Brasil e Algarve; — segundo, a Indepen-

dência do Paiz em 1822, tornando-se o Rio Capital do Império do Brasil.

A centralisação dos serviços administrativos determinou uma rápida multiplicação

de edifícios : — Archivo Militar, Academia de Marinha, Imprensa Regia, Bibliotheca,

Museu, Escola Medica, Banco do Brasil, Casa de Supplicação, Junta do Commercio,

Fabrica de Pólvora, Academia de Bellas-Artes, Contadoria de Marinha, Guarda Real

de Policia, etc.

As artes receberam particular impulso. O Real Theatro S. João (hoje João Caetano)

inaugurou-se em 1813. Para a Escola de Bella- -Artes contractaram-se mestres francezes:

— Taunay, Delbret, Lebreton e Grandjean de Montigny, — aos quaes a cidade deve

obras de architectura e de arte.

A 10 de Setembro de 1808 inaugurou-se a Imprensa no Brasil cora o primeiro

numero da Gazeta do Rio de Janeiro.

Nesse mesmo anno procedeu-se ao levantamento da Planta da Cidade do Rio de

Janeiro, na qual são assignalados os antigos nomes das ruas e logradouros públicos,

caminhos, terrenos pantanosos, etc.
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Intensificaram-se as obras de aterro dos charcos e lagoas.

Os alvarás expedidos por D. João VI em 7 e 9 de Fevereiro de 1808 constituem o

ponto de partida da organisação sanitária brasileira.

O Príncipe Regente preoccupou-se muito com a hygiene e com a saúde publica no

paiz. Pelo Decreto de 4 de

Abril de 1811, creou a

Junta da Instituição Vac-

cinica de Jenner (1798).

A cidade viu repenti-

namente a sua população

augmentar. Com D. João VI

vieram quinze mil pessoas.

O numero de 50.000 habi-

tantes de antes da chegada

da Corte cresceu logo para

cerca de 70.000.

Durante a residência

da Corte Portugueza no Rio,

adoptou-se um novo systema

de organisação económica

baseado na liberdade com-

mercial e industrial. Isto de-

terminou um grande surto

de fabricas, officinas e fun-

dições, entre as quaes a de

siderurgia nas minas de

S. João de Ipanema.

Naturalmente, desse-

novo systema resultaram

grandes benefícios para as finanças. Dahi um notável desenvolvimento em todo o paiz.

A Lapa, a rua do Ouvidor.

Desenho de Moreau (1845).(Collecçâo da Bibliotheca Nacional.)

O Rio de Janeiro enfeitou-se para receber a Corte Por-
INSTALLAÇAO DA CORTE ^ .

tugueza. O problema que em primeiro logar occupou o

PORTUGUEZA NO RIO
benemerito \ntendente de então, o Conselheiro Paulo

Fernandes Vianna, foi o do abastecimento de agua potável. Para resolvel-o contractou

mineiros possuidores de conhecimentos práticos no assumpto e trouxe de uma légua de

distancia, aguas do Barro Vermelho para o Campo de Sant'Anna, onde levantou um cha-

fariz de dez bicas.

O Príncipe Regente, auxiliado pelo Intendente, tratou de aterrar a área de man.
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gues para a edificação da Cidade Nova. Fez cessão de terrenos a particulares, mas sob

condição de seccal-os a custa própria e construir de accôrdo cora o arruamento e planta do

Governo. Segundo a importância das construcçoes, eram ellas isentas de impostos durante

um período de cinco a vinte annos.

Festa veneziana em honra de D. João VI.

(Collecção do Museu Histórico.)

Em 1819, elevou-se a povoação de Nictheroy á categoria de Villa e lançou-se a

primeira pedra fundamental do edifício da Praça do Commercio, conforme os planos de

Grandjean de Montigny. A Cidade então, era limitada ao Norte pelos morros de São

Bento e Conceição, a Oeste pelas lagoas do Campo de Sant'Anna, ao Sul pelo morro

de Santo Antonio e o morro do Castello, e a Leste pelo mar.

Com a sua casaria compacta e as suas ruas estreitas, tortuosas e sujas, á guisa de

mourarias, o Rio apresentava um aspecto pobre e sem arte.

A illuminação publica era lúgubre, feita por lampeòes de azeite de peixe, suspen-

sos a altos postes por grossas correntes de ferro.

Não bavia ainda systema regular de exgottos das aguas servidas e dos dejectos huma-

nos. Abriam-se valias para esse fim, como a construída ao longo da Rua Uruguayana,

então rua da Valia.

No entanto, já alguns bellos edifícios começavam a ser levantados :— os Conventos

— 60 —





CIDADE DO RIO DE JANEIRO

de Santo Antonio e de São Bento, o Palacio do Governo, varias residências em estylo

colonial. Nos arrabaldes, entre arvores, surgiam vastas chácaras ou vivendas pittorescas

pertencentes á aristocracia.

Pelo censo de 1821, o Rio contava 112.695 habitantes num total de 13.580 lares.

A Zona Urbana, constituída pelas freguezias da Sé, Candelária, São José, Santa Rita e

SanfAnna, possuía 79.381 moradores, emquanto as zonas Suburbana e Rural, formadas

pelas freguezias do Engenho Velho, Lagoa, Irajá, Jacarépaguá, Inhaúma, Guaratyba,

Campo Grande, Ilha do Governador e Paquetá, accusavam 33.374 habitantes.

O Rei D. João VI e D. Carlota Joaquina moravam na Quinta da Boa Vista, cedida

pelo negociante portuguez Elias Antonio Lopez, e convertida em Paço de São Christovam.

A residência Real era separada da Cidade por uma planície pantanosa.

O Intendente encetou os primeiros trabalhos de aterro do « Sacco de São Diogo »

,

abriu a rua das Lanternas (hoje rua Senador Euzebio), saneou a lagôa da «Sentinella » ,

o «Campo de Sant'Anna» e terrenos circumvizinhos. A Cidade tomava incremento.

O caminho de « Mata Cavallos » e o seu prolongamento, o « Mata Porcos » , que,

contornando as lagoas ao pé dos morros, veiu a ser mais tarde a rua do Riachuelo e de

Frei Caneca, tornára-se uma via importante.

A necessidade de transpor rapidamente a distancia da Cidade aos subúrbios impoz o

encurtamento do antigo caminho pela rua da Carioca e da lagoa da Sentinella para chegar

a uma juncçào directa da rua Mata Cavallos (Riachuelo) e do começo da Frei Caneca.

^ ™^r^^ , N° dia 26 de Abril dc 1821, embarcava para Lisboa a Família Real,
D. PEDRO I

deixando a D. PEDRO a Regência do Brasil.

Na manhã de 9 de Janeiro de 1822, o Príncipe adheria ao movimento separatista,

e a 12 de Outubro, do mesmo anno, era solemnemente acclamado Imperador Constitu-

cional, no Campo de Sant'Anna. Por Decreto de 9 de Janeiro de 1823 foi concedido ao

Rio o titulo de muito leal e heróica cidade de S. Sebastião e a 16 do mesmo mez formára-

se o Ministério da Independência, o qual teve o paulista José Bonifacio como primeiro

Ministro.

Em 1826, a Cidade viu-se augmentada de mais uma freguezia, a do Sacramento,

creada a 13 de Junho no território do antigo Curato da Sé de São Sebastião. Em 1828,

a novel Capital contava noventa ruas, dezeseis travessas, trinta e cinco becos, treze praias,

uma ladeira e seis morros, além de edifícios importantes como : — o Paço Imperial da

Cidade, o Paço Imperial de São Christovam, o Palacio Episcopal, o da Justiça, do Senado,

da Camara dos Deputados e do Senado da Camara; possuía 11 igrejas, 6 conventos,

21 capellas, 2 seminários e 6 quartéis.*

* Segundo Walsch.
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O Príncipe Regente D. João VI passa em revista a guarnição do Rio de Janeiro.

(Collecçào do Museu Histórico.)

Á Princeza Maria Leopoldina Josepha Carolina, primeira esposa de D. Pedro I,

deve a Cidade grandes serviços, entre os quaes a reorganisação da Casa dos Pássaros,

depois « Museu Nacional » ; a abertura de estradas na Tijuca, etc.

A 12 de Setembro de 1828 creou-se o Supremo Tribunal de Justiça e, pelo Regu-

lamento de 17 de Janeiro de 1829, foram municipalisados todos os serviços de Saúde

Publica do Brasil. Em 1829, a i Iluminação da cidade continuava a ser deficiente,

tendo apenas 550 lampeòes públicos.

O commercio e a industria floresciam e o movimento de exportação do café, que

em 1819 fora de 8.660.548 libras, subiu em menos de um decénio, a 58.871.360 libras.

REGÊNCIA

PROVISÓRIA

Na madrugada de 7 de Abril de 1831, o Imperador viu-se na contin-

gência de abdicar. As quatro da manha do mesmo dia, embarcava para

a Europa. Nomeou José Bonifacio tutor de seus filhos e a elle os con-

fiou. O Paiz ficava entregue a uma Regência Provisória, composta do Marquez de Cara-

vellas, General Francisco de Lima e Silva e Senador Nicoláo Pereira de Campos Ver-

gueiro. Em 17 de Junho de 1831 foi ella substituída pela Regência Trina, electiva e de

caracter permanente, formada pelo General Francisco de Lima e Silva. José da Costa
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Panorama da Cidade do Rio de Janeiro. Desenho de Desmond (1854):

(Collecção du Bibliotheca Nacional.)

Carvalho (mais tarde Marquez de Monte Alegre) e João Bráulio Moniz. Essa Regência

dirigiu os destinos do Brasil até 12 de Outubro de 1835. Durante o referido período

contam-se numerosas fundações e reformas de ordem intellectual, entre as quaes a

organisação da Faculdade de Medicina, a fundação do Archivo Publico, a fundação

do Instituto Histórico e Geographico Brasileiro, a creaçào das Guardas Nacionaes, etc.

D. PEDRO II
O Segundo Império, graças á cultura do Imperador e ao seu libera-

lismo, foi um longo período de reformas, melhoramentos e lentas

transformações.

D. PEDRO II governou pessoalmente o Brasil de 23 de Julho de 1840, dia em
que foi declarado maior, até 15 de Novembro de 1889. Entre os melhoramentos levados

a effeito durante o seu governo, contam-se : em 1840, primeiro ensaio da navegação

fluvial a vapor; a 2 de Julho de 1840, lançamento da primeira pedra do Hospital da

Santa Casa da Misericórdia;

em 1843, inauguração da primeira linha regular de paquetes entre o Rio de Janeiro

e a França (a segunda linha, entre o Rio e Liverpool, foi inaugurada mais Urde, a

20 de Setembro de 1852);

em 1844, inicio do serviço postal na Corte e nas Províncias;

em 1846, creação da primeira linha de transportes em commum, que ligava o
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largo do Moura (hoje Mercado), com o largo do Paço, ma Direita, Ouvidor, Largo de
São Francisco até ao Campo de San^Anna. Esse serviço era feito por carros a tracção

animal e que tinham a denominação de Gôndolas. Até ao anno de 1868 foram as

Gôndolas o único meio de communicação entre a Cidade e os subúrbios;

em 1852, inauguração do Hospício Pedro II (hoje Hospital de Alienados);

em 11 de Março de 1854, inauguração do serviço de telegraphos;

em 25 de Março do mesmo anno, inauguração, pelo Visconde de Mauá, da illumi-

nação a gaz do perímetro urbano. A esse grande industrial deve-se, também, a creação do

Canal do Mangue

;

em 1855 foram encetadas as obras para a construcção da Estrada de Ferro

D. Pedro II até Queimados (hoje Estrada de Ferro Central do Brasil) inaugurada em 29

de Março de 1858;

em 1856 é creado o serviço de Bombeiros;

em 1857 é assignado o contracto de concessão de exgottos para a Cidade;

em 1861 é augmentado o trafego da Estrada de Ferro Central até Cascadura (duas

viagens por dia)

;

em Março de 1862, inauguração da Estatua levantada a D.Pedro I na antiga praça

da Constituição (hoje Tiradentes) pelo artista francez Louis Rochet

;

em 1866 inauguração da Casa da Moeda;

em 1868 é introduzido o systema de carros sobre trilhos (o bond) por uma com-

panhia americana, cuja primeira linha foi estabelecida entre a rua do Ouvidor e o Jardim

Botânico

;

em 1869 é creada a linha de São Christovam;

de 1870 a 1875, effectuava-se a installação de bancos e estabelecimentos de

credito : o Deutsch-Brasilianische, o Hypothecario, o do Commercio e o de Credito

Territorial

;

em 3 de Dezembro de 1870, apparição do jornal «A Republica»

;

em 1872, inauguração da Igreja Matriz da Gloria;

em 1873 é creada a linha suburbana até a Villa Isabel;

em 1878, a Companhia «Carris Urbanos » inaugura o serviço no centro da Cidade;

em 1879 inauguração dos telephones urbanos;

em 8 de Abril de 1880, inauguração da Escola Normal;

em 1884, inauguração da linha férrea para o Corcovado, o que constituiu um

grande acontecimento da época *
;

em 1888 é inaugurado o Instituto Pasteur, na rua das Laranjeiras.

Entre as estatuas que o Rio já possuia até 1889, contam-se, além da de D. Pedro I,

a de José Bonifacio, O Patriarcha, a de Manuel Buarque de Macedo, sem falar no

* Essa empreza foi levada a effeito pelos engenheiros Pereira Passos e Teixeira Soares.
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Obelisco, erguido em 1842, commemorativo da chegada da Princeza Christina Maria,

segunda Imperatriz do Brasil.

Contavam-se, em 1889, 45 escolas publicas de instrucção primaria, mais 121 esta-

belecimentos particulares de ensino e 62 collegios particulares de instrucção secundaria.

É no decorrer do século XIX que se fundaram todas as escolas superiores. Até

então, os brasileiros iam estudar ou defender these em Portugal.

Durante o seu reinado, D. Pedro II deu grande impulso não só á instrucção pri-

maria, como também ás sciencias e ás artes. Foi sua filha, a Princeza Isabel, que, como

Regente, promulgou a Lei de 13 de Maio, abolindo a escravidão no Brasil.

REGIMEN ^m v^rtuc^e ^° Artigo 2° da Constituição Federal de 24 de Fevereiro

de 1891, cada uma das antigas províncias passou a formar um Estado
REPUBLICANO

^a Yeáeraçào Brasileira. O Districto Federal continuou o ser a Capital

da União ou Capital Federal, emquanto, na forma do Artigo 3
o
, a Capital do Paiz não

for transferida para o planalto central do Brasil.

Constituídos os Estados, passou o Districto Federal a organisar-se com vida autó-

noma, que lhe foi reconhecida por força da Lei Orgânica (Decreto n° 85, de 20 de Se-

tembro de 1892), com os seus poderes definido : — o Legislativo (Conselho Municipal)

e o Executivo (Prefeito Municipal).

BARATA RIBEIRO (1892-1893). É á curta, porém benéfica administração desse

Prefeito que a Cidade deve a sua Carta Cadastral. A maior preoccupação desse Prefeito

foi a questão do aforamento ou revisão dos foros. Elie acabou com as cabeças de porco,

casarões infectos onde vivia, sem a menor hygiene, toda uma população. Iniciou-se, tam-

bém nessa época, o recúo para o alargamento de certas ruas.

Em 1892 electrificou-se o primeiro trecho da linha de bonds que communica o

centro da Cidade com o largo do Machado e com o Jardim Botânico.

HENRIQUE VALLADARES foi Prefeito de 1893 a 1894. Pouco deixou de sua

rápida passagem pela Municipalidade Carioca devido ás revoltas e distúrbios occorridos

durante a sua administração.

FURQUIM WERNECK, Prefeito sob o Governo de PRUDENTE DE MORAES
(1895-1897), interessou-se muito particularmente pelas questões de hygiene e saúde
publica.

UBALDINO DO AMARAL governou a cidade de 1897 a 1898. A sua adminis-
tração decorreu num período de agitação e estado de sitio.

CESÁRIO ALVIM (1898-1900) Exerceu |o cargo durante uma parte do Governo
de Campos Salles. Na sua administração houve grandes restricçÕes nas despesas.

COELHO RODRIGUES, João Felippe PEREIRA e Xavier da SILVEIRA, foram
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também, successivamcnte, Prefeitos sob o Governo de Campos Salles (1900-1902).

LEITE RIBEIRO (Dezembro dc 1902) Prefeito interino, no curtíssimo período da

sua administração deu o primeiro grande impulso ao ajardinamento dos logradouros públi-

cos. Em fins de Dezembro desse mesmo anno de 1902, FRANCISCO PEREIRA PASSOS

era convidado pelo Presidente RODRIGUES ALVES a desempenhar o cargo de Prefeito

do Districto Federal. Em menos de quatro annos (de 2 de Janeiro de 1903 a 15 de

Novembro de 1906) elle executou a grande obra de remodelação da Capital da Republica.

DESENVOLVIMENTO
Deante da Pesada tareía a realisar, ° Governo Federal resolveu

ta a ^™ * nr- *rr% auxiliar a Prefeitura nos grandes trabalhos de saneamento e deDA CIDADE NO
PRESENTE SÉCULO

remoí*e^aÇao ° <
I
ue *oi uma ^as primeiras tentativas de urbanismo.

Essas obras foram emprehendidas em 1903, sob o Governo do

Presidente RODRIGUES ALVES e do Prefeito PEREIRA PASSOS.

Ao Dr. OSWALDO CRUZ, Director da Saúde Publica nessa época, deve o Rio os

magníficos resultados obtidos.

Abrem-se novas avenidas e alargam-se outras. Os charcos são aterrados. Um novo

regulamento sobre construcção é posto em vigor.

O Governo Federal emprebende as obras do Porto, a reconstrucção e o prolonga-

mento do Canal do Mangue e rasga, no coração da cidade, a Avenida Rio Branco, prin-

cipal artéria transversal de 33 metros de largura. Esse trabalho foi dirigido pelo notável

engenheiro Dr. Paulo de Frontin.

Taes obras, principalmente as do Cáes do Porto, deram óptimos resultados sob o

ponto de vista sanitário, pois em todo o correr da praia existiam charcos. Arrazou-se o
morro do Senado afim de aterrar os pântanos e os terrenos conquistados ao mar.

Sob a administração do Prefeito PEREIRA PASSOS a Prefeitura executou a cons-

trucção da Avenida Beira-Mar com 5 kilometros de comprimento e uma largura minima
de 33 metros em alguns pontos; abriu as avenidas Mem de Sá e Salvador de Sá nos ter-

renos do antigo morro do Senado, que communicam a Lapa com a rua Frei Caneca, e
melhorou a communicação entre a Cidade e os subúrbios.

Todas as ruas que formam a grande artéria que vae da praça 15 de Novembro ao
largo do Estácio de Sá foram alargadas até 17 metros e formam o primeiro trecho trans-

versal, sendo as seguintes as ruas que o compõem : — Assembléa, Carioca, Frei Caneca,
Salvador de Sá. — Esta ultima via é o antigo caminho de Mata Porcos encurtado.

A segunda grande artéria longitudinal fora também alargada e bem calçada.

A remodelação do Canal do Mangue e do Boulevard de São Christovam até a praça
da Bandeira, correspondem ao alargamento da rua São Joaquim (hoje Marechal Floriano).

Esta e a precedente são as duas grandes artérias longitudinaes da Cidade.
Mais tarde prolongou-se a rua Mariz e Barros para o encurtamento do trajecto até

a Cidade pela rua de S. Francisco Xavier.
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Para o trafego cora os bairros situados ao Sul, fez-se sentir a mesma necessidade de
communicação rápida com o centro. Tal a razão da abertura do Tunnel Novo que, apro-

veitando a rua Salvador Corrêa, encurtou o percurso entre o Leme e o Centro da Cidade,

do mesmo modo que a Avenida Mem de Sá ligou os bairros de Oeste, Noroeste e Sul.

Botafogo em 1930 (visto de noite).

O Prefeito Passos emprehendeu mais os seguintes melhoramentos : — abertura da

rua do Sacramento (hoje Avenida Passos) até a rua Marechal Floriano;

alargamento das ruas: — Uruguayana, da Prainha (hoje rua de Acre), 13 de Maio,

Camerino, etc.

;

transformação da praça 15 de Novembro, com a creação de jardins, construcção

do Cáes Pharoux com desembarcadouro para passageiros;

remodelação do jardim da praça Marechal Deodoro e o de São Christovam;

transformação da praça da Republica;

demolição do Mercado da Gloria e construcção de um jardim em seu logar;

transformação da rua Conde de Baipendy, com a canalisação do rio Carioca no

centro

;

decretação do « recuo progressivo » das casas no centro da Cidade, para o alarga-

mento de 80 ruas;

inicio das obras de canalisação dos rios « Berquó » , « Banana Podre », e de uma

parte do « Maracanã » , « Joanna Trapicheiro » e « Rio Comprido »

.
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Vista de uma " Favella "

Em 1906 é installada a luz eléctrica em toda a Cidade e procede-se á electrificação

de todos os serviços de bonds, effectuados pela Light and Power que reuniu numa só as

Companhias de São Christovam, Villa Isabel e Carris Urbanos.

Afora a Light, havia outras pequenas companhias de transportes em commum. Uma

delias, assaz curiosa, fora constituida em 1869. Os seus transportes constavam de carros

sobre trilhos puxados por locomotivas. Fazia o serviço entre a Tijuca e o largo do Está-

cio de Sá. Esses vehiculos foram appellidados pelo povo de maxambombas.

Em 1906 apparecem os primeiros automóveis.

FRANCISCO MARCELLINO DE SOUZA AGUIAR (1906-1909) succedeu a

Pereira Passos e continuou, dentro das possibilidades financeiras, as grandes obras ini-

ciadas pelo seu antecessor. Preoccupou-se, outrosim, com a regularisação das finanças

municipaes. Foi quem terminou a construccão do Theatro Municipal.

SERZEDELLO CORRÊA (1909-1910) encetou novas obras, não no centro da

Cidade, mas nos bairros afastados. Em Copacabana, elle creou, após devido saneamento,

o novo bairro aristocrático.

BENTO RIBEIRO CARNEIRO MONTEIRO (1910-1914). Alargou a área calçada

da cidade até aos subúrbios, reformando vários serviços.

RIVADAVIA CORRÊA (1914-1916). Além de outros serviços, a elle se deve, por

assim dizer, a creação do ensino profissional municipal.
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A. DE AZEVEDO SODRÉ (1916). Exerceu interinamente o cargo, continuando

o programma do Prefeito Rivadavia, principalmente no tocante ao ensino.

AMARO CAVALCANTI (1917-1918). Occupou-se muito particularmente da Zona

Suburbana e das estradas de rodagem.

O CONDE PAULO DE FRONTIN (1918) que sob a administração de Pereira

Passos já tinha dado provas de sua alta capacidade technica, foi convidado pelo Presi-

dente WENCESLÁO BRAZ a occupar o cargo de Prefeito do Districto Federal.

Elie tratou de alargar a Avenida Atlântica, preparou a Avenida Meridional, i hoje

Delphim Moreira), iniciou a abertura da Avenida Niemeyer, prolongou a Avenida Beira-

Mar (com o nome de Avenida Presidente Wilson) até a ponta do Calabouço.

Ao mesmo tempo realisou obras de saneamento e de melhoramento da circulação.

Canalisou o Rio Comprido e creou, nas suas margens, a Avenida do mesmo nome.

Essa obra apresenta grande utilidade, pois até certo ponto, impede a inundação do bairro

por occasiao das grandes chuvas. Ligou a Estação Pedro II com o Cáes do Porto pelo

Tunnel João Ricardo, sob o morro da Providencia. Esse tunnel facilita o trafego entre

os dois pontos referidos.

Onde vê-se ediBcios construídos em ruas de 6 metros de largo com
fachada sobre rua que os pôde comportar.
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MELCIADES DE SÁ FREIRE (1919-1920). Regularisou a situação financeira

continuando e terminando as obras iniciadas pelo Conde Paulo de Frontin. Reorganisou

vários serviços e exerceu uma físcalisação directa sobre a arrecadação de rendas, cohi-

bindo abusos e abolindo velbas praxes nocivas.

CARLOS SAMPAIO (1920-1922). Emprehendeu varias obras de embellezamento

por occasião do I
o
Centenario da Independência do Brasil :— abertura da Avenida Por-

tugal, entre a Praia da Saudade e o forte de São João, assim como a abertura da Avenida

Ruy Barbosa ao redor do morro da Viuva, alargamento e conclusão da Avenida Niemeyer.

Executou, também, trabalhos de saneamento taes como : — a canalisação do Rio

Maracanã, com abertura, em suas margens, da avenida do mesmo nome, remodelação da

Lagoa Rodrigo de Freitas e conclusão de tunnel João Ricardo.

A obra mais importante que se deve ao Prefeito Carlos Sampaio foi o arrazamento

do Morro do Castello. Tal arrazamento, de que devia resultar a creação de um bairro

novo (cerca de 2.000.000 metros quadrados) e melhor ventilação da Cidade, não foi

terminado durante a sua administração.

Sob seu Governo a Cidade recebeu a visita de Alberto I rei dos Belgas, tendo-se

inaugurado, também, a Exposição do Centenario, que motivou a vinda ao Rio de Janeiro

do Presidente da Republica Portugueza, Dr. Antonio José de Almeida.

ALAOR PRATA (1922-1926), mandou ampliar o Largo da Carioca e encetou as

obras de alargamento do Tunnel Velho, que hoje tem o seu nome.

Mandou ainda asphaltar as ruas do Lavradio, do Senado, de Buenos Aires e dos

Inválidos, afim de facilitar a circulação.

Para o saneamento da Cidade, construiu, no Leblon-Gavea, um canal de drenagem

que impede a agua da Lagoa Rodrigo de Freitas de subir durante a época das chuvas.

Em 16 de Novembro de 1926, tomou posse do governo da Cidade o Prefeito

ANTONIO PRADO JÚNIOR.

Ao mesmo tempo que concertava a machina administrativa, reformando quasi todos

os serviços municipaes,o Prefeito Prado Júnior melhorou e construiu varias estradas de

rodagem. Tratou logo, também, de estabelecer um plano de remodelação e extensão da

metrópole. Para tal fim contractou o urbanista francez Alfred Agache, que elaborou o

projecto já em via de execução parcial.

O Prefeito Prado Júnior terminou o desmonte do morro do Castello ; reconstruiu o

Theatro João Caetano ; reformou radicalmente o ensino publico municipal ; construiu

um grande edifício para a Escola Normal, mais quatro prédios para grupos escolares e

outro edifício para a Bibliotheca Municipal. Mandou levantar a planta do Districto

Federal pelo moderno methodo aero-photo-topographico, creou a Feira de Amostras

do Rio de Janeiro e lançou, officialmente, como fazendo parte importante do seu pro-

gramma, a idéa do encaminhamento do turismo internacional para o Rio de Janeiro.
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PRIM EIRA PARTE

CAPITULO II

ANALYSE GERAL DA SITUAÇÃO URBANA

Ao passo que o capitulo precedente

foi consagrado ao desenvolvimento

urbano do Rio de Janeiro na sua

phase histórica até aos tempos mo-

dernos, o presente capitulo é desti-

nado a fazer sobresahir o aspecto

geral da cidade, definindo a sua

configuração e examinando as van-

tagens e os inconvenientes da sua

feição presente, de modo a poder

expor o programma da Planta de

Remodelação e justificar os seus

princípios directores.
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CAPITULO II

ANALYSE GERAL DA SITUAÇÃO URBANA

SUMMARIO : Aspecto da cidade no seu conjuncto : a) feição topographica, 6) distiubuiçÃo

dos bairros. — Feição própria da Capital : a magndticencia do Rio. — Importância

económica da agglomeraçÃo : a) situação marítima, ò) industria carioca, c) recursos

agrícolas, d) abastecimento. — Importância demographica : a) augmento da população,

b) DESENVOLVIMENTO DEMOGRAPHICO, c) REPARTIÇÃO DA POPULAÇÃO.

ASPECTO DA CIDADE NO SEU CONJUNCTO

Depois das grandes transformações emprehendidas ha 25 annos, o Rio de Janeiro

tem assistido ao constante augmento da sua população, correspondente a considerável e

intenso desenvolvimento da sua vida económica.

Em 1906, no auge dos seus melhoramentos e transformações, a população subia

a 811.443 habitantes. Em 1920, por occasião do ultimo recenseamento do Brasil, o

Rio accusava 1.157.873 habitantes. Em 31 de dezembro de 1928, a repartição da

estatística demographica-sanitaria avaliava a população em cerca de 1.900.000 habi.

tantes (Districto Federal).

A população do Rio decuplicou no espaço de um século, facto excepcional, pouco

commun na historia das grandes cidades da Europa e da America. Excepção feita para

Nova York, Chicago e Berlim, poucos centros urbanos do antigo ou do novo continente

apresentam um phenomeno idêntico ao da capital do Brasil. Londres e Paris, por

exemplo, têm apenas quadruplicado.

Essa população de cerca de 2.000.000 de habitantes, é distribuída numa superfície

considerável. O Districto Federal, ou por melhor dizer, todo o território subordinado a

administração da Prefeitura do Rio, extende-se sobre 1.164 kilometros quadrados,
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que se subdividem em 164 kilometros quadrados para a zona urbana, propriamente

dita, 995 kilometros quadrados para a zona suburbana ou rural e 5 kilometros quadrados

distribuídos entre as diversas ilhas.

Considerando somente a parte verdadeiramente urbana, o Rio occupa, mais ou

menos, o mesmo território que Buenos-Aires (185 km2

)
Washington (155 km2

), Roma

(157 km2
). Tem uma extensão duas vezes maior que a de Paris, intra-muros (78 km2

),

do que Berlim (63 km2

), Tokio (78 km
2

), Madrid (66 km
2

), porém muito menos que

Nova York (774 km
2

),
Chicago (499 km

2

), Londres (302 km2
), Vienna (278 km2

).

Como território dependente da agglomeração, o Districto Federal é superior aos

310 km2 de Berlim e aos 490 km2
do Departamento do Sena. É comparável ao districto

de Bruxellas (1.107 km2

), ao districto federal do México (1.498 km2

), ao municipio de

Roma (2.074 km2

) e ao districto metropolitano de Nova York (3.042 km2

).

Quanto á feição topographica desse núcleo urbano, o capitulo con-
FEIÇAO

sagrado á anthropo-geographia fez claramente sobresahir como a

TOPOGRAPHICA
aggiomeração do Rio soffreu, no seu desenvolvimento atravéz dos

tempos, a influencia do meio geographico. Primeiramente simples povoação creada aos

pés do Pão do Assucar, depois burgo fortificado no Castello, a cidade desceu, á medida

ni5T0iRC du iróiijpprriaiT m la víllc dc Ttt-PfrJAriflRD.

Contorno geographico antes da formação geológica da parte plana da Cidade.
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do seu crescimento, a principio ao longo do morro, depois á planície, quando os charcos

e lagoas circumvizinhos começaram a ser saneados. Tendo as condições sanitárias defei-

tuosas retardado o seu desenvolvimento, a sua expansão tomou considerável incremento

depois de ter a sciencia triumphado da febre amarella. A cidade extendeu-se então para

pontos mais accessiveis, ou por outra, para a planície conquistada aos charcos, á beira da

bahia de Guanabara, e para os valles que se extendem entre os massiços montanhosos,

assim como a installação mais recente, ao longo das praias do Oceano.

Sendo os massiços da Serra da Carioca e da Tijuca de accesso relativamente difficil,

só os flancos do morro de Santa Thercsa soffreram o assalto das edificações. Os bairros da

planície baixa surgiram, pelo contrario, de todos 06 lados; para o Norte, para Oéste, para

o Sul, contornando as muralhas naturaes de 500 e 1.000 metros de altura, que se inter-

punham entre elles, obrigando o povo a percorrer 10 a 12 kilometros para se transportar

de um ponto a outro, quando a distancia real não excede, em regra, três a quatro

kilometros.

Actualmente, póde-se seguir na planta da cidade este desenvolvimento histórico

primitivo e successivo da rede das vias publicas, desde a sua fundação até aos nossos dias.

A parte mais antiga, hoje a mais importante, conserva ainda, na sua feição, as

direcções, os rodeios, os ângulos que as condições do terreno tinham imposto ao seu

nteininc du nmoppcriDiT dc la víllc: dc pio-Dc-JAnflpo.

Contorno geographico na época da fundação da Cidade (1567).
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A cidade desce para a parte plana (1560).

traçado, e póde-se comprehender, nessa representação topographica das antigas ruas, a

difíiculdade que os habitantes tiveram que superar, para alinhal-as com certa regularidade.

O Rio actual, depois de todos esses desenvolvimentos, suscita a idéa de um polvo

que, com os seus tentaculos, tomasse posse de todos os espaços que o mar e a montanha

deixaram livres. Essa disposição geographica, particular ao Rio, determinou a localisação

bem definida de certos bairros.

O grande centro comraercial e administrativo acha-se muito natural-

DISTRIBUIÇAO
mente conoca<j0 atraz d0 qUe foi o morro do Castello, berço da

DOS BAIRROS ^ade, extendendo-se para a planície conquistada pouco a pouco aos

charcos e ás lagunas; o centro commercial e bancário centralisou o movimento dos

negócios, nas proximidades da Avenida Rio Branco, desde a sua creação ; o centro

administrativo municipal creou-se em volta da praça da Republica, antigo Campo de

Sant'Anna. Quanto aos edifícios públicos : repartições do Governo Federal, Camaras,

Ministérios, estão espalhados um pouco por toda a parte no núcleo central, ao acaso da

existência dos antigos palácios, o que occasionou lamentável falta de conjuncto.

Os depósitos e os armazéns dependentes do porto installaram-se ao longo dos

3.300 metros de cáes preparados, desde 1910, entre a praça Mauá e o Canal do Mangue,

— 80 —



ANALYSE GERAL DA SITUAÇÃO URBANA

niJTDtoc nu Dfr/goppoicrtT uc u v1llc pç wo-DE-jAnctao

A cidade definitivamente estabelicida na planicie (1700).

e continuam a se desenvolver ao longo do prolongamento desses cáes, que attingirão

5.000 metros de desenvolvimento, quando attingirem a Ponta do Cajú.

Ahi, os navios de grande e pequena tonelagem pertencentes ás grandes companhias

de navegação internacional atracam cada dia, ao passo que os cáes do porto primitivo,

cáes Pharoux, cáes dos Mineiros, só servem á navegação costeira e estão quasi abandona-

dos desde que, após grandes obras, o Ministério da Marinha* ampliou e reorganisou o

seu arsenal na Ilha das Cobras, que lhe faz frente.

Os bairros de residência estabelecidos primeiramente ao redor do parque imperial

de São Christovão (Quinta da Boa Vista), depois no valle das Laranjeiras, ao longo da

estrada da Tijuca e nas alturas de Santa Theresa, extendem-se, actualmente, ao longo das

praias que costeam o Oceano : Copacabana, Ipanema e as immediações da lagoa Rodrigo

de Freitas.

Até agora, um pouco disseminados á direita ou á esquerda, seja no fundo dos valles,

* Fazemos aqui uma observação, lamentando a installação do Arsenal de Marinha na ilha

das Cobras ; uma vista d*olhos ao plano geral do Rio basta para fazer comprehender que o dito

arsenal se acha situado em plena cidade, o que offerece tal ou qual perigo em tempo de paz, e

sobretudo em tempo de guerra apresentaria um alvo deplorável, do qual a cidade soffreria larga-

mente os effeitos.
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seja na9 planícies, os bairros de residência popular se intensificaram rapidamente nas im-

mediacões das estações da estrada de ferro Central do Brasil, ao longo da estrada de São-

Panlo, num subúrbio ininterrupto e num segundo grupo de subúrbios, além dos charcos

de Manguinhos, desenhados pela Leopoldina Railway e a nova estrada de Petrópolis.

Esse9 bairros populares acham-se actualmente em communicaçào rápida, mas insuffi-

ciente, pelas vias férreas, com as ofncinas do porto e das industrias que delle dependem.

Emfim, formaram-se bairros de residência rural, do outro lado do massiço da

Tijuca, entre as lagunas e as praias de Jacarepaguá e as estações de Cascaduras e Madu-

reira, fechando, assim, o circulo urbano em volta de um massiço montanhoso coberto de

mattas vigorosas e densas, de onde surgem, como « belvederes » , os cumes da Gávea, do

Corcovado e da Tijuca, maravilhosas reservas de espaços livres e verdadeiro parque

natural, que se unem ás extensões d'agua da bahia e do Oceano para levar até ao centro

da cidade o ar puro e vivificador.

É a interpenetração entre a natureza, mais ou menos bravia, e a
FEIÇÃO PRÓPRIA Mi .¥ lA „ , ,cidade edificada e ordeira que da a capital do brasil o seu « cacnet»
DA CAPITAL . . ^

M
í . . .

§e a sua graça especial. L a conjuncçao intima que existe entre a

cidade, a matta. a montanha e o mar, que a distingue de outras capitães e de outras

.HÍ5TDÍRE. PU DEVELOPPErttEMT DE LA VILLE DE RÍQ-DE-JAT1EÍRD

LEGENDE

PQOJET ffUME FOBTFICATIOM \
LEOERE DU COTE DE
LA CArtlPAOriE jjT^
AQUEDOC

Primeira extensão para Oeste (1770).
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cidades de importância similar e faz delia a « cidade maravilhosa »
, exaltada pelos

turistas, e motivo de orgulho para os seus habitantes.

Não obstante ter cerca de 400 annos de existência, o Rio de Janeiro não pôde
guardar nenhuma lembrança verdadeiramente imponente do passado. As recentes trans-

formações fizeram desapparecer,sob a enxada, grande numero de mas estreitas, de prédios

guarnecidos de pesadas varandas, com fachadas incrustadas de azulejos, que davam ao

Rio uma feição de velha cidade portugueza a que, apesar da falta de hygiene, possuíam

toda a attracção do pittoresco.

Hoje em dia, grande decepção espera o viajante que aqui aporta em busca de cores

locaes. Já não existem as velhas moradias evocadoras da época da conquista portugueza, e

as próprias egrejas, excepção feita de N. S. da Candelária e da Matriz da Gloria, não têm
grandes apparencias exteriores.

A MAGNIFICÊNCIA DO RIO
Além dÍSS°' paÍZ n° V°' de recente e continuo desen -

volvimentoe sabido ha pouco do periodode formação,

o Brasil não teve ainda tempo de dotar a sua capital federal de edifícios e conjunctos

urbanos ou monumentaes correspondentes á importância sempre crescente que elle está

adquirindo na America Latina e no mundo inteiro.

HÍ5T0ÍRE. PU DEVELDPPfirflEnT DE LA VÍLLE DE RÍQ-DE-JAMEÍRO

Continuação da extensão para Oeste (1808).
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Deante dos attractivos do Rio, a obra do homem é, aliás, de uma importância rela-

tiva. Cidade moderna, seria lamentavelmente vulgar, se a extremidade de cada rua não

ostentasse o azul magnifico do mar ou a luxuriante verdura da mattae se o relevo desegual

do sólo não contrariasse o aspecto, entrelaçado, das artérias.

Uma continuidade de avenidas, guarnecidas algumas de airosas palmeiras, corre ao

longo do littoral, unindo, entre ellas, as difTerentes agglomerações que, esparsas aqui na

planicie ou reprimidas alli no estreito espaço entre a praia e os morros, tomam ás vezes de

assalto as alturas destes, encrustando-se nellcs, como jóias num castão, as habitações

pintadas de cores vivas e variegadas, accentuadas ainda pela luz viva e as sombras pro-

fundas da floresta circumdante. É ahi que está a verdadeira maravilha do Rio, o seu

melhor adorno, ao qual os annos trarão a magnificência dos conjunctos preparados pelo

espirito creador do homem, que pensa em multiplicar as avenidas sumptuosas, os jardins

encantados e os palácios grandiosos e dispõe da « fada * electricidade para illuminar em

terra tantas estrellas quantas brilham no céo tropical.

E se á fascinação do sitio, á immensidade do oceano de verdes vagas, ao encanta-

mento da bahia resplandecente de luz, acervo surprehendente de montes, agulhas, com

formas particularmente phantasticas, á prodigiosa diversidade de uma vegetação exube-

rante, se accrescentar que, depois do embellezamento e do saneamento das ruas, a cidade

ficou sendo, entre todas as regiões tropicaes, aquella em que o homem branco pôde mais

facilmente acclimar-se, e onde é acolhido por um povo amável e hospitaleiro entre todos,

comprehende-se que esse adorável jardim, que é a capital do Brasil, o Rio, esplendido

scenario de sonho, se torne cada vez mais um grande centro de turismo mundial, a

melhor estação de inverno para os que desejem escapar á banalidade das thermas ou das

praias em voga e abandonar-se, ao mesmo tempo, a esse repouso único que offerecem os

dias de travessia sobre as calmas ondas do Oceano.

IMPORTÂNCIA ' ^P31^*0 mag>ca» cidade única no mundo pela sua situação ! É
preciso completar, assim, a definição para perceber toda a sua verdadeira

ECONÓMICA . , . . ,importância : cidade umca, aberta a todas as possibilidades de futuro.

Não é só o artista e o turista que encontram aqui o que possa alimentar a imagi-

nação ou o desejo do inédito. Algumas estatísticas ajudarão a fazer sobresahir o que vale

ao Rio a sua situação incomparável, não só sob o ponto de vista pittoresco e esthetico,

como também sob o ponto de vista económico, e quaes as possibilidades de futuro que

elle promette ao mundo.

SITUAÇÃO ® ^actor geographico, de maior importância talvez, para a bahia do Rio,

reside na sua situação á beira do Atlântico, a meio caminho da costa
MARÍTIMA -.ia j ioriental. A importância moderna desse oceano constitue hoje um facto

elementar de geographia humana, eloquentemente confirmado pelos algarismos :
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Em 1903, a tonelagem da marinha mercante mundial era de 24,7 milhões de
toneladas

: 24 milhões constituíam o movimento do Atlântico e 700.000 o dos outros
mares. Em 1923, essa tonelagem elevava-se a 60.000.000 de toneladas, mas a proporção
entre os mares manteve-se na mesma ordem.

Primeiro porto do Brasil, sob todos os pontos de vista, o porto do Rio de Janeiro
aproveita-se largamente da sua situação privilegiada. Todos os vapores que se dirigem
no rumo da America do Sul, fazem aqui escala, e a concorrência internacional é aqui
considerável, quanto ao transporte de passageiros e de mercadorias. O Brasil, cuja

MI5T0ÍRE DL) DEVELQPPEmEriT DE. LA VÍLLE DE RÍQ-DE-JAMEÍP0.

Saneamento e modernisação da cidade colonial por Pereira Passos e P. de Frontin (1904-1906).

marinha mercante comporta uma tonelagem total de cerca de 550.000 toneladas, fez do

porto do Rio o ponto de partida das suas principaes companhias de navegação : Lloyd

Brasileiro, Cia Commercio e Navegação, Cia de Navegação Costeira.

Em 1922, dos 2.986 navios que fizeram escala no Rio, 1.446, deslo-

cando 1.479.000 toneladas contra 6.334.000 toneladas extrangeiras, pertenciam

ao Brasil.

A tonelagem total do porto desenvolveu-se progressivamente, marcando somente

leve recúo durante a guerra.
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A sua importância é revelada no seguinte quadro :

1906 3.347.000 tonelada

1913 j a Grande 8.458.000 »>

1917 j Guerra 4.067.000 a

1922 8.338.000 »

1924 9.338.000 i

Os melhoramentos concluídos em 1910 comprehendiam uma extensão de cáes de

3.500 metros, desde a praça Maná até ao Canal do Mangue, com 10 metros d'agua ao

nivel médio, completamente servida por guindastes eléctricos e armazéns espaçosos e

modernos.

Em Junho de 1924, foram encetadas as obras supplementares para o prolonga-

mento dos cáes até á Ponta do Cajú que, uma vez terminadas, medirão mais de

5.000 metros; e isso não é mais do que a segunda etapa para a realisação de um projecto

muito mais vasto, que será exposto na explicação das directrizes do plano de extensão.

Como todos os grandes portos modernos, o porto do Rio preenche três funcçôes

económicas principaes

:

I
o uma funcçâo regional, cuja importância é calculada segundo o « hinterland »

que o utilisa;

2° uma funcçõo industrial, que varia segundo a quantidade das matérias primas

que ahi são transformadas para o consumo ou a reexportação;

3o uma funcção commercial. que está em relação com as transacções commerciaes

operadas sobre as mercadorias em transito.

FUNC ÃO
^utro ^actor geographico. de grande importância para o Rio, reside nas

REGIONAL Par^cu ^ar^a^es t°P*>graphicas do planalto brasileiro, que o tornam tribu-

tário do porto fluminense. Elie serve de desemboccadura não só ao Districto

Federal, como também ao Estado do Rio do Janeiro, ao districto de São-Paulo, chamado

districto do Norte, á quasi totalidade do Estado de Minas e da parte Sul do Estado de

Goyaz. É nesse território que está localisada a maior parte das minas de ferro, de man-

ganesio, de ouro, de diamantes, e, além disso, as vastas zonas de cafesaes e de algodão.

O solo e o clima offerecem as maiores possibilidades de desenvolvimento. Dois algaris-

mos mostram eloquentemente o progresso desse « hinterland » : em 1920, a Estrada de

Ferro Central do Brasil transportou 400 milhões de toneladas kilometricas, que attingiram

em 1925 o total de dois billiões.

Como mercado de importação e distribuição, o Rio de Janeiro recebe, principal-

mente, artigos manufacturados (50 °/„ das importações), tecidos de todas as espécies,

machinas, objectos de ferro e aço, productos chimicos, papeis e certos productos alimen-

tícios.

Na exportação, o porto é, por ora, sobretudo um mercado das regiões agrícolas e
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pastoris, e registra, principalmente, a sahida de carnes, couros, assucar, café, farinha de
mandioca e tapioca, fumo e óleos. O Rio é um grande exportador do manganesio de
Minas Geraes.

Os caminhos de ferro vieram facilitar e augmentar consideravelmente a fnncção
regional do porto, accelerando as communicaçÕes com o interior. Representam hoje o
principal meio de communicação para as regiões mais recônditas, fazendo-as entrar no
movimento económico do porto.

Cumpre accrescentar-lhes a importância crescente que está adquirindo o

liiSTOÍRE PU DEVELQPPErnEfTr DE LA VILLE DE RiH-DF -JANEIRO

A cidade desenvolvendo-se para os valles (1920).

trafego por caminhões, á medida do desenvolvimento da rede de estradas que, uma vez

suficientemente ampliada, trará, com certeza, séria concurrencia e poderá supplantar a

estrada de ferro sob o ponto de vista económico, na facilidade e rapidez dos transportes.

No momento actual, a rede da estrada de ferro que serve o Districto Federal, com-

prehende tres grupos de importâncias diversas :

I
o
a Estrada de Ferro Central do Brasil, propriedade da União, administrada pela

mesma (2.902 kms). Iniciada em 1850, sob o nome de E. F. D. Pedro II, foi inaugurada

em 1858. A via, de 1 m. 60 de bitola, comprehendc tres linhas no Districto Federal e são:
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a) a li iil i.i de São-Paulo e de Minas, que parte da estação central e do porto;

6) a linha de Santa-Cruz e Mangaratiba, que alcança o littoral no Estado do

Rio de Janeiro;

c) a linha auxiliar de um metro dc bitola, cuja importância é toda local

;

2 o
a estrada de ferro da Leopoldina (Leopoldina Railway, 2.986 kms), construída

em 1886, com um metro de bitola, que serve a parte oriental do districto e sobe até

Petrópolis e á zona mineira de Matta ;

3o
a Estrada de Ferro do Rio do Ouro (128 kms), que data de 1883, parte da

Ponta do Caju e vae ter ao Rio do Ouro e a S. Pedro no Estado do Rio. Essa é de impor-

tância muito secundaria.

A parte Occidental da região carioca é, por ora, apenas servida pelos bondes da

Light and Power Company Ltd, da Cia Jardim Botânico e da Ferro Carril Carioca.

~ A transformação industrial das matérias primas em artigos manufactu-
rUINCÇAO ii.i / i_ i. j

rados, destinados ao consumo interior ou a exportação, acna-se ligada ao
IND STRIAL

desenvolvimento dos centros manufactureiros cariocas, dos quaes fala-

remos mais adeantes. Muitas dessas offieinas importam productos destinados á transfor-

mação industrial ; o porto recebe annualmente de cem a cento e cincoenta contos de reis

de matéria prima; carvão, para as fabricas c os transportes a vapor, algodão extrangeiro ou

do paiz, lãs, linhos, couros, etc. Entre os productos alimentícios, contam-se os trigos

argentinos e norte-americanos, que a industria carioca transforma em farinha para o

consumo local e ás vezes destina á exportação.

Quanto ao algodão em rama, cuja producção brasileira excede 130.000 toneladas

(1924-25), as fabricas do Rio consomem cerca de 13.000 toneladas, isto é, 10°/
o
da

producção total do paiz.

As industrias alimentícias e as de productos pharmaceuticos contribuem egualmente

para a funcção industrial do Rio, por transformações diversas antes da sua redistribuição

pelos Estados. As industrias de vestuário, chapeos, calçado, etc, aproveitam-se também

do bom apparelhamento de que dispõe e porto.

nmirrÀn ^e^° Porto ^° de Janeiro passam mercadorias superiores ás

necessidades locaes. Os seus numerosos armazéns e depósitos recebem
COMMERCLAL , # , _ , , D . ,

,productos de todas as origens, sendo o Kio um mercado de redistri-

buição. Ás vantagens da sua posição geographica accrescentam-se as facilidades offerecidas

pela sua organisação económica.

Grande centro bancário, ou por outra, mercado de capitães e praça de credito, o Rio

esta em condições de negociar as mercadorias accumuladas nas suas docas. Com os

progressos successivos do seu abastecimento commercial, as garantias offerecidas e
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as facilidades de recursos em justiça, o numero dos negócios tratados augmenta
cada dia, e applicam-se principalmente ao café, ao assucar, ao algodão e a cereaes
diversos.

O órgão central do mechanismo commercial é a Bolsa do Commercio, órgão semi-
official, creado em 1910 e reorganisado em 1921. Concluídos os mercados, os contractos
a prazo são registrados nas Caixas de Liquidação ou Registradoras, que dão ao com-
prador e ao vendedor as garantias necessárias, por meio de depósitos prévios, recebidos
por elles quando o preço dos productos oscillam. Essas caixas sao : uma para o café, outra
para o assucar e outra para o algodão.

A par dessas instituições centraes e essenciaes, o mechanismo commercial dispõe de
sociedades, centros de interesses especiaes, associações, etc, taes como : a Junta dos Cor-
rectores, a Junta Syndical dos Correctores, a Junta Commercial, o Conselho Superior
do Commercio e Industria, a Brazilan Warrant, etc.

Ao lado do Banco do Brasil, os numerosos bancos nacionaes e extrangeiros contri-

buem para a grande actividade da praça. O seguinte quadro resume a importância
das transacções :

MOVIMENTO DO PORTO DO RIO DE JANEIRO

Annos Importações Exportações

Toneladas Contos de Reis Toneladas Contos de Reis

1913 392.300 119.500

1915 244.100 176.300

1916 358.000 196.600

1917 365.100 267.100

1918 460.400 251.400

1919 581.200 348.100

1920 966.700 261.500

1921 1.445.878 739.955 512.383 274.968

1922 1.809.980 779.358 634.690 429.191

1923 1.845.785 1.022.720 550.560 627.170

1924 2.237.196 1.219.493 424.769 729.606

1925 2.314.596 1.385.760 547.461 685.254

1926 2.410.609 1.095.850 561.281 537.404

O papel de mercado distribuidor do porto do Rio está nitidamente determinado

pelo excedente considerável das importações, mormente se considerarmos que muitos

dos portos brasileiros exportam mais do que importam.
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Comparc-se o seguinte quadro :

MOVIMENTO DOS PRINCIPAES PORTOS BRASILEIROS

1925 1926

Importações — Exportações

Tonelada»

Importações — Exportações

Toneladas

Rio de Janeiro 2.314.596 547.461 2.410.609 561.281

Santos . 1.627.408 683.335 1.441.846 662.221

Recife . . • 285.324 30.862 O O ') 1 oo
• _ >- 1

-1) 1#i Ml ioo.yoo

Rio-Grandc. . 191.837 54.327 213.366 38.270

Bahia. . . . 143.532 141.973 131.436 130.785

Belém . . . 76.811 57.678 83.799 50.428

Porto-Alegre . 73.063 9.722 101.070 17.702

São Francisco. 45.909 68.696 26.239 47.402

Cabedello . . 32.382 17.043 18.674 11.022

Fortaleza . . 29.353 31.176 25.258 20.873

Maceió . . . 28.986 4.047 23.976 3.108

Paranaguá . . 24.642 74.152 19.370 48.609

Victoria . . . 24.502 49.009 19.812 50.939

Manáos . . . 19.191 27.758 25.812 29.144

Pelotas . . . 14.487 12.205 15.476 3.105

Antonina . . 10.640 26.695 1.227 53.408

Natal. . . . 10.564 8.102 12.429 5.327

O Rio de Janeiro não dá, como S. Paulo, a impressão de uma cidade
INDUSTRIA . , . _ . . ; , o

industrial, nao so por motivos de ordem climatérica pouco tavoraveis ao

CARIOCA
trabalho continuo, como por motivos etimológicos, indole e hábitos do

seu povo. A partir de 1900, porém, varias circumstancias conduziram a capital do Brasil

a um desenvolvimento industrial importante: a proclamação do regimen republicano, o

augmento dos direitos alfandegários, a grande guerra européa, que privou o mercado

brasileiro dos fornecimentos extrangeiros, as emissões bancarias, as facilidades de

credito, juntamente com a desvalorização da moeda, as obras do porto, o augmento de

população, etc. De 1915 até 1920, as fabricas multiplicaram-se; confrontemos os dois

uitimos recenseamentos :

INTENSIFICAÇÃO DO MOVIMENTO INDUSTRIAL NO RIO

Capitães Força HP Operários Valor da prod. annual

1907 162.000 Contos de Rs 20.500 34.800 216.000 Contos de Rs

1920 414.500 » » 65.500 51.400 596.000 » »
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O recenseamento de 1920 colloca o Districto Federal em segundo logar, entre os

centros industriaes do paiz.

MOVIMENTO INDUSTRIAL BRASILEIRO

(1920)

Numero de estabelecimentos
Capital em
mil contos

Operários

por mil

Valor da producção

annual em mil contos

E. S. Paulo . . 4.145 537.8 84.0 986.1

Dist. Fed . . . 1.541 441.6 56.2 666.2

R. Grande S. I. 1.773 250.6 24.6 353.7

Minas .... 1.243 89.7 18.5 172.0

E. Rio ... . 454 126.2 16.7 184.1

Peraamb . . 442 90.9 15.7 136.4

Na totalidade da producção annual, o Districto Federal representava, em 1920,

22 7„ da producção industrial brasileira contra 33°/
o
de S. Paulo.

O centro industrial carioca offerece uma producção muito variada. Cerca da metade

dos capitães está empenhada na industria têxtil (73 fabricas, 20.000 operários), prin-

cipalmente na fiação e tecelagem do algodão (17 grandes fabricas, 670.000 fusos dos

dois milhões e meio que occupa a industria brasileira). As industrias alimentícias vêm

em segundo logar, fabricas de cerveja, farinhas, engenhos, etc.

Emfim, a industria do vestuário : fabricas de sapatos, chapéos, roupas, etc; os pro.

duetos chimicos : 3 fabricas de vélas, productos pharmaceuticos, perfumarias, fabricas de

sabão; fundições : télas metallicas, utensílios diversos; as fabricas de moveis e algumas

serrarias absorvem egualmente importantes capitães e empregam numerosos operários.

O recenseamento de 1920 indica, que 32°/
0
da população do Districto Federal vivem

da industria carioca.

Quanto á localisação das diversas fabricas, o preparo de vastos aterros atraz do

Cáes do Porto offerecem uma situação propicia á installação de novas usinas. Os estabe-

lecimentos industriaes mais antigos de fundições acham-se, porém, dispersados na

cidade e em todo o Districto Federal, ao acaso das condições locaes e ás vezes em sidos

menos próprios.

A Cia. Fiação e Tecelagem Carioca e a Cia. Fiação do Corcovado estão installadas

perto do Jardim Botânico; a Cia. E. e T. Alliança funeciona nas Laranjeiras; a Cia.

America Fabril possúe fabricas no Andarahy, em S. Christovão, etc. Uma das fabricas

de fiação mais importantes está perto da estação de Bangú. A installação da Brahma

acha-se na rua Visconde de Sapucahy; a Cia. Luz Stearica na praia das Palmeiras,
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e existem fabricas de productos chiinicos ou depósitos de gazolina, óleos, kerosene, nas

pequenas ilhas e na ilha do Governador na Ponta da Ribeira. A Estrada de Ferro Central

do Brasil tem as suas usinas de reparações na estação do Engenho de Dentro e a Light

está organisando novos depósitos no Engenho Novo.

A zona rural do Districto Federal occupa cerca de 1.000 km, divididos

RECURSOS
7 digtrictos ou circumscripções : Inhaúma, Irajá, Jacarepaguá,

AGRÍCOLAS Campo-Grande, Guaratiba, Santa-Cruz e as ilhas. Essa zona possue cerca

de 360.000 almas; mas, para a exploração agrícola dessas circumscripções, contam-se

somente 30.000 lavradores e creadores de gado.

Infelizmente, todas as terras do Districto Federal não offerecem bom rendimento,

nem estão cultivadas. Vários congressos económicos já chamaram a attenção do Governo

para a necessidade de fazer dessa zona rural o celeiro da capital. Uma Estação de Pomi-

cultura foi constituida em Deodoro e presta bons serviços; a Repartição da Inspecção e

Fomento Agricola faz a analyse das terras e fornece as sementes; a Superintendência do

Abastecimento, creada em 1920 para a regularisação da exportação dos productos de

primeira necessidade e a fixação dos preços máximos, contribuiu efficazmente para o

desenvolvimento da producção carioca.

Esses districtos ou circumscripções occidentaes, destinados á agricultura, não

são zonas agrícolas totalmente determinadas. O de Irajá, porém, é particular-

mente horticula, o de Guaratiba agricola e o de Santa-Cruz especialisa-se na creação

do gado.

Em 1920, o Districto Federal produziu 30.000 toneladas de canna de assucar,

10.000 de mandioca e mais de 3.000 de milho. O feijão, o arroz e o café são egualmente

systematicamente cultivados. Na mesma época, a creação carioca contava 23.000 cabeças

de gado, 22.000 porcos, 16.000 mulas, 7.000 cavallos, etc.

Entre todos os districtos agricolas, o mais rico é o de Guaratiba. Mais de

1.000 pequenas propriedades ruraes foram recenseadas em 1920, em 13.000 hectares

de terras cultivadas. Predomina ahi a cultura do milho, da mandioca, do feijão, batatas,

arroz e canna de assucar, mas nas vertentes occidentaes do massiço da Pedra-Branca

notam-se grandes pomares, vastas plantações de bananeiras, laranjeiras e muitas outras

fructas.

A cultura principal do districto de Santa-Cruz é a creação ; o arroz é egualmente

muito cultivado nos charcos que circumdam a pequena cidade. Campo-Grande faz

também muita creação de gado e possue 15 engenhos; é esse o centro carioca de indus-

tria tradicional dos tempos coloniaes. Foi em Mendanha, effectivamente, que se

inaugurou em 1780, a primeira fazenda de café no Brasil (segundo Fonseca

Queiroz) com as sementes fornecidas pelo « Horto do Hospital de Jerusalém » , do

Rio de Janeiro.
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As circumscripções de Jacarépaguá e de Irajá dedicara-se cada vez mais á horti-

cultura, á qual a instituição das feiras livres deu grande impulso.

ABASTECIMENTO °S recur808 agrícolas do Districto Federal ainda não são suffi-

cientes para o abastecimento de uma cidade que conta cerca de

dois milhões de habitantes. Fornecer com regularidade e sem interrupção alimento a

tão grande agglomeração é um dos problemas mais importantes das grandes cidades.

E um jogo continuo do raechanisrao complexo da rede ferroviária, da rede eléctrica,

da rêde dos exgottos, e cada corrente de alimentação corresponde fatalmente a

uma corrente de escoamento. Evitar os atrazos, o congestionamento, dosar com
regularidade os viveres, de modo que a cada hora, em cada logar e a cada indi-

viduo chegue a sua parte de alimentação, e isso de modo a não impedir as outras

mercadorias que utilisam as mesmas linhas e os mesmos vehiculos, eis o problema

do abastecimento.

No que diz respeito ao Rio de Janeiro, em particular, a cabeça do systema acha-se

em plena zona urbana e as artérias vitaes da alimentação podem ser consideradas tenta-

culos que se prolongam até Minas e São-Paulo, até Pernambuco e Rio-Grande-do-Sul,

sem contar o que nos vem do extrangeiro.

Todas estas forças, todas estas actividades, cujo eixo normal constitue diariamente

a funcção vital da cidade, actuam independentemente, automaticamente, mas para

regular o seu funccionamento e evitar as crises, prevêr a especulação e sustentar os

cursos normaes, é necessário um organismo administrativo central, de modo a poder

opportunamente intervir, e esse organismo é a Superintendência do Abastecimento,

creada em 1920, justamente na occasião em que as fluctuações dos preços começavam

a ameaçar a economia geral do abastecimento da cidade.

A inauguração das feiras livres no Districto Federal é um dos maiores serviços

prestados pela Superintendência. Em 1922 renderam 17.000 contos de réis, passando

a render em 1923, 23.000 contos, em 1924, 35.000 contos e em 1925 excederam

á 50.000 contos de réis.

Existem actualmente mais de 30 feiras livres espalhadas nos differentes bairros e

na zona suburbana. As feiras livres não se ergueram como concorrentes; impediram

unicamente a especulação e a alta anormal dos preços.

Quanto á proveniência geographica dos recursos de abastecimento carioca, pode

ser classificada da seguinte maneira :

a) o trigo é importado da Argentina (em 1922 recebemos 228.000 toneladas de

trigo em grão e 2.500 moído) e dos Estados-Unidos (2.500 toneladas de trigo e

2.500 de farinha). É preciso salientar que uma parte importante desse trigo é dividido

entre os Estados (2.343.000 saccas de farinha);

b) o arroz nos vem do interior, pela Central do Brasil ou por mar, do
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Rio-Grande-do-Sul, de São-Paulo e de Santa-Catliarina (meio milhão de saccas);

c) o assucar é importado de Pernambuco por mar, de Campos pela Cantareira

e pela Leopoldina. A metade do producto é reexportado (600.000 saccas em

1.270.000 em 1923) ;

d) o sal vem do Rio-Grande-do-Norte e de Cabo-Frio, 7/8 da importação

é enviada para o interior e o sul; a metade do sal é transportado pela E. F. Central

do Brasil

;

e) Rio-Grande-do-Sul, Minas e o Estado do Rio nos fornecem a carne secca,

a carne de porco, a manteiga, as banhas, o feijão, a mandioca, etc. O café,

procedente dos Estados de Minas e do Rio, escoa -se regularmente pelo porto

do Rio.

O mercado do Rio consome, por anno, cerca de 250.000 bois, 20.000 vitellas,

50.000 porcos e 3.000 carneiros. O gado nos é fornecido por Goyaz, Minas e o Estado

do Rio. O gado é levado para os municípios de Patos, Patrocínio, Santa-Rita do Sapu-

cahy, e dahi para as grandes feiras mineiras de Três Corações, Bemfica, Sitio e Campo-

Bello. O caminho de ferro transporta finalmente o gado para os matadouros de Santa-

Cruz, da Penha e de Mendes. Existe actualmente um « trust » de « marchantes »
,

representado pela firma « Caldeira Limitada » . A venda eífectua-se sob a fiscalisação da

Prefeitura, qua fixa o preço máximo para a venda a retalho.

Os centros mineiros de Mantiqueira, Palmyra, Bemfica, Juiz de Fóra, Rio-

Preto, Leopoldina, etc, e o Estado do Rio : Esteves, Pombal, Barra de Pirahy,

Barra-Mansa, etc, nos fornecera o leite. A capital consome cerca de 60.000 litros

por dia (1926).
; jr>

O Districto Federal fornece grande parte do peixe fresco. A pesca é muito activa

nas ilhas cariocas e na bahia de Sepetiba, principalmente em Guaratiba. O mercado

central do peixe é situado no Cáes Pharoux, mas existem ainha numerosos peixeiros

ambulantes, que com os mascates, os baleiros e os quitandeiros representam os últimos

mercadores ambulantes do antigo commercio carioca.

IMPORTÂNCIA DEMOGRAPHICA DA AGGLOMERAÇÃO

A importância económica sempre crescente da praça do Rio de Janeiro corresponde •

un crescimento demographico muito significativo. No capitulo que resume a evolução

do Rio de Janeiro, desde a sua fundação até aos nossos dias, tivemos occasião de

assignalar as grandes etapas desse movimento e fazer sobresahir a acção reciproca

dos grandes componentes históricos, geographicos, económicos e sociaes da agglom-

eração carioca.

O quadro e o graphico aqui annexos resumem o processo e o desenvolvimento da

população do Rio de Janeiro.
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AUGMENTO DA POPULAÇÃO
1504, Descoberta da bahia do Guanabara por Gonçalo Coelho. 1555, Fundação dc

Henriville pelo francez Durand Villegaignon. 1567, Fundação do Rio por Estácio 'de Sá.

An nos
População

territorial

1 1 rhan.i

maritima

* upuiciçao

suburbana
Total

1585 J.ODU

1710 1 9 nnn

1750 94 1Q7

1760 30.000

1799 43.376

1808 50.144

1821 79.321 33.374 112.695

1838 97.162 39.916 137.078

1849 205.906 60.560 266.466

1856 115.226 36.550 151.766

1870 191.002 44.379 235.381

1872 230.454 44.518 274.972

1890 525.386 4.359 92.906 522.651

1906 621.933 6.108 183.402 811.443

1920 790.823 10.274 356.776 1.157.873

Desde 1920, data do ultimo recenseamento, a repartição da estatistica demogra-

phica-sanitaria da Prefeitura estabeleceu o seguinte quadro

:

POPULAÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
1920 — 1927

Recenseamento

Annos

Causas do augmento Causas de diminuição
Excedentes
registrados

cada anno

População
provável

Nasci-

mentos
Entradas de

passageiros
Óbitos

Sahidas de

passageiros

1920 10.502 207.175 7.284 197.606 12.787 1.170.660

1921 33.282 615.274 23.325 607.649 17.762 1.188.422

1922 35.076 831.408 25.609 760.456 80.419 1.268.841

1923 32.737 897.941 24.344 843.799 62.535 1.330.376

1924 33.889 1.071.208 23.140 965.917 116.040 1.447.416

1925 32.959 862.873 26.225 819.142 50.465 1.497.881

1926 35.591 1.088.743 26.342 944.883 153.109 1.650.990

1927 34.672 1.943.496 23.348 1.876.011 78.909 1.729.799

É no censo geral do Brasil de I
o
de setembro de 1920, denominado do Centenario,

que basearemos o nosso estudo de analyse da população do Rio de Janeiro, servindo-nos
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das estatísticas exactas e variadas, estabelecidas pelo Dr. Bulhões de Carvalho para o

exame das tendências do augmento, da sua repartição sob o ponto de vista densidade, e a

sua composição sob o ponto de vista das nacionalidades, profissões, edades, etc.

DEMOGRAPHICO
DESENVOLVIMENTO ° grap*»00 annexo, que compara o augmento demographico

do Rio com o de Londres, Nova York, Paris, Berlim e Buenos-

Aires durante este ultimo século, mostra como o augmento do

Rio, que attinge 927 °/
o
se approxima do das maiores capitães do mundo.

Buenos-Aires distingue-se por uma ascensão ainda mais extraordinária, porque a

sua população em 1914 já representava 28 vezes

a de 1822. Mas é preciso notar que a capital

argentina é, a bem dizer, o único centro de

convergência da vida económica e social do paiz,

ao passo que o Rio de Janeiro está longe de ser

o único porto de entradas e sahidas do Brasil, e

que S. Paulo, apenas a 500 kilometros do Rio,

é a terceira cidade da America do Sul.

Se estudarmos de mais perto esse augmento,

a comparação entre a população recenseada em
1920 e a que existia em 1906, nos mostra como

o numero de habitantes augmentou, nesse espaço

de 14 annos, de 43°/
c , essa percentagem é, porém,

inferior á de 55°/
o ,

que representa o augmento

de população no espaço de 16 annos (1890-

1906), e é accentuadamente inferior á de 90 °/
o

equivalente ao augmento de habitantes no intervallo

de 1872-1890, augmento notável resultante de circumstancias particularmente favorá-

veis, que se seguiram ao período de ordem, de socego e de grandes transformações do

segundo Império (1834-1872) durante o qual o augmento da população foi superior a

100°/
o (vêr quadro annexo).

AUGMENTO PERIÓDICO DA POPULAÇÃO

ACcnois5trncttT dc la populatioh

QI0 D" d 1-

4--

1 m—
li i—ii 1--*

—

M»m
ka.
O: =-

t.

f-
Irm
MJK.
ilUK. J

í \
• l * í

Períodos
Urbana Suburb.

(Alg. absolutos)
Total

Urbana Suburb.

(Alg. relativos)
Total

1821 a 1838 17.841 6.542 24.383 22,49 19,60 21,64

1838 a 1872 133.292 4.602 137.894 137,19 11,53 100,60

1872 a 1890 199.291 48.388 247.679 86,48 108,69 90,07

1890 a 1906 198.296 904.96 288.792 46,11 97,41 55,26

1906 a 1920 173.056 173.374 346.430 27,55 94,55 42,69
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A percentagem do augmento médio da população calculado para os tres últimos

períodos, dá os seguintes resultados :

1872 — 1890 5 %
1890 — 1906 3,5 %
1906 — 1920 3 %

Vários factores vieram, de 1906 a 1920, moderar o augmento : diminuição da

immigração durante a Grande Guerra, grande falta de mão de obra, de preferencia

attrahida pelos ofFerccimentos vantajosos da exploração agrícola nos differentes Estados,

diminuição de nascimentos, augmento de óbitos occasionados pela grippe pneumónica

de 1918.

A Directoria Geral da Estatística attribue á cidade, em 1913, uma população

de 948.000 habitantes e somente de 937.000 em 1916.

A comparação da percentagem de augmento de população entre as príncipaes

cidades do mundo no anno de 1920 colloca o Rio de Janeiro no 5° logar, depois de:

Buenos-Aires . . 5,5 % Chicago .... 2,9 %
Copenhague .

Tokio . . .

Washington .

Rio de Janeiro

. 3,9 % Santiago .... 2,8 %
• 3,7 % e precedendo : Montevideo . . . 2,6 %
. 3,2 % Philadelphia. . . 2,1 %
. 3 % Nova-York . . . 2 %

O augmento é devido ao excesso de nascimentos e á chegada de muitos immigrantes

extrangeiros e nacionaes. O numero de nascimentos registrados no Districto Federal varia

entre 30.000 e 35.000 para cada anno normal, ao passo que o numero de óbitos oscilla

entre 23.000 e 27.000. É interessante notar-se que o melhoramento das condições sani-

tárias tende a reduzir cada anno a percentagem dos fallecimentos (phenomeno observado,

aliás, na maioria das grandes cidades mundiaes desde 1900).

Annos
Fallecimentos

por 1.000 habitantes

Nascimentos
por 1.000 habitantes

1891 45

1898 26

1904 25

1914 24

1916 20

1920 19,6 28,8

1921 19,6 28,0

1922 20,1 26,6

1923 18,2 24,5

1924 15,9 23,4

1925 17,5 23,0

1926 15,9 21,5

1927 13,4 20,0
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Por outro lado, a posição geographica do Rio como grande porto de mar, a sua

importância económica e politica como capital da Republica e centro de produeção, de

exportação e importação determina a passagem de grande corrente humana, que influe

no augmento da população fixa. Nestes últimos annos notamos o seguinte movimento

de passageiros no Rio :

Annos Entradas Sahidas Excedente nas entradas

1921 615.274 607.469 7.805

1922 831.408 560.456 30.952

1923 897.941 843.799 54.142

1924 1.071.208 965.917 105.291

1925 862.873 819.142 43.731

1926 1.088.743 944.883 43.860

1927 1.943.496 1.876.011 67.485

Vemos, segundo este quadro, que uma média de 50.000 a 60.000 pessoas augmenta

cada anuo a população da Capital. No recenseamente de 1920, a população do Districto

Federal representa a decima terceira parte da população total do Brasil (30.635.605

habitantes). Ella representava em :

1856 1,8 % da população total

1872 2,7 % — —
1890 3,6 %
1920 3,7 %

O augmento demographico affirma-se muito mais rapidamente no Districto Federal

do que em todo o paiz, e o Rio de Janeiro vê crescer progressivamente a sua importância

na vida da nação, (ver quadro pag. 96).

O quadro que representa a repartição da população pelos districtos e os graphicos

annexos nos mostra o augmento progressivo da população suburbana desde 1872,e como

nos períodos de 1872-1890, 1890-1906 e 1906-1920 a percentagem do augmento

annualdiminue na zona urbana (48,04°/o, 29,35°/o
e 19,74°/0), e augmenta constantemente

na zona suburbana (60,38%, 61,97% e 67,72%).

Períodos

Augmento médio annual du população

Urbana Suburbana Total

1821 — 1838 13,23 11,53 12,73

1838 1872 40,35 3,39 29,59

1872 1890 48,04 60,38 50,04

1890 — 1906 29,35 61,97 35,15

1906 — 1920 19,74 67,72 30,58
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CIDADE DO RIO DE JANEIRO

em 1872 16 % da população total

em 1906 22 % — —
em 1920 mais de 30 % — —

o que confirma o facto da observação geral sobre o desenvolvimento, para a peripherie,

de todas as grandes cidades.

Os districtos que mais augmentaram, de 1906 até 1920, são :

Irajá 263 '3 %
Inhaúma 95,3 %
Andarahy 73,3 %
Meyer 66>° %
Gloria j

Gávea ?
57»8 %

Copacabana )

Tijuca 48,9 %
Engenho Novo 46,8 %

emquanto que Santa Theresa, por exemplo, augmentou só de 4%.

Nos tres districtos do centro commercial houve, pelo contrario, uma diminuição

sensível de habitantes :

Candelária 11 % — Santa-Rita 16 % — S. José 35 %

Isto se explica pela valorisação dos terrenos, nessa parte da cidade, completamente

transformada desde a abertura da avenida Rio Branco.

O districto do Sacramento apresenta um caso especial : comquanto seja muito

central, a população accusa um augmento de ll°/0
em consequência da colónia syria

(mais de 20.000 pessoas em 1920), que habita por cima das próprias lojas.

Densidade. Em consequência da grande extensão territorial do Rio de Janeiro

entre os morros e nas planicies, a distribuição da população é muito pouco homogénea

nos differentes districtos. O crescente desenvolvimento e as facilidades sempre maiores

oíferecidas pelos meios de transportes urbanos favoreceram a disseminação da população,

ao mesmo tempo que approximavam do centro os subúrbios mais afastados. É difficil

precisar onde termina a cidade e onde começam os subúrbios.

Todo o percurso da Estrada de Ferro Central do Brasil até á estação de Cascadura

é habitado, possue ruas immensas, que a rapidez dos transportes incorpora naturalmente

á cidade. O mesmo acontece á linha suburbana da Leopoldina, á Auxiliar e á Rio de

Ouro. Esses subúrbios não possuem uma existência própria e independente do

centro ; ao contrario, as relações são intimas e frequentes. Centro e subúrbios

são inseparáveis.

O Rio não representa, pois, a reunião de cidades vizinhas, agrupadas ou incorpo-

radas, mas uma cidade única, cujos tentaculos se prolongam pelo facto da sua própria

extensão. Esta unidade não impede, entretanto, uma caracterisação lenta dos differentes

centros. Certos bairros começam a viver por si mesmos, possuem um centro commercial,

passeios locaes e uma individualidade economico-social. Em muitos subúrbios, o habi-
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tante acha o conforto de que carece, sem ser forçado vir ás immediações da avenida Rio-

Branço.

A lei de 20 de setembro de 1892, que organisou as diversas circumscripções terri-

toriaes que constituem o Districto Federal, prescreve para cada districto, uma população

não inferior a 10.000 habitantes nem excedendo a 40.000. Na realidade, tanto na zona

urbana como na suburbana, encontram-se districtos cuja população é inferior ou muito

superior aos limites estabelecidos pela lei. Das exigências dessa lei resulta grande diffe-

rença de extensão entre os differentes districtos : Sacramento e São José possuem menos

de 1 km2

, ao passo que Gávea e Tijuca se extendem numa superfície de 34 e 40 km2

,

dentro da zona urbana. Na zona suburbana, a extensão dos districtos excede a 100 km,

alcança 216 km1 em Jacarépaguá e 261 km2 no Campo-Grande.

A densidade média por kilometro quadrado é de 985 habitantes, varia, natural-

mente, segundo as zonas.

Zona urbana 4.808 habitantes por km2

Zona suburbana 378 —
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Q d> o 100

O ti

Repartição da população industrial.

A bem dizer, essa densidade não nos fornece dados muito exactos sobre e distri-

buição da população e não permitte comparações muito exactas, porque o districto

urbano do Sacramento, por exemplo, mede 0 km* 640, é inteiramente edificado e pos-

sue 27.370 habitantes (seja 42.765 por km 2

), ao passo que o districto da Tijuca, egual-

mente urbano, tem uma extensão de 40 km2
635, e só possue 11.484 habitantes (seja

282 por km2

). A matta e os morros occupam, porém, grande parte do território e a den-

sidade não é a densidade real da parte edificada.

Repartição da população commercial
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Somente dez dentre todas as circumscripçÕes possuem uma população superior a

10.000 habitantes por kilometro quadrado : Sacramento (43.765), Santo Antonio

(36.987), Sant'Anna (31.659), Gamboa (29.689), S. José (25.805), Santa Rita

(18.617), Espirito Santo (16.578), São Christovão (11.968), Gloria (11.991) e Cande-

lária (11.005); ao passo que quatro não chegam a ter 200 habitantes por kilometro qua-

drado : Campo-Grande (200), Santa-Cmz (128), Guaratiba (127) e Jacarépaguá (91).

A necessidade de uma delimitação mais racional dos districtos e a creação de uma
zona rural faz-se grandemente sentir, em confronto com a zona realmente urbana.

A comparação da densidade demographica do Rio com a de outras capitães de

egual importância torna-se difficil, em virtude da situação « sui generis » da cidade,

onde os accidentes do relevo limitam consideravelmente a repartição dos terrenos edifi-

cáveis, relativamente a outras cidades onde a configuração do sólo permitte a utilisação

total da superfície urbana.

E util, comtudo, salientar, « grosso modo » ,
que :

Paris (dép. Seine) é 38 vezes mais denso do que o Districto Federal

Berlim . . . 6 33 —
Christiania. . é 16 — densa — —
Copenhague . é 10 —
Haya ... é 9 — —
Buenos-Aires . é 8 — denso —
Vienna . . . é 7 — — densa —
Londres. . . é 4 — — denso

Stockholmo . é 3 — — —
Chicago. ,.62 —
Nova-York .62 — — densa — —

Se compararmos somente as superfícies urbanas reaes vemos que :

Paris . . . é 8 vezes mais denso do que o centro do Rio

Berlim ..61 — — — —
Christiania .63 — — densa —
Londres . . é 3 — — denso

Bruxelles . . 6 3 — densa —
Madrid ..62
Copenhague .62 — —
Haya ... é 1 — —
Nova-York . é 1 —
Lisboa . . é 1 — — —
Philadelphia . é 1 —
Chicago ..61 — — denso — —
Buenos-Aires . é 1 — — — —

ao passo que a densidade em kilometros quadrados é maior no Rio do que nas seguintes

cidades : México, Roma, Santiago, Montevideo, Washington, Berna, Tokio, etc.
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Sempre em virtude dos mesmos factores geograpbicos por nós
NACIONALIDADES \ _ . , D í i .examinados, a capital do Brasil constitue um centro cosmopolita

de grande importância. Segundo o recenseamento de 1920, a população do Districto

Federal estava assim constituida :

917.481 brasileiros.

239.129 extrangeiros.

1.263 hab. de nacionalidade desconhecida

o que nos dá uma percentagem brasileira de 79,3 °/
0
e uma percentagem extrangeira

de 20,7 °/
0
. Os 240.000 extrangeiros que residem no Rio representavam em 1920, 30,7°/

o

da totalidade dos extrangeiros residentes no Brasil. A proporção do elemento extrangeiro

na população do Rio diminue cada vez mais e o elemento nacional afnrma a sua prepon-

derância, como indica o seguinte quadro :

Percentagem da população extrangeira

1856 1870 1890 1906 1920

Brasileiros

.

55,9 66,6 76,2 74,1 79,2

|

Extrangeiros. 44,1 33,4 23,8 25,9 20,8

Percentagem de extrangeiros de differentes nacionalidades residentes no Rio em 1920

:

Portugueses . 172.300 72 %
Italianos .... 21.900 9 %
Hespanhões . . . 18.200 7 %
Turcos-arabes 6.100 2 %
Francczes .... 3.500 1,5 %
Hispano-americanos 2.900 1,2 %
Allemães .... 2.800 1,2 %
Inglezes .... 2.000 0,9 %

Os extrangeiros são mais numerosos na zonas urbana do que nos subúrbios :

Em 1.000 habitantes

Ânuos 1906 Annos 1920

Brasileiro* Estrangeiro*
Nacionalidade

deaconheclda
Brasileiro* Exlrangairoe

Nacionalidade
desconhecida

População urbana . 706 278 16 747 252 1

População suburbana . . 862 114 24 892 107 1

População marítima 618 382 • • • 788 204 8

População total . . . . 741 241 18 792 207 1
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REPARTIÇÃO DOS EXTRANGEIROS PELOS DISTRICTOS

EM 1.000 HABITANTES

1906 1920

Brasileiros Extrangeiros Brasileiros Extrangeiros

Candelária . . . 512 488 616 384

Santa- Rita 617 38.5 642 358

Sacramento . . . 504 49o 1 AO498 502

oy 1* .i/iífr<tO

Santo-Antonio . .

rol581 41

A

419 oOz 39o

Santa Theresa . . 701 Z99 717 •»oi

715 ooc 79.1192 ZOo

749
forDOO

Copacabana .

Sant\Anna. . . . OOl 690vlAU 380

Gamboa . 000 fftfklíOjO

Espirito-Santo .
IA 7 Áoo 777 991

S. Christovão. . .
QAOoOZ 1 OQIVo Ql 7Ol l

Engenho-Velho . .
77P.
í to 999 R97 173X 1 o

Andaraby . . . . 795 OAC20b 1 7fi1 tu

too 945 755 245

Engenho-Novo . . 825 175 879 121

859 141 891 109

Inbaúma . .
- 833 167 874 126

820 180 883 117

lacaréDasruá . • 911 89 908 92

Campo-Grande . 904 96 903 97

Guaratiba . . . . 973 27 971 29

Santa-Cruz . . 811 189 950 50

libas: Paquetá . .
932 68

Governador .
885 115

Outras . . .
866 134

Total . . . 836 164 894 106

População terrestre. 741 259 793 207

0 quadro que representa a repartição dos extrangeiros pelos districtos, mostra como

a percentagem de extrangeiros augmentou nos districtos de Sacramento, S. José, Lagoa,

Gávea, Copacabana, onde constituem mais da metade da população. Essa percentagem

conserva-se estacionaria ou diminue notavelmente nos outros districtos.

O continuo augmento da colónia israelita e o desenvolvimento commercial dos dis-

trictos centraes, Sacramento e S. José, explicam o augmento dos extrangeiros. O progresso

— 105 —



CIDADE DO RIO DE JANEIRO

DEDADTITION DE LA POPULATlON PAD D1STDICT
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Repartição da população por districto.

da industria têxtil na Gávea, as excellentes condições climatéricas de Copacabana e

Lagoa, justificam a preferencia dada pelos extrangeiros a esses districtos.

Entre os 900.000 brasileiros que residem na capital, cerca de um terço não são

cariocas ; elles representam os differentes estados da Republica.

PROFISSÕES
A vida de uma grande metrópole moderna, baseada numa organisação

capitalista, representa, actualmente, um mecanismo social muito

complexo. O problema da alimentação, moradia,instrucção, distracções, etc, complica-se

IQEDADTITION DE8 ETDANQED3 QAQ DISTDICXI
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Qj Dl IOO AttOO
morna 00 100
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Repartição doe extrangeiros por districto.
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cada vez mais, á medida que a agglomeração se desenvolve e se multiplicam as relações

sociaes correspondentes ás necessidades de cada individuo.

Nessas condições, é cada vez maior a subdivisão do trabalho e a especialisação nas

funcções. Deve-se notar que cada cidade conserva os seus característicos de origem, as

necessidades creadas pelos seus próprios factores geographicos, as suas possibilidades de

futuro em relação com o papel económico que representa na economia mundial e nacio-

nal. E essa differença é particularmente visivel na distribuição das profissões ; é na per-

centagem da população que se dedica a este ou áquelle ramo da actividade humana, que

um centro urbano se distingue dos outros e conserva a sua feição particular, sem deixar

de evoluir conforme o progresso e a civilisação mundial.

O estudo comparativo das profissões offerece grande interesse, não somente sob o

ponto de vista puramente demographico, como também sob o ponto de vista social e

económico. As estatísticas modernas distinguem nove categorias entre as principaes

profissões : a producção da matéria prima, isto é, a exploração do sólo e do subsolo ; a

transformação da matéria prima, que comprehende as industrias, os transportes e o com-

mercio; a administração publica e particular; a força publica (terra, mar, policia e bom-

beiros) ; as profissões liberaes; os serviços domésticos e os capitalistas.

No Districto Fedçral, os últimos recenseamentos permittem estabelecer a seguinte

percentagem entre as nove categorias :

POPULAÇÃO
CLASSIFICADA POR PROFISSÕES

1906 1920

Industria 29,7 % 32,0 °/o

Commercio . 16,1 % 18,3 %
Serviços domésticos 30,2 % 14,9 %
Transportes . . . . 5,9 % 9,1 %
Administrações . . . 3,2 % 7,3 °/o

Exploração do sólo . 6,7 % 6,4 °/o

Profissões liberaes . 3,1 % 5,6 %
Força Publica . . 4,2 °/o 5,2 °/o

Capitalistas . 0,9 °/o 1,2 %

Se analysarmos mais detalhadamente a composição dos 1.157.000 habitantes

recenseados em 1920, obteremos :

Commercio 85.000 pessoas

Bancos, casas de cambio, etc. . . 3.000 —
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Industria :

Vestuário 54.000

Contracção 22.000 —
Marcenaria 17.000 —
Tecelagem 20.000 —
Metallurgia 15.000

Industria de luxo 7.000 —
Alimentação 6.000 —
Agricultura, industria pastoril, pesca 30.000 —

Profissões liberaes :

Ensino, medicina, direito, etc. . . 27.000 —
Funccionarios públicos 26.000 —
Força publica 25.000 —
Administração particular .... 10.000 —
Serviços domésticos 71.000 —

Dos 650.000 habitantes que não têm profissão e representam cerca da metade

da população do Districto Federal, é preciso deduzir 350.000 creanças e mais de

200.000 mulheres.

O desenvolvimento das industrias observado no Rio nestes últimos annos, contri-

buiu, sem diminuir o numero de empregados no commercio, a reduzir consideravel-

mente o contingente proporcional dos indivíduos oceupados em serviços domésticos.

O confronto com outras cidades nos fornece o seguinte quadro :

Em 1.000 habitantes
Horto*- Aire* ÍWa-York Lnndr*. Paria Montevideo Rio

1914 1910 1921 1911 190H 1920

Exploração de sólo. 14 5 4 2 57 64

Industrias . 422 405 357 453 481 320

Transportes . . . 70 79 130 59 43 91

Commercio 149 258 225 246 212 183

Força publica . . 6 9 9 15 33 52

Administração . . 82 10 35 36 21 73

Profissões liberaes . 85 168 145 76 54 56

Sem profissão . . 21 • • • 12

Serviços domésticos. 151 65 95 113 99 149

Esse quadro nos permitte verificar certos característicos particulares ao Rio de

Janeiro. De uma maneira geral, a distribuição das differentes profissões é mais uniforme.

A exploração do sólo conserva também certa importância, consequência tanto da

distancia que existe entre a « urbs » e os centros productivos agrícolas, como da fertili-

dade do sólo na zona rural do Districto Federal.

Sob o ponto de vista transportes, somente o porto de Londres excede ao do Rio na

percentagem de pessoas que vivem dessa profissão. As oceupações commerciaes repre-

sentam a quota-parte normal numa grande cidade.
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DEQC£)TITION DE LA POPULATION P&D:

PQOFEôòlONZZZPAD 1000 UA5ITANTÔ :

INDU5TOE

oommEDCE

SECV DOfTlEÔTlOUE

TDANôDODT

ADTniNIÔTC^TTON

AQDCULTUDE

POOF UBEDAI FQ

FODCE PUBLIQUE

ÕANÔ PQOFEÔ210N-

SQO

na

73

©4

©O

BB

O exame dos dois

quadros que dão a po-

pulação de cada districto

repartida segundo as

profissões e as percen-

tagens relativas a cada

uma, nos leva ás seguin-

tes reflexões

:

Os districtos cen-

traes, Candeláriae Sacra-

mento, são claramente

destinados ao commer-

cio, que se extende até

Santo Antonio, S. José,

Sant'Anna, nas imme-

diações da avenida Rio-

Repartição da população por profissão. Branco, da Av. Mem de

Sá, da rua da Carioca, do Marechal Floriano e ao correr da avenida do Mangue até á

estação da Leopoldina ; no districto de Inhaúma depara-se um centro commercial de

interesse local e secundário, que se extende pela via férrea da Central do Brasil.

A população operaria occupa ainda uma parte importante dos districtos centraes,

Gamboa e Santa-Rita, nas immediações do porto, favellas dos morros da Conceição e da

Providencia e as partes antigas de Sacramento, Santo Antonio, S. José, Sant'Anna, Espi-

rito-Santo, com tendência a extender-se para os subúrbios de S. Christovão, Engenho-

Velho e Engenho-Novo, Andarahy e Inhaúma. As fabricas de tecelagem que subsistem nas

laranjeiras e nas immediações do Jardim Botânico explicam a presença de grupos operários

nos districtos de Lagôa, Gloria e Gávea, que são, no emtanto, districtos accentuadamente

residenciaes e aristocráticos, como é fácil verificar-se pelas percentagens elevadas que se

referem ao serviço domestico de um lado, e ás profissões liberaes e de administração

publica de outro, e, emfim, ao grande numero de pessoas que vivem dos seus rendimentos.

O mesmo acontece nos districtos de Copacabana, Santa Theresa e na ilha de Paquetá.

As pessoas que vivem da exploração natural do sólo, agricultura e pesca, predomi-

nam, naturalmente, nos districtos distantes de Guaratiba, Jacarépaguá, Campo-Grande e

nas ilhas semi-ruraes, muito particularmente a ilha do Governador.

A repartição da população em differentes grupos, segundo

a edade, interessa o urbanista sob numerosos pontos de

vista e, em particular, para o calculo da superfície destinada

aos campos de jogos, de esportes, de passeios, etc. ; para prevêr o numero e a importância

POPULAÇÃO SEGUNDO

A EDADE
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CIDADE DO RIO DE JANEIRO

dos grupos escolares, dos estabelecimentos de instrucção superior e cursos para adultos,

hospitaes, hospícios, etc. Baseados nesses cálculos, estabelecemos os seguintes grupos

:

População de 0 até 5 annos . . . Areias.

5 15 ... Campos de jogos, escolas primarias.

12 24 ... Campos de esportes, instrucção superior.

24 — 60 — ... Parques.

O recenseamento de 1920 nos fornece, por sexos os seguintes algarismos absolutos:

EDADE Masculino Feminino Total Percentagens

]
De 0 até 5 annos 77.504 75.954 153.458 12,2 %

— 5 — 15 — 120.088 121.394 241.482 20,9 %

1 — 12 — 24 — 152.701 159.480 312.181 27 j> %

- 24 — 60 — 264.279 224.059 488.338 42,3 %
acima dc 60 ânuos 15.644 22.637 38.281 3,3 %

É interessante acompanhar a evolução da percentagem proporcional entre os diver-

sos grupos durante os períodos que separam os quatro últimos recenseamentos.

Os documentos fornecidos pela Directoria Geral da Estatística serviram para estabe-

lecer o 6e«minte quadro, segundo uma classificação um pouco diíferente da nossa,

permittindo, no emtanto, comparações úteis :

EM 1.000 HOMENS, 1.000 MULHERES E 1.000 HABITANTES CONTAM-SE

pur grupo e segundo a edade :

1872 1890 1906 1920

Edade
H M T H M T H M T H M T

De 0 a 4 annos 78 97 86 91 114 101 106 120 112 108 113 110

— 5 a 14 — . 162 201 178 180 213 194 193 222 205 203 218 210

— 15 a 49 — . 667 600 639 617 552 588 595 539 571 596 559 578

acima de 50 — 97 95 95 107 118 112 85 101 92 86 108 97

edade desconhecida . 2 *> 2 5 3 5 21 18 20 7 2 5

1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000

Vemos, assim, que a percentagem das creanças de 0 até 4 annos e de 5 até 14 tende

a auginentar relativamente á proporção dos adultos, o que é um indicio satisfactorio sob

o ponto de vista do desenvolvimento physiologico da população. É preciso notar, também,

a tendência na predominância do sexo feminino.

É egualmente interessante, para o urbanista, conhecer como é feita a repartição
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pelos diflerentes districtos, da população correspondente a cada grupo. Essa repartição é

essencialmente util na distribuição das escolas e dos parques para jogos.

O recenseamento de 1920 estabelece as seguintes proporções :

REPARTIÇÃO DA POPULAÇÃO, SEGUNDO A EDADE, EM CADA DISTRICTO
Em 1.000 habitantes contam-se :

de 0 até 14 de 5 até 14 de 15 até 49
Districtos annos

. _
annos annos

1 *> 1 1 m •» 1 'i ri ;i 39 99 767

^íin t a 1 1 1 1 : \(1 II Ul I »1> <• • • • • 89 159 672

^aPMiTiPTit fl
. i i < 1 1

' i ' i
'

• ' • • • • 62 128 721

Snn Tos£ ....U(1U wOv • • • • 70 137 688

i ^tiili.-xiiliniiiiO ali LIJ * .... 80 153 674

ufluin 1 ' '
1 << • • • • 106 193 598

( flui Kl 85 169 634

JjttgUd

Gávea .... • •]
100 194 600

Copacabana

oBIlt ADDu 105 192 610

CZ amnna/ < 1 Mil' 1 i.i •••••• 120 197 593

fc/spirito santo .
210máív 568

Sào Christovão . . . .
1 10 217 565

Engenho-Velho.... 91 207 592

j

Andarahy 108 218 566

Tijuca 108 214 558

i

Eneenho-Novo

.

108 216 569

Meyer 115 238 537

Inhaúma 135 250 521

Irajá 137 238 541

Jacarépaguá 132 247 515

Campo-Grande . 136 257 517

: Guaratiba 149 296 466

Santa-Cruz 138 269 507

1

Ilhas 129 248 523

População urbana

.

100 194 603

— suburbana. .
136 251 522

— terrestre . 112 212 577

— marítima .
4 20 679

Total. . .
110 210 578

Percentagens 11 21 % 57,8 %

acima de

50 annos

93

79

84

100

92

102

111

103

92

87

105

106

108

105

97

105

103

93

81

104

88

89

80

99

101

89

97

29

97

9,7

edade

desconhecida

2

1

5

5

1

1

1

1

3

1

2

2

3

23

2

2

1

3

2

2

0

6

1

2

2

2

268
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SEGUNDA PARTE

CAPITULO I

O PROBLEMA DO PLANO DIRECTOR

Não são precisas muitas provas para

demonstrar que, em vista das condi-

ções da vida moderna, a ausência de

plantas de remodelação das cidades

occasionaram perdas enormes, tanto

em vidas humanas como em di-

nheiro. A insuficiência de espaços

livres, de campos para jogos e par-

ques, o congestionamento das vias,

a miséria dos immoveis collectivos

e a sua repercussão em cada nova

geração, formam grave accusação

contra a nossa vida americana. Pro-

gressos moraes e sociaes só podem

ser obtidos por uma concepção nova

no preparo das nossas cidades.

Hubert HOOVER
Actual presidente

dos E. U. da America do Norte





CAPITULO I

O PROBLEMA DO PLANO DIRECTOR

SUMMARIO : Funcção URBANA DO RlO DE JANEIRO. — MATERIAL DE TRABALHO. — O PROBLEMA

DA GRANDE CIDADE. — Os FINS VISADOS PELO PLANO DniECTOR. — LEGISLAÇÃO E REGULAMEN-

TOS. — A HABITAÇÃO E O* « ZONING ». — A ESTHETICA DA FUTURA CIDADE. — O FUTURO DO

Rio no tempo e no espaço.

Cada planta de cidade deve ser objecto de um estudo especial tendo-se presentes os

factores económicos e sociaes que lhe são próprios. E' difficil, diz o Sr. Mareei Poete*

encarar separadamente o estado económico e social de uma cidade, visto depender um do

outro, ou separar o aspecto que a mesma apresenta sobre as condições da vida económica

e social, porque a funcção cria o organismo e a physionomia de uma agglomeração é a

que resulta das condições de existência ; em outros termos : a sua forma exprime a pró-

pria natureza. E se a belleza na architectura urbana pôde ser definida pela mais exacta

adaptação a um fim, póde-se dizer que ura plano urbano deve ser, sem se desdenhar o

passado, exactamente adaptado ao fim da cidade, ás suas funeções e ás suas possibilidades

de futuro. Eis porque, antes de descrever os Princípios Directores da Planta de Remo-

delação do Rio de Janeiro e expor os característicos do projecto^ tentamos reunir, na

primeira parte deste volume, os documentos necessários á analyse da cidade.

Definida a funcção urbana do Rio de Janeiro, impõe-se a necessidade de estabelecer

um programma que coordene claramente os dados do problema, inspirando-se, na medida

do possivel, nos factos passados, nas reivindicações presentes e nas previções para o futuro.

• 1. Mareei Poete. — Uma vida de cidade. — Paris, 1, p. 11.
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Antes de tudo, o Rio nos apparece como um resultado de
FUNCÇÃO URBANA DO r . . _™ . .v forças politicas, económicas, religiosas e intellectuaes. A

RIO DE JANEIRO conjuncção das forcas politicas e económicas fez sobresa-

hir uma dupla funeção urbana : a politico-administrativa como capital, e a económica

como porto e mercado commercial e industrial. Esta ultima, em virtude da situação da

bahia, apresenta-se preponderante e torna-se cada vez mais importante, á medida que o

Brasil se desenvolve. A politica, no Rio, sem ter contribuído para a fundação da cidade,

esta tornou-se capital somente em 1763, 200 annos depois da sua fundação, —
fez sentir a sua influencia como factor de desenvolvimento e delia depende hoje uma

parte da vida quotidiana*.

Essas duas funeções, a politica e a económica, comportam, num estudo de planta,

a obrigação de corresponder a certo numero de exigências, e o preparo de uma capital

pede. antes de tudo, a constituição de um centro administrativo onde estejam agrupadas

todas as repartições do Governo. Esse preparo nos leva ainda a uma segunda questão :

como devem ser estabelecidas as relações entre o centro administrativo e as agglome-

rações limitrophes? Hoje, essa questão é resolvida pelas redes telephonica e telegraphica,

mas subsiste a necessidade de convergir rapidamente todos os pontos do paiz para a

capital, por meio de rodovias, estradas de ferro, vias marítimas e, presentemente, por

avião, como também de se dirigir facilmente da capital para todas as direcções, pelo

que se torna indispensável o preparo monumental das principaes artérias.

Como cidade commercial e industrial, o plano deve comportar antes de tudo, os

organismos particulares a essa funeção, locaes convenientemente preparados para o inter-

cambio dos productos, para a sua recepção á chegada, para a transformação industrial,

installações confortáveis para a numerosa população encarregada do seu funecionamento.

Com relação ás ruas, devem corresponder exactamente ás necessidades do trafego :

é nas cidades com funeção económica que as exigências da circulação são mais pre-

mentes. Reclamam vastos espaços e, no caso presente, a superfície que deve ser reser-

vada é, talvez, ainda mais importante do que o seu próprio preparo.

Assim, pois, para corresponder ás funeções dominantes da cidade, a remodelação

do Rio comporta exigências complexas :

a) assegurar a existência de certos elementos funecionaes e repartil-os da melhor

forma (zoning)

;

b) traçar a rêde das vias, de modo a pôr esses elementos em relação rápida e fácil

entre elles e com o resto da cidade, e satisfazer ás exigências quantitativas da circulação

estabelecida (rêde urbana)

;

c) assegurar a moradia confortável e agradável ás di Aferentes categorias de habi-

tantes da cidade

;

* O projecto de transferir a capital do Brasil para o planalto de Goyaz, comquanto muito interes-

sante, parece, no emtanto, de uma realisação ainda bastante longínqua.

— 120 —



O PROBLEMA DO PLANO DIRECTOR

d) estabelecer os regulamentos de viação, de modo a satisfazer os interesses geraes

(policia de construcção).

Para se conceber exactamente o problema, cumpre não esquecer que tudo deve ser

applicado a uma cidade classificada entre as maiores. O que é effectivamente a grande

cidade? representa ella simplesmente alguns milhões de habitantes reunidos ao acaso de

circumstancias favoráveis num determinado logar?— não!— a grande cidade tem uma
razão biológica de existir. Condiciona a região de que deve depender a organisação

nacional do paiz ; a grande cidade c o coração, o centro nervoso e o cérebro de um paiz.

Os conflictos económicos, sociólogos e politicos têm, hoje, o seu centro na grande

cidade e toda a modificação vinda desse ponto, reage sobre os indivíduos disseminados

pelas províncias afastadas.

Séde do poder, em todo o sentido da palavra, é ahi que se reúnem as capitanias dos

negócios, da industria, da finança e da politica, assim como os mestres da sciencia, da

pedagogia e do pensamento; é dahi que se diffundem geralmente as artes : pintores,

poetas, músicos, etc. ; a grande cidade aspira a todas as ambições, enfeita-se, como numa

miragem deslumbrante, de todas as magias.

Em resumo, a grande cidade é o ponto de contacto dos elementos vivos do mundo.

Esse contacto deve ser immediato; as decisões que delle emanam, são a consequência

de um debate com rhythmo precipitado e desencadeam as acções do paiz e as das nações

entre ellas. O telegrapho, a estrada de ferro, os grandes paquetes, os dirigíveis e os aviões,

a T. S. F., etc, têm, em menos de 50 annos, accelerado a tal ponto a velocidade dos

contactos internacionaes que o trabalho foi por elles revolucionado ; a marcha das idéas

opera-se no estreito espaço do centro das grandes cidades.

Concebe-se, pois, a importância que tem o material

MATERIAL DE TRABALHO
de trabalh0í que apresenta a grande cidade e parti-

cularmente o seu centro, em estar em perfeito estado, de modo a se adaptar perfeita-

mente aos fins por ella visados. Quando esse material está mal acondicionado, o seu ren-

dimento diminue e o seu rápido gasto prejudica os indivíduos, que devem conservar um

espirito vigilante e lucidez de pensamento. Quando um paiz possue grandes cidades bem

organisadas, tem todas as probabilidades de preponderar sobre os outros ; é a preponde-

rância do industrial que dispõe de bons utensilhos.

O exame da organisação actual de algumas grandes cidades nos mostra, infeliz-

mente, que são material de trabalho quasi inutilisavel ; no centro, os contactos

necessários não se estabelecem com a exactidão devida atravez da rêde de ruas

atravancadas, o que origina verdadeira fadiga. Quanto ás relações dos differentes bairros

e especialmente dos subúrbios com o centro, são, de um modo geral, bastante precárias

e desesperadoramente lentas. Infelizmente, O Rio de Janeiro não se pôde eximir

a esse quadro de conjuncto, e a sua actual organisação urbana está longe de permittir
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o perfeito funccionaraento dos seus órgãos políticos administrativos ou económicos.

Eis aqui a capital de um paiz que tem 40 milhões de habitantes cujo Senado está

installado num antigo pavilhão de exposição. A Camara dos Deputados, edificada entre

duas pequenas ruas, apesar da sua construcção recente apresenta-se já insufficiente.

Afora o Ministério das Relações Exteriores e o dos Correios, installados in antigos palá-

cios preparados para esse fim, os outros ministérios occupam locaes pouco apropriados

e sem conforto e, para as paradas militares ou demonstrações patrióticas, a cidade

não possúe uma praça de honra nem avenidas espaçosas e convenientemente traçadas.

Se o porto está apetrechado da forma mais moderna e é tido como um dos me-

lhores, o centro dos negócios, pelo contrario, continua a gravitar em volta das ruas

estreitas e pouco extensas da antiga cidade colonial, tendo sido o único melhoramento

a abertura da avenida Rio-Branco, insufficiente já para o trafego sempre crescente da

cidade.

Bancos e estabelecimentos commerciaes levantam os seus edifícios de mármore,

granito ou cimento armado, e a formidável concentração que por este facto provocam,

só encontram, para as suas sahidas, as antigas ruasinhas estreitas previstas para um tra-

fego infinitamente mais restricto. Se applicarmos sobre o graphico das ruas o graphico

da circulação, encontraremos uma opposição formal. Os bairros excêntricos desenvolveram-

se prodigiosamente no decorrer dos últimos 20 annos mas, pela falta de um plano de

conjuncto, não existem avenidas principaes, espaços livres e nenhuma ossatura determi-

nada que exprima uma orientação fácil, tanto para chegar ao centro commercial, como

para se transportar de um subúrbio a outro, e mesmo para sahir da cidade ou nella

entrar sem estorvos.

Quanto á policia de construcções, a adaptação defeituosa dos regulamentos actuacs

ás necessidades modernas e ao caracter particular dos diíferentes bairros, occasiona uma
falta de harmonia ás vezes muito sensivel, e incita os constructores a solicitarem aucto-

risações especiaes, que provocam tolerâncias prejudiciaes ao interesse geral, tanto sob o

ponto de vista do atravancamento da circulação, como pelo da hygiene ou da esthetica.

A cidade do Rio de Janeiro soffre actualmente de uma doença de crescimento.

Vista de longe, com os seus morros e a vegetação luxuriante, o espelho d*agua da bahia,

o collar de pérolas das suas luzes, apparece-nos coberta de jóias e luxuosamente trajada

e nos illude ; de perto, percebemos logo que, sob os seus formosos adornos, se esconde

um corpo que teve um desenvolvimento demasiadamente rápido, e cujos órgãos, que não

tiveram ainda o tempo de se adaptar á nova estructura do conjuncto, funecionam mal e

não prestam os serviços necessários. A necessidade de um tratamento racional impõe-se.

Ao lado da readaptação dos organismos urbanos á sua funeção actual, é de máximo
interesse, afim de evitar, na medida do possível, a recahida, prever e reservar largamente

a sua extensão e a adaptação progressiva ao papel que deverão representar num futuro

mais ou menos próximo. Eis ahi, a bem dizer, todo o problema da grande cidade como
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se apresenta, não somente para o Rio, mas também para a maioria das grandes agglome-

raçòes mundiaes, problema technico, ao mesmo tempo que jurídico, social, económico

e esthetico, e do qual é util fazer realçar os pontos essenciaes.

O PROBLEMA DA GRANDE CIDADE
E'

38832 CUrÍOS° notar corao numa é
»
,ora em

que a nossa civilisação faz tantos progressos

materiaes e tem resolvido problemas que desde séculos se mantinham insolúveis, a

grande cidade que é, por assim dizer a encarnação mais significativa, suscita tão intenso

iual-eslar que ha pessoas que guerream o próprio principio da sua existência.

Entretanto, considerando as manifestações no decorrer das quaes as cidades expu-

zeram o resumo dos progressos realisados nestes últimos annos, temos legitimas razões

de nos orgulhar da organisação technica, que distribúe entre milhões de seres a alimen-

tação, a agua, a força eléctrica, que correspondem ás necessidades de um trafego cada

vez mais complexo, que mantém tantos hospitaes e escolas, e cuja actividade corres-

ponde até ás necessidades menos immediatas. Nunca a humanidade possuiu um
numero tão grande de bibliothecas, estabelecimentos de ensino superior, theatros, mu-

seus dos mais ricos, e tudo isso é a prova evidente de extraordinária preoccupação social.

Apesar dos progressos cada dia mais completos e mais extensos, o homem não se

sente á vontade na grande cidade, tal como resulta dessa organisação. Nesta ultima metade

de século, os homens apprcnderam a construir grandiosas usinas eléctricas, hospitaes

imponentes ou boas escolas modernas ; elles não se preoccuparam, porém, da distribuição

normal desses vários elementos, que deveriam ser inherentes ao conjuncto urbano.

Quando não se impõem, ao desenvolvimento de uma cidade, as directivas de uma von-

tade firme, nenhuma concepção pratica chega a adquirir uma forma concreta ; só existe,

então, o chãos, uma confusão de elementos mortos. E] por isso, que apesar das admi-

ráveis construcçoes que aqui e alli adornam a cidade, só sahiu de facto um conjuncto

bastante chaotico, que marca uma falta de harmonia e de continuidade no seu desen-

volvimento ; eis, pois, a causa do mal-estar de que ella sofifre.

Em segundo logar, todos esses trabalhos positivos do desenvolvimento da grande

cidade, referem-se ao homen considerado no sentido de coHectividade, mas não estão á

altura da familia considerada como cellula social. A grande cidade nunca se preoccupou

do grupo familiar, e preoccupou-se muito pouco do problema da habitação, problema

que é hoje premente no mundo inteiro. Numerosas propostas foram apresentadas para

remediar esse estado de coisas, e, nota curiosa, todas foram formuladas em nome da

esthetica. Os esforços não se limitaram á protecção artística de algumas fachadas na

« idade antiga, houve a preoccupação de descobrir um principio applicavel ao sanea-

mento artístico dos novos bairros ; uns, procurando resumir o caracter da grande cidade

por uma assimilação das tradições passadas ; outros, desejando pôr resolutamente em

pratica os materiaes novos e adaptal-os ás necessidades modernas.
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Infelizmente, uns e outros não quizeram entrar em contacto e collaborarem juntos,

e como não é questão de problemas idealistas e artísticos, mas sim de problemas sociaes,

práticos e technicos, emquanto não se tiver achado solução para estes últimos, todos os

esforços artísticos serão incapazes de trazer algum remédio. Sob o ponto de vista social,

foram feitas egualmente numerosas pesquizas, visando o melhoramento das condições

da habitação e alguns dos alvitres apresentados tornaram-se uma realidade. No emtanto, a

grande cidade continuou a ser, como no passado, defeituosa. Concluimos d'ahi, que

nem o artista só, nem o administrador social podem trazer isoladamente o remédio ao

mal. Um e outro devem collaborar juntos e reunir os seus esforços, afim de attingir o

fim visado pelo Urbanista.

Este ultimo acha-se, desde o começo do seu trabalho, em presença de innumeros

interesses industriaes, commerciaes, políticos e até administrativos, que seguem,

cada um, o seu caminho sem attender aos outros. Houve um tempo em que a vontade

directiva de um só homem, visando um fim único, encontrava maiores facilidades do

que hoje, época em que a vida se torna cada vez mais democrática, em que a iniciativa

particular representa um papel preponderante e a administração se complica de maneira

espantosa. No emtanto, existe uma necessidade imperiosa de adaptar os interesses que

acabámos de citar, a um conjuncto de natureza social e artística.

E' preciso, como base de uma grande cidade, uma organisação juridica que estabe-

leça a connexão entre os interesses práticos e económicos e as necessidades sociaes e

artísticas da cidade, e que possa fazel-as valer technicamente ; em resumo, que repre-

sente o papel da laçadeira de um bastidor de tecelagem, tomando cada fio isoladamente

para conduizil-o ao seu logar e utilisal-o na formação de uma trama harmoniosa.

0 funccionamento de tal organisação requer um programma bem definido e fiel-

mente executado. Não é supérfluo accrescentar qual seja o fim visado e o verdadeiro

papel que deve representar um plano director.

OS FINS VISADOS PELO ^es(^e (
l
ue ° Urbanista emprehendeu a resolução das dif-

ferentes questões : rêde dos caminhos de ferro, pontes,
PLANO DIRECTOR 1 . , , . .

,construcçoes industriaes; ou desejou estabelecer as reser-

vas para as praças, espaços livres e os edifícios que actualmente parecem supérfluos, e no

emtanto indispensáveis ; ou projectou ruas, cujo traçado parece, por ora, dever contra-

riar os interesses presentes, tem a impressão de que pede milagres, e oppõe-se-lhe, á

realisaçào das suas chamadas utopias, uma impossibilidade material ou financeira. O
cidadão mostra desconhecer o seu verdadeiro interesse quando recusa sujeitar-se a certas

pequenas exigências relativas á sua liberdade pessoal, que no emtanto têm por fim o

bem-estar collectivo ; e as municipalidades esquecem-se demasiadamente de que um pro-

gramma de urbanismo não é um projecto que devam realisar immediatamente, mas a

creação de um quadro dentro do qual cada individuo se deve mover, afim de exercer a
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sua actividade constructiva, de modo a poder contribuir para a formação futura do con-
juncto, que só pôde ser obtido pela reunião de todas as actividades individuaes.

Se o Urbanista que toma a responsabilidade de juntar as correntes das forças de
vida de uma cidade num todo orgânico, quizesse esperar a solução de cada problema
particular, que fatalmente ha de attingir no decorrer dos seus estudos, havia de se achar

brevemente afundado como em areias movediças. Apesar das objecções de minúcias c

das soluções imperfeitas de alguns pontos, elle deve continuar na realisação firme da sua

obra. Em resumo, não fará um traçado qualquer, mas um desenho que represente um
ideal a attingir, evidentemente baseado nas possibilidades de realisação. O programma
das questões que o Urbanista deve resolver passam então immediatamente para outro

plano.

Já não se trata de resolver as difficuldades do tempo presente, mas de crear um
grande quadro para um futuro ainda longinquo. Esse ideal deverá resultar do conjuncto

dos componentes anthropo-geographicos, que constituem a vida da cidade actual e que

deverá ser adaptado a limites muito mais extensos do que as normas historíco-politicas,

isto é, do que os limites dados pela natureza e pela vida.

Este ideal não deve ser considerado um luxo supérfluo e aleatório; é preciso

habituar os espíritos a consideral-o absolutamente necessário para o futuro da grande

cidade. Tempo virá em que não comprehenderemos mais porque deixámos augmentar

gigantescamente as nossas cidades, sem um traçado de conjuncto, traçado que pode ser

comparado ao modelo que serve ao estabelecimento de um mosaico. As construcçÕes

engastam-se uma a uma no desenho de antemão estabelecido, esse mosaico não dá

somente as linhas geraes do que deverá ser, mas assignala como uma construcção aucto-

rísada numa zona ainda virgem ou pouco desenvolvida seria uma pedra que estragaria

brutalmente e para sempre o desenho do futuro mosaico.

De qualquer modo, é preciso não cahir no excesso contrario e querer absoluta-

mente fixar de modo intangível o desenvolvimento de cada parte de uma cidade cujas

circumstancias podem fazer variar as modalidades de crescimento. O conjuncto das

grandes linhas deve ser fundamentalmente estabelecido, mas de maneira a poder trans-

formar cada uma das suas partes.

Para exercer a sua arte, o Urbanista dispõe de um instrumento formado por um

conjuncto complexo de planos graphicos e textos de leis e de regulamentos. A expressão

de um plano director pelos meios graphicos, planos, perfis, perspectivas, etc, mostrou-se

effectivamente insufficiente para regular o desenvolvimento da grande cidade. Quando

esta ultima iniciou, ha 50 annos, o seu rápido desenvolvimento, manifestou-se tal exu-

berância chaotica nas construcçÕes, ao ponto de obrigar o Governo a editar um regula-

mento que fixa o limite extremo a ser tolerado para as alturas, densidade dos blocos,

as mais reduzidas vistas directas para a sufficiente illuminação, etc. Resultou d'ahi certa

ordem no conjuncto das construcçÕes, mas uma ordem sem vida, sem alma, que deu ás
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grandes vias modernas da grande cidade essa insupportavel sensação de monotonia.

Quando as disposições tomadas deviam simplesmente impedir os excessos, a forma sob

a qual foram estabelecidas, determinou este paradoxo : o que devia figurar o limite do

acceitavel tornou-se uma norma estrictamente adoptada por todos. O que se pensava ser

uma limitação negativa tornou-se uma fórma positiva de trabalho e então, em muitos

casos, o regulamento, tal como é comprehendido actualmente, serve apenas para restrin-

gir a liberdade de concepção, sem eliminar suficientemente o mal, ou então a sua rigi-

dez é tal que impede certas tolerâncias, quando estas levariam a uma composição melhor

sem transtorno para o conjuncto.

E' verdadeiramente illogico querer-se applicar, assim como se faz na maioria dos

regulamentos, as mesmas prescripções para todo o território de uma grande cidade e

querer que sejam adoptadas pelas pequenas moradias como pelos palácios, pela casa

individual como pelo grande edifício commercial ou industrial. Uniformisa-se, mechani-

sam-se assim as minúcias e as particularidades da construcção sem nenhuma vantagem

e não se dirige o desenvolvimento da cidade nas suas grandes linhas. Não sabemos o

que seria mais nocivo ao desenvolvimento da grande cidade : se a desordem na extensão

resultante da ausência de um plano director, se da ausência de vida nos seus elementos

particulares resultante da força petrificadora das disposições legislativas estabelecidas

com o fim de servir de palliativo, mas não de base de trabalho.

LEGISLAÇÃO E
^° mesmo temP° <l

ue ° Urbanista encarregado da remodelação

REGULAMENTOS ^ graD(le cidade
'
traca no PaPel a configuração graphica do seu

programma, é levado a estudar a parte particularmente legislativa

do problema sob dois pontos de vista : primeiramente, a organisação da base jurídica,

que permitia a realisação do programma de conjuncto pela conciliação e a subordinação

dos interesses particulares ao interesse geral : (leis fundamentaes dos planos de remode-
lação e de extensão, visando muito especialmente as questões de expropriação, de
recomposição, de reservas e valorisações ; leis sociaes relativas aos bairros e loteamentos

insalubres, ás habitações módicas, á politica territorial municipal, etc; leis relativas á

esthetica)
;
em segundo logar, modificação do regulamento para construcções, afim de

tornal-o verdadeiro instrumento destinado á fiscalisar a construcção e contribuir a man-
ter os interesses individuaes, ás vezes demasiadamente egoistas, nos limites necessários

ao equilíbrio harmonioso do conjuncto, favorecendo, porém, qualquer concepção ou
fórmula nova de realisação, de modo a evitar creações desordenadas ou inadequadas.

Não é sufficiente possuir um instrumento maniavel e aperfeiçoado ; é preciso pôl-o
ao serviço de uma concepção bem definida. Em que sentido deve ser dirigido o desenvolvi-
mento da grande cidade ?

Alguns acharam que o remédio existia na descentralisação progressiva sob a fórma
de agglomerações de menor importância, reunidas entre si, substituindo a pouco e pouco
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a grande cidade. E' essa uma idéa que não deve ser negligenciada, pois pode trazer

alguns resultados ; mas é preciso convcnccr-se de que não é possivel adoptar-se delibera-

damente essa forma de urbanisação, a menos que disposições favoráveis á industria

(thesouros subterrâneos, vias natureas ou artificiaes de transportes, etc.), se achem favo-

ravelmente disseminadas em numerosos pontos ; só então póde-se pensar em organisar

uma região pelos princípios da descentralisação.

De facto, a maior parte das grandes cidades encontram o mais profundo nervo

vital na presença dos thesouros naturaes, os quaes, constantemente reforçados pela mão

do homem, permanecerão sempre imans poderosos.

~ E' evidente que não se pôde impedir a grande cidade de se desen-

A HABITAÇÃO _ _
4

_
r

_
1

.

6
. . ,

volver, pelo que se deve dar uma directiva normal a esse descnvol-

E O ZONING "
vjmcnto# para i880í não é suffíciente favorecer as funeções politicas,

religiosas, intellectuaes ou económicas, isto é, organisar e repartir logicamente os ele-

mentos funecionaes particulares que lhe dizem respeito, traçar a ossatura das vias, favo-

recendo o mais possivel as relações indispensáveis a esses elementos entre si ou com o

resto da cidade, e satisfazer com rapidez e com a maior facilidade ás exigências quanti-

tativas da circulação que provocam; é egualmente preciso prever a parte social do pro-

blema, isto é, a questão da habitação.

Acreditou-se, primeiramente, poder abandonar a solução á iniciativa particular,

mas tornou-se evidente que, afóra raras excepções, a iniciativa particular interessava-se

unicamente pela construcção elementar de immoveis de rendimento, sem se preoceupar

com as insufficiencias sob o ponto de vista da hygiene e da moral, — ou então, quando

o individuo isoladamente construía a sua própria habitação, encontrava condições taes

que, apesar de toda a sua boa vontade, era-lhe muitas vezes impossível attingir o ideal

visado ou assegurar que fosse respeitado. — Por essa razão, chegou-se a esta enormidade

social de contar, em algumas grandes cidades, 85 % da população alojados em condições

defeituosas.

As pesquisas emprehendidas para remediar a esse estado de coisas conduziram á

reforma dos regulamentos para a construcção, á publicação de leis relativas ao • zoning .

,

á preoceupação das habitações módicas e á adopção, por algumas municipalidades pre-

videntes, de uma politica territorial verdadeiramente intelligente.

Não se trata de preconisar, para a habitação, um typo extremo ou outro qualquer,

o prédio com apartamentos e múltiplos pavimentos ou a casa individual .solada. E

preciso convencer-se que, verdadeiramente, a grande cidade necessita de toda a escala

de typos de habitação, desde a pequena casa campestre e a casa familiar das pequenas

cidades até aos grandes edifícios das cidades mais importantes, toleráveis quando obede-

cem a todas as preseripções da hygiene e densidade, indispensáveis á concentração de

grandes massas humanas.
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E\ pois, natural que esses differentes typos de construcções correspondentes ás

necessidades que reclamam condições particulares de viação, de loteamentos, de orien-

tação do alinhamento, densidade, etc, paia o conforto, a hygiene e o respeito da sua

feição própria, não se misturem entre si ao capricho do acaso, mas seja cada qual

imposto onde corresponde ás necessidades, predominando o typo adequado, com exclu-

são de alguns, aos quaes deve ser reservado o território mais favorável á sua edificação

normal, creando-se, desta forma, uma ordem e uma harmonia desejáveis sob todos os

pontos de vistas. E' este o principio e o fim visados pelo « zoning »
, que exige, além disso

e pelas mesmas razões, uma separação muito distincta entre os bairros de residência e

os bairros do commercio e da industria. A divisão do território da cidade em bairros

especiaes, tendo cada um o seu papel, e por conseguinte, um modo de construcção

especial correspondente, acarreta a obrigação de abandonar o systema da applicação

uniforme das mesmas prescripções para a cidade inteira*.

E' por isso que o Urbanista viu-se forçado a elaborar um regulamento que permitta,

de uma lado, os edifícios para o uso commercial a subirem a uma altura maior, augmen-

tando a densidade dos bairros centracs, e por outro lado, reduza progressivamente

a altura e a densidade nos bairros de residência á medida que ganham a peripheria. Em
resumo, para réalisar uma configuração urbana ideal, é-se levado a reduzir gradual-

mente a sua altura, segundo as zonas, para passar dos arranha-céos commerciaes aos

immoveis de apartamentos com numerosos pavimentos, d'ahi ao typo da habitação

familiar da pequena cidade, que se dispersa finalmente, em moradias individuaes, até

á forma da agglomeração rural.

A concepção á qual se chega, não permitte distribuir um jardim particular a cada

família; d'ahi resultou a necessidade de intensificar a creação de espaços livres, afim de
favorecer as pessoas privadas de jardins, e isso, de um modo mais racional e mais com-
prehensivel do que tem sido até agora. Não é sufficiente repartir un numero determinado

dc largos, campos para jogos, parques, etc; é preciso juntal-os e compôl-os numa rede

de avenidas arborisadas, que permittam ao habitante dos prédios altos de passearem

ao ar livre, num logradouro differente da rede de grande circulação. Esse systema de

« parkways • tende a conduzir, não somente ás mattas e aos parques exteriores, mas
também aos grandes espaços, que devem constituir a zona rural intangivelmente reser-

vada á agricultura e á criação, sem que seja nunca permittida a sua transformação em
terrenos edificáveis, mantendo-os como reserva de ar puro destinada á respiração da
grande agglomeração.

* Os regulamentos editados uniformemente para toda a agglomeração, tem sido desastrosos, não
somente para os bairros periphericos de residência onde era auctorisada a construcção de edifícios tão den-
sos e altos como no centro, pois que, submettidas ao mesmo regime a cidade commercial e a cidade residen-
cial, os limites impostos pela salubridade da habitação impuzeram-se nas construções commerciaes, as quacs
se podia ter outorgado, sem inconveniente, mais liberdade.
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A ESTHÉTICA DA ^ âCt° ^C concec'er míUore9 facilidades aos edifícios commerciaes

,

' _ acarretará, segundo um rhythmo a ser determinado, a apparição
FUTURA CIDADE , r \ 7 .de construcçoes que possuam numerosos andares, destinadas a

enriquecer a physionomia urbana de um conjuncto de perfis, que as cidades antigas

apresentavam por meio dos numerosos edifícios religiosos e que são necessários para

affírmar o caracter urbano. O aspecto que alguns edifícios attingiram, permitte notar os

grandes recursos plásticos de que podem fazer beneficiar a grande cidade do futuro. Não

parece, no emtanto, que só isso deva caracterisar a configuração que tomará a grande

cidade. Ha outros ideaes da nosas vida moderna que se impõem e não deixarão de pro-

curar a sua expressão plástica.

A cathedral ou o « duomo » , expressões supremas da alma viva das cidades de

outras épocas, realisavam, ao mesmo tempo, a synthese da vida religiosa e artística,

económica e social da Edadc Média, e tudo ia-se concentrar nellas ou em volta delias

:

manifestações da arte de construir, da estatuária, da musica, primores de arte das corpo-

rações e até as feiras e mercados que se realisavam nos próprios adros.

Houve quem pensasse em substituir essas enormes construcçoes por outras que

correspondessem ás necessidades modernas, tanto sob o ponto de vista artístico como

sob o ponto de vista intellectual, económico ou social ; palácio do povo, templos diver-

sos, etc. Essas tentativas não deram o resultado esperado, pelo menos como expressão

architectonica de nossa vida urbana, sob os seus differentes aspectos, não se concretisaria,

como nos tempos passados, em uma única grande construcção. Pelo contrario, é preciso

procural-a na organisação de conjunctos grandiosos dos volumes edificados e dos volumes

não edificados. Determinemos o nosso pensamento. Já não podemos, nos nossos dias,

conceber a realisação plástica dos nossos ideaes entre quatro paredes : a cultura physica,

a exhibição ao ar livre das forças vivas dos nossos corpos tornaram-se elementos indis-

pensáveis á nossa vida diária. Ao lado dos palácios administrativos, dos « balis » de

exposições, das casas do povo, das bibliothecas, dos museus, das escolas primarias ou

superiores, apparecem, no programma de todas as cidades modernas, os campos de

esportes, as piscinas, os jardins e os grandes parques. Em vez de permittirque esses elemen-

tos característicos de nossa vida moderna se dispersem aos quatro ventos e percam toda

a expressão symbolica pela sua disparição, não se poderia, pela reunião, não numa

única construção, mas num conjuncto orgânico onde edifícios construídos e espaços

livres sobresahissem alternativamente em valor, chegar á creação de grandes centros

monumentaes, compostos, que se viriam associar aos perfis dos edifícios commerciaes

para exprimir os ideaes económicos e sociaes da communidade da nossa época?

Parece-nos encontrar ahi o verdadeiro problema artístico da grande cidade, cuja

solução depende muito mais da organisação de bons conjunctos do que da erecção de

monumentos ou edifícios imperfeitamente concebidos ou mal realisados. Durante

muito tempo procurou-se embellezar as cidades desta ultima maneira ;
hoje compre-
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hendcu-se que a nota esthetica verdadeira resultará, antes de tudo, da satisfacção lógica

e regular das suas exigências económicas e sociaes.

A applicação do « zoning » c a creação de conjunctos regulares exige planos basea-

dos em previsões a longo prazo e com largas vistas de conjuncto, mais difficeis do que

podem parecer na applicação pratica. Que haveria de mais desastroso para o futuro de

uma cidade do que reconhecer, no fim de alguns annos, que, no sitio onde ella deixou

desenvolver um bairro residencial concebido com os elementos adequados a esse fim e

no intuito de lhe ser conservada a sua feição, se devia ter estabelecido um bairro com-

mercial ou industrial com elementos mui deversos do que fora organisado nesse logar?

O FUTURO DO RIO NO ^ssim ' P°' s
' ° Pr°blema que se apresenta ás auctoridades

responsáveis pelo futuro do ser collectivo urbano formado
TEMPO E NO ESPAÇO

, ,
, , R . A T . , ,* pela agglomeraçao do Rio de Janeiro, nao e de conceber

somente um preparo mais ou menos feliz para o centro da cidade. O verdadeiro pro-

blema consiste em dotar todo o conjuncto de um vestuário bastante amplo de modo a

lhe permittir um crescimento normal sem entraves e sem emmendas desastrosas.

Quaes são os elementos em que devemos nos basear afim de prever esse futuro ?—
Como fixar os limites territoriaes a serem destinados a cada um dos elementos funecio-

naes particulares da cidade?— Como determinar com certeza a direcção segundo a qual

é preciso oriental-os?— Qual o tempo a ser estabelecido para a conclusão dos preparos

concebidos para cada um delles? — Eis o conjuncto de todas as questões que se im-

põem a primeira vista. Os limites nos quaes se extende o ser collectivo chamado
« agglomeraçao urbana » podem ás vezes attingir dimensões consideráveis.

A sociedade natural á qual a administração deu o nome de « municipalidade » , é,

por assim dizer, a associação de famílias ou de indivíduos creada pelos laços de vizi-

nhança, relações ás quaes não é possível nos furtar: relações económicas, pelo intercam-

bio de productos (como acontece entre fornecedores e freguezes), pela prestação de tra-

balho contra remuneração en espécie (como acontece entre patrões e salariados); por
relações indispensáveis em algumas circumstancias alegres ou tristes da vida, por serven-

tias ás quaes nos devemos sujeitar tendo em vista o bem-estar commum.
E' a distancia que na realidade limita a extensão de uma agglomeraçao urbana.

Mas a distancia que attenue ou supprime os phenomenos sociaes nascidos da vizinhança
não é a distancia geographica absoluta, a que se exprime por um algarismo indicando
um numero de kilometros, mas sim a distancias pratica, a que se exprime em algaris-

mos que indicam o tempo necessário para elfectuar um certo percurso. Essa distancia
pratica varia segundo a maior ou menor rapidez dos meios de transportes dos quaes
podem dispor os habitantes da cidade. Assim, pois, os limites do . Rio maior » depen-
dem immediatamente da Wganisação dos transportes.

Numa grande metrópole nacional ou mesmo mundial, como o Rio de Janeiro, cal-
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cula-se que as dimensões do bairro dos negócios não devem dar logar, de um lado, a car-

reiras que durem mais de uma meia hora, e por outro lado, a duração máxima dos

trajectos para se transportar dos bairros, periphericos a esse centro dos negócios, não

deve exceder a uma hora, o que, tendo presente a velocidade commercial realisavel

actualmente ou num futuro próximo pelos meios de transportes aperfeiçoados (metros

e bonds rápidos organisados conjunctamente com os auto-omnibus), nos dá um domínio

pratico de 8 a 9 kilometros no máximo para o centro dos negócios e uma distancia

média de 25 a 30 kilometros em volta do centro metropolitano para attingir o limite

das zonas <l«- subúrbio urbano e de subúrbio rural.

Eflectivamente, admittindo mesmo uma velocidade commercial de 50 kilometros

por hora para os transportes em commum rápidos, é preciso accrescentar ao tempo de

percurso desse modo de locomoção, o tempo necessário para effectuar : I
o o percurso do

logar de residência ao ponto do embarque na linha de transportes; 2
o
o do percurso do

ponto do desembarque ao logar do trabalho ; e além disso, a acceleração da velocidade

augmentando o preço de rendimento, se estabelece fatalmente um limite além do qual

o custo dos transportes torna-se muito elevado relativamente ao salário diário.

Mas a acceleração dos meios de transportes não é a única causa que pôde influir no

crescimento da agglomeração carioca. Ha uma segunda causa que já tivemos a occasião

de indicar : o desenvolvimento commercial e industrial resultante da extensão do seu

porto commercial e que motivou uma concentração considerável da immigração na cida-

de. A essa influencia do porto sobre a demographia urbana, é preciso accrescentar a

dos progressos da hygiene. As obras de saneamento realisadas ha vinte annos deram o

impulso inicial ao desenvolvimento da cidade. As que estão previstas no plano de remo-

delação e de extensão não podem deixar de diminuir ainda mais a percentagem da mor-

talidade e favorecer o desenvolvimento ao mesmo tempo que põe os terrenos tornados

salubres á disposição da extensão urbana.

A acceleração dos meios de transportes permitte egualmente encarar o desconges-

tionamento ou mais exactamente a diminuição da super-saturação dos bairros centraes

que vão se transformando cada vez mais em bairros de negócios. Se podessemos repre-

sentar por desenhos cinegraphicos o processo da evolução urbana do Rio, assistiríamos

primeiramente a um fluxo avançando da extensão para o centro, augmentando sem parar

a densidade do núcleo central; mas a um momento dado, veríamos produzir-se o refluxo

progredindo em estrella sobre as estradas que se afastam da cidade. Essa progressão é

feita por zonas cada vez mais densas, diminuindo a parte do núcleo central a sua densi-

dade em proveito das zonas exteriores. Essas considerações, accrescentadas ás comparações

com cidades similares, nos permittirão delimitar, na medida do possível, a envergadura

do projecto de remodelação prevista sob o triplo ponto de l ista da superficie utili-

savel, da densidade de população e da sua duração no tempo.

E' preciso se compenetrar da idéa de que uma concentração exaggerada apparece
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cheia de inconvenientes, visto crear o estorvamento de transeuntes e carros em determi-

nados logares e trazer riscos graves em caso de epidemias ou cataclysmos ; mas não deve,

todavia, ser esquecido que a dispersão traz algumas vezes o inconveniente de tornar

mais difficil e mais onerosa a organisação e a exploração dos serviços em commum. A

tarefa do urbanista está na procura do justo equilíbrio.

Além disso, para uma cidade da importância do Rio, considerar um período menor

a um meio século seria fazer obra a prazo demasiadamente curto, porém, na impossibili-

dade em que nos encontramos de determinar as condições de existência num futuro

ainda muito longínquo, exceder esse prazo seria fazer obra inútil.

Baseando-nos nas estatísticas demographicas relativas aos recenseamentos de 1872,

— 1890, — 1906 e 1920, podemos concluir que a população do Rio terá largamente

ultrapassado 4.000.000 de habitantes dentro de cincoenta annos.

Se se adoptar uma densidade média de 125 habitantes por hectare para o conjuncto

da agglomeração, chegamos a uma zona urbanisada de cerca 30.000 hectares, algarismo

que lhe corresponde exactamente, principalmente se temos presentes as condições parti-

culares do relevo no conjuncto dos territórios que os novos meios previstos de trans-

portes em commum collocarão a uma hora, no máximo, do centros dos negócios.

Se por qualquer circumstancia esses resultados não podem ser obtidos num prazo

de meio século, a realisação será simplesmente repartida entre um maior numero de

annos, mas sem permittir que a sua importância seja diminuída. Não se poderia

dizer o mesmo de um projecto de envergadura insuficiente ; a progressão da capital

tem muito mais probabilidades de se fazer seguindo uma progressão geométrica. Nesse

caso, o programma que preconisamos seria executado antes de trinta annos.

Ainda algumas palavras sobre o problema da aviação. Os seus constantes progres-

sos não deixarão de trazer soluções novas quanto ao transito urbano ou a grande distan-

cia, em virtude de que, a physionomia das cidades do futuro será certamente modificada.

Com a aperfeiçoamento do « helicoptère » , a geração dos transportes aéreos a

grande distancia e do desenvolvimento da aviação pessoal de turismo, determinará evi-

dentemente a architectura das cidades de amanhã. No emtanto, é provável que a aviação

crie uma circulação vertical vindo se sobrepor á circulação horizontal correspondente

aos nossos meios actuaes de locomoção o que contribuirá a desimpedir esta circulação

horizontal sem occasionar, todavia, a sua disparição.

Os preparos previstos ou em via de realisação, — concebidos de accôrdo com os

dados actuaes, — não serão pois totalmente destruídos nem ter-se-ão tornado inúteis.

Devemos crer, que elles constituirão sempre uma base á qual virão enxertar-se os prepa-

ros condicionados pelas novas descobertas. A organisação lógica que preconisamos per-

manecerá de um interesse essencial quaesquer que sejam as contingências que os pro-

gressos da civilisação possam trazer.
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« A prosperidade de uma cidade

é resultante dos esforços de seus

habitantes em todos os ramos da

actividade humana ; a facilidade

dos intercâmbios materiaes ou

intellectuaes impõe-se, pois, como

uma necessidade de primeira

ordem ; além de que, o estabe-

lecimento de um systema racional

de circulação torna-se um dos fac-

tores mais poderosos da riqueza

publica. »

Eugène HENARD.

Etudes sur la transformation de Paris

(1900)
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SUMMARIO : A penetração na cidade das estradas regionabs e os a grandes cruzamentos »

DA CIDADE FUTURA. CONNEXÃO ENTRE OS CINCO DEDOS DA MÃO. — As PRAÇAS ROTULAS.

Algumas vias directas. — O boulevard circular. — A importância de uma reorganisa-

ÇÃO GERAL DOS TRANSPORTES. — O METROPOLITANO E A SUA EXTENSÃO.

No próximo capitulo estudaremos os differentes elementos funccionaes que darão a

cidade remodelada o seu verdadeiro caracter, porém, antes de descrever minuciosamente

os differentes bairros novos que o plano de remodelação põe em valor, deve-se considerar

as grandes linhas e os pontos característicos que exigem o projecto inteiro. O projecto de

remodelação é, efectivamente, acondicionado por uma trama da qual vamos analysar

rapidamente as coordenadas geradoras e que responde ás necessidades do trafego urbano

;

deixando, este trafego, demasiadamente a desejar visto o grande desenvolvimento da capi-

tal e a sua topographia toda especial, pelo que impõem-se soluções por assim dizer,

indiscutíveis.

Além de tudo, deve-se fazer penetrar até aos centros commerciaes as grandes estra-

das regionaes que ponham o Rio, de um lado, em relação directa com São-Paulo, de

outro lado com Petrópolis e Bello Horizonte; devendo-se, a seguir, facilitar as relações

directas entre certas partes da cidade (Copacabana, praça da Bandeira, os novos bairros

industriaes, os centros de aviação, etc.) que encontram-se, actualmente, separadas por

altas montanhas situadas no próprio centro do conjuncto da agglomeração ; devendo,

erafim, servir de uma maneira confortável e directa uma série de bairros que apesar de

serem facilmente ligados ao centro, têm muito má communicação entre si.
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PENETRAÇÃO NA CIDADE Uma das principaesidéas das concepções do novo plano,

é o deslocamento da linha central do Brasil recalcada

DAS ESTRADAS REGIONAES
majs a^ e a sua substitujç3o por uma tripla aveniHa

reservada : 1° aos transportes rápidos; 2
o
. ao trafego automobilístico leve; 3

o
aos pesos

pesados. Este triple via viria juntar-se a avenida do Mangue a qual, desimpedida do seu

canal (inútil e mal localisado) e prolongada até além da avenida Rio Branco, penetraria,

assim, até ao âmago da capital.

Este projecto comporta a suppresão da gare terminus actual da Central do Brasil,

a localisação dessa gare no logar onde encontra-se o ponto terminal da Leopoldina e o

agrupamento das duas gares em uma grande estação central donde irradiariam todos os

trens para as differentes direcções. 0 mesmo projecto é ligado, por outro lado, á cons-

trucção dc uma linha metropolitana de transportes em grande velocidade da qual descre-

veremos alhures os característicos.

O deslocamento da linha Central do Brasil impõe-se de qualquer maneira porque a

agglomeração urbana que desenvolveu-se de parte e outra desta linha encontra-se abso-

lutamente cortada em dois e que o trafego urbano soffre terrivelmente de um tal estado

de coisas; além de que, terá a grande vantagem de liberar uma magnifica estrada de pene-

tração que seria financeiramente impossível de estabelecer se fosse preciso proceder-se

por expropriações em massa ;emfim, a construcção da nova linha derivada tal como a indi-

camos no plano, encontra-se facilitada pela organisação de bairros absolutamente novos

que auxiliará a pol-a em valor ao mesmo tempo que será uma feliz occasião para equipar

technicamente a Central do Brasil e a Leopoldina pondo-as a altura das necessidades do

transporte moderno.

As duas avenidas de penetração, a Paulista e a
OS PRINCIPAES CRUZAMENTOS „ r / .

retropolitana, lormarao, na sua juneçao na praça

da Bandeira transformada, o grande cruzamento que dará á capital a sua verdadeira

significação. Mas, um desimpedimento que deverá ser realisado o mais cedo possível, é

a demolição dos prédios situados entre as ruas General Camara e São Pedro. Esta demo-

lição, que poderá ser feita, em varias etapas permittirá a avenida do Mangue (prolonga-

mento da avenida Paulista) de penetrar até e além da avenida Rio Branco, desembaraçando

a bonita egreja da Candelária que se inscreveria perfeitamente na sua perspectiva.

Obter-se-ia, assim, um segundo cruzamento na juneção da avenida Rio Branco,—
cruzamento que descongestionaria bastante esta parte da cidade. — Um terceiro desim-

pedimento, que daria egualmente logar a um cruzamento não menos importante para os

bairros commerciaes do centro, seria realisado por occasião do desmonte do morro de Santo

Antonio, uma artéria larga e direita reunirá a praça do Castello com a praça do Senado.

Além desses tres cruzamentos principaes, outros accessorios estão previstos; un

simples olhar para o plano graphico permittirá ao leitor de lhe descobrir os característicos

•
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í^^tvttvtt^v ã r\ rMTor Teiii-sc, muit i vezes, comparado plasticamente o plano da
COISJNEXAO LIN1KE

. _ , .

OS CINCO DEDOS
c " !° e Janelro com a impressão que deixaria na

greda uma fórma de mão cujos cinco dedos estivessem afastados;

a palma representando o centro conimercial, a « City » eos dedos representando as

praias e os valles que se afastam do centro e que deram, muito naturalmente, logar a

expansão urbana sob 6AO- PAULO

fórma tentacular.

Presentemente,

uma e até varias conne-

xões directas impõem-se

entre estes tentaculos,

e eis ainda uma das

razões principaes que

obrigam a avenida Pe-

tropolitana, após ter

atravessado a praça da

Bandeira (tornada praça

da estação central), a

penetrar francamente,

por meio de um tunnel,

num primeiro massiço

elevado afim de alcançar

o valle das Laranjeiras e

por um segundo tunnel,

o bairro de Botafogo on-

de esta nova via encon-

trará o actual tunnel

AlaorPrata que commu-

nica com Copacabana.

ALTO DE BOÀVW*
TIOUCA

30TAF0Ô0
COPACABANA
LtBLOM
GÁVEA

ESTO. DE. aoOAOfcffl

AUTOmoVEL - CLUB

PETQOPOUb

pua
MAUA

POQTA
DO

BRASIL

V NICTEBOy

Fig. 1. — Connexao entre os cinco dedos.

Outra connexão análoga, porém mais approximada do centro commercial, deverá

ser feita partindo da praça do Senado, penetrando esta no morro de Santa Theresa e

sahindo do outro lado para alcançar Botafogo. Esta ligação deveria, a nosso ver, ser feita

não somente por uma estrada para os vehiculos, mas também pela linha metropolitana

de grande velocidade que possua, no meio do trajecto, elevadores para servir confor-

tavelmente o bairro de Santa Theresa tão difficil de alcançar.

PRAÇAS ROTULAS
Existem praças de differentes espécies, cruzamentos, largos espla-

nadas, etc,mas,numa organisação urbanística, ha sempre um certo

numero de pontos particularmente importantes para a circulação que regem francamente
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Fig. 2. — Praças rotulas

nos bairros centraes da cidade.
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o trafego e exigem um estudo muito aprofundado. São as praças-rotulas. Já pertence

aos pontos de cruzamento o papel de rotulas e já tivemos a occasião de assignalar prece-

dentemente três delias muito importantes para o futuro da cidade. Existem outras, entre

as quaes devemos salientar a praça de Paris onde se cruzarão seis avenidas principaes e

em volta da qual convergirão umas dez ruas commerciaes. A praça de Paris pôde ser

denominada a grande placa girante do centro, em virtude da circulação giratória que

virá a impôr-se com toda a certeza; ella é circumdada de um exagóno de ruas permit-

tindo a circulação em sentido contrario de modo a evitar, aos vehiculos, rodeios dema-

siadamente grandes. A praça do Castello e a de Santo Antonio, assim como a praça

do Senado representarão egualmente, comquanto de modo mais modesto, um papel

análogo.

CONNEXÃO ENTRE BAIRROS ^ vimos como eram concebidas as avenidas de pene-

tração assim como a ligação dos valles. Resta-nos

indicar porque e como resolvemos o problema da connexão rápida de certos bairros os

quaes, por serem vizinhos, não eram ligados entre si senão por uma rede de vias de rodeio.

Os bairros de residência a beira da babia ou do Oceano, taes Botafogo, Copacabana, Ipa-

nema, Leblon, e principalmente o seu interior, têm, evidentemente, para os reunir a

magnifica avenida que margina o littoral muito frequentada por passeantes e turistas,

porém, uma via mais curta e mais rápida impõe-se para os homens de negócios que são

obrigados ir diariamente ao centro.

Esta via, que será egualmente percorrida pelo metropolitano, foi prevista especial-

mente ao pé dos contrafortes da cordilheira do Corcovado e naturalmente com ramifi-

cações que alcancem directamente os differentes bairros da beira-mar. A communicaçào

directa entre a gare central e a praça de Paris deverá ser feita egualmente por uma nova

via (avenida da Independência) que motive a creação de um exgotto collector a qual, traçada

no meio e não no alinhamento das propriedades, evitará o alargamento das ruas exis-

tentes quasi impossível com a valorisação que o commercio deu a maior parte delias.

Ao norte da gare central encontra-se uma planície assaz vasta possuindo alguns

morros; durante os últimos vinte annos, a agglomeração insinuou-se nesta planície mas

de um modo fragmentário e naturalmente sem plano de conjuncto. Pareceu-nos absolu-

tamente necessário aproveitar os numerosos traçados já existentes e estabelecer uma

grande avenida circular tendo principio e fim na praça da gare central, confinando com

as vias circumdantes, e dispor em volta da mesma algumas praças-rotulas que ahi encon-

tram perfeitamente a sua razão de ser.
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IMPORTÂNCIA DE UMA REORGANISAÇÃO GERAL

DOS TRANSPORTES EM COMMUM

A questão dos transportes, numa agglomeração urbana, deve ser tratada num

estudo de conjuncto; importa, effectivamente, que o trafego a grande distancia, o

trafego-extensão e o trafego-metropolitano, sejam harmonisados afim de não entrarem

em concurrencia inútil e de modo a garantir ao passageiro, o máximo conforto,

commodidade e economia.

A planta de remodelação e de extensão depende em grande parte da reorganisação

dos meios de transporte em geral e do deslocamento e o preparo da nova rede principal

das vias férreas era particular. Esta reorganisação é exigida :

I
o pela necessidade de supprimir a maior parte dos bonds que estorvam a circula-

ção c não satisfazem mais á velocidade imposta pelo regimen actual da existência;

2o pela obrigação de encontrar arterias-principaes que penetrem até ao centro da

cidade

;

3o pela creação de vias de communicação com certo numero de bairros excêntricos;

4o pela construcção de uma rêde metropolitana de transportes permittindo um tra-

fego rápido.

A fig. N° 2 representa o schema das novas linhas propostas no logar das que devem

ser suppriraidasafim de desimpedir a circulação urbana permittindo, ao mesmo tempo, a

penetração em plena cidade de estradas regionaes. Não insistiremos sobre as vantagens

deste projecto ; é fácil capacitar-se delias ao considerar o plano e nenhuma objecção de

principio nos foi apresentada pelas repartições competentes as quaes o submettemos e

ás quaes incumbe, aliás, estudar-lhe as minúcias. A única difficuldade que se apresenta

provem da difficuldade que haveria em realisar esta transformação de uma só vez ; é por

isso que nos permittimos suggerir uma successão de etapas qui permittam resolver o pro-

blema sem parar a circulação geral e os trabalhos em curso.

REORGANISAÇÃO DA RÊDE DE ESTRADAS DE FERRO

, ^ . Alliviar o leito actual da E. F. C. B. no trecho entre a Estação
PRIMEIRA ETAPA ^ , _

D. redro II e Marechal Deodoro do tratego de cargas. Construc-

ção, para este fim, de uma linha separada que partindo de Marechal Deodoro, acompanhe

a Linha Auxiliar até Honorio Gurgel ; que siga depois pela estrada do Barro Vermelho

até Collegio, de ahi em deante, rume em direcção dc Engenho do Matto, passe pelo valle

do rio Timbó, atravesse, era viaducto, as linhas da Leopoldina entre Amorim e Bom Suc-

cesso para alcançar a base oeste do morro de Manguinhos.

Neste ponto será construída a Estação de Triagem provisória ligada á Leopoldina

por um ramal desta que sahe de Bom Successo. Partindo desta Estação de Triagem provi-
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Fjg. 3. — Reorganisação da rêde de estradas de ferro.



I

CIDADE DO RIO DE JANEIRO

soria, são construídas as linhas de ligação com as do prolongamento dos Cáes do Porto

em São Christovão onde será edificada a Estação Central de Mercadorias, seguindo depois

os trilhos pela Zona do Cáes do Porto até a Estação Marítima. Da Estação de Triagem

provisória partem também os diversos ramaes para os serviços do Bairro e Porto Indus-

trial projectados na Baixada Fluminense.

avMKTXA t '

i ada Alliviar o leito actual da E. F. C. B. no trecho entre a Estação
SEGUNDA ETAPA . _ , . ,

D. Pedro II e Marechal Deodoro, do trafego de passageiros para o

Interior, São-Paulo e Minas. Construcção, para este fim, de uma linha separada que

acompanhe a linha de trens de carga descripta na primeira etapa, entre Marechal Deo-

doro e a base oeste do morro de Manguinhos; que deste ponto em deante attravesse, em

viaducto, a Baixada Fluminense, siga ao lado da rua Silva Freire, atravesse a rua São Chris-

tovão e siga parallela á Francisco Bicalho até a Estação Barão de Mauá. A Leopoldina

entronca nesta linha na altura de Bom Successo para lhe transferir todo o seu trafego de

passageiros para o Interior. Desta forma, a Estação Barão de Mauá ficará representando a

Estação Terminal para todo o trafego de passageiros do Interior das trez estradas de ferro :

Central, Auxiliar e Leopoldina.

TERCEIRA ETAPA findos os trabalhos descriptos nas primeira e segunda etapas, o

leito da E. F. C. B. no trecho entre D. Pedro II e Marechal Deo-

doro, assim como o da Leopoldina entre Bom Successo e São Francisco Xavier, ficam

alliviados do trafego de cargas e passageiros para o Interior e livres portanto para o me-

lhor desenvolvimento do serviço de passageiros para os subúrbios. O systema de tracção é

melhorado pela electrificação das suas linhas, construcção de subways ou viaductos para

vias de transporte rápido. Na Estação D. Pedro II as linhas do serviço de passageiros para

os subúrbios entram em ligação com a rede de subways da cidade.

QUARTA ET \PA ^s trens ^e carga c
I
ue Partem de Marechal Deodoro depois de alcan-

çar Collegio pelo caminho descripto na primeira etapa, seguem para

Vicente de Carvalho pelo Rio d'Ouro, onde descem pelo leito antigo desta em direcção a

Penha na Leopoldina que transpõem para alcançar a Estação Getal de Triagem a ser cons-

truída entre o littoral e os bairros de Bom Successo e Ramos. Desta Estação Geral de

Triagem as linhas sahem em direcção a Estação de Triagem provisória, descripta na pri-

meira etapa, — e que servirá de agora em deante somente para os serviços do Porto

Industrial, — dirigindo-se para as Estações de Triagem e de Mercadorias do Porto Com-

mercial e de lá para a Estação Marítima. Emquanto houver no Distrícto Federal estradas

de ferro de duas bitolas dififerentes, as linhas na Zona Industrial serão de três trilhos e as

Estações de Triagem dispostas em dois grupos, um para os wagoes de bitola larga e outro

para os de bitola estreita.
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O METROPOLITANO E SUA EXTENSÃO

Salientamos, no capitulo precedente, que as distancias numa agglomeração urbana

não devem ser calculadas como d istancias geographicas mas como distancias praticas, que nào

exprimem os kilometros mas a duração de deslocamento; medidas de accôrdo com o tempo,

dependem, pois e antes de tudo, da organisação e da velocidade dos meios de transportes.

A figura N° 5 indicada as di Aferentes linhas de bonds actualmente em circulação.

Fig. 4. — Zona isochrona dos transportes por bonds.

E' partindo desse principio, hoje em dia perfeitamente reconhecido por todos os

urbanistas, que elaboramos o projecto geral do futuro metropolitano cuja ligação com o

plano director não é só util como necessária. Está bem de ver que não temos a pretenção

de estudar detalhadamente as soluções technicas do problema; nossa experiência per-

mitte-nos, no emtanto, de suggerir, relativamente a esta matéria como em todas as que

interessam o futuro da cidade, certas directivas que deverão ser estabelecidas pelas

repartições competentes. O nosso papel consiste em chamar a attenção sobre a composi-

ção geral que representa um plano director e de lembrar a todas as iniciativas que têm

por fim o melhoramento da cidade, que este melhoramento deve ser previsto e conce-

bido de accôrdo com um plano de futuro de grande envergadura.

Relativamente aos transportes em commum partimos de uma idéa grandiosa.

Admittindo o principio do uma rede metropolitana muito rápida prevemos que a dita

rede deverá extender-se : I
o para a parte do Districto do Rio de Janeiro permittindo a

valorisação de novas praias e de agglomerações satellites ; 2o para uma parte da região de
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Nictheroy que encontra-se geographicamente muito mais approximada do centro da

Capital Federal do que alguns dos seus próprios subúrbios (ver fig. 7).

Não cabendo aqui extendermo-nos sobre detalhes do projecto, — que no emtanto

já foram examinados nas suas minúcias pelos technicos da nossa Direcção, — desejamos

simplesmente salientar as vantagens dessa concepção de conjuncto que pode ser resolvido

por etapas successivas.

Examinemos primeiramente como é resolvido, actualmente, o problema do trafego

de bonds. Em muitas ruas e até avenidas do Rio de Janeiro, o trafego urbano encontra-se

absolutamente engarrafado pelos bonds e o único meio de remediar a situação está em
supprimir, em grande parte, a circulação dos mesmos cuja velocidade é, aliás, extrema-

mente diminuída pelo atravancamento que os próprios occasionam, de modo que o

serviço que devem prestar torna-se illusorío.

Pelos dados estatísticos procuramos capacitar-nos da importância do trafego de

passageiros de bonds em certas zonas urbanas afim de prever as novas linhas de trans-

portes rápidos. Apesar de existirem lacunas nos resultados de certas linhas e a ausência

de dados relativos a outras podemos, no emtanto, examinar e comparar entre si, os

resultados de uma grande proporção de conjuncto das linhas de bonds. A agglomeração

urbana pode ser dividida em três

secções :

I
o a que comprehende as

linhas situadas ao Sul do largo

da Lapa;

2o a que vae da Lapa até

Aldeia Campista e Caju;

3o a que passa porCascadura,

Inhaúma, Penha e Tijuca.

Determinamos, para cada uma
dessas secções, a extensão das li-

nhas de bonds e o numero de pas-

sageiros (anno 1927). Este numero

foi obtido comparando os resultados

da exploração de cada linha pas-

sando por uma mesma secção de

rua. Parallelamente ás linhas que

limitam a agglomeração urbana,

traçamos uma zona de 800 metros

de largura (400 metros de cada

lado do eixo da linha).

As superfícies assim limitadasFig. 5. — Trafego dos bonds.
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representam a zona de influencia das linhas de bonds, isto é, a zona percorrida

pelos bonds. A superfície da zona edificada está figurada a grandes traços no plano.

Para cada uma das tres secções supracitadas, foi fácil obter-se a superfície da dita

zona e a da zona edificada que não são necessariamente as mesmas, mas que differem

pouco para a segunda secção situada na parte central do Rio. Para determinar a popu-

lação da dita zona e a da zona edificada, não adoptamos os números de habitantes

resultantes do recenseamento offícial por districtos, visto ter, a maior parte destes,

superfícies que englobam territórios situados além dos limites da agglomeração urbana

e que uma grande parte de habitantes occupam esta agglomeração.

Por conseguinte, para cada districto, determinamos um novo valor de densidade <!»•

população dividindo a população offícial, — a do recenseamento, — pela superfície da

zona habitada. Esta densidade serviu-nos também para obter a população da zona inte-

ressada e a da zona habitada por cada secção citada. Portanto, quando a zona percor-

rida pelos bonds estiver situada no limite da zona edificada, tomamos como valor de den-

sidade, a que corresponde a densidade offícial do districto*. (Ver quadro annexo.)

O exame do quadro indica claramente que existe, no Rio de Janeiro, um grande tra-

fego de passageiros em todas as linhas de bonds. Notemos, de passagem, que em 1928,

em Alger, o numero annual de viagens por habitante foi de 247 para o conjuncto das

linhas C. F. R. A. e T. A. — que em 1921, em Paris, cada habitante realisou 305 via-

gens no conjuncto das linhas de bonds e omnibus, — que em 1927, em Vienna d'Áus-

tria, o numero annual de viagens por habitante foi de 320 nas linhas de bonds e omni-

bus, — eque em Berlim, em 1928, este numero de viagens em bonds e omnibus pol-

eada habitante, attingiu 295.

PROJECTOS DE Presentemente, assim como já o temos assignalado, a circulação

dos carros e dos bonds, se faz no interior da cidade com grandes
MELHORAMENTOS

A
. , p . * A R .

difficuldades. A artéria mais espaçosa do Rio, a Avenida JKio

Branco, que communica o bairro Sul, — bairro aristocrático,— com o centro da cidade,

e na qual não passam bonds, tem uma circulação intensa de vehiculos. Segundo cálculos

effectuados em Septembro de 1927, resulta que durante as horas de grande circulação,

de 16 a 17 horas,— o trafego-horario, nos dois sentidos é o seguinte** :

Omnibus 150; Taxis 1.060; Autos particulares 780;

Total : 1.990 vehiculos por hora.

• Obtem-se, a seguir, o numero annual de viagens por habitante, de um lado, da zona percorrida

pelos bonds, e de outro lado, da zona edificada da agglomeração urbana.

Como problema parcial que melhore as communicações do centro, pode-se recommendar a proposta

da Light que deseja estabelecer uma linha subterrânea de bonds entre o Largo da Carioca e a nova praça

do Castello, afim de supprimir as duas passagens de nivel da Avenida : a da rua da Assemblêa e a da rua 7

de Setembro. As duas passagens subterrâneas propostas para carros que passem sob esta mesma avenida, uma

entre a nova praça do Castello e o Largo da Carioca, a outra entre as ruas General Camara e São Pedro,

são egualmente indispensáveis.
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LINHAS DE TRANSPORTE RÁPIDO

SECÇÕES
Extensão

em Kms (1)

Passageiros

por km
de linha

i m 1 1 ri i f 1 1

Passageiros

totaes por

cada secção

buperncie

zona percor-

rida 1x800"

^ CIXl Uai

Densidade

média

População

da zona

percorrida

iiiir flprp fl C\iiur oct^uu

N° de

viagens por

habitante da

zona percor.

A B

km*

3,000 5.500 16.500

Ha

240,00 112 26.800 615

B C 1,900 8.900 16.900 152,00 378 57.500 295

C D 1,300 10.000 13.000 104,00 440 45.800 285

D E 1,300 10.000 13.000 104,00 344 35.770 365

Ci 1* 2,700
OC OAA 01 t\ AAZlO.uu 178 QO A CA oou

t Ir 1,200 t 9AA o.oUU <)/ , AA 160 1 C A AA C£A

ir ri
1 1 AA
1,100 7.ZUU O AAA

0.000 OO AAoo,UU 1 f? f*155 1 0 TAA coe

Conjuncto Ha

Proipcto Cia

Bonds
12,500 8.100 101.300 1000,00 233 233.420 435

B C 1,900 8.900 16.900 152,00 378 57.500 295

C D 1,300 10.000 13.000 104,00 440 45.800 285

D E 1,300 10.000 13.000 104,00 344 35.770 365

E F 2,700 9.380 25.300 216,00 178 38.450 660

F I 0,900 7.200 6.480 72,00 160 11.500 560

I J 1,900 4.450 8.470 152,00 155 23.700 357

J K 4,700 3.250*' 15.30o*'» 376,00 122' 3) 46.000 332

Conjuncto
Projecto

Agache

km»

14,700 6.700 98.450

Ha

1176,00 220 258.720 380

(1) Passageiros do trafego de Bonds — 1927.

(2) Trafego Bonds 1927 multiplicado por 2.

(3) Densidade de 1927 multiplicada por 2.

A Companhia dos bonds estabeleceu um projecto de linha metropolitana rápida

destinada ao melhoramento dos transportes de passageiros e facilitar a circulação dos

vehiculos ordinários*.

• Lembramos aqui, a titulo de comparação, que em Paris em 1928, durante as horas de maior movi-
mento, — das 15 ás 18 horas,— a circulação horária foi, nos differentes cruzamentos, de : 3.582 vehiculos

em Rivoli-Sébastopol ; 5041 nos Champs-Elysées ; 4828 na rue Royale-Saint-Honoré e 3985 na rue Drouot.

- 148 —



OSSATURA DO PLANO DIRECTOR

Não queremos examinar detalhadamente, aqui, as condições administrativas e

financeiras propostas pela Companhia para realisar, com a Municipalidade, um conjuncto

de disposições que permittam chegar a uma exploração coherente de linhas de omnibus,

de bonds c linhas com plataforma independente (Monopólio absoluto dos transportes

públicos, suppressão das viagens gratuitas, augmento das tarifas, prolongamento da con-

cessão, taxa sobre os automóveis particulares, etc.) ; contentamos-nos em salientar que a

Companhia propõe executar, — com despesas custeadas pela Municipalidade, — como
obras de intraestructura, uma linha de transportes rápidos de cerca 12.500 kilometros,

que partiria do Pavilhão Mourisco (ponto H e traçado vermelho no plano annexo), para

acabar no Collegio Militar (ponto A) seguindo de perto ou parallelamente e em subterrâ-

neo as ruas do bairro Sul de H a E, passaria sob a avenida Rio Branco (entre E e D), sob

os immoveis entre D e C, depois, além do ponto C passaria parallelamente e acima do

Canal, costearia a Estrada de Ferro terminando-se em A, onde os passageiros provenientes

das linhas de bonds dos bairros Oeste, fariam a baldeação para os transportes rápidos.

No ponto terminal Sul (H) haveria egualmente baldeação para os passageiros indo

aos bairros Sul ou delles provenientes. No centro, só penetrariam algumas linhas de

bonds; certas linhas situadas ao Sul da linha de transportes rápidos seriam conservadas,

mas no ponto M, do plano, penetrariam num subterrâneo de cerca 1.500 kilometros que

seguiriam até N afim de cortar, em nivel, as numerosas ruas do centro da cidade; além

do ponto N, estas linhas continuariam pelos cáes. Linhas de omnibus garantiriam o

transporte dos passageiros para pequenos percursos. A companhia apparelharia, a sua

custa, em material fixo e material movei, a linha de transportes rápidos, o subterrâneo

para bonds, as officinas de reparações, etc.

Faltam-nos detalhes sobre a avaliação das despesas, a serem feitas pela Companhia

dos Bonds, da passagem em subterrâneo em ruas de largura minima sob as casas situadas

num dos alinhamentos da rua, o nivel dos trilhos a certa profundidade sob a calçada o

que obriga possuir-se meios mechanicos de ascensão para as estações. Isto explica, talvez,

o orçamento elevado previsto para as obras, — cerca de duas vezes o preço normal fran-

cez. E' verdade, que no Rio de Janeiro, os materiaes custam duas e três vezes mais do

que em França.

Sem querermos criticar os projectos apresentados
PROGRAMMA PARA O FUTURO . / . _ , , .

,pela Companhia dos Bonds, taremos simplesmente

salientar que a presente solução só alliviaria parcialmente o centro da agglomeração

urbana; elle corresponde ao mínimo indispensável para garantir o transporte dos

actuaes passageiros dos bonds. Desejariamos, pelo contrario, que o projecto de reorga-

nisação dos transportes se inspirasse no projecto de remodelação qui prevê as condições

de vida num futuro longinquo. Pois, examinando as possibilidades do futuro do Rio de

Janeiro, encontramos dois problemas principaes a resolver : impedir o atravancamento
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do centro durante certas horas do dia, e ligar o centro cora os bairros confinantes, e prin-

cipalmente os afastados, pelos transportes rápidos. O primeiro problema soluciona-se por

meio de uma rêde de artérias que duplicarão as grandes correntes de circulação existentes.

Outras avenidas radiaes encaminharão o movimento para os bairros excêntricos; emfim,

boulevards annulares ligarão os novos bairros entre si. Estas avenidas deverão ter capa-

cidade para um trafego de transporte local de sufficiente velocidade ; ellas serão divi-

didas era faixas para a circulação rápida e para a circulação lenta.

O segundo problema só pôde ser resolvido pela creação de uma estrada de ferro

metropolitana de grande velocidade cujas linha seriam aéreas nos bairros onde a disposi-

ção das avenidas o permittirem e subterrâneas nas partes atravancadas da cidade. O
numero de paradas não deverá ser considerável afim de não provocar perda de tempo,

cada parada podendo tornar-se uma cabeça de linha de omnibus ou bonds.

O estabelecimento, porém, de transportes rápidos não deve ser limitado a agglome-

ração actual propriamente dita. Elie deve, a nosso ver, irradiar-se para todo o distrícto

federal ; é por meio desta linha-extensão que será preciso urbanisar— de um modo lógico

e harmonioso, e por estações bem repartidas,— um certo numero de núcleos satellites

nos logares mais bellos e mais favoráveis á habitação, logares que é fácil estabelecer desde

já, mas que ainda não possuem communicações commodas, o que impede a sua

valorisação.

Relativamente aos meios de transportes, a base do nosso projecto de remodelação

é a seguinte : a Estrada de Ferro Central do Brasil, desde o ponto B do plano, seria trans-

formada em linha de transportes rápidos pelo menos até Cascadura, cerca de 16 kilome-

tros da Gare Central ; as vias actuaes de interesse geral, seriam desviadas ao longo da

bahia e alcançariam a antiga linha no subúrbio do Rio. Além de Cascadura, as vias da

Central do Brasil, seriam prolongadas, por um novo traçado, para o N-0 afim de servir o

território do districto do Rio.

No ponto B, seria installada uma gare coramum á Estrada de Ferro Central do

Brasil e á Leopoldina ; de B a C (traçado azul) a linha férrea seria substituída ao canal

existente desviado segundo novo traçado; a seguir, de C a D seria aberta uma artéria espa-

çosa pela suppressão dos immoveis situados entre duas ruas parallelas actuaes até ao

principio da grande avenida Rio Branco.

A linha de transportes rápidos passaria, em subterrâneo, sob a nova avenida e sob a

avenida Rio Branco, indo até ao Jardim Botânico e seguindo, parte em subterrâneo, parte

em canal, o traçado E. I. J. K. do plano (traçado azul). A linha continuaria além da

agglomeração dos bairros Sul para servir a outra região do território do districto do Rio,

atravessando, não longe do Oceano, regiões salubres e mais frescas no verão do que as

situadas nas proximidades da bahia de Guanabara. Calcula-se que loteamentos e peque-

nas cidades satellites serão abertas ao longo da nova linha.

Assim, pois, o conjuncto deste projecto comprehende tres partes distinctas :
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a) transformação da Central do Brasil em linha de grande subúrbio com prolongamento;

b) linha subterrânea de transporte rápido no centro do Rio ; c) extensão do metropoli-

tano para todo o Districto Federal.

Em resumo, propomos a creação de uma primeira rede de transportes rápidos

(análoga a do projecto do engenheiro R. Pereira da Silva). A linha começará na Estação

de São Christovão da Central do Brasil, passará pelo fundo do Canal do Mangue, tor-

. 7. — Schema dos futuros transportes rápidos.

nando-se ahi subterrânea, atravessará o centro da cidade até ao Largo da Lapa, conser-

vando-se subterrânea, passará pelo começo da nova artéria parallela ao Cattete até ao

Largo do Machado onde sahirá para contornar as encostas do Mundo Novo e seguir a

costa do massiço do Corcovado até a Praça Arthur Bernardes. Ahi terminará a parte

metropolitana. A linha contornará mais longe a Gávea e seguirá parallelamente ao litto-

ral do Atlântico até ao Sacco de Piahy para alcançar a estação do Matadouro de Santa Cruz

com desenvolvimento de cerca 81 kilometros. D'ahi se servirá da linha da Central do

Brasil transformada em metropolitano, para chegar no ponto de partida da Estação de

São Christovão. Num futuro mais longinquo, poder-se-á crear uma segunda linha de

metropolitano : a de Copacabana até a ilha do Governador passando pela grande avenida

transversal proposta; e emfim, uma terceira linha que ligue o centro da cidade com

Nictheroy passando sob a bahia. Esta ultima linha, mais onerosa, só poderá interessar

quando Nictheroy e os seus arredores forem sufficientemente desenvolvidos. Num futuro

muito próximo, será muito mais util crear uma navegação rápida na bahia por meio de

lanchas, « hydroglisseurs » e até hydroplanos, afim de ligar o Districto Federal com as

localidades fronteiras do outro lado da bahia.
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Esta concepção foi estudada sob o duplo ponto de vista technico e financeiro pelo

engenheiro Raymundo Pereira da Silva e completa o interessante projecto que a Com-

panhia Light and Power estudou por sua vez.

NOTA. — Eis a nota por nós transmittida a Repartição de Obras e Viação da Prefeitura, a qual nos

tinha pedido o nosso parecer sobre o projecto que acabamos de commentar :

« O projecto de transporte a grande velocidade apresentado pelo Engenheiro Raymundo Pereira da

Silva que nos foi submettido afim de dar o nosso parecer, pela Directoria de Obras e Viação, pareceu-nos

interessante e perfeitamente digno de ser apresentado ás Auctoridades Municipaes pelas seguintes razõe*s :

I o porque prevê o problema dos transportes urbanos e suburbanos no seu conjuncto; — 2o porque quadra

perfeitamente com o plano geral de remodelação e extensão estabelecido pela Direcção da Planta; —
3° porque satisfaz a uma necessidade urgente de descongestionamento do trafego da parte central da

cidade augmentando, por outro lado, para a rapidez de communicação com os subúrbios e as zonas

ruraes; — 4° porque facilita o abastecimento da cidade em géneros alimentícios de primeira necessidade

e permittirá a construcçâo de Villas-Operarias e Residenciaes nas melhores condições de economia,

hygiene e conforto ; — 5o porque deixa ao Prefeito, a faculdade de determinar a ordem de urgência das obras

e de modificar, numa certa medida, o traçado das linhas no sentido de salvaguardar o interesse publico.
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SEGUNDA PARTE

CAPITULO III

ELEMENTOS FUNCCIONAES
DO PLANO DIRECTOR

« Muitas vezes é tomada como Unidade

Civica uma medida insufficiente. E ter-

se uma vista muito superficial do pro-

blema, tomar a casa ou a habitação

como Unidade Civica sob pretexto que

uma cidade é antes de tudo uma agglo-

meração de prédios ! Agindo assim, re-

tardou-se grandemente o advento do

Urbanismo. Comprehendido deste modo

aconteceu que para muitos cidadãos e

até para muitos architectos, a habitação

ou o edifício, considerados elemento

primordial, impedem a comprehenção

do conjuncto da cidade. Na realidade

a Unidade Civica é o Bairro. »

Louis van der SWAELMEN.
(Préliminaires d'Art Civique.)





CAPITULO III

ELEMENTOS FUNCCIONAES
DO PLANO DIRECTOR

SUMMARIO : Posto de Commando (Palacios Federaes, Ministérios, Embaixadas, etc). — Cen-

tros DE INTERCAMBIO E DOS NEGÓCIOS. — BàIRROS DO COMMERCIO SECUNDÁRIO. — Os TRES

portos : Industrial, Commercial e de Aviação. — Zonas de residências e praias. —
Bairro universitário. — Centros de recreios. — Edifícios característicos.

A vida urbana do Rio de Janeiro gravita em volta de um certo numero de elemen-

tos funccionaes, organismos primordiaes da cidade aos quaes o periodo moderno, com

o seu desenvolvimento scientifico e industrial, veiu impor uma subdivisão e uma

especialisação sempre mais complexa, condição da sua adaptação á renovação sempre

crescente da civilisação.

Alguns desses elementos funccionaes, — taes os bairros de residências, — desen-

volveram-se normalmente, obedecendo a condições anthropo-geographicas verdadeiras,

assim, por exemplo, os grupos de moradias situadas em Santa Theresa, o bairro das

Laranjeiras, as agglomerações situadas a beira das praias (Copacabana, Ipanena, etc.) ou

em volta da Lagoa Rodrigo de Freitas. Outras, pelo contrario, — principalmente as de

classes operarias, — desenvolveram-se de maneira chaotica. Os bancos e as casas do alto

commercio amontoaram-se em ruas excessivamente estreitas onde o problema da circula-

ção apresenta-se do modo mais agudo. O grande mercado, centro do abastecimento

geral, pede para ser removido. Um bairro industrial, com todas as commodidades moder-

nas deve ser creado...

O estudo da remodelação urbana comporta, além da descripção geral da trama

exposta no capitulo precedente, a analyse desses elementos funccionaes, a sua adaptação

ao meio e a sua distribuição lógica na cidade. Antes de ser incorporado no plano
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director, cada um dos elementos funccionaes fez o objecto de um duplo estudo :

a) estudo particular, afim de determinar o caracter próprio á sua funcção;

b) estudo relativo afim de integral-o no conjuncto dos outros elementos urbanos

que o envolvem.

O desenvolvimento económico da cidade e o conforto social dos seus habitantes

dependem, effectivamente, da organisação lógica e pratica desses diversos elementos ; da

disciplina que os sujeitará uns aos outros, os de um interesse sempre mais particular

cedendo o passo aos de interesse sempre mais geral, único meio de dar a cada elemento

o desenvolvimento real, não só no que diz respeito á época presente como também, e

sobretudo, prevendo para o futuro o seu valor e a sua importância entre todos os ele-

mentos orgânicos da planta.

Os elementos funccionaes da cidade podem ser agrupados sob vários títulos : Posto

de cominando, que comprehende o centro legislativo e o centro administrativo da

cidade. — Bairros de intercambio, isto é, o centro dos grandes negócios, como o agru-

pamento dos bancos e os differentes centros de intercâmbios installados nas immediações

do porto e das gares. — Bairros do abastecimento, que comprehendem os centros do

commercio médio e do abastecimento; residências particulares e collectivas. — Bairros

de producção, ou centros industriaes, ruraes e agricolas. — Bairros residenciaes, rapar-

tidos em residências de luxo, residências burguezas e residências operarias, algumas das

quaes são representadas por immoveis possuindo vários pavimentos, e outras por casas

individuaes. — Bairro universitário, que agrupa as Faculdades, as grandes escolas e o

centro dos estudantes.— Centros recreativos, nos quaes são comprehendidos os recreios

physicos (campos de esportes, de jogos, etc), os recreios intellectuaes (museus, theatros,

cinemas, etc), e os parques de diversões populares.

É preciso, egualmente, ter-se presente um certo numero de necessidades creadoras

que desconcertaram as antigas concepções urbanas, taes como o desenvolvimento da

noção e das regras de hygiene consequência da microbiologia, o espirito de associação e

a extensão formidável que a industria tomou, assim como a electricidade, o tele-

phone, etc. O automóvel e a aviação sendo posteriores ao caminho de ferro, d
,

ahi a

necessidade dos serviços em commum, illuminação, força, transportes, abastecimentos e

saneamento, o policiamento das ruas, das construcções, etc...

A humanidade moderna tem aspirações e possibilidades tão superiores ás da huma-

nidade antiga, que o espaço necessário á vida collectiva é muito mais considerável do

que noutros tempos e a cidade moderna precisa de uma extensão maior. Se se tratasse de

crear uma cidade desde os primeiros fundamentos, dever-se-ia escolher um local que

facilitasse melhor repartição e o fácil desenvolvimento dos seus organismos essenciaes.

No caso presente, porém, o problema é outro.

Encontramo-nos em presença de uma agglomeração que tem já quatro séculos de

existência, organisada, bem ou mal, num sitio definido e cujo desenvolvimento, até a
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época presente, não foi guiado por um plano de conjuncto. O sitio, a conformação topo-

graphica da cidade, os interesses em presença, tudo obriga-nos a remodelar a trama dos

diversos elementos funccionaes indispensáveis á vida e reunil-os por meio de communi-

caçÕes commodas e rápidas.

Fig. 8. — Plano photo-topographico do estado actual dos bairros do Castello (II),

Calabouço (III), e Santo*Antonio (V).

A situação geographica do sitio tem um valor tal, comporta tantos privilégios e

promessas de futuro, que a sua excellencia permittiu e permittirá ainda durante muito

tempo ao homem, de corrigir por meio de grandes obras o que pôde haver de desfavorá-

vel ou de incommodo na sua configuração topographica. A cidade do Rio de Janeiro gosa

da grande vantagem de poder, de um certo modo,forçar a natureza convencida de que

o esforço será compensado ; desta vantagem ella aproveita e deverá aproveitar-se ainda

por muito tempo.

Em razão do impulso formidável que a cidade deu ao seu
POSTO DE COMMANDO _

F
. . , , ,

desenvolvimento depois das obras de saneamento euipre-

hendidas pelo Dr. Oswaldo Cruz, as grandes transformações reallsadas desde vinte annos,
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Fig. 9. — Schema do Posto de Commando.

A praça monumental aberta sobre a bahia já

teve numerosos partidários. Citaremos, entre ou-

tros, os projectos apresentados peloz Snrs. Viret e

Marmorat em 1926 e os da Firma Cortez e Bruhns

em 1928 em estudos parciaes não ligados a um
plano geral. Encontrar-se-á a reproducçao e a

analyse desses projectos na Revista Franceza de

Urbanismo : 0 "Maitre d'(Euvre " de Maio 1929.

já não correspondem mais ás

necessidades da cidade. O nú-

cleo central do Rio de Janeiro,

séde dos bancos e repartições

administrativas, encontrou-se

depressa fechado e abafado en-

tre dois morros, o do Castello e

o de Santo Antonio, que compri-

miam a avenida Rio Branco e

concentravam toda a circulação

nesta única artéria principal.

E é sob o duplo ponto de

vista do embellezamento e da

adaptação do centro urbano ás

necessidades sempre crescentes

da circulação, que levaram á

previsão do arrasamento desses

dois morros. Devido a certas

contingências, o Morro do Cas-

tello foi o primeiro a ser sup-

prímido; as obras principiadas

pelo Prefeito Carlos Sampaio

em 1922, por occasião do cen-

tenário da independência do

Brasil, e terminadas pelo Pre-

feito Antonio Prado Júnior em

1929, deixaram livres 250.000 m r

de terreno no próprio centro da actividade

commercial da cidade e permittiram conquistar ao mar uma superfície de

700.000 m 2

frente a entrada da bahia.

A Planta de Remodelação, — orientando-se nas indicações da evolução histórica

da cidade, que de século em século conquista lenta e progressivamente terreno á bahia,

— prevê a conclusão da operação pelo arrasamento do Morro de Santo Antonio que

acerescentará, assim, aos terrenos já desempedidos mais de 200.000 m' em pleno centro,

do lado opposto da avenida Rio Branco, e completará o conjuncto principiado pela

península do Calabouço aterrando o Sacco da Gloria (cerca de 650.000 m2

), rectificando

a margem pela continuação, quasi rectilínea, do cáes do Flamengo. Esses terrenos recu-

perados á natureza pela tenacidade humana vão permittir dar a dois elementos func-

cionaes essenciaes da cidade : o posto de commando e o centro de intercâmbios, o

seu valor lógico e o desenvolvimento adequado ao papel que devem representar na
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economia urbana, em harmonia com as necessidades modernas do progresso. Este bairro

extende-se ao correr de quatro kilometros de cáes-corso ininterrupto de cada lado da

Ponta do Calabouço e toma assento em volta de três composições principaes.

ENTRADA DO BRASIL ^m tu<í°» n<>$ terrenos conquistados ao mar, frente á

bahia e em logar de honra, se localisará o centro governa-

mental federal num conjuncto que dará á obra do homem, a nota grandiosa que ainda

falta á cidade. O Rio de Janeiro oíferecerá, assim, á admiração do visitante chegado por

mar, um entrada monumental correspondente a importância e aos destinos da capital.

Desta vasta praça (350 m. x 250 m.) partirão duas avenidas de 64 metros, uma con-

duzindo ao centro dos negócios, e a outra alcançando a estação central e as estradas que

levam para o interior do paiz, inclusive a Estrada de São-Paulo. Esta praça em fórma de

hemicyclo largamente aberta para a bahia, formará o que denominaremos : o vestíbulo

do Brasil, a porta monumental do Rio de Janeiro. E' ahi que desfilarão os soldados em
dias de parada; é ahi que as auctoridades receberão as personalidades eminentes que

chegarem por vapor ou por hydro-avião, as quaes poderão desembarcar por meio de

lanchas deante da escada de honra moldurada por duas grandiosas columnas rostraes.

Cercada de cada lado por um Palacio de Bellas-Artes e um Palacio do Commer-

cio e das Industrias onde se succederão as grandes exposições periódicas, a Praça é fecha-

da no fundo por três grandes edifícios, a direita o Senado, a isquerda a Camara dos Depu-

tados e no centro um grande Auditorium para os Congressos, as festas e os concertos.

Concebida, além de tudo, para representar um papel decorativo, esta praça comprehende

dois niveis diíferentes, e o seu contorno é elevado cerca de um metro e cincoenta, —

altura que os carros attingirão facilmente por meio de um plano inclinado de accesso.

Assim, nos dias de parada, uma multidão de cem mil pessoas poderá, destas tribunas,

gosar do espectáculo que se desenvolve no planalto.

BAIRRO DOS MINISTÉRIOS °9 8erVÍÇ°8 adminÍ8tra,iv°8
/
ederae8

'
Piamente

ditos, Ministérios, Correio Central, Banco do Bra-

sil, etc, formarão um segundo grupo de Palacios entre a rua Primeiro de Março e os

cáes Pharoux, desde o edifício preparado com os vestígios do antigo forte do Calabouço,

— e cujo caracter justifica a conservação, — até ao Morro de São Bento encimado por um

convento egualmente rico de recordações históricas. No quadrilátero assim delimitado

encontram-se, actualmente, um certo numero de edifícios administrativos federaes taes a

Camara dos Deputados, o Banco do Brasil, o Fórum, a Caixa Económica, o Correio Cen-

tral, o Ministério dos Telegraphos installado no antigo Palacio Real. Uma outra parte dos

terrenos está oceupada pelas dependências do Ministério da Marinha (Cáes dos Mineiros).

Emfím, os edifícios da Alfandega antiga e do Mercado são egualmente propriedade do

Governo Federal.
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Realisando a expropriação de alguns immoveis ou terrenos particulares ainda encra-

vados nesse quadrilátero, seria fácil obter-se, nesse sitio admiravelmente localisado face

á bahia e deante do qual desfilam todos os navios que chegam, um vasto conjuncto de

terrenos permittindo ao Governo de reunir os edifícios de todos os Ministérios a medida

da sua organisação em um bairro bem definido dito « dos Ministérios » . D'ahi resul-

taria uma dupla vantagem, económica e esthetica, para a cidade : a reunião das diffe-

rentes repartições administrativas e o agrupamento, a beira de cáes de cerca dois kilome-

tros de extensão, de um conjuncto de fachadas monumentaes ás quaes poder-se-ia impor

Fig. 10. — Bairros do Castello, Calabouço e Gloria antes do arrasamento do Morro.

certa disciplina artística. Isto permittiria fazer reviver magnificamente a antiga praça

Real, hoje praça 15 de Novembro, que no século XVIII foi o vestíbulo de honra

da Capital.

_ Os dois grupos de palácios frente á bahia serão reu-
OS JARDINS DO CALABOUÇO 6 v "

nidos por um conjuncto de avenidas sumptuosas e

jardins architecturaes agrupados ao redor da Ponta do Calabouço conquistada á bahia

com o aterro proveniente do desmonte do morro do Castello. Um agradável movimento

do terreno permittirá attingir, por uma encosta extremamente suave, um planalto em

fórma de terraço que tornar-se-á a séde de uma basílica ou de um pantheon consagrado

ás grandes glorias nacionaes. A localisação claramente definida desse monumento na

composição geral do plano de conjuncto, traz em si a expressão de um symbolo inhe-

rente á vida nacional de um povo. Entre o palácio do Governo, o palácio das exposições
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Fig. 12. — A linha pontilhada representa a localisação do Antigo Morro do Castello.

e os diversos ministérios, cellulas onde se forma a synthese de todas as actividades do

paiz, será levantado o templo onde se prestará homenagem á memoria dos cidadãos que

mais contribuíram para a prosperidade da capital.

A disposição dos locaes em fórma de terraço accentuará, ainda mais, a impressão

de magnificência e permittirá, desde o adrio da basílica, de descortinar todo o panorama

da bahia de Guanabara por cima dos repuxos d'agua e os caramanchões floridos que

acompanham a perspectiva de um grande canal cuja agua surdirá ao pé do terraço a

modo de nascente, espelho prestigioso onde se reflectirão a radiosa luz do céo e a

Fig. 13. — Esplanada do Castello no estado actual com o arruamento em execução.
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De cada lado desse canal central extender-se-ão, até ás avenidas de beira d'agua, os

taboleiros de relva e a densa folhagem de um parque menos solemne e traçado, conforme

o género paizagista, em curvas harmoniosamente combinadas, passeios onde creanças e

adultos encontrarão sítios tranquillos e sombras favoráveis aos brinquedos de umas e ao

repouso de outros. Nas imraediações e na bahia, serão reservados locaes para os clubs

náuticos.

Está fóra de duvida que este conjuncto de jardins e passeios desenvolvendo-se em
curvas suaves, a beira de uma bahia cujo contorno recorta-se num perfil único no mundo

e situados e alguns minutos do centro commercial c activo da cidade se torne, além das

manifestações inherentes á sua vida civica, o logar de elecção do « corso » e dos grandes

divertimentos carnavalescos tão do agrado da população carioca.

BAIRRO DAS EMBAIXADAS
Na margem <loS jar<lin8 6 daS avenidas cors

«'
d<

>
Cala-

bouço, ao pé da basílica, entre a avenida da Nações

ou a esplanada da Lapa preparada em taboleiros ajardinados e os palácios que circum-

dam a praça de honra, extende-se todo um bairro oceupando uma bôa metade dos terre-

nos conquistados ou para conquistar ainda ao mar com as terras do Castello e as de

Santo Antonio. Elie é atravessado pelas duas grandes avenidas que partem da praça de

honra e pelo prolongamento da avenida Rio Branco, as artérias secundarias desenvol-

vendo-se ao redor da praça de Paris, no cruzamento das avenidas Rio Branco e da

Independência.

A sua proximidade immediata do centro commercial e do centro dos negócios, do

bairro dos theatros e dos cinemas ; as suas relações directas pela avenida Rio Branco com

a praça Mauá e o cáes de desembarque de passageiros de um lado; pela avenida das

Nações com a estação para hydro-aviões do Calabouço do outro, e emfim, pela avenida

<la Independência com a Estação Central da praça da Bandeira; a sua situação privile-

giada em frente da bahia no sitio mais agradável da cidade central o que é favorecido

pela frescura bemfaseja dos ventos do largo, todas estas vantagens permittem prever um
grande desenvolmento neste bairro palacetes e apartamentos de luxo, cita dos turistas e

dos extrangeiros que vêm participar da estação mundana de inverno ou admirar os en-

cantos do sitio carioca.

O loteamento e o zoning deste bairro são estudados de modo a excluir o commercio

em proveito da habitação sumptuosa : nada de arranha-céos (contra-indicados em terrenos

de aterro) ; nada de prédios demasiadamente altos, afim de que não interceptem os ventos

frescos vindos do largo, mas prédios de altura média em vias espaçosas, a maior parte

arborisadas, onde os quintaes em commum ajardinados, ás vezes com abertura para o

mar, serão particularmente favorecidos.

Um certo numero de lotes, que circumdam a basílica e confinam com os jardins,

serão reservados para a creação de um bairro destinado as embaixadas e legações extran-
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geiras, umas edificando os seus palacetes, outras installando as chancellarias em immoveis

maiores, formando entre todos um pequeno centro diplomático na proximidade dos

edifícios governamentaes e ministeriaes. O conjuncto desses loteamentos conquistados

ao mar e cercados de jardins terão um caracter de distincção que justifica a sua situação

em primeira linha frente á bahia.

CENTRO DOS NEGÓCIOS ^mme(**alemente atraz deste frontispício de mar monu-

mental e no sitio dos antigos morros do Castello e de

Santo Antonio, de cada lado da avenida Rio Branco, artéria vital da cidade, elevar-se-ão

Fig. 14. — Esboço do espelho cTagua nos jardins do Calabouço.

os « buildings » e os arranha-céos do bairro dos grandes negócios onde, ao redor de

um conjuncto de praças, avenidas dotadas de galerias, de passagens para transeuntes e

« parkings » para automóveis, irá concentrar-se tudo quanto diz respeito a Sociedades,

Bancos, Bolsa dos valores e Bolsa do Commercio, armazéns de luxo, grandes theatros e os

innumeros escriptorios.

Além do eixo constituído pela avenida Rio Branco e a praça Marechal Floriano

onde estão agrupadas as attracções : theatros, cinemas, etc, distinguiremos quatro poios

de concentração onde o dynamismo urbano se affirmará cada vez mais : bairro do Cas-

tello; bairro dos Bancos; bairro de Santo Antonio; bairro do Sacramento.
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BAIRRO DO CASTELLO ^St6 ^a'rro e8t* P"nc*Palmente destinado aos « buildings »

das grandes administrações : jornaes, clubs importantes,

grandes hotéis, etc. e ao commercio de luxo; a sua composição gravita em volta de uma

praça em fórma de trapézio da qual irradiam seis avenidas que garantem, neste centro

activo, uma circulação essencial fácil para todas as direcções. Além de tudo, a avenida

Fig. 15. — Estudo em volume do conjuncto dos M Buildings
"

que circumdam a praça do Castello.

Almirante Barroso atravessa a praça perpendicularmente ao seu eixo principal e

garante a ligação de um lado, com a avenida Rio Branco e a praça de Santo Antonio, e

do outro lado com o bairro do Calabouço; nos pilares do trapézio duas avenidas alcan-

çam, uma o bairro dos ministérios e a outra o largo da Carioca por meio de uma passa-

gem subterrânea ou cruzando a avenida Rio Branco ; em fim, a rua Primeiro de Março

prolongada, penetra na praça seguindo o eixo principal e continua pela avenida Santos

Dumont, com 50 metros de largura, que alcança a praça de honra e possue, como decoro

de fundo, o rochedo característico do Pão de Assucar.

No centro da praça será levantado o monumento commemorativo da fundação da

cidade (1567) no sitio do antigo morro.

Esta praça, com superfície de cerca um hectar e meio, e as avenidas circumdantes

terão uma fórma architectural definida. Galerias formando arcadas com seis metros de

largura marginarão os armazéns do rez do chão e facilitarão o vae e vem dos transeuntes

tanto em tempo de chuva como em tempo de sol. Além disso, a composição desta praça

foi estudada, não só em plano, mas ainda em volume. Os edifícios construídos em volta

— 168 —









ELEMENTOS FUNCCIONAES DO PLANO DIRECTOR

deverão obeceder a uma disciplina hierarchisada conforme se a sua situação for em recuo

ou no alinhamento. Um primeiro limite de altura é previsto a 25 metros acima do ali-

nhamento das vias; depois, por um primeiro patamar intermediário em recúo de uma
altura de 60 metros, chega-se a verdadeiras torres de cerca 100 metros de altura; estas

torres, isoladas nos quatro lados, recebem ar e luz de todas as partes e são repartidas de

modo a formar o conjuncto de antemão visado.

Fig. 16. — Uma perspectiva da praça do Castello idealisada pelo professor Agache.

Os arranha-céos se levantarão no centro de áreas internas muito vastas fazendo

parte do domínio publico como as ruas e reservadas em qualidade de « parkings

ao estacionamento dos automóveis, o que permittirá conservar a superfície total

das calçadas para as necessidades da circulação. Desta maneira, o terreno se encontrará

melbormente utilisado visto recuperar-se em altura o que se perde em superfície, e sem

inconvenientes para a esthetica das fachadas das praças e das ruas.

Além dos terrenos obtidos pelo arrasamento do morro do
CENTRO BANCÁRIO _ „ , .. : . „.

Castello, todo o quadrilátero recortado entre a avenida Kio

Branco e a rua Primeiro de Março pela rua Sete de Setembro e as ruas confinantes com

a Egreja da Candelária, conserva ainda, na sua feição topographica, os alinhamentos do

século XVIII levemente modificados desde a época em que a cidade, abandonando as

alturas do Castello, fíxou-se definitivamente na planície ao pé da collina.
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Além e nas iramediações da avenida Rio Branco, encontra-se a parte mais viva da

cidade actual. A rua do Ouvidor, que a atravessa, conserva ainda vestígios do tempo em
que era o coração verdadeiro da cidade colonial, logar de reunião da sociedade elegante

e desoecupada : joalharias, livrarias, papelarias, perfumarias e numerosos armazéns de

modas; Loterias, escriptorios para todos os ramos <l< negócios, ao passo que a maior

parte dos bancos e estabelecimentos de credito installaram recentemente os seus cofres

e os seus guichets em immoveis de seis, sete e até oito pavimentos, principalmente na

rua da Alfandega nas proximidades do Banco do Brasil.

Naturalmente, as ruas estreitas cujo traçado bastava ás necessidades de um passado

já longínquo, tornam-se actualmente a causa de atravancaraentos sempre mais intensos

em virtude do crescente movimento de carros e transeuntes. Com a utilisação cada vez

mais completa de todos os locaes para fins commerciaes, com a altura actual dos immo-

veis, não só o estacionamento dos vehiculos não pôde mais ser tolerado na maior parte

das ruas, como até é diffícil garantir a circulação dos carros, o que nos levou a reservar

algumas dessas ruas, — a do Ouvidor, por exemplo, — unicamente ao uso dos nume-

rosos transeuntes que ahi circulam. Seria loucura pensar no seu alargamento,— devido

ao preço que o sólo attingiu e ao valor dos immoveis recentemente edificados, — pelo

menos craquanto a attração dos novos preparos do Castello não tiver provocado o êxodo

dos bancos e das principaes casas de commercio o que levará, ainda e com toda a cer-

teza, um grande numero de annos.

Na espera de uma remodelação, que é impossível ser levada a effeito actualmente,

poder-se-á obter uma organisação provisória da seguinte maneira : todas as ruas do qua-

drilátero previsto serão exclusivamente reservadas aos transeuntes, excepção feita para

a rua Buenos Aires e as ruas do Carmo e da Quitanda que, em sentido único, levariam

os automóveis para um « parking » possuindo vários pavimentos installado no centro do

quadrilátero entre as ruas precitadas e a rua do Rosario. As pessoas que se transporta-

rem para os bancos ou para outros escriptorios de negócios do bairro, poderão guardar

os seus carros no « parking » e alcançar os escriptorios pelas vias e passagens unica-

mente reservadas aos transeuntes. O projecto de remodelação por nós estudado faz sobre-

sahir como a circulação do transeunte deve ser feita, em todo o perímetro, por ruas e

passadiços sem ser absolutamente incommodado pelos carros.

Por outro lado, os novos regulamentos annexos á presente obra, favorecerão, de

uma maneira toda especial, a recomposição e até a reconstrucção por quadras inteiras e

não por lotes individuaes. Esta medida interessa grandemente o futuro desse bairro emi-

nentemente commercial. Com a divisão actual da propriedade em lotes fundos e muito

estreitos, não se pôde construir em altura sem que resulte má utilisação do terreno e as

peores condições de hygiene. Um entendimento entre os proprietários para uma recons-

trucção em bloco, — á qual poderiam até ser interessados os inquilinos, — permitte a

applicação dos novos regulamentos para construcções salvaguardando a hygiene e orga-
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Fig. 17.— Organisação provisória do centro bancário.

A tinta amarella indica a passagem reservada exclusivamente aos transeuntes.

nisando a circulação na cidade sem obrigar a expropriações custosas nem sacrifícios

catastrophicos para os actuaes usufructuarios dos terrenos, facilitando uma considerável

valorisação resultante de uma utilisação mais racional dos mesmos.

A titulo de exemplo damos aqui um estudo baseado nos princípios previstos, que

consiste na reconstrucção de um supposto quarteirão situado entre a avenida Rio Branco

e as ruas Buenos-Aires, da Quitanda e da Alfandega. Presentemente, a sua subdivisão

em 28 lotes, — a maior parte muito estreitos, — impede a edificação de toda construc-

ção excedendo dois ou tres andares. A constituição de um agrupamento desses immoveis

permitte estabelecer, — conservando recuos convenientes a partir do primeiro andar

para as ruas estreitas e reservando duas vastas áreas internas, — um immovel que em

algumas das suas partes, possa elevar-se a 70 metros de altura (cerca de 12 pavimentos).

O primeiro subsolo pode ser occupado por uma garage sufficientemente ampla para
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Fig. 19. — Estudo de um "building", no mesmo quarteirão, conforme aos novos regulamentos.
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recolher os carros dos frequentadores babituaes do immovel ; o estabelecimento de uma

passagem publica no rez do chão permitte um grande desenvolvimento das lojas e suas

vitrinas, ao passo que nos andares, todos os escriptorios têm um accesso fácil e gosam de

uma illuminação e ventilação naturaes das mais invejáveis.

ÍÒLOC DE. LA ZOME. Aí
C.TUDE. D'UM"J!)UÍLDÍNGi" D'ArrAÍDEc*>
ÒUÍVAMT LC QÉ-GLE-MENT NOUVCAU.

PL AM DU ÒOUÓ-ÓOL,
LAVATOQ^ PUBLÍCO

Fig. 20. — Planta do subsolo da grande garage.

Por falar somente de um dos factores da valorisação relativa ao « building » assim

comprehendido, salientaremos que se as lojas do rez do chão têm, com a actual divisão

da propriedade, uma frente de 280 metros, o « building . estudado de accôrdo com os
novos regulamentos, permitte obter-se (deducção feita para as entradas de accesso aos
andares), 400 metros de frente sobre rua ou sobre galerias publicas, resultando um
excedente bruto de 120 metros, e isto independentemente de todas as outras vantagens.

A BOLSA
A1Suraas Pa,avras ainda,— antes de passarmos á descripção de outro bairro,—
sobre a Bolsa de Mercadorias, órgão central do mechanismo commercial

da Praça do Rio de Janeiro. Quando se der a transferencia da Camara dos Deputados
para os novos palácios que emmoldurarão a Praça de Honra, o edifício actual, — situado
entre a rua São José e a rua Republica do Peru, no alinhamento da grande artéria que
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»

ÍSLOC DL LA ZONC A*
CTUDt tfUN "DuÍLDÍNCTDAFFAÍREÍ
ÓUÍVAMT Lt QCaLtMtílT NOUVLAU

Fig. 21. — Exemplo de possibilidade para a transformação de um quarteirão segundo o novo regulamento.
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prolonga a ma Primeiro de Março para reunir-se a praça do Castello, em distancia egual

do centro dos grandes negócios e do bairro dos bancos, — parece absolutamente indi-

cado a excellentemente collocado para tornar-se a séde da Bolsa, ao passo que as associa-

ções e Camaras de commercio annexas encontrarão nas immediações, — nos « buildings »

do Castello, — todas as facilidades para uma commoda installação dos seus salões e suas

administrações.

BAIRRO DE SANTO ANTONIO
A suppressão do morro de Santo Antonio já foi

BLOC OC LA ZOME. Aí

6ufu*m ti OtouLMtMT nowuu.

VUt AtQICNNE OU BLOC .

prevista ba muitos annos e devia até preceder o

arrasamento do Castello, — decreto dos últimos tempos do governo Imperial accor-

dando a dois engenheiros, João Pedreira de Couto Ferraz e Libanio Lima, uma conces-

são que passou, depois, de mãos em mãos e foi retardada unicamente por interesses par-

ticulares. Seja como fôr, a demolição dessa protuberância argilosa é uma consequência

lógica do arrasamento dos morros do Senado e do Castello e impõe-se cada vez mais

como indispensável para o futuro da cidade, tanto sob o ponto de vista esthetico como

sob os pontos de vista hygienico e

económico. Com este arrasamento a

cidade ganhará algumas centenas de

milhares de metros quadrados neces-

sários á creação do seu centro monu-

mental ; desapparecerá, finalmente,

o anteparo dos ventos refrigerantes

vindos do largo; o saneamento das

ruas confinantes com as do Lavradio

e Gomes Freire tão castigadas pelas

enxurradas intempestivas causadas

pelo estado actual do morro, será feito

com maior facilidade e representará,

principalmente, a suppressão do obstá-

culo que impede a livre expansão do

centro commercial da cidade para a

estação central e o descongestiona-

mento das artérias principaes atraves-

sando a esplanada do Senado ou vindo

do Castello que embatem-se, actual-

mente, contra a collina como contra

uma porta fechada.

O arrasamento do morro subleva

a questão do Convento de Santo
Fig. 22. — Vista em perpectiva.
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Perspectiva da praça do Castello idealisada pelo profewor Alfred Agache como centro principal dos negócios
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Fig. 23. — Praça do Castello.
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Antonio. Este eleva-se majestoso a direita da

encosta, e é o repositório de preciosas tradições

históricas conservadas sob a guarda dos Reveren-

dos Padres Fransciscanos. A seu lado, a egreja

venerável da « Ordem Terceira da Penitencia » offe-

rece, sem contestação, com a egreja do Convento

de São Francisco da Bahia, a mais bella obra de

talha doirada e illurainada que exista no Brasil,

senão em toda a America do Sul. Naturalmente,

não se pôde nem se deve pensar em destruir ou

deslocar esses thesouros artísticos ou históricos.

O arrasamento do morro será effectuado de modo

a não somente respeitar os edifícios dependen-

tes do convento, mas ainda a pol-os em evi-

dencia no centro de um jardim formando terra-

ços superpostos successivos. Seria também a

occasião de desimpedir a fachada principal que

dá para o largo da Carioca e construir uma escada

monumental na qual poderiam ser applicados os adornos conservados do Chafariz da

Carioca reintegrando-os, assim, no seu valor histórico.

Outra construcção a ser egualmente salvaguardada da picareta dos demolidores, é a

dos Arcos, restos do antigo aqueducto da Carioca que trazia a agua para o chafariz do

Largo do mesmo nome. A Unha de bonds do Sylvestre, que os utilisa como viaducto para

a subida de Santa Theresa, buscará, no futuro, uma nova via que os leve pela rua Joa-

quim Murtinho até ao Largo da Lapa; os Arcos poderão ser munidos de um tapete rota-

tivo conduzindo os transeuntes junto de um

elevador que os transporte até a Praça dos Arcos

na origem da avenida Passos prolongada pas-

sando atravez dos terrenos de Santo Antonio

até ao seu encontro com a nova avenida dita

da Independência, que parte da praça de honra.

A avenida Passos parellela a avenida

Rio Branco, e a avenida Almirante Barroso

vindo do Castello e alcançando a praça Vieira

Souto na Esplanada do Senado serão as duas

artérias principaes do bairro de Santo Anto-

nio. Nos seus cruzamentos, uma praça em

forma quadrada servirá a uma composição

análoga á que foi traçada para a praça do Fig. 24
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Castello com a qual formará par; uma primeira série de edifícios de altura normal será

edificada no alinhamento da praça egualmente circumdada de galerias, ao passo que

torres mais altas e isoladas formarão um conjuncto de « buildings » particularmente

destinados aos grandes armazéns de abastecimento, — alimentação, confecção, grandes

bazars, etc, — transição entre o bairro dos escriptorios do Castello e os bairros do com-

mercio secundário que se estabelecerão em direcção a estação central.

„ . , Como o dos bancos, esse bairro conserva ainda, entre a
BAIRRO DO SACRAMENTO ^ . , „ tl .

praça liradentes, a praça da Republica e a rua Mare-

chal Floriano, os alinhamentos do século XVIII e principio do século XIX. Mas, ao passo

que no bairro dos bancos o preço do terreno e o valor dos immoveis recém edificados

impedem uma remodelação completa, o bairro do Sacramento está ainda oceupado, em

grande parte, por velhas construcções da época colonial, possuindo um ou dois andares

no máximo, que abrigam o pequeno commercio e permittirá, em chegando a occasião

da reconstrucção, prever-se o alargamento das principaes artérias. Quando sob a admi-

nistração do Prefeito Pereira Passos foram executadas varias remodelações, a rua Uru-

guayana foi alargada assim como a rua do Hospício que tomou o nome de Buenos-Aires

e foi aberta a actual avenida Passos.

A ventilação do bairro vae ser garantida pelo alargamento da rua da Carioca,

30 metros, e o prolongamento da avenida do Mangue até a Egreja da Candelária, o que

fará desapparecer todas as quadras de construcções comprehendidas entre as actuaes

ruas General Camara e São Pedro, — este prolongamento substituindo com vantagem,

para o transito, a abertura momentaneamente prevista de uma avenida entre a rua Bue-

nos-Aires e a rua da Alfandega.

Transversalmente, prevemos a conclusão do alargamento da rua Thomé de Souza

succedendo-se a rua Gomes Freire que será prolongada além da rua Marechal Floriano

até a rua Senador Pompeu, esta ultima egualmente rectificada, assim como um novo
alargamento para 30 metros da avenida Passos prolongada atravez de Santo Antonio
parallelamente a avenidade Rio Branco, terceira grande transversal descongestionando

o centro commercial da cidade.

Longitudinalmente e a partir da rua Uruguayana, dua vias secundarias de
16 metros, sendo uma o alargamento da rua Senhor dos Passos e a outra o prolongamento
do largo do Rosario, virão se terminar no seu cruzamento com a rua Thomé de Souza
formando uma praça-estacionamento para os novos edifícios previstos, afim da abrigar a

Prefeitura do Districto Federal cujas installações actuaes desapparecerão com o prolon-
gamento da avenida do Mangue. Os edifícios da praça da Republica seriam composto,
em principio, de um corpo principal para os salões de recepção e os annexos para o
agrupamento das diversas repartições administrativas.

Circundando a praça da Republica, desejaríamos ver agrupados os differentes edi-
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ficios dos serviços municipaes da cidade, de modo a formar um verdadeiro centro admi-

nistrativo municipal análogo ao que está previsto para o centro administrativo federal

no cáes Pharoux, — centro que está em formação, visto já encontrar-se, actualmente,

em volta da praça da Republica, não somente a Prefeitura como também o edifício prin-

cipal do Corpo de Bombeiros e certos serviços de assistência e da limpeza publicas. O
sitio deixado livre pelo deslocamento da gare E. F. C. B. assim como pelo Quartel Gene-

ral do Exercito quando for reconstruído o Ministério da Guerra no cáes Pharoux, poderia

ser affectado á construcção de edifícios para as Repartições Municipaes.

As pequenas ruas subsistindo todavia no bairro do Sacramento assim preparado,

umas, como a rua Gonçalves Dia9 por exemplo, poderiam ser aflfectadas unicamente aos

transeuntes, — outras, como a rua do Ourives, poderiam ser preparadas, sem tocar nos

alinhamentos e exigir progressivamente a construcção em recúo de galerias formando

arcadas de modo que toda a largura da calçada possa ser reservada aos vehiculos.

BAIRROS DO COMMERCIO
NaB Pro"midade8 d° centro do8 S™^8 ne60<:Í08'

existe todo um conjuncto de lojas secundarias do
SECUNDÁRIO

commercio a retalho e de pequenas industrias que

necessitam a organisação de bairros com aspecto um pouco differente dos precedentes.

Não é mais questão de levantar « buildings » luxuosos de vinte ou trinta andares, mas

construcçÕes de altura média com pequenos ateliers, armazéns diversos, e habitações

na proximidade dos locaes de trabalho; é o bairro dos hotéis de segunda ordem, dos

restaurantes modestos, etc.

Estes centros commerciaes secundários vão se despersando em volta do centro

principal dos negócios, e chegarão, segundo todas as apparencias, a oceupar o restante

da parte plana do núcleo central da cidade entre as alturas de Santa Theresa e o pé dos

morros da Conceição, da Providencia e do Pinto, de parte e outra da praça da Repu-

blica até a praça da Bandeira e a Quinta da Boa Vista.

Quem percorrer as ruas actuaes desses bairros, verifica facilmente como toda esta

zona está condemnada á demolição e reconstruída dentro de mui pouco tempo. Nada ha

ahi que se possa preservar, nada que tenha um valor verdadeiro e necessite expropria-

ções onerosas que impeçam a passagem dos novos logradouros. Antes pelo contrario, o

bairro dito do Mangue, entre as mas Salvador de Sá e Visconde de Itauna é um dos que

deixam mais a desejar sob o ponto de vista sanitário. Certas ruas, traçadas sobre antigos

charcos, estão até abaixo do nivel da avenida do Mangue o que suscita grandes diffi-

culdades para o escoamento das aguas residuaes e provoca sempre graves inundações

durante o periodo chuvoso.

O traçado adoptado para a avenida da Independência que vem atravessar este

bairro mais ou menos no local das actuaes ruas de Santa Maria e Rodrigues dos

Santos, foi em parte inspirada por considerações sanitárias. Elie permittirá, assim,
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o estabelecimento de um exgotto collector principal, finalmente situado no verdadeiro

« thalweg » e facilitará a supprcssão do canal do Mangue entre a Ponta dos Marinheiros e

a praça 11 de Junho, isto é, na parte donde as aguas escoam-se difficilmente, provocando

depósitos nauseabundos muito prejudiciaes tanto á bygiene como ás finanças da cidade.

A avenida do Mangue assim desimpedida poderá receber, na sua valia, a linha do

metropolitano que penetrará no âmago da cidade, e tornada subterrânea um pouco antes

da praça da Republica, abrigará, nos terraplenos centraes, o mercado principal de abaste-

cimento. Este se installaria sob alpendres largamente abertos que poderão servir de

« parkings » durante as horas em que não são utilisados pelo commercio de alimentação,

possuindo umsystema de passadiços que permitia aos transeuntes de alcançar as lojas e os

parkings sem embaraçar a circulação dos vehiculo da calçada. A avenida da Independên-

cia comportará, approximadamente na altura da rua de Sant'Anna, uma ramificação

alcançando, por meio de uma passagem em nivel inferior sob a avenida do Mangue, a

rua da America entre os morros da Providencia e do Pinto garantindo a communicação

com os bairros do porto. Emfim, uma terceira avenida principal com largos de ventilação

dc praça em praça, está prevista ao pé dos morros, nos terrenos actualmente occupados

pelas linhas e depósitos da Estrada de Ferro Central do Brasil.

. A extensão do núcleo commercial da cidade, ins-
BAIRRO DA ESTAÇÃO CENTRAL . . . . ,

'

cnpto actualmente numa circumterencia de 7U0 a

800 metros de raio cujo cruzamento— rua do Ouvidor-Avenida Rio Branco— é o centro,

teria a íórma de uma ellipse muito prolongada (cerca de 800 hectares) cujo grande eixo

chegaria medir mais de 4 kilometros e meio. Esta extensão leva ao deslocamento da

estação Don Pedro II e á transformação completa do systema de vias férreas que corta

actualmente a cidade, o que constitue um sério obstáculo para a circulação e a extensão

lógica do centro activo.

As directivas e as diíferentes modalidades desta transformação foram descriptas no

capitulo precedente a propósito da questão da circulação e dos meios de transportes;

obtendo, assim, a reunião, em uma só estação central nas immediações do local occupado

actualmente pelo terminus da Leopoldina Railway, de todas as cabeças de linhas exis-

tentes, o que simplificará a baldeação dos passageiros.

Esta gare central se tornará egualmente o ponto de contacto entre a via férrea

que irradia para o exterior da cidade e o novo transporte metropolitano no interior da

mesma. O afastamento dos trilhos deste ultimo deverá ligar-se estreitamente ao das vias

férreas propriamente ditas, de modo a permittir aos passageiros que chegam pelos trens

dos subúrbios e aosgeneros de abastecimento de serem encaminhados directamente e sem
baldeação, até ao logar do trabalho ou do consumo, seja no próprio centro da cidade

como nos bairros periphericos de Copacabana, Lagoa, Andarahy, etc.

Como está salientado no capitulo precedente, a praça da Bandeira, independente-
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mente do papel representado pelo cruzamento geral dos transportes nesse logar, encon-

tra-se no ponto de convergência das principaes artérias que predominam a circulação na

WSÊÍ 4s
wJÊÊ&tfí *

l/V

rã

Fig. 25. — Bairro da Estação Central.

cidade, avenida Paulista, avenida Petrópolis, — esta ultima largamente estabelecida

atravez dos novos bairros no encontro da transversal para Botafogo e Copacabana pelos

valles Barão de Petrópolis e Laranjeiras, reatadas uma a outra por dois tunneis successi-

vos; — é ahi também que parte o grande boulevard circular dos subúrbios oeste. Esta-

mos em pleno centro geographico e geométrico da agglomeração futura; é, pois, natural

que a praça da Bandeira se tenha imposto como rotula essencial da circulação e chave
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do movimento do Rio Maior comprehendido no conjuncto da agglomeração que abrange

todos os bairros e todos os subúrbios.

A esse ponto de convergência e de irradiação de todo o trafego urbano, suburbano

e de penetração nos estados vizinhos e no interior do paiz, impõe-se o preparo de uma

vasta praça de cerca 250 a 300 metros de diâmetro, com calçadas múltiplas e especiaes

que garantam com ordem e facilidade a repartição lógica das correntes de circulação

que se dirigem para a estação pelas diíferentes avenidas confinantes. Uma via secundaria

circular a duplo sentido de circulação envolve e circumda esta praça permittindo, de

um lado, aos vehiculos de passar de uma avenida a outra sem fazer a volta completa dos

refúgios centraes imposta pelo sentido único e facilitando, por outro lado, o rodeio da

circulação em caso de paragem momentânea do trafego na praça principal que possa

sobrevir devido a qualquer accidente grave ou simplesmente por grande cortejo de

manifestação ou recepção official.

IMnTTCTDIAI A partir do centro commercial, a reorganisaçao da rede das
BAIRRO IINDUolRlAL ...

vias térreas e da trama das artérias pnncipaes da circulação

está intimamente ligada ao preparo de um bairro industrial especial na parte do

território da cidade denominada Baixada Fluminense que está, desde já, em via de

saneamento e de urbanisação nos termos de uma concessão federal concedida a uma

empresa particular.

Esses terrenos, que estão ainda cm grande parte pantanosos, serão saneados por

meio de drenagens e pela canalisação dos diversos cursos d'aguu que os atravessam no

seu percuso para a bahia onde desaguam. Está egualmente previsto o arrasamento de

differentes collinas da vizinhança, principalmente do morro do Pedregulho, necessário

ao aterro da enseada de Manguinhos e dos braços de mar que separam as ilhas de Sapu-

caia, Bom Jesus, Pinheiro, etc. ; o que levará o território destinado a zona industrial para

uma superfície de cerca seis kilometros e meio quadrados.

Esses terrenos estão situados entre o bairro de São Christovão e os subúrbios da

Leopoldina cujas agglomeraçoes accusam já uma densidade muito apreciável. Do lado

oeste, entre a zona industrial e os subúrbios da E. F. C. do Brasil, encontra-se uma zona

não habitada, em parte encharcada, que comprchende os valles dos rios Jacaré, Timbó e

Faria. A canalisação desses rios, de accôrdo com a construcção de avenidas principaes

de circulação fornecerá, não somente vastos territórios a serem urbanisados destinando-

os muito particularmente ás habitações operarias, como facilitará largamente as relações

directas entre os subúrbios precitados e a zona industrial.

A reunião das industrias numa zona determinada e especialisada apresenta tantas

vantagens que impõe-se como uma necessidade indiscutível. E' o único meio de realisar

una economia nos transportes, seja sobre as matérias primas como sobre os productos

manufacturados, pela escolha de uma localisação de accesso fácil para os diversos meios
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de transportes marítimos ou terrestres do paiz e alliviar, ao mesmo tempo, o trafego dos

vehiculos da cidade. É reduzir ao minimo as despesas e a duração dos transportes para

os operários pela construcção de habitações adequadas nas immediações dos locaes de

trabalho. É erafim, o melhoramento das condições de salubridade e de hygiene nos bair-

ros residenciaes e commerciaes livrando-os da vizinhança incommoda das usinas que

desprendem muitas vezes máus cheiros e emanações toxicas, ou livrando-as simples-

mente do barulho.

A situação actual do Rio de Janeiro encontra-se, sob estes differentes pontos de

vista, entre as menos invejáveis. A maior parte das fabricas estão dispersas na agglome-

ração, algumas em plena cidade, como na Tijuca por exemplo, outras nas margens do

Maracanã ou da Cachoeira Grande e outras ainda, perto do Jardim Botânico ou na Gávea

e até no próprio centro commercial, complicando e sobrecarregando o trafego onde já é

naturalmente difficil, desvalorisando certos bairros residenciaes cujo sitio seria dos mais

encantadores e onde os operários não podem se alojar em virtude do preço elevado dos

terrenos, e emfím, contaminando os pequenos rios da cidade com as aguas residuaes.

A implantação do bairro industrial do Rio de Janeiro na Baixada Fluminense,

permitte precisamente satisfazer á maior parte das exigências indispensáveis : o bairro

industrial se encontrará na proximidade do centro commercial ao mesmo tempos que

estará isolado pela disposição topographica do logar e realisará a juncção indispensável

entre as vias de transportes terrestres e marítimos; além de que, a sua superfície é suffi-

cientemente vasta para alojar numerosas usinas e o preço do terreno bastante módico

para permittir a acquisição fácil dos locaes necessários ás suas officinas. Está ahi, aliás,

uma condição que o governo deve esforçar-se em manter, interdictando toda a espécie

de especulação territorial desse lado.

Emfím, como já se tem dito, encontram-se todas as facilidades para organisar, nas

immediacoes dessa zona, uma vasta villa-jardim operaria e reservar os espaços livres

indispensáveis ás necessidades recreativas de uma tal polulação. A transferencia das

fabricas para este novo bairro poderá ser feita estabelecendo-se um prazo máximo para

cada grupo e reservando vantagens para os que se anticiparem a este prazo. Além disso,

muitas usinas estabelecidas actualmente em locaes onde o terreno valorisa cada vez mais,

poderão restabelecer uma parte do seu equilibrio financeiro pela venda dos terrenos

abandonados.

O projecto adoptado comprehende o estabelecimento deum porto industrial com uma

zona industrial annexa. Este porto será formado pela construcção de cinco canaes nave-

gáveis parallelos entre si e dirigindo-se para a bahia. Cada um terá uma extensão de

50 metros que consideramos sufficiente para os serviços que deverá prestar. Estes canaes

delimitam estacadas com 250 metros de largo com uma rua central no meio, percorrida

em toda a sua extensão por uma via férrea com afastamento de trilhos raixtos corres-

pondendo ás diversas redes exploradas em volta do Rio de Janeiro.
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Nessa9 estacadas serão construídos todos os estabelecimentos industriaes que sede-

jem se prevalecer das facilidades do transporte marítimo : os trapiches e as grandes áreas

descobertas para deposito de carvão, lenha, tijolos, etc. Os lotes assim delimitados nessas

estacadas terão uma profundidade de cerca 115 metros com cáes de atracação no canal

e ligação á via férrea pela extremidade opposta.

A Este da bacia do porto industrial, propríamento dito, os terrenos conquistados

pela rectificação das margens das ilhas de Sapucaia e do Bom Jesús se econtrarão em
condições muito favoráveis para a creação de uma zona reservada ao deposito das matérias

combustíveis. A parte N-E da ilha Bom Jesús, ligada ás ilha Pindahy, do França e Mindahy

do Ferreira em juneção com a ilha do Fundão, offerecerá, pelo contrario, o desenvol-

vimento do cáes necessário ao estabelecimento de estaleiros para a construcção naval.

A zona industrial está dotada de uma estação particular ligada de um lado, com a

estação geral de triagem e doutro lado, com as vias que conduzem a estação do porto com-

mercial e o de mercadorias de São Christovão. Quanto á viação desta zona, a artéria prin-

cipal está constituída pela via circular a qual, partindo da praça da Bandeira, corta o

districto de São Christovão e contorna a zona industrial em toda a sua largura para conti-

nuar depois para Bom Successo, Meyer, Andarahy e Villa Isabel, ligando entre si, todos

os subúrbios importantes.

Esta via circular está egualmente em communicação com as grandes vias do trafego

que serão construídas a beira dos futuros canaes dos rios Jacaré, Timbó e Faria. Essas

vias servem egualmente de accesso á zona industrial para os maiores núcleos agglomera-

dos dos subúrbios da E. F. Central do Brasil. Partem também, desde as cercanias da zona

industrial e em ligação com o Boulevard Circular, as estradas Rio-Petropolis e Minas,

assim como a grande estrada que se dirige para a ilha do Governador.

PORTO COMMERCIAL
Além da 8Ua funcçâo industrial

» ° Porto do Rio de Janeiro

representa, commercialmente, o papel de grande estação de

embarque e desembarque de passageiros e de grande mercado de redistribuição para uma

parte importante do paiz. As differentes estatísticas que temos dado por occasião da analyse

geral da situação urbana, fazem sobresahir a actividade intensa que emana desse organismo

commercial, factor económico essencial para o futuro da cidade. O desenvolvimento

sempre francamente progressivo da tonelagem e o constante augmento das importações

e das exportações, fazem prever, desde já, uma extensão importante dos 3.500 metros

de cáes ao longo dos quaes alinham-se actualmente os átrios da alfandega e os trapiches.

Naturalmente, esses cáes completados pelo preparo, ao pé do morro de São

Bento, de dois novos átrios de desembarque entre a praça Mauá c a Ponta Almirante

Alexandrino de Alencar e a desapparição do velho Arsenal de Marinha serão, a um

momento dado, exclusivamente reservados ao serviço dos passageiros e a atracação dos

grandes transatlânticos. O porto mercante, propriamente dito, e os trapiches delle depen-
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dentes, virão occupar uma série de largas estacadas construídas ao longo da praia de São

Christovão até a extremidade da ponta do Cajú e em communicação immediata com uma

estação especial de triagem.

O fundo da praia de São Christovão parece toda indicada para a reserva de um
vasto quadrilátero destinado a construcção dos edifícios permanentes e temporários da

Feira do Rio (Feira de Amostras). Deste modo, a feira estaria na proximidade immediata

da estação central e do porto, em relação directa, pela avenida e o canal do Mangue,

com o centro commercial e, pelo boulevard circular e a avenida transversal de Copaca-

bana, com todos os outros bairros, aristocráticos ou operários.

NAVEGAÇÃO AÉREA
Temos dedicado 11111 cuidado todo particular ao estudo da

navegação aérea que está destinada a tomar um desenvolvi-

mento considerável tanto sob o ponto de vista do transporte individual como do serviço

publico ou commercial. É questão de se prever os preparos que correspondam a este papel

tão importante e conseguir que os terrenos de aterrissagem estejam na proximidade
immediata de uma estação de transportes rápidos que prolongue a viagem, sem atrazos,

até ao centro da cidade. Pelos nossos estudos chegamos a organisação de ires centros prin-

cipaes representando, cada um, papel bem definido.

0 campo actual dos Affonsos, campo de aviação terrestre, melhorado, ampliado e

preparado pelos últimos aperfeiçoamentos adquiridos sob este ponto de vista, seria, em
vista do seu afastamente de cerca 25 kilometros do centro da cidade, reservado muito
especialmente á instrucção e á formação de pilotos, ás experiências, ás sabidas para raids

longínquos e ás grandes reparações.

As partidas commerciaes, propriamente ditas, seriam eflectuadas de dois logares
muito mais próximos da cidade. Para os pequenos percursos e as relações locaes, o
embarque deverá ser feito directamente na gare de aviação marítima edificada na penín-
sula do Calabouço na proximidade immediata do centro dos negócios. Para as viagens
de longo percurso e de relações intercontinentaes que precisam de uma preparação mui
particular, um serviço de . hydroglisseurs » muito rápidos tomará os passageiros e as
bagagens na gare do Calabouço afim de conduzil-os para um novo campo preparado além
do porto industrial nos terrenos dependentes da ilha do Fundão e as ilhas circumvizinhas
na proximidade do campo de hydro-aviação militar actual da ilha do Governador.

A configuração dos sitios facilita a reunião, ahi, da aviação terrestre a par da avia-
ção mantima e permitte até prever mastros para dirigíveis. A proximidade da zona indus-
trial e da via auctorisarão o estabelecimento de officinas de reparações e de construc-
çoes; quanto á situação desse local na proximidade da grande estrada que liga a cidade
propriamente dita a ilha do Governador, ella garantirá as relações fáceis por meio de
automóveis ou do metropolitano ás pessoas que não possam aproveitar-se do serviço de
« hydroglisseurs » vindos da estação aérea do Calabouço.
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BAIRROS DE RESIDÊNCIA ^ ^airros re8ÍC*enciaes vão extender-se sob forma ten-

tacular— hasteas de est relias—e sob forma de cidades-

satelliles e cidades-jardins occupando as partes do Districto Federal mais favoráveis ao

seu povoamento. Serão compostos de zonas possuindo prédios collectivos e de zonas com
casas individuaes. Os edifícios collectivos estão previstos nos pontos de concentração do

commercio e de população mais densa, isto é, perto das grandes artérias principaes e na

proximidade das vias de transporte rápido. Elles não formarão bairros separados mas

se agruparão em vários conjunctos em logares mais propícios, em relação ao eixo das

vias de grande circulação e seu cruzamento. Entre esses grupos serão inscriptos grandes

intervallos onde se estabelecerão as casas individuaes e seus jardins.

Denominamos casas collectivas, não as de numerosos andares como prevemos para

o centro commercial e urbano, mas um typo intermediário entre estas ultimas e as casas

individuaes, ou sejam immoveis possuindo de três a quatro andares, no máximo : edifí-

cios mais ou menos contínuos separados por jardins; edifícios em recúo com pequenos

jardins cultivados, attribuidos em grande numero aos inquilinos dos subúrbios operá-

rios ; lojas occupando o rez do cbão no alinhamento dos logradouros públicos.

Systematicamente, essas vias serão alargadas nos pontos de concentração, transfor-

mando-as em espaçosas avenidas onde serão intercalados praças e largos bem desimpe-

didos. Habitações menos elevadas e discontinuas (dois andares por exemplo), formando

transição entre os immoveis de quatro andares e as casas baixas individuaes, serão levan-

tadas no correr das grandes vias secundarias, recortando as artérias principaes, e comple.

tarão a graduação architectural.

Nesses bairros residenciaes e sob o ponto de vista da superfície occupada, a maior

parte das casas serão, evidentemente, individuaes. Seria lamentável, tanto sob o ponto

de vista da hygiene como sob o da esthetica, se se deixasse a cada proprietário a liber-

dade de levantar a sua casa onde lhe pareça, — muito especialmente quando fôr questão

de construcçõe9 nas encostas das alturas. Em toda a parte onde os loteamentos não são

obra de um mesmo architecto que edifique as construcções por conjunctos estudados,

os regulamentos municipaes deverão e9forçar-se para interdictar as casas individuaes

muito estreitas que só deixam entre uma e outra e a linha divisória uma passagem dema-

siadamente apertada ou apoiando-se ao limite do lote por meio de um muro divisório

nu e visivel ; elles especificarão certos recuos no alinhamento, as cercas a serem adopta-

das, as serventias, etc.

Sem exigir ou preconisar uma especialisação absoluta, os bairros residenciaes se

distinguirão entre si conforme a categoria da população, a topographia dos logares, o

valor do sólo e a menor ou maior proximidade de tal ou tal bairro de trabalho que tenda

a predominar. Nos regulamentos appensos ao presente volume, esforçamo-nos em deter-

minar a forma de loteamento e o género de construcção prestando-se mais particular-

mente ás neccessidades de cada categoria de habitantes, o que redundará numa impor-
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tancia especial a ser concedida a certos typos de ruas, a certas reservas de espaços livres

ou a determinados edifícios públicos.

Examinaremos successivamente os subúrbios operários e as cidades-jardins para

operários ou pequenos empregados, os bairros de residência burgucza e as residências

abastadas.

A escolha da Baixada Fluminense para a concentração da
BAIRROS OPERÁRIOS ,

1
. , _

,
maior parte das usinas que gravitam em volta do rorto do

Rio de Janeiro terá, como consequência, a fixação das agglomeraçòes operarias de prefe-

rencia nas proximidades da zona industrial. A configuração dos sitios levou a distincção

de tres agrupamentos principaes. Primeiramente os subúrbios de Bom Successo, Ramos,

Olaria, Penha, Cordovil, Vigário Geral, parallelos á linha da Leopoldina Railway, os

quaes já accusam uma densidade muito apreciável. En segundo logar, os subúrbios egual-

mente muito povoados que se encomtram no correr da estrada de São-Paulo e a via

principal actual da E. F. Central do Brasil : Engenho Novo, Meyer, Piedade, Cascadura,

Madureira, etc. Emfim, o bairro de São Christovão ao pé do morro do Telegrapho e os

centros que se formarão na proximidade immediata da zona industrial nos valles dos

rios Jacaré, Timbó e Faria uma vez terminada a canalisação dos mesmos e realisado o

saneamento dessas vastas áreas pelo preparo da Baixada Fluminense.

Até a hora actual, os subúrbios operários da Leopoldina e da Central do Brasil

desenvolveram-se sem plano de conjuncto e a maior parte delles são a juxtaposição de

loteamentos ao acaso das propriedades particulares. Elles assignalam-se pela falta de ossa-

tura de vias principaes que permittam communicações fáceis e transportes rápidos para

o centro urbano ou os logares de trabalho, a ausência de jardins, largos ou espaços livres

para jogos; afora algumas ruas mais importantes, a maior parte das calçadas não têm
revestimento e cada chuva de alguma intensidade as transforma em barrancos; o abaste-

cimento d'agua é insufficiente e os exgottos totalmente inexistentes desde que nos afas-

tamos do centro.

O plano de remodelação prevê a creação de uma ossatura geral de avenidas de cir-

culação atravez dos bairros operários ligando-se, seja á grande artéria mediana confinante
com a estrada de São-Paulo e o metropolitano, seja ao boulevard de circumvallaçào que
sahe da praça da Bandeira e atravessa a zona industrial, seja á estrada de Petrópolis.
As calçadas, que acompanham os canaes regularisadores do curso dos rios Jacaré, Faria e
Timbó, representarão egualmente o papel de vias importantes de accesso para a zona
industrial.

Além de que, atravez todas estas agglomeraçòes, se insinuará uma faixa verde
continua, reserva de espaços livres que oífereçam a população de trabalhadores todos os
espaços indispensáveis ás suas necessidades recreativas : campos de jogos, estádios athle-
ticos, escolas ao ar livre, parques, passeios, etc.
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Os estudos relativos ao abastecimento cTagua e ao saneamento estão expostos no

capitulo que se segue ao presente; mas, se se desejar realmente que a população opera-

ria goze de uma habitação salubre c a preço módico, o problema a resolver não consiste

tanto no estudo de traçados mais ou menos seductores como no estabelecimento ena appli-

cação de regulamentos que impeçam a repetição de certos erros ; leis sociaes e regula-

mentos que permitiam prever o melhoremento da sorte dos mal loteados actuaes e um
programma de construcção de habitações que satisfaçam ás necessidades da classe ope-

raria e sejan conformes ás suas posses. E' pois questão de regulamentar estrictamente o

desenvolvimento das avenidas, fiscalisar severamente os loteamentos particulares, etc.

e estabelecer medidas restrictivas que impeçam a especulação particular de exercer-se em
detrimento das populações pobres. Estas medidas serão compensadas por grandes faci-

lidades dispensadas a sociedades cooperativas ou a sociedades semi-philantropicas de

habitações módicas. Emfim, é indispensável, na hora actual, que o Estado ou a Munici-

palidade contribuam para a habitação de certas classes da população, seja por meio de

empréstimos a juros minimos, seja fazendo executaras obras pelos « Offices d'Habitations

à Bon Marché » proseguindo resolutamente uma politica territorial de grande enverga-

dura. Todos estes assumptos estão expostos e estudados nas suas minúcias, em annexo,

no paragrapho concernente as leis sociaes.

FAVELLAS
^ Pr°blema das favellas está ligado á questão do preparo dos subúrbios

operários. I assim designado, o conjuncto de construcções precárias que

desenvolveram-se nos morros do Rio de Janeiro. Póde-se dizer, que são o resultado de

certas disposições nos regulamentos de construcção e da indifferença manifestada até

hoje pelos poderes públicos, relativamente as habitações da população pobre. Perante

as difficuldades accumuladas para obter-se uma auctorisação de edificar,— requerimen-

tos e formalidades só alcançam o seu destino depois de muito tempo e taxas onerosas,—
o operário pobre fica descoroçoado e reune-se aos sem tecto para levantar uma choupana

com latas de kerozene e caixas deemballagem nas vertentes dos morros próximos a cidade

e inoccupados, onde não se lhes reclamam impostos nem auctorisações.

Pouco a pouco surjem casinhas pertencentes a uma população pobre e heterogénea,

nasce um principio de organisação social, assiste-se ao começo do sentimento da proprie-

dade territorial. Familias inteiras vivem ao lado uma da outra, criam-se laços de vizin-

hança, estabelecem-se costumes, desenvolvcm-se pequenos commercios : armazéns, bote-

quins, alfaiates, etc. Alguns delles que fizeram bons negócios, melhoram a sua habita-

ção, alugam-na até, e estabelecem-se noutra parte, e eis pequenos proprietários capitalistas

que se installaram repentinamente em terrenos que não lhes pertenciam, os quaes

ficariam surprehendidos se se lhes demonstrasse que não podem, em caso nenhum,

reivindicar direitos de possessão.

E' um facto curioso, grave sob o ponto de vista social visto estimar-se a população

— 189 —



CIDADE DO RIO DE JANEIRO

das favellas em 200.000 almas, grave egualmente porque o abandono dos morros repre-

senta o abandono a uma liberdade individual illimitada criada dos sérios obstáculos,

não só sob o ponto de vista da ordem social e da segurança, como sob o ponto de vista

da hygicne geral da cidade sem falar da esthetica. Não devemos esquecer, no emtanto,

que se as favellas são bairros infectos, ellas não faltam, pela sua situação, nem de luz,

nem de ar e sol, gozam de um horizonte invejável e não é para surprehender se a popu-

lação pobre se encontra ahi mais á vontade do que em numerosas villas e avenidas

construídas para ella e onde falta ar e espaço.

Não impede que, construídas contra todos os preceitos da hygiene, sem canalisações

d'agua, sem exgottos, sem serviço de limpeza publica, sem ordem, com material heteró-

clito, as favellas constituem um perigo permanente d'incendio e infecções epidemicas

paras todos os bairros atravez dos quaes se infiltram. A sua lepra suja a vizinhança das

praias e os bairros mais graciosamente dotados pela natureza, despe os morros do seu

enfeite verdejante e corroe até as margens da matta na encosta das serras.

E' inútil tratar de supprimir este contagio antes de ter edificado habitações adequa-

das para agasalhar os infelizes que povoam as favellas e que se fossem simplesmente

expulsos, se installariam alhures nas mesmas condições.

Por outro lado, não se pôde pensar em sanear essas agglomerações sem concluir

uma destruição total. Como para o preparo dos subúrbios operários, o problema depende

essencialmente da uma série de medidas legislativas sociaes e da realisação, com o auxi-

lio dos poderes públicos, de um programma de construcção de immoveis salubres e a

preço módico.

A medida que as villas-jardins operarias serão edificadas em obediência aos dados

do plano regulador, será conveniente reservar um certo numero de habitações simples e

económicas, porém hygienicas e praticas, para a transferencia dos habitantes da favella,

primeira etapa de uma educação que os ha de preparar a uma vida mais confortável e

mais normal.

Até lá, os poderes públicos deverão esforçar-se afim de impedir toda a construcção

estável e definitiva nas favellas, a qual tornaria difficil e onerosa a expropriação total

por causa da utilidade publica, indispensável a realisação de uma urbanisação lógica dos

morros. Assim, uma vez a sua população provisória abrigada em habitações appropria-

das, os morros que confinam com o porto, os da Conceição, da Providencia e do Pinto,

devido a sua proximidade do centro coramercial e das vantagens hygienicas que lhes

confere a sua elevação, poderão ser facilmente remodelados em villas de residência para
os pequenos funecionarios e os pequenos empregados do commercio.

SANTA THERESA ^oní*^es idênticas sob o ponto de vista topographico e climático,

levarão, egualmente, o predominio do mesmo elemento, — fune-
cionarios e empregados, — para as alturas de Santa Theresa favoráveis a habitação.
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Mas, emquanto a urbanisação será fácil para os morros actualmente occupados pelas

favellas, visto eliminar tudo quanto estorva, o problema é bem mais complexo para o

bairro de Santa Theresa. Existe ahi, effectivamente, importantes e opulentas construc-

ções. Até ha bem pouco tempo, era um dos bairros mais aristocráticos e mais agradavel-

mente pittoresco da cidade, com abundante vegetação circumdando as construcções e

gozando do mais bello panorama. Mas a attracção dos novos bairros a beira do Oceano

provocou um êxodo da população ricca e os poderes públicos desinteressaram-se deste

bairro, descuidando-se do revestimento das calçadas, do abastecimento d'agua, da illu-

minação publica, e presentemente, os caminhos de accesso são raros e muito máus para

os automóveis e os transportes em commum, precários e insufficientes. Facto ainda

mais grave, permittem-se construcções que, pouco a pouco, privam o bairro do bene-

ficio de um vista incomparável, a vegetação subsistente é maltratada não sendo dignas

de melhor sorte, as próprias mattas, tão necessárias á respiração e á alimentação dagua

da cidade.

Os esforços que se impõem devem visar um duplo fim : facilitar os accessos e pre-

servar as vantagens naturaes do bairro. Uma série de regulamentos, aqui annexos, refe-

rentes a construcção nos morros e a preservação das riquezas sylvestres, formarão a sua

protecção. Quanto á circulação e as relações com o centro commercial, em primeiro logar

a rua Joaquim Murtinho será prolongada até ao Largo da Lapa e facilitará aos automóveis

o accesso de Santa Theresa ao mesmo tempo que permittirá aos bonds do Sylvestre, de

subir quando fôr demolido o morro de Santo Antonio. Uma passagem para transeuntes,

com tapete rodante e elevador installado nos Arcos liberados da passagem do bond,

encurtará a descida a pé para o centro dos negócios.

Uma segunda solução pratica e elegante, seria a de um elevador em plano incli-

nado, que partindo da rua da Gloria no logar onde encontra-se presentemente um chafa-

riz secco, serviria com vantagem a extremidade da rua de Barros. Duas outras subidas

permittirão egualmente aos automóveis de alcançar a rua Joaquim Murtinho, — a pri-

meira, desde o Cattete pela rua Santo Amaro, contornando a subida Candido Mendes;

— a segunda, partirá da Esplanada do Senado e a praça Vieira Souto alcançando a rua

Monte Alegre. Emfim, a rua Joaquim Murtinho, que vae até ao Sylvestre, será ligada,

não longe do Largo do França, com a nova grande avenida transversal que communica

a Gare Central com Copacabana.

A linha do metropolitano que passa em tunnel sob o morro da Nova Cintra, servirá

egualmente o bairro de Santa Theresa por meio de uma ou duas estações intermediarias

dotadas de elevadores. A estrada em tunnel que acompanha o metropolitano poderia

também comprehender um poste de « monte-charges » para automóveis.

Estas facilidades de accesso farão de Santa Theresa um bairro de eleição, não

somente para os funecionarios e empregados que devam alcançar rapidamente o centro

da cidade, como também para os extrangeiros e turistas de passagem que desejem apro-
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veitar-se das vantagens climáticas oriundas da sua situação e que encontrarão todo o

conforto necessário nos hotéis e pensões de segunda ordem já existentes e que tendem

a augmentar.

BAIRROS DE RESIDÊNCIA BURGUEZA E ABASTADA

Além das alturas de Santa Theresa os bairros de residência burgueza e da classe

média, vão occupar a planicie percorrida pelos rios Joanna, Maracanã e Trapicheiro

canalisados entre as Serras do Engenho Novo e da Carioca e subir as encostas arborisa-

das desta ultima no percurso da estrada da Tijuca. Os bairros de : Andarahy, Villa Isabel,

Fabrica das Chitas, Aldeia Campista e Rio Comprido, são ligados entre si e com o centro

commercial por meio da grande avenida circular cujo traçado percorre parte da rua

Barão do Bom Retiro e da rua Barão de Mesquita para alcançar a praça da Bandeira.

As residências burguezas predominam egualmente no Cattete, Laranjeiras, Fla-

mengo e Botafogo, ao passo que o attractivo das praias do Oceano e a remodelação da

Lagoa Rodrigo de Freitas attrahem os elementos riccos, os extrangeiros e os turistas para

Copacabana, Ipanema, Leblon em todo o percurso da Avenida Niemeyer. As estatísti-

cas accusam este facto e demonstram como nestes últimos dístrictos a percentagem da

população extrangeira passou de 25 °/„ em 1906 a 53,5 °/
0 em 1920 e como as percenta-

gens que se relacionam com o serviço domestico (12 a 15 °/
0) ás profissões liberaes (4,5 a

5,4 %) e ás pessoas vivendo de suas rendas (0,8 a 1 °/„) ultrapassam muito a percentagem

correspondente para os outros dístrictos. (Comparar quadro da repartição das profissões

no fim do Capitulo II da primeira parte.)

Vamos passar successivamente em revista os principaes melhoramentos previstos

para cada bairro.

BOTAFOGO
Ha muitos annos 1ue ° estado sanitário da bonita enseada de Botafogo

retém a attenção dos poderes públicos. A ausência de corrente no fundo
da enseada e a sua pouca profundidade favoreceram a eclosão de toda uma vegetação
marinha que se apercebem nas aguas baixas e entram em putrefacção durante os perío-
dos de calor desprendendo um cheiro repugnante. Este estado de coisa é mantido e
aggravado pela presença, no fundo da enseada, de uma das usinas da « City improve-
ments » cujo despejo das aguas residuaes provoca uma pulluição intensa que entretém a
vegetação marinha e constitue um perigo permanente para a mocidade dos dois clubs
náuticos próximos e os banhistas do bairro. Apesar das medidas tomadas, com o fim de
limpar periodicamente a enseada, e apesar das drenagens, os resultados obtidos não
deram satisfacção.

O programma sanitário do plano de remodelação eomporta a transformação da
nsma da C.ty Improvements nnma simples estação de elevação das aguas servidas cnjo
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despejo no mar deverá effectuar-se longe das partes agglomeradas (ver estudo do capi-

tulo III). Além disso, afim de evitar o aterro da enseada de Botafogo e operar a sua sal-

vação, prevemos a abertura de um canal entre a piscina que occupa a antiga praia da

Fig. 27. — Localisação do Centro Universitário.

Saudade e a Praia Vermelha na margem do Oceano, restabelecendo a communicação que

existia antigamente. O canal que passaria pela rua Heloísa Leal ao pé do Penedo da

Urca, possuirá cerca de 500 metros de extensão e provocará uma verdadeira limpeza da

enseada de Botafogo com o auxilio da corrente que se produzirá por occasião do baixa-

mar entre Botafogo e o Oceano. Uma eclusa fechada ás aguas montantes impedirá o

reBuxo em sentido contrario.
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As profundidades na enseada de Botafogo variam entre 1 m. 20 no fundo da

enseada e 3 metros no ponto de partida do canal, ao passo que do lado da Praia Ver-

melha os fundos partem de 6 a 7 metros para attingir rapidamente 10 metros e mais.

Estas differenças de nivel por occasião da vazante entre o interior da bahia e o Oceano

favorecem muito e technicamente a formação de uma corrente sufficiente para livrar a

enseada de Botafogo da sua vegetação marinha e impedir a elevação do fundo.

E' egualmente no bairro de Botafogo que prevemos a
CENTRO UNIVERSITÁRIO 8

1
. ...... *

,
creaçao do núcleo universitário indispensável ao centro

<1< cultura intellectual que o Rio de Janeiro constitue do facto da sua importância poli-

tica e económica. Os estabelecimentos universitários representam um conjuncto de edi-

fícios consideráveis; elles devem satisfazer a duas condições essenciaes; estarem espaço-

samente installados numa orientação salubre e possuírem communicações fáceis com o

centro da cidade, de modo a tornar commodo e attrahente a preparo dos estudos e a

formação de technicos chamados a prestar grandes serviços ao paiz.

O local escolhido comporta, além da Praia Vermelha e o antigo edifício onde func-

cionava antigamente a Escola Militar, uma superfície de cerca 450.000 m 2 ao pé do

morro de Babylonia entre as avenidas Pasteur c Wenceslau Braz e a praça Juliano

Moreira, actualmente oceupada em parte pelo novel edifício da Escola de Medicina, uma

antiga dependência do Ministério da Agricultura, o Instituto Benjamin Constant para

os cegos e o Hospicio Nacional dos alienados. A transferencia destes dois últimos esta-

belecimentos para um local mais afastado do centro da cidade assim como a demolição

do Quartel da Praia Vermelha, permittirão reservar todo este conjuncto ao Centro

Universitário e reunir em volta de repartições geraes e collectivas communs a todos os

departamentos da Universidade (Administração, Bibliotheca e Museu Geral, Audito-

ri um. etc.) os edifícios das differentes secções do ensino, — ensino superior litterario e

histórico, ensino superior scientifíco e ensino especial applicado — tudo preparado de

modo a garantir entre todos os grupos, communicações fáceis e contribuir ao aspecto

grandioso do conjuncto.

Para a Praia Vermelha prevemos, ao redor de um gymnasio e de um terreno para

esportes, um conjuncto de habitações destinadas aos estudantes para os quaes cada estado

do Brasil erigiria pouco a pouco um pavilhão ou uma dependência reservada aos seus

conterrâneos de uma fórma análoga ao que se faz em Paris na « Cité Universitaire » . Um
club de reuniões, uma pequena enfermaria e algumas habitações destinadas aos profes-

sores, na encosta do Morro de Babylonia, completarão este conjuncto.

Lentes e alumnos gozarão, ahi, de um asylo socegado e agradável. Estarão nas proxi-

midades e com communicações fáceis com o centro da cidade permanecendo, ao mesmo
tempo, afastados do barulho e do trafego em consequência da configuração topographica

dos sitios ; beneficiarão de uma situação pittoresca maravilhosa ao pé do Pão de Assu-
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car, aproveitando ao mesmo tempos dos esportes náuticos offerecidos pelo Oceano e a

bahia ; terão a sua disposição exclusiva, uma praia que occupa um dos mais bellos recan-

tos da margem e são, além disso, favorecidos pela constante frescura proveniente da cor-

renteza d*ar que passa entre o Morro de Babylonia e o Penedo da Urca.

Inútil dizer que esta centralisação universitária não impede a crcação de estabele-

cimentos dos difTerentes graus de instrucção nos diversos bairros de toda a agglomeração.

COPACABANA
conte8taÇ^°» Copacabana é um dos bairros mais favorecidos do

Rio de Janeiro. Elie extende-se desde o mamelão escarpado da Ponta

do Leme até aos rochedos da Igreginba a beira do Oceano desenvolvendo uma curva

harmoniosa entre a praia de areias limpas e brilhantes e o um circuito de morros verde-

jantes. O extraordinário impulso dado a esta nova cidade depois da abertura do tunnel

sob os morros que a isolam de Botafogo, faz sobresahir a preferencia dada aos esplen-

dores naturaes do sitio. Desde a abertura do Copacabana Palace, este bairro tornou-se

a praia mais frequentada do Rio, rendez-vous elegante da alta sociedade fluminense

durante o período do verão competindo com Petrópolis, e principal centro do turismo

carioca.

Apesar disso, este movimento pede a ser animado por uma série de medidas que

visem uma valorísação mais completa das vantagens naturaes do sitio. J preciso preoc-

cupar-se egualmente com um certo numero de preparos necessários a toda estação bal-

nearia digna deste nome. Além de tudo, as relações com o centro do commercio e os

outros bairros, serão consideravelmente facilitadas pela creação da grande transversal que

parte da praça da gare central e vem alcançar o centro da praia de Copacabana depois do

tunnel Alaor Prata e a rua Santa Clara ampliada. O metropolitano possuirá, também,

uma ramificação servindo Copacabana junctamente com os bairros de Ipanema e Leblon.

Em segundo logar, o traçado da Avenida Atlântica, — obedecendo a motivos que

é inútil lembrar aqui,— não foi executado com a largura necessária. O alinhamento das

construcções está tão próximo do mar, que a calçada, que é no emtanto relativamente

estreita, encontra-se a uma distancia insufficiente do limite attingido pelas aguas da

enchente. Resulta disso, que por occasião das grandes marés ou dos temporaes violentos,

o mar reclama os seus direitos e destróe as obras que foram construídas sem obedecer as

indicações da natureza.

A própria praia não possue os preparos necessários aos seus frequentadores e

obriga a certas medidas de vigilância muito onerosas para garantir as condições suffi-

cientes de segurança aos banhistas. Os estudos emprehendidos neste sentido mostram a

existência de correntes locaes extremamente variáveis. Estas ultimas seriam originadas

pela formação, no momento do fluxo e refluxo, de covas e relevos no fundo próximo da

praia occasionados pela falta de cohesão das areias braceadas pelas aguas e em constante

movimento.
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O meio de evitar que se formem sulcos nas partes da praia coberta pelas aguas e sup-

primir as perigosas correntes que occasionam, consistiria em dividir os fundos em um

certo numero de secções relativamente estreitas por meio de estacas de cerca 150 a

200 metros de comprimento. As areias veriam, assim, a sua mobilidade fortemente dimi-

Fig. 29. — Lagôa Rodrigo de Freitas.

nuida e poderiam, então, oíferecer um sólo solido e estável sob os pés dos banhistas. Taes

estacas provocariam egualmente o relevo do nivel da praia e um augmento certo da sua

largura.

Isto permittirá dobrar, sem grandes gastos, a largura da Avenida Atlântica, dotal-a

de uma dupla calçada para carros, de um passeio muito mais largo que poderá ser guarne-

cido com taboleiros de relva e flores. — E isto tudo, evitando o que foi obrigatório para

a avenida Beira-Mar, um muro de cáes e cumulação de pedras que supprimem a praia de
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areia e diminuem muito o deleite dos banhos. Em Copacabana, pelo contrario, o augmento

da largura da praia obtido por meio das estacas, permittirá acolher confortavelmente os

frequentadores sempre mais numerosos e dispor, nas areias, barracas e tendas para os

banhos locaes, para jogos, etc. Poderão egualmente adeantar-se em estacadas para a agua,

cafés, coretos, casinos e outros logares de diversões indispensáveis em todas as praias

elegantes.

A remodelação da avenida Atlântica deverá ser obrigatoriamente acompanhada de

uma severa regulamentação de zoning,— a ser detalhadamente estudada— estabelecendo

serventias de recuo e alturas rigososas. É indispensável, se se quer conservar a Copacabana

o seu caracter de centro balneário elegante e aristocrático, impedir a repetição de erros

recentes que permittiram a edificação, sem ordem, de prédios muito altos em volta de

áreas internas ridiculamente pequenas, interceptando a vista um dos outros, esmagando

graciosas villas, desfigurando e depreciando todo um cantinho desse bairro privilegiado.

Alguns agrupamentos de casas de differentes andares podem ser toleradas se obede-

cerem ao rhythmo definido em volta de certos centros de attracção especiaes, mas o carac-

ter francamente residencial inherente ás construcções tendo no máximo dois ou tres

andares, deve ser respeitado para o conjuncto do bairro relativo á parte plana. Pelo con-

trario, serão favorecidas, por meio de descidas appropríadas ora para transeuntes, ora

para os vehiculos, a eclosão de villas largamente espaçadas e superpostas na vertente

orientada para o Oceano, dos morros da Babylonia, São João e da Saudade, que propor-

cionará a occasião de crear um bairro residencial agradavelmente refrigerado pela brisa

do Oceano e gosando de um panorama onde o esplendor dos contornos allia-se aos mais

prestigiosos jogos de luz.

. „ Assim como para Copacabana, esta lagoa está favo-
LAGOA RODRIGO DE FREITAS ,

F F
. , ,

recida de uma maneira excepcional pela natureza.

Collocada entre as montanhas e o Oceano, ella é desenhada de tal fórma, que um pas-

seante que lhe percorra a beira apercebe, ora separadamente, ora num conjuncto gran-

dioso, o Corcovado, os Dois Irmãos, a Gávea, o Pão de Assucar e outras perspectivas entre

as mais bel las do Rio.

Não é para admirar, que as suas margens tão encantadoras e tranquillas tenham

convidado á construcção de numerosas residências cercadas de jardins. Quando o Governo

de Portugal emprehendeu a creação do Jardim Botânico, previu sem duvida as vanta-

gens que esse bairro poderia offerecer mais tarde e é assim que começou o primeiro

embellezamento da Lagoa continuado pouco a pouco sem plano determinado no tempo

do Império.

O seu desenvolvimento, porém, foi muito lento, retardado principalmente pelo

facto das beiras da Lagoa permanecerem pantanosas apesar do augmento constante da

população circumvizinha, a maior parte muito pobre, procurando ahi uma habitação
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gratuita em terrenos abandonados, mas pagando em saúde o que não lhe era possível

pagar em dinheiro. É só depois das obras de saneamento emprehendidas pelo Conde de

Frontin e o Prefeito Carlos Sampaio e continuados pelo Prefeito Alaor Prata, que uma

população importante começou a convergir para esse bairro aberto egualmente ao ar vivi-

ficador do Oceano.

O contorno da Lagoa foi regularisado e elevado por meio da avenida Epitácio

Pessoa, ao passo que obedecendo ás indicações do Engenheiro F. S. Rodrigues de Brito,

a Lagoa era abastecida d'agua do mar por um canal especial dotado de comportas de

abrir e fechar, a exclusão das aguas doces provenientes das enxurradas, e perigosas devido

aos mosquitos que podem gerar. Estas ultimas são recolhidas por um canal que percorre

a beira Vo da lagoa desaguando no mar pela avenida Visconde de Albuquerque entre

os rochedos da Ponta do Vidigal no começo da avenida Niemeyer.

Presentemente, deve-se tratar de concluir a obra emprehendida afim de permittir

ao bairro de tomar a responsabilidade que lhe incumbe na economia geral da cidade. A
avenida Epitácio Pessoa precisa ser terminada para completar a volta da Lagoa; Ipanema

e Leblon carecem de um systema de exgottos e uma viação mais completa; a própria

lagoa deve ser completamente desobstruída afim de permittir a limpeza final do seu fundo.

Nos nossos planos está calculado o aterro da parte pouco profunda da lagôa deno-

minada Praia Funda pelas areias provenientes da desobstrucçâo geral e a terra obtida

pela exeavação da trincheira prevista desde muito tempo entre o Cantagallo e o Morro

dos Cabritos. Esta operação contribuirá, do modo mais efficaz, ao saneamento da lagôa

dando-lhe maior profundidade, fazendo desapparecer os bancos de areia que a estorvam

e rectificando seus contornos de modo a facilitar a circulação de agua salgada necessária.

Além de que, realisará a communicação desejada desde muito tempo entre Copacabana e

a Lagôa e permittirá reduzir de uma maneira apreciável o percurso entre o centro urbano

e Ipanema e o Leblon. A venda dos terrenos fornecidos pela lagôa garantirão largamente

o equilibrio financeiro das obras emprehendidas e nestes 600.000 m2
acerescentados ao

território de Ipanema, elevar-se-á, ao redor de um pequeno centro commercial, uma
cidade-jardin admirável, com ruas bem calçadas dotadas de illuminação, exgottos, cana-

lisações d^agua, etc, de uma escola, jardim publico, e atravessada por uma avenida-corso

plantada de arvores frondosas espalhando agradável sombra, que conduzirá a uma praia

da lagôa e a um pequeno porto para os esportes náuticos, aberto ao publico e provido

do indispensável apparelhamento.

Por outro lado, desejaríamos ver reservar exclusivamente ao passeio e a um parque
pittoresco o promontório do Pires, tão admiravelmente situado para servir de passeio

diário aos habitantes de Copacabana, Ipanema, Leblon e Botafogo. Neste parque pode-
riam ser transferidas, com vantagem, as collecçòes do jardim zoológico de Villa Isabel,

onde beneficiariam do attractivo que exerce a belleza do sitio, cuja visita tornar-se-ia o
complemento indispensável da do jardim botânico vizinho. Na margem opposta de
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lagoa, entre o novo Prado do Jockey Club, extendem-se as dunas do Leblon. O estado

actual da viação e o pequeno numero de construcçÕes edificadas permittiram-nos a remo-

delação completa do loteamento desse bairro, de modo a adaptal-o racionalmente aos

seus fins.

O Leblon e a Gávea, que o prolonga, são exclusivamente reservados para a residên-

cia sob forma de pavilhões individuaes occupados por uma população, na sua maior

parte, burgueza e abastada. Além das avenidas de circulação indispensáveis, o loteamento

está previsto de modo a agrupar os habitantes em volta de pequenas praças interiores

reservadas para a installação de tennis ou outros terrenos de jogos na vizinhança de um
jardim pittoresco, egualmcnte interior, que conserve ainda a vegetação natural subsis-

tente em certo sitios. Será obrigatoriamente estabelecido um recuo,— maior ou menor,

conforme a natureza das vias,— do alinhamento, o que permittirá reduzir ao minimo a

largura das calçadas revestidas conservando, ao mesmo tempo, um afastamento suffi-

ciente entre façadas.

Este systema de jardins e de praças interiores proporcionam conjunctos pittores-

cos, agradáveis a habitação, os quaes são preservados do barulho dos grandes logradou-

ros. Permitte egualmente diminuir consideravelmente a superfície da viação em favor

dos terrenos edificáveis. No Leblon obtivemos as seguinte proporções :

Superfície total preparada 620.800 m2

Superfície da viação 123.647 m1 19%
Superfície de jardins 61.700 m2 10% 29%
Superfície de terrenos a vender. . . . 435.453 m 2 10%
Nesta superfície total, incluímos uma parte tomada a lagoa por aterro e desobstruc-

ção entre o canal de juneção com o mar e o Prado do Jockey Club. Para a nova margem,

prevemos a continuação do passeio arborisado constituído pela avenida Epitácio Pessoa

e reservamos um local de 40.000 m2
para o novo estádio e pontões das regatas do club

esportivo Flamengo. A presença deste club importante, a vizinhança do hippodromo do

Jockey Club, as facilidades offerecidas pela lagoa para o remo, a bonita praia que acom-

panha a avenida Delphim Moreira, os numerosos tennis installados em praças interiores,

a arajem sempre fresca e vivificadora vinda do Oceano, são factore, que conjunctamente

com a belleza incomparável dos sitios, não podem deixar de desenvolver, no Leblon,

uma espécie de cidade-jardim dos esportes que representará um papel intermediário

entre os terrenos de jogos urbanos e as organisações mais afastadas : golf na Gávea, auto-

dromo em Jacarépaguá, balneários no Campo de Guimary ou Piahy.

_ . „ ___ Além dos bairros que se prendem ao centro comraercial a
CIDADES-SATELLITES , , ,
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modo de tentaculos, prevemos egualmente um certo numero

de agglomerações separadas da agglomeração principal, seja pela configuração geogra-

phica e topographica dos sitios, seja por reservas arborisadas ou ruraes impostas pelos
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poderes públicos, e representando o papel de cidades-satellites de maior ou menor
importância. Primeiramente, e comquanto isto depasse o cyclo do nosso estudo, não deve

ser esquecida a corrente importante de população que se transporta cada dia para a mar-

gem vizinha de Nictheroy, attrahida pelos sitios encantadores da praia de Icarahy e do

.REMODELAÇÃO-
RIO DE "JANEIRO

ORAMENTOÒ

A E LEDLON

Sacco de São Francisco. Um serviço de barcos a gazolina mais rápidos que os ferry-boats

actualmente em serviço, deverá ser creado para communicar directamente o bairro Pha-
roux com os pontos de attracção da margem opposta.

Numa distancia muito maior do Rio de Janeiro, porém influenciada pelo movi-
mento diário durante o período quente, Petrópolis e Therezopolis representam o papel
de cidades-satellites estivaes muito frequentadas. A nova estrada forma uma das princi-
paes artérias da ossatura da rede de circulação do Rio de Janeiro. Muito mais perto e na
própria babia, as ilhas do Governador e de Paquetá estão sendo remodeladas em cidades-
jardins de residência muito agradável, que tomarão sempre maior incremento e augmen-
tarão de importância quando existir a communicação directa da ilha com o Rio por uma
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ponte, e pelo desenvolvimento de um serviço rápido de barcos na bahia. O preparo de

um parque de diversões e de uma praia popular seriam a desejar na ilha do Governador.

Seria egualmente para animar a creação de um seriviço de navegação turística em volta da

bahia, seguida da creação de pequenos restaurantes e cafés nos sitios mais pittorescos das

suas margens.

Numa segunda ordem de idéas, o traçado revisto para o metropolitano-extensão

costeando o Oceano para alcançar a linha da E. F. C. do Brasil em Santa-Cruz, dará ori-

gem a um certo numero de cidades-satellites que contribuirão ao povoamento do Dis-

tricto Federal. Estas, serão de duas espécies : umas formar-se-ão ao redor de usinas ou

estabelecimentos agrícolas de certa importância que desejem agrupar, perto de si, seus

operários e empregados (industrias particularmente insalubres, matadouros industríaes,

cultura intensiva de certos artigos, etc.) ou aproveitar-se de vantagens naturaes especiaes

(quedas d'agua, matérias primas, etc); visto os recursos postos a disposição da industria

actual pelo transporte da electricidade desde grande distancia, permittirem a installação

vantajosa destes grandes estabelecimentos industríaes afastados da agglomeração. As

outras estabelecer-se-ão, pelo contrario, em logares pittorescos do Districto Federal,

como Gávea, Campo de Guimary, Currupira, Guaratiba, Piahy, etc, e formarão cidades

balnearias ou de repouso muito apreciadas devido as communicações rápidas com a

grande cidade. O seu desenvolvimento será favorecido pela creação de extensos parques

esportivos, autodromos, e outras attracções susceptiveis de trazerem grande numero de

visitantes.

Entre todos os tentaculos da agglomeração edificada, entre todas

ESP \00S 1 1VRES
y as cidades satellites, a própria configuração do relevo e a existência

de riquezas sylvestres maravilhosas, permittiram prever-se e reservar-se um conjuncto de

jardins, avenidas arborisadas, parques e mattas cujos bemfeitos alliam-se aos privilégios

que offerece a vizinhança da bahia immensa e das margens prestigiosas do Oceano para

garantir aos habitantes da agglomeração carioca o beneficio de terrenos de esportes, de

espaços livres para repouso e os passeios únicos no mundo pelo seu numero, a sua varie-

dade e belleza soberana.

Se até estes últimos annos, os jardins públicos, pequenos ou grandes, embora não

fossem excluídos dos editaes, pareciam apresentar só um interesse secundário como logar

de passeio agradável ou elementos de embellezamento da cidade, hoje, com a extensão do

território urbano, parques, jardins, terrenos de esportes e de jogos, reservas arborisadas,

terras abertas ao sol, não podem mais ser consideradas como um luxo, mas como um ele-

mento indispensável ao desenvolvimento sSo da cidade e á própria vida dos habitantes.

O organismo urbano o mais extenso, deve permittir o passeio diário necessário, os

exercícios das pessoas sob forma de esportes e jogos; elle deve garantir ás mães assim

como aos institutores a possibilidade de offerecer, aos brinquedos das creanças, melhores
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espaços do que as salas fechadas das habitações, das áreas internas exíguas ou da rua.

Nas pequenas cidades, os arredores de accesso fácil e de caracter rural satisfazem a

estas necessidades. Numa cidade importante como o Rio de Janeiro, os sitios das proxi-

midades desapparecem substituídos pelos subúrbios de constante desenvolvimento e

agglomerações industriaes cujo ar permanece sempre mais ou menos viciado.

Fig. 31. — Bairro do Gloria. Novos jardins creados sob a administração Antonio Prado Júnior.

Os espaços livres reservados em quantidade suficiente devem garantir, ao habi-

tante, o que faz a superioridade hygienica das pequenas agglomerações, isto é, a possibi-

lidade de se eximir, durante certas horas febris, da poeira e barulho dos centros a par-
tir do instante em que o trabalho não o retém mais, e attingir o logar claro e arejado
onde possa repousar entre a serenidade das folhagens e das flores, envolvido na sombra
das grandes arvores.

Para satisfazer a hygiene physica e mental da cidade, são indispensáveis duas cate-

gorias de espaços livres : parques e campos de jogos para uso diário da população e dis-

tribuídos nas partes edificadas; reservas arborisadas destinadas ás visitas domingueiras e
ao « camping » nas tardes quentes, vastas extensões que confinem mais ou menos com a
agglomeração, conservadas no seu quasi estado natural e que deverão incorporar-se ao
restante da agglomeração á medida da sua extensão, permittindo satisfazer facilmente ás
novas necessidades de parques urbanos emquanto serão reconstituídas as reservas exte-
riores mais distantes.
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A circulação, os meios de transporte, os exgottos, as adducçôes d'agua, podem fazer

o objecto de grandes emprezas, e o interesse particular das pessoas que d'ellas se occu-

pam, é um poderoso estimulo para garantir seu melhoramento e desenvolvimento. Os

espaços livres, os parques e os jardins, pertencem a outra ordem. Elles so têm os defen-

sores do interesse geral. Eis uma razão para pensar em salvaguardar e dar a este assumpto

muito grave, um logar preponderante no estabelecimento do plano de remodelação.

Fazemos notar, que numerosas municipalidades comprehenderam este dever, muito par-

ticularmente nos paizes anglo-saxões e nos Estados-Unidos.

Londres possue 9 °/
0
do seu território preparado em parques. Paris só tem 3 °/

0
de

parques interiores, o bosque de Bolonha e o de Vincennes, porém, representam 23 °/« da

superfície intra-muros e o plano levantado para o « Paris-Maior » prevê uma reserva

geral de 15 °/
0
do território urbanisado. Em Nova-York e em Chicago, esta proporção

não é senão de 4 °/
oí

estas cidades, porém, fazem, actualmente, um grande esforço afim

de augmentar as superfícies de parques. Algumas cidades inglezas possuem até 32 m de

jardins públicos por habitante : exemplo Edimburgo — e até 59 m 2 como em Stirling.

Os estudos recentemente emprehendidos nos Estados Unidos pela Commissão do

Plano Regional de Nova-York concluem que um plano de remodelação e de extensão deve

comportar uma reserva de 40 m2
de terreno livre por cada habitante, dos quaes, 21 m2

devem fazer parte dos parques urbanos e suburbanos propriamente ditos, e o restante deve

ser representado pelas reservas arborisadas exteriores confinantes com aagglomeração.

Com a densidade média de 125 habitantes prevista para o conjuncto do Rio de

Janeiro Maior, estas considerações levarara-nos a reservar cerca de 10 °/
0
da superfície

urbanisada aos jardins e parques interiores. (Para mais detalhes compulsar a secção refe-

rente ás leis sociaes no commentario das leis e regulamentos annexos).

Os jardins de bairros, simples campos de jogos ou parques mais extensos, devem

ser facilmente accessiveis. Elles deverão ser traçados nas proximidades das grandes vias

de circulação sem no emtanto as atravessar : a sua capacidade, sua efficacia e agrado

serão consideravelmente diminuidos por um tal corte que não pennittiria mais possuir

jardins ao abrigo da poeira e protegidos contra as degradações de toda a espécie resul-

tantes de uma circulação intensa.

Afim de proporcionar effeitos úteis, estes espaços verdejantes deverão ser liga-

dos entre si por avenidas arborisadas, as quaes, todas as vezes que a tal se presta-

rem, nao serão consideradas simples estradas, mas verdadeiros passeios livres das cor-

rentes de maior circulação ou bastante espaçosas para serem protegidas contra os excessos

de barulho, de poeira e de perigos. Descarte, chega-se a constituir um ou vários syste-

mas de « parkways . ligando, não somente os parque entre si, mas conduzindo egual-

mente para as maltas e os passeios exteriores, assim como para os grandes espaços da

zona rural consagrados á cultura ou a criação, — reservatórios d'ar puro indispensável

á respiração da grande agglomeração.
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A cidade é geralmente representada como extendendo seus tentaculos para o campo.

Mas é egualmente indispensável que pelos seus espaços livres, o campo faça penetrar

tentaculos no interior da agglomeração edificada, levando-lhe em toda a parte o ar fresco

e puro afim de substituir o viciado ; de modo que os espaços livres formem o que pode-

ríamos chamar os pulmões da cidade. E' inspirando-nos nestes princípios que distribuí-

mos os espaços arborisados necessários ao grande Rio do futuro.

PLAN D ATITE NAQEIT1ENT DE LA VILL.E

CZ) REòEQVEÒ BOIÓEEÒ ED PARCÔ ÒQUABEi)- TERRAlNá DE JEUX «. AVENUEò PLANTEEÒ.

Fig. 32. — Schema dos espaços livres.

O estado actual dos sitios offerece grandes possibilidades, que se forem salvaguar-

dadas, garantirão uma excellente repartição de espaços livres satisfazendo ás exigências

da população prevista para o futuro. Naturalmente, a densidade e o caracter da rêde de

jardins e parques varia conforme os bairros. Distinguiremos três conjuncto principaes : o

primeiro systema de parques, de caracter accentuadamente urbano, está constituído pelo

conjuncto de cáes arborisados e ajardinados comportando, a partir da avenida Pasteur e

Praia Vermelha, as avenidas Beira-Mar e Ruy Barbosa €m volla do Morro da Viuva

remodelado e cercado de taboleiros com flores, vindo o cáes do Flamengo alcançar os

novos jardins preparados entre o Largo da Gloria e o Passeio Publico, e os jardins em via

de execução da Ponta do Calabouço.

As avenidas das Nações e Presidente Wilson, com a aléa que se extenderá deante da

Santa Casa da Misericórdia, reúnem entre si estes dois últimos jardins e permittirão,

depois do atterro do Sacco da Gloria, um passeio continuo em volta da praça do Brasil e
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Fig. 34. — Perspectiva dos jardins projectados na Ponta de Calabouço.

o bairro das Embaixadas, palacetes e hotéis de luxo destinados a circumdal-o. gera este,

com toda a certeza, o corso de eleição do Carnaval e do desfilar das tropas.

Os taboleiros floridos e os jogos d'agua da Gloria, traçados no gosto das composi-

ções francezas do século XVIII, formarão uma quadra de verdura interior perpetuando,

como o Passeio Publico, a tradição das antigas praias e passeios do Rio da época colonial.

Os jardins do Calabouço abrir-se-ão, pelo contrario, largamente para o panorama da bahia

de Guanabara que se descortinará do terraço da Basilica. Desejariamos ver toda a flora

aquática e sylvestre nacional reunida ahi para contribuir, com a sua magnificência, ao

decoro das escadarias d'agua e do canal que forma o principal enfeite, espalhar a fresca

sombra— que convida ao repoiso— sobre os taboleiros recortados no estylo paizagista

desenvolvendo-se de cada lado do espelho d'agua central.

Partindo da ponta do Calabouço pelo cáes dos Ministérios, depois, passando pela

avenida do Mangue prolongada, alcançar-se-á o parque da praça da Republica em pleno

centro da cidade commercial. Ligeiramente modificado pelo prolongamento da avenida

do Mangue, seria a desejar que pela mesma occasião, se facilitasse o gozo e o accesso pela

suppressão da grelha que o circumda. Sempre continuando pela avenida do Mangue

recortada de um modo tão característico pelas aléas de palmeiras reaes, alcançar-se-á,

depois da praça da gare central, a Quinta da Boa Vista, começo de um segundo systema

de parques, este ultimo, muito particularmente destinado aos recreios da população

operaria.

Este systema comporta uma faixa continua, mais ou menos larga, de espaços livres

que emglobem, além da Quinta da Boa Vista, o Morro do Telegrapho, os terrenos do Hos-
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pitai Central do Exercito e o Quartel que se lhe segue. Desenrola-se atraz do Morro de

Manguinhos occupado pelo Instituto Oswaldo Cruz, passando pelo valle do Rio Faria,

engloba o cimiterio municipal de Inhaúma e, em Engenho de Dentro, as officinas devo-

lutas da E. F. Central do Brasil pela transformação da rêde das vias férreas. Finalmente,

vem alcançar e se unir ás encostas arborisadas do Massiço da Tijuca na Bocca do Matto.

Este conjuncto, no qual permanecerão encravados sem inconvenientes o Hospital

da Armada e o cemiterio-parque de Inhaúma, comportará, ora taboleiros verdes para

jogos, ora estádios athleticos, gymnasios, velodromos, escolas ao ar livre, centros de

hygiene infantil, etc. e será percorrido por aléas independantes da circulação geral. A
reunião num todo coordenado de todos os preparos, habitualmente dispersos, não pôde

deixar de augmentar a attracção que exercem sobra a população e de multiplicar os

benefícios que proporcionam.

Um terceiro systema de espaços livres favorecendo as mesmas vantagens nos bair-

ros riccos da beira do Oceano, extende-se em volta da Lagôa Rodrigo de Freitas. A pró-

pria lagôa constitue uma bacia muito agradável para o remo e os exercícios de regatas. A
avenida Epitácio Pessoa, preparada, arborisada e acabada de modo a dar a volta completa

da lagôa, constituirá um passeio muito agradável que ligará o estádio do Flamengo com

o centro dos esportes, o hippodroino do Jockey-Club e, ao pé do Morro do Pires, o Jar-

dim Zoológico.

Parece-nos, effectivamente, muito desejável de transferir as coilecções do jardim

actual de Villa Isabel — muito interessantes e numerosas mas que não são visitadas

porquanto o parque encontra-se absolutamente fóra dos sitios habituaes de passeio da

população carioca— para o local excellentemente situado na proximidade de bairros de

residências riccas e atravessadas, ao mesmo tempo, por uma arteria-corso que fatalmente

os turistas, ávidos das bellezas do Rio, escolherão para os seus passeios.

A este conjuncto de parques e avenidas arborisadas não devemos esquecer de unir

o prestigioso Jardim Botânico fundado por D. João VI et reino da família das palmeiras

onde existem mais de 250 espécies. Atravez do Jardim Botânico, o passeio continúa

entre as densas folhagens da raatta tropical e conduz ao mirante <la Vista Chineza, na

mesa do Imperador e até ao Alto da Bôa Vista.

Independentemente destes tres conjunctos príncipaes de parques, tivemos o cui-

dado de repartir numerosos jardins, largos, campos de jogos pequenos e grandes, con-

forme as disponibilidades offerecidas por cada bairro, de modo a se approximar do

rhythmo reclamado pela sciencia urbana : um terreno de repouso de 400 ou 500 em

400 ou 500 metros e um terreno esportivo de 1.500 em 1.500 metros cerca.

A estes espaços livres interiores e mais especificamente urbanos, serão accrescenta-

das as reservas arborisadas que se extendem para as alturas das serras penetrando no

âmago da cidade. Ao seu dominio, que desde o alto da Carioca se extendia do Sylvestre

até ao Corcovado e á garganta que desce para Jacarépaguá e que constituem a parte mais
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Fig. 35. — Um trecho dos jardins do Calabouço.

bella da matta, o governo federal de 1862 aecrescentou terrenos resgatados a particulares

e nos quaes applicaram-se methodos scientificos de silvicultura. Os trabalhos emprehen-

didos principalmente na Tijuca e nas Paineiras por Manoel Gomes Archer, foram conti-

nuados em 1875 pelo Barão de Escragnolle. Em 1899, o Estado resgatava ainda novos

terrenos, e actualmente, fazem parte do domínio federal as mattas das Paineiras, da

Tijuca, do Andarahy, de Jacarépaguá e da Serra dos Matheus, sem contar as que depen-

dem da Administração das Aguas. Convém reforçar as medidas já tomadas para sua con-

servação e extendel-as a um certo numero de propriedades particulares cuja repartição

em lotes prejudicaria as bellezas naturaes de certos sitios.

E* em vista disso que propomos a creação de um parque nacional que englobe as

riquezas sylvcstres; (no annexo referente ás leis e regulamentos, secção das leis relativas

á esthetica, estão expostas as differentes modalidades da applicação de uma tal lei).

As medidas de protecção applicadas ao parque nacional poderiam ser extensivas, e

com vantagem, a um certo numero de reservas mais afastadas que interessem egual-

mente o futuro da cidade : nas ilhas do Governadore de Paquetá, nos arredores das lagoas

de Jacarépaguá, e, comquanto não estejam incluídas no nosso estudo, extendel-as,
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talvez, até Nictheroy e Petrópolis considerados grandes subúrbios do Rio de Janeiro
e cidades-satellites.

Os poderes públicos poderiam, era determinados casos, favorecer um certo numero
de concessões para os terrenos dessas reservas exteriores. Aconselharíamos um auto-

dromo, por exemplo, cujas pistas circumdariam as sinuosidades da Lagoa de Jacarépaguá

;

e na ilha do Governador, um parque de diversões e uma praia popular no género de
« Long Island Beach » nos arredores de Nova-York.

Terminando este paragrapho, insistiremos novamente sobre a necessidade, para os

poderes municipaes, de applicar com vigor uma politica territorial de espaços livres, de
estabelecer um orçamento exclusivo a este fim e não discurar de exprimir topographica-

mente o programma e os projectos previstos a este respeito, conjunctamente com os pla-

nos geraes da rêde de circulação e os meios de transportes. Estas ultimas obras de urba-

nisaçào apresentam-se sempre com toda a sua importância, porquanto, como foi dito

alhures, numerosos interesses particulares estão appensos.

E' em nome do interesse geral que os poderes públicos devem estabelecer, manter

e defender os terrenos livres e os jardins indispensáveis, não só por causa do agrado e do

luxo que offerecem, como por causa da hygiene da cidade, do desenvolvimento e da

vida de seus habitantes. Todo o projecto de melhoramento ou de extensão deve ser consi-

derado incompleto se não for acompanhado da acquisição dos terrenos indispensáveis a

sua respiração. Em todo o caso, podemos dizer o que o Snr. Th. Adams disse no Con-

gresso do « National Housing » de Boston : Um franco gasto na compra ou no aug-

mento de terrenos livres produz tanto ou mais do que sete francos empregados na

construcção de novas casas.

ALGUNS EDIFÍCIOS
^ experiência nos mostra que as municipalidades possuem rara-

mente terrenos bem situados para o levantamento de edifícios

públicos ou de utilidade publica porque discuraram-se de os reservar em devido tempo.

Eis porque o nosso plano de extensão e de remodelação prevê a localisação de um certo

numero destes edifícios de modo a permittir eventualmente fácil accesso para cada um e

também a pol-os em evidencia sob o ponto de vista da sua apresentação e seu perfil.

Além disso, se forem bem estudados permittindo entrarem no quadro do conjuncto,

contribuirão na formação do decoro geral ; a sua apparencia, o seu bloco, os fundos de

perspectiva, serão outros tantos elementos que contribuirão ao embellezamento do orga-

nismo urbano e a expressão do génio civico. Portanto, é indispensável que o Urbanista

se occupe, não somente da disposição, em plano, dos edifícios mas que imagine egual-

mente o seu volume. E' principalmente a titulo de exemplo que apresentamos, aqui, um

certo numero de estudos.

No quadro desta obra, não daremos as indicações relativas a repartição dos edifícios

escolares, dos centros de hygiene e de prophylaxia. Este estudo deve ser feito por bair-
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ros e após a approvaçào do plano

director. Não insistiremos tão

pouco sobre a transferencia dos

hospitaes, asylos e outros estabele-

cimentos similares, para locaes

afastados do movimento e especial-

mente escolhidos pelas vantagens

hygienicas ou climáticas. Estas

questões estão sendo ainda estu-

dadas e não podem ser definitiva-

mente resolvidas senão depois do

estabelecimento dos planos defini-

tivos de cada bairro.

Passaremos somente em re-

vista os principaes palácios go-

vernamentaes, os principaes edifí-

cios administrativos e as grandes

repartições publicas, a estação,

mercados, feiras, etc.
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ENTRADA
°8 palaci°8 ^ue emmolduram » « Entrada do Brasil . foram estudados

DO BRASIL
dC m°d° ec

I
uilibrar ° con

j
uncto monumental desta praça de honra.

O Palacio das Bellas Artes a direita, o das Industrias a esquerda, permi-

ttem a installação, em grandes galerias largamente illuminadas e ventiladas, de museus
permanentes e de exposições temporárias. Além de que, cada um possuirá uma grande

sala para conferencias, festas e congressos de sociedades profissionaes ou artísticas. Uma
parte dos palácios poderá ser reservada (com entrada particular para o lado das ruas

posteriores) a Escola das Artes Decorativas e a das Artes Industriaea.

A Camara dos Deputados e o Senado por nós previstos estão a escala do Rio Maior,

e parece-nos que antes de vinte annos estes dois edifícios substituirão necessariamente

as Camaras e o Senado actuaes tornados demasiadamente exiguos. Quanto ao Palacio do
Congresso, está destinado, com a sua grande sala, a todas as manifestações officiaes pro-

movidas pela Capital do Brasil.

™™ a ta a t~v a o Fizemos questão em crear um centro de embaixadas obedecendo aEMBAIXADAS . ' „ .

vanas razoes. Primeiramente, porque em volta do parque do Cala-

bouço deve existir um conjuncto de immoveis não muito altos e que dêm a impressão de

residências riccas particulares bonitas e repartidas no meio da verdura. Oíferecendo estes

terrenos sob fórma de contracto emphyteutico as embaixadas dos grandes paizes da

Europa, tem-se a certeza de obter uma frente de architectura ricca, variada e muito bem

estudada.

Por outro lado, o facto de crear o bairro das embaixadas valorisa immediatamente

todo o bairro previsto no Calabouço e que a nosso ver, deveria ser coberto de bellos

immoveis de andares com apartamentos no género dos que se levantam, por exemplo,

em Paris na vizinhança do Bois de Boulogne, em Nova-York ao redor do Central Pare,

em Berlim, perto do Thiergarten.

Os terrenos do Calabouço foram preparados com o restante
BASÍLICA PANTHEON _ . - „ . ^ . / r ...

da terra do Castello de tal modo que uma parte do bairro
DO BRASIL . . , , . j .

* r
, .

domina a bahia. Isto nos levou a compor um movimento de

terreno que em sensível e constante inclinação alcança a praça do Castello e desce um

pouco abruptamente para o parque-jardim que se encontra perto das embaixadas. Domi-

nando este parque-jardim, uma plataforma está destinada a receber uma basílica gran-

diosa que poderia, mais tarde, tornar-se o Pantheon do Brasil.

Concebemos esta basílica com uma cúpula monumental a qual, utilisando-se das

possibilidades actuaes do cimento armado, elevar-se-ia francamente para o céu e attingi-

ria até 150 metros de altura. O effeito desta cúpula seria, a nosso ver, particularmente

imponente, tanto vista da bahia como da cidade e das montanhas circumdantes. Atraz,

elevar-se-ia até 200 metros, uma torre da qual nos contentamos em indicar o perfil.
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Quando for aterrado o Sacco da Gloria com

as terras provenientes da demolição do morro

de Santo Antonio, seria a desejar que esse

novo bairro passasse a ter immediatamente,—
pelo menos quanto ás ruas e aos palácios, —
o aspecto definitivo previsto pelo plano director.

E* por isso que suggerimos um meio já empre-

gado com successo em Chicago por occasião do

preparo dos novos terrenos conquistados ao lago

de Michigan : trata-se da installação, nesses

terrenos, de uma grande exposição universal.

Esta exposição do Rio de Janeiro viria, em boa

hora, attrahir a attenção do mundo sobre o

esforço do Brasil ; serviria de pretexto para a

construcção de palácios, alguns do quaes, os

que circumdam a < Entrada do Brasil » por

exemplo, seriam construídos com material

definitivo; ruas e jardins seriam egualmente

traçados conforme ao plano director e, em se

encerrando a exposição, o novo bairro já loteado

e embellezado poderia ser apresentado aos com-

pradores de terrenos nas melhores condições.

Fig. 39. — Praça monumental da entrad» do Brasil durante uma festa nocturna.
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DIO DC JANClQO AyÍATION MARiTÍMC
ÒTATÍON CIKTHM.C

Prevemos,em fren-

te da basílica, terraços

e escadarias envolvendo

uma caixa d'agua a qual,

por um systema de bom-

bas especiaes,derramar-

ria o seu liquido no espe-

lho d'aguaqueselhesuc-

cede. A basílica, o con-

juncto architectonico

dos terraços, os effeitos

d ''agua, o parque e os jar-

dins, farão, na ponta do

Calabouço,um conjunc-
Fig. 40. — Projecto da estação central de hydro-aviões (Calabouço).

to decorativo verdadei-

ramente único possuindo como tela de fundo, o mais bel lo decoro que se possa imaginar.

Como o dissemos alhures, é a desejar que os Ministérios se encontrem
MINISTÉRIOS _ . « ,pouco a pouco agrupados numa composição da qual determinamos o

perfil no plano. A sua architectura deveria ser tratada de modo a não perturbar a bella

unidade do cáes Pharoux. Seria util e agradável ligal-os entre si por meio de pórticos.

QJO DC JANCIBO. AVlATlON MAfaiTIMC

prata nn c a ctttt t n Comquanto os edifícios que circumdam a praça do Castello

estejam destinados a serem edificados por particulares, a Pre-

feitura considera que o

seu bloco geral e seu per

fil deveriam ser subor-

dinados a um registro

das obrigações (cahier

des charges), de modo a

dar uma impressão de

conjuncto monumental.

Compuzemos, pois,uma

ordenação architectural

que obedece ao conceito

da nossa época na qual

serão inscríptas as diífe-

rentes construcções par-

ticulares. Fig. 41. — Planta da estação de hydro-aviões.
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PALACIO DA UmacaPilalcomo

PREFEITURA °
Rio de Janeiro

deve possuir um
paço da camará municipal digno

delia. Sem pretender mudar a Pre-

feitura do bairro onde foi primiti-

vamente installada, propomos a sua

reconstrucção com leve desloca-

mento para o lado, de modo a col-

locar este edifício, que deverá ter

um estylo palaciano, no eixo do

jardim da praça da Republica. O
edifício principal, destinado ás re-

cepções e aos salões de honra, for-

mará o centro ligado a dois corpos

importantes nos quaes serão distri-

buídas as repartições administra-

tivas.

ESTAÇÃO
CENTRAL

A Estação Central de-

ve fazer egualmente o

Fig. 42. — Pedra tumular de Estácio de Sá.

objecto de um estudo

particular. Deverá ser de accesso

fácil visto ser circumdada por uma

Fig. 43. — Esboço para o monumento commemorativo a Estácio de Sá.
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grande praça e as grandes vias de circulação adjacentes. Como reúne todas as linhas de par-

tida e chegada, seria interessante inspirar-se nos moldes fornecidos pelas estações da America

do Norte : garage em subsolo, pateos de chegadas e partidas, grande hall no andar, etc.

Prevemos o mercado principal no centro do prolongamento
O GRANDE MERCADO _ . a a m v a ••

da grande avenida do Mangue. Este mercado possuiria pór-

ticos muito rasgados os quaes, nas suas partes não permanentes, poderiam servir de

garage nas horas em que o mercado está fechado ao publico. Passagens para transeuntes

reuniriam o mercado com os passeios lateraes da avenida. O metropolitano que passaria

em subsolo e teria a mesma via dos caminhos de ferro, poderia, durante a noite, abaste-

cer com grande facilidade o mercado de peixe, carne, fructa e legumes, etc, em

compartimentos bem divididos.

t^t-iti a nr a nitr\crrT> a o Encontrar-se-a, no plano, o local rasgadamente concebido
rLIKA DE AMOblKAb _

.

para as próximas feiras de amostras que tendem tomar, no

Brasil, uma importância considerável. Na extremidade de um vasto local onde poderão

ser edificadas as construcçoes provisórias de cada feira, serão encontrados os edifícios

permanentes agrupados ao redor de uma grande sala de congressos.

ESTAÇÃO AÉREA ^ estu^° (
l
ue nos pedido sobre uma estação aérea para hydro-

aviões no Calabouço, nos levou ás seguintes considerações : esta

gare, francamente central, deveria ser o embarcadouro de todos os passageiros aéreos,

seja que se embarquem nos hydro-ayiões próximos, seja que alcancem por meio de lan-

chas ou « hydroplaneurs » , o grande campo de aviação que deve ser construido do outro

lado da bahia além do bairro industrial. Effectivamente, é de grande vantagem que

exista uma única estação de partida e chegada para todos os passageiros que embarcam

por via aérea, afim de simplificar os serviços de policiamento, alfandega, informações,

etc, difficil a serem espalhados em differentes pontos.

MONUMENTO COMMEMORATIVO
Sabe'8e que 3 praça do Gastell° foi PreParada

após o arrazamento de uma importante collina.

No convento que ahi se encontrava, foi descoberta uma pedra tumular dedicada a Está-

cio de Sá, fundador da cidade. E' para commemorar a fundação do Rio de Janeiro, na

própria vertical do logar da sua origem, que a Prefeitura decidiu levantar um monu-
mento que represente o vasto papel de um memorial e agrupar numerosas inscripções

relativas a todos os cidadãos eminentes que atravez dos tempos tenham feito obra

util a capital.

O monumento, que seria de granito côr de rosa, compõe-se de uma crypta e de uma
plataforma-terraço. No centro da crypta e de modo a poder ser apercebida do alto, a
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placa commemorativa seria apresentada num quadro architectural bastante simples. Todo

em volta, um espaço assaz amplo para a circulação dos visitantes. Todo o interior da

crypta seria coberto de Lap vermelho-indiano e ouro, dando uma impressão de riqueza

requintada, ao passo que o interior do monumento, trabalhado cm granito, daria, pelo

contrario, uma impressão de rústico porém grandioso. Vastas escadarias permittiriam ao

publico de alcançar a sua plataforma. Uma tribuna monumental permittiria, em certos

dias de commemoração, collocar os oradores em valor. Emfim, na base do monumento

e todo em volta, estatuas e baixorelevos inscreveriam, em bronze, a historia da cidade.

ZONING

Durante muito tempo acereditou-se que era sufficiente estabelecer, para uma

cidade, um regulamento único e uma policia geral de construcção. A pratica dos estudos

urbanísticos fez comprehender que as cidades se dividem em diífcrentes bairros tendo

todos elles determinado papel a preencher : centro dos negócios, bairro do grande e

pequeno commercio, bairro industrial, bairro residencial.

Desenhou-se pouco a pouco a differenciação desses bairros entre si pelo seu preparo

e pela sua funeção própria obrigando a uma regulamentação especial. A divisão em

zonas (zoning), impuz-se por si mesma. Ella tem por fim evitar que os bairros, que satis-

fazem a determinadas necessidades, sejam invadidos por construcções que mudariam

completamente o seu caracter. O zoning deve, pois, salvaguardar o valor da propriedade

particular sem deixar de proteger a economia e a saúde publicas. No appenso que trata

das leis e regulamentos encontra-se um estudo detalhado sobre o zoning referente ao Rio

futuro. O nosso projecto de remodelação e extensão suppõe uma divisão em cinco zonas :

a) zona central com parte commercial; b) zona industrial e do porto ; c) zona de

residência; d) zona suburbana; e) zona dos espaços livres e reservas arborisadas.

Estas zonas são representadas, no plano annexo, em cores diíferentes, mas a pro-

posta por nós feita quanto aos limites destas zonas não é, por ora, absoluta. Será conve-

niente fixal-a logo depois que a lei concernente o zoning, fôr votada. E' preciso, effec-

tivamente, determinar os limites das zonas de accôrdo com a Repartição de Obras e Via-

ção e após sérios inquéritos prévios.





RIO DE JANEIRO

ZONING

LEGENDA:

Zona A 1

.— Primeira zona,

bairro Commercial.

Zona A*.— Primeira zona,

bairro dos Negócios.

Zona B.— Segunda zona, ou da industria.

Zona ( .

Zona C\

Zona C\

Zona C\

Terceira zona

ou de Residência.

Zona D.— Quarta zona ou suburbana.

Zona E. — Quinta zona ou Rural

e espaços livres.
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TERCEIRA PARTE

OS GRANDES PROBLEMAS SANITÁRIOS

« A salubridade publica, base de todo

o edifício urbano, depende essencial-

mente das grandes obras de saneamento.

Organisal-as e garantir o seu bom func-

cionamento é permittir o harmonioso

desenvolvimento da cidade e a plena

expansão da sua belleza. Consiste egual-

mente em dar mais conforto e bem-

estar aos seus habitantes ; d'ahi, melhor

saúde. Preservar os nossos semelhantes

das moléstias evitáveis, poupar-lhes

desgostos e soffrimentos, recuar o limite

da vida... Haverá tarefa mais nobre,

mais elevada, mais humana ? »





CONSIDERAÇÕES GERAES

E EXAME DO MEIO AMBIENTE

SUMMARIO : A vida interna das cidades. — O corpo urbano e o ser vivo. — O clima. —
o sitio geograpbtco. — a temperatura. — regimen dos ventos. — maré, correntes

Marinhas, Resaca. — Altitude. — Pressão barométrica. — Humidade do ar, Hygro-
metria, Pluviosidade. — O solo urbano. — A situação sanitária. — Bairros

INSALUBRES. — ESCOAMENTO DAS AGUAS PLUVIAES, INUNDAÇÕES. — ABASTECIMENTO D*AGUA :

Modo de distribuição. — As aguas residuaes.

A transformação do Rio de Janeiro numa metrópole moderna representaria obra

imperfeita e estéril se não fosse completada pelos preparos sanitários indispensáveis á

vida e ao bem-estar dos seus habitantes. Efectivamente, o urbanismo não consiste unica-

mente em dotar a cidade de todos os aperfeiçoamentos apparentes que comporta a arte

urbana moderna,— mesmo quando a hygiene e a esthetica harmonisam-se num conjuncto

feliz para a melhor disposição dos bairros,— ou afim de crear avenidas grandiosas e espaços

livres. As differentes installações dissimuladas nas profundezas do solo : rêde da distri-

buição d'agua, rêde de exgottos, etc, que não estão ás vistas e que constituem, no emtanto,

os órgãos essenciaes da vida da cidade, merecem incontestavelmente egual consideração.

, .
. ^™ Nessas vastas aglomerações onde milhares de

A VIDA INTERNA DAS CIDADES
,

seres humanos se disputam o ar, o espaço e a

luz; onde elles sujam com as suas dejecções : o sólo, os cursos d'agua e até o mar, e os

corrompem pelo escoamento dos productos de suas industrias, o conjuncto das condi-

ções naturaes do ambiente onde o homen está collocado para viver acha-se profunda-

mente modificado e alterado. A estada tornar-se-ia depressa impossivel e os attractivos e

ornamentos exteriores seriam inúteis se não fossem tomadas certas precauções para pre-

— 225 —



CIDADE DO RIO DE JANEIRO

servar este ambiente de todo o contacto malsão. D'ahi, a necessidade de organisal-o e

preparal-o afim de mantel-o em estado constante de salubridade.

Ao lado, pois, da vida exterior e na superfície que exige a harmoniosa disposição

das grandes vias circulatórias, dos largos, dos edifícios, existe toda uma vida interior e

subterrânea que é de máxima necessidade organisar, desenvolver e regulamentar. E' ao

melhoramento e ao aperfeiçoamento da vida interna do Rio de Janeiro, que este estudo

está consagrado.

O CORPO URBANO Temos ouviao muitas vezes comparar a agglomeração urbana a

um organismo vivente. Nenhuma imagem poderia representar

melhor a constituição e a vida das cidades. Essas nascem, crescem, vivem, e como os seres

animados, enfraquecem e morrem. Nascidas da poeira, voltam á poeira. Lei implacável

do destino que as numerosas ruínas de antigas metrópoles attestam.

Quantas analogias surprehendentes essa assimilação nos revela! Examinemol-as

pois : sob o aspecto vivo e animado, o ambiente urbano presta-se á clara analyse e, em

plena luz, os problemas sanitários que comporta apparecerão em toda a sua gravidade.

Neste ser collectivo que é uma grande cidade, o systema muscular é representado

pela rede das linhas de energia eléctrica que contem a energia necessária ás suas indus-

trias e aos seus grandes transportes. A rede das linhas telegraphicas e telephonicas que

liga as habitações— essas cellulas do corpo urbano — ás estações centraes, corresponde

ao systema nervoso do organismo ligado, elle também, a seus centros nervosos.

Não se tem dito egualmente, que os espaços livres, avenidas, praças, jardins, são

os pulmões da cidade? E são effectivaniente reservatórios de ar, análogos aos alvéolos

pulmonares. O systema circulatório constituído pelas artérias e vasos que são as avenidas

e as ruas, leva e reparte entre todos os pontos do corpo urbano, mesmo os mais distantes,

a substancia necessária á vida. E' no centro da cidade, coração urbano, que são conduzidas

todas as grandes correntes da circulação. Do mesmo modo que as cellulas do corpo

humano tiram oxygenio pelo contacto dos vasos do systema arterial, as habitações rece-

bem o ar e a luz indispensáveis á sua salubridade, dos vãos abertos sobre as artérias das

vias de circulação.

Formam o estômago da cidade, os grandes mercados de alimentação. Até a própria

rêde de exgottos identifica-se perfeitamente com o apparelho digestivo. A sua saúde, seu

desenvolvimento, e sua existência, são governados pelos mesmos princípios. Assim como
um ser vivente, e agglomeração urbana está exposta a mal-estares, doenças ou crises, das

quaes, na nossa época, a do crescimento a afiecta muito particularmente. E' para ella

uma necessidatíe ter os seus órgãos sempre em estado de exercer as funcções que lhes

são próprias, realisando a harmonia indispensável para manter um constante equilíbrio.

Encontramos a mesma identificação no domínio da biologia e das suas sciencias de

applicação : a anatomia urbana é o estudo dos órgãos do corpo urbano; a morphologia o
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de suas formas ; a ontogenia, a historia do embryão urbano ; a physiologia nos indica o

funccionamento de seus órgãos. A pathologia e a therapeuthica urbanas occupam tam-

bém o seu logar; a primeira estuda os phenomcnos mórbidos inherentes ao desenvolvi-

mento incoherente ou precipitado do corpo urbano occasionando a sua congestão na

superfície ou no subsolo, e a segunda nos indica o tratamento próprio a remediar o mal.

Nos casos urgentes, teríamos recurso á intervenção cirúrgica para supprimir certas

protuberâncias que incommodam a vista, a circulação ou a respiração, exemplos : a ope-

ração do arrazamento do morro do Castello, que acaba de ser levado a effeito e a suppres-

são do morro de Santo Antonio prevista nos planos de remodelação.

Suspenderemos aqui essas approximaçoes curiosas e suggestivas as quaes, melhor

do que um longo raciocinio, fazem sobresahir toda a gravidade e todo o interesse que

apresentam os problemas sanitários na agglomeração urbana; problemas muitas vezes

demasiadamente descurados e considerados, infelizmente, como secundários quando o

seu papel é preponderante.

Saúde primeiro! Uma cidade pôde provocar a admiração pela majestade do seu

decoro e a belleza dos seus monumentos, mas se for insalubre não conseguirá reter os

visitantes. A natureza pôde tel-a colmado dos seus dons magníficos, como o fez tão gene-

rosamente para o Rio de Janeiro, não a furtará, porém, sob pena de deperir, ás leis

inflexíveis ás quaes o organismo vivo está submettido. Ella deverá sujeitar-se rigorosa-

mente ás mesmas regras de hygiene afim de evitar a doença que desorganisa e destroe

sempre as suas cellulas ameaçando-lhe a existência. Este parallelo poderia ser levado

mais longe, a analogia entre a cidade, organismo vivo, e o corpo humano se verificaria

sempre. Eis alguns exemplos :

que as suas vias se tornem insufficientes para garantir uma circulação intensificada

pela actividade sempre crescente, logo apparecerão as perturbações circulatórias, caracte-

rísticas da arterio-esclerose no individuo. Que a sua alimentação solida ou liquida soffra

uma qualquer alteração e apparecerá a infecção, a desordem alarmante das epidemias

como : dysenteria, febre typhoide, cholera, etc. Que os seus exgottos funccionem mal na

evacuação dos dejectos da vida, fiquem entupidos em certos logares, e temos a obstrucção

intestinal com as suas terríveis consequências: peritonite, infecção generalisada ; a

própria vida da cidade está em perigo. Assim como uma pestiferada, ella será evitada. A

epidemia mais benigna, expõe-se a provocar o seu completo isolamento do qual soffre-

rão grandemente seu commercio e sua prosperidade.

No Rio de Janeiro, neste quadro maravilhoso, a mais pequena mancha apparece,

por contraste, como uma tara physiologica, muito mais inadmissível e insupportavel que

em qualquer outro logar.

Saúde primeiro ! a mais preciosa de todas as riquezas, condição essencial da belleza

e da alegria de viver tanto para a agglomeração urbana como para o ser humano. E'

afim de conservar este bem inestimável que é precisa a intervenção do engenheiro
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sanitário, o medico das cidades. A sua tarefa não está limitada a levar o remédio

aos males de que soffrem, elle deve, além de tudo, esforçar-se em evitai os.

Visto ser esta a nossa funcção, estudaremos o assumpto que nos é submettido

procedendo primeiramente ao exame das condições naturaes do ambiente no qual elle

vive. Uma auscultação fixar-nos-á, em seguida, sobre a sua constituição physica, a

qualidade e o estado de funccionamento de seus órgãos internos, o que nos permittirá

um seguro diagnostico. Poderemos, então, formular o tratamento geral a ser-lhe

prescripto afim de que o seu crescimento se effectue nas melhores condições e que a

sua saúde se mantenha em perfeito estado.

EXAME DO MEIO AMBIENTE

O CLIMA
^ 8 conc^Ç°es ^a v*a<a numana estão submettidas, em todas as partes do

globo, a influencia predominante do clima, que Hippocrate definiu : « con-

juncto de circumstancias physicas inherentes a cada localidade encaradas em relação

com os seres vivos » , determinando que a climatologia é o estudo simultâneo do ar, das

aguas e dos sitios, fórmula sempre exacta. 0 conhecimento desses elementos é indis-

pensável ao engenheiro sanitário para o estudo do ambiente habitável ou habitado que
deve preceder a elaboração dos seus projectos. Vamos, pois, examinar a importância dos

diversos factores climatéricos da região do Rio de Janeiro : temperatura, regimen dos

ventos, correntes marinhas, resaca, altitude, pressão barométrica, pluviosidade e humi-
dade do ar e electricidade atmospherica ; o que nos permittirá deduzir a influencia

desses factores sobre as condições de moradia, os quaes nos guiarão na escolha das

soluções que tencionamos propor.

O SITIO GEOGRAPHICO ° Districto Federal, no qual a capital do Estado está

incluida, acha-se situado entre os pontos 22°44'45" e
2304*25" de latitude Sul e 43°6 ,6" e 43°45'58" de longitude Oeste do meridiano de
Greemwich, pertencendo á zona dos climas quentes. O Rio de Janeiro está edificado
numa planície baixa comprehendida entre o mar e o massiço montanhoso da Carioca-
Andarahy desprendido da Serra do Mar. Uma parte extende-se ao longo do littoral do
Oceano Atlântico e a outra, a mais importante, nas margens da grande bahia de Guanabara.

Afora alguna morros pouco elevados e accessiveis formando contrafortes, o massiço
montanhoso não está habitado. As suas encostas são demasiadamente inclinadas para
poder receber construcções cujo accesso seria muito difficil. Eis a razão porque a cidade
desenvolveu.se na planicie, entre a montanha e o mar, numa area de largura muito
irregular mas relativamente estreita e que tem uma extensão de cerca 35 kilometros.

As outras cidades do Districto Federal situadas além dos subúrbios da capital, for-
mam o grande subúrbio distante de 20 a 50 kilometros. Essas agglomerações communicam
entre si e com o Rio de Janeiro por vias diversas : rodovias, bonds, estrada de ferro, etc.
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A TEMPERATURA
Pela sua situação a beira do littoral oceânico, o Rio de Janeiro

gosa de uma temperatura bastante regular e menos elevada do

que qualquer outro sitio continental da mesma latitude. Esta attenuação é devida ao

mar menos fácil de aquecer do que as partes terrestres ; a abundância da vegetação con-

tribue, egualmente, a baixal-a, visto absorver, pela evaporação d'agua que facilita o seu

crescimento ou alimento, muito mais calor do que uma terra árida e secca. Além disso

sendo o calor disponível, em sitios arborisados, menos considerável, o ar ambiente exige

menor elevação de temperatura para a circulação atmospberica.

As variações diurnas da temperatura segundo as médias mensaes registradas desde

1917 até 1924 pelo Observatório do Rio de Janeiro são as seguintes :

TEMPERATURAS 1917 1918 1919 1920 1921 1922 1923 1924

21,6 22,3 22,7 22,7 22,4 22,8 23,0 22,2

24,6 25,4 25,8 25,7 25,6 26,1 27,8 26,0

19,3 19,8 20,3 20,3 19,8 20,2 19,4 19,5

35,0 24,3 36,2 36,1 35,5 36,2 38,5 35,4

Minimas absolutas 13,3 10,9 13,2 14,0 13,3 13,9 11,3 13,6

As médias mensaes para o mesmo período foram de

:

TEMPERATURAS MENSAES MÉDIAS

1917 — 1924

ANNOS 1917 1918 1919 1920 1921 1922 1923 1924 Totaes Médias

Janeiro . . . 25.4 25.2 24.0 25.5 25.1 25.9 25.7 23.3 200.1 25°1

Fevereiro

.

25.3 25.1 24.1 25.9 26.2 25.5 25.5 24.8 202.4 25°3

Março . . . 24.0 24.7 23.5 24.6 25.0 25.4 25.6 25.4 198.2 24°8

Abril . . . . 22.2 23.5 23.4 23.7 22.8 23.3 24.7 24.3 187.9 23°5

Maio . . . . 20.1 22.6 22.4 21.5 21.7 22.2 22.5 22.4 175.4 21°9

Junho . . . . 18.7 20.5 20.9 20.9 20.4 20.8 21.1 20.8 164.1 20'5

Julho . . . . 18.9 19.0 20.6 21.6 18.9 19.9 18.6 20.0 157.5 19°7

Agosto. . . •

Setembro . . .

19.3 19.2 19.7 19.0 21.9 21.7 20.8 19.8 161.4 20°2

20.3 20.3 22.1 20.3 20.6 21.2 21.2 20.6 166.6 20°8

Outubro . . . 20.5 21.7 22.6 21.8 20.7 21.0 21.5 20.0 169.8 21°2

Novembro . . 21.2 22.4 24.6 23.4 21.4 22.6 23.1 22.2 180.9 22°6

Dezembro • • 23.6 23.2 24.5 23.9 23.7 24.2 25.9 23.3 192.4 24'1

O exame desses algarismos nos mostram como o período quente

Novembro até Maio com temperaturas mensaes médias variando de 21°9

se extende de

a 25°3 ; como
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as oscillações entre o mez mais fresco (Julho) e o mez mais quente (Fevereiro) são

somente de 5°6; como a média dos máximos annuaes é de 25°9 e a dos mínimos de

19°8, sendo as temperaturas extremas de 38°5 e 10°9; em resumo, como as oscillações

entre médias máximas e mínimas são pequenas, e a elevação total, inferior a 30".

Elles confirmam, sem sombra de duvida, que se o Rio de Janeiro gosa de um regi-

men thermico relativamente elevado, é, no emtanto, moderado em relação á sua latitude e

não está sujeito a excessos de períodos insupportaveis ou demasiadamente incommodati-

vos para o exercício da actividade humana. E' conveniente fazer-se notar, que os máxi-

mos se observam no período chuvoso e húmido e sabe-se perfeitamente que as duas

acções combinadas : calor e humidade, favorecem as fermentações e a decomposição

rápida das matérias orgânicas, fonte de emanações pútridas que infectam a atmosphera.

Mais do que nas cidades de clima temperado, deve ser afastada esta causa de insalubri-

dade pela adopção de disposições appropriadas.

REGIMEN DOS VENTOS
°S movimentos atmosphericos registrados durante o período

de 1917 até 1924 indicam o accentuado predomínio dos

ventos SS-E com frequência média de 20 %• Temos, a seguir, os ventos N-0 e os de

N-E. A alternativa da aragem do mar, vento N-O, e do « terral » , vento S-E produzindo-

se de manhã e a noite, é de grande frequência, contam-se 140 dias em cada anno. As

observações feitas de 1917 até 1924 estão contidas no seguinte quadro :

1917 1918 1919 1920 1921 1922 1923 1924

Velocidade média (em metros) . . 3.3 3.6 2.7 3.1 2.9 3.3 1.7 3.1

Velocidade máxima (por segundo) . 19.6 20.6 21.3 16.2 21.3 19.0 17.6 19.7

Direcção predominante . . . . SS-E SS-E SS-E SS-E SS-E SS-E SS-E S

Frequência do vento predominante 26.9 20.7 25.3 26.4 20.9 16.1 9.3 16.3

O vento é um factor poderoso de salubridade quando é de velocidade moderada.

Elie purifica a atmosphera substituindo, por ar puro, o ar viciado das habitações ; eile

secca e sanéa o sólo. Só é inconveniente para a salubridade, quando sopra com bastante

violência de modo a levantar o pó do sólo que espalha na atmosphera, o que acontece

•raando alcança uma velocidade de 5 m. por segundo.

Sendo as velocidades máximas registradas no Rio de Janeiro muito superiores a

este algarismo, será preciso tomar certas disposições afim de diminuir, na medida do

possível, a poeira das calçadas, estabelecendo-as primeiramente com revestimentos não

friáveis e sem asperezas, depois regando-as e varrendo-as frequentemente afim de limpal-

as das dejecções ou outras sujidades.
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Para uma cidade costeira exposta a ventos frequentes vindos do mar, como o Rio

de Janeiro, ha a recear outro inconveniente resultante da acção do vento sobre o mar
quando sopra em tempestade ; disso falaremos no seguinte paragrapho.

MARÉ CORRENTES ^° ^ttora^ na Te&*° °i
ue confina com a cidade, não existe, a

MARINHAS RESACA
^em (**zer

'
nennuma corrente marinha caracterisada. Somente

a maré se manifesta com uma amplitude qua varia de 0 m. 90

a 2 in. 20 provocando, em determinadas partes avançadas da costa, movimentos de mes-

ma periodicidade. Essas correntes eguaes e alternadas, apesar de bem localisadas, devem

ser tomadas em consideração, devido a braceagem intensa que produzem em cada

maré montante ou vazante, acção que tem por effeito activar a diluição dos liquidos mais

ou menos impuros que transbordam ao longo da costa. No estudo que vamos fazer sobre

a destinação final das aguas servidas, veremos o partido util que se poderá tirar da acção

das correntes costeiras.

Quando o vento sopra em tempestade numa determinada direcção, exerce sobre as

vagas uma acção que ás vezes toma, na bahia, proporções assustadoras podendo occasio-

nar a destruição das obras de beira-mar : é a resaca. Bem que seja só questão de um pheno-

meno muito particular, não deve ser discurado num estudo do ambiente. Já se tem

observado que essas correntes de resaca são sempre occasionadas por ventos violentos

S. O-N. E. ou O-E provocados pela passagem de anti-cyclones no mesmo sentido,

seguindo-se immediatamente uma depressão barométrica. Os ventos O-S. O. ditos : os

pampeiros, e os de S-E ditos : os carpinteiros, que não attigem nunca muito forte inten-

sidade, não dão logar a essas correntes perigosas.

A acção do vento na superfície das aguas transmitte-se pouco a pouco na massa

liquida provocando movimentos ondulatórios de grande amplitude. Se a tempestade se

prolongar, a onda avança com uma voloncidade enorme. Ella torna-se verdadeira torrente

e se não encontrar obstáculos, vem se quebrar de encontro a costa com uma força consi-

derável. Os effeitos destructores exercem-se sempre nos mesmos pontos da Avenida

Beira-Mar.

Afim de fazermos uma idéa mais exacta desse phenomeno muito complexo, é util

considerar a direcção, a forma e a extensão da bahia. O seu eixo principal está na direc-

ção N-S, isto é, normal á orientação geral da costa que é E-O. Resulta disso, que os ventos

com tendência S-N têm por effeito de repellir o elemento liquido para o interior da

bahia, accumulal-o junto a costa resultando disso um relevo na superfície das aguas. Se

além disso, o vento coincidir com o movimento ascendente da maré no período das

altas marés equinoxiaes, esse relevo 6erá ainda accentuado e a velocidade das correntes

consideravelmente augmentada.

A forma recortada da bahia, assim como a modelagem do seu fundo, que é muito

estável, poderão trazer a concentração das correntes para pontos particulares se oppondo
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ao espraiamento sobre grandes extensões como se produz, sem inconvenientes, num

littoral de praia. Sob a acção prolongada do vento, o movimento ondulatório da super-

fície transmitte-se, insensivelmente, a toda a espessura da vaga. A onda torna-se corrente

que se desdobra com rapidez na direcção do vento. Se o fundo sobre o qual corre, apre-

sentar depressões favoráveis e a sua amplitude se limitar em largura na parte pro-

funda, a sua velocidade ganba, então, um valor considerável. A massa liquida torna-se

um verdadeiro rio submarino como se estivesse canalisado entre paredes lateraes liqui-

das não offerecendo resistência visto partecipar, também, do movimento, embora com
menor velocidade.

0 relevo do fundo, na proximidade da costa, reduz ainda a secção da corrente, do

que resulta um novo augmento de velocidade na parte profunda de onde pôde repenti-

namente surgir a temivel vaga de fundo que nenhuma agitação particular terá assigna-

lado na superfície, e no emtanto, de tão terriveis effeitos : destruição dos muros dos

cáes e grandes fendas no sólo das avenidas que marginam a bahia. A analyse mais com-

pleta do phenomeno nos levaria demasiadamente longe, e não encontraria logar aqui

;

além disso, só se manifesta a intervallos largos e irregulares exigindo a reunião de um
conjuncto de circumstancias raramente realisavel.

Esta questão da resaca tem provocado, em todos os tempos, vivas polemicas entre

technicos. Antes de reconstruir as muralhas dos cáes demolidas pela ultima resaca, exis-

tia um sério desaccôrdo quanto á escolha do melhor perfil transversal. Uns eram parti-

dários do muro vertical fortemente protegido na sua base afim de evitar a deterioração

pelas aguas
; outros indicavam um muro curvo cyclóidal com base egualmente bem pro-

tegida por grossas pedras. Foi adoptada esta ultima solução que demonstrava bem o

estudo analytico do phenomeno hydraulico. O futuro confirmará se a medida tomada foi

sufficiente, embora a concepção desta parte do problema responda aos dados da technica

mais recente. Se essas obras soffrerem ainda ataques da vaga impetuosa, estimamos que
se deverá procurar a defesa no estabelecimento de obras protectoras mais avançadas, des-

tinadas a quebrar anticipadamente a onda ameaçadora.

ALTITUDE
A partC PrinciPal da cidade que occupa a planicie de pouca inclinação

comprehendida entre a bahia ou o mar e o massiço montanhoso, apresenta
uma altitude entre 3 e 20 metros; a outra parte, menos importante, que forma andares
nos morros de Santa Theresa e da Gloria, são contrafortes avançados do massiço não se

elevando, porém, muito acima de 150 metros. Emfim, 15 penedos formando ilhotas

isoladas elevam-se no meio da cidade com altitudes variáveis entre 15 e 102 metros.

Dominando a cidade da altura dos seus cumes que attingem até 1.021 metros
acima do nivel do mar (Alto da Tijuca), o massiço montanhoso Carioca-Andarahy se
extende sobre 36 kilometros, dos quaes, uma parte (19 kilometros) está orientada para
E-0 entre o Pão de Assucar e os morros situados entre Botafogo e Copacabana conti-
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miando até ao morro de Mata-Cavallos, perto de Jacarépaguá; a outra parte (17 kilome-

tros) está orientada para S-N, entre a ponta do Marisco perto da Gávea, até ao morro do

Ignacio Dias entre Inhaúma e Jacarépaguá.

Entre as 39 ilhas da bahia e as 13 do Oceano que são attinentes ao Districto Fede-

ral, registram-se, para as maiores altitudes, máximos que variam entre 48 e 239 metros.

Qual será a influencia dessas differentes altitudes sobre as condições climatéricas da

aggloraeração ? Ella manifesta-se primeiramente por um abaixamento de temperatura que

pôde até attingir 5o
nas partes mais elevadas, e depois, por um certo augmento da plu-

viosidade variável segundo a direcção dos ventos pluviaes relativamente ás vertentes da

parte em questão. Esta observação deve ser tomada em consideração no estudo do escoa-

mento das aguas pluviaes que cahem sobre a agglomeração. Mas ella apresenta principal-

mente um grande interesse para a determinação do regimen pluviometrico da vertente

do massiço montanhoso inclinada para a cidade e da qual falaremos no capitulo das

inundações.

Outra observação deve ser feita relativamente a uma parte da configuração geral dos

montes que circumdam a bahia estreitando-se na sua entrada, aos montes isolados que se

elevam em plena cidade e aos contrafortes do massiço que ahi avançam. O conjuncto

forma uma espécie de vasto circulo fechado onde a circulação atmospherica realisa-se de

um só lado por uma entrada relativamente estreita estorvada ainda pelos obstáculos

constituídos pelos morros e os contrafortes avançados, sem sahida no fundo que forme

correnteza d'ar. Resulta disso que a ventilação está somente garantida pelos ventos pro-

venientes do mar e que, por tempos quentes de calmaria que coincidam com uma depres-

são barométrica favorecendo a evaporação, a atmosphera torna-se pesada e húmida e

o calor insupportavel.

Os registros effectuados durante os annos de 1920 até

PRESSÃO BAROMÉTRICA^^ ^^ do mar uma média de 763

com mínimo absoluto de 750 m
/m e máximo absoluto de 776 m

/m .

HUMIDADE DO AR, HYGROMETRIA, PLUVIOSIDADE

As observações metereologicas feitas entre 1917 e 1924 deram as seguintes

indicações :

TENSÃO DE VAPOR ATMOSPHERICO EM m/m

ANNOS 1917 1918 1919 1920 1921 1922 1923 1924

15.3 16.0 16.3 16.0 15.6 16.2 16.1 16.1

Máximos absolutos . . 23.7 23.8 24.0 23.3 23.7 23.6 24.1 24.5

Mínimos absolutos . • • 5.9 6.2 8.5 7.5 6.1 8.7 6.3 5.9
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HUMIDADE RELATIVA 0/0

ANNOS 1917 1918 1919 1920 1921 1922 1923 1924

Médias 79.2 79.5 79.5 78.4 77.1 78.6 77.4 80.1

Máximos absolutos . . 100.0 100.0 100.5 98.0 99.0 100.0 100.0 100.0

Minimos absolutos . . 34.0 30.0 31.0 24.0 25.0 29.0 24.0 26.0

PLUVIOSIDADE MÉDIA ANNUAL

ANNOS 1917 1918 1919 1920 1921 1922 1923 1924

Total em %
Maiores chuvas por 24 horas.

Dias de chuva (mais de 1 %.

Dias de chuva (menos de 1 %)

817.5

38.6

161

118

43

1084.3

101.5

137

98

39

846.9

40.1

125

95

30

855.2

62.7

138

98

35

761.3

75.9

118

82

36

1116.9

105.8

139

108

31

1021.4

76.5

137

95

42

1544.5

171.8

131

98

33

PLUVIOSIDADE POR MEZ DE ANNO MÉDIO (1917-1924)

MEZ Janeiro Fevereiro Março Abril Mai Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Total em %,
maiores chuvas

em 24 horas

121.3 133.3 97.1 110 15 58.8 33 36.7 61.5 75.7 96.3 131.3

Estas indicações fazem sobresahir um regimen de chuvas de estação cahindo com
abundância de Novembro até Maio e pouco intensas de Junho até Outubro. E' egual-

mente conveniente observarem-se as chuvas intensas durante o período pluvioso, cujos
effeitos são uma das causas principaes das inundações.

EVAPORAÇÃO A SOMBRA — MÉDIA ANNUAL

ANNOS 1917 1918 1919 1920 1921 1922 1923 1924

Total em %. . .

Médias diárias . .

Máximos registra-

1722.1

4.7

2001.8

5.6

1959.0

5.4

1919.9

5.2

1146.6

4.0

987.6

2.7

933.5

2.6

1039.7

2.8

dos num dia . . 13.4 14.4 13.3 21.6 15.2 7.4 7.1 12.2
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A comparação das indicações da pluviosidade média annual e da evaporação é das

mais suggestivas. Ella nos informa, effectivamente, como a altura d'agua evaporada é,

no conjuncto, sensivelmente superior a altura de chuva cahida; em certos mezes ella

excede ao dobro. Este phenomeno encontra a sua explicação no facto de que o sólo

absorve e retém, além de uma parte das aguas meteóricas, uma quantidade importante

do vapor d'agua atmospherico assim como as condensações que se produzem sob forma

de orvalho. Esta observação representa um papel importante no estudo do regimen

hydrographico das bacias do massiço montanhoso cujo exutorio é dirigido para a cidade.

A este titulo ella representa um dos elementos nécessarios a um estudo definitivo do

problema das inundações do qual trataremos noutro capitulo sob uma forma mais geral.

n rpTDirmAnp ^e a influencia da electricidade atmospherica em climatologia é

.mwAonrirni^i ainda pouco conhecida, não é menos admittido que as suas varia-
AlMOSrrihKILA _ .

ções agem poderosamente sobre o organismo humano. Ella provoca,

principalmente nos nervosos, uma agitação e uma anciedade reaes quando se aproxima

um temporal ou emquanto este dura. Só podemos exprimir, aqui, a sua intensidade e

frequência pela indicação de números de dias durante os quaes o estado da atmosphera

foi perturbada pelos temporaes : trovão ou relâmpagos.

ANNOS 1917 1918 1919 1920 1921 1922 1923 1924

Dias de trovoada . 23 38 21 36 16 21 6 20

Dias de relâmpagos 35 34 36 41 16 25 43 17

Dias de trovoadas

e relâmpagos . . 23 21 29 28 21 52 46 16*

O SÓLO URBANO

O sólo, assim como a atmosphera, representa uma das condi-

BOSQUEJO GEOLÓGICO . . , .
. , . . iim m •

ções naturaes mais importantes da salubridade de um meio

habitável. E' bem de ver que, embora o homem seja resistente e tenha grande faculdade

de adaptação, deve se installar num logar que não seja doentio, perigoso ou incommodo.

Mas, como não lhe é sempre fácil de escolher o sitio de sua habitação, está, ás vezes,

sujeito a permanecer em logares insalubres ou pouco sãos e é então que deve esforçar-se

no melhoramento das condições do meio ambiente, o que está sempre ao seu alcance.

Não ha terreno defeituoso que o engenheiro não possa tornar salubre por meio de

obras apropriadas. O estudo dessas obras, porém, e a sua execução necessitam o conhe-

• Do Annuario (pag. 73).
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cimento da natureza do solo sobre o qual assenta a estructura da eidade. Vamos proce-

der a um rápido bosquejo da situação do Rio de Janeiro.

As partes da planície são quaternárias formadas pelos accrescidos fluviaes e pelos

productos da erosão das vertentes montanhosas arrastados pelas aguas meteóricas. Os

massiços montanhosos são archeoliticos, entrecortados por camadas mais recentes, nao se

encontrando, por assim dizer, nenhum terreno calcareo. A forma dos montes do mass.ço

varia segundo a maior ou menor predominância dos granitos ou dos gneiss de diversos

typos cuja resistência á desaggregação é muito diíferente. Constata-se geralmente, que a

rocha soffreu uma verdadeira excorticação, o que lhe dá, nos cumes, as formas arredou-

dadas em zimbório, ou em balão, como o enorme bloco de gneiss denominado Pão de

Assucar situado na entrada da bahia.

Esta forma de desaggregação mechanica das rochas é característica em toda a exten-

são da Serra do Mar. Ella é devida ás variações da temperatura, auxiliada pela introduc-

çao da agua nas gretas microscópicas produzidas pela irregularidade da dilatação da

rocha em differentes sentidos. Nas partes onde o granito predomina, formam-se enormes

entulhos de rochedos que apresentam, ás vezes, um aspecto de minas confusas que já

têm enganado vários geólogos afamados que as tomaram por blocos erráticos.

A forma muito irregularmente modelada que apresenta o massiço do Rio, provém

da menor resistência de certas partes nas quaes predominavam os gneiss melhor estratifi-

cados. As aguas meteóricas poderam arrastar, assim, maiores quantidades de argilla do

que na rocha mais resistente. D'ahi, a formação das bacias vertentes e dos valles nas

encostas do massiço. A rocha encontra-se coberta de argilla proveniente da decomposição

dos gneiss, o mais das vezes, em camada muito espessa e muito consistente.

A natureza impermeável desses terrenos e o declive muito pronunciado das ver-

tentes montanhosas orientadas para a cidade, levam a grandes variações na quantidade

d'agua fornecida pelos rios delias provenientes. As grandes enxurradas do período plu-

vioso provocam numerosas erosões do sólo e enchentes repentinas seguidas do transbor-

damento dos rios e das inundações na cidade. Esta questão será minuciosamente tratada

num capitulo especial.

Os terrenos alluvianos que constituem a planicie baixa na qual está edificada a

quasi totalidade da cidade, são impermeáveis e pouco arejados. Elles são francamente

insalubres : retêm a agua a pequena profundidade resultando uma humidade permanente

e doentia nos alicerces e nos muros das habitações ou nas menores depressões da super-

fície, occasionando, após cada chuva, a creação de poças d'agua, lamaçaes e charcos pró-

prios á prolificação dos mosquitos, retêm as sujidades e prestam-se ao fácil desenvolvi-

mento da flora microbiana.

E' á natureza particular desse sólo que são devidas as epidemias do impaludismo e

da febre ama relia. As osci Ilações do lençol subterrâneo nas partes mais permeáveis

influem egualmente nas epidemias das doenças de origem hydrica : febre typhoide, dy-
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senterias, cholera, etc. A profundidade desse lençol e as variações do seu nivel são ele-

mentos importantes de salubridade para a agglomeração. Esses elementos são tratados

com particular attenção no estudo das inundações e do escoamento das aguas pluviaes,

isto é, do saneamento do sólo urbano.

Neste bosquejo rápido da constituição do sólo, póde-se fazer uma idea da natureza

dos materiaes que constituirão o corpo de edifício da construcção : pedra granitica de

todas as formas, em talha, em pedra bruta, em quadriláteros ou saibro para calçadas ou

para concreto armado ou não armado ; areia granitica para argamassa ; argilla cozida, tijo-

los, telhas, ladrilhos, manilhas e productos de cerâmica diversos.

A SITUAÇÃO SANITÁRIA

O ESTADO ACTUAL
A historia da fundação do Rio de Janeiro, do seu desenvolvi-

mento embryonario e da sua extensão até aos nossos dias, já

foi precedentemente descripta. A planta da remodelação nos dá uma visão grandiosa do

que será a cidade no futuro. E' questão, para nós, de estudar as disposições que permitti-

rão a este grande organismo de ter uma vida sadia e de se manter em perfeito estado em

todas as phases da sua transformação até sua expensão final. Vamos primeiramente pro-

ceder ao exame das suas affecções e deformações congénitas, as que paralysam e impedem

o desenvolvimento normal no sentido em que deve ser orientado.

O estudo sanitário de uma terra não se exprime implicitamente

ESTADO MÓRBIDO , , ... , ~ , , .

,

pela percentagem da sua mortalidade. O seu estado mórbido deve

E MORTALIDADE
ger considerado com um cuidado pelo menos egual, visto a

grande influencia que exerce sobre o rendimento social. A comparação dos seguintes

algarismos com os accusados pelos diíferentes paizes ondes os registros são feitos com

toda a exactidão, permitte fazer uma idéa das bôas ou más condições sanitárias nas

quaes uma terra se encontra. Uma analyse muito conscienciosa revelará as moléstias

mais frequentes, as que ceifam maior numero de vidas. Emfim, o exame minucioso das

estatísticas fará sobresahir quaes, dentre essas affecções, têm uma relação qualquer com

as condições de salubridade geral cuja percentagem poderia ser diminuida com o melho-

ramento da mesma.

Os algarismos que possuímos relativos ao Rio de Janeiro, só dizem respeito á mor-

talidade. Talvez existam egualmente os relativos ao estado mórbido, visto a Directoria

Geral da Estatística do serviço da Saúde Publica, ser admiravelmente organisada, mas

este estudo, embora muito interessante, nos levaria demasiadamente longe. Além disso,

elle não modificaria as disposições de ordem geral que propomos para o melhoramento

das condições sanitárias da capital.

Em 1920, anno do ultimo recenseamento, a percentagem da mortalidade era de

— 237 —



CIDADE DO RIO DE JANEIRO

19,1 por 1.000 habitantes. O quadro que aqui damos representa a mortalidade geral

urbana de algumas grandes cidades :

MORTALIDADE GERAL URBANA DE ALGUMAS GRANDES CIDADES

CIDADES

Amsterdam

Haya . . .

Rotterdam

Stuttgard .

Francfort .

Sydney

.

Melbourne . .

São Francisco.

Hamburgo. .

Leipzig . . .

Antuérpia

.

Colónia . .

Oslo. . . .

Berna . . .

Berlim .

Chicago . .

Cleveland .

Stockholmo .

Roma . .

Munich . . .

Scheffield . .

Praga . . .

Birmingham .

Percentagens de

mortalidade por 1000

8,6

8,4

8,0

8,0

9,2

9,7

9,9

10,2

10,2

10,3

10,4

10,5

10

10,6

10,7

11

11,1

11,3

11,4

11,2

11,3

11,3

11,3

CIDADES

Breslau.

Bucarest .

Londres . .

Milão . . .

Copenhague .

Nova-York

Vienna . . .

Budapest .

Hull. . . .

Génova . . .

Los-Angeles .

Moscou . . .

Bruxellas . .

Lyon . . .

Florenza . .

Leningrad .

Lodz . . .

Varsóvia .

Dantzig.

Montreal . .

Turim .

Paris

Nápoles

Percentagens de

mortalidade por 1000

11,5

11,5

11,6

11,8

12,0

12,2

12,7

12,8

12,8

12,9

13,0

13,2

13,2

13,3

13,3

14,2

13,8

14,2

14,6

14,9

15,0

15,2

17,4

NOTA. — Estas informações foram extrahidas do annuario estatístico das grandes cidades
publicado em 1927 pelo Officio Permanente do Instituto Internacional de estatística

na Haya.

Ha 30 annos que a mortalidade vem diminuindo consideravelmente em todas as

cidades onde foram applicados os princípios de hygiene resultantes das grandes desco-

bertas de Pasteur. Em Paris, por exemplo, a mortalidade que era em 1890 de 20,3 por
1.000 habitantes passou successivamente a 17,6 em 1912 e a 14,5 em 1928.

A mortalidade não é, pois, sempre fixada numa percentagem fatal, ineluctavel, resul-

tante da usura dos organismos ou dos riscos normaes da vida. Uma margem considerável
separa ainda a morte inevitável da morte constatada, porque muitas doenças a provo-
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cam prematuramente e as quaes são evitáveis. Um calculo simples nos mostra o numero,
de vidas humanas que seriam poupadas cada anno no Rio de Janeiro se a percentagem
da mortalidade fosse somente descida a 12 por 1.000, algarismo que seria certamente
ainda possivel de attingir. Sendo actualmente a população de 1.700.000 habitantes, o
numero das pessoas salvas cada anno, em razão de 7,1 por 1.000, ultrapassaria a 12.000!

Ora, a vida humana é representativa de um valor que tende a se manifestar corren-

temente em capital. Os americanos do Norte a fixaram em 20 contos de Réis para o
individuo médio! Abstracção feita de padecimentos, afflicçôes e dores que essas desappa-

rições prematuras provocam e que seriam evitadas, o capital conservado á collectividade

se contaria annualmente em 240.000 contos de Réis. A este algarismo já imponente,

seria preciso accrescentar outro muito mais elevado que corresponde á perda que repre-

sentam os incalculáveis dias de doença evitável que immobilisa individuos em plena

actividade de rendimento, assim como o custo dos tratamentos que necessitam. Não
fazem estas simples considerações 6obresahir melhor do quo extensas theorias, a enorme

importância que tem a questão sanitária no problema do urbanismo ? E' ahi que a Auc-

toridade Administrativa deveria sempre se inspirar afim de fixar a ordem de realisação

das differentes partes do programma que se propõe executar.

Além das condições defeituosas inherentes ao meio ambiente, quaes são os factores

particulares que, no estado actual da organisação da cidade e da sua vida, prodominam

sobre o estado sanitário do Rio de Janeiro? — Passemos ao seu exame.

BAIRROS INSALUBRES Quam*° se Percorre a cidade, fica-se surprehendido deante

da diversidade de aspecto dos differentes bairros. Passa-se

repentinamente das avenidas cheias de sombra, possuindo magnificas habitações e

pequenas ruas sombrias, encerradas entre duas linhas de habitações pobres. Bairros

novos com edifícios sumptuosos confinam com quarteirões miseráveis, ajuntamento con-

fuso, irracional e desordenado...

Em toda a parte existe o contraste. Os morros, estes rochedos isolados que surgem

da planície central, desses bairros do coramercio possuindo bellos edifícios, com artérias

largas ostentando armazéns movimentados, ás vezes luxuosos, têm as suas encostas e os

seus cumes cobertos por uma multidão de horríveis barracas. São as favellas, uma das

chagas o Rio de Janeiro na qual será preciso, num dia muito próximo, levar-lhe o ferro

cauterisador. Os operários de condição modesta que as povoam encontram ahi, na falta

de salubridade e de conforto, a vantagem de possuir uma residência perto do trabalho,

commodidade muito apreciada devido a grande extensão da cidade.

Desprovidos de qualquer preparo, esses bairros são dos mais insalubres. As ruas só

existem no estado de caminhos cheios de barrancos formados pelas chuvas. A agua potá-

vel 6Ó chega em raros pontos a pouca altura onde os habitantes são obrigados ir se abas-

tecer longe da habitação. Póde-se facilmente fazer uma idéa da parcimonia com que deve
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ser feito o uso deste elemento tão indispensável á limpeza, á saúde e á vida. Não existem

exgottos, o lixo é esparço sobre o solo e parece-nos supérfluo explicar como desappare-

cem as dejecções humanas.

E' verdadeiro milagre se as epidemias não visitam com frequência logares tão

sujos! Sem duvida elles são preservados desses males pela boa ventilação resultante da

sua situação elevada. Mas não é somente para os seus habitantes que esses bairros são

perigosos, elles o são egualmente pela ameaça que constituem para o conjuncto da col-

lectividade urbana.

O espectáculo dos arredores suburbanos, é também caso para decepção. Ahi tão

pouco não existem preparos, tudo o deitado a rua por falta de exgottos. Qual pode

realmente ser o estado de espirito de indivíduos que vivem em taes condições ? E o que

pensar da influencia exercida sobre a creança? Seria realisar obra de hygiene tanto

moral como material fazendo desapparecer esses lares de corrupção, vestígios de outras

épocas indignos da nossa civilisação.

Certos bairros residenciaes, de formação recente, apesar da bella apparencia de

suas construcções, não estão melhor divididos. Embora comprehendidos na zona conce-

dida a Companhia « City Improvements » esses bairros não têm ainda exgottos. As

casas possuem fossas fixas cujo despejo não é feito com regularidade e o conteúdo trans-

borda frequentemente; as materiaes escoam-se ao ar livre impestando a atmosphera.

ESCOAMENTO DAS AGUAS
A rêde daS canalÍ8ac5es 1ue 6arantem ° escoamento

das aguas pluviaes não está bem definida ; a Adminis-
PLUVIAES. — INUNDAÇÕES , _ , , „ , . , .v traçao so possue delia um plano muito incompleto.

Isto explica-se pelo facto de que a maior parte dessas obras remontam a épocas muito

antigas; foram então estabelecidas sem calculo, sem uma vista de conjuncto e sem que

existisse um plano das vias da cidade.

E' uma prudente medida de previdência a que tomou o Senhor Prefeito Antonio

Prado Júnior, encarregando a Repartição Technica de reunir todas as indicações úteis

afim de estabelecer um plano dessa rêde. Um tal trabalho, porém, é obra de grande

fôlego, que só pode ser realisada aos poucos e a medida da6 constatações feitas no

momento das excavações resultantes de reparações ou do estabelecimento de ramaes.

Até a uma certa época, a evacuação das aguas servidas e pluviaes effectuava-se por

uma única rêde. Os inconvenientes resultantes desse systema unitário, absolutamente

contra-indicado pela topographia da cidade, aggravaram-se depressa á medida do seu

desenvolvimento. Mais tarde foi substituído pelo systema separativo o qual, embora

incompleto, trazia um real melhoramento. Uma rêde especial de canalisações fora esta-

belecida para a evacuação das aguas servidas e pluviaes provenientes da6 calhas e dos

quintaes. A rêde antiga ficava, então, unicamente aflectada ao escoamento das aguas plu-

viaes da via publica.
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O percurso das canalisações desta ultima rede, é muito difficil de ser determinado.

As canalisações não são sempre collocadas no subsolo das vias publicas; ellas passam, ás

vezes, sob propriedades particulares que não eram ainda edificadas na época do seu esta-

belecimento, mas que são agora cobertas de habitações. E' ahi que reside o grande

inconveniente quando é questão de desobstruil-as ou reparal-as, e, infelizmente, este

inconveniente não é o único.

As formas, as dimensões e os materiaes que serviram a sua construcção, são dos

mais diversos, segundo as épocas. Em determinados logares, a sua desemboccadura é

menor na parte inferior do que na parte superior. Muitas dessas canalisações não são

visitáveis e o seu estado de conservação não é conhecido. Constata-se com alguma fre-

quência e de maneira fortuita, engorgitamentos resultantes de uma insufficiencia de sec-

ção ou das obstrucções provenientes de desmoronamentos e aluimentos.

A antiguidade dessas obras, a compressão do sólo e a qualidade inferior dos mate-

riaes empregados, explicam esses accidentes. Não deixa de resultar d'ahi, que o máu

estado de certas partes da rede não permitte garantir o escoamento das aguas que derra-

mam-se, então, no sólo onde permanecem. A cumulação das aguas subterrâneas, que é

para todo o meio urbano causa geral de insalubridade, é particularmente grave no Rio

de Janeiro, e devem ser tomadas todas as precauções afim de evital-a.

Por defeituosa e incompleta que a rede das canalisações pluviaes esteja, poderia ser

melhorada e completada de modo a preencher convenientemente a sua funcção, se não

estivesse sobrecarregada. Pela affiuencia brusca e considerável das aguas das enxurradas

provenientes do massiço montanhoso e dos morros. Essas aguas fortemente carregadas

de terra e detritos diversos, são sujeitas a uma decantação desde a sua chegada na parte

plana da cidade e o seu deposito solido obstrue, em numerosos logares, os boeiros e os

encanamentos. A rede funcciona então muito imperfeitamente e em certos bairros a

evacuação está completamente parada. A agua permanece na via publica e a immersào

attinge uma tal altura, que toda a circulação torna-se impossivel.

Essas inundações se reproduzem invariavelmente cada atino durante o período plu-

vioso ; ellas são causa de muitos accidentes graves e de importantes estragos. A reparação

da via publica é um trabalho muito custoso que representa uma carga permanente j>ara

as finanças publicas. As vistas photographicas tomadas durante a inundação do mez de

março de 1928 demonstram o aspecto lamentável da cidade e os seus effeitos desastrosos.

As inundações não lesam somente aos interesses materiaes da população ; ellas attin-

gem egualmente a situação sanitária da cidade e, por conseguinte, a sua prosperidade.

E' uma questão de importância capital para o futuro do Rio de Janeiro, visto conter em

si todo o saneamento. E' de absoluta necessidade resolvel-a completamente antes de

emprehender as grandes transformações previstas no plano de remodelação. Temos-lhe

dedicado uma attenção toda particular no estudo apresentado no capitulo II.
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As captações de nascentes e as derivações de pequenos rios que garantem

o abastecimento da cidade, fornecem uma agua de excellente qualidade e

de grande pureza, própria a todos os usos, sem precisar sujeital-a a um prévio trata-

mento. As obras estão collocadas em logares distantes de qualquer habitação e as suas

bacias nascentes estão ao abrigo de qualquer contaminação.

Mas a protecção de uma agua de abastecimento não deve ser exercida unicamente

nos logares de captação; ella deve extender-se a toda a distribuição até aos pontos do

consumo, pois é nesses ponto que é preciso livrar agua pura. Ora, não existe no Rio de

Janeiro serviço de vigilância nem fiscalisação da agua distribuída. E' uma medida de

prudência que seria conveniente estabelecer sem tardança, em vista da insalubridade do

subsolo e das más condições do funccionamento da rede que podem trazer a contamina-

ção da agua distribuída.

A massa d'agua das nascentes e dos rios captados é muito variável, delia já indica-

mos as razões no bosquejo precedente. Durante a estação secca, de Julho até Outubro, a

quantidade captada baixa sensivelmente e é insufficiente para prover ás necessidades que

augmentam constantemente com o numero de habitantes. O abastecimento que era suf-

ficiente annos atraz, é excessivamente precário actualmente, e a situação ameaça tornar-se

critica se não for promptamente remediada. A questão é pois das mais prementes tanto

para o presente como para o futuro.

A esta insuffíciencia das captações, acerescentam-se as perdas, as diminuições e os

desperdícios que representam, como o veremos mais adeante, cerca de 50 0

/o do volume

d agua captada! E' uma situação absolutamente anormal da qual é preciso procurar as

causas sem tardança, afim de lhe receitar um prompto remédio.

Numa brochura que devemos á gentileza dos Drs. Gil Motta e Eurico de Oliveira,

engenheiros da Inspectoria das Aguas e Exgottos, está publicado um estudo analytico de

grande interesse e solidamente documentado sobre esta questão de perdas. Extrahimos

os seguintes algarismos das observações annuaes feitas de 1910 até 1925 :

ADDUCÇÃO

Volume total médio captado

Escapamentos nos conductos . . . 6.900.000 m 3

Perdas por accidentes nos conductos . 2.300.000 m 3

94.700.000 m 3

Totalidade das perdas . . 9.200.000 m 3 9.200.000 m 3

Volume d'agua que chega nos reservatórios 85.500.000 m3

o que se traduz por 9,7 o/
0
de perda.
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DISTRIBUIÇÃO

Volume cTagua proveniente dos reservatórios . 85.500.000 m3

Consumos úteis :

1" Categoria 2.800.000 m3

2 a Categoria 6.500.000 m3

Consumo por pennas cTagua . . . 40.200.000 m3

m3

m 3

Jardins públicos 340.000 m3

50.300.000 m 3 50.300.000 m 3

Consumos sem proveitos . 35.200.000 m3

ou 41,2 °/0 de perda.

Em resumo, sobre uma captação annual de. . . . 94 700.000 m 3

Só é utilmente gasto um volume de 50.300.000 m 3

O volume desperdiçado é pois de. . . 44.400.000 m3

ou seja uma perda de 47 °/
0

.

No emtanto, é preciso observar-se que essas constatações se extendem ao período de

1910-1925, isto é, correspondem como anno médio ao de 1917. Desde essa época tem-se

accentuado o máu estado da rede. Não é pois exaggerado admittir-se que as perdas de

toda a natureza excedam hoje a 50 °/„- Examinaremos mais adeante as causas desses defi-

cits excessivos assim como os meios próprios a reduzir notavelmente a sua importância.

Considerando os registros de um período mais próximo, de 1922 a 1925, por

exemplo, e exprimindo segundo o uso, as quantidades médias d'agua em litros diários

por habitante, encontramos :

Consumos úteis 110 litros

Por quantidade captada . . . 200 —
Estes resultados permittem determinar os algarismos que correspondem á popula-

ção actual e que são :

Consumos úteis 90 litros

Por quantidade captada ... 166 —
E' preciso reparar ainda que esses algarismos exprimem médias e são, por conse-

guinte, superiores aos que accusaria o periodo de estiagem, os únicos que importa

reter. E' a presumir que a quantidade de consumos úteis durante esse periodo attingi-

riam apenas a 80 litros. Póde-se fazer uma idéa da situação difficil que resulta dessa
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penúria quando se pensa que esse período secco tem uma duração annual média de

100 dias,— ella a ttingiu 138 dias em 1914, — e que é nesse momento que a lavagem

das calçadas, a irrigação dos jardins e os cuidados de limpeza necessitam maior quanti-

dade d'agua, devido a raridade das chuvas.

Compare-se este algarismo ás quantidades médias de que dispõe a população de

umas grandes cidades :

Buffalo . .

Roma . .

Grenoble

Philadelphia

Washington

Nova-York .

1226 litros

1000 —
1000 —
882 —
757 —
511 —

Chicago

.

Paris . .

Lyon . .

Marselha

Glasgow

.

600 litros

400 —
375 —
300 —
254 —

Com o seu clima quente que augmenta as exigências do abastecimento, o Rio de

Janeiro acha-se collocado em muito más condições, e esse estado de coisas só tende a se

aggravar cada dia. Que um accidente grave se produza numa das cinco grandes linhas de

adducção e necessite uma reparação que dure dois ou três dias, o abastecimento é incon-

tinentemente reduzido, sem falar do desequilíbrio que d'ahi pôde resultar na distribui-

ção durante vários dias ; a situação torna-se, então, alarmante. A prosperidade da cidade,

que depende essencialmente da abundância da agua distribuída, está, assim, grandemente

compromettida. Emquanto esta situação não for melhorada, nenhuma industria nova

que utilise uma certa quantidade d'agua poderá ser installada, e os mesmos inconve-

nientes de que soffrem actualmente as industrias, o commercio e toda a população,

subsistirão com grande prejuízo de toda a agglomeração.

No estudo do abastecimento d'agua, examinamos qual é o minimo acceitavel que
permitta garantir com regularidade este importante serviço urbano durante um período

mais longo possível e para o qual as previsões podem ser estabelecidas com exactidão.

ABASTECIMENTO D'AGUA

MODO DE DISTRIBUIÇÃO
serv*ço distribuição, o ideal seria, evidentemente,

de pôr gratuitamente e sem limitação a agua a disposição

do consumidor. E' o systema de distribuição dito de torneira livre. Infelizmente, elle

exige quantidades consideráveis d'agua que não é possível obter-se senão por sacrifícios

enormes, favorecendo, além disso, o desperdício. A perda que d'ahi resulta não é

somente sem proveito, mas, torna-se nociva para o Rio de Janeiro, pelo facto que o
volume d'agua não utilisada vindo juntar-se ao das aguas pluviaes a serem evacuadas
pelos exgottos, aggravaria seriamente a situação dessa rede já tão critica nesse particular.
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Além disso, qualquer que seja a abundância d'agua potável da qual uma cidade

possa dispor, a quantidade a ser distribuida já está limitada pelos diâmetros dos con-

ductos da sua rede. Existem cidades em França e principalmente na Suissa, cujas cana-

lisaçòes de distribuição não podem absorver toda a quantidade d'agua dirigida para os

reservatórios.

A primeira medida que deve ser tomada é, pois, a de impedir o desperdício de uma

maneira absoluta, tanto para a agua posta gratuitamente á disposição do publico, nos

bairros populosos, por meio de apparelhos de distribuição accessiveis a todos, como para

a agua entregue aos particulares no interior das propriedades.

Os chafarizes públicos, que garantem actualmente no Rio de Janeiro o serviço gra-

tuito d'agua, deixam muito a desejar sob este ponto de vista. No fim de cada operação de

abastecimento, uma certa quantidade d'agua escoa-se em pura perda, pelo facto de ser ao

individuo que se aproveita desse benefício que incumbe o cuidado de fechar a torneira e

que o mesmo procede quasi sempre negligentemente sem se preoccupar com a econo-

mia. Como esta operação se repete para cada recipiente, contam-se por centenas as vezes

que durante o dia isto acontece em todos os chafarizes. Póde-se imaginar o volume im-

portante que deve representar a perda total para o conjuncto da cidade.

Ora, existem apparelhos que remedeiam a este inconveniente fechando-se

automaticamente após ter enchido cada recipiente. Além disso, apresentam a vantagem

de evitar os « coups de bélier » tão perigosos para os conductos em caso de parar muito

bruscamente a chegada d'agua visto, esta, effectuar-se progressivamente. Estes apparelhos

antidesperdiçadores são « incalables » isto é, não pódem ser travados; elles substituí-

ram os antigos systemas em numerosas cidades e satisfazem simultaneamente ao que vae

a fonte e aos serviços municipaes.

O abastecimento d'agua a domicilio é uma questão mais delicada. Afim de serem

evitados os desperdícios, ou pelo menos, afim de reduzil-os ao mínimo, deve-se estabele-

cer uma fiscalisação simples e certa do consumo sem contestação possível por parte dos

consumidores. E é ahi que intervém a escolha desse modo de fiscalisação. O systema da

penna d'agua em uso no Rio de Janeiro, é extremamente defeituoso e só permitte uma

fiscalização illusoria; elle favorece o desperdício e até o incita e apresenta outros incon-

venientes que já têm sido supprimidos desde muito tempo em quasi todas as cidades.

Com esse systema, a quantidade fornecida instantaneamente pelo ramal do abaste-

cimento do immovel é muito pouca. Para um fornecimento diário de 1.000 litros, esta

quantidade só seria de 0 litro 012 por segundo, isto é, menos de um litro por minuto.

Um tão fino fio d'agua escorrendo da torneira do consumidor seria de uma utilisação

muito incommoda. D'ahi provém a necessidade, para cada immovel, de dispor de um

reservatório no qual a agua se accumule e possa ser distribuida á medida das necessidades.

Esta interposição da penna d'agua e de um reservatório entre a rede de distribuição

e as caixas d'agua da habitação, apresenta sérios inconvenientes :
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1° despesas de installação desse reservatório que necessita um local especial na
parte mais elevada do prédio, no sótão ou sob o telhado

;

2 o fractura na pressão existente na rede e limitação á capacidade do reservatório
da quantidade immediatamente disponível, sempre pouco importante e mesmo insuffi-

ciente para a extincção de um incêndio no seu começo

;

3 o canos para as sobras, indispensáveis ao reservatório para o escoamento da agua
não gasta, sendo esta ultima, completamente perdida

;

4° alteração da qualidade d'agua. Neste reservatório collocado sob o telhado ella
soffre os effeitos da temperatura exterior. No Rio de Janeiro onde a temperatura é ele-
vada, a agua perde a sua frescura e o seu sabor agradável torna-se alterado. Apesar das
tampas, os insectos e a poeira atmospherica introduzem-se e os micro-organismos que con-
têm encontram, nesse liquido morno, um meio muito favorável ao seu desenvolvimento.

As grandes dinerenças de pressão que existem na rede, não permittem uma dosa-
gem certa das pennas d'agua de modo a garantir uma distribuição conveniente. O dia-
phragma não deve ser muito pequeno porque pôde ser facilmente obstruído, mas se for
maior, deixará passar um volume d'agua demasiadamente grande nas ruas onde a prés-
são já é forte.

A abertura dos diaphragmas não está em relação com o numero de habitantes dos
mmoveis servidos. Num prédio onde haja numerosos habitantes, a quantidade forne-
c.da sera estricUmente sufnciente, e pelo contrario, exaggerada na easa ao lado, onde
estiver morando uma pequena família. O desperdício será favorecido nos prédios pouco
habaados visto as taxas de aforamento serem independentes do consumo.

Entre as cansas importantes de desperdício resultante das pennas d'agua, deve-se
c.tar

:
o mau funccionamento dos válvulas nas descargas dos W. C, a medição defeituosa

e o mau fechamento das bóias dos reservatórios particulares que levam ao transborda-mento dos mesmos.
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lhos da rêde, e esta operação, que se renova frequentemente, c certamente uma das cau-
sas do máu estado da rêde.

As pennas d'agua estão installadas na via publica, mas a sua viligancia é extrema-
mente difficil senão impossível. Os proprietários não podem ser responsabilisados das
modificações introduzidas no apparelho com o fim de augmentar a quantidade fornecida.

Ora, a quasi totalidade das pennas d'agua em uso, são de um modelo antigo que permitte

facilmente a fraude por uma ampliação do orifício de escoamento. O proprietário só

poderia ser responsabilisado se a penna d'agua estivesse collocada no interior da sua

propriedade
;
seria preciso, egualmente, substituir os antigos modelos por apparelhos

mais aperfeiçoados, mas esta ultima medida acarretaria nova despesa sem remediar aos

outros inconvenientes desse modo de abastecimento.

Em resumo, a penna d'agua é um systema fora de uso e defeituoso, que favorece o

desperdício e não apresenta a minima garantia de fiscalização, além disso, é contrario á

hygiene e compromette o bom estado da rêde de distribuição.

AS AGUAS RESIDUAES
^ aS ma*ores cau8as da insalubridade da capital, pro-

vém da imperfeição do systema de evacuação das aguas resi-

duaes e do tratamento rudimentar que lhes é applicado antes o seu desaguamento na

bahia. Esses processos estão descriptos e analysados no capitulo III. Nós, nos limitaremos

a dizer aqui, que estão em desuso, são inefficazes e perigosos para a saúde publica porque

dão uma impressão de efficiencia e de segurança só apparentes, e portanto enganadoras.

Esse importante serviço do saneamento foi cedido por contracto a uma companhia

particular, a « City Improvements » , por um prazo de 90 annos. Concluído em 25 de

Abril de 1857, este contracto já soffreu varias modificações : a zona primitivamente pre-

vista foi ampliada e levada até aos novos bairros de Botafogo, Laranjeiras, Engenho

Velho, S. Christovão, Copacabana, Ipanema, etc. O actual limite da zona explorada pela

City esta figurado no plano annexo. As obrigações da Companhia são as seguintes : estabe-

lecimento, melhoramento e conservação da rêde, das obras accessorias e estações de ele-

vação e de tratamento, assim como do serviço que comporta : a collecta domiciliaria das

aguas residuaes e das pluviaes provenientes dos quintaes e das calhas, o seu escoamento

até ás estações de elevação e de tratamento, a rejeição do effluente liquido e o transporte

das matérias solidas para pontos distantes.

Antes de examinarmos as condições de funecionamento dessa rêde, diremos que a

cessão, a uma empreza particular, de um serviço publico cujo estado sanitário da cidade

depende tão intimamente, é profundamente a lamentar. Este abandono dos poderes

públicos explicar-se-ia numa época antiga quando a iniciativa particular devia supprir a

ausência de methodo e de organização administrativa. Nesse tempo era egualmente justi-

ficada pela ignorância na qual se encontrava então o povo, sobre o perigo para a saúde

publica, de uma permanência prolongada dessas matérias pútridas na agglomeração. Não
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é mais admissível hoje que é conhecida a influencia que exerce esta situação sobre a
saúde publica, e que os meios de remediar o mal exigem a applicaçào frequente de regu-

lamentos administrativos severos e a intervenção directa da auctorídade publica.

Por outro lado, os progressos realisados nesse ramo da technica sanitária têm sido

consideráveis desde alguns annos. Tem-se o direito de pensar que os processos não attin-

giram ainda ao seu ultimo gráu de aperfeiçoamento e é possível que novas descobertas
venham modificar profundamente os methodos correntes e impôr-se pelas suas venta-
gens technicas e económicas. 0 regimen da concessão não se presta a essas transforma-
ções successivas que a adaptação continua do systema existente a outros methodos mais
aperfeiçoados exige.

Tanto na cidade como no Estado, todos os serviços que se relacionam com o da
Saúde Publica, deveriam ser considerados de interesse superior e collocados no mesmo
pé da defesa nacional. Não é a própria defesa da nação que se trata de organisar? E o
saneamento não é o mais importante dos serviços dessa defesa? Está fora de duvida que
os administradores da cidade do Rio de Janeiro já se capacitaram, desde muito, dos
inconvenientes desse regimen pelos numerosos embaraços que têm trazido a sua acção.

As importantes suggestôes relativas a esta parte do saneamento que apresentamos
no cap.tulo III sobre a previsão da transformação completa da rêde actual, não poderiam
conchar-se com este modo de exploração. Afim de os realisar, o serviço das aguas resi-
duaes deverá ser liberto da sua actual tutela e o Governo Federal deverá retomar a plena
possessão e confiar a sua exploração ás próprias repartições organisadas para este fim.
Alem da situação sanitária consideravelmente melhorada, resultará, para a administra-
çao, um rendimento financeiro muito apreciável.



CAPITULO I

ABASTECIMENTO D'AGUA

SUMMARIO : Hydrologia regional. — Abastecimento actual.— Rêde de distribuição. —
Serviço particular. — Qualidade da agua distribuída. — Abastecimento d'agua do Rio

futuro. — Projectos estudados. — Custo e duração da execução das captações pro-

jectadas. — SUGGESTÕES EMITTIDAS. MODO DE ABASTECIMENTO. — NOVOS RECURSOS

aquíferos. — Dupla rêde de distribuição. — Despesa e duração das obras.

O estudo das formas montanhosas, da modelagem topographica ou, mais scientificamente,

da orographia regional, junto ao exame geológico e á observação das precipitações pluviaes,

permitte representar facilmente todo o systema hydrologico do Districto Federal.

O relevo terrestre é fortemente accentuado. A camada de argilla impermeável que reveste

o rochedo granítico-gneissico não se deixa penetrar senão em pouca profundidade e principal-

mente na parte onde é revestida ou misturada de detritos vegetaes corrompidos e formando

húmus.

HYnROfFOí OPTA RFPTON AT
Embora a frequência e a intensidade das quedas meteori-

HYDROGEOLOGIA REGIONAL ^ 8obretudo na8 parte8 de ai^de elevada, dêm origem

a^iumerosas nascentes, essas fornecem pequena e inconstante quantidade d'agua. A sua reserva

de abastecimento é pequena e se exhaure rapidamente desde o começo do período secco. E*

assim que se apresentam os cursos captados antigamente no massiço montanhoso da Canoca-

Andarahy que domina a cidade e cujo fornecimento de estiagem é muito inferior ao

fornecimento médio. Esta única constatação basta para afastar a idéa de recorrer a tão magros

recursos para o abastecimento completo da capital.

Nas vertentes onde é só retida um pequena quantidade d'agua, a enxurrada é considerá-

vel, em consequência de que, o sólo tem grandes barrancos, terra e pedregulhos são arrasta-

dos para as depressões que se colmam e para os fundo dos valles que elevam-se insensivelmente.

Estes se alargam na base do massiço e formam partes de menor declive constituidas por um

terreno alluviano, permeável numa grande espessura e capaz de reter um volume d'agua de
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certa importância cujo excedente forma um escoamento continuo, bem que ainda de volume
muito variável segundo as estações. Tal é, summariamente, exposta a formação dos cursos
d'agua do Districto Federal. Esse território apresenta, no seu conjuncto, uma inclinação geral

dirigida para o Oceano ou para a bahia ; todos esses cursos desaguam ahi, até aquelles cujas
vertentes de origem são orientadas em direcção contraria.

0 volume oVagua que esses rios podem comportar está em relação directa com a superfície
da própria bacia hydrographica; quanto ao seu regimen, este varia com os declives do « tbal-
weg d, da vegetação, do maior ou menor estreitamento do valle, etc. O seu leito se alarga desde
que entra na planície onde os frequentes transbordamentos na estação das chuvas, formam os
charcos e pântanos insalubres, focos dos innumeros mosquitos anóphelos, os temerosos agentes
da malária. Toda a parte plana e baixa comprebeudida entre a bahia de Guanabara e a base
das montanhas que a circumdam, denominada Baixada Fluminense apresenta este caracter
pantanoso. Desde a formação da cidade, os seus successivos occupantes têm effectuado grandes
mudanças no curso dos rios assim como na topographia dos terrenos nos quaes está hoje edificada.
Poucos a pouco e a medida da sua extensão, as partes baixas foram alteadas, os charcos
desappareceram e a agglomeração tende a se envolver num cordão, salubre e protector, cada
vez maior.

ABASTECIMENTO ^ACTUAL

CAPTAÇÕES E ADDUCÇÃO 0 Rio de Janeiro e8tá abastecido por nascentes e rios captados
ou derivados do massiço da Carioca-Andarahy-Tijuca contíguo

a agglomeração, e de diversas formações montanhosas situadas ao N-E da cidade, no Estado
do Rio de Janeiro, em distancias que variam entre 45 e 60 kilometros. As aguas fornecidas
pelo massiço vizinho a cidade são, já o dissemos, as mais antigas que tenham servido ao
abastecimento. Elias provêm de numerosas captações de nascentes das vertentes ou de peque-
nos arroios de « thalwegs ». e são levadas para reservatórios de distribuição estabelecidos a uma
altitude sufficiente na parte baixa do massiço.

As que provém dos massiços afastados são fornecidas por pequenos rios captados em
pleno leito. Os canos de ferro fundido de 0 m. 80 a 0 m. 90 de diâmetro garantem a sua adduc-
çao sob pressão até nos reservatórios de distribuição situados em diversos pontos elevados da
cidade, bao cinco os nos assim derivados.

I Unha
II —
III —
IV —
V —

Rio São Pedro
Rio d'Ouro . .

Tinguá . . .

Xerém . .

Mantiqueira. .

Extensão 57.614 metros
48.378 —
46.818 —
53.916 —
60.600 —
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VOLUME TOTAL CAPTADO VOLUME REAL TRAZIDO

Setembro .... 7.300.900 m'
7.640.000 m«
6.710.000 m'

Differenças
. . . 1.000.000 m« 930.000 m*

Percentagem média. . . 10 % 8.2 %
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A8 variações do regimen differem sensivelmente segundo as nascentes. A sua amplidão émaior para as captações do musico da Carioca-Andarahy-Tijuca devido a pequena extensão
das bacias que lhe dao origem e do forte declive das vertentes que não permitte a forma-
çao de reservas. As bacias de abastecimento dos cinco rios mais distantes da capital têm uma
superfície muito maior

; ellas são cobertas de matta muito densa o que garante, aos cursos
d agua, um regimen mais constante. E' preciso poupar essas mattas, condição essencial para
evitar maior diminuição do fornecimento d'agua no período de estiagem.

Em certos annos de forte pluviosidade á qual succede um período de secca mais intensa,
o afastamento entre os volumes máximos e mínimos, será muito maior dos precitados ; faltam-
nos os algarismos para exprimir os de alguns annos notáveis, algarismos que seria principal-
mente necessário reter mormente se registrarem as quantidades reaes de que se dispõe.

Outro cano de adducção serve a ilha de Paquetá por uma derivação do rio Suruhy. A sua
extensão total é de 21.471 metros, seu diâmetro de 120 m/m salvo na travessia da bahia onde
esse diâmetro é só de 66 m/m. As ilhas do Governador, Boqueirão e Rijo são egualmente abas-
tecidas por conductos submarinos.

Todos os pontos de captação e de derivação são a uma altitude que permitte a adducção
por gravidade. As obras de tomada são bem dispostas ; ellas foram executadas com todo o cui-
dado e estão em bom estado de conservação. As aguas são naturalmente límpidas; no emtanto,
antes da sua introducção nos conductos, passam em bacias de decantação e a seguir por rallos
afim de impedir a passagem de folhas e outros detritos vegetaes.

Um guarda reside no próprio local. Sua habitação, que está situada aquém das captações,
é directamente ligada, pelo telephone, a Inspectoria do Serviço das Aguas do Rio de Janeiro.
Sendo immediatamente informado sobre os incidentes ou accidentes succedidos nas captações,
essa repartição pôde logo tomar todas as medidas para remediar ao disastre. Os terrenos
que circumdam as obras de represa e a habitação do guarda são agradáveis jardins fiorestaes

conservados com cuidado e esmero, verdadeiros oásis de frescura que provocam a surpresa e a
admiração nesses logares desertos e primitivos.

Na origem das estações de represa das grandes linhas de adducção e a sua chegada na
cidade, cada cano é provido de um registro « Venturi »que a todo o momento marca a quantidade
derivada permittindo, assim, a fiscalização das perdas effectuadas no percurso. Un poste tele-

phonico é installado perto do « Venturi » de chegada, afim de assignalar a Inspectoria, todas
as indicações anormaes desse hydrometro.

As cinco captações importantes praticadas nos massiços montanhosos afastados da cidade

e de accesso difficil, precisaram, para a sua construcção, de linhas de estrada de ferro espe-

ciaes de bitola estreita. Os materiaes e o pessoal poderam, assim, ser rapidamente conduzidos

até ao logar das obras e os trabalhos executaram-se nas melhores condições e em breve prazo.

Essas linhas permittem, hoje, a visita rápida e a conservação fácil das captações e dos con-

ductos de transporte que as marginam em quasi todo o percurso. Estas disposições, no seu

conjuncto, foram bem comprehendidas.

Os canos de adducção dão logar a muitas observações. O seu estado deixa muito a desejar;

constata-se que em numerosos logares elles não são mais cobertos e apresentam frestas nas

suas juntas. Produziram-se abaixamentos de nivel e desmoronamentos de terrenos que ainda

são para recear. Além disso, esses deslocamentos que provêm do movimento do sólo, os con-

ductos não cobertos estão submettidos a grandes esforços dynamicos resultantes da acção

da temperatura exterior contra a qual elles não são mais protegidos e os que estão pouco

cobertos são insufficientemente isolados. Nos alinhamentos curvos, os massiços de consolidação

(contrebutées), pareceram-nos fracos e com falta de assento.

Antes da sua chegada na cidade e num percurso bastante longo, os conductos são estabele-

cidos ao lado um do outro; esta disposição obriga, com toda a certeza, a uma vigilância muito

séria por causa dos accidentes muito graves que d'ahi podem provir e que arriscam compro-

metter a própria segurança do abastecimento. No caso em que um desses conductos viesse a se

quebrar ou a se deslocar perto de uma junta, a agua manando com pressão e agindo, na terra

que cobre os conductos circumvizinhos, a modo de jacto utilisado pelo aterro hydraulico,

poderia desencadeal-as deluindo e arrastando o terreno no qual descançam. Elles encontrar-se-

iam, então, collocados numa posição de instabilidade que arriscaria provocar a dislocação de
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suas juntas e até mesmo desconjuntamentos. Devido á gravidade excepcional desses acci-

dentes, todas as precauções tomadas não seriam demais. Como os seccionamentos por trechos

podem ser rapidamente isolados por dois registros de parada, não nos pareceram estar em

numero sufficiente e seria conveniente augmental-os. E' toda uma revisão minuciosa e muito

séria de todas as linhas de adducção que se impõe de urgência.

Desejamos reter a attenção sobre as cinco grandes linhas de adducção que soffreram, em
16 annos, 18.777 accidentes necessitando uma intervenção immediata, seja uma média de 1173

por anno e 3 por dia ! Não se pode dar provas mais patentes do estado defeituoso desses con-

ductos e da necessidade de reparal-os sem demora. Na espera de que esses trabalhos sejam

executados, a Inspectoria das Aguas e Exgottos viu-se na obrigação de tomar uma medida

previdente afim de reparar, no mais curto prazo, qualquer grave accidente. Os funccionarios

encarregados da observação dos hydrometros assignalam, por telephone, toda a queda repen-

tina de volume assaz importante. Um trêm especialmente preparado a este fim e que esta-

ciona permanentemente na gare do Rio d'Ouro, está sempre prompto para qualquer alerta e

para se dirigir no local do accidente e proceder á devida reparação. E' porém para recear que,

devido a sua frequência, vários accidentes graves se produzam simultaneamente em pontos

muito distantes, cujo concerto necessitaria muito tempo occasionando importantes perdas

d'agua. E* pois preciso ver-se, nesta organização de 6occorro, unicamente un « pis aller » quer

dizer : é preferível o máu ao peor, e seria prudente obedecer á seguinte judiciosa formula que
serve egualmente de base á sciencia da hygiene : « mais vale prevêr que remediar ».

RESERVATÓRIOS DE DISTRIBUIÇÃO Devido á configuração e átopographia da cidade,

a repartição da agua nos differentes bairros exigiu

a construcção de grande numero de reservatórios. Contam-se 45, além de 3 em construcção,
um dos quaes completamente excavado na rocha para o abastecimento de Copacabana. As
obras principaes são :

Pedregulho. . . . 73.275 m>

Macacos 46.647 —
Monteiro de Barros. 20.000 —
Caixa nova da Tijuca 17.000 —

Francisco de Sá .

Santa Theresa

Da Viuva . . .

13.000 m'

11.600 —
8.000 —

O reservatório de Pedregulho serve a rêde mais extensa e distribue o maior volume d'agua.
Relatamos, entre parenthesis, que o local dessa obra foi escolhido após ter-se tomado o parecer
do grande engenheiro hydraulico francez Belgrand. Entre os reservatórios que offerecem alguma
particularidade, é preciso citar o do Morro do Mundo Novo, em forma de tunnel-canal de
42 m. de comprimento, situado a 86 metros de altitude e possuindo um pavilhão em cada
extremidade, que pôde ser posto em communicação com o reservatório do Morro da Viuva
afim de auxilial-o. Todas essas obras estão cobertas, menos a de Macacos; comportam, geral-
mente, dois compartimentos ventilados e muminados por vãos lateraes providos de tela metal-
hca que impede a penetração dos mosquitos e outros insectos. A ventilação é, ás vezes, com-
pletada por chaminés verticaes que atravessam a tampa.

Esses reservatórios são geralmente revestidos de uma camada de terra vegetal protectora
e preparados sob fórma de jardins. O mesmo acontece com as immediações que são arranjadas
com gosto o perfeição. Cada obra tem o seu guarda que mora ao lado em uma pequena casa
provida de telephone.

As casas de manobras são espaçosas, claras e bem preparadas onde as manobras podem
ser effectuadas com toda a facilidade. A questão do estancamento deve ser estudada com
toda a attenção; é preciso vigial-o com frequência o que é extremamente fácil se se obser-
var o nível superior da agua depois de encher um compartimento mantido fechado algumas
horas Durante a nossa visita ao reservatório da Viuva, constatamos um escapamento impor-
tante (300 a 400 m' por 24 horas). O escoamento que se produzia no canal de despejo não pro-
vinha de um fechamento incompleto da represa, mas tudo parecia indicar que era questão deuma fresta no revestimento do fundo. Esse reservatório recebe directamente, por gravidade.
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as aguas de Pedregulho, mas a rêde
que o alimenta 6 demasiadamente
importante relativamente á sua ca-

pacidade. Também enche-se e esva-

sia-se varias vezes por dia. E' com
o fim de allivial-o que se está esta-

belecendo, actualmente, um reser-

vatório exeavado na rocha como
um tunnel, para servir o bairro de
Copacabana.

Falaremos ainda do reserva-

tório de Campo Grande, bella obra

em concreto armado recentemente

construido com capacidade para

16.000 m* ; elle está collocado no
cume de uma collina que adeanta-

se em promontório para essa agglo-

meração e a domina. Comporta dois

compartimentos, casa do guarda,
F,g. 1. - Captação do Rio d Ouro. Barragem de represa. ^ gem nada fc geu ca .

racter utilitário, apresenta uma decoração em estylo local, agradavelmente estudada. O Dr.

Valladare8, distincto engenheiro ao qual esta obra honra grandemente, estudou na a Ecole

Nationale des Ponts et Chaussées » em Paris. Elle dirige actualmente a construcção de três

importantes reservatórios e muitos outros trabalhos de canalisações aos quaes dedica toda a

sua incançavel actividade e uma grande competência alliadas a um cuidado constante da

economia.

O enchimento de todas essas obras de distribuição faz-se directamente por conductos de

adducção. No cmtanto, durante o periodo de estiagem, devido á insufficiencia do fornecimento

das captações do massiço Carioca-Andarahy-Tijuca, são as aguas provenientes da derivação

dos rios distantes que garantem o enchimento dos reservatórios que dependem dessas capta-

ções. A este fim, foi construida uma usina elevatória dita de « Sampaio Corrêa », em villa Isa-

bel; provida de bombas poderosas accionadas por electricidade que agem directamente num

dos conductos dc adducção e repellem para os reservatórios elevados do massiço precitado,

uma parte do volume d'agua que collecta.

Outro reservatório muito antigo, o de São Bento, está collocado numa altitude demasiada-

mente baixa, o que restringe a sua

acção a uma zona pouco extensa.

Já se tem projectado installar ao

seu lado, uma estação elevatória, o

que melhoraria sensivelmente a dis-

tribuição nesta parte central da

cidade. No seu conjuncto, o syste-

ma de accumulação, formado pela

totalidade dos reservatórios é muito

complexo, e apesar das suas nume-

rosas obras, preenche imperfeita-

mente a sua funeção que consiste

em repartir a agua entre todos os

bairros da agglomeração. A maior

parte dessas obras reguladoras não

têm uma capacidade sufficiente

para garantir convenientemente a

distribuição actual; ellas não esta-

riam, pois, em estado de receber

muito mais elevada quantidade ^ 2 _ Captaç
-
0 do Rio d

.0uro> Bacia de decantação.
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d'agua, e seria preciso pensar-se em estabelecer novos reservatórios. Quando se tratar do

abastecimento dos morros elevados, o qual deve ser previsto desde já porque esses morros deve-

rão ser servidos num futuro muito próximo, só se poderá proceder por elevação mechanica.

E' este um estudo extremamente importante que seria conveniente emprehender desde já

junctamente com o estudo previsto para a conducção dos novos recursos d'agua que acaba de

ser levado a effeito pela Inspectoria das Aguas e Exgottos e com o do melhoramento da rede de

distribuição, visto as partes differentcs do mesmo problema serem só tres, porém solidarias

entre si. Este estudo deveria englobar toda a zona suburbana ainda não abastecida, tendo

presentes as previsões de futura extensão. Lembramos que essas questões d'agua e de sanea-

mento devem fazer o objecto de um vasto estudo de conjuncto, pois que as concepções par-

ciaes, mesmo as mais seductoras, não se adaptam sempre ás condições de um estado existente,

contrariando-o de modo a resultarem dos sacrifícios feitos, só Ínfimos benefícios.

O distincto engenheiro Gil Motta da Inspectoria das Aguas e Exgottos foi para nós um
guia tão precioso quanto amável nas numerosas visitas das obras de captação e de distribuição.

RÊDE DE DISTRIBUIÇÃO

nFSfRTPfÃO ^ a&ua **a8 caPtacôe8 *
depois de chegada nos reservatórios, é distribuída na

^ agglomeração urbana por meio de uma rêde de canalisações em canos de ferro

fundido, rêde única para todos os serviços : públicos, domésticos ou industriaes, e cujo desenvol-

vimento excede a 2.500.000 metros. No emtanto, ainda não é sufficiente, visto numerosos bair-

ros não estarem completamente abastecidos. Este serviço de distribuição está sob a direcção

geTal da Terceira Repartição da Inspectoria das Aguas e Exgottos, e comprehende oito distric-

tos. Os immoveis são abastecidos em canos de chumbo enxertados nos conductos da rêde.

CONSTATAÇÕES E SUGGESTÕES E88a rêde immcn8a y»e reúne nas suas malhas todos

os immoveis comprehendidos nos quadriláteros forma-

dos pelas ruas e avenidas da cidade, foi realisada por partes successivas a medida das neces-

sidades e da extensão. Nenhum estudo de conjuncto presidiu ao seu estabelecimento. Por isso,

ella apresenta imperfeições inevitáveis, ás vezes graves, que a competente repartição se esforça

em attenuar sempre que as circumstancias as revelam e que a isso a obrigam.
E' preciso vigiar, primeiramente, o fechamento do circuito que deve ser feito pela reunião

das extremidades doe encanamentos da rêde afim de evitar os accidentes provocados pelos

« coups de bélier » provenientes da manobra brusca dos registros de parada. E' também
conveniente tornar a intercommunicação possível entre as rêdes parciaes dos differentes distric-

tos, de modo a permittir um auxilio reciproco em caso dc avaria em uma das mesmas.
Uma das condições essenciaes necessária á bôa distribuição, é conservar a rêde em

enchimento constante. As interrupções do serviço não deveriam se produzir senão em casos
muito excepcionaes. Ora, ellas são muito frequentes actualmente e provêm de diversas causas
que são independentes da diminuição do volume fornecido pelas captações na época da estia-

gem. Estas causas são as seguintes :

I
o perdas e escapamentos nas canalisações da rêde de distribuição e nas ramificações do

6erviço particular;

2o perdas nas installações particulares e nas fontes publicas provenientes do desperdício.
As perdas resultantes de accidentes que se produzem bruscamente num ponto qualquer da

rêde, são particulares a todas as distribuições d'agua e provêm,geralmente, de uma manobra incon-
siderada dos registros de parada. Quanto aos escapamentos, estes resultam muitas vezes de um
defeito nas juntas, da sua dislocação provocada por um desmoronamento local, pelas trepida-
ções resultantes da passagem dos vehiculos pesados ou ainda dos movimentos resultantes da
dilatação do metal. Os conductos collocados a pouca profundidade estão expostos a fracturas
causadas por choques quasi directos, devido a natureza frágil do metal.

Nos districtos onde existem bairros elevados para os quacs a pressão é insuffíciente, será
preciso esforçar-se para elevar o nivel piezometrico, remediando as causas que vamos assigna-
lar no decorrer do nosso estudo, ou substituindo, se fôr necessário, os conductos principaes
por outros de diâmetro maior.
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Devido a todas estas razões, uma séria revisão da rêde deve ser proseguida sem descanço
até a remodelação completa. Este trabalho deverá até preceder a execução das novas capta-

ções; mas ante6 de introduzir nova quantidade d'agua na rêde, esta deve estar preparada para
recebel-a.

O HYDROMETRO QuaeS(
I
uer sejam os recursos d'agua disponíveis, o único meio con-

veniente de abastecimento cujas vantagens são mais evidentes, é o do
hydrometro volumétrico. Com este systema o assignante tem immediatamente a sua disposição

uma agua de pureza e frescura sempre egual, na mesma pressão que a da rêde, da qual pôde
dispor a todo o momento em quantidade tão grande como o fornecimento da sua ramificação

Fig. 3. — Craphico do abastecimento

d'agua no período

1910-1925

Contribuições

de lodos os

mananciaes

Volume lotai

d'agua raptada

Perdas tolues

DM adductoras

Consumos
inaproveitados

Consumos
uteis

ANNOS
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Fig. 4. — Captação de Xerem.

Barragem de represa.

o permitte. Pôde a vontade, por
uma simples leitura, fiscalisar facil-

mente a quantidade d'agua gasta,

o que lhe permitte regula risar o seu

consumo segundo as necessidades

e principalmente conforme a quan-
tidade que corresponde á taxa mí-
nima da sua assignatura.

Certos hygienistas fazem, ao
hydrometro, uma critica baseada
no seguinte argumento : « do facto

que este apparelho registra a agua
gasta, obriga a classe operaria a
usar delia com parcimonia e muitas
vezes em detrimento da limpeza,

isto é, da hygiene ». Está ahi um
máu argumento; os cuidados de
limpeza dependem primeiramente
e principalmente da educação dos
indivíduos e não da facilidade com.«»-.*.'.•" V/ in»-' VAIA 1UVU1UUUI. VsWUl

que podem dispor de uma maior ou menor quantidade d'agua. Basta que esta seja suffíciente
e o abastecimento feito de uma maneira commoda e a um preço razoável. Ora, esta commo-
didade é unicamente dada pelo hydrometro, e como no Rio de Janeiro a agua é taxada a um
preço ínfimo, o argumento de hygiene invocado não tem o minimo valor.

O hydrometro posto ao serviço de uma dosagem intelligente pôde, pelo contrario, tornar-se
um precioso auxiliar da hygiene. Imaginemos, por exemplo, que o consumo diário reconhecido
necessário tenha sido fixado em 100 litros por habitante. Para uma família de seis pessoas o
consumo mensal será de :

100 x 6 = 600 x 30 dias = 18 m'

?
3S
ínn

á
r
8tabeleCCr "S1*1811161110

<l
ue comporte uma taxa minima baseada neste consumo

de 100 litros por habitante e uma taxa ordinária mais elevada acima desta quantidade. A
família precitada teria pois direito a 18 m' d'agua por mez, pagos a taxa minima. O hydrome-
tro instaUado na sua ramificação lhe permittírá fiscalisar o seu consumo e regularisal-o segundo
a sua conveniência. Se mezo durante os 18 m- não foram ultrapassados, deverá ser pago o importe
de tanta mínima, qualquer seja o
consumo. Se este foi superior a
18 m«, o supplemento será pago ao
preço da tarifa ordinária mais ele-

vada.

Resulta disso, que essa família
terá interesse em gastar os 18 m'
visto pagal-os mesmo sem os consu-
mir. A hygiene será beneficiada sob
todas as fórmas : lavagens, banhos,
chuveiros, etc. Além disso, os inte-
resses da cidade serão salvaguar-
dados, visto esta família não desper-
diçar a agua que o seu hydrometro
registraria e que por conseguinte,
deveria pagar em razão da tarif
forte. Este sy6tema presta-se faci-
lmente a qualquer regulamentação
e offerece a base mais segura e tt c

~ r
mais equitativa. D'elle resulta im-

g '

r
~

T??°,l-asa de Vigilância.
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portante diminuição no consumo, esta diminuição porém, diz só respeito ao desperdício incon-s,de ado O consumo real e ut 1 tende até a augmentar do facto do melhorameL do se^code distnbiuçao que faz-se sentir logo depois da utilisação do systema do hydrometro

QUALIDADE DA AGUA DISTRIBUÍDA Para
_
° exame da qualidade da agua, é preciso

FISCALIZAÇÃO estabelecer uma distincção entre a agua captada e

t
. . „ "

- ,
trazida para os reservatórios da cidade e a rêde

de distribuição tal qual ella e fornecida á fonte publica ou á torneira do consumidor E' apureza d esta ultima que se deve tratar de garantir. A agua proveniente dos rios de São Pedro,
d Uuro, linguá, Xerém e Mantiqueira, offerece uma garantia completa sob o ponto de vista
captação. E incontestavelmente uma agua excellente e de grande pureza. Límpida, pouco
mineralisada, de sabor agradável, ella só tem um pequeno gráu hydrotimetrico; ella é bôapara
todos os usos. tanto domésticos como industriaes. As bacias do abastecimento desses rios fazem
parte do domínio do Estado; as mattas densas que atapetam o solo e a ausência de estradas e
de qualquer habitação, são factores de segurança quanto a sua preservação bacteriológica. E 1

por isso que essas aguas possuem muito pouca matéria orgânica até mesmo a de origem essen-
cialmente vegetal, isto é, nada existe neÚas que prejudique a saúde.

As nascentes e pequenos rios captados no massiço Carioca-Andarahy-Tijuca, fornecem
egualmente uma agua de sabor agradável e de composição chimica analogaá precedente; mas
é preciso salientar, que depois das chuvas um tanto intensas, a agua fornecida por certas nas-
centes perde a sua bella limpidez. Elias apresentam-se um pouco turvas, com côr amarellenta
devido á presença de uma infima quantidade de argilla, proveniente, sem duvida alguma, de
uma in8ufficiente protecção das captações contra as enxurradas da superfície.

As bacias-mananciaes que occasionam os escoamentos captados estão arborisadas e inha-
bitadas, além de que, uma vigilância é ahi exercida para maior segurança quanto ao receio de
polluição por dejecções orgânicas de origem humana. A qualidade potável dessas aguas não
poderia, pois, ser suspeitada ; o seu turvamento accidental e passageiro provém unicamente de
elementos mineraes. Mas é preciso ter-se presente que o consumidor, ignorando o facto, julgará
o liquido pelo seu aspecto, lhe parecerá impotavel e até desagradável para o banho. Uma tal

critica feita de bôa fé, lesa fatalmente o interesse local, pelo que deve ser absolutamente evitada.

Somos de parecer que bastará observar attentamente os escoamentos recolhidos afim de
conhecer exactamente os pontos ondeosólo apresenta erosões produzidas pela enxurrada a mon-
tante das obras de captação. Será preciso desviar o leito das enxurradas dirigíndo-as de
maneira a não agir mais sobre esses pontos de erosão. Melhor seria supprimil-as, resultado

que será attingido pela applicação do methodo da organização das vertentes desse massiço
montanhoso, methodo que expomos no capitulo II referente ás inundações.

Mas, se a agua captada offerece todas as qualidades desejáveis para o abastecimento, não
se aflirmaria com tanta exactidão com relação a agua distribuída ao consumidor. Esta encon-

tra-se, effectivamente, exposta a varias causas de contaminação e muito particularmente a

uma polluição pelas aguas do lençol subterrâneo, devido ao imperfeito estancamento das cana-

lÍ8ações da rêde de distribuição que aceusam formalmente a percentagem elevada das perdas

constatadas. Este perigo de contaminação acha-se aggravado pelas submersões assaz frequentes

do sólo durante o período pluvioso ; o seu mechanismo está exposto no capitulo II.

O consumo de uma agua polluida é muito prejudicial á saúde publica e pôde originar

graves epidemias. Seria demasiadamente imprudente deixar a população de uma grande cidade

sob a ameaça constante deste perigo sem tomar as elementares medidas de protecção, das

quaes, a verdadeiramente indispensável é a organisação da fiscalização permanente da quali-

dade d'agua distribuída.

Não têm conta as epidemias da febre typholde, paratypholde, enterite aguda, etc, devidas

á polluição das aguas potáveis na rêde de distribuição. Afóra a das epidemias que atacam em
massa, as estatisticas não dão sempre indicações exactas pelo que é preciso não se fiar cegamente

nellas. Se acontece, ás vezes, que uma agua manifestamente polluida é consumida sem incon-

venientes para os habitantes de determinado bairro, é que elles adquiriram, ao uso, uma certa

immunidade. Mas essa mesma agua será perigosa para os recem-chegados ou simples visitantes.

As estatisticas relativas exclusivamente á população sedentária não constitue um critério suffi-
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ciente. Sérias pesquisas permittem muitas vezes revelar casos isolados e espaçados além dos

bairros contaminados, bem que a causa de origem resida nestes últimos.

A fiscalização permanente da agua potável é uma medida preventiva que deve completar

todo o serviço de distribuição d'agua. Em França esta fiscalização é boje obrigatória até nas agglo-

merações ruraes, e os seus effeitos são certos. Em Paris a vigilância das aguas do abastecimento

se exerce nos pontos de captação, assim como nos aqueductos de conducção, nos grandes

reservatórios de chegada, nos reservatórios secundários, nos poços artesianos e nas canalisações

do interior da cidade. Desde que funccionam sob a alta e sábia direcção do professor Diénert,

foram registrados numerosos casos de contaminação de natureza chimica ou bacteriológica,

mas os locaes poderam ser determinados assim como as causas. Diremos, entre parenthesis,

que nessas pesquisas recorreu-se muitas vezes ao emprego do methodo de « resistivité » eléc-

trica. Os casos de typhoide diminuíram consideravelmente desde o exercício dessa vigilância.

O seguinte quadro consigna os resultados obtidos a partir do anno de 1897 :

MORTALIDADE TIPHYCA EM PARIS POR 1000 HABITANTES

ANNOS Mortalidade Geral Mortalidade Typhica

1897-1906 18 0,152

1907-1916 16,1 0,091

1917-1926 14,9 0,055

Esta diminuição é devida, em grande parte, ao melhoramento da qualidade e quantidade
d'agua distribuída. E\ pois, uma medida hygienica de primeira utilidade para uma grande
cidade como o Rio de Janeiro onde este serviço poderia ser facilmente organizado e certamente
sem grandes gastos, visto ser fácil á Administração, encarregar a Directoria da Saúde Publica
que já dispõe de pessoal capaz e de uma admirável organização.

O ABASTECIMENTO D'AGUA DO RIO DE JANEIRO FUTURO

QUANTIDADE NECESSÁRIA ^* nece88m*ades d'agua de uma grande cidade são tão im-
portantes e, além do augmento da população ellas crescem

com tal rapidez pelo único facto dos hábitos de hygiene e de conforto que se introduzem cada
vez mais no povo, que é difficil fixar, a priori, a quantidade necessária até mesmo por uma
investigação minuciosa sobre as condições particulares da localidade. Nessa matéria, já se disse
mui judiciosamente, que « para ter-se agua sufficiente, é preciso ter-se agua de sobra ».

Deveria sempre ser assim, quando fôr possível fazel-o sem excessivas despesas, trazer para
a cidade um volume importante do precioso liquido. Não é sufficiente, porém, de dispor de
grande quantidade d'agua, ainda é preciso que a rêde das canalisações urbanas esteja estabele-
cida de modo a garantir convenientemente a distribuição e que a população seja em estado
de a gastar utilmente, visto então, o excedente não absorvido ser repellido para os canos
das aguas pluyiaes, o que deve ser evitado no Rio de Janeiro porquanto esta rêde é já sobrecar-
regada em período pluvioso.

De facto, não ha regras absolutas que permitiam determinar a quantidade máxima d'agua
necessária a uma agglomeração. Esta depende, effectivamente, de um grande numero de fac-
tores entre os quaes, além da sua população, do clima, da extensão das suas vias, da importância
e da natureza de suas industrias, dos hábitos locaes e do estado de sua rêde, representam um papel
preponderante. Além disso, é preciso ter-se presente a extensão futura, o consumo sempre cres-
cente que se produz pelo facto de estar a disposição da população uma quantidade maior dagua
assim como os hábitos de limpeza e conforto que se introduzem cada dia mais profundamente
na massa do povo.

E' pois conveniente conservar-se uma justa medida. Estimamos que o melhor a fazer,
consiste em prever as necessidades conforme um programma de conjuncto estudado para um
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período bastante longo o baseado sobre as probabilidades de augmento da população, de modo
que a realisaçâo possa effectuar-se por etapas successivas, a medida das necessidades.

Apesar de criticado por vários auctores, ainda não se encontrou melhor meio para exprimir
a insuffíciencia ou a abundância do serviço d'agua de uma agglomeração do que a média de
litros diários correspondentes para cada habitante sobre á quantidade total distribuída. Eviden-
temente, este algarismo não pôde ser tomado num sentido absoluto, no emtanto elle exprime
bem o que representa quando queremos dar-nos ao trabalho de analysal-o. Elie tem um ponto

de contacto com as indicações das estatísticas; deve-se interpretar e comparar antes de tirar

a menor deducção. Sem nos deter sobre cálculos sábios e complicados, de accôrdo com a Inspec-

toria das Aguas e Exgottos, estimamos que a quantidade d'agua exigida pelas difierentes

necessidades do Rio de Janeiro, não deveria ser inferior á 250 litros diários por cada habitante.

Os recenseamentos feitos desde cerca cincoenta annos permittem determinar a lei de aug-

mento da população urbana e suburbana. Este estudo de demographia dynamica faz sobresahir

como d'aqui a 30 annos (1960) o Rio de Janeiro terá uma população de cerca 3.300.000 habi-

tantes, o que representará um volume d'agua mínimo, diariamente distribuído, de 825.000 m 1

.

Para determinar o volume d^agua a ser captado, será preciso acerescentar a este algarismo, o

volume d'agua não utilisada em consequência de perdas, escapamentos, desperdícios nos con-

ductos de adducção, nos reservatórios, na rêde de distribuição, etc, perdas que não podem ser

evitadas e que avaliaremos modestamente em 15 °/0 suppondo que o hydrometro terá então

substituído o systema actual das pennas d'agua e que o estado da rêde de distribuição, terá

sido melhorado nas condições que mais abaixo suggerimos.

As percentagens dc reducção que applicamos não têm exactidão rigorosa, mas como estão

estabelecidas segundo constatações feitas e tendo presentes os melhoramentos projectados,

approximam-se bastante da realidade para que os seus algarismos offereçam base sufBciente ao

exame do problema. Chegamos assim, a um volume diário de cerca 970.000 m' a ser fornecido

pelas captações. Este volume está actualmente em estado de estiagem, cerca de 260.000 m' nos

annos médios, ou seja, contando com uma perda de 15 °/0 , um volume approximativo de

220.000 in\ faltando portanto 750.000 m\ Onde encontrar permanentemente egual massa

d'agua ? E como repartil-a por toda a agglomeração de modo a garantir o consumo a qualquer

hora do dia, principalmente na occasião de maior gasto ? Eis duas importantes questões do

grave problema actual que pede uma solução premente. Poder-se-á objectar que as necessidades

actuaes estão longe de exigir uma tal abundância e que antes de nos preoceupar de uma época

tão longínqua, seria preciso cuidar da situação presente e limitar as previsões numa duração

mais curta. Seria um erro, e a experiência nos demonstra que um tal raciocínio foi sempre pre-

judicial. Nesta questão é preciso ter vistas grandiosas e de grande alcance para não collocar a

agglomeração numa situação critica em intervallos approximados o que é a peor das soluções

e a mais custosa.

Prever um futuro longínquo e grandioso, não acarreta absolutamente a obrigação de exe-

cutar immediatamente a totalidade dos trabalhos delineados num projecto de conjuncto e de

grande envergadura. Seria certamente inútil immobilisar um grande capital para a captação

de aguas que excederiam demasiadamente ás necessidades. Mas o programma das obras a ser

estabelecido, regularisará a sua execução por phases successivas correspondentes ao desenvol-

vimento da agglomeração, de modo a poder realisar progressivamente o projecto de conjuncto

do abastecimento sem estorvos e sem complicações. É' neste sentido e tendo presente a situa-

ção precária actual, que temos estudado o problema.

OS PROJECTOS ESTUDADOS

TvnvAC paptapA^ A Inspectoria das Aguas e Exgottos, que está vivamente preoceupada

NOVAS CAPTAÇOLb
com q abastecimento da capital, fez um estudo sobre recursos aquí-

feros da região susceptíveis de realisaçâo. Ella propõe quatro projectos denominados :

I o Systema Guapy-Suruhy;

2o Systema Itaguahy-Mazombá-Itacurussá;

3o Systema São Pedro-Sant'Anna;

4o Systema Cabuçú-Mendanha.
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SYSTEMA GUAPY-SURUHY

O projecto comporta a captação e a adducção dos rios da cordilheira montanhosa de

Therezopolis e de Petrópolis que são : Soberbo, Lava-Pés, Venancia, Bananal e Quebracho,

todos afluentes do Guapy. As aguas captadas serão trazidas para a bacia do Bananal á

193 metros de altitude, por meio de uma canalisação tendo 0 m. 60 de diâmetro e 16 kilo-

metros de extensão. D'ahi, seriam levadas para o açude de Suruhy a 170 metros de altitude,

por meio de uma canalisação tendo 0 m. 60 de diâmetro com secção diária de vazão para

24.000 m' provenientes das bacias secundarias do Guapy.

O Suruhy, já utilisado no abastecimento da ilha de Paquetá, poderia ainda fornecer, nas

mesmas condições, um volume de 22.000 m' diários. De modo que o projecto prevê, para o

conjuncto das captações do systema Guapy-Suruhy um volume mínimo de 40.000 m* diários.

Estas aguas são destinadas ao abastecimento da zona de Irajá (Vigário Geral, Cordovil, Braz

do Pina, Olaria, Ramos e Bom Successo), assim como a reforçar as quarta e quinta linhas de

adducção actuaes durante o período de estiagem. Elias seriam trazidas para um reservatório

com capacidade para 40.000 m' a ser estabelecido na Penha, a 80 metros de altitude por meio

de um conducto tendo 0 m. 70 de diâmetro e 40 kilometros de extensão ao correr da linha fér-

rea da Leopoldina durante um longo percurso.

Derivações seriam effectuadas neste conducto para o abastecimento de Braz do Pina, Cor-

dovil e Vigário Geral. Provisoriamente, o actual conducto de 0 m. 50 de diâmetro que abastece

o reservatório existente na Penha seria prolongado de 2.250 metros até ao reservatório do
Sapé afim de alimentar a zona comprehendida entre Bento Ribeiro e Cascadura.

Um cano especial de 0 m. 40 de diâmetro e 900 metros de extensão, partiria do novo
reservatório da Penha para alimentar esta localidade. A população de Olaria, Ramos, Bom Suc-

cesso e da Praia Pequena serão servidas por uma canalisação cujo diâmetro poderá variar entre

Om. 50 e 0 m. 60, a qual será ligada á linha adductora actual de Tinguá.

SYSTEMA ITAGUAHY-MAZOMBÁ E ITACURUSSÁ
As captações do grupo da Serra de Itacurussá, que comprehendem os rios Tymirim,

Tinguassú, Muriguy, Raymundo, Catumby, sem contar o Manoel Pinto e a Sahy, poderão for-

necer, nas épocas de grande estiagem, cerca de 18.600 m' diários. As do grupo Itaguahy ou
Mazombá, que comprehendem a nascente principal do Mazombá, o Mandy, o Guarda Grande e

dois affluentes da margem direita, trariam uma contribuição diária minima de cerca 21.300 m\
0 conjuncto do systema Itaguahy e Itacurussá poderia, pois, fornecer durante o período mais
critico, uma quantidade diária de cerca 40.000 m\

Relativamente ao Sahy, a sua contribuição minima poderia ser de 12.000 m* diários.

Accrescentando-se-lhe as captações de Benguela e Matahú e as da bacia do Sertão, espera-se
attingir 75.000 m' para a totalidade do systema precitado.

SYSTEMA DOS RIOS SÃO PEDRO E SANT'ANNA
A captação do rio Sant'Anna será realisada por meio de um açude estabelecido no logar

dito : Vera Cruz a 390 metros de altitude, com capacidade para uma reserva de 7.500.000 m'.
A captação do rio São Pedro está prevista por meio de importante represa de 20.000.000 m' a
694 metros de altitude. As aguas serão trazidas para o valle do rio Sant'Anna perto do con-
fluente do São Pedro com o seu affluente o Cachoeira Grande. Para a adducção das aguas
provenientes dos rios São Pedro e Sant\Anna, dois projectos foram já estudados, um compor-
tando a adducção conjuncta desses rios, o outro a adducção separada.

Adducção conjuncta. — Esta adducção prevê a reunião do6 dois rios com o da Cachoeira
Grande num ponto denominado Represa Nova de São Pedro, a 181 metros de altitude, donde
partiria o conducto de adducção da secção circular composta de duas partes : uma dita São
Pedro Bôa Vista de 12.648 metros de extensão dos quaes : 8.557 metros em aqueducto com
escoamento livre, tendo a sua secção circular 1 m. 60 de diâmetro ; 1.446 metros em siphão tendo
1 m. 50 de diâmetro, e 2.645 metros em tunnel. A outra parte, succedendo-se a precedente,
attingiria um reservatório de equilíbrio estabelecido sobre a collina da Misericórdia, a 121 m. 31
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Fig. 6. — Captação de Mantiqueira.

Bacias de decantação.

de altitude. Esta parte, com 33.000

metros de extensão, estaria sujeita

a uma pressão attingindo 15 atmos-

pheras, formando, desde a Bôa
Vista até a Misericórdia, um grande

sipbào com dupla canalisação tendo

1 m. 05 de diâmetro.

As aguas do rio Sant'Anna e

seus affluentes : Vera- Cruz, Santa

Branca e Bonito, seriam levados

junctamente com o rio São Pedro

para o ponto de reunião precitado

por meio de um conducto tendo

18.745 metros de extensão dos quaes

4.000 subterrâneos, 7.640 em si-

phão comportando dois conductos

tendo 0 m. 80 de diâmetro. Esta

linha terá uma capacidade de vazão

diária de 120.000 m 1

. Ella deverá

precipitar-se no leito do Cachoeira

Grande por quedas de 171 metros de altura que poderá ser utilisada na producção de força

motriz, estipulada em 2.300 cavallos.

Do reservatório de equilibrio da Misericórdia partirão dois conductos distinctos : um ali-

mentando exclusivamente os reservatórios de Santos Rodrigues, do outeiro da Providencia,

do França, do outeiro do Inglez e dos bairros oceânicos (Copacabana, Leme, Ipanema, Leblon

e Gávea) ; o outro destinado ao novo reservatório em tunnel do morro dos Urubus.

Adducção separada.— Nesse projecto as aguas reunidas do rio Sant'Anna e seus affluentes,

abasteceriam, por meio de um conducto especial tendo 110 m/m. de diâmetro, os reservató-

rios de Anchieta, Monte Alegre e Inhaúma. As aguas provenientes do rio São Pedro reunidas

ao Cachoeira Grande abasteceriam directamente o reservatório de Macacos per meio de um

conducto egualmente distincto tendo 70.646 metros de extensão e um diâmetro médio de 0 m.90.

O conducto principal de adducção terá um diâmetro de 0 m. 70, a partir da juncção dos

dois conductos parciaes de 0 m. 60 de diâmetro provenientes : um do Mazombá e o outro de

Itacurussá. Esse conducto poderá alcançar uma secção de vazão de 37.500 m' diários; o mesmo

passará por Santa-Cruz onde abas-

tecerá o novo reservatório do Bel-

veder com capacidade para 5.000 m',

d'ahi alcançará o reservatório do

Barata no Campo Grande, obra que

comporta somente 12.000 m' e que

não pode ser ampliada em virtude

do espaço restricto do local onde

está installado. Os districtos muni-

cipaes de Campo Grande e Santa»

Cruz serão, assim, abastecidos em
óptimas condições. A distribuição

far-se-á, a seguir, de Campo Graned
a Santíssimo, de Santíssimo a Bangú,

de Bangú a Realengo e de Realengo

ao reservatório da Villa Militar com
diâmetros decrescentes de 0 m. 70

a 0 m. 55.

Ab captações das bacias do

Sahy e do Sertão serão realisadas

Fig. 7. — Captação de Xerem.

Barragem de estiagem.
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ulteriormente. A primeira destas bacias necessitará um tunnel de 2.100 metros de extensão intei-

ramente aberto na rocha. Quanto á adducção dessas aguas, nada está definitivamente decidido.

SYSTEMA CAMBUÇU MANDANHA
As captações deste systema comprehendem a construcção de represas nos rios Batalho e

Caboclos, a 111 e 113 metros de altitude para o grupo Cabuçu, sobre o rio Prata do Mendanha

para o Mendanha. As aguas do primeiro grupo serão dirigidas : a) para o reservatório do

Barata a 88 m. 87 de altitude, donde uma parte, 3.200 m', cerca da metade irá abas-

tecer o reservatório de Santa-Cruz, a 27 m. 29 de altitude, e a outra parte será mechanica-

menterefluida do reservatório do Barata para a represa do rio da Prata do Mendanha; b) para

o novo reservatório do Morro dos Affonsos, a 84 metros de altitude. As aguas do Mendanha

correrão egualmente para este ultimo por meio de um conducto existente possuindo um
diâmetro de 0 m. 40 e passando por Bangú, Realengo e Villa Militar, porém, na phase defi-

nitiva, o serviço reservado ao Cabuçu e ao Mendanha permanecerá limitado á zona compre-

hendida entre Bento Ribeiro e Cascadura, devendo ser, o serviço da zona rural na parte restante,

garantido pelas nascentes das montanhas de Itaguahy e Itacurussá.

As aguas do Cabuçú e do Mendanha seriam levadas para um novo reservatório a ser esta-

belecido no outeiro dos Affonsos com capacidade para 50.000 m\ Em caso de insuificiencia,

prevé-se a utilisação da agua do reservatório da Villa Militar, largamente abastecido pelas

nascentes do grupo Mazombá-Itacurussá, reíluindo-a por meio de uma installação mechanica.

Todos os estudos foram realisados pelo Dr. Henrique Novaes, engenheiro hydraulico e

technico talentoso da Inspectoria das Aguas e Exgottos sob a alta e competente direcção do

eminente engenheiro Dr. Belford Roxo.

A Inspectoria das Aguas e Exgottos encara egualmente como recurso subsidiário, a cap-

tação d'aguas subterrâneas por meio de poços tubulares de grande profundidade estabelecidos

plausivelmente nas immediações da agglomeração. As pesquisas emprehendidas até agora, não

nos permittem capacitar-nos da importância das quantidades que se poderiam tirar nem contar

com este recurso problemático, visto repousar ainda em pura hypothese.

Em falta de outras indicações, somos levados a pensar que os dados geológicos oppõem-se

em conceber a presença, no subsolo, de lençoes abundantes. Seria preciso recorrer a extracção

e ao refluo da agua e construir reservatórios especiaes e uma rêde separada para a sua dis-

tribuição; o que só seria praticamente possível se a quantidade d'agua fosse realmente abun-

dante em todas as estações e o preço acceitavel. Effectivamente, a menos de sugeital-a a um
tratamento especial, a agua assim extrahida, não poderia ser considerada potável e deveria ser

exclusivamente reservada aos serviços públicos e aos empregos industriaes.

Devemos, por conseguinte, ficar, por ora, nos recursos precedentemente indicados.

Estas novas derivações representariam, conforme as avaliações precitadas que suppomos
ser as de estiagem, um volume diário total de 303.000 m '

Accrescentando-lhe os recursos brutos actuaes 260.000 m ;i

será possível dispor de um total de 563.000 m :i

d'agua captada, o que daria cerca de 480.000 m' distribuída para discontar todas as perdas e

desperdícios que temos avaliado precedentemente em 15 0/0. Em razão de 250 litros diários

por habitante, estes recursos totaes seriam sufficientes para uma população de 1.900.000 habi-

tantes, isto é, pouco superior a actual. Tal seria o balanço da operação projectada. Segundo
a progressão ascendente conhecida da sua população, a capital attingirá este abastecimento
antes de cinco annos! Esses projectos são incontestavelmente interessantes, e devem ser toma-
dos em consideração, mas as previsões ás quaes respondem são de muito curta duração; por
isso, insufficientes. Além de que, elles exigiriam de quatro a cinco aunos para a sua execução,
resultando que o abastecimento só seria convenientemente garantido durante muito pouco tempo.
As nossa previsões até 1960 seriam de um volume diário de 970.000 m3

e o volume disponível depois das captações projectadas de 480.000 m3

faltando, por conseguinte 490.000 m'
Aonde buscal-os ? Apresentam-se duas soluções :

Ou completar os recursos fornecidos pelas captações precitadas por um augmento impor-
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tante e certo, até sob fórma cTagua ordinária não obrigatoriamente potável do momento que
seja bem decantada e utilisavel nos serviços da viação c da industria, ou abandonar este pro-

jecto de captações e procurar uma outra solução, francamente differente, mais completa,

mesmo se acarretar maiores sacrifícios.

No capitulo referente ás inundações, demonstramos como o preparo das bacias do massiço

montanboso da Carioca-Andarahy-Tijuca, que tem por objectivo supprimir as inundações,

pode fornecer, ao mesmo tempo, um excedente d'agua ordinária de cerca 100.000 m* diários.

Outras possibilidades, que com o projecto precitado e o da derivação dos rios proposta

pela Inspectoria das Aguas e Exgottos permittiriam garantir o abastecimento da cidade até

1960, foram por nós encaradas, mas não podemos nada indicar dessas nossas concepções antes

de ter podido verificar-lhes a exactidão no local para fazer, depois, as observações necessárias.

CUSTO E DURAÇÃO DA EXECUÇÃO A des
^

e\ PrevÍ8,a f?
a e

.

xe
I

cuça
° ?

a8 n°va8 °bra8

DAS CAPTAÇÕES PROJECTADAS W°. Patadas pela Inspectona das Agua»
v e Exgottos e das linhas de adducçao, elevar-se-ia,

approxiinativamente a quantia de 140.000: 000$000 de réis. Nesta despesa, porém, não e9tá

incluída a dos novos reservatórios a serem construídos na cidade e que seria bastante elevada,

nem os melhoramentos indispensáveis ao serviço de distribuição para que a população possa

beneficiar da nova quantidade d'agua a ser adduzida. Sendo a duração das obras precedente-

mente indicada de quatro a cinco annos, procedendo-se ao seu estabelecimento desde o próximo

anno, a população só beneficiará do melhoramento em 1936.

CONSEOUENCIAS DAS CAPTAÇÕES
NSo fom°8 con8ultado8 8obre 88 «K-posiçõe. technicas

LUNbEyUENLiAS UA2> U^lA^s
do pro

j
ecto para ag captações previstas, tomaremos

FKOJELIADAS
poig Qg rçsuitatiog qUe n08 foram dados para exami-

nar as repercussões de ordem geral que poderiam existir no serviço de distribuição. Temos dito

que não é sufficiente trazer grandes quantidades d'agua para uma agglomeração e que é pre-

ciso, primeiramente, que esta esteja apetrechada de modo a poder recebel-a. Ora, temos mos-

trado como o serviço de distribuição do Rio de Janeiro não está, actualmente, em estado de

receber nem repartir convenientemente uma quantidade dagua muito superior a actual. Os

reservatórios são insufficientes, a rêde das canalisações defeituosa e o modo actual de abaste-

cimento dá logar a um grande desperdício. A percentagem de perdas totaes, que é de 50 0/0,

seria muito augmentada se recebesse maior quantidade d'agua. Antes de augmentar o volume

diário de 300.000 m" que forneceriam as captações projectadas, deve-se pensar em pôr ordem

na distribuição, modificar e melhorar as obras para que estejam em estado de ser utihsadas.

Está ahi ainda um estudo que deve ser emprehendido, mas com os dados actuaes seria incom-

pleto e sem interesse. Deve ser preparado baseando-se em previsões que se extendam até 1960

afim de não se expôr a uma recomposição da distribuição a breve prazo.

Vamos seguir o desenvolvimento da capital e ver em que condições o seu abastecimento

será garantido primeiramente no período de 1930-1935, anno em que as obras de captação e

de adducção projectadas seriam terminadas, e depois, de 1935 até 1960. O quadro que aqui

abaixo damos resume estas condições :

QUANTIDADE D AGUA UTILMENTE GASTA

ANNOS
POPU LAÇÀO Aclualnianl» aoia* d

da* caput«ta
• •tltlufçju da» agua»

i prujenadaa

Apó. * addueçâo da. agua»

da. • -r' •'. '• projrcladaa

PROVÁVEL Saiu modificação do
a«rviç,o d* dialhbuíçao

arlual

A|. n....lincae,âa do

aarvifo dr ditinbuiçio

actual

Sriu modltícaçlo do
......... .i. distribuição

Apoa fDodtbcac.Jo do
icrri^u da dialxibai{ao

arioai

1930 1.700.000 hab. 75 litros 130 litros

1935

1936

1945

1955

1960

2.000.000 —
2.000.000 —
2.450.000 —
2.950.000 —
3.300.000 —

65 110

141 litros 240 litros

196 —
160 —
145 -
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Estes algarismos esclarecem

toda a situação. Assim pois, a rea-

lisação do programma das grandes

obras actualmente projectadas só

trariam um melhoramento tardio e

de duração bastante limitada, visto

que a partir de 1945 o abasteci-

mento não poderia mais ser conve-

nientemente garantido. A situação

voltaria a ser critica, as necessida-

des teriam augmentado com o habito

do consumo e com os progressos

constantes da hygiene e essas neces-

sidades tornar-se-iam proporcional-

mente maiores a medida do aug-

mento da população abastecida.

Nessa occasião, as perdas e os des-

, , . perdicios excederão á percentagem
Fie. 8. — 0 Rio d Ouro em aval da captação. *

nl *, . .. ,B r de 15 °/0 que temos admittido até

1960; a quantidade por nós indicada está pois no seu máximo.

O quadro precitado faz sobresahir como as novas captações augmentariam muito pouco a

quantidade a ser utilmente gasta sem o melhoramento do serviço actual. Esta quantidade só

at tingi ria em 1936, á 141 litros, quando poderia ser actualmente de 130 litros, sem novas

captações e unicamente pela remodelação da rêde e regularisação do systcma de distribuição.

E' egualmente interessante considerar-se os algarismos apresentados para o actual período

até 1935; elles 6ão verdadeiramente assustadores. E' para se perguntar o que adviria se dois

conductos de adducção viessem simultaneamente a soffrer qualquer accidente grave que neces-

sitasse alguns dias de reparação. A cidade encontrar-se-ia em situação muito critica. A ques-

tão é premente e merece a maior attenção por parte dos Poderes Públicos.

SUGGESTÕES EMITTIDAS

VISTA DE CONJUNCTO ® exame » °i
ue acabamos de fazer, do programma das obras apre-

sentado pela Inspectoria das Aguas e Exgottos, faz sobresahir

como o problema do abastecimento d 'agua da capital não poderia 6er resolvido se se limitar

em augmentar somente a quantidade cTagua sem contar com os outros elementos egualmente

importantes que fazem parte do serviço de distribuição : reservatorios-reguladores, rêde de

distribuição, modo de abastecimento.

Será preciso concluir que as adducções [projectadas não oflerecem interesse sumciente e

que essa proposta não merece ser tomada em consideração ?—Não !— Cremos poder affirmar que,

antes pelo contrario, ella representa um recurso muito importante, indispensável para comple-

tar o abastecimento da capital. Mas, seria razoável fazer grandes gastos para trazer tal volume
d'agua sabendo antecipadamente que só a metade poderá ser utilisada ?—Estimamos, que antes

de recorrer a este meio, será necessário tomar medidas menos dispendiosas e de e Hei to mais

immediato para melhorar uma situação dimcil e que arrisca até tornar-se catastrophica.

A captação e a adducção de novos recursos aquíferos deveriam ser precedidas de uma
remodelação da rêde de distribuição combinada com o estabelecimento de reservatorios-accu-

ruuladores e reguladores, tudo estudado em harmoniosa ligação para que o funccionamento
dessas diflerentes partes possa effectuar-se em perfeito synchronismo. E este estudo de con-

juncto deverá applicar-se a todo o período em questão até 1960.

MODO DE ABASTECIMENTO ^ prhueira medida que se impõe com urgência é a supprcs-

são do regimen da penna d'agua e a sua substituição pelo

hydrometro. A sua applicação, que pôde ser feita em curto prazo, é susceptivel reduzir de 20 °/0
os desperdícios; assim o melhoramento seria sensível e realisavel num anno. Para o serviço
publico, elle deveria ser completado com a substituição dos chafarizes por apparelhos actual-
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mente em uso, systema económico e « anti-bélier ». A economia constatada sobre os desperdí-
cios, attingiria certamente de 5 a 10 0/0.

O regimen do hydrometro acarretará uma nova regulamentação do abastecimento afim
de evitar um consumo demasiadamente parcimonioso do qual a hygiene poderia vir a soflrer;

pelo que aconselhamos fixar, para a assignatura annual ou mensal, um preço de conjuncto
razoável que dé o direito a uma quantidade mínima. Temos indicado, precedentemente, as

razões desta condição. O estudo da regulamentação e da tarifa de aforamento a ser applicada
pertence a Auctoridade Administrativa; ella poderá inspirar-se nos hábitos locaes e em certos

factores psychologicos que escapam á nossa analyse. Mas, para determinar a tarifa de afora-

mento seria a desejar que se tomasse como principio a seguinte base : « As despesas de um
serviço d'agua, as de exploração pelo menos, devem ser inteiramente cobertas pelo producto
das receitas ». Lembramos aqui, que actualmente a exploração redunda, annualmente, num
deficit importante.

Devendo ser as interrupções do serviço ainda frequentes antes da completa remodelação

da rede aconselhamos o emprego de hydrometros volumétricos aperfeiçoados que não registram

o ar e dão a maior garantia ao consumidor e a Administração.

NOVOS RECURSOS AOUIFEROS ^° e8tU(^° ^° Pr°blema das inundações (capitulo II), pro-

PROPOSTOS pomos uma solução que comporta, ao mesmo tempo que

o preparo do massiço montanhoso Carioca-Andarahy-

Tijuca que evita a enxurrada,— causa principal da submersão do sólo urbano, — a construcção

de grandes barragens-reservatorios nas partes baixas das bacias vertentes, destinadas a utilisar

uma parte das aguas das ditas bacias para os serviços públicos : lavagem das ruas, regas,

incêndio, etc, e para a industria.

A reserva assim constituída traria uma contribuição mínima de 50 litros diários para cada

habitante. A quantidade seria, por assim dizer, illimitada durante a estação húmida e este

minimo só se produziria durante dois mezes do anno. Este excedente seria feito em condições

excepcionalmente interessantes. As próprias barragens-reservatorios collocadas a uma altitude

de 80 a 100 metros preencheriam a funeção de reservatório de distribuição, o que evitaria a

construcção de novas obras na agglomeração e alliviaria sensivelmente as existentes, que

são insufficientes. Além disso, as disposições projectadas comportara a creação de uma rêde

especial de canalisações para a distribuição dessa agua não considerada potável, porém bem

decantada, e por conseguinte, adequada aos usos indicados.

Desta fórma a rêde actual encontrar-se-ia consideravelmente melhorada, sendo unicamente

affectada á distribuição d'agua destinada aos usos domésticos. A pressão seria augmentada em

toda a rêde e muito menos variável. Como consequência, o abastecimento dos bairros elevados

ou afastados dos reservatórios actuaes, far-se-ia com maior regularidade, em melhores condi-

ções e as interrupções de serviço seriam, em grande parte, evitadas.

Este grande melhoramento introduzido na distribuição por esta segunda rêde redundará

numa nova diminuição das perdas, resultando nova economia vindo se juntar ás precedentes.

O conjuncto das medidas precitadas constitue o programma minimo mais urgente. Elie

será, a seguir, completado pelo programma projectado pela Inspectoria das Aguas e Exgottos.

As quantidades d'agua de que se poderá dispor nas diversas épocas indicadas no quadro da

pagina 14, deverão ser augmentadas de 50 litros, o que dará para o anno de 1960 um minimo

de 195 litros diários. Porquanto, sob reserva de um estudo a ser feito no local, pensamos

que é possivel augmentar ainda esta quantidade sem recorrer a outros recursos mais afastados,

mas utilisando mais judiciosamente os existentes de modo que o Rio de Janeiro possa ser

dotado de um bom abastecimento durante muitos annos.

» „ „™.rr^7^ A necessidade de uma distribuição especial para a

A DUPLA RÊDE DE DISTRIBUIÇÃO ^ de8tinada a08 servic08 pubUco8 . lavagem das

ruas, regas, exgottos, etc., e aos usos industriaes, impõe-sc em todas as grandes agglomerações.

Algumas ha, que são atravessadas por um curso d'agua ou estão situadas a proximidade e este

curso fornece-lhes largamente a quantidade necessária; mas esta situação privilegiada nao é

absolutamente a razão que determina a adopção de uma segunda rêde.
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Qualquer outra cidade que não beneficie de uma situação tão favorável, porem provida

d'agua potável não exigindo tratamento prealavel, realisará muitas vezes um melhoramento

importante na sua distribuição ao mesmo tempo que uma economia na exploração esta-

belecendo uma segunda rêde destinada aos usos precitados. Se a agua a ser distribuída deve

ser submettida a uma depuração qualquer, a cidade encontrará ainda maior interesse na instal-

lação de uma rêde especial que permitta distribuir directamente a agua ordinária não desti-

nada ao consumo domestico, isto é, sem ter de se sujeitar a uma depuração inútil. Poderá

apresentar, esta dupla canalisação, um interesse para o Rio de Janeiro ? Responderemos afir-

mativamente e sem esitar, pois as más condições da distribuição actual levam a uma necessi-

dade imperiosa.

O estudo precedente fez sobresahir a insuficiência das canalisações da rêde que nas horas

de grande consumo baixam fortemente as alturas piezometricas ; as partes elevadas ou afasta-

das dos reservatórios estão privados d'agua. A quantidade tirada, nesse momento, pelos servi-

ços públicos e pela industria, accentua esta diminuição de pressão e contribue a aggravar a

situação nas partes elevadas. Além disso, durante essas horas criticas, grandes tiragens são ás

veze feitas repentinamente, principalmente de manhã, para a lavagem das ruas e accidental-

mente a qualquer hora para a extincção de incêndios que vêm trazer nova pertubação na dis-

tribuição. As continuas e ás vezes bruscas variações da pressão, as repetidas entradas e sahidas

de ar nas partes altas da rêde, dão logar a « coups de bélier » cuja acção poderosa tende a

desunir os canos dos conductos e das ramificações, o que é uma das causas principaes do máu
estado da rêde e das grandes perdas d 'agua que se constata. Temos demonstrado que o novo

excedente previsto nos projectos da Administração seria unicamente um palliativo e pouco

modificaria o estado actual.

O único remédio a esta situação deplorável consiste no Restabelecimento de uma nova

rêde de Canalisações exclusivamente affectada á distribuição da agua para os serviços públicos

e a industria. Temol-o adoptado no nosso projecto contra a inundação propondo, a este fim, a

utiUsação das reservas que o mesmo fornecerá. A distribuição tornar-se-á consideravelmente

melhorada, as perdas diminuídas e a fiscalização tornada possível. A rêde actual funccionará

melhor e estará em estado de distribuir maior quantidade d'agua para o consumo domestico.

O estabelecimento de uma segunda rêde deve, pois, ser inscripta em bom logar, no programma
dos melhoramentos urgentes da capital.

DESPESA E ^8 8uSêe8t®e8 (
l
ue acabamos de submetter são mais completamente

DURAÇÃO DAS OBRAS exP08ta8 no e8tudo sobre as inundações, capitulo II. O conjuncto

das obras a serem executadas relativas a inundação, as barragens

-

rcservatorios e a segunda rêde de distribuição, estão avaliadas em 125.000:0001000. Neste
algarismo não está comprehendido o preço dos hydrometros para a nova regulamentação pro-

posta. A despesa precitada poderá ser largamente coberta pelos novos recursos d'agua forneci-

dos e pelas economias por outro lado realisadas. Estas obras podem ser executadas num prazo
de três a quatro annos. As disposições projectadas prestam-se, egualmente, a uma realisação
progressiva de maior duração.



CAPITULO II

INUNDAÇÕES E ESCOAMENTO

DAS AGUAS PLUVIAES

SUMMARIO : A agua elemento devastador e factor de insalubridade. — A situação actual.

— o ponto de vista sanitário. — a defesa emprehendida. — a solução do problema.

— Meios effictentes para eliminar o mal. — Obras a serem emprehendidas. UtilisaçÃo

das acuas das bacias depois de preparadas. — consequências da utdusação. — econo-

mia geral do projecto. economias realisadas. — duração das obras. —
Escoamento das aguas pluviaes. — Sucgestões propostas. — Meios de realisação. —
Saneamento do sólo. — Factos recentes que confirmam o valor das nossas sucgestões.

Nas épocas das grandes precipitações pluviaes o Rio de Janeiro, devido á sua configu-

ração topographica, está sujeito a grandes inundações. Effectivamente, o massiço montanhoso

existente no próprio centro da agglomeraçâo urbana, occasiona fortes enxurradas cujas aguas,

não encontrando fácil e livre escoamento, invadem as partes baixa* da cidade provocando

sérios prejuízos e até graves desastres.

A AGUA, ELEMENTO DEVASTADOR A a6ua '
e8te elemento^8Pen8ave

J
* vida, P°de

E FACTOR DA INSALUBRIDADE em
,

certas *~ta»™8
'
fonte

.J
avanas e

de males dos quaes é de grande necessidade preser-

var o ambiente urbano. Neète particular, a capital encontra-se em situação bastante critica.

As fortes precipitações atmosphericas que se produzem annualmente durante o período esti-

val, provocam uma elevação geral do nível do lençol d'agua subterrâneo e, ás vezes, a sub-

mersão do sólo em numerosos logarc6 de menor altitude assim como o indica o plano annexo.

As causas dessa submersão são indicadas no estudo que se segue, e os seus effeitos são ahi exa-

minados sob o duplo ponto de vista da sua repercussão sobre o estado sanitário e sobre a

vida económica da collectividade urbana.

A questão da inundação no Rio de Janeiro apresenta um caracter de gravidade excepcio-

nal. Ella acondiciona, não somente todo o saneamento da cidade, como intervém na vida eco-

nómica pelos embaraços que occasiona, tornando impossível a creação de certos órgãos utcis

ao seu desenvolvimento, verdadeira praga que altera este ambiente de bclleza, lhe coinpromette

a reputação e prejudica os interesses geraes.

— 267 —



CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Uma situação tão inquietadora para a vida presente e futura da cidade já prcoccupou

todos os Governos e todos os Administradores. Infelizmente, se as medidas tomadas trouxeram

um certo melhoramento á situação anterior, esse melhoramento foi, porém, passageiro visto o

mal continuar a dominar e o remédio ter sido pouco efficaz ou, por assim dizer, inexistente.

Mas então, para que um problema tão grave e de realisação tão premente não tenha sido

ainda resolvido, quer isso dizer que é insolúvel ? ou é porque leva a despesas excessivas ? —
Não, — mas é provável que nenhuma das idéas emittidas ou das propostas formuladas até agora,

tenham offerecido garantias sufneientes para a efficiencia dos seus resultados.

A questão permanece a mesma, e emquanto não fôr resolvida, nenhum problema sanitá-

rio poderá ter uma solução satisfactoria, nenhuma das linhas metropolitanas subterrâneas de

transportes previstas no plano de remodelação poderá ser estabelecida, nem a utilisação do

subsolo será praticamente possível apesar da grande vantagem que apresenta para as habita-

ções urbanas. A sua solução é pois uma medida de extrema urgência que impõe-se em primeiro

logar na realisação do programma de urbanismo. O futuro da capital exige-o imperiosamente.

Todas estas considerações nos conduziram a penetrar no âmago dessa grave questão e

julgamos ter tido a felicidade de achar-lhe a solução completa pela applicação de meios techni-

cos simples, cujos resultados apparecem evidentes, a priori. Solução económica que contribue

para outros melhoramentos egualmente necessários, ao mesmo tempo que contem em si os recur-

sos precisos para cobrir a própria despesa de realisação.

A SITUAÇÃO ACTUAL ^ tu"8ta extrangeiro que tivesse visitado a cidade do Rio de Janeiro

E SUAS CAUSAS 6 Se extas *ac^0 durante algum tempo deante das suas bellezas, encon-

trando-se ainda sob o encantamento do grandioso panorama con-

templado, ficaria com toda a certeza profundamente surprehendido se se agitasse, em sua

presença, o grave problema das inundações.

No decorrer dos encantadores passeios effectuados teria, certamente, observado certos

canaes e reparado cm alguns bairros mais excêntricos ou em modestos ribeiros, mas em parte

nenhuma teria visto cursos d'agua que lhe detessem a attenção e capazes, em apparencia, de
todos os estragos mencionados em sua presença. E' que a imagem da inundação apresenta-se

geralmente ao espirito como inseparável da de um grande rio ou riacho impetuoso cujo leito,

ás vezes secco, porém sempre atravancado por destroços e pedregulhos e cujas ribanceiras car-

comidas são sufneientes para dar a explicação.

Nada disso existe na agglomeração do Rio de Janeiro. Os canaes estão rodeados por pas-
seios agradáveis que formam bonitas avenidas cheias de sombra e os riachos que tranquilla c

profundamente correm entre beiras pouco deformadas, não apresentam nenhum dos caracte-
rísticos da torrente. Como conceber, em taes condições, a possibilidade da submersão de deter-
minados bairros ?

Examinando a configuração da cidade e prestando attenção ao imponente massiço mon-
tanhoso que a domina e ao qual se apoia, o enigma logo se esclarecerá. Effectivamente, a agglo-
meração se extende numa planície baixa e estreita muito prolongada limitada, de um lado,
pela bahia e o oceano, e do outro pela base do massiço do qual não conseguiu ainda alcançar
as jencostas demasiadamente escarpadas. Esse massiço apresenta vertentes orientadas para a
cidade e de uma extensão um pouco superior a esta ultima.

Os rios, canalisados ou não, que servem de escoadouro ás vertentes, desaguam na bahia
ou no oceano depois de ter atravessado a agglomeração. O seu regimen é muito variável :

fraco em tempo normal, torna-6e muito importante durante a estação das chuvas. Os terrenos
das bacias hydrographicas ficam, assim, saturadas e qualquer chuva de alguma intensidade
provoca em curto espaço de tempo, um affluxo repentino considerável no seu curso inferior, o
da travessia da cidade onde a declividade é minima. Um pouco após o começo do aguaceiro, a
terra arrastada pela enxurrada deposita-se nessa parte do seu curso, reduzindo-lhe a secção.
Como o enorme volume liquido não pôde ser contido, transborda de cada lado para as ruas
confinantes, reflue á montante, enche as galerias das aguas pluviaes que desaguam no leito
dos rios, eepalha-se na via publica pelos boeiros e poços de visita, e invade as propriedades
circumvizinhas

.

A situação é ainda aggravada pela vizinhança dos morros, pois, as aguas que escorrem das
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suas encostas ou que descem das ruas muito ingrimes, arrastam uma grande quantidade de
terra e detritos diversos que se depositam nas sargetas de modo a obstruir as aberturas dos
rallo8. Essas aguas ficam estagnadas nas partes planas em volta da base dos morros formando
charcos muito insalubres.

Quando chuvas intensas e prolongadas coincidem com uma maré equinoxial, que vem
impedir o livre curso dos rios para a bahia, reunem-sc ahi as peiores condições para que a inun-
dação attinja ao máximo. Em numerosos pontos a rêde da canalisação pluvial não funcciona
mais, a calçada está submergida e, á chuva que cahe sobre a cidade, vem se juntar a invasão
das aguas dos morros. Temos, então, a malfazeja inundação cm toda a sua fealdade.

Depois da vazante, boeiros e canalisações ficam obstruídos em numerosos pontos por mon-
tões de detritos e de terra. Outras causas vêm juntar os seus effeitos nocivos á violência da
enxurrada e participar ao dasastre aggravando-o mais cada anno. Deixando de lado as causas
inherentes ao sitio geographico : geologia, pluviosidades, evaporações, condensação, marés, etc.

Fig. 9. — Rua do Cattete. Inundação em 27 de Fevereiro de 1928.

que o technico não pôde dominar, são causas directas da inundação as condições aqui abaixo
enumeradas :

Io augmento da superfície edificada, do revestimento das calçadas, passeios, avenidas, etc.

cuja impermeabilidade diminue a infiltração no sólo e augmenta a rapidez do escoamento para
a rêde pluvial;

2o extensão cada vez mais intensa da rêde pluvial que facilita o escoamento das aguas
superficiaes para os bairros novos contribuindo, assim, a elevar o volume máximo a ser

evacuado

;

3° augmento da superficie da cidade resultante dos aterros eflectuados em determinadas
partes da bahia, que tem por consequência a elevação da quantidade d 'agua a ser escoada
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reduzindo, ao mesmo tempo, o declive geral do sólo no escoamento da mesma para o mar;

40 in8ufficiencia da rêde de escoamento das aguas pluviaes e defeito das canalisações.

Esta calamidade que se renova periodicamente no decorrer do verão, traz

SEUS EFFEITOS
flg ma

-

g gj.ave8 consequências : desmoronamento de immoveis soterrando

os habitantes, circulação interceptada, numerosos bairros situados além das partes submergi-

das repentinamente isolados do resto da cidade. No perímetro inundado, o accesso ás habita-

ções torna-se muito difficil, o commercio local está interrompido, reina uma grande pertur-

bação em toda a cidade e o prejuizo que acarreta é inestimável.

Os damnos causados são consideráveis : accidentes mortaes, estragos nos immoveis, perda

de material e de mercadorias, sem contar a depreciação do valor da propriedade nos bairros

inundados. O concerto das vias publicas acarreta despesas consideráveis : é preciso remover o

volume considerável de terra trazida pelas aguas tanto na via publica como no leito dos

canaes e dos riachos, desobstruir as galerias, reparar as obras deterioradas e as partes das cal-

çadas abatidas, as obras provisórias de protecção, etc. E, a esses estragos directos, é preciso

accrescentar os damnos indirectos difficeis de apreciar e cujo valor é certamente muito elevado.

O PONTO DE VISTA SANITÁRIO
A munda,?âo traz amáa outras consequências que por

O FONIO VIMA SATNllAiUU
6erem mdirecta8í e não apparentes, não deixam de apre-

sentar aos nossos olhos uma gravidade excepcional devido a influencia inevitável que exerce

sobre o estado sanitário da agglomeração. Os detritos de todas as espécies, e as dejecções orgâ-

nicas da superfície do sólo são diluídos pelas aguas da submersão e produzem a infecção do

sólo e do lençol subterrâneo.

Eis ahi uma das causas primordiaes da insalubridade geral que subsiste á baixa das

aguas e que todos os hygienistas estão de accôrdo em reconhecer perniciosa á saúde publica

devido, principalmente, ás emanações que desprendem e viciam a atmosphera das habitações.

Outra consequência, ainda mais grave, é a polluição das aguas do abastecimento.

Nos bairros inundados, os conductos da agua potável e dos exgottos permanecem, frequen-

temente, immersos no mesmo lençol d'agua. Os terrenos do subsolo que contêm uma grande

quantidade dagua, são pouco estáveis e os conductos não encontram um apoio firme. Os mais

leves movimentos subterrâneos são sufficientes para provocar a dislocação das juntas que

accentuam ainda as trepidações resultantes da passagem dos vehiculos pesados e rápidos. Elles

não são estanques.

As canalisações dos exgottos, que são feitas por meio de manilhas e têm forçosamente

numerosas juntas, não resistem muito tempos. De facto, o seu conteúdo está em communica-

ção constante com o lençol d'agua subterrâneo. Na occasião das inundações esses conductos

ficam rapidamente invadidos pelas aguas do lençol devido á pressão que as mesmas exercem.

Os exgottos funecionam então em plena secção : estão em pressão; a diluição é completa : o

lençol d'agua está polluido.

Os conductos d'agua potável, em tubos de ferro fundido, são mais resistentes e têm menor
numero de juntas. A experiência nos tem demonstrado que ,até nos terrenos resistentes e ape-

sar dos cuidados com que foi estabelecida, uma rêde d'agua potável apresenta sempre escapa-

mentos pelas juntas dos conductos. Está pois fóra de duvida, que em áreas de aterro como as

que constituem o sólo da cidade, muitas vezes saturadas e submettidas á acção de movimentos
repentinos e amplos do lençol, esses conductos têm escapamentos. Póde-se admittir que a agua

do lençol não penetre quando elles estão funecionando devido á pressão elevada que existe na
rêde ; mas, se por uma circumstancia qualquer o serviço da mesma estiver interrupto numa
zona inundada e que a canalisação seja posta em descarga, a agua do lençol introduz-se

inevitavelmente. Esta invasão será facilitada pela pressão do lençol e, simultaneamente, pela

aspiração resultante da depressão existente no conducto no momento da sua descarga.

A agua do abastecimento será gravemente polluida desde que seja posta novamente a func-
cionar. Desta fórma a população está exposta ao perigo das doenças de origem hydrica sob
forma epidemica : febre typhoide, cholera, diarrhea, dyssenteria amiliana, etc. Num quadro
schematico aqui annexo (fig. 10 e 11) concretisamos, por meio de imagens, o mechanismo da
polluição que acabamos de expôr.
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Fig. 10. — Como se opera a polluição das aguas subterrâneas pelos e.xgottos.

-" •

^
'

\ \ \ J\ f /. .'. ^ ) ' w
. .\

>
-

'

>
••' ^S^S^y ^ canalisação está vazia~_

» a' • . •

'

.

•"; -> • ••>. '"-%^f{ f \í Penetração possível das

. n . ' . . r
• .9"

aguas subterrâneas

CONTAMINAÇÃO

l, . »

_2- -r-i —n t~

»
* ^ canalisação está em pressão

j
As aguas dos etóottos derramãose abundantemente'

~t ^ subterrâneas agravando o polluição \

T * 1 > ~ '
-

—

'
. • _J .

'
*

.—*~—^ —sr—"* — r.~* • - . 7" •- .•-.<« j rr' 'V *„• .

•^^•\>\~vt--" ,^v-*.^.n .; 73frv' v'.- " :
• .

^» * •

Fig. 11. — Como se opera a polluição da agua potável pelas aguas subterrâneas contaminadas.

Contaminação da agua potável pela agua dos exgotto».
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Ê bem possivel que as estatísticas sanitárias do Rio de Janeiro não tenham, até hoje, feito

sobresahir nenhuma correlação entre uma recrudescência dessas doenças e o facto da inundação

ao qual poderia ser imputado. O perigo existe todavia e é permanente. Quantas grandes agglo-

merações, que achando-se na mesma situação foram profundamente attingidas por repentinas

e violentas epidemias. Um caso recente nos fornece um exemplo bem claro :

No decorrer do anno de 1928, o subúrbio da cidade de Lyon cujo abastecimento d'agua é

abundante e de excellente qualidade (400 litros diários para cada habitante), foi duramente

attingido por uma epidemia de febre typhoide de caracter virulento, victimando mais de três

Fig. 12. — Avenida Francisco Bicalho. Inundação cm 27 de Fevereiro de 1928.

mil pessoas sobre uma população de cerca 100.000 habitantes. Ora, uma investigação revelou
que um encanamento d'agua potável tinha sido contaminado pelas aguas de um cxgotto fen-
dido situado a pouca distancia.

É bem possivel que essa situação já durasse desde algum tempo sem ter occasionado sérias
perturbações no estado sanitário dos bairros abastecidos, foi precisa a reunião de diversas cir-
cunstancias para que se revelasse de um modo tão trágico.

Seja como fôr, as affecções francamente hydricas não são os únicos effeitos do consumo
d agua polluida. Está hoje definitivamente provado que o uso de um tal liquido influe no
estado mórbido e na mortalidade geral de uma cidade devido, sem duvida, a germens ainda
desconhecidos. A esse propósito, citaremos aqui uma regra capital em matéria de hygiene geral

:

O estado mórbido e a mortalidade numa cidade, mesmo afora as doenças de origem francamente
nydrica, melhoram á medida que é melhorada a qualidade da agua e augmentada a quantidade
distribuída.

Não é de mais chamar continuamente a attenção dos Poderes Públicos sobre esta impor-
tante e grave questão. Seria de bom conselho estabelecer, o mais cedo possivel, uma vigilância
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toda especial da agua do abastecimento na rêde das zonas inundadas durante o período chu-
voso prolongando-se até um mez depois, pelo menos. Essa vigilância deve consistir em exames
bacteriológicos feitos em agua tirada da rêde potável principalmente das canalisações postas
em descarga cm vista de utilisação, no momento dc serem novamente postas a funecionar.

Uma tal fiscalisação, porém, não deve ser limitada a determinados bairros e somente no
período pluvioso; deve extender-se a toda a agglomeração e duma maneira permanente como
está estabelecido em todas as grandes cidades dotadas de um serviço de hygiene. Ora, no Rio
de Janeiro, esse serviço existe e é até superiormente organisado; por isso, é-lhe fácil garantir

Fig. 13. — Pruça da Bandeira. Inundação em 27 de Fevereiro de 1928.

esta indispensável vigilância, medida essencial de prevenção, base de toda a sciencia da hygiene.

Não é só a agua do abastecimento que constitue uma ameaça para o individuo; ella é

egualmente muito nociva e perigosa para a hygiene quando estagnada no sólo, penetrando nas

habitações sob forma de vapores ou pelo resumbrar das paredes.

Nas partes baixas e planas da cidade, as aguas superfíciaes não exgottadas pelas canalisa-

ções da rêde pluvial, infiltram-sc até á camada impermeável em pequena profundidade onde

permanecem por falta de escoamento. Elias molham os alicerces e os muros das habitações e,

apesar da excellencia do material, acabam por penetral-os, invadindo as adegas e porões. No
Rio de Janeiro essas partes de habitação, quando existem, são impróprias a qualquer uso. 0
rez-do-chão mesmo, está attingido por effeito da capillaridade na alvenaria sempre porosa, e

os muros revelam, cedo ou tarde, os signaes apparentes das manchas de salitre e de môfo.

As habitações attingidas desse mal morphetico, tornam-se rapidamente focos de infecção,

propagadores de bacillos, especialmente da diphteria e da tubercolose, sem falar das outras

affecções provenientes da moradia em locaes húmidos : rheumatismos e doenças das vias respi-

ratórias. Até a resistência da construcção é diminuída pela acção lenta, mas continua, da agua
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parada junto és obras de embasamento que pôde até comprometter ao ponto de não apresen-

tar mais a segurança desejável para os seus occupantes.

E-n os impossível dar aqui o estudo das precauções particulares a serem tomadas afim de

preservar as novas habitações dos estragos da penetração das aguas subterrâneas ou afim de

reparar as construcções existentes. Antes de serem encaradas as medidas de defesa individual,

deve ser emprehendida a drenagem geral do sólo da cidade realisando-a nas bases de uma
concepção de conjuncto para os dois problemas : inundação e escoamento das aguas pluviaes.

A DEFESA EMPREHENDIDA ^8 me(^as no
Í e t°madas afim de remediar essa lamen-

tável situação, têm consistido em uma organisação pura-

mente defensiva. Executaram-se, na agglomeração, obras importantes de canalisação, que
facilitam o escoamento dos rios para o mar. A realisação desse systema de defesa é continuado
cada anno, mesmo apesar dos insuíficientes resultados obtidos. Poder-se-ha appreciar a
importância das obras emprehendidas pela photograpliia (fig. 14) que representa a canali-

sação do rio Trapicheiro numa das partes da cidade. Mas si a secção desta obra é grande, o
seu declive é fraco e os materiaes sólidos em suspensão nas aguas pluviaes nella se depositarão
facilmente, de tal maneira que a sua capacidade de escoamento se tornará depressa insuffi-

ciente. Além disto, a retirada da terra depositada depois de cada enchente acarretará uma
grande despesa.

Examinando a planta annexa póde-se observar como apesar desses melhoramentos, bairros
situados a beira dos rios canalisados estão ainda sujeitos a submersões. Só esta constatação é
sufficiente para fazer abandonar esse systema de defesa que occasiona gastos consideráveis sem
garantir a segurança visada.

Vários technicos já estudaram a questão e procuraram resolver o problema apresentando
differentes soluções. Não queremos discutir o valor das suggestões emittidas; nos limitaremos
somente a dizer que levam a soluções parciaes de effeito incerto e limitado. A concepção diffe-
rente que mais abaixo vamos expor apresenta, pelo contrario, garantias de efficiencia mais
certa, c tem, além disso, a vantagem de ser mais económica, de realisação progressiva e trazer
a solução definitiva.

A SOLUÇÃO DO PROBLEMA

COMO SE APRESENTA 0s Problema9 cuj° estudo está submettido á sciencia do Engenheiro
comportam sempre um certo numero de variáveis que os tornam

complexos e levam, geralmente, á soluções incompletas e onerosas. É afim de eliminar essas
variáveis ou, pelo menso, reduzir ao minimo o afastamento entre as suas extremidades, que o
talento desse technico deverá, além de tudo, se applicar. E, uma vez que os dados comportem
só constantes as difficuldades serão em grande parte vencidas e o problema estará prestes a
ser resolvido de um modo satisfactorio.

No problema da hydraulica, que o Rio de Janeiro apresenta por via de suas inundações, a
vanavel principal é representada pelo forte escorrer das aguas pluviaes no decorrer dos mezes
de estio A pluviosidade é um factor independente contra o qual o Engenheiro, assim como o
Meteorologista nao podem, evidentemente, exercer a mais leve acção. É o dado importante
do problema do qual elles só podem registrar os valores no tempo e logares. Desde qne o ele-mento liquido tenha tomado contacto com o sólo e constituído uma certa massa movei, oLngenheiro poderá intervir afim de captar esta ultima, canalisal-a e pol-a em dique desviando
e até paralysando a vontade, as aguas pluviaes do seu curso natural. Em resumo : ser-lhe-á
possível sujeital-o a seus fins.

aue !LlZl7
aTm0S ag°rT effCCtÍVa9 qUe determi°*m a inundação, constataremosque eUas reduzem-se, na realisade, ás seguintes •

masslçUTnta^hZT
1113

*" *" *******^^ d" b"dM 8"P™ *°

siço LlTanW °
ÍmPOrtante

'

n<>8 CUI608 Ínf~' de te"a C P-enientes *> mas-

Naturalmente, as outras causas não devem ser descuradas, a sua inOuencia é, porém, secun-
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daria relativamente a das duas causas principaes precitadas. Além disso, se subsistir qualquer
duvida, a seguinte citação será bastante para esclarecel-a :

Se se supprimissem os effeitos resultantes destas duas causas (trasbordamento dos rios na
cidade, obstrucçao, pelas terras, dos boeiros, das canalisações da rede, enchente das galerias plu-
viaes pelos rios e paragem do escoamento da rede pluvial urbana, atravancamento do leito dos rios
pelos depósitos de terra, etc), poderia a inundação se reproduzir ?

A resposta não pode deixar duvidas. Basta agir sobre essas duas causas para que sejam
evitadas as submersões do sólo urbano. Será facU capacitar-nos, depois disso, que as outras
causas

: insumciencia da rêde pluvial urbana, declividades e desemboccaduras demasiadamente
pequenas dos nos, irregularidades de seus leitos, acção da maré equinoxial concordando com as
chuvas de excepcional intensidade, extensão das superfícies edificadas ou dos revestimentos
modernos das calçadas, etc, examinadas separadamente ou no seu conjuncto, apresentam
effeitos menos importantes.

O Engenheiro só poderá exercer uma acção certa contra uma ou outra dessas causas :

rêde pluvial, declividade e desemboccadura dos rios, irregularidades dos leitos; será, porém,
impotente contra os effeitos da maré de equinoxe ou contra a extensão das superfícies edifi-
cadas e dos revestimentos das calçadas que tendem naturalmente a augmentar.

A rêde urbana das aguas pluviaes, que é independente da enxurrada proveniente dos mor-
ros, deverá ser estudada distinctamente e unicamente em obediência a funeção normal que lhe
compete, conforme os dados que lhe são particulares : pluviosidade, topographia e superfície das
differentes zonas de exgottamento. Está ahi uma questão que apresenta sérias difficuldades
technicas apesar da baixa altitude e dos pequenos desnivelamentos de certas zonas ; em todo
o caso, já foi resolvida de maneira satisfactoria em numerosas cidades collocadas em análogas
circumstancias.

Os rios, que na cidade servem muitas vezes de emissários ás aguas da montanha c pluviaes
e nos quaes desaguam as galerias da rêde urbana, poderão ser melhorados rectificando o seu
curso e canalisando-os afim de dar um poder de evacuação correspondente ao volume máximo
que deverão receber.

FINS VISADOS ^ massa considerável de entulhos trazidos pelas aguas meteóricas, que des-
cem em tromba do massiço montanhoso por occasião das chuvas de grande

intensidade, constitue a maior causa da inundação. É, pois, de máximo interesse procurar- os
meios próprios que attenuem e eliminem, se possível, o arrasto dessas matérias.

Não queremos contestar a utilidade dos canaes que vêm sendo construidos desde alguns
annos; pelo contrario, o nosso próprio projecto prevê a continuação do programma em anda-
mento; teremos, porém, occasião de ver que no futuro a sua realisação não se apresentará
mais com o mesmo caracter urgente. Ella poderá ser retardada, ou pelo menos, diminuída, á
medida que a importância das obras fôr sensivelmente reduzida, do que resultará uma dimi-
nuição muito grande nas despesas.

Afim de que o problema seja devidamente tratado, é preciso consideral-o no seu conjuncto
e estudar-lhe cada parte segundo a repercussão que uma pôde ter sobre as outras ao mesmo
tempo que sobre o conjuncto. Ora, o problema comporta três partes principaes :

Io escoamento das aguas do massiço montanhoso com arrastamento de terra durante
as fortes chuvas;

2° escoamento dessas aguas e da matéria solida que trazem entre a base do massiço e

o mar, na travessia da cidade

;

3o evacuação das aguas pluviaes que cahem sobre a agglomeração.
l-ia ultima parte não apresentaria em si nenhuma difficuldade particular, se a precedente

fosse resolvida. Effectivamente, a rêde de evacuação das aguas pluviaes já existente, deve
garantir o serviço em todos os tempos, como acontece nas outras agglomerações de alguma
importância que apresentam análoga topographia.

A insufficiencia da rêde só se manifesta no momento das inundações e a sua causa prin-

cipal é conhecida : importantes trasbordamentos das bacias do massiço e dos rios, obstrucção
das canalisações pela terra e quantidade de coisas extranhas ao papel que a rêde deve repre-

sentar. Se se remediar a esses inconvenientes, c sob reserva dos melhoramentos que dizem par-
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ticularmente respeito a própria vertente, a rede actual, depois de melhorada, deverá ser suffi-

ciente para garantir a evacuação das precipitações pluviacs que cahem sobre a cidade.

Examinemos a segunda parte do problema : o systema de evacuação das aguas vindas do

massiço que é actualmente garantida por canaes e alguns rios é insuffíciente durante o período

chuvoso. Isto não aconteceria se obedecesse ás condições de escoamento acima indicadas.

Multiplicando os canaes, e dando-lhes uma secção muito importante afim de reprimir a

vaga invasora, só se chegaria a um resultado incompleto e ainda assim, quanto não custaria

!

E o que diríamos da sua conservação, da considerável remoção de terra após cada aguaceiro ! Pois,

quaesquer que sejam as dimensões, não garantiriam a sua missão sem uma constante limpeza.

£ ahi que apparece, em toda a sua importância, a grave questão do arrastamento da terra

apresentada no principio deste capitulo. Não se poderia obter nenhum resultado pratico sem
a 6ua prévia resolução. E pois a solução da primeira parte do problema que acondiciona todo

o conjuncto e é á sua realisação que devem visar todos os esforços.

MECHANISMO DA EROSÃO DO SOLO Sen
f°

° P[ob
J
ema apresentado, antes de

expor a solução que propomos, vamos tazer um
exame summario do mechamsmo geral da erosão do sólo, o que permittirá salientar o prin-

cipio geral do tratamento a ser applicado e demonstrar claramente a sua effíciencia.

Fig. 14. — Galeria dupla do rio Trapicheiro.

Se se observar attentamente 6obre o sólo os effeitos da erosão, constata-se que numa
mesma vertente cujo declive e a natureza do terreno são exactos, a acção erosiva é nulla ou
muito fraca perto do cume, crescendo progressivamente á medida que a distancia augmenta
até tornar-se muito intensa e máxima no « thalweg ».

Nas partes superiores das differentes bacias hydrographicas do massiço montanhoso, onde
as encostas são geralmente mais accentuadas, as aguas da enxurrada descem com uma grande
velocidade. O sólo, de natureza argilosa, torna-se mais ou menos impermeável pouco depois
do começo da chuva e o seu poder de absorpção é quasi nullo. O único atrazo no escoamento
é occasionado pela vegetação que facilita egualmente a evaporação bastante fraca nesse
momento devido á saturação da atmosphera.
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INUNDAÇÕES E ESCOAMENTO DAS AGUAS PLUVIAES

Formam-8e filetes d'agua cujo volume augmenta rapidamente no seu percurso cada vez
mais rápido, seguindo as linhas de maior declividade das vertentes, especialmente nas partes
em que o solo não possue vegetação rasteira que atraze a sua marcha. Os filetes d'agua tornam-
se pequenos riachos e a sua acção desaggregante e dissolvente sobre os terrenos pouco consis-

tentes da superfície, intensifica-se cada vez mais.

Já ha muito tempo que esses riachos marcaram o 8Ólo com as suas passagens repetidas;

elles cavaram pequenos leitos cuja importância accentuou-se depois de cada aguaceiro, minando
sem cessar as margens friáveis, A agua assim cheia de matérias solidas apresenta uma densi-

dade mais elevada, o seu poder vivo é augmentado e a sua acção accentuada nos terrenos de
nivel inferior. E uma espécie de avalanche que se produz no leito mesmo desses minúsculos tor-

rentes, os quacs desaguam, por sua vez, as suas massas lamacentas neutros ribeiros maiores

onde se produzem as mesmas acções, com uma intensidade nova até desaguarem no rego que
corre no « thalweg » do valle.

Esse pequeno curso d'agua vê o seu volume augmentar em proporções enormes. Depressa

elle trasborda arrastando, no seu curso rápido, todos os detritos vegetaes e destroços pedrego-

sos que a gravidade e a acção do vento juntam sempre nas partes inferiores dos valles. Reune-

se, por sua vez, a outro riacho que arrasta egualmente matérias solidas continuando assim até

ao ponto do estreitamento da bacia pluvial, na parte inferior onde o curso d'agua final offere-

cerá, durante algumas horas, um aspecto torrencial de considerável velocidade e volume enorme.

O canal ou o rio que segue estará na impossibilidade de escoar esse volume formando, assim,

importantes depósitos nas partes da cidade onde o declive é pequeno o que reduz considera-

velmente a sua secção, e as enchentes se reproduzirão como acima está explicado.

MEIOS EFFICIENTES PARA ELIMINAR O MAL

PRFPARO DAS RACIAS ^ solução que propomos consiste, primeiramente, no preparo racio-

nal e methodico das differentes bacias hydrographicas do massiço

que se inclina para a cidade de modo a obterem-se, simultaneamente, 08 seguintes resultados :

Io) evitar a formação do barranco e o arrastamento da terra pela fixação completa dos

terrenos no logar;

2o) diminuição de volume a jusante das bacias na occasião das grandes chuvas por um
retardamento do seu escoamento;

3o
)
regularisação do regimen dos rios de cada bacia, diminuindo o seu volume no periodo

chuvoso e augmentando-o no periodo secco.

O nosso estudo será mais abaixo completado por algumas considerações annexas e com o

exame de outra questão interessante da agglomeração e a qual o nosso projecto traz, ao mesmo

tempo, um melhoramento immediato muito desejável : queremos falar da utilisação da agua

das bacias depois de preparadas.

™v * i r, ™c Tt DDCMnc O estudo do mechanismo da erosão faz sobresahir a possibilidade

í IXAÇAO DOS ÍEKIU-INUS
de impedir a reuniSo dos filetes líquidos desde que augmentam

de volume, ou de se oppôr que se transformem em riachos; desta forma, os barrancos no sólo

seriam evitados realisando a fixação do terreno. Desde então delinea-se a solução : deve ser

effectuado o seccionamento das vertentes em um determinado numero de faixas honzontaes

que constituam outras tantas vertentes pluviosas de minima extensão em cuja base inferior

possam ser estabelecidas pequenas obras de exgottamento que recolham as aguas que correm

ainda em estado de filetes e só tenham tido, nesse percurso reduzido, uma acção erosiva sem

importância, desaguando-os, então, no « thalweg » com pouca velocidade.

OBRAS A SEREM EMPREHENDIDAS

As obras de exgottamento consistem em simples valletas

VALLETAS DE |EXGOTTAMENTO
fl céu flbertog ^pta&o e de collecta. Elias deverão ser

repartidas muito judiciosamente para cada vertente, levando em conta todos os elementos que
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possam influir : exposição da vertente, sua extensão, altura e duração da chuva intensa, direc-

ção do vento dominante, importância e natureza da vegetação, declividade e natureza do solo.

A direcção e a dedividade serão minuciosamente estudadas e bem escolhido o seu local. A sua

secção será variável e dependerá de todos os factores precitado, inspirando-se, quanto á fórma,

no desenho aqui annexo (fig. 15).

A execução directa dessas obras no próprio local podem apresentar certas difnculdaoes que

serão evitadas construindo-as em cimento armado por peças soltas, em officinas organisadas

para a fabricação em grande série. A sua aggregação no local será fácil e rápida e a simples

tomada das juntas acabará a ligação intima.

Afim de proteger a valleta contra a invasão das hervas do lado do exgottamento, será

Pequena plataforma

servindo de passagem

Terreno consolidado

por pequena
vegetação

Terreno consolidado

por pequena vegetação

Concreto órmado

Fig. 15. — Valle t as de escoamento retardando a enxurrada e impedindo

o arrastamento das terras. — Secção transversal.

conveniente revestir-lhe o terreno, numa faixa estreita, com uma leve camada de areia alca-

troada e comprimida.

Essas valletas poderão também ser simplesmente cavadas na terra, como fossos, guarne-

cendo sómente o fundo de um revestimento em concreto armado, um pouco alteado dos

lados. A sua construcção é mais barata, porém, a conservação mais difficil e onerosa.

É possível que as partes das vertentes abruptas ou em forte declividade deixem alguma

duvida sobre a maneira de estabelecer a valleta de exgottamento. Não ha difficuldade nisso.

Os desenhos annexos (fig. 16 e 17) mostra como a quantidade d'agua que cahe sobre as partes que

se aproximam da vertical é pouco importante, visto a super ficie da sua projecção estar em
plano horizontal que intervém no calculo. Nesses casos, uma das valletas de exgottamento será

estabelecida levemente acima do cume e a outra na base dessas partes abruptas (fig. 17).

0 presente memorial está destinado a expôr as grandes linhas do systema que preconisa-

mos de modo a ser bem comprehendido e a fazer sobresahir o mais claramente possivel, a sua

efficiencia. Não podemos examinar aqui todos os casos e indicar o modo de vencer tal ou qual
difficuldade. Um projecto claro, que será estudado e minuciosamente preparado afim de levar

a effeito a execução, resolverá toda a questão, constituindo desde já, a própria simplicidade do
methodo, a melhor das garantias quanto á sua realisação pratica.

PEQUENAS BARRAGENS ^ó^e"8e igualmente obter uma diminuição das erosões das mar-
gens dos riachos construindo nos « thalwegs » pequenos muros

que retardem o seu curso principalmente nos pontos de juncção das valletas das vertentes adja-

centes. Essas obras facilitarão a decantação e retardarão ainda o escoamento reduzindo-lhe a
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velocidade. Uma parte do cume do muro poderá ser preparada em vertedouro o que permittirá
a qualquer momento conhecer o volume de cada curso d'agua e estabelecer perfeitamente o
regimen das bacia9.

BARRAGENS-RESERVATORIOS ^m Pont08 convenientemente escolhidos nas faldas das

NAS FALDAS DAS VERTENTES
vertente9

'
8erâo estabelecidas barragens-reservatórios

que comportem, na parte superior, uma camará de
decantação onde, no decorrer dos grandes aguaceiros, as matérias solidas acabem de se deposi-

tar. A decantação é tornada possível com as disposições do nosso projecto devido ao volume
assaz reduzido resultante do preparo das bacias, assim como o explicaremos mais adeante, e

da menor quantidade de terra arrastada.

Essas barragens-reservatorios servirão egualmente de volante regulador para o escoamento
das aguas das grandes precipitações pluviaes nos cursos d'agua á jusante das bacias. Mas o

seu principal papel, que justifica especialmente a sua construcção, é o de reservatório de dis-

tribuição para os serviços públicos e a industria.

A previsão do emprego da agua proveniente das barragens preparadas faz, com effeito, o

objecto de um capitulo especial. A capacidade dessas obras será principalmente determinada

pelo volume característico da estiagem dos rios nos pontos onde serão estabelecidas.

Não podemos, no presente estudo, entrar em mais minúcias sobre a construcção dessas

obras, só um projecto definitivo de conjuncto poderá precisal-as. O preparo do massiço mon-
tanhoso como o concebemos está figurado no plano annexo.

CONSERVAÇÃO DAS OBRAS ^ 8erviÇ° de conservação das obras não apresentará difficul-

dade alguma particular e só acarretará uma despesa mode-

rada. O trabalho será effectuado sem contratempos e sem aprensentar uma necessidade urgente

que obrigue a despesas excessivas. Deverá oceupar um pessoal permanente e pratico do que

resultará maior garantia; além de que, visto poderem ser, as barragens, limpas uma após outra,

um pessoal reduzido será sufficiente. Só em casos excepcionaes será preciso promover á lim-

peza simultânea de varias barragens. A fiscalisação do trabalho será mais facilmente exercida

e o seu rendimento maior.

A conservação das valletas poderá ser facilmente effectuada. Esta se limitará a uma

simples raspagem, operação feita por meio de raspadeira de borracha adaptando-se á fórma do

fundo da valleta e que um operário manejará facilmente caminhando na pequena plataforma

lateral empurrando o deposito no sentido do escoamento.

A terra será attirada na vertente inferior da valleta que se está limpando, será pouco

abundante e, devido á sua situação, não correrá o risco de ser arrastada pelas aguas pluviaes.

A terra resultante da limpeza das pequenas barragens de retenção será egualmente espa-

lhada nas partes onde não possam ser arrastadas pelas aguas das enxurradas.

Quanto ás barragens-reservatorios, que só receberão aguas já decantadas, os depósitos serão

mínimos e a sua limpeza sómente necessária em intervallos muito espaçados. As camarás de

decantação deverão ser mais frequentemente desembaraçadas dos depósitos terrosos, e um

dispositivo especial, permittirá effectuar a operação muito rapidamente e sem grandes gastos.

• E' preciso notar que a quantidade de terra susceptível de

PROTECÇÃO DO SOLO PELA
8er a„astada nas obra8í dimmiiirá á medida que se augmen-

ARBORISAÇAO E GRAMADOS ^ a plantaçSOí mormente a do gramado, e se tornará nulla

terminada a operação. Cada barragem elementar deverá ser preparada com uma vegetação

bem apropriada ao fim visado. O terreno será arborisado em toda a sua superfície e revestido

de um gramado rasteiro de modo a poder reahsar uma espécie de feltragem que facilite a pene-

tração da agua na sólo e se appôr á formação dos filetes hquidos retardando, assim, o escoa-

mento e accentuando a evaporação.

As arvores mais convenientes, são as que possuem folhagem grande e densa cujo sys-

tema de raizes seja fortemente desenvolvido. O mesmo deverá ser adoptado para a vegetação

rasteira. Todas estas disposições deverão fazer o objecto de um estudo muito cuidado levado a

effeito por um technico especialista no género, condição primordial para se obter um resultado

completo e evitar as despesas inúteis. Sob esta reserva a execução não apresentará dificuldades
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de espécie alguma, e o resultado será certo : os terrenos muito bem consolidados, a enxurrada

supprimida e os barrancos evitados, obtendo-se ainda um retardamento considerável da agua,

fim visado pela operação.

RETARDAMENTO NO ESCOAMENTO £
8
°L
uçã

? <*ue acabamos *e «pÔr afim de obter a

fixação dos terrenos, resolve egualmente a outra

parte importante do problema : a do escoamento liquido cujo affiuxo rápido ú jusante de cada

vertente do massiço é enorme e que os canaes ou os leitos dos córregos existentes não poderiam

evacuar e transbordariam, mesmo sem a introducção da terra.

Tivemos a occasião de dizer que as valletas de exgottamento serão estabelecidas com leve

declividade afim de reduzir o mais possível a velocidade do escoamento que deverá permane-
cer comprehendida entre 0 m. 10 e 0 m. 50 por segundo.

Fig. 16.

Os dados que possuímos, apesar de serem um pouco imprecisos, permittiram-nos, no emtanto-
estabelecer, por comparação, a relação approximativa entre a duração do escoamento das aguas me,
teoncas de grande intensidade, como se produz actualmente, e a duração desse escoamento como
será produzido quando as vertentes forem preparadas. Achamos que essa relação era de 1 a 3 ; isto
é, a duração do escoamento de um grande aguaceiro seria 3 vezes maiorque nãoo é actualmente,
ou então, se o volume máximo á jusante de uma bacia é actualmente de 24 m' por segundo, será
somente cerca de 8 m' por segundo depois de preparada pelo nosso methodo.

As barragens-reservatorios na base das vertentes contribuirão ainda mais a retardar oescoamento e diminua- o volume a ser evacuado. Porém, a diminuição desse volume não depen-dera exclusivamente das obras de retenção como está previsto em projectos já apresentados.A sua capacidade será particularmente determinada por outra consideração : a da sua utilisa-

vamoH^ôí o

Vat0n°8 dl8trÍbuÍçâ0 d '
aeua Para serviÇ°8 Pelicos e a industria, assim como
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UTILISAÇÃO DAS AGUAS DAS BACIAS DEPOIS DE PREPARADAS

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS ^C u**^aar 08 recurs08 aquíferos das vertentes do mas-
siço apresenta-se muito naturalmente ao espirito. Esta utilisação

seria, porém, praticamente irrealisavel no estado actual do regimen hydrographico das ver-

tentes. Effectivamente, qualquer que seja o emprego ao qual essas aguas forem destinadas,

ellas deverão obedecer a umas tantas condições :

1°) devem ser limpas a fim de se evitar qualquer deposito nas canalisações que as obstrui-

ria c occasionaria um serviço ]dc distribuição jirregular [incompatível com as necessidades a

satisfazer, sendo, ao mesmo tempo, onerosa a sua conservação;

Jfrrfno tonsolijmde
per f~.,rnj •'Qrljf.m

Fig. 17.

2°) a quantidade minima com a qual se deve contar no momento mais critico deve ser

assaz importante afim de justificar o estabelecimento de uma rêde especial de distribuição.

Já está sabido que essas condições não existem no estado actual das vertentes e temos

demonstrado, mais acima, que seria inútil construir obras de retenção sem ter primeiramente

remediado ao arrastamento da terra. As condições serão totalmente differentes depois das

vertentes preparadas conforme as nossas indicações. As aguas serão, assim, bem decantadas.

Não é demais insistir que 6 ao caracter torrencial do regimen hydrographico que o volume

de estiagem dos rios é diminuto, mas que seria augmentado de muito depois de effectuadas as

obras. Baseando-nos nas informações fornecidas pelas repartições competentes, e sem esquecer

o melhoramento do regimen de escoamento, a quantidade total de liquido possível a ser retido

no período de estiagem poderia ser, approximativamente,de 50 litros diários por cada habitante

Nessas condições, a sua utilisação será possivel e trará um desejável melhoramento no

estado actual do abastecimento da capital.
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ATITA POTAVFT ^ma g180^ agglomeração como o Rio de Janeiro que possue um clima
AGUA FOlAVkL

uentCí ngo jeve nunca 8er surprehendida pelas necessidades sempre cres-

centes de uma população que augmenta constantemente. Seria imprevidente não fazer caso

dos recursos que se apresentam naturalmente á cidade, por modestos que esses sejam, quando

é possivel garantil-os em tão bôas condições económicas.

Será sempre tempo de realisar, á medida das necessidades, os importantes projectos que

comportam a captação d'aguas em logares muito afastados e que são considerados, hoje, como

uma necessidade urgente. Essas aguas constituirão a reserva do futuro a ser utilisada no

momento opportuno. Desta forma, as despesas enormes que a captação acarretaria serão, por

ora, evitadas devendo, as aguas do massiço depois do seu preparo, satisfazer durante um certo

tempo ás necessidades da agglomeração.

Além disso, dado o caso em que esses projectos sejam postos em andamento, a

execução das obras exigiria vários annos durante os quaes a situação se aggravaria cada vez

mais, ao passo que as obras aqui propostas offerecem um remédio mais rápido e podem ser

executadas em menos tempos.

Não queremos preconisar a affectação total das aguas das vertentes preparadas para o

abastecimento d'agua potável, visto exigir uma zona de protecção que se extenda sobre todo o

massiço montanhoso orientado para a cidade, o que impediria o desenvolvimento desta ultima

em determinadas partes próprias á edificação residencial. Estimamos que as aguas recolhidas

nas partes superiores das vertentes mais afastadas da agglomeração e as menos utilisaveis para

a construcção poderão servir a esse uso. Nessa altitude elevada, terão a apreciável qualidade de

possuir mais frescura do que as que são actualmente distribuídas. Será conveniente, todavia,

garantir a protecção das vertentes do abastecimento o que será fácil visto fazerem parte da

quasi totalidade do domínio publico e serem inhabitadas. Será sómente questão de exercer a

vigilância que se pratica habitualmente nas mesmas.
A sua captação será realisada por valletas de exgottamento estabelecidas da maneira já

indicada para o que será sufficiente a construcção de simples camarás de reunião pouco impor-
tantes, visto terem unicamente a funeção de recolher a agua captada, de decantal-a e desa-

gual-a, por meio de uma canalisação metallica,para os reservatórios de distribuição já existentes.

Um estudo muito minucioso deverá fazer sobresahir se é conveniente dar maior impor-
tância a algumas dessas camarás de reunião que constituiriam, então, verdadeiros reserva-

tórios. Por ora só podemos formular esta simples indicação. Em todo o caso, a despesa occasio-

nada por essas obras não seriam muito elevadas e seriam largamente amortizadas pelas receitas

delias provenientes.

Deve-se salientar, que esta derivação de uma parte das aguas do sector superior da vertente,
contribuirá ainda a reduzir o volume de escoamento na parte inferior e a importância do affluxo

repentino dos grandes aguaceiros.

AGUAS DESTINADAS A ^8 a6ua8 8ectoreB médio e inferior das vertentes poderão ser

OUTRAS SERVENTIAS empregadas no serviço publico : lavagem das ruas, réga dos jardins,

abastecimento dos lagos artificiaes, serviço dos bombeiros,
descargas nos exgottos, etc, e poderá, outrosim, ser fornecida a industria. As barragens reser-

vatórios serão estabelecidas, para esse fim, na parte inferior doe vertentes a uma altitude conve-
niente afim de garantir o serviço em toda a rêde com uma pressão satisfactoria. Essas obras
terão uma acção retardativa mas a sua verdadeira funeção, será a de reservatório de distribuição
e a sua capacidade deverá ser calculada segundo essa funeção.

Elias melhorarão consideravelmente a distribuição actual d'agua. O nivel piezometrico será
ahi fortemente levantado e os bairros altos serão melhor servidos e sem interrupção no serviço,
como acontece actualmente. Os reservatórios de distribuição existentes serão grandemente
alliviados e a construcção de novos reservatórios, que o estado actual da rêde necessita, não será
mais tão indispensável, a quantidade poderá ser diminuída e o seu estabelecimento ainda adiado.
Além disso, dessa distribuição resultar uma economia no gasto de elevação da agua exigida
por certos reservatórios da distribuição actual que alimentam determinados bairros elevados.

A rêde especial de canalisaçõeB que se deverá estabelecer, afim de garantir a bôa repartição da
agua na cidade, acarretará, sem duvida, uma despesa que a primeira vista parecerá muito grande;
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é, porém, conveniente fazer sobresahir as vantagens que d'ahi resultariam para o interesse geral
e não esquecer, tão pouco, as receitas resultantes que viriam amortizar essa despesa. E, pois,
uma solução que se impõe tanto sob o ponto de vista technico como económico, e todas as
grandes cidades quen ão dispõem de um grande volume d'agua potável já adoptaram a rêde dupla.

CONSEQUÊNCIAS DA UTILISAÇÃO Em re8umo
'
a utilisação dos recursos aquíferos das

vertentes dará os seguintes resultados :

Io a mesma quantitade d 1

agua potável empregada presentemente nos serviços públicos e

na industria tornar-se-á disponível para o abastecimento propriamente dito, que se achará
consideravelmente melhorado;

2° o abastecimento dessa agua proporcionará receitas importantes que amortizarão rapi-

damente o capital empregado;
a execução das grandes obras projectadas para a derivação dos rios muito afastados, pre-

vista como urgente, poderá ser adiada, ou pelo menos, só emprehendida parcialmente.

Esses resultados serão adquiridos ao mesmo tempo que se remediará á situação critica, into-

lerável, causada pelas inundações.

A OUESTAO SANITÁRIA Terminaremos 0 exposto do projecto por algumas considerações

de ordem sanitária. Qualquer technico que se dedique ás obras

de interesse publico, não pode eximir-se ao exame do seu próprio projecto sob o ponto de vista

sanitário. Esta fiscalisação é indispensável e do seu descuido resultariam graves pertubações

no estado sanitário do paiz.

Um projecto de captação, por exemplo, que não comportasse a protecção das obras de

tomada d'agua contra as causas exteriores de contaminação, seria um péssimo estudo e a sua

realisação constituiria um perigo para a saúde das populações abastecidas.

O ponto que muito particularmente nos interessa, devido as condições do ambiente, é

verificar se as disposições das obras previstas não occasionariam paragem d'agua que favoreça

a prolificação dos mosquitos. Este receio deve ser afastado porque, em todo o seu percurso, as

aguas recolhidas estarão constantemente em movimento em obras abertas de cimento cujas

paredes lisas não offerecerão presa alguma á vegetação aquática.

O preparo da vertente constituirá, pelo contrario, uma medida sanitária muito apreciável

visto não deixar subsistir as numerosas pequenas excavações feitas pela enxurrada após qual-

quer chuva. Não falaremos, aqui, das outras causas de insalubridade já por nós assignaladas e

que a execução do nosso projecto fará cessar completamente, principalmente a contaminação

da rêde de distribuição d'agua potável pelas aguas dos exgottos no momento da submersão do

sólo pelas inundações.

TtAccni 1 1 1 1 1 1 1 ti rur nrAiiCArJn Paracerá temerário querer estabelecer, desde já, o
POSSIBILITE DE:

REALISAÇÃO ^ dag^ do projecto a98Ím apresentado antes
PROGRESSIVA

de tçr progegm(i0 ^ estudo mais minucioso. O

nosso projecto, porém, é particularmente remercavel pelos principaes resultados a serem attin-

gidos : fixação dos terrenos, reducção do volume á jusante, e captação d*agua utilisavel, os

quaes são obtidos simultaneamente pelos mesmos meios e progressivamente até obter o effeito

máximo visado. Assim, pois, após ter estabelecido um projecto de conjuncto perfeitamente

estudado para o preparo de todas as bacias do massiço, sem descuidar os outros elementos

do problema : canaes e rios de evacuação, utilisação das aguas, etc. será possível proce-

der-se a execução parcial do projecto sem alterar o resultado final. E cada uma das partes

executadas contribuirá immediatamente ao melhoramento da situação actual.

Esta elasticidade na realisação é aqui assignalada principalmente para mostrar como

ella permitte, desde já, estabelecer um calculo approximativo do custo do preparo no seu con-

juncto, sem receio que d'ahi resultem sérios dissabores no caso em que o algarismo indicado

se afaste um pouco da estimação certa do projecto definitivo. Este algarismo devera, pois, ser

unicamente considerado como indicação approximativa.
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r>TTcnv\ r»*e Para determinar esta avaliação, fizenioe um minucioso estudo pessoal
LiUolU DAo UJoríAo ... * j j i . ij

approximativo do preparo completo de uma das bacias nydrogra-

phicas servindo-nos dos documentos que nos foram confiados. A avaliação das outras vertentes

é feita, a seguir, em proporção da sua extensão.

Tomamos como base, os preços actuaes em curso no) Rio [de Janeiro para os trabalhos

dessa natureza, tendo presentes os transportes, as difficuldades de accesso, etc. e deixando

uma grande margem aos imprevistos. O preparo completo de todas as vertentes do massiço,

comprehendido8 os reservatórios de retenção, a rêde especial de distribuição d'agua e o valor dos

terrenos a serem expropriados, se elevariam a quantia global de : Rs. 125.000:0001000.

ECONOMIAS REALISADAS Seja-nos permittido examinar agora as economias que resultarão,

para o orçamento, do presente projecto. Estas economias são

muito importantes e calculamos o seu importe como segue :

I. — Em primeiro logar, fazemos salientar as que resultam das des-

pesas feitas cada anno e que são imputáveis ás inundações. O seu importe,

para 1928, subiu a Rs. 289:153*330, o que á taxa de 7 % representa um
capital de Rs. 4. 145:000$000

II.— A diminuição das secções de exgottamento dos canaes de eva-

cuação a serem ainda construídos na travessia da cidade, occasionarão

uma economia que avaliaremos em metade da despesa orçada somente
para esses canaes no programma previsto.

No relatório da Directoria Technica da Prefeitura, em data de
21 de Maio de 1929, as despesas para essas obras estão computadas
em Rs. 133.106:774$000. E' preciso acerescentar os imprevistos, indem-
nisações, etc, que se referem a esta parte do programma de modo que
a despesa sobre a qual se base-ará a economia, attingirá a um mínimo de
Rs. 160.000:0001000, cuja metade é de Rs. 80.000:0001000

Esta avaliação é bastante modesta e faremos notar que a raelisaeção
dessas obras poderá ser consideravelmente retardada, o que facto
representa ainda um juro do capital economisado, o que, no emtanto, não
tomaremos em consideração.

III.— As receitas resultantes da venda da agua proveniente do pre-
paro das vertentes, agua potável e agua para os serviços públicos e a
industria, sem fazer distineção alguma, visto esta agua substituir a
mesma quantidade d'agua potável que poderá ser vendida :

1.500.000h x 50x365=27.375.000m 3 a0$200om» = 5.475:000$

A despesa de conservação da rêde em pessoal
e material pôde ser avaliada em 1.275:000$

O lucro annual sera pois de 4.200:000$
O que a 7 % representa um capital de R8 . 60.000:000$000

IV. — Chamamos a attenção para os novos recursos d'agua prove-
nientes da execução do nosso projecto que permittirão retardar, pelo
menos em parte, a execução do programma das obras previstas para a
captagem dos cursos d^gua muito afastados da cidade e cuja despesa
subiria a forte quantia de Rs. 60.000:000$. Além disso, seria 'lógico
considerar-se como economia, o juro do capital empatado durante os'annos
em que a despesa não tiver ainda sido feita

.

Total das economias reahsadas R8 . 144. 145:000$000
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DURAÇÃO DAS OBRAS 0 n088° ProJecto apresenta ainda, quanto á rapidez de execução,
uma vantagem excepcional. Com effeito, as principacs obras a serem

construidas são de tres categorias :

Io valletas de exgottamento;
2o barragens-reservatorios na parte inferior das vertentes;
3o rêde de canalisaçõcs para a distribuição da agua para o serviço publico e da industria.
Ora, dissemos que as valletas de exgottamento seriam estabelecidas de cimento armado

por peças confeccionadas em série em officinas possuindo material mechanico apropriado a uma
fabricação intensiva. A collocação dessas obras só necessitaria pequenos aterros porque
seriam simplesmente engastadas no sólo, do qual tomarão, na medida do possível, os contor-
nos em superfície. A aggregação das peças será immediata e poderá ser executada por simples
manobras. Quanto á sua juncção com o cimento, esta representa um trabalbo corrente que
se fará á medida que a aggregação se formará e não resultará d'ahi atrazo no trabalbo.

As barragens-reservatorios, poderão ser executadas ao mesmo tempo que as valletas de
exgottamento e simultaneamente nas diíferentes vertentes. Nada a isso se oppõe, é uma questão
de organisação, de material e de pessoal, ao mesmo tempo que de abastecimento de mate-
riaes. A rêde das canalisações pôde ser estabelecida logo depois de concluídas as valletas de
exgottamento sem esperar que as barragens-reservatorios estejam terminadas. Possuir-se-ão
assim, todos os elementos necessários ao calculo das canalisações. Nestas condições estimamos
que as obras poderão estar completamente terminadas num prazo de tres annos.

Resumiremos dizendo :

1° que as inundações periódicas de certos e determinados bairros collocam a agglome-
ração numa situação muito critica que aggrava-se cada anno e ameaça redundar em catas-

trophe;

2° que é de extrema urgência tomar as medidas necessárias afim de fazer cessar uma tal

calamidade;
;

3° que o preparo das vertentes do massiço montanboso nas condições que indicamos repre-

senta a única solução technica realmente pratica, capaz de garantir o mais economicamente

possível a protecção definitiva da cidade contra novas submersões.

Effectivamente, resultará deste preparo :

Io evitar a formação de barrancos e d
,

ahi o arrastamento da terra;

2° a reducção numa proporção importante do volume das enchentes na parte inferior das

bacias e a regularisação do seu regimen hydrograpbico. Os actuaes emissários dessas bacias

serão então sufficientes para evacuar, sem trasbordar, todas as enchentes. As inundações, na

cidade, serão completa e definitivamente supprimidas;

3° a captação de uma quantidade d'agua importante podendo ser utilisada em diíferentes

serventias, o que melhorará a situação muito precária do abastecimento da agglomeração;

4o a creação de novos recursos provenientes da distribuição de agua recolhida, recursos esses,

que contribuirão a amortização do capital empenhado no preparo das vertentes;

5o a reducção considerável da importância das obras a serem estabelecidas para o preparo

dos emissários de evacuação na travessia da cidade, o que redundará em importante economia.

A execução dessas obras não apresentará mais o mesmo caracter de urgência e poderá ser repar-

tida entre um apreciável numero de annos;

6o tornar menos urgente a realisação dos importantes projectos de captação e de adducção

d'agua potável previstos pela Directoria Technica afim de melhorar o abastecimento da cidade,

projectos que devem necessitar uma despesa muito elevada e um largo prazo para a sua exe-

cução ;

7o fazer cessar uma causa grave de insalubridade saneando o sólo e evitando a contami-

nação da rêde d'agua potável, do que resultará um notável melhoramento do estado sanitário

da agglomeração.

Uma tal enumeração dispensa os grandes commentarios. 0 projecto exposto resolve tech-

nicamente, não só a questão das inundações, como também a do abastecimento d'agua, pelo

menos para um determinado tempo, trazendo-lhe uma importante contribuição, realisando,

o conjuncto do projecto, uma economia financeira que cobrirá as despesas e creará novos recursos.
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ESCOAMENTO DAS AGUAS PLUVIAES

COLLECTA E ESCOAMENTO ACTUAES 0 e8CO*mento raPido é
.

prescindível para a commodidadc da circulação

e a limpeza que exigem o bom aspecto e a hygiene da agglomeração.

A collecta das aguas deve ser effectuada de modo que permaneçam o menor tempo possivel

em qualquer logar do solo : vias e passeios públicos, áreas, internas e jardins das propriedades

particulares, etc. Esta condição é particularmente importante no Rio de Janeiro e deve ser

tomada em consideração afim de evitar a formação de pequenas ou grandes poças d'agua, que

são focos de reproducção de perigosos mosquitos.

O nosso precedente exame das condições do meio ambiente, mostra como nesse parti-

cular a topographia da capital não é favorável a um bom escoamento e que a sua rede pluvial

está longe de preencher tão desejadas condições. O systema de canalisações que garante esse

escoamento é, effectivamente, disparatado, incoherente, em máu estado e manifestamente

insuíficiente. Além disso, não está bem definido e não se possue um plano exacto e completo.

MELHORAMENTOS RECENTES No e8t"do da inunda
<?
a° vimos como " obras impor-

tantes do encanamento dos rios, excutadas no decorrer

dos últimos annos, tinham tido por escopo garantir um escoamento mais rápido para o mar,

das aguas dos morros e da cidade, afim de evitar os trasbordamentos para a via publica.

Na analyse que ahi fizemos, demonstramos como o methodo que se está applicando e que
consiste em combatter os effeitos do mal sem supprimir de vez as causas, provinha de um máu
descernimento dos fins a attingir. A solução do problema estava, assim, inevitavelmente dis-

virtuada visto levar á construcção de canaes capazes de dar vazão ao volume enorme pro-

duzido pelas chuvas de excepcional intensidade que duram pouco e não são frequentes. E,

apesar da importância da secção de vazão, essas obras não deram os resultados esperados e a

inundação reproduziu-se como no passado. Este revéz demonstra claramente como o preparo
dos rios no seu percurso atravez da cidade pode trazer melhoras apreciáveis, mas não suffi-

cientea para evitar-se a inundação.

Além desses trabalhos inefficazes, dispendiosos e que acarretam grandes despesas de conser-

vação, um grande numero de ruas secundarias ainda desprovidas de exgottos, foram cana-
lisadas e as respectivas calçadas empedradas segundo os dados actuaes da technica. D'ahi
resultou um sensível melhoramento no estado de salubridade desses bairros; porém, ao mesmo
tempo que facilitavam e activavam o exgottamento das aguas superficiaes, essas obras aggra-
vavam as condições de escoamento, já em si más, dos principaes emissários. E, embora a extensão
das canalisações secondarias para todos os bairros ainda desprovidos de exgottos seja muito dese-
jável, permanecemos na duvida, se no estado actual das coisas, os inconvenientes que provo-
cariam não seriam superiores ás vantagens que poderiam resultar para a salubridade. Está
ahi um argumento importante que justifica as nossas suggestões referentes á ordem de reali-

sação do programma que preconisamos.

SUGGESTÕES PROPOSTAS

FINS VISADOS ^ exame comparativo dos fins visados nos problemas da inundação e do
escoamento das aguas pluviaes da cidade levou, na applicação, a escolha

de methodos exactamente oppostos. O methodo por nós empregado na questão das inundações,
consiste na acção exercida contra as aguas torrenciaes provenientes da montanha na parte
superior das bacias onde ellas correm, com o fim de retardar o seu escoamento, utilisando todos
os meios technicos práticos : plantações, valletas de exgottamento com leve declividade, barra-
gens de retenção e grandes bacias-reservatórios.

Na cidade, pelo contrario, é preciso activar o escoamento das aguas pluviaes operando,
primeiramente, nas zonas baixas afim de diminuir o tempo de sua permanência na superfície;
na parte montanhosa deve ser facilitada a infiltração no sólo, mas esta infiltração deve ser
evitada na cidade por motivos de salubridade.

E' preciso ter-se bem em vista, que não é mais questão de remediar ao trasbordamento
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dos rios, perigo afastado com o preparo das vertentes, mas sim, a de garantir e evacuação mais
rápida possível das aguas pluviacs recebidas pelo sólo urbano. As aguas da montanha emfim
disciplinadas, só terão, para o futuro, um único ponto em commum com as da cidade : os rios que
servem simultaneamente de emissários ás primeiras e de collectores ás segundas nas zonas de
exgottamento que atravessam.

MEIOS DE REALISAÇÃO Desembaraçado d»8 contingências que teriam podido obscurecer

o objecto 6nal visado, e apresentando-se o problema tão cla-

ramente, vamos examinar as condições geraes do seu estudo. Consideremos primeiramente as
zonas de exgottamento e os rios que lhes são o natural cxutorio final. O plano annexo
indica os limites e a extensão aproximativa. A primeira condição a ser preenchida pelo emis-
sário de uma zona é a de garantir, em qualquer tempo, a sua funcção evacuativa. Desde que se

conheçam os dados meteorológicos e topographicos, determinar-se-á o volume máximo forne-

cido ao emissário pela zona urbana, tendo presente o seu futuro preparo previsto no plano de
remodelação. Accrescentando-lhe o volume máximo regularisado proveniente da montanha,
permittirá calcular a secção de vazão a dar ao emissário da zona. Será preciso, no emtanto, ter-se

o cuidado de verificar se essas secções serão sufficientes para garantir o seu escoamento para o

mar até nas occasiões de grandes marés, sem produzir redemoinhos na sua parte superior podendo
occasionar o trasbordamento ou alagar as galerias aífluentes. Sc estas condições não podem
ser preenchidas pelo emissário actual, não oceurrencia, empregando os meios technicos usuaes :

rectificação do curso em plano e em perfil e canalisações de maior secção, será preciso recorrer

a divisão da zona de modo a poder crear na mesma, vários emissários de exgottamento.

Proceder-se-á, a seguir, ao estudo das galerias principaes que recolhem as aguas das cana-

lisações secundarias, depois ao estudo destas ultimas cuja rêde deverá extender-se para todas

as partes da zonas urbana. I o methodo clássico. As obras existentes, que se acharem em bom
estado no susceptíveis de serem reparadas e que apresentarem um traçado conveniente que possua

uma secção de escoamento desejável, poderão ser conservadas na nova rêde sob a condição

de serem situadas sob o sólo da via publica ou accessiveis á inspecções e reparações quando esti-

verem noutras partes.

Ahi, nada existe que uma technica cuidadosa não possa resolver, como já aconteceu em
varias circumstancias análogas e em particular na questão dos exgottos da cidade de Paris.

No Rio de Janeiro, porém, existe uma dirficuldade particular que parece, a primeira vista,

querer complicar sériamente o problema. Trata-se das aguas provenientes dos morros situados

em plena agglomeração, das quaes já descrevemos os effeitos depois das chuvas de grande

intensidade. O que devemos fazer para eliminar essas aguas torrenciaes e evitar a obstrucção

dos boeiros, dos rallos e das obras de exgottamento em volta da sua base, pela terra e detritos

que as mesmas arrastam ?

Nenhum dos estudos ou projectos submettidos ao nosso exame tratou desta questão deli-

cada. E' bem verdade que a Directoria Technica das Obras da Prefeitura assignalou os inconve-

nientes dessa situação, mas sem apresentar a devida solução. Ora, o problema é sensivelmente

egual ao das aguas da montanha e 6erá resolvido por meios idênticos. Sendo a conformação de

cada um desses massiços isolados, perfeitamente levantada e os pontos de desaguamento na

sua base convenientemente escolhidos, será possível determinar o traçado das valletas de

exgottamento dispostas nas vertentes desses morros dando-lhes a secção e o declive necessários

afim de recolher as aguas da enxurrada, retardar-lhes o escoamento c reter as matérias solidas por

ellas arrastadas. Não podemos dar, aqui, mais do que simples suggestões; só o estudo dos projectos

definitivos poderá determinar com precisão as disposições a serem adoptadas em cada caso.

Deverão ser previstas varias obras afim de reunir os productos de decantação; as suas

fórmas e capacidade devendo fazer o objecto de exame e de calculo. Não seria mais conve-

niente repartir o volume d*agua captada que é, ás vezes, importante, por um grande numero

de tomadas da rede em vez de concentral-o em alguns pontos sómente? Não seria possível

estabelecer valletas de exgottamento lateralmente a uma via principal cuja creação é neces-

sária ao accesso da parte superior desses morros, e servir-lhes as vertentes susceptíveis de

receber habitações ? E em certos casos, não poderia a agua recolhida pelas valletas, ser armaze-

nada em reservatórios estabelecidos em boa altitude afim de utihsal-as nas mesmas serventias
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previstas para as aguas das vertentes do massiço montanhoso ? A todas estas perguntas só se

poderá responder depois de um estudo technico completo de cada morro.

Para proceder-se ao estudo de conjuncto da nova rêde das aguas pluviaes urbanas nas

bases geraes que damos, é antes de tudo indispensável que o plano da rêde actual seja estabele-

cido com o maior cuidado, indicando o sitio de todas as canalisações, de suas ramificações com
o levantamento de suas formas, dimensões, profundidade, declividades, e de todos os detalhes

úteis relativos ao seu estado actual. Este plano será levado no plano topographico da cidade

em via de realisação, de modo que a correlação entre a altitude do sólo dos pontos indicados,

e a das obras"subterraneas, seja estabelecida com a maior exactidão, e tomando como plano de

comparação o nivel médio do mar em um determinado ponto da bahia (altitude O).

Somos de parecer que as observações meteorológicas feitas officialmente desde muito

tempo em differentes logares da cidade baixa e alta, seriam sufficientes para fixar os dados

pluviometricos; o mesmo podendo ser estabelecido para o que diz respeito ao movimento das

marés. Nessas condições estaríamos, desde já, na pósse de todos os elementos necessários ao

estabelecimento de um projecto de transformação da rêde pluvial urbana. No emtanto, para as

zonas atravessadas por um rio que serve de collector geral nessa rêde e ao mesmo tempo de

emissário ás aguas da montanha, o volume máximo destas ultimas' só poderia ser conhecido

depois do estudo definitivo do preparo proposto.

CANAL DO MANGUE ® exame que acabamos de fazer sobre o escoamento das agua
pluviaes urbanas, bem que estudado somente na sua generalidade,

não seria completo se discuidarmos as soluções que o Canal do Mangue pôde comportar, grande
emissário como é dos principaes rios, que em razão da sua situação na parte central e baixa

da cidade é, de um certo modo, o ponto nevrálgico da questão. t

Este canal descoberto, que é figurado no plano annexo comprehende dois ramaes que
recebem mais de 40 galerias d'aguas pluviaes, das quaes, uma, M. N. secundaria, é a 111 u ente

da principal, N. P. a qual, serve egualmente de emissário aos rios : Comprido, Trapicheiro,

Maracanã e Joanna. O ramal M. N. recebe, além disso, o rio Papa Couve que nelle desagua
normalmente, creando fortes redemoinhos que contrariam o escoamento no sentido desejaveo.

Este ramal, porém, apresenta uma anomalia hydraulica : o sentido do seu declive é contrario

ao do escoamento da agua; effectivamente, a sua origem na parte superior M está a 0m60
abaixo do seu ponto de desaguamento N. Esta secção M. N. do canal do Mangue funcciona,

pois, como reservatório com desaguadouro servindo de camará de decantação, ou mais
exactamente, de fossa. Os productos que ahi depositam têm uma certa consistência em matéria
orgânica e como são sujeitos a uma constante braceagem, as emanações pútridas e malsãs que
6e desprendem, principalmente durante a estiagem, são muito incommodas para a população
circumvizinha.

Afim de formular uma opinião quanto ao malhoramento a ser introduzido nesta parte
M. N do canal do Mangue, seria indispensável ter-se um levantamento exacto da topographia
da cidade. Não o possuindo, só será possível dar um parecer sob reserva. No emtanto, cremos
poder aflfirmar que a dita parte deverá ser simplesmente supprimida. O rio Papa Couve poderia
ser desviado do seu curso actual canalisando-o a partir de um ponto auma altitude suficiente
afim de fazel-o desaguar no canal do Rio Comprido um pouco acima do pontoN assim como o plano
o indica, solução que obedeceria a outras necessidades mais abaixo expostas. O ramal N. P.
do canal do Mangue apresenta egualmente graves defeitos, mas de uma ordem technica
differente

:

1° muito pequena differença de nivel entre a parte superior N e o ponto P que desembocca
na bahia, aggravada pela maré do alto mar;

2o volume d'agua considerável trazido, no período pluvioso, pelos rios e galeries pluviaes
que ahi desaguam e que comprehende uma importante descarga solida;

3o desemboccadura dos rios Trapicheiro e Maracanã, avolumada pelo rio Joanna, numa
direcção normal ao seu sentido de escoamento, de onde deriva a formação de barragens hydrau-
licas com violentos redemoinhos que reduzem ainda mais a velocidade de escoamento, já em si

pequena, e consequentemente o volume;
4o ausência de revestimento no fundo do canal, o que influe também na velocidade, faci-
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BACIAS HYDROGRAPHICAS DOS RIOS

QUE ATRAVESSAM A CIDADE

REMODELAÇÃO E CANAES PROJECTADOS

Limite do massiço montanhoso e da

parte plana da cidade

Limite divisório das diversas bacias do

massiço montanhoso

Valletas de escoamento e de retenção

Barragens-reservatorios

Canaes descorbertos na cidade

Partes da cidade mais frequentemente

inundadas

BACIAS HYDROGRAPHICAS

Rio Jacaré Comprido

Rio Joanna ^aPa"^ouve

Rio Maracanã ^aDoc^°8

Rio Trapicheiro Rio Quebra-Cabeças

Rio Macacos

©
©
©
©

As bacias de Papa-Couve e Santa Theresa não foram

tratadas porquanto só um estudo detalhado do terreno

poderá permittir a localisação das valletas de escoamento.
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litando os depósitos e diminuindo ainda o volume escoado. Causa de insalubridade proveniente
das matérias depositadas que era tempo de estiagem têm uma certa consistência orgânica e são
submettida8 á braceagem continua da maré.

A situação torna-se extremamente critica nos períodos de enchente. A coincidência do mar
cheio equinoxial com uma chuva i mito prolongada e de grande intensidade pôde provocar a
paragem de qualquer escoamento e o refluxo para a parte superior com as suas graves conse-
quências de trasbordamentos c submersões.

O preparo do massico montanhoso, conforme as disposições que indicamos, diminue os
volumes de enchente e supprime o arrastamento da terra trazendo um importante melhora-
mento de modo que os trasbordamentos pelo retrocesso das aguas nas galerias pluviaes não são
mais a recear. No emtanto, seria conveniente poder-se ainda alliviar o volume desse canal
desviando, do seu curso, uma parte dos rios que nelle desaguam.

Para esse fim, poder-se-ia estabelecer um canal de derivação dos tres rios : Trapicheiro,
Maracanã e Joanna, segundo o traçado K. L. no plano annexo partindo da rua General Roca onde
receberia o Trapicheiro, ponto K, depois o rio Maracanã cujo curso seria regularisado a partir

da Avenida Maracanã, e emfim o rio Joanna, egualmente regularisado a partir da rua Barão
de Mesquita. Desde a rua Felippe Camarão ponto de juncção com o Joanna, seguiria o percurso
normal desse rio rectificado costeando o Derby Club, atravessaria a estrada férrea da Central

do Brasil contornando o Parque da Bôa Vista, acompanharia a rua de São Januário e pro-

longar-se-ia até á bahia, ponto L, em uma parte utilisavel para a navegação, no bairro industrial

organisado como o indica o plano de remodelação.

Não apresentaria nenhuma diíficuldade technica nem despesas excessivas porque apro-

veitaria o curso do Rio Joanna numa extensão importante e não comportaria nem tunnel e

nem trincheira profunda. Além disso, exgottaria uma zona edificada, baixa, bastante extensa,

do que resultaria importante saneamento dos bairros baixos. Emfim, a sua desemboccadura no

porto industrial não traria nenhuma pertubaÇão a navegação. Este canal apresentar-se-ia pois,

nas melhores condições para alliviar o canal do Mangue.
Estimamos, que depois dessa derivação, a secção do canal do Mangue será sufficiente. 0

escoamento não estando mais estorvado pela correnteza transversal dos affluentes desviados,

a sua capacidade de escoamento será muito accrescida. Será preciso, depois disso, melhorar-lhe

a estructura. Terá o seu fundo revestido de concreto armado e se, como nos foi dito, as muralhas

de arrimo das margens não têm alicerces, será preciso remediar a este defeito.

Resta a saber se, em vez de estabelecer alicerces nas obras existentes, trabalho delicado

e custoso, não seria preferível levantar muralhas de revestimento em concreto armado soli-

dário com o do fundo e formando com elle um monolitho completo. Esses muros de revesti-

mento comportariam nervuras formando contra-fortes exteriores ao canal e apoiados aos

muros actuaes. Sendo os depósitos pouco importantes, não haverá mais a necessidade de esta-

belecer bancos de areia.

Falta-nos falar de certos bairros cujo sólo está a um nivel inferior aos que lhes são confi-

nantes e formam verdadeiras bacias onde as aguas pluviaes se concentram e estagnam. Esses

bairros entre os quaes o mais característico é o comprehendido entre a avenida Salvador de Sá,

rua Estácio de Sá, rua São Christovão e rua Visconde de Itaúna, não podem ser exgottados por

obras ordinárias que funccionem por gravidade e são, por este facto, mais particularmente

expostos a submersões. No estado de construcção e de povoamento em que estão actualmente,

não se pôde pensar em supprimir esses baixios pois seria preciso nivelar o sólo de muitos metros.

O único palliativo para obviar a sua situação consiste em preserval-os dos accrescidos pluviaes

provenientes das partes próximas mais elevadas, captando-os e dirigindo-os, por gravidade,

para um logar de desaguamento differente.

Para o bairro precitado, por exemplo, o producto da bacia hydrographica do rio Papa

Couve que desagua actualmente no ramal M. N. do canal do Mangue, sem escoamento, ou na

rede pluvial a muito baixa altitude, seria recolhido por um collector suficientemente elevado

afin de desagual-o no rio Comprido como dissemos precedentemente, Graças a este cinto pro-

tector, o bairro só poderá receber, no futuro, as aguas cahidas sobre o seu sólo, em volume

insuíficiente para produzir a submersão. A absorpção dessas aguas será feita por meio de bombas

mechanicas, o único que seja possível e do qual não ha de que se arrecear quanto a despesa.
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Effectivamente, não será mais questão que de rechaçar para uma altura bastante pequena,

uma quantidade d'agua reduzida ao seu mínimo.

Detemos aqui as nossas suggestões referentes a organização geral da rêde pluvial urbana.

Repetimos ainda que ellas precisam ser verificadas á luz de documentos completos e exactos

que nos faltam e que são necessários para o estabelecimento de um estudo definitivo e minu-

cioso no quadro do plano de remodelação inspirando-se no desenvolvimento e nas necessidades

futuras da cidade.

SANEAMENTO DO SOLO

MEIOS EMPREGADOS PARA TORNAL-0 SECCO

a , í \ i t-** A salubridade do sólo urbano e o conforto da habitação dependem, emDRENAGEM EM , . , , , , , . i - ,F ,

Dnni?fTTvrnTr»Anir parte, do nível do lençol d agua subterrâneo em relação ao solo; é preciso

que esse nível seja abaixado o mais possível, rode-se muitas vezes obter

um resultado satisfactorio por meio de obras ordinárias de drenagem esta belecidas a uma pro-

fundidade desejada; mas é necessário, para isso, que a natureza do sólo, a sua topographia e a

posição do logar de escoamento das aguas o permitiam. Ora, não é sempre assim, c certas cidades

devem recorrer a installações de bombas mechanicas extremamente onerosas.

Examinemos como a questão se apresenta no Rio de Janeiro, onde o lençol d'agua subter-

râneo está, em numerosos logares, a pequena profundidade do sólo. Observaremos, primeira-

mente, que a suppressão dos trasbordamentos dos rios e das aguas da montanha para a cidade,

assim como a transformação e a extensão da rêde pluvial urbana terão por effeito abaixar

consideravelmente o nivel das aguas subterrâneas e limitar as suas variantes em pequenas
amplitudes. E o melhoramento assim reahsado será, sem duvida, bastante importante para se

procurar um saneamento razoável traduzindo-se, pelo menos, por uma baixamento permanente
de nivel do lençol acima das canalisaçòes d'agua potável e d'aguas pluviaes. As circu instancias

porém, nos permittem levar mais longe ainda este resultado e realisar a drenagem a maior
profundidade sem que resultem, por assim dizer, novos encargos para o orçamento da cidade.

MEIOS DE REALISACAO ^ exposição do processo obriga-nos a recorrer aqui a um dos

nossos objectos de estudo tratado noutra parte, queremos falar

da evacuação das aguas residuaes. As disposições que prevemos para o futuro referentes a esta

ultima parte do saneamento, livraria inteiramente a rêde actual dos exgottos aíTectada a este

serviço. Já vimos como, além das aguas servidas, esta rêde recebe as aguas pluviaes dos quin-
taes e dos telhados. Na organisação nova nada seria mudado relativamente a estas ultimas
aguas, mas como as canalisações estão situadas a uma regular profundidade, ellas poderiam
ser utilisadas para seccar o sólo collectando as aguas subterrâneas que receberiam ou directa-

mente, pois ellas são sem duvida pouco estanques, ou por drenagens estabelecidas a este fim.

Nada seria a modificar no estado actual da rêde, ou pelo menos, muito pouca cousa. As
aguas recolhidas 6eriam dirigidas, como se pratica actualmente, para as estações de depuração
situadas perto do littoral e desaguando na bahia ou no mar. Será somente util proceder-se, em
alguns pontos baixos, a uma operação feita por meio de bombas como se está fazendo presen-
temente; o volume d'agua a elevar seria porém muito menor e, dada a pouca elevação, será
sempre mínima a despesa resultante.

Este melhoramento não pôde ser immediato visto estar subordinado ao reparo completo
da rêde actual das aguas servidas; mas virá certamente impôr-se, num futuro muito próximo,
no interesse da saúde publica assim como no da prosperidade da capital. Constituirá uma
medida de salubridade excepcional que terá maior repercussão da que se pôde imaginar sobre
as condições de moradia, contribuindo, não somente ao saneamento dos locaes, como também
a seccagem da atmosphera nas camadas inferiores reduzindo consideravelmente a sua consis-
tência em vapores d'agua, tão desagradável e tão deprimente durante o grande calor, quando
este coincide com uma depressão barométrica. Não é de mais chamar a attenção da Admi-
nistração sobre esta importante solução do saneamento do sólo cujos resultados seriam taes
que deveriam bastar para adeantar a decisão de transformar a rêde das aguas residuaes.
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FACTOS RECENTES QUE CONFIRMAM f
inundação occorrida novamente no Rio de

O VALOR DAS NOSSAS SUGGESTÕES ^f.""
0 em Mar

J°
do Pre8ente anno

<
veiu,

infelizmente, confirmar a nossa opinião sobre
a incíficacia dos canaes de grande secção construidos na cidade afim de defendel-a contra a
invasão das aguas. A critica que fizemos desse methodo encontra pois a sua justificativa.

Poucos dias antes, uma grande região do Sul da França, estava sendo devastada pelo
mesmo flagello. Esse desastre não tem, aliás, nada de comparável com os estragos constatados
no Rio de Janeiro; mas, numa escala menor, o ensinamento technico que devemos tirar é exac-
tamente o mesmo. Tem-se, e com justa razão, incriminado em França, o desmonte continuo
das montanhas na região devastada. As aguas pluviaes abattem-se sobre um sólo despojado de
matto que não as absorve nem as retém mais; ellas precipitam-se em tromba sobre as encostas

das vertentes vindo avolumar bruscamente os pequenos córregos transformando-os em tor-

rentes. Por sua vez, estes vêm escoar as suas aguas bravias no valle principal; o ribeiro ou o rio

que em tempo normal escorre ahi tranquillamente, toma proporções formidáveis, seu nivel

eleva-se rapidamente, sua largura augmenta a par que cresce consideravelmente de velocidade.

Nada pôde deter a vaga devastadora cujo poder de destruição é irresistível.

Essa mesma região já foi devastada muitas vezes pela inundação, embora muito menos
cruelmente que da ultima vez. No emtanto, o desmonte tem continuado. Importantes tra-

balhos foram emprehendidos mas sempre visaram unicamente, como no Rio de Janeiro, a

defesa da planície contra o assalto brusco das aguas vindas da montanha. Methodo ineíficaz,

pelo qual não se subjuga o inimigo e mantendo-se simplesmente na defensiva quando é atacando-

o nas suas próprias formações que é possível reduzir e aaniquilar os seu esforços. Deve ser com-

battido na sua origem afim de impedir a formação de suas organisações, o desenvolvimento da

sua força e dominal-o completamente.

O cataclysma que se deu ultimamente, obriga retomar o estudo de toda esta questão tech-

nica, e temos o prazer de constatar que os Poderes Públicos Francezes tencionam applicar um
methodo análogo ao que preconisamos para o Rio de Janeiro e que acabamos de expôr aqui, em
presença de differentes technicos. Se a causa da inundação no Rio de Janeiro, não pode ser

attribuida ao desmonte dos morros, o caso é, no emtanto, semelhante e o tratamento idêntico.





CAPITULO III

SANEAMENTO URBANO

SUMMARIO. — Resíduos da vida urbana. — Acuas servidas. — A situação actual. — Pre-
visões para o futuro. — Methodo preconisado. — Escolha do systema. — Escolha do
processo. — Evacuação integral pelo systema de descarga d'ar eh « vaso fechado ». —
Disposições geraes para a evacuação das acuas residuaes e detritos sólidos fermentá-
veis. — Estações terminaes. — Tratamento do « sewage ». — RealisaçÃo procressiva.— Despejo das acuas na bahia ou no mar. — Despejo das acuas residuaes no mar. —
Limpeza Publica. — Causas de insalubridade. — Composição do lixo. — Collecta b
transporte para fora da agclomeração. vantagens e inconvenientes da incineração.
— a fermentação. os differentes processos. — a evacuação em « vaso fechado »

destruição dos cadáveres de animaes. — outros problemas urbanos.

Os homens, agrupados ou isolados, são, na vida corrente, um perigo permanente para elles

próprios e para a vizinhança. O homem não tem peor inimigo do que a sua própria pessoa, e já
se tem dito que elle não morre porém mata-se. Na sua ignorância e a maior parte das vezes, na
indifferença em que está dos riscos aos quaes se expõe intoxica-se ou infecciona-se pelos resí-

duos da sua própria vida orgânica no comprimento normal das suas funcções physiologicas.

RESÍDUOS DA VIDA URBANA ^m ^0CÍU ^e Permanenc ia » hem que saluhre, é rapida-

mente infectado pelo homem e transformado num
ambiente malsão que constitue uma constante ameaça para sua saúde e sua vida. 0 pheno-
meno de concentração urbana actual aggrava consideravelmente este perigo e levanta pro-

blemas technicos muito importantes cuja solução satisfactoria é sempre difficil. O saneamento
urbano deve ser garantido nas condições mais perfeitas, o que é uma necessidade vital para a

collectividade. Não é o fim social visado pelo urbanismo manter o organismo humano em estado

de rendimento máximo, condição primeira de bem-estar e de conforto ? Para attingir este fim,

deve-se emprehender uma guerra sem tregoas as doenças evitáveis a maior parte das quaes

provêm da insalubridade do meio ambiente. Sob este ponto de vista, o saneamento urbano

deve ser considerado como um dos principaes ramos do urbanismo.

Os pequenos grupos de indivíduos são menos expostos ao perigo de contaminação, visto

os productos nocivos que exhalam ou rejeitam serem mais rapidamente diluidos ou afastados
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do meio onde vivem. Se apesar da ausência total de organisação sanitária, a salubridade é

maior nas agglomerações ruraes pouco densas e de pequena extensão, é unicamente por esse

motivo. Os resíduos da vida humana e animal, assim como os productos inutilisaveis do com-
mercio e da industria são, pois, uma das causas mais importantes da insalubridade das grandes
agglomerações. Além disso, é geralmente a que apresenta a mais séria difficuldade technica a

superar; é, com efieito, extremamente difficil garantir perfeitamente a protecção da saúde
publica contra o perigo ao qual a expõe o foco permanente de infecção sob o qual se exerce toda
a vida urbana.

As matérias liquidas e semi-tiquidas, ou aguas residuaes, que é preciso fazer desapparecer
rapidamente da agglomeração, são as que provêm dos W. C. e das habitações, ás quaes aceres-

centam-se certas aguas industriaes. Esta mistura de composição muito complexa, é differente

em cada cidade e varia ainda em cada bairro e em cada hora do dia. Os productos sólidos pro-

venientes das casas e da limpeza das ruas e que constituem o lixo, são muito incommodativos,
porém apresentam um perigo menos immediato.

\GUAS SERVIDAS ^ ^uxo urbano, « sewage » dos inglezes, é recolhido por meio de canali-

sações e escoa-se para uma rêde subterrânea estabelecida sob as vias

publicas. O problema comporta geralmente tres phases successivas :

Io collecta feita por ramaes particulares que o despejem nos conductos da rêde e escoa-

mento tão rápido quanto possível para os pontos escolhidos para a operação do tratamento
antes de qualquer fermentação;

2o tratamento appropriado segundo o volume, a composição, as conveniências do logar :

situação, extensão disponível e destinação final dos productos depois do tratamento;
3o despejo das meterias liquidas tratadas, para un curso d'agua ou para o mar. Elimi-

nação do lodo, transporte para o mar ou utilisação como adubo fertilisante.

As duas primeiras operações deverão ser realisadas em canalisações e obras perfeitamente
estanques afim de evitar qualquer contaminação do solo e a exhalação de máus cheiros na atmos-
phera. Os gazes fétidos que provêm dos productos líquidos em estado de putrefacção, como
as aguas servidas, têm uma acção toxica debilitante para o organismo e o predispõem á infecção.
Disso tem-se feito demonstração experimentalmente. Animaes préviamente inoculados de
colibacillos e de bacillos de Eberth, submettidos ás emanações de exgottos mal construídos
suecumbiram, ao passo que outros egualmente inoculados, porém collocados noutro logar,
resistiram. A terceira operação não deve ser uma causa de contaminação para as aguas que
recebem o effluente tratado, nem de incommodo para a população circumvizinha.

Todas as precauções deveriam ser tomadas afim de que os resíduos não tenham contacto
algum com a atmosphera. E' de absoluta necessidade ser a sua collecta effectuada antes de que
um principio de fermentação se produza. 0 seu transporte para fóra da agglomeração deve ser
feito em vaso fechado. Finalmente, serão submettidos a um tratamento permittindo a sua
manutenção inoffensiva e tornando-os utilisaveis para a agricultura. Encontramos, neste pro-
cesso, as tres phases indicadas para o afastamento das aguas residuaes : collecta, evacuação em
ponto afastado do centro urbano e tratamento antes do despejo final.

No estudo que aqui apresentamos, examinamos primeiramente a situação actual da capital,
fazendo sobresahir os defeitos desse serviço sanitário, e indicamos as disposições que é conve-
niente adoptar-se para garantir, de uma maneira satisfactoria, esta parte tão importante do
saneamento urbano.

A SITUAÇÃO ACTUAL

RÊDE, COLLECTA, EVACUAÇÃO A
,
evacuacao das agu*8 servidas das habitações é feita

E NATUREZA DO « SEWAGE »
8Ómente numa Parte da agglomeração. Em 1926,
contavam-se 73.108 prédios situados na zona exgot-

tada e 44.866 na zona não dotada ainda de exgottos sanitários, seja 40 % da população encon-
trado-se em más condições hygienicas. Desde então, a situação quasi nada modificou, pois se a
rêde extendeu-se um pouco mais, a cidade desenvolveu-se muito. Assim, como já o dissemos, a
rêde existente recebe as matérias dos W. C, as aguas dos prédios, as pluviaes dos quintaes e
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calhas e as industriaes. As aguas pluviaes das vias publicas escoam-se por uma rêde muito dis-
tincta, porquanto o systema applicado é o separativo, o qual offerece os múltiplos inconvenientes
abaixo mencionados.

As habitações estão ligadas aos conductos da rêde por ramaes e manilhas ou canos de
cimento com interposição de pequenas obras de juncção dotadas de um dispositivo sypholde
com fecho hydraulico. As canalisações da rêde são geralmente estabelecidas em canos da mesma
natureza que os precitados, excepção feita para as partes submettidas a pressões mais elevadas
provenientes do refluxo mechanico, que são de ferro fundido. As condições em que as canali-

sações estão collocadas : defeito de elasticidade, juntas numerosas, submersões e instabilidade do
sólo, trepidações repetidas resultantes da circulação dos vehiculos, etc, justificam as consta-
tações frequentemente verificadas de seus defeitos e principalmente o de não ser estanque. O seu
subsolo e o lençol phreatico recebem em permanência aguas residuaes pelas frestas numerosas
dos conductos.

As obras obturadoras preenchem imperfeitamente a sua funeção, principalmente no
período secco; a atmosphera exterior encontra-se, então, cm communicação directa com o
interior da rêde cujas emanações pútridas se espalham na agglomeração e introduzem-se nos
locacs habitados onde é difficil renovar o ar. E' de todo interesse observar-sc que a duração da
permanência na habitação durante o tempo consagrado ao somno, representa pelo menos o

terço da existência. Num compartimento fechado, o oceupante respirará um ar viciado que pôde
até prejudicar a sua saúde.

O plano annexo indica as disposições de conjuncto da rêde. A zona urbana servida com-
prehende oito districtos formando outras tantas redes independentes entre as quacs algumas

possuem uma estação de tratamento em commum. A população approximativa desses dis-

trictos está indicada por bairros no seguinte quadro :

DISTRIBUIÇÃO PROVÁVEL DA POPULAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

ZONAS DE DISTRIBUIÇÃO

D'AGUA

DISTRICTOS DE EXGOTTOS SANITÁRIOS

i

Arseoal

ii

Gamboa

ui

Gloria

IV

S.Chnstovâo

V

Batafogo

VI

Alegria

VII

Jardim

VIII

Somma

Bairros oceânicos . . . . 120.000 120.000

75.000 75.000

Gloria 46.880 24.320 71.200

58.800 116.800 91.200 13.200 280.000

22.000 40.000

Pedregulho — 6ul . . . 150.000 10.000 200.000

Pedregulho — norte. 67.500 67.500

Andarahy 160.000 160.000

Engenho de Dentro - baixa. 160.000 160.000

Engenho de Dentro - alta. 50.000 50.000

31.440 31.440

Stos. Roiz e morros . . . 15.000 5.000 25.000 65.000

2.000 2.000

Somma. 91.800 16.800 169.520 350.200 99.320 327.500 120.000 1.322.140
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Todas as aguas collectadas pelos ramaes escoam-se por gravidade até a estação de trata-

mento No emtanto, em certos bairros demasiadamente baixos, o do Mangue e o de Copacabana,

por exemplo, procede-se a uma elevação e a um refluxo mechanicos. Em numerosas partes o

declive das canalisações é pequeno e o escoamento não se effectua com a velocidade desejável,

resultando a formação de depósitos que occasionam, no fim de certo tempo, estreitamentos e

obstrucções, causa de perturbações na evacuação e d'ahi a insalubridade na agglomeração. Só se

pôde remediar por descargas d'agua muito frequentes em detrimento do abastecimento já em

si insufHciente.

O systema, em si mesmo, é sujeito a critica e contrario ás condições do ambiente urbano.

A descarga e a natureza do o sewage » variam a cada instante em cada districto, e para um e

outro ê impossivel estabelecer previsões visto dependerem da intensidade das precipitações

pluviaes. A diluição resultante dessa quantidade d'agua limpa, poderia ser interessante se

viesse com bastante regularidade, infelizmente, só sc produz accidentalmente e sem medida.

Esta variação torna todo tratamento extremamente difficil e illusorio quando o volume rece-

bido fôr muito grande. 0 «sewage» é então refluido por assim dizer, «in natura», para a bahia.

TRATAMENTO DO . SEWAGE .
e8,aÇ

f
6 de

,

«tabelecidas a beira-

mar, em logar de menor altitude da cidade facilitando a

evacuação final. Estas estações comprehendeni uma installação mechanica para a elevação do
« sewage d a sua chegada. Ha ainda muito pouco tempo que a força empregada era o vapor; as

chaminés muito altas que a tiragem exigiam, eram inestheticas e a fumaça que desprendiam

muito incommodativa. A utilisação da energia eléctrica fez desapparecer essas obras de aspecto

desagradável assim como os seus inconvenientes.

0 tratamento applicado é o processo physico-chimico conhecido, que consiste em aceres-

centar, á agua de exgotto, uma ou varias substancias chimicas occasionando um precipitado

mais pesado que as matérias em suspensão; estas ultimas são envolvidas e arrastadas pelo

precipitado, resultando disso, uma clarificação bastante rápida. Os producto empregados no
Rio de Janeiro são a cal e o sulfato de alumina ou o sulfato de ferro. O « sewage » chega para
um reservatório alteado no logar onde recebe a dose precisa do reactivo, depois escoa-se para
bacias fechadas afim de reduzir a sua velocidade, que deve ser pequena, e evitar a formação de
redemoinhos ou correntezas internas afim de obter-se uma decantação em marcha continua. As
partes solidas e o lodo são precipitados para a parte inferior das bacias donde são finalmente
despejados em barcos especialmente preparados para transportal-os longe da cidade numa
ilha da bahia ou na própria bahia.

DESPEJO DO EFFLUENTE QuanQ,° a composição do « sewage » é mais ou menos regular

LIQUIDO f
a dosagem convenientemente feita, este processo permitte,

incontestavelmente, obter-se uma agua desembaraçada de
grande parte das matérias em suspensão. No emtanto, permanece sempre, no effluente liquido,
uma porção importante de azote albuminóide e de ammoniaco; é pois impossivel consideral-o
realmente depurado. Os germens microbianos eutram rapidamente em acção e manifestam a
sua actividade por um grande desprendimento de cheiros nauseabundos.

Apesar de todas as precauções tomadas, as estações de tratamento são fócos de pestilência
para a circunvizinhança e é uma situação deplorável era pleno centro urbano. Quanto ao effluente
liquido tratado, este é despejado na bahia e delue-se lentamente em consequência da falia de
correntes costeiras e da pequena profundidade desta parte do littoral. Na photographia que
aqui apresentamos, distinguem-se claramente as manchas que formam as aguas Lpuras na
superncie do mar e cujas exhalações infectam os magníficos bairros situados desde a Gloria
ate ao rao de Assucar.

or

ao

Nas proximidades dos logares de escoamento, produz-se um phenomeno de polluicão p

mesmo
11

,™„
8egU
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decTP°SÍÇa° dos dePosit»» 8»b acç8es de natureza chimica «
Z níX?rj

U
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,
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subleva as algas que apparecem na superfície e espalham-se com abundância na atmosphera.
Do momento que existem regulamentos severos applicados aos estabelecimentos indus-

tries que empregam ou tratam matérias susceptíveis de desprender máus cheiros ou de conta-

minar os rios ou a bahia, nao é para lamentar que um serviço urbano submettido á fiscalização

da Administração, possa concentrar, em differentes pontos da agglomeração, as matérias mais

pútridas que existem para rejcital-as, depois de um tratamento fétido e que não alcança os

fíns visados, para a bahia perto da praia, infectando ao mesmo tempo a atmosphera e as aguas

de uma zona urbana importante ? Como conciliar factos que se apresentam sob forma tão

flagrante ?

EXPLORAÇÃO SERVIÇO ^omo 8e 8aDe » 0 serviço das aguas residuaes foi concedido
* a uma sociedade particular, a « City Improvements ».

Fizemos sobresahir, nos nossos preliminares, os graves inconvenientes que apresenta o regi-

men da concessão para um serviço urbano tão importante como o do saneamento. Não insis-

tiremos, pois, neste ponto. Mas como pôde ser possivel que um tal serviço não comprehenda

todas as partes habitadas da cidade ? Não impõe o contracto essas obrigações aos concessio-

nários ? E mesmo na zona concedida, como admittir que certos bairros residenciais, a Praia

Vermelha, por exemplo, não sejam ainda dotados de exgottos ? A sua situação baixa não pode

ser razão sufficiente. Não tencionamos discutir se a Sociedade concessionaria preenche ou

não convenientemente as suas obrigações, limitamo-nos em constatar as numerosas anomalias

desse serviço que são prejudiciaes á saúde da população. Já seria tempo de melhorar

esta situação indigna de uma capital moderna e susceptível até de retardar o seu futuro

desenvolvimento.

A fiscalização administrativa e technica da rêde dos exgottos pertence a Inspec-
IrO Ob

toria das Aguas e Exgottos. Este importante serviço está sob a direcção do

Dr. André de Azevedo, engenheiro especialisado e technico experiente, cuja acção, porém, está

unicamente limitada á fiscalização da parte principal da agglomeração concedida á City Impro-

vements. Além desta zona, as installações são ainda incompletas e apresentam, o mais das vezes,

um caracter provisório, porque o estabelecimento de uma rêde completa bem appropriada

acarretaria, despesas muito elevadas que não podem ainda ser previstas, visto nao haver ainda

projecto nenhum definitivo estabelecido para esses bairros.

PREVISÕES PARA O FUTURO

_ nX7n XVa As previsões sanitárias devem corresponder ás disposições da
CONSIDERAÇÕES GERAES

planta Je embeuezamentos e extensão. Não é unicamente

questão de introduzir tímidos melhoramentos a uma situação tão defeituosa que não tardará

em tornar-se intolerável; deve-se encarar a questão sob o seu aspecto real, desembaraçada

das contingências actuaes que obscureceriam ou estragariam a solução. A sciencia sanitária

tem feito grandes progressos e permitte, hoje em dia, resolver de uma maneira satisfactona

todos os problemas relativos ao saneamento urbano. Por isso, é fácil de se constatar que o

systema adoptado no Rio de Janeiro está fora de uso e condemnavel no seu próprio prin-

cipio en ão poderia ser melhorado por uma modificação qualquer da rede ou no tratamento.

É uma completa transformação que se impõe, partindo de methodos muito differentes

adaptando-se perfeitamente ás condições locaes e aptos a garantirem este serviço durante

muito tempo. , . _
Em matéria urbana, o bom senso manda que se seja audacioso. Devem-se prever as coisas

como se se vivesse indefinidamente e saber tomar as decisões em tempo util. E' preciso dizer que

o saneamento, como é actualmente praticado na parte principal da capital, é um logro. tAle è

menos do que inexistente, é perigoso. Faz pensar que está estabelecido e funcciona segundo as

condições sanitárias desejáveis pelo que afrouxa a vigilância mantendo uma situação perigosa

e tanto mais temível porquanto não é apparente e é insuspeitada. O systema actual deve de-

sapparecer, mas a sua substituição deverá ser feita progressivamente, por etapas, assim como

mais adeante o indicaremos.

— 297 —



CIDADE DO RIO DE JANEIRO

METHODO PRECONISADO PARA A EVACUAÇÃO

PRINCIPIO SCIENTIFICO
^8 S1

"

811^68 8ábios, cujas descobertas serviram de fundamento á

A SER OBSERVADO sciencia da hygiene, estabeleceram princípios immutaveis que
o tecbnico deve incessantemente compulsar na occasião de

resolver um problema sanitário. Em 1881, a questão do saneamento de Paris estudada por uma
Commissão da qual partecipava o illustre Pasteur, assim como outros sábios : Sainte-Claire

Deville, Aimê Girard, Brouardel, Bérard et Schoesing, deu logar á seguinte conclusão no rela-

tório apresentado pelo Dr. Brouardel :

« A Commissão só pode approvar um systema de evacuação feita por meio de canos' que
« obedeçam a6 seguintes condições : As dejecções devem ser recebidas á sabida dos W. C. em
« canos absolutamente estanques com paredes metallicas, sem communicação com o ar ou a
« terra. Estes conductos devem levar ao longe as matérias dos despejos para um logar onde
« esteiam reunidas as usinas installadas para as necessárias transformações das matérias. »

É difficil definir-se mais nitidamente o principio no qual é baseado o systema separativo
absoluto. Mas expôr um principio, não é sufficiente para resolver o problema, e é necessário
ainda encontrar-se o meio pratico de applicação.

ESCOLHA DO SYSTEMA ^ntes ^e encararmos a questão dos meios adequados, vamos
examinar qual dentre os systemas de evacuação das aguas resi-

duaes : separativo, mixto ou unitário que, sem discurar o principio de bygiene, responde melbor
ás condições particulares do ambiente definido nos preliminares deste nosso estudo, a saber :

clima, topograpbia, sólo.

Devemos afastar logo o systema unitário que é absolutamente contra-indicado para as
cidades tropicaes que dispõem de pequeno abastecimento d'agua. As matérias orgânicas decom-
põem-se muito rapidamente, e como a rêde desse systema está em communicação permanente
com o exterior, a atmosphera é infectada pelas emanações nauseabundas provenientes das
sargetas. Por outro lado, as aguas collectadas pelos exgottos, embora pouco polluidas, são de
muito difficil depuração e, do despejo na bahia sem prévio tratamento, podem resultar os mais
graves inconvenientes. Não se deve pensar, por exemplo, em envial-as para grandes distancias
afim de evacual-as no mar, visto a topographia não permittir um escoamento por simples
gravidade. Seria preciso proceder-se a uma elevação mechanica cujo importe seria excessivo
em razão do volume enorme a ser escoado. Emfim, devido a e6se mesmo volume, os exgottos
do systema unitário devem apresentar grandes dimensões e o seu estabelecimento em certas
partes baixas da cidade não poderia conciliar-se com os declives minimos necessários ao arras-
tamento dos productos sólidos.

O systema mixto, no qual pode ser classificada a rêde actual do Rio de Janeiro não é, tão
pouco, conveniente e já fizemos sufficientemente sobresahir os seus inconvenientes.

O systema separativo[absoluto,[q\ie obedece tão perfeitamente ao principio de hygiene pre-
cedentemente formulado, apresenta a grande vantagem de fornecer um « sewage » de quantidade
moderada e exacta, reduzida ao rninimo e de composição assaz constante, o que facilita consi-
deravelmente a evacuação e o tratamento final. É o único que pode preencher todas as condi-
ções do problema do saneamento urbano no Rio de Janeiro, e é o que deve ser tomado em
consideração.

ORGANISAÇÃO DE CONJUNCTO Eis a6ora como concebemos o preparo de conjuncto 1

deste serviço urbano :

Io as aguas pluviaes das vias publicas poderão continuar a ser evacuadas na bahia ou
no mar pela rêde especial existente que deverá ser melhorada assim como o expomos no capi-
tulo II. Estas aguas contêm, principalmente, matérias mineraes em suspensão; a quantidade
de matéria orgânica é pequena e ella é ahi muito diluída. Não ha, pois, inconvenientes de as de-
saguar perto da costa;

2° a rêde sanitária actual que garante a evacuação das aguas servidas das habitações e as
aguas pluviaes dos quintaes e calhas, deve continuar a ser affectada sómente a este ultimo ser-
viço. Além disso, deveria receber as aguas das drenagens do sólo constituindo, como já o dis-
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semos, um meio de seccagem muito eficiente. O nivel do lençol phreatico seria, deste modo,
sensivelmente abaixado em toda a parte baixa ou pouco Íngreme da cidade resultando um
melhoramento considerável nas condições hygienicas do ambiente urbano, sem falar das com-
modidades que os immovei usufruiriam pela faculdade de fazer excavações e estabelecer caves
ou outros locacs, etc. As canalisações das differentes redes estabelecidas no sólo : agua potável,
telephone, luz e força eléctrica, gaz, etc, não serão mais submersas como o têm sido até hoje;
a sua conservação será menos onerosa e de maior duração. A agua recolhida por esta rêde seria
limpa, escoar-se-ia directamente para o mar, nas proximidades onde desemboccam actualmente
os emissários, isto é, nas estações de depuração;

3o a rêde sanitária a ser creada receberá unicamente as aguas servidas das habitações para
leval-as aos logares de tratamento. Vamos proceder, aqui, ao seu estudo.

ESCOLHA DO PROCESSO tre8 08 Proce8808 utilisados na evacuação do « sewage » :

Io Por simples gravidade. — « Systema Waring ». Os excre-
mentos e as aguas dos prédios são recebidas em canos de pó de pedra envernisados cujo diâ-

metro vae crescendo a medida que a quantidade do « sewage » augmenta. Os conductos devem
ter um declive bastante forte; descargas automáticas em logares convenientes devem auxiliar

o arrastamento das matérias. Este systema apresenta, porém, os seguintes inconvenientes : as

canalisações devem ter, forçosamente, declives bastante fortes, sendo as descargas, um meio
somente accessorio operando unicamente numa extensão relativamente pequena; produzem-se
frequentes obstrucções, a limpeza é dimeil, as canalisações são raramente estanques, resul-

tando escapamentos que podem contaminar o sólo. Além disso, elle gasta uma grande quanti-

dade d'agua o que é razão suíficiente para não ser admittido no Rio de Janeiro. Ha, porém,
outra causa mais séria, é a insuíficiencia de declive do sólo na parte baixa da cidade. Seria neces-

sário proceder-se ao levantamento do mesmo o que tiraria a este systema a sua única vantagem.
A obturação da rêde não pôde ser realisada de uma maneira completa e é praticamente impos-

sível impedir os gazes pútridos de se espalharem na atmosphera. A rêde actual é, na sua maior
parte, análoga ao systema Waring. Não pôde, pois, ser indicado para a parte da cidade pouco
íngreme; no emtanto, tem o seu emprego justificado nas partes onde o relevo do sólo é muito
accentuado, para o bairro de Santa Theresa, por exemplo, assim como para os morros. As ema-
nações de gazes não são a receiar nos bairros altos em razão da bôa ventilação que possuem e da

menor densidade de população.

2o Por compressão. — Os processos baseados neste principio, têm por fim facilitar a pro-

gressão do « sewage » nas cidades onde o sólo não tem relevo. Uma estação central manda ar

comprimido por meio de uma distribuição especial para todos os pontos baixos. Entre os appa-

relhos conhecidos os mais usuaes são o ejector Shone e o hydro-elevador Salmson, uma espécie

de ejector duplo. O primeiro é utilisado no Rio de Janeiro para a elevação do « sewage » no

bairro de Copacabana.
Este systema tem o grande inconveniente de exigir uma distribuição especial d'ar com-

primido. Os conductos são difl&cilmente conservados estanques, os escapamentos augmentam
com o tempo e o rendimento torna-se muito máu. Além disso, a pressão constante exercida no

interior da rêde tem por effeito de repellir, para a atmosphera, grande quantidade de gazes

pestilentos e deixar escapar, pelas frestas dos conductos, o liquido polluido do « sewage » que

contamina o sólo. Em vista disso, este processo não deve ser adoptado no Rio de Janeiro.

3o Por aspiração. — Este systema tem por fim supprir a falta de declive nas cidades planas,

operando o vácuo na rêde. Elle precisa de uma estação mechanica para a producção deste vácuo

pelo que os conductos devem ser o mais estanques possível, afim de effectual-o e mantel-o. O
systema Lienur que se basea neste principio é o mais antigo; elle data de 1867. Os systemas

Berlier e Burelle são análogos ao precedente, mas com alguns melhoramentos.

0 systema por aspiração é o que realisa melhor as condições que exige a salubridade das

agglomerações. Como o systema por compressão, elle precisa ter os conductos muito bem

estanques, mas se no emtanto não o forem completamente, não resultará o niinimo inconve-

niente para o funecionamento da rêde nem para a salubridade. Effectivamentc, ao contrario do

systema precedente, a pressão se exerce do exterior para o interior, um escapamento qualquer

na rêde só terá, como resultado, introduzir na mesma um certo volume d'ar da atmosphera
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exterior ou talvez uma pequena quantidade d'agua do subsolo nas immediações do escapamento.

Em vez de polluir a atmosphera, esta introducção d'ar do exterior na rêde só pode ser favorável

á salubridade dos locaes attingidos.

Póde-se objectar que se os escapamentos na rêde forem numerosos, o rendimento mecha-

nico torna-se defeituoso e a conservação muito cara. Ora, esta eventualidade tem pouca pro-

babilidade de se produzir. Do facto da pressão exercer-se do exterior para o interior dos con-

ductos, as juntas que são as suas partes fracas, não estão submettidas aos mesmos esforços;

trabalham melhor e as disjuneções são menos a receiar. Além disso, a aspiração produz uma
obturação rápida das frestas e por esta autoreparação mantém a rêde mais ou menos comple-

tamente estanque. Mas, é preciso ainda observar-se que o vácuo na rêde não é mantido de modo
permanente. E' feito por operações de curta duração, durante as quaes a perda de rendimento

devida a aspiração d'ar exterior, só pôde ser diminuta.

As vantagens desse systema são evidentes. Aperfeiçoamentos importantes que foram

introduzidos desde 15 annos, permittem satisfazer, de uma maneira completa, ao principio de

hygiene formulado pelos grandes sábios, entre os quaes figura em primeira linha Pasteur, assim

como o dissemos no começo do presente estudo.

EVACUAÇÃO INTEGRAL DE TODOS OS RESÍDUOS

FERMENTÁVEIS PELO SYSTEMA DE DESCARGA D\AR EM « VASO FECHADO »

DESCRIPÇÀO E FUNCCIONAMENTO En
?f

08 Proce88°8 mais recentes da evacuação dos

resíduos urbanos, existe um que se recommenda
mais particularmente á attenção dos hygienistas, porque realisa todas as condições desejáveis

para a cpllecta e o afastamento de todos os resíduos fermentáveis urbanos : líquidos, sólidos e

gazosos. Todas as operações fazem-se rigorosamente em vaso fechado.

Este systema, exclusivamente separativo, é uma combinação engenhosa do principio de

gravidade e do principio aspirador. Elie reúne as vantagens dos systemas baseados em cada

um desses princípios, sem soffrer-lhes os inconvenientes. Além disso, realisa em absoluto o

principio de hygiene precedentemente definido : garantir a rêde perfeitamente estanque, sem
contacto com a atmosphera, assim como um principio de ventilação resultante da aspira ão

convergente cuja acção é poderosamente salubre para a atmosphera.

As in6tallações interiores das casas são análogas ás que são habitualmente empregadas
para o exgottamento geral ordinário. No emtanto, as pias possuem um dispositivo especial para

receber os resíduos sólidos fermentáveis que devam ser evacuados; estas caixas de gorduras

são ligadas aos canos das calhas e desempenham o mesmo papel que o vaso dos W. C. para as

matérias fecaes. Em cada immovel os apparelhos sanitários (pias, banheiros, W. C, etc.) reco-

lhem os resíduos líquidos e sólidos e levam-nos para um cano de despejos (prolongando-se acima
do tecto para a ventilação), depois por um cano de exgottos para um apparelho especial dito

poste de collecta geralmente collocado por baixo do passeio e podendo ser visitado. O poste de

collecta está ligado por um ramal aos conductos das ruas que desemboccam para collectores por
intermédio de um poste de alimpadura

(
poste de curage ), collocado sob o passeio ou calçada e

accessivel ás visitas. Os collectores confinam com a usina receptora, donde as matérias são diri-

gidas para os logares de sua destinação final.

O effluente liquido escoa-se naturalmente por simples gravidade como no systema « Waring »,

sem o auxilio de força motora, até á usina de elevação ou tratamento final. Permanece sempre,
nos postes de collecta, uma certa reserva que é utilisada na alimpadura automática da rêde.

Esta auto-alimpadura effectua-se em intervallos convenientes, de 4 a 5 vezes por semana, e da
seguinte maneira : Um depressôr-compressôr da usina é posto em movimento para fazer o vácuo.
Quando a depressão no collector attingiu um determinado gráu, abre-se repentinamente o
registro instantâneo collocado no poste de alimpadura. Os conductos das ruas são postos também
em depressão e a pressão atmospherica empurra as matérias contidas nos postes de collecta,

projecta-as com violência para o conducto, depois no collector, e, emfim, para o reservatorio-

receptor da usina. Procede-se, assim, ao despejo de todos os postes de collecta ramificados
num mesmo conducto de rua principal; terminada a operação, suspende-se a depressão. Os
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apparelhos de collecta retomam o seu funccionamento por gravidade como antes da operação
de alimpadura. A limpeza do collector effectua-se em ultimo logar e da mesma forma.

Uma separação provisória do elemento liquido e dos productos sólidos effectua-se auto-

maticamente na usina. Bombas centrífugas repellem o liquido para a estação de tratamento.
Os depósitos sólidos são extrahidos por um ejector que os remette directamente para o conducto
de rejeição evitando, assim, de os fazer passar pelas bombas centrífugas que arriscaria engor-

gitar-se.

Tal é o cyclo completo da evacuação dos resíduos urbanos pelo systema dito de descarga

d*ar em vaso fechado, desde o logar de sua producção até ao do tratamento.

VANTAGEM DO SYSTEMA ^ma ^a8 aPrec iaveifl vantagens dos dispositivos desse sys-

tema, é de poder operar alimpaduras tão repetidas como se

desejar afim de expurgar o fundo da rêde das matérias que alli circulam. E
' conveniente notar

que dispõe-se, assim, de todo o dia para proceder-se a evacuação methodica do lixo, quando o

levantamento actual dessas matérias deve effectuar-se num tempo muito limitado e em horas

determinadas.

Os resíduos sólidos que constituem o lixo dos prédios comprehendem duas categorias de

elementos bem distinctos : as matérias orgânicas ou vegetaes fermentáveis e os residuos inor-

gânicos não fermentáveis. O afastamento destes últimos para longe da agglomeração urbana é

uma simples questão de transporte que poderá ser effectuado pelas vias de superfície, sem
inconveniente para a bygiene e para a atmosphera respirável; no emtanto, não se poderia pro-

ceder da mesma forma para os residuos da primeira categoria. Que se deixem descobertas e ao

abandono nas cozinhas, nas áreas internas ou nas ruas, logo apparecem os eternos inimigos do

homem : moscas, mosquitos, ratos e outros animaes propagadores de graves moléstias infec-

ciosas. São pois esses residuos que interessam unicamente os hygienistas.

Ora, os residuos fermentáveis são precisamente os que pelas suas dimensões e sua contex-

tura se prestam facilmente a uma certa compressão de volume e de forma, o que facilita a sua

introducção na rêde assim como o seu arrastamento pela massa liquida em movimento. A sua

densidade é, em geral, parecida com a da agua, as vezes até inferior.

O transporte pela via subterrânea do grande volume de residuos sólidos fermentáveis

reduzirá consideravelmente as despesas da elevação mechanica dos residuos transportáveis

em superfície e cujo deposito nas proximidades da cidade não apresenta mais os perigos do lixo

actual. Além disso, veremos mais adeante, que no Rio de Janeiro a eliminação final desses

residuos perigosos seria grandemente facilitada realisando uma grande economia.

Em resumo, o systema de evacuação por descargas d'ar, obtida realisando mechanica-

mente uma depressão atmospherica na rêde, obedece inteiramente ás exigências da hygiene

moderna e é o único que resolve integralmente a questão, tanto sob o ponto de vista technico

como sanitário. Elie responde egualmente á tendência actual de substituir a mão de obra

humana por processos mechanicos, sendo de um rendimento mais certo, mais exacto e de um

preço menos elevado.

DISPOSIÇÕES GERAES PARA A EVACUAÇÃO DAS AGUAS

RESIDUAES E DETRITOS SÓLIDOS FERMENTÁVEIS

» „ _ . e /i * tvt a » ICArAPC O estudo das disposições a serem adoptadas para a rêde de
REDE DAS C^A^^J^ evacuação do fluxo urbano, é estreitamente ligado ao do seu

E ESTAÇÕES RECEPTORAS
tratament0t ante8 da 8ua rejeição final. Resulta desse facto,

que a situação da capital obriga responder ás duas seguintes condições :

lo o « sewage » proveniente da maior parte da cidade deve ser dirigido para um logar conve-

nientemente escolhido para que a sua evacuação, após o tratamento, possa effectuar-se no

mar sem volta possível para o littoral ou a bahia. O local escolhido deverá apresentar a super-

fície e as condições desejáveis para que o tratamento se opere sem incommodar a vizinhança;

2° para as outras partes da cidade, os locaes de reunião e de tratamento do « sewage »,

serão egualmente o menos numerosos possível. Deverão reunir as mesmas condições que as
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precitadas, excepção feita para o que diz respeito ao despejo no mar do effluente tratado. A
parte liquida deste, deverá apresentar um gráu de depuração sufficiente afim de ser evacuada,

sem inconvenientes, directamente na bahia e a vasa e depósitos sólidos facilmente transpor-

tados para longe.

Eis as disposições geraes que prevemos para a organisação da futura rede de saneamento

urbano da capital :

I. — Repartição da cidade em tres grandes zonas :

a) parte situada á Oeste do rio Comprido e canal do Mangue e extendendo-se até aos

confins da cidade além do Leblon;

ò) parte situada á Este do rio Comprido e canal do Mangue extendendo-se até ao limite

Este da bacia de escoamento das aguas no rio Jacaré;

c) parte constituindo o subúrbio e situada além do limite Oeste da bacia de escoamento

precitada do rio Jacaré. A topographia determinará as differentes zonas desta parte da cidade.

II. — Estabelecimento, em cada uma das zonas precitadas, de uma rêde completa de

canalisações do systema separativo a descarga d'ar com uma ou varias estações receptoras

para a limpeza automática e a rejeição do « sewage », quando fôr necessário, para um collector

geral até a estação do tratamento.

III. — Conservação e melhoramento da rêde sanitária urbana existente para continuar

garantir o escoamento das aguas pluviaes dos quintaes e das calhas e contribuir á drenagem
a das aguas subterrâneas e a seccagem do solo.

IV. — Installação, em cada zona, de uma usina para a recepção e o tratamento do
« sewage » pelos processos aqui abaixo indicados.

0 plano annexo indica as disposições de conjuncto desta nova organisação sanitária :

zonas, rêde geral, estações receptoras, estações de tratamento. Só podemos dar, aqui, as direc-

tivas technicas geraes a serem observadas e que deverão servir de base a um estudo detalhado
completo que deve ser estabelecido desde já, embora a sua realisação seja feita por etapas,

obedecendo a um programma que convém egualmente determinar breve e do qual daremos
noutra parte um bosquejo.

Devemos combatter o receio que poderia inspirar a proposta da transformação total desse
importante serviço sanitário, em virtude da perturbação que traria a vida urbana. A questão
está em saber se se deseja verdadeiramente que a doença e a morte não continuem mais a sua
obra dolorosamente destructiva na proporção assustadora constatada, do momento que é pos-
sivel baixar consideravelmente a percentagem e salvar mais de 12.000 pessoas por anno, sem
falar das numerosas moléstias evitadas. Naturalmente, a resposta não pode deixar duvidas;
mas então, é preciso acabar de vez com os expedientes e as hesitações actuaes, e encarar fran-
camente a applicação dos methodos technicos modernos de accôrdo com os princípios scien-

tificos da hygiene. Deve-se, numa palavra, ter-se uma politica sanitária bem definida e prose-
guil-a sem outras considerações além do bem publico; tendo sempre em vista que não se
trata somente do presente, mas sim e principalmente, do futuro.

ESTAÇÕES TERMINAES DE RECEPÇÃO E DE TRATAMENTO

ANTES DO DESPEJO FINAL

LOCALISAÇÃO ^ extensão da cidade numa faixa relativamente estreita e de grande compri-
mento a beira da bahia e do Oceano, com uma densidade em superfície

edificada já elevada, não permitte reunir em um só ponto a totalidade do « sewage » da agglo-
meração. Varias estações terminaes de recepção são, pois, necessárias; mas é indispensável
reduzir o seu numero no estricto indispensável, em vista de diminuir as despesas de exploração.
O exame da topographia da cidade e da rêde dos exgottos existentes, da qual a rêde futura
conservará o sentido de escoamento, faz sobresahir como tres estações seriam sufficientes para
garantir o serviço até a uma época muito longínqua. O plano annexo indica a sua localisação.

A delimitação das zonas de escoamento e de localisação das estações terminaes não são
dadas senão a titulo indicativo, visto só poderem ser fixadas depois de um estudo minucioso
apoiado nas seguintes considerações :
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Io situação a beira-mar ou a beira da bahia, ao mesmo tempo que approximação do centro
de densidade da zona a ser servida, tão extensa quanto possível, e apresentando as condições
requeridas para a rejeição final do « sewage » de accôrdo com a natureza do tratamento appli-
cado;

2o terreno conveniente em bôa altitude e de sufficiente extensão que permitta as installa-

ções de recepção e de tratamento;

3o local um pouco desviado, bastante dissimulado e disfarçado da rua de modo a não
contrariar á esthetica do bairro circumvizinho.

TRATAMENTO DO . SEWAGE .

ESCOLHA DO PROCESSO ^ depuração das aguas residuaes consiste em desembaraçal-as

:

1° das matérias pesadas; 2° das matérias fluctuantes; 3° das
matérias finas suspensas; 4° das matérias em solução. Os hygienistas não estão absolutamente

de accôrdo quanto á escolha do melhor processo, mas as divergências são muitas vezes somente
apparentes. Elias resultam do facto que não existe um processo único capaz de resolver conve-

nientemente o problema em todos os casos. Os dados são múltiplos e muito variáveis, e levam a

soluções differentes; mas os dois principaes são;

1° volume e composição do « sewage » a ser tratado;

2° destinação final após tratamento : o) do effluente liquido, 6) da vasa e depósitos sólidos.

Do que resulta que o tratamento depende essencialmente de considerações locaes. No que

respeita o Rio de Janeiro, um estudo fixará a natureza do « sewage d médio em cada zona. Com
o 8ystema separativo absoluto, as variações na composição serão de pouca importância. As aguas

industriaes de certos bairros só poderão modifical-o sériamente mas o regulamento sanitário a

ser estabelecido prescreverá a sua neutralisação se forem acidas e, sendo preciso, o seu trata-

mento biológico se forem de natureza orgânica. Existe um tratamento appropriado para as

aguas residuaes nocivas provenientes das differentes industrias. E' pois a destinação final do

« sewage » que representará o papel mais importante, visto fixar o gráu ao qual deverá ser

levada a depuração. Mas, neste ponto, não pôde haver hesitação : a rejeição para o mar impõe-se

em primeiro logar e, excepcionalmente, na bahia, mas em óptimas condições de depuração.

O problema do tratamento já está melhor definido e as razões que guiaram a nossa escolha

na localisação das estações terminaes apparecem muito claramente. Mas antes de nos pronun-

ciar sobre o tratamento ao qual deva ser sujeitado o « sewage », deve-se considerar, que uma

vez esta operação effectuada, deveremos nos desembaraçar de um elemento liquido, o mais

importante em volume, e de uma matéria semi-liquida formada de vasa e, segundo o trata-

mento, de resíduos sólidos. O despejo da parte liquida nos cursos d'agua ou no mar, não poderá

effectuar-se senão sob a condição de que o seu gráu de depuração corresponda a uma diluição

tal que se este despejo fôr effectuado perto do littoral, não resulte nenhum máu cheiro ou encom-

modos quaesquer para a população circumvizinha. E\ pois, o volume da massa d'agua rece-

bendo esta parte liquida que determina o gráu de depuração. Quando esta massa receptora fôr

muito grande, um tratamento parcial é muitas vezes sufficiente. A condição de não ser prejudi-

cial aos habitantes do littoral é naturalmente applicada á parte solida, no emtant o, veremos

noutra parte que esta ultima comporta ainda outras precauções. Todas estas considerações

levam-nos a propor as seguintes soluções :

a Tratamento por um processo mechanico com funecionamento
PARA A PRIMEIRA ZONA

continuo e automatico tendo por fim separar as matérias

pesadas, fluctuantes ou suspensas no « sewage » da parte liquida e comprehendendo as seguintes

operações :
.

a) paragem de todos os objectos ou corpos fluctuantes de certa consistência pela passagem

das aguas residuaes sobre um rallo limpador automatico; tomada dos ditos objectos por uma

correia collocada em caixa metallica na usina tendo a sua parte externa hermeticamente fechada

e transportando os productos para embarcações especiaes, egualmente fechadas, ancoradas nas

proximidades. Uma ligação facU de realisar, flexivel e estanque deve garantir a communicaçao

entre o porão da embarcação receptora e o rallo ejector;

— 303 —



CIDADE DO RIO DE JANEIRO

ò) separação das partículas suspensas, da grossura determinada pelo estudo especial da

diluição a ser obtida por passagem, sobre peneiras rotativas especiaes para a limpeza e elimi-

nação automática, e transporte por correias ou noras em caixas fechadas até as embarcações

receptoras precitadas;

c) a decantação assim realisada parece-nos, a priori, sufficiente para que o eííluente liquido

seja rejeitado, sem inconvenientes, para o mar por ejectores sufficientemente poderosos e a

uma profundidade de 12 a 15 metros. Um dispositivo simples permittirá repartir o effluente

entre numerosos pontos e obter, assim, o seu contacto com uma grande massa d'agua. Os fundos

desta parte próxima da estação de tratamento attingem 20 metros e a massa d'agua é ahi consi-

derável cm virtude da correnteza que a agita constantemente. A diluição deve ser rápida e

muito intensa, a quantidade infíma da mistura final em matérias orgânicas dão completa

garantia quanto á impossibilidade da formação de depósitos num ponto qualquer do littoral.

Além disso, a ejeccão terá por effeito de supprimir o máu cheiro do effluente pelo fornecimento

de um grande volume d'ar sob fórma comprimida.

Mas se a experiência nos demonstra que esta installação apresenta algum inconveniente

devido as emanações pútridas de gaz, ella poderia ser completada pelo seguinte simples dispo-

sitivo : o effluente liquido, depois de peneirado, seria rejeitado para bacias hermeticamente

fechadas em communicação com bombas que produzam uma depressão na parte superior do

liquido, de modo a extrahir os gazes fétidos dissolvidos. Estes devem ser expellidos para a

atmosphera a uma certa altura, depois de ter sido misturados com o ar comprimido c postos

em contacto, na sua passagem, com uma matéria chimica que supprima o máu cheiro;

d) as embarcações especiaes devem ser, depois de carregadas, conduzidas por um rebo-

cador até ao alto mar em pontos reconhecidos onde, graças a um dispositivo de válvulas, serão

despejadas. Fundos de grande profundidade existem a uma distancia de 8 a 10 kilometros assim

como correntes que arrastariam os productos para o alto mar. Além de que, poder-se-ia apro-

veitar o baixamar afim de operar esses despejos.

PARA A SEGUNDA ZONA ^ mesmo processo pôde ser applicado no tratamento do
«sewage » da segunda zona. Somos de parecer que effectivamente

o effluente liquido bem decantado e fortemente emulsionado d'ar comprimido e ao qual se terá

supprimido todo o máu cheiro, poderá ser, sem inconvenientes, despejado na bahia até mesmo
na parte que forma uma ponta avançada afastada dos bairros residenciaes, nas proximidades
da estação de depuração. A vasa e os productos sólidos recolhidos egualmente em embareções
especiaes devem ser conduzidos por rebocadores e despejados, do mesmo modo, no alto mar.

Porém, afora as considerações puramente technicas, é conveniente, para esta zona, ter-se

presente um factor psychologico que pode influir sériamente na escolha do processo. O facto de
carregar directamente para embarcações a parte sólida de matérias orgânicas desta natureza
e de rejeitar na bahia a parte liquida sem ser tratada, poderia occasionar uma duvida quanto
á garantia sanitária da operação. Por este motivo, e em virtude da localisação espaçosa de que
dispõe, estimamos que o effluente liquido deveria ser sujeitado a uma depuração antes do seu
despejo na bahia. Neste caso, o processo que nos parece mais adequado a esta depuração, é o
das « boues activées ».

O processo de depuração por camadas de bacterios de contacto ou de filtração « perco-
lateurs » não poderia ser previsto, porque o mesmo necessitaria de maior localisação e apresen-
taria graves inconvenientes pela prolificação das moscas e dos mosquitos que geram e a infecção
da atmosphera da vizinhança.

A depuração do « sewage » pelas « boues activées » reúne as condições desejáveis para esta
parte da cidade, a saber : localisação reduzida, ausência de moscas e mosquitos, nenhuma ema-
nação nauseabunda, lodos residuaes em menor volume, menos húmidos e utilisaveis, após dis-

secação que se effectua com rapidez, para adubos ou aterro dos terrenos baixos e pantanosos
nas proximidades da bahia, os quaes ficariam saneados, fertilisados e próprios para a cultura.

A operação deverá ser effectuada em duas phases : a primeira consistindo em uma cri-

vação-peneiração que será feita com menos intensidade do que a praticada na primeira zona;
a segunda phase diz respeito a depuração, propriamente dita, denominada egualmente « diges-
tão ». O liquido depurado será despejado na bahia em certa profundidade, de 4 a 5 metros, por
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rejeição com emulsão d"ar comprimido, e a sua repartição entre múltiplos locaes será feita de

modo a obter-se uma diluição muito rápida. Este processo fornece ura gráu de depuração muito

elevado e a rejeição do effluente liquido não apresenta perigo algum de polluição; elle é claro,

sem cheiro e innocuo para os peixes. O lodo ou vasa é cgualmente inodoro.

As partes sólidas provenientes da operação de crivação inicial assim como o lodo tratado,

se não se lhe quer dar outro uso, serão carregados em embarcações especiaes como para a pri-

meira zona, transportados e despejados em alto mar.

PARA A TERCEIRA ZONA A
.
8 P«* a recePÇSo ftj

d°« 8ewa8e "
d*8ta zona '

sao análogas as da zona precedente. U processo de depuração

a applicar será o mesmo : o das « boues activées » com destinação terminal idêntica para os

residuos sólidos, liquidos e a vasa. A escolha do local pôde ser determinada por um estudo

completo baseado na topographia geral da zona para a reunião do « sewage » num ponto onde o

seu tratamento seja facU e commodo.
Num futuro, que com certeza não está longe, a população da ilha do Governador será

suficientemente densa para precisar de uma rêde de evacuação das suas aguas residuaes c

outros detritos. E' ainda o mesmo systema de evacuação que será conveniente adoptar-se com o

mesmo tratamento indicado para a segunda zona.

Não insistiremos mais, neste capitulo, sobre o tratamento, visto não poder fixar as dis-

posições senão depois de um estudo especial completo, baseado no volume e composição do

« sewage » que terão sido previamente determinados.

REALISAÇÃO PROGRESSIVA

pptmtttp a A PPT ir APÍf» 0 contracto de concessão que liga a cidade não permitte, actual-
rrvlMrjlKA AffLll.AVAU

ment<N realisar o vasto projecto que acabamos de esboçar para o

saneamento urbano da capital, ou pelo menos, nos limites do território concedido. Mas, além

desses limites, existe uma parte agglomerada muito importante onde é possível applicar-se as

disposições que temos indicado, logo que o seu saneamento tenha sido decidido e seria uma bôa

medida de previdência fazer estabelecer um projecto apto a ser realisado ulteriormente por

parcellas e a medida dos recursos que a Administração poderá dispor.

Assignalaremos uma applicação que parece urgentemente indicada : o bairro da Baixada

Fluminense recentemente conquistado aos charcos e á bahia destinado a tornar-se o porto

industrial da cidade com a parte residencial para a sua população de operários e empregados.

O estudo do preparo dos logradouros públicos feito a par e em harmonia com as vias fluviaes,

que serão os canaes do porto, não deve tardar em ser emprehendido. Antes de lhe determinar

as disposições, é de bom alvitre fazer estudar o projecto de saneamento dessa parte da agglo-

meração futura, afim de evitar as diflficuldades que, invariavelmente, surgem no decorrer da

execução, quando os ditos projectos são estudados separadamente.

Os terrenos não devem ser vendidos antes da execução de todas as obras de viação : cal-

çadas e passeios, rêdes d'agua potável, d'aguas pluviaes e exgottos do systema separativo

com estação de depuração situada no mesmo local previsto para a segunda zona no projecto

geral de saneamento urbano. Esta estação deverá ser ampliada a medida da extensão dada á

nova rêde da zona. m . , , .

Esta primeira applicação serviria, ao mesmo tempo, de demonstração, e iana sobresanir

de uma maneira clara o deplorável estado do saneamento actual e a vantagem sanitária do novo

systema separativo absoluto por descarga d'ar. Permittiria a sua adaptação perfeita as condi-

ções do « sewage » assim como o aperfeiçoamento da organisação do serviço de exploração.

Mais tarde, o systema poderia extender-se progressivamente as outras zonas procedendo-se

por partes correspondendo ás bacias de escoamento natural e ás estações receptoras actuaes

que depois de convenientemente preparadas seriam, além disso, utilisadas para a producçao

do vácuo na rêde correspondente.

Antes de concluirmos o presente capitulo, vamos emittir algumas considerações sobre as

precauções que devem ser tomadas relativamente ao despejo das aguas na bahia ou no mar, e

terminaremos por um pequeno estudo sobre o despejo das aguas residuaes no mar.
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DESPEJO DAS AGUAS NA BAHIA OU NO MAR

REGRAS A SEREM OBSERVADAS Qualquer projecto que tenha por fim a evacuação
d aguas pluviaes ou residuaes, devera expressamente

obedecer ás seguintes considerações :

Io Evitar o despejo na bahia :

a) de quaesquer liquidos nocivos ou nauseabundos;

6) de quaesquer liquidos contendo matérias solidas, afim de evitar o alteamento dos
fundos marinhos do littoral já pouco profundos;

c) de quaesquer liquidos chegando impetuosamente e em grande quantidade, e podendo
estorvar a navegação costeira;

d) de todas as matérias solidas de qualquer natureza ellas sejam ;

2o Evitar o despejo no mar :

a) de matérias solidas pouco densas podendo submerger ou susceptiveis de serem
reconduizidas para a superfície ou arrastadas, no fundo, para o lado do littoral;

6) dc liquidos nauseabundos nas proximidades do littoral.

DESPEJO DAS AGUAS RESIDUAES NO MAR

CONSIDERAÇÕES GERAES conveniente considerar-se dois casos. No primeiro o des-

pejo pôde effectuar-se perto da costa a pequena distancia da
agglomeração; no segundo, deve ser feito no alto mar a uma certa distancia da costa. Nos dois'
casos deve-se distinguir :

_
a

) se no logar escolhido para o despejo, o mar está calmo ou pouco agitado, isto é, em con-
dições pouco favoráveis a uma diluição rápida do effluente;

b) se, pelo contrario, existe nesse logar correntes marinhas susceptiveis de activar a diluição
de6te effluente e de o arrastar para o mar alto.

A escolha do ponto para o despejo influirá sobre o gráu de depuração ao qual deve-se sujei-
tar o « sewage » antes do seu despejo. Será então possivel decidir qual o tratamento a ser
praticado e a escolha do systema mais adequado. E' evidente que se o liquido residuario podesse
ser diluído e rapidamente arrastado pelas correntes de alto mar, a depuração tornar-se-ia supér-
flua, e seria suficiente limitar o tratamento a uma simples decantação, operação esta, fácil de
se realisar. As matérias solidas poderiam ser deitadas para pontos mais próximos do littoral
observando-se as precauções assignaladas no paragrapho precedente. Mas, se estas condições
não podem ser realisadas, tornar-se-á necessário recorrer a uma depuração tanto mais forte
quanto as circumstancias serão menos favoráveis a uma bôa diluição e ao seu afastamento do
littoral.

Antes de encetar o exame das soluções possíveis, parece-nos interessante expôr as acções ás
quaes as aguas residuaes dos exgottos despejadas no mar são sujeitas.— Produz-se o phenomeno
da auto-depuração constatado nos cursos d'agua e nos lagos d agua doce de uma maneira aná-
loga ao do mar ? — A transformação das matérias orgânicas na agua doce é devida a uma
oxydação enérgica resultante principalmente de uma acção combinada do oxygenio e da luz.

A agua dos ribeiros e dos lagos contem uma certa quantidade de oxygenio em solução
proveniente do ar atmospherico e resultante da agitação da sua superfície ou das precipitações
pluviaes. A questão está, pois, em saber-se se a agua do mar é capaz de absorver tão rapida-
mente quanto a agua doce uma egual quantidade de oxygenio e se as transformações chimicas
enectuam-se nas duas aguas de uma maneira parecida.

Ora, a experiência tem demonstrado que nas mesmas condições de temperatura e de pressão,
a agua doce absorve perto de 20 % a mais de gaz oxygenio do que a agua do mar, mas esta
ultima, renova muito mais rapidamente o ar, o que finalmente eguala sensivelmente o poder
absorvente dos dois liquidos.

Relativamente ao outro elemento activo da auto-depuração : a luz, que age pelas suas
irradiações ultra-violettes, as considerações de latitude e de clima do Rio de Janeiro, dão a
garantia de um effeito chegando ao máximo. No caso que nos interessa, póde-se então concluir
que a auto-depuração será exercida nas melhores condições possíveis.
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As aguas residuaes são egualmente subraettidas a acção do chlorureto de sódio contido na
agua do mar. Qual é pois a sua consequência ? O sal (2,5 %) que basta para impedir a putre-

faccão dos alimentos, não poderá deter o trabalho microbiano de desaggregação da matéria
orgânica indispensável para obter-se a bôa diluição desejada ? Felizmente não é assim, e todas

as constatações feitas estabelecem como as primeiras phases de transformação da matéria orgâ-

nica effectuam-se de modo normal; somente a nitrifícação encontra-se um pouco retardada.

Mas o despejo das aguas dos exgottos não tratadas, em uma parte do mar pouco agitada,

não deve ser aconselhado porque a diluição não é sempre sufficiente ou bastante rápida e a

estagnação augmentando em certos pontos o volume da matéria orgânica, pode facilitar ema-
nações de acido sulphydrico (H JS) resultante da decomposição dos sulfatos pelos microorga-

nismos. Em certas condições atmosphericas : dias cálidos e sem vento ou vento fraco vindo do

mar, a parte próxima da agglomeração será muito incommodada por estas emanações pesti-

lentas. E' o que se produz actualmente na bahia, principalmente nos pontos do despejo das

aguas residuaes das estações de tratamento da Gloria e de Botafogo, assim como o temos pre-

cedentemente indicado.

Por fim, o tratamento ao qual devem ser sujeitadas as aguas residuaes, quanto a sua faci-

lidade de diluição e de arrastamento para o alto mar, dependerá essencialmente das condições nas

quaes se encontrará collocado o seu ponto de despejos. Os methodos de tratamento, por nós pre-

conisados, estão de accôrdo com as presentes considerações.

rYPATTfiç Lamentamos vivamente não ter podido obter, das repartições interessadas,
.
EiAw

senão projectos já estudados para o melhoramento ou a transformação da rêde

actual das canalisações d 'aguas residuaes, para o despejo dessas aguas após tratamento adequado

e para a extensão da rêde até ás zonas ainda não servidas. Teria 6Ído interessante, para nós, se

tivessimos podido proceder a um exame comparativo e critico entre as disposições geraes pre-

vistas nesses projectos e as que preconisamos, de modo a salientar as vantagens e os inconve-

nientes dos dois conceitos.

LIMPEZA PUBLICA

^ o nr ttvto a t iTDDin a t\t? A accumulação em numerosos pontos da cidade, de
CAUSAS DE INSALUBRIDADE

áetritos organic08 ou vegetaes, da lama das calçadas suja

de dejecções animaes, emfiin, de todos os resíduos sólidos da vida collectiva, comquanto estejam

parados durante muito pouco tempo, é ainda uma causa grave de insalubridade da agglome-

ração urbana. Esses productos que forman, no seu conjuncto, o lixo, possuem ás vezes, elevada

quantidade de matérias orgânicas e contêm uma grande porção d'agua. É um centro extre-

mamente sujeito á fermentação, muito favorável á multiplicação das bactérias, e a sua accu-

mulação prolongada, facilita a fermentação e exhalam então um cheiro insupportavel.

Nesta primeira phase, a decomposição das matérias putrefacientes encontra-se favo-

recida e activada por uma temperatura mais elevada do ambiente, de modo que o seu gráu de

nocividade é muito mais sério nas cidades que possuem um clima quente do que nas cidades

dos paizes temperados. Esta questão apresenta, pois, para a salubridade do Rio de Janeiro, uma

importância toda particular. E no lixo que os ratos vão a procura dos elementos principaes á sua

alimentação e sabe-se o perigo que esses roedores apresentam para a população sendo elles os

propagadores da peste. Deve-se fazer tudo quanto esteja ao nosso alcance para evital-os. As

moscas e os mosquitos vehiculos alados de tantas doenças infecciosas, encontram ahi egual-

mente um terreno propicio a sua prolificação.
. .

A lama das calçadas, quando não pôde ser evacuada pela rêde dos exgottos pluviaes, é

reunida ao lixo; mas, a proporção de matéria orgânica que contem é pequena e apresenta um

menor gráu de nocividade. Os revestimentos modernos muito resistentes á circulação, nao tem

senão um uso mínimo e só produzem uma quantidade inapreciável de lama, alias arrastada,

com a agua da limpeza para a rêde de exgottos das aguas pluviaes. No Rio de Janeiro, porém,

estes revestimentos estão ainda limitados aos bairros mais centraes, e numerosas artérias tem

ainda a sua calçada empedrada quando não em estado primitivo. Isso dá-se nas partes habi-

tadas dos morros e em muitos bairros da peripheria.
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Antes de aprofundar inais o problema, não é inútil examinarmos o processo geral de for-

mação e de eliminação dos detritos e resíduos da vida urbana. Esta analyse fará sobresahir toda

a complexidade do problema, e desprenderá os dados indispensáveis para fixar a escolha das

soluções. Lembrcmo-nos sempre da observação profunda de um grande sábio :

« Annos de analyse para uma hora de synthese ».

O lixo proveniente dos resíduos da alimentação e dos restos caseiros, formando estes

últimos a parte mais importante, passam por quatro phases successivas antes da sua trans-

formação ou destruição total :

1° permanecem nas cozinhas, logar de sua formação;
2° são transportados para a via publica em recipientes ou espalhados no sólo;

3° carros de diversos feitios fazem a collecta e os transportam para fora da agglomeração,
em logares antecipadamente escolhidos para seu deposito, seu tratamento ou sua eliminação;

1" são empregados, seja directamente em natura, para o aterro de terrenos baixos ou
pantanosos; seja como adubos fertilisantes após determinada permanência em deposito ou
após tratamento especial que consiste numa fermentação para a destruição da matéria orgâ-

nica. Noutros casos, são destruídos por incineração depois de ter seleccionado os productos de
algum valor mercantil ou, se as condições do logar o permettem, são simplesmente deitados no
mar ou num curso d'agua.

Outros resíduos que não têm a mesma origem mas apresentam o mesmo caracter provêm
da varredura dos logradouros públicos, dos mercados, etc; são sujeitos ás mesmas operações
que o lixo caseiro com o qual são misturados na collecta commuin de to dosos resíduos sólidos.

PERMANÊNCIA NA HABITAÇÃO Comni l>niirnente» todos os resíduos das casas são des-

pejados em «.uva-, de preferencia metallicas, collo-

cadas nas cozinhas por baixo da pia, num pequeno logar, ás vezes fechado e ás vezes arejado
do exterior. No hm do dia, essas caixas são levadas para o rez do chão e despejadas em caixas
maiores collocadas em permanência num local especial, por sua vez despejadas no dia seguinte
de manhã cêdo nos carros do serviço da limpeza publica. O lixo permanece, pois, Ioda a
noite peito ou dentro da habitação.

E.-te processo, que é o mais correntemente usado nas cidades onde está organisado este
serviço, apresenta o incommodo, para cada inquilino, de descer diariamente para o rez do
chão alim de transportar o recipiente, e da permanência anti-hygienica na cozinha ou na habi-
tação durante o dia e a noite, de todos os detritos fermentáveis. Já se procurou remediar a per-
manência na cozinha tomando a evacuação mais commoda, e neste sentido estabeleceu-se
como para os W. C, canos de descida servindo todas as cozinhas de um mesmo immovel. Os
resíduos podem &er deitados ahi a qualquer hora; são recebidos no rez do chão por uma tra-

monha, donde são facilmente transvasados para recipientes que serão levantados pelos lixeiros.

A experiência demonstrou que uma tal installação não está isenta de inconvenientes ; provindo,
o mais sério, da quasi impossibibdade de limpar o cano de descida cujas paredes permanecem
constantemente impregnadas de sujidades orgânicas. As moscas e os mosquitos introduzem-se
ahi com toda facilidade e prolificam rapidamente. Ter-se-á, certo, realisado a commodidade
indo, porém, de encontro ao fim hygienico creando, na própria habitação, um fóco importante
e permanente de infecção.

Aperfeiçoamentos engenhosos adaptados ao processo, supprimem completamente esses
inconvenientes, combinando-o directamente com o systema de evacuação das aguas
rcsiduaes, de limpeza automática por «descargas d'ar» assim como está descripto amures e do
qual aconselhamos a applicaçáo no Rio de Janeiro para a futura rêde sanitária. Em algumas
cidades, é imposto aos habitantes o cuidado de operar uma classificação dos resíduos e detritos
dividindo-o8 em tres categorias :

Io as cinzas; 2o os detritos seccos (papeis, louça quebrada, trapos, latas, etc); 3o os resí-
duos húmidos e fermentáveis (restos de comida, casca de fructa, légumes, etc.) Esta primeira
selecção facilita grandemente o tratamento ulterior e permitte tirar melhor partido de todos
os resíduos. Não occasiona, para o inquilino, nem trabalho, nem perda de tempo supplementar,
só pede um pouco de attenção. Um regulamento que o torne obrigatório seria pois a desejar
em virtude da importante vantagem que d'ahi resultaria. Sem embargo devemos dizer, que
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por simples que pareça a sua observação, esta prescripção será difficilmente respeitada. Todas

as municipalidades admittem o seu bom fundamento, mas poucas têm a firmeza de a applicar,

receando um resultado completamente nullo.

Se, porém, os processos que acabamos de expor para a evacuação do lixo caseiro são ainda

muito defeituosos e sujeitos a critica, o que havemos de dizer das cidades onde esta evavuação

é feita com muito menos esmero e onde os ditos resíduos são deitados no próprio sólo, em frente

das habitações ou nos jardins ás vezes sobre monturos sujando o sub-sólo e viciando a

atmosphera ? Infelizmente isso dá-se em vários bairros do Rio do Janeiro, apesar do grande

esforço da Administração para remediar a tão lamentável situação. Em certas partes muito

Íngremes da cidade, nos morros principalmente, o lixo é arrastado pelas aguas das enxurradas e

espalhado nas calçadas e passeios circumdantes. E' um espectáculo que deveria totalmente

desapparecer.

rnMDnsirÀn nn T TYO Nada de mais variaveI do íuc a natureza das differentes matérias
COMPOSIÇÃO UU L1AU ^ formam 0 j^© ca8eiro, a não ser a diversidade da sua pro-

porção. A sua composição varia segundo as cidades, os bairros, as ruas; ella é dependente do

clima, das estações, da industria, do commercio, dos costumes locaes, do modo de viver dos

seus habitantes, etc.

0 lixo não varia só na espécie e composição, elle varia ainda no peso e no volume. Em Paris

a tonelagem é duplicada durante os mezes de inverno; a média da agua que contem varia entre

26 % e 52, 6 % do verão para o inverno. Nas terras frias ou temperadas, onde o aquecimento

das habitações é obrigatório e necessário durante todo o inverno, a proporção de cinzas contidas

no lixo é muito importante, o que diminue a sua humidade. Pelo contrario, esta humidade^é

muito elevada nos mezes de verão; a quantidade de cinzas é quasi nulla, mas a dos legumes,

das cascas de fructas, etc, é muito avultada. A diversidade desses elementos e a sua variação

continua em peso e em volume, são as principaes causas da dificuldade do problema.

„ lá se experimentou destruir o lixo no domicilio

COLLECTA E TRANSPORTE
_ mag nâo

h
deu re8Ultados satisfactorios. E' neces-

PARA FORA DA AGGLOMERAÇAO
gario proceder.ge ao 8eu levantamento mais rápido

quanto possível, isto é, antes que entre em fermentação. 0 carregamento dos carros nas grandes

agglomerações, effectua-se diariamente a partir das primeiras horas da manha. O processo

praticado para o despejo dos recipientes é geralmente o de «céu aberto» porque é mais rápido

e menos complicado do que o despejo em i vasos fechados ». Não é possível impedir que se

desprendam, na atmosphera, os pós nocivos que penetram nas habitações e depositam-se sobre

os géneros alimentícios. Seria preciso evitar-se egualmente, a queda de certos detritos; os

carros deveriam ser perfeitamente estanques, fáceis de se limpar, cobertos de modo a nao

semear o seu conteúdo no percurso até a usina e a preserval-os dos efleitos do vento. Estão

ahi prescripções elementares que todos comprehendem, mas que estão longe de serem obser-

vadas. O habito de permittir aos trapeiros a escolha do lixo, tão repugnante quanto sujo

e anti-hygienico, deveria ser radicalmente supprimido, mas elle persiste em numerosas grandes

C,<la

0
S

êmprego de recipientes metallicos fechados, de peso, fórma e dimensões que facilitem o

seu despejo nos carros, não constitue senão um melhoramento muito insuficiente. A experiência

de recipientes revezáveis, permittindo o carregamento directo dos mesmos para os caíra^evi-

tando o seu despejo, representam um progresso incontestável. A collecta e o transporte effec-

tuam-se sem desprendei poeira e com grande rapidez. Os recipientes vazios substituindo os

cheios levantados! são lavados e desinfectados e a sua permanência na hab|^™^°X
dade, não apresenta inconveniente algum. Mas, estas vantagens sao muito diminuída

_
pdos

gastos de material supplementar que o systema exige. Os recipientes de um modelo uniforme,

devem ser duplicados c é quasi indispensável que sejam propriedade da mumcipahdade.

E' bom, no emtanto, observar-se desde já, que a collecta do lixo assim como o seu « ans

norte depende em grande parte do processo que se adoptar para a sua destinação final. Os

venc^ esse transporte, devem apresentar característicos pa«

cada caso."a
P
s cidadesLde a incineração é praticada para o tratamento de uma grande parte
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do lixo, e onde a natureza deste permitte a producção de corrente eléctrica, tem-se alguma
tendência em utilisar os carros a tracção eléctrica, o carregamento dos accumuladores não
sendo em nada perigoso. Os technicos estão ainda muito divididos quanto a esta escolha. O
factor distancia representa egualmente um papel importante e não é possivel dar opinião antes
de um estudo de conjuncto completo do problema.

No Rio de Janeiro o serviço da collecta é principalmente defeituoso pelo facto da diversidade
dos recipientes empregados pelos habitantes. A primeira medida a tomar, para o melhoramanto
do serviço, é o de normalisar esses recipientes impondo uma forma e dimensões praticas.

O serviço de transporte dispõe de um material automóvel moderno já bastante grande,
elle exigiria sómente ser completado para augmentar o seu raio de acção.

DESTINAÇÃO FINAL ACTUAL ? 11x0 d* c*Pital rePr«*entava, em 1928, uma tone-
lagem média diária de cerca 850 T das quaes 700 T para a

parte comprehendida entre o Leblon e Andarahy, evacuadas na ilha da Sapucaia situada na
bahia de Guanabara a uma distancia de cerca 800 metros da margem, isto é, da própria
agglomeração. A outra parte utilisada no aterro de terrenos baixos e pantanosos.

O lixo é conduzido por vehiculos que fazem a collecta, para um logar da costa denominado
Retiro Saudoso que é o porto de embarque. A manutenção para o seu carregamento nos barcos
con8titue uma tarefa malsã, verdadeiramente repugnante. E ella effectua-se no centro de um
bairro industrial muito habitado; a população é muito incommodada pela poeira e as emana-
ções nauseabundas que enchem permanentemente a atmosphera.

Desde a sua chegada na ilha, os barcos são descarregados e as matérias amontoadas em
volume cada vez mais considerável. Os cadáveres de animaes de todo tamanho, são deitados nas
mesmas condições. Os urubus, pássaros de rapina, refastelam-se ahi e o seu bando numerosíssimo
produz um trabalho sem duvida repugnante, mas que não é sem a sua utilidade para activar a
destruição desses corpos em putrefacção. Uma parte dessa ilha, porém, está habitada pelo
pessoal encarregado do serviço assim como por uma população de pescadores e de operários.
A ilha de Bom Jesus, egualmente povoada, está situada a pouca distancia. Um tal fóco de
infecção nas proximidades de centros habitados e tão próximos da cidade é muito insalubre. É
como uma mancha negra no quadro incomparável da cidade e da sua bahia. Por isso, esta
situação preoceupa vivamente a Administração que está anciosa por vel-a desapparecer.

DESTINAÇÃO FINAL POSSÍVEL 0 volume considerável de lixo produzido por uma
grande cidade como o Rio de Janeiro, dá a questão

do logar de transporte, uma importância muito particular. O afastamento para fora da agglo-
meração encontra-se limitado pela despesa que occasionaria a evacuação demasiadamente dis-
tante. Em certos casos, eflfectivamente, seria possivel de se desembaraçar dessas immundicies
urbanas transportando-as para um logar inhabitado onde o seu deposito seja inoffensivo,
mas, infelizmente, o custo do transporte torna muitas vezes a solução demasiadamente
onerosa.

As cidades situadas a beira mar, ou a beira de grandes rios de forte vazão, estão muitas
vezes collocadas en muito bôas condições para realisar a eliminação completa desses resíduos,
ou pelo menos, d'aquelles que são nocivos a hygiene. Sob este ponto de vista a cidade do Rio
de Janeiro beneficia de uma situação muito favorável. Estimamos que é a solução do futuro
que convém para a maior parte do problema. Na falta destas vantagens, devidas a uma
situação privilegiada, as cidades estão na obrigação de limitar o transporte para pontos mais
próximos da agglomeração e de applicar aos productos um tratamento susceptível de lhes
tirar toda a nocividade.

Além da eliminação pelo despejo no mar, os processos modernos de destruição que satis-
fazem melhor a hygiene, se reduzem a tres principaes : 1° a incineração; 2° a fermentação ou
digestão em espaço fechado; 3<> a evacuação em vaso fêchado com limpeza automática. EUes
têm, cada um, os seus partidários. Faremos um exame rápido dos dois primeiros processos

:

incineração e fermentação em espaço fechado, afim de nos capacitar das possibilidades de
sua applicação no Rio de Janeiro. Uma comparação desses processos com o terceiro por nós
aconselhado, fará sobresahir o valor deste ultimo.
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VANTAGENS E INCONVENIENTES DA INCINERAÇÃO

A incineração do lixo «pie basea-se no aphorismo antigo : « o fogo purifica tudo .parece a pnme,ra v!8ta, reahsar com mais vantagens todas as condições hygienicas deseja:ve 8. Sob o ponto de vista económico, este processo parece egualmente apresentar-seob um aspecto interessante Elie permitte, effectivamente : lo de estabelecer usinas detratamento nas proximidades dos logares habitados, evitando, assim, o custeio de longos trans-
portes; 2° a recuperação de productos que possam ainda ter algum valor; 3« a transformação
de uma parte dos resíduos, antes o tratamento, em matéria fertilisante podendo ser vendida
aos agricultores; 4<> a combustão da parte restante, sem que seja necessário acerescentar
combustível, activando-a somente por uma insuflação d'ar; 5° a produecão de escoria que pôde
ser utibsada na construecão, principalmente para a fabricação de agglomerados, e melhor
ainda, de tijolos sihco-calcareos

; 6° a utilisação do calor da combustão para a produecão d'agua
quente, de vapor ou de energia eléctrica podendo garantir, o funecionamento da installação
cujo excedente pôde ser cedido a rede urbana de distribuição eléctrica. O vapor, encontra tam-'
bem um emprego interessante no cozimento, em autoclaves, dos tijolos de escoria.Em resumo, a incineração daria completa satisfacção a hygiene e não occasionaria nen-
hum encargo de exploração. O processo apresenta-se, assim, muito seductor e tão completo que
deve parecer supérfluo recorrer a qualquer outro. Infelizmente não é bem assim, e as appli-
cações praticas estão longe de confirmar a realidade desses bellos resultados.

Os hygienistas foram, no principio, enthusiastas para a adopção desta solução que devia
supprimir, theoricamente, os perigos que apresentam as immundicies em estado de fermen-
tação. Nisto limitava-se, porém, toda a questão. A technica e a economia do systema não os
interessava. O andamento do processo revela bem depressa que a operação, a qual consiste
em queimar o lixo, não é tão simples como se pode imaginar a primeira vista. A sua compo-
sição complexa e variável e a inconstância da sua tonelagem da qual já falamos, torna este
tratamento muito difficil, e oneroso.

Nas terras frias como os Estados Unidos, a Inglaterra e a Allemanha, onde se queima uma
grande quantidade de carvão no aquecimento domestico, os residuos urbanos contêm, durante
a estação de inverno, que é longa, uma porção muito elevada de cinzas, das quaes uma parte
não completamente queimada. Esta6, servem de combustível durante todo o período, mas o
valor calorífico da mistura é muito pequeno e a combustão só é possível activando-a por insuf-
flação d'ar, por ventilador ou por meio de um jogo de recuperador, de modo que chegue quente
ao contacto do lixo. E' egualmente necessário submettel-a a uma prévia seccagem.

Durante os mezes quentes a proporção das cinzas é quasi nulla, e além disso, nessa época
os productos não combustíveis pela agua que contêm : fructa, légumes, etc, encontram-se em
gTande quantidade. Nessa occasião, a incineração torna-se praticamente impossível, porque
seria preciso, acerescentar ao lixo, grande porção de carvão, o que tornaria o processo muito
dispendioso. Como o lixo não pode ser accumulado, se se quer evitar esta despesa, deve-se
fatalmente recorrer ao seu transporte para fóra da agglomeração, processo primitivo, anti-

hygienico e oneroso.

A usina de incineração está, pois, sujeita a permanecer fechada durante uma parte do
anno e o seu pessoal, ou parte d'elle, suspenso do emprego, o que redunda num grave inconve-

niente. Além deste, existem ainda múltiplos outros inconvenientes. Sob o ponto de vista hygiene,

a incineração não modifica absolutamente a insalubridade resultante da collecta do lixo tanto

para o pessoal como para a população. Por outro lado, as matérias levadas a usina não podem
ser immediatamente absorvidas pelos fornos. Os fogões só podem dirigil-as lentamente, devendo
estacionar, pelo menos em parte, na usina, num logar fortemente aquecido, onde attrahem
enxames de moscas e desenvolvem cheiros pestilentos. A recuperação pela escolha de trapos,

papeis, ossos, cacos de vidros ou louças, etc, oflerece os mesmos inconvenientes, porque esta

operação só pôde ser praticada ao ar livTe. Além disso, o transporte atravez da cidade das

matérias recuperadas e a sua ulterior manutenção representam ainda um perigo, visto disse-

minar na própria cidade, os micróbios pathogenicos que as mesmas podem conter.

As usinas de incineração são egualmente prejudiciacs á salubridade da vizinhança. O lixo

introduzido nas tremonhas de combustão não está immediatamente ao contacto do braseiro
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ardente; elle está sujeito a um aquecimento progressivo á medida que é introduzido nos fornos»

distilla em parte, e recalca para longe, pela chaminé, productos pyrolignosos com cheiros

nauseabundos de ammoniaco, alcatrão, oxydo de carbonc, acetona, etc. Accrescentem-se os»'

pós imponderáveis da fuligem, muito prejudiciaes ás vias respiratórias e aos órgãos alfactivos dos

habitantes do bairro.

Para obter-se a autocombustão do lixo é preciso attingir á temperaturas elevadíssimas .

de 1200° a 1300°, que são as da fusão do ferro e do aço. As escorias, resíduos da combustão,

principiam a vitrificar, agglomeram-se, tornam-se muito solidas e adherem fortemente ás .

grelhas dos fogões. E' difficil desprendel-as, resultando rápida destruição das grelhas. Os reves-

timentos refractários dos fornos são egualmente de curta duração. E' indispensável contar-se

com grandes reparações que levam até a immobilisação da usina se não houve a precaução de

prever a installação de um numero sufficiente de fornos, de modo a não estar-se sujeito a con-

tratempos; o que representa uma grande despesa supplementar.

A fabricação de tijolos silico-calcareos pela utilisação das escorias, não é, a bem dizer,

uma empreza remuneradora. O mesmo póde-se dizer da producção da energia eléctrica sob

forma mercantil commercial, pois, todas estas explorações parciaes evoluem entre factores

sempre mudáveis como por exemplo : a) montão e qualidade de lixo a ser tratado; b) pedido

de adubos, de tijolos e de energia eléctrica.

Deve-se ainda notar que mesmo durante o período de melhor funccionamento, o lixo

levado para as usinas não é incinerado na sua totalidade, pelo menos, isto dá-se em diversas

cidades inclusive Paris. Elle recebe tres destinações :

Io uma parte é simplesmente transportada;

2o outra parte, após escolha, trituração e crivagem, é utilisada como adubo;
3° só o restante é incinerado.

A venda do lixo como adubo é aleatória, as necessidades periódicas da cultura não corres-

pondem á producção que é continua e sem possibilidades de accumulação. Os pedidos destas

matérias, fazem-se cada vez mais raros devido ao seu fraco poder fertilisante. Além disso, o seu

transporte em wagões descobertos nos bairros suburbanos é contrario á hygiene.

Emfim, a incineração exige grandes installações. Deve-se prever um material duplo, resul-

tando enorme dispesa, sendo a sua conservação muito dispendiosa. Deve occupar um pessoal

technico de engenheiros, numerosos mechanicos e operários especialistas, o que torna a explo-

ração muito pesada a um orçamento municipal.

INCONVENIENTES PARTICULARES *>e um* maneira geral, as condições locaes do Rio

AO RIO DE JANEIRO de Janeiro sao desfavoráveis a adopção da incine-

ração. Os residuos caseiros contêm, em toda a estação,

uma grande proporção de productos vegetaes como as cascas de fructa e de legumes, e como o

carvão não é uma utilisação domestica, a combustibilidade das substancias rejeitadas pelas

famílias é praticamente nulla. Seria preciso proceder-se a uma seccagem prévia em camarás
appropriadas, resultando uma manutenção supplementar e uma absorpção de calóricos. A
operação, já em si custosa, só poderia ser effectuada addicionando-lhe carvão o que a tornaria

prohibitiva.

Todos os inconvenientes do systema precedentemente enumerados, encontrar-se-iam aggra-
vados, no Rio de Janeiro, pela temperatura média elevada que activa a fermentação, o que
deve ser evitado. A grande extensão da cidade levaria ao estabelecimento, em plena agglo-

meração, de varias usinas cuja presença seria desagradável e muito incommodativa á vizin-
hança. Ora, essas installações necessitariam grandes e espaçosos locaes muito caros. As despesas
de construcção da usina, o seu material e a grande quantidade de utensilhos, attingiriam a
uma somma fabulosa. Quanto aos gastos de exploração, resultariam em encargos muito pesados-
para as finanças municipaes.

Esta questão deve ser sujeita a um estudo minucioso antes de abandonar definitivamente
o processo. E' obra que ultrapassa o quadro do nosso estudo, mas julgamos que confirmaria a
não opportunidade de applicação no Rio de Janeiro, do dito processo.
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RÊDE FUTURA
DOS EXGOTTOS SANITÁRIOS

Geralmente, num plano director de urbanisação, a rêde dos

exgottos é unicamente figurada para expor o conjuncto do sys-

tema e do escoamento. No emtanto quizemos detalhar, a titulo

de exemplo, certos bairros reservando, porém, aos estudos defi-

nitivos, toda a liberdade para as necessárias precisões. As partes

elevadas da agglomeração : Santa Theresa, Gloria, etc, não

foram incluídas no estudo porquanto o escoamento faz-se pelos

processos habituaes de gravitação.

Limite divisório das principaes bacias

de evacuação.

Limite divisório das bacias secundarias

de evacuação.

CanalisaçÕes e sentido do escoamento.

Poste de alimpadura.

Estação central de recepção e de elevação.

Estação de tratamento e de embarque para

a despejo no mar.

Embarcação especial carregada de lixo

putrescivel rebocada para ser despe-

jada no alto mar.
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A FERMENTAÇÃO

OS DIFFERENTES PROCESSOS ® tratamento do lixo caseiro tem por fim a transformação
dos elementos putresciveis e fermentáveis, que os mesmos

contêm, cm productos menos perigosos, com cheiro menos incommodativo podendo ser utilisados

como adubos agrícolas. Este processo foi, de todos os tempos, adoptado na sua fórma mais simples
com o fim de fazer desapparecer essas matérias malsãs que estorvam. Elie é ainda aos nossos dias,

o mais usado nas agglomerações pequenas e médias; infelizmente nenhuma precaução particular é

tomada para a obtenção da fermentação, consistindo em empilar os resíduos urbanos, tal elles

provêm da collecta, sem outra escolha que a que foi praticada pelos trapeiros antes de ser retirado

do domicilio.

Já demonstramos os inconvenientes que apresentam, para a hygiene, um processo tão primi-

tivo, e fizemos sobresahir o preço elevado resultante do seu transporte para longe da agglomera-

ção, cuja distancia augmenta constantemente a medida da extensão da cidade, tornando o processo

cada vez mais caro e impraticável. Já ha alguns annos que se tem procurado tirar melhor partido

do próprio principio da fermentação tratando de reduzir os inconvenientes que representam para

a hygiene e activar o trabalho de transformação. Entre os differentes processos, o mais conhecido

é o systema Beccari que foi particularmente experimentado na Itália principalmente en Florenza.

O tratamento effectua-se em vaso fechado. O lixo é repartido em cellulas providas de uma
entrada que permitte a chegada do ar exterior, ahi permanece até completa transformação, o que

exige cerca de 45 dias. No decorrer da operação a temperatura eleva-se e pôde attingir até 60°,

conforme a composição do lixo e a quantidade contida na cellula ; baixa, em seguida, insensivel-

mente até a normal no fim da operação. A massa assim encerrada produz um liquido que escoa-se

para um desaguadouro donde é retirado e esparso sobre uma nova camada de lixo afim de adeantar

o principio da reacção.

Depois do tratamento o lixo não desprende mais cheiro algum e contem elementos fertilisantes

em porção sufficiente para que a sua utilisação apresente algum interesse no melhoramento das

terras de cultura. Este systema só é, no emtanto, uma realisação technica com algumas apparen-

cias scientificas do processo empírico o mais correntemente empregado para desembaraçar a agglo-

meração dos residuos sólidos urbanos. As vantagens que apresenta sobre o antigo processo são

mais apparentes do que reaes. Elie não modifica nada a collecta na cidade nem o transporte para

fóra da agglomeração. A desodorisação é perfeitamente realisada, mas sómente depois da perma-

nência nas cellulas, exactamente como se dava com o velho processo do amontoamento. A esterili-

sação está longe de ser completa ; a matéria pôde ainda conter germens mórbidos, principalmente

quando o lixo provem de hospitaes ou sanatórios.

A sua única vantagem consiste em diminuir a duração do processo de transformação, mas

este resultado é obtido per meio de sacrifícios pecuniários avultados exigidos pela construcção das

installações e pela carestia da sua exploração.

As installações devem comprehender numerosas cellulas, mas apesar disso, a massa de lixo

conduzida é quasi sempre demasiadamente grande para poder ser toda introduzida logo a sua

chegada. O excedente das matérias deve permanecer durante um certo tempo em deposito ao ar

livre estando sujeito a um principio de fermentação que produz exhalações malcheirosas assim

como uma intensa prolificação de moscas. Estes inconvenientes encontram-se aggravados na esta-

ção estival e principalmente nos paizes de clima quente como o Rio de Janeiro. O processo Bec-

cari não preenche, pois, absolutamente as condições desejáveis sob o ponto de vista da salubridade.

Se se examinar sob o ponto de vista económico, veremos logo que o processo é muito cus-

toso. As cellulas cuja capacidade não deve ultrapassar 20 m* de matérias, exige um local de grande

extensão e bastante afastado da peripheria habitada. Este afastamento é imposto pela insalubridade

das installações. A obrigação de fazer um stock de parte da collecta antes do tratamento, augmenta

ainda a superfície do terreno necessário, cuja acquisição é sempre muito cara.

Com o preço elevado do transporte a grande distancia dos residuos urbanos a serem trata-

dos, existe egualraente o custo das grandes manutenções que o processo acarreta. Quanto ao

adubo obtido, só tem um valor muito relativo, visto depender de differentes circunstancias : natu-

reza das culturas da região circumvizinha, pedidos dos agricultores que são variáveis conforme as

estações, resultando nova obrigação de effectuar o stock e manutenções supplementares.
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Existem outros systemas de tratamento por fermentação, dentre os quaes citaremos : o processo

Biaggiano-Pico, onde o lixo é collocado em torres herméticas e onde a fermentação é activada

pelo ar comprimido sob pressão ; o processo Anger que utilisa cellulas género processo Beccari,

mas dispondo-as em elevação e procedendo a escolha do lixo antes da sua introducção.

Em resumo, nemhum destes processos conseguem supprimir os inconvenientes inherentes a

collecta tal que se pratica actualmente. A despesa de installação que exigem é muito elevada assim

como as despesas de exploração. Podem ter uma applicação em certos casos particulares para as

pequenas agglomerações situadas numa região agrícola onde as matérias tratadas encontram uma
sahida continua e remuneradora, mas não poderiam ser previstos para uma grande cidade como o

Rio de Janeiro onde a consideração hygienica, primordial, seria suffíciente para afastal-os.

Não podemos nos extender mais sobre as vantagens e os inconvenientes respectivos dos dois

methodos de tratamento do lixo que acabamos de descrever, contentamo-nos em dizer que não rea-

lisam sinão muito incompletamente e imperfeitamente o fim procurado, que o custo da installação

é excessivamente elevado e que o valor mercantil dos productos recuperados ou da força produ-

zida é sempre muito inferior ás despesas de tratamento.

A EVACUAÇÃO EM VASO FECHADO

NECESSIDADE DE SEPARAR OS RESÍDUOS Em
ui
re8umo

>
38 Par

;

es principaes do

FERMENTÁVEIS DOS DETRITOS MINERAES P™blcma a **T ^solvido sao
:
a manuten-

çao nas habitações, a collecta na via

publica, a evacuação para fóra da agglomeração ou até á usina de tratamento e a destinação
final. As soluções parciaes deverão primeiramente satisfazer, aos preceitos da hygiene e apre-

>----- (enduU ai nN

• Po**» «V «oílritf iiBlfiftlUl

Fig. 18. — Schema do saneamento de uma cidade pelo systema de descarga d*ar.

sentar todas as garantias technicas quanto ao funccionamento do serviço, e emfim, não pre-
cisar de installações de preço excessivo nem uma exploração demasiadamente onerosa.

Em vista disso, cada uma destas partes do problema não pôde ser tratada senão em ligação com
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as outras e é a escolha da destinação final que as determina todas. O exame da questão, tomando
em consideração os numerosos factores que entram em jogo, levaram-nos a estabelecer, na
própria origem da formação do lixo, uma distincção entre os residuo6 putresciveis e as matérias
mincraes. Ora, a hygicne prescreve imperiosamente o desapparecimento rápido e total dos pri-

meiros elementos, os únicos perigosos para a saúde publica.
Uma solução única pôde satisfazer a esta condição : A eva-

cuação separada e directa dos elementos fermentáveis pela pró-

pria rede das canalisações das aguas servidas, rede estabelecida

conforme o systema por nós descripto quando nos referimos

a esta- ultimas, e comportando a evacuação em « vaso
fechado » com limpeza automática funccionando por « des-

carga d'ar d.

Esses elementos sólidos são arrastados na circulação

da rêde das aguas servidas até a estação da recepção final

ondeuma crivação mechanica, egualmente effectuada em vaso
fechado, os separa do elemento liquido para despejal-os em
barcos especialmente preparados que os transportará para o

alto mar a distancia suíficiente da costa. Elias serão assim,

totalmente eliminadas pelo despejo na enorme massa liquida

sem receio de ver apparecer a minima traça na margem.

EVACUAÇÃO DA HABITAÇÃO °8 ™movei* deverâ<>

v v receberum pequeno pre-

paro para que cada cozinha seja ligada á rêde das aguas

servidas. Os desenhos (fig. 18 e 19) indicam schematicamente

esta installação que já foi realisada em numerosos immoveis

de Paris a qual tende em se generalisar em virtude da commo-
didade e da hygiene delia resultantes. Os resíduos putresciveis

são, assim, evacuados á medida de sua producção num
conducto fechado, sem communicação com a atmosphera;

elles não desprendem nenhum cheiro.

Os outros resíduos, de natureza mineral, poderão 6er

evacuados directamente por canos de descida também herme-

ticamente fechados e re-

colhidos numa tremonha

metallica, donde seriam

despejados pelo simples

jogo deum alçapão bascu-

lante manobrado a mão,

em recipientes normali-

sados, isto é, de modelo

imposto. 1
- -• - recipien-

tes fechados seriam collo-

cados, nas horas regula-

mentares, na via publica

para serem desjados ou

carregados directamente

com o coteudo, segundo

o processo adoptado, nos

carros que fazem o ser-

viço da collecta. Examinaremos mais adeante a destinação que poderia ser dada a esta parte do lixo.

A circulação dos resíduos putresciveis na rêde das aguas
ESCOAMENTO PARA A REDE ^TSoApresenta nenhuma dificuldade especial.

Essas matérias são geralmente pouco consistentes, muito carregadas d*agua, suas dimensões

Ml
de bairy

Fig. 19. — Evacuação simoltanea

das agua servidas e do lixo. —
Systema separativo de descarga

d'ar. Schema da installação de

um immovel.
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reduzidas e sua densidade parece-se com a do liquido

no qual deverão ser submersas. Aceres centaremos que os

cálculos demonstram como a sua reunião com as aguas

servidas leva a um augmento mínimo do diametrodas

canalisações.

As matérias são, assim,[arrastadas sem perigo de for-

marem depósitos, as visto limpezas enérgicas e repetidas

produzidas pelas descargas d'ar, manterem as canalisações

num estado perfeito de funecionamento. Não insistiremos

mais sobre esta parte da evacuação já tratada na questão
das aguas residuaes, porquanto já se fez experiências sobre

a facilidade de escoamento dessa mistura semi-liquida.

DESPEJO NO MAR Um estudo sobre a composição
média do lixo do Rio de Janeiro

no tocante a cada bairro, feito por estação e tendo pre-

sentes todas as outras considerações locaes úteis, seria

indispensável para conhecer-se a porção dos resíduos

putresciveis e fermentáveis a serem transportados pela

rêde das aguas servidas até aos pontos escolhidos para o
seu embarque. Já designamos, para as partes principaes

da agglomeração, os dois logares que respondem melhor as

condições desta operação, a saber-se :

a) Praia Vermelha, para a parte comprehendida entre

o Leblon e o canal do Mangue;
Fig. 20. — Juncção de uma piá com o Baixada Fluminense para a parte comprehendida
canudo de descida das aguas servidas, além do canal do Mangue até a um limite determinado por

um estudo completo.
As ilhas do Governador, Paqueta e outras, que são habitadas, seriam egualmente dotadas

de uma installação de recepção desses mesmos residuos num ponto de embarque commodo. Se
admittirmos que esta proporção de residuos nocivos fôr de 30 % em volume, ou 25 % em peso
o que é um máximo, observando-se que é a parte menos densa do conjuncto, a tonelagem diária
a ser transportada para o mar seria de cerca 250 toneladas, o que para um batelão de 1.000 tone-
ladas, representaria somente uma viagem todos os 4 dias. Com um material composto de 3 bate-
lões e de um rebocador, o serviço poderia ser garantido com toda a segurança desejável, visto,
permittir retardar o transporte durante os períodos de mar agitado.

O rebocador não seria oceupado senão num espaço de tempo muito curto, — algumas
horas de quatro em quatro dias; — podendo ser destinado a outros fins. Todos e quaesquer
transportes necessários aos trabalhos marítimos na bahia, poderiam empregal-o nos intervallos,
de modo que a operação de afastamento e de eliminação definitiva das partes perigosas do lixo,
seria pouco onerosa e só exigiria um pessoal restricto.

OS DETRITOS MINERAES Esta parte do ^xo rePre8enta a maior tonelagem, mas o seu
afastamento não offerece mais as mesmas sujeições. A questão

hygienica seria mais ou menos resolvida pela applicação do systema precedente, e para sel-o
completamente, bastaria realisar o levantamento e a destruição dos cadáveres de animaes.
Está ahi uma questão a ser tratada a parte, e sobre a qual falaremos mais adeante.

A evacuação dos detritos mineraes consistiria numa simples organisação de carregamento
e de transporte, operações que podem ser feitas com menor presteza e que não exigem, por esta
mesma razão e porque a tonelagem seria diminuída, tanto material. As matérias neutras ino-
doras, poderão ser levadas nas circumvizinhanças da agglomeração para servir nos aterros dos
terrenos baixos e malsãos numerosos nos arredores do Rio de Janeiro. O habito da utilisação
do lixo caseiro, que foi sempre combattido pelos hygienistas que receiam focos de infecção
mais perigosos do que os que se deseja supprimir, constituirá, pelo contrario, uma operação
muito salubre pela ausência, nesses aterros, de matérias nocivas a hygiene do ambiente, o qual
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poderá então, tornar-se habitável. E' assim*que terrenos nocivos ficam aptos á cultura e adqui-
rem um certo valor.

A RECUPERAÇÃO DOS PRODUCTOS è ^uestâ? <?08 trapeiros, cujo uso de escolher o
lixo constituiu direito adquirido, complica ainda o

problema e seria facilmente resolvida sem prejudicar aos interesses alheios. EAfectivamente, a
recuperação dos productos de certo valor não seria mais effectuada na via publica antes da
collecta, como acontece actualmente, mas sim nos locaes de descarregamento, fora da agglo-
meração. A collecta seria feita em melhores condições, podendo o serviço ter uma duração
maior, e a poeira e o espalhamento seriam reduzidos ao minimo. Se no emtanto, a operação fôr
ainda tolerada na via publica, os inconvenientes que apresenta seriam menores, visto as maté-
rias remexidas não conterem mais detritos exhalando maus cheiros e o pó proveniente ser
pouco pernicioso. Seria, porém, preferível prohibir radicalmente um tal costume devido aoatrazo
que occasiona no levantamento dos productos, e porque obriga ter mais pessoal e material.

ECONOMIA DO PROCESSO ^ processo satisfaz inteiramente aos preceitos da hygiene.

A sua realisação technica está ligada á transformação da rêde
sanitária actual conforme as disposições já decretadas. Offerece todas as garantias de funcciona-
mento desejáveis com um pessoal extremamente reduzido. A reparação completa da rêde actual
das aguas servidas será inevitavelmente imposta num futuro relativamente próximo devido a
razões sanitárias. Ora, é o futuro preparo da capital que estudamos e devemos applicar nelle os

meios mais aperfeiçoados que permittam garantir o saneamento integral.

Sujeitar a rêde a qualquer modificação sem modificar-lhe o principio, seria um melhora-
mento de pequeno alcance e provisório, sempre oneroso porque de curta duração. Deve-se
extender as vistas para um futuro mais longínquo, fixar o fim a ser visado, e applicar-se a

attingil-o por etapas successivas. A solução que apresentamos acarreta uma despesa muito
elevada, mas visa três fins extremamente importantes para o saneamento urbano : aguas resi-

duaes, lixo caseiro (parte nociva) e saneamento do sólo. E é sob este aspecto de conjuncto que
deve ser considerada e apreciada no que tem de económico. É bem de ver que pode ser realisada

progressivamente e adaptar-se sem abalos a todas as etapas do desenvolvimento da cidade.

Aconselhariamos a sua primeira applicação nos novos bairros a serem preparados nos terrenos

da Baixada Fluminense que acabam de ser tomados ao mar. A transformação extender-se-ia

pouco a pouco para outros bairros obedecendo ás disposições do projecto de conjuncto cujo

estudo deveria ser emprehendido sem tardança.

Emquanto isso, somos de parecer que certos importantes melhoramentos que acarretem

somente despesas relativamente modestas, deveriam ser desde já adoptados no serviço da lim-

peza publica, tanto na collecta como na 1 evacuação e a destinação final. Faltam-nos dados

para o estudo desses melhoramentos. É uma obra muito delicada que precisa numerosas obser-

vações feitas no próprio local.

DESTRUIÇÃO DOS CADÁVERES DA ANIMAES

PRnrFççn nF^TRUirSn 0 levantamento e a destruição dos cadáveres de animaes
rKULLôíU Ui, UMinuiVAU

devem chamar particularmente a attenção em vista dos

perigos que apresenta a 6ua putrefacção no centro urbano. Os animaes cuja morte é divida

a uma doença infecciosa, podem largar germens para o ambiente exterior. E' pois necessário

evitar-se uma tal contaminação ao mesmo tempo que as exhalações pútridas emanadas desses

corpos. Actualmente, no Rio de Janeiro, esses cadáveres são simplesmente transportados para

o deposito do lixo na ilha de Sapucaia, deixando aos urubus, o cuidado de destruil-os. São os

seguintes os processos de destruição praticados : Io enterramento ; 2o incineração ; 3o destruição

chimica; 4° utilisação industrial.

O enterramento é a maneira natural de destruição, elle apresenta porém, graves perigos

porque certos bacillos como o do carbúnculo, da tuberculose, do monco, podem ser recon-

duzidos a superfície pelos insectos ou vermes. E' verdade que uma regulamentação exige que

os corpos sejam enterrados profundamente e préviamentc cobertos de cal viva, porém, estas

precauções são raramente observadas e a fiscalisação impossível.
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A incineração só pode ser feita a uma certa distancia de qualquer habitação. Existem

vários typos de incineradores que dão completa satisfacção. E* um processo que não propor-

ciona a mínim a vantagem pois só deixa como resíduos, cinzas sem valor.

A destruição chimica consiste em mergulhar os cadáveres a frio no acido sulfúrico a 66°

Baumé que os dissolve totalmente em 30 a 40 horas. O licor sulfúrico, assim obtido, está satu-

rado de phosphatos naturaes pulverisados e serve á fabricação de superphosphatos muito ricos

em matérias azotadas e em acido phosphorico.

A utilisação industrial é praticada em officinas ditas de « équarrissage » (esquartejamento

ou esfolamento). O tratamento effectua-se pelo vapor a alta pressão e visa, primeiramente, a

esterilisação dos cadáveres, depois, a utilisação dos productos de recuperação. E' o processo

mais interessante sob o duplo ponto de vista hygienico e económico. Elie apresenta as seguintes

vantagens :

Io os corpos tratados não desprendem fumaça ou poeira, nem máus cheiros e por conse-

guinte, não occasionam incommodos á vizinhança da usina mesmo a mais immediata;

2o possibilidade de estabelecer a usina perto ou na própria agglomeração 6em que resultem

inconvenientes para a hygiene;

3o destruição total dos virus ou germens infecciosos pela acção do vapor sob pressão

muito elevada;

4o recuperação das gorduras animaes, dos ossos, de um producto furinbento proveniente

do sangue deseccado e de uma matéria fertilisante para as terras cultivadas.

Todos esses productos são sujeitos a uma perfeita esterilisação. O seu valor mercantil é

bastante elevado, e cobre largamente os gastos da exploração assim como a amortisação das

despesas de primeiro estabelecimento. Uma pequena installação pôde ser feita no próprio mata-
douro. Todo o matadouro deveria possuir uma tal installação para a destruição das carnes

reconhecidas impróprias ao consumo e dos resíduos inutilisaveis : sangue, intestinos e outros

órgãos. Parece-nos que a agglomeração deveria dispor, egualmente, de um desses estabelecimentos

cuja localisação seria facilmente determinada visto não exigir uma area demasiadamente
grande. Afim de não multiplicar as installações no Rio de Janeiro, devia-se examinar se não
seria de alguma vantagem levantar uma tal usina entre a cidade e Santa Cruz, onde encontra-se
o matadouro, e perto de uma estação da linha da estrada de ferro. Os cadáveres de animaes
recolhidos na cidade, seriam conduzidos ahi em carros especiaes, hermeticamente fechados
ditos de « équarrisseurs » (esquartejadores), e os resíduos do matadouro chegariam pela via

férrea. — Eis uma excellente solução a uma importante questão sanitária, a favor da qual,

aconselhamos o seu estudo afim de ser brevemente realisada.

OUTROS PROBLEMAS URBANOS ^a8 grandes questões sanitárias que acabamos
de tratar, cuja influencia sobre a saúde publica é pre-

ponderante, existem outras secundarias que não deveriam ser descuradas, pois contribuem ao
melhoramento das condições de bem-estar e conforto da população, sempre mais apreciados em
vista das fadigas resultantes da vida intensa actual. Desejamos falar, principalmente, da sup-
pressão dafumaça e da diminuição dos barulhos.

Seria conveniente proceder-se a um inquérito feito de attentas observações afim de tomar
uma decisão sobre as medidas a serem applicadas. Uma regulamentação simples, sem pres-
cripções vexatórias bastaria, certamente, para fazer cessar estes incommodos.

De todo este conjuncto de melhoramentos e transformações que aconselhamos para garantir,
nas melhores condições possíveis, a vida sempre mais fatigante da conectividade urbana, neste
ambiente de belleza que é o Rio de Janeiro, nos restaria desprender um programma de reali-

sação. Esta questão ultrapassa, porém, a tarefa que nos foi confiada cujo estudo depende de
considerações de ordem politica, administrativa e financeira que não são da nossa alçada. De
qualquer maneira, permanecemos á disposição da Administração para lhe submetter o nosso
ponto de vista sobre a ordem de prioridade de execução dos diflerentes melhoramentos que
parecem-nos satisfazer mais amplamente á hygiene e á saúde publica da magnifica Capital
deste grande paiz de promissor futuro que é o BRASIL.
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O Plano Director que acaba de ser

descripto, seria só uma imagem sem

alcance pratico no desenvolvimento

da Cidade, se não adquirir foro de

lei por um decreto que lhe reconheça

a utilidade publica. Elie deverá,

além disso, ser acompanhado da crea-

ção de uma repartição permanente

do Plano Director que lhe garanta a

continuidade e fiscalize a sua reali-

sação, servindo, ao mesmo tempo, de

traço de união entre as differentes

repartições dos serviços públicos.





CONCLUSÃO

SUMMARIO : Creação de uma repartição permanente do plano. — Ligação entre as

DIFFERENTES REPARTIÇÕES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS.

A planta de remodelação e embellezamentos que acabamos de commentar é, antes

de tudo, um plano director que fixa segundo os princípios admittidos em Urbanismo, a

physionomia futura do Rio de Janeiro Maior. Elie tem por fim marcar o caracter das vias

a serem creadas ou modificadas, determinar a localisação, na sua extensão e disposição,

das praças, largos, jardins públicos, campos de jogos, parques, espaços livres, novos

cáes, etc. ; repartir os edifícios públicos e os monumentos de modo a obedecerem a uma

ordem arcbitectural própria a destacal-os e dar-lhes valor, fazendo-os collaborar no

embellezamento da paizagem urbana, e indicar em fim, os differentes bairros conforme a

destinação rigorosamente reflectida que lhes foi designada.

Este plano director está completado e corroborado (ver appenso) por um conjuncto de

leis e regulamentos necessários a sua execução. Estas serventias formam uma verdadeira

« carta urbana » que deverá, — depois de revista e acceita pelas repartições officiaes, —
permanecer o testemunho e ser o guia, para os annos futuros, da transformação da cidade

por etapas. No emtanto, as directivas desta carta, comquanto estejam claramente expres-

sas, não devem ser consideradas de uma rigidez absoluta, e,— excepção feita para os bairros

cujo estudo foi completo, — são susceptíveis de interpretações e estudos minuciosos

effectuados á medida que tal ou qual praça, tal ou qual avenida devam ser transformadas.

Por conseguinte, é necessário : I
o que o plano director tenha poder de lei e seja

decretado de utilidade publica; 2 o que uma Repartição Permanente do Plano seja

creada afim de garantir a continuidade e a disciplina necessárias á realisação da obra

emprehendida. E' esta Repartição do Plano Director que dará todas as informações

úteis, as interpretações necessárias, as auctorisações indispensáveis quando se tratar

passar das condições graphicas ás realisações effectivas. A sua missão, emfim, consiste em

fazer respeitar os regulamentos e as serventias sem os quaes o plano director não passa-

ria de uma imagem sem alcance pratico. Por outro lado, visto as condições especiaes que

presidem, na Capital do Brasil, á repartição dos serviços administrativos urbanos, a

— 321 —



CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Direcção da Planta de Remodelação deverá ter outro objectivo. Os serviços da Cidade

dependem, uns da Prefeitura e outros do Governo. Uns são regidos directamente, outros

foram dados a companhias particulares, pelo que ha difficuldades de ligação entre todos.

Afim de evitar uma reforma total dos serviços, o que provocaria fatalmente uma

desorganisação momentânea, porém lastimável, lembramos que a creação de uma repar-

tição permanente do plano, seria o meio mais pratico de intervir em tal caso. Considere-

se a figura schematica aqui representada, ella nos mostra, na sua parte superior, os diver-

sos serviços que interessam directamente a Cidade distribuídos por administrações. Em
primeiro logar estão as repartições dependentes da Prefeitura : Cadastro, Licenças de

construir, Constructores-Engenheiros, Constructores-Architectos, Parques e Jardins,

Limpeza Publica, Concessões-Transportes, Concessões-Força-Telephonica. A seguir, as

que dependem do Governo : Ministério das Obras Publicas e Ministério da Justiça ; Agua

e Exgottos, Estrada de Ferro. Porto, Illuminação-Gaz, Correios e Telegraphos, Saúde

Publica, Trafego-Policia, Corpo de Bombeiros.

Por occasião de reunir a documentação necessária ao presente estudo de remode-

lação, pudemos julgar das difficuldades de intercommunicação que existem entre os ser-

viços dependentes directamente da Prefeitura e os dependentes do Governo. Para estes

últimos, principalmente os relativos ás aguas, exgottos i Iluminação, saúde publica, foi-nos

extremamente difficil obter as informações desejadas, — apesar da amabilidade com
que os funecionarios nos receberam, e aos quaes nos confessamos gratos.

Quanto ás companhias concessionarias, ellas têm uma tendência em se considera-

rem donas da situação desejando, custe o que custar, fazer prevalecer seus direitos e con-

servar um privilegio que já fez seu tempo, sem querer comprehender que devem adaptar-

se á evolução exigida pelo interesse geral. A Direcção da Planta de Remodelação será o

elemento de ligação indispensável para harmonisar todos estes serviços. Uma vista d'olhos

no schema aqui representado fará comprehender melhor do que uma longa digressão, as

funeções que a Direcção Geral da Remodelação deverá preencher. Esta repartição com-

prehende : no centro, a Direcção Geral a qual deveria depender do Prefeito, mas que a

nosso ver, para as capitães, deveria ser presidida pelos próprios Presidentes ou Gover-

nadores estaduaes. Quanto á capital federal, seria a desejar que esta repartição estivesse

sob a fiscalisação do Presidente da Republica o que é fácil visto o Prefeito do Rio de

Janeiro ser uma emanação directa do poder superior.

Em volta da direcção central, existem duas organisaçoes principaes : a secção de
Estudos e Trabalhos e a secção de Vigilância e Fiscalisação, as quaes pelas suas rela-

ções com as differentes repartições acima enumeradas, facilitarão as medidas geraes que,

ás vezes, é-se forçado tomar afim de economisar os duplos empregos e até as contradic-

ções flagrantes. Está perfeitamente entendido que a actuação da Direcção da Planta

1. Em Washington (E. U.) a repartição do plano de remodelação depende do poder federal, e o
Snr. Hoover. o actual Presidente da Republica, o distingue com especial interesse.
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consiste unicamente em harmonisar e aconselhar e não em usurpar a auctoridade direc-

tiva das differentes repartições que conservarão sempre a sua plena autonomia.

Será na séde da Direcção da Planta de Remodelação que occorrerão as reuniões

periódicas — presididas pelo Prefeito — dos chefes de repartição de todas as adminis-

Schema da reorganisação dos serviços municipaes em connexão com a repartição permanente

da planta de Remodelação.

trações quando se tratar de encarar o conjuncto dos problemas que se apresentarem rela-

tivos á remodelação urbana. E' na séde desta repartição que os differentes funccionarios

dos serviços de interesse publico se apresentarão para pedir a interpretação das directivas

inscriptas no programma da remodelação as quaes, de accôrdo com as administrações

respectivas, serão precisadas e estudadas nas suas minúcias á medida das necessidades.

Uma terceira secção da repartição da Direcção Geral da Planta de Remodelação é

intitulada « Secção de Informações » . E' a que deverá sempre responder, não só a todas
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as perguntas formuladas pelas differentes administrações supracitadas, mas também ás

perguntas do publico em geral. Quando um particular ou uma sociedade quizer levantar

uma construcção ou estabelecer um loteamento, é preciso que encontre na repartição

permanente da planta, não objecções e criticas, mas auxilio e conselhos, e isto, antes

mesmo de apresentar requerimento á repartição das auctorísações. Se os pretendentes

apresentarem « desiderata » em desaccôrdo com as directivas do plano, a repartição per-

manente não deverá nunca appôr-lhes o veto, mas deverá fazer participar os requerentes

da sua experiência guiando-os e aconselhando-os de modo a chegarem á melhor solução.

Emfim, seria de uma certa vantagem annexar, á repartição da planta, uma commis-

são de pessoas possuindo ou não titulos administrativos, as quaes seriam escolhidas pelos

seus conhecimentos em matéria urbana, — archeologos, artistas, hygienistas e até jorna-

listas, — e que teriam por missão de conservar, propagando-as, as idéas essenciaes conti-

das no plano de Extensão, Remodelação e Embellezamentos de modo a não perder nunca

de vista o grande conjuncto a ser organisado e o melhoramento do ambiente urbano.

Uma obra de realisação urbana não deve permanecer extranha á comprehenção

popular; o desenvolvimento de uma cidade tem muito mais probabilidades de successo

rápido quando é animado por uma população enthusiasta cujo patriotismo local está

intelligentemente desenvolvido e bem orientado para o futuro. Não se trata, de sub-

metter os planos durante o 6eu estudo ao suffragio universal, mas unicamente em dal-os

a conhecer ao publico nas suas grandes linhas, uma vez definitivamente estabelecidos.

O papel da supracitada Commissão seria precisamente de fazer comprehender ao

publico a significação dos planos de futuro e desenvolver, entre as massas, uma sympathia

confiante pela obra emprehendida; é assim que se torna a realisação mais fácil e evita-se,

em parte, que os pequenos interesses particulares os quaes, com ou sem razão, julgam-se

lesados por certas empresas ou certas prohibições, possam influir na opinião popular

incutindo-lhe desconfiança para com os projectos de interesse publico.

Em resumo, cabe á Direcção Geral da Planta de Remodelação de coordenar as

intervenções administrativas, económicas, sociaes e financeiras que entram forçosamente

em jogo quando se penetra no dominio da applicação concreta. E' assim que será garan-

tida a continuidade da nossa obra urbanística e que serão proseguidos, até conclusão total,

os melhoramentos e transformações por nós elaborados; uns serão de realisação imme-

diata, outros levados a effeito no futuro, porquanto o nosso programma comprehende

uma sequencia de obras que poderão ter uma duração de meio século.
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Um plano graphico, por bem estu-

dado que esteja, só representará um
valor relativo se não for apoiado por

um regulamento que o obrigue a

uma certa disciplina. 0 presente ap-

penso trata dos seguintes annexos :

A. — um projecto de legislação urba-

nística applicavel a todos os Estados

da União ; B.— um projecto de regu-

lamento regional para loteamentos e

construcçoes ; C. — um projecto de

leis sociaes que corresponda as con-

dições modernas da evolução eco-

nómica ; D. — um projecto de leis

relativas á esthetica e destinadas a

salvaguardar o património artistico

nacional. — Antes de apresentar

os projectos de leis, este appenso

dá o commentario explicativo das

mesmas.





PROJECTOS DE LEIS E REGULAMENTOS

COMMENTARIOS

O Urbanismo tem por fim metter ordem no desenvolvimento chaotico das cidades. Para
ter, porém, o direito de realisar esta ordem, é preciso crear uma legislação adequada sem a qual
nenhuma realisaçao de planta de remodelação e de extensão de cidades seria possível.

Cada Estado deverá possuir uma lei
'
que obrigue as administrações ou municipalidades a

:

1° crear plantas de remodelação e de extensão para as cidades sujeitas á sua administração;
2° publicar regulamentos locaes relativos aos bairros, logradouros, loteamentos, construc-

çòes, etc;

Esta lei lhes dará :

Io direitos sobre a propriedade particular ou publica com possibilidades de expropriação

ou de reserva;

2° as combinações financeiras para a realisação dos planos de remodelação e de extensão;

3° a indicação sobre a maneira de transformar em lei os seus projectos de plantas e

regulamentos.

Cada divisão desta lei orgânica de urbanismo dará logar a paragraphos particulares, comple-

mento indispensável ao projecto de um plano de remodelação e de extensão. Assim obtemos

um programma de legislação que poderá ser resumido como segue :

A. — Projecto" de lei federal relativa á remodelação e extensão das cidades :

Io Creação. Approvação.
2° Expropriação. Reservas. Valorizações.

3° Recomposição. Redistribuição.

4o Finanças.

5° Clausulas modelos.

B. — Projecto de lei relativa ao Regulamento Regional do Districto Federal :

Io Zoning.

2° Loteamentos.

3o Logradouros.

4o Construcções.

C. — Projectos de leis sociaes :

Io Destruição : bairros e casas insalubres (favella).

2o Construcção : politica territorial :

a) creação de um património territorial;

b) creação de terrenos a preços módicos;

c) creação de cidades-jardins-satellites com communicações rápidas;

d) subvenções para a construcção de casas saudáveis e a preços módicos e creação

de terrenos para esportes e repouso.

D. — Projectos de leis relativas á esthetica :

1° Lei de protecção aos monumentos históricos.

2o Lei de protecção aos monumentos naturaes e aos sitios.

3o Lei relativa á creação de um parque nacional no Districto Federal.

1 Muitas vezes, o poder superior (um Ministério, p. ex.), detalha os princípios e fornece um conjuncto

de clausulas modelos. Essas clausulas têm por fim facilitar a sua approvação e indicar o» desuierala do poder

central sem os quaes o novo projecto não poderia ser approvado e real.sado. Elias favorecem, ao mesmo

tempo, um certo typo para os projectos locaes (Standart).
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A. — PROJECTO DE LEI FEDERAL

Baseando-nos no programma precitado, annexamos ao plano de remodelação, de extensão

e de embellezamentos do Rio de Janeiro, o projecto de Lei Federal relativa aos planos de remo-

delação e de extensão das cidades. Esta lei fundamental permittirá a uma grande parte das

cidades do Brasil estabelecer, com o apoio de bases legislativas indiscutíveis, o seu plano de

remodelação e de extensão. Além disso, ella lhes dará a possibilidade de realisar esses planos

dentro de um prazo de 10 a 50 annos, segundo as circumstancias locaes.

Noutro capitulo e secção expomos o texto do projecto de lei proposta, dividida em artigos

e subdividida em paragrapbos.

Examinemos as bases dessa lei :

O artigo /, determina que todas as cidades ou municípios do Brasil cuja população crescer

4 0/0 ao anno e mais, ou possuir 10.000 habitantes, deverá ter um projecto de remodelação, de

extensão e de embellezamentos. Escolheram-se estes limites, tanto por experiência própria,

como pelo exame das leis existentes em diversos paizes. Uma cidade que cresce 4 0/0 por anno,

é uma cidade em franca prosperidade que tem, por consequência, razões materiaes de se desen-

volver rapidamente. 1

Por outro lado, o numero de 10.000 habitantes é o limite adoptado em França o que repre-

senta uma média razoável entre os 20.000 habitantes para a Inglaterra e as obrigações de todas

as cidades allemãs, mesmo as menores, de crearem um plano de remodelação. Esta ultima

obrigação parece-nos exaggerada, mormente para as pequenas cidades sem futuro.

O § Io , alinea a), exige um traçado de plano de remodelação e de extensão que delimite a

parte urbana e a parte rural. Neste paragrapho chegamos a um dos pontos mais importantes

do Urbanismo. Quando uma cidade se desenvolve de uma maneira chaotica, extende-se por

anneis mais ou menos concêntricos. Com o tempo, este circulo toma proporções exaggeradas e

o antigo centro é abafado pela falta de ar e congestionado pela excessiva circulação. Neste caso,

o Urbanista deve saber onde não pôde construir antes de saber onde pôde construir, como disse

tão justamente o urbanista francez R. de Souza.

Por isso, é preciso reservar em volta das cidades os espaços não destinados á urbanisação,

conservar-lhes a feição rural, e prever a extensão « grosso modo » em forma de estrella em vez

de circulo. Neste caso, as hastes da estrella serão representadas pelos logradouros principaes

de sahida.

Vemos, por outro lado, esta tendência nas novas leis do urbanismo. A futura lei prussiana

prevê o plano regional (Flachenaufteilungsplan) com reservas para a agricultura, as florestas,

a horticultura, etc, que deverão conservar sempre a primitiva feição. Do mesmo modo, o Town
Planning Act 1925 inglez, prohibe a edificação de prédios para a habitação, nos terrenos não
comprehendidos no plano de extensão e nas unidades de terrenos. (Land Units.) 3

1. A lei franceza possue um paragrapho especial correctivo, para as cidades tendo mais de 5.000 habitan-
tes e menos de 10.000, que augmentam 1 % ao anno ou que pertencem á região parisiense. Este paragrapho
especial correctivo extende-se egualmente as agglomerações-balnearias, marítimas, climatéricas e esportivas
e as cidades que apresentam um caracter artístico ou pittoresco que as obriga a estudar um plano de extensão.

Para o Brasil que se desenvolve tão rapidamente, o 4 % de augmento annual parece-nos justificado e
todas as agglomerações importantes serão assim englobadas na lei.

2. Para concluir, mencionaremos que os Estados-Unidos da America de Norte não possuem lei nenhuma
obrigando as cidades a produzirem planos de extensão, cuja lacuna elles sentem cada vez mais a necessidade
de preencher.

3. Estas a unidades de terrenos » que não devem ir além de 9 acres (cerca de 3,6 hectares) servem para
determinar a densidade de construcção segundo as zonas. Varias propriedades podem ser englobadas na
a unidade » comprehendendo egualmente as ruas, mas a superfície das que limitarem a a unidade d será calcu-
lada pela metade.
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PROJECTOS DE LEGISLAÇÃO E REGULAMENTOS

AHimitação da extensão é indispensável, mesmo sob o ponto de vista económico. Nenhuma
cidade, e isto é visivel no Rio de Janeiro, não está na possibilidade de preparar e de entreter

um numero considerável de ruas, que por dezenas de annos não teriam construcções. Em algumas

das cidades allemãs, como Dresde, a Municipalidade prepara um bairro novo sufficiente para

o desenvolvimento annual, e é neste bairro, somente, que auctorísa as novas construcções do

anno, excepção feita naturalmente, para as partes mais antigas da cidade. As ruas não edificadas,

não rendem nada á Municipalidade; seria, porém, perigoso impor, em bloco, todas as proprie-

dades não edificadas, o que acarretaria o desapparecimento dos jardins particulares e uma
densidade excessiva.

Na alinea b), estão justamente referidas as zonas de densidade e de utilisação. É o «zoning»

propriamente dito, que pode ser considerado como a essência mesma do Urbanismo. O « zoning »

é a distribuição racional das necessidades da vida urbana : a habitação, o trabalho, o repouso.

Cada zona deve ter a sua legislação particular adaptada ás necessidades de sua funeção. Obtemos,

assim, o máximo de rendimento e o minimo de prejuízo para todos, e é o único meio de orga-

nisar o progresso de uma cidade.

Ha uma relação directa entre a densidade de uma cidade e a sua estatística de mortalidade \

por conseguinte, é dever do Urbanista estabelecer uma densidade mais favorável á hygiene,

tendo sempre presentes as possibilidades de realisação em cada zona. O « zoning » protege a

propriedade, mas elle tende, sobretudo, a impedir a desvalorisação dos terrenos e estabilisar o

seu valor.

Nas cidades, encontramos outro factor importante que é a relação entre a largura das ruas,

a sua capacidade de circulação e a densidade das construcções. A capacidade da rua deve aug-

mentar á medida da intensificação das construcções. Vemos aqui, por exemplo, como uma zona

destinada á habitação que possue ruas, exgottos e outros serviços municipaes suficientes,

ficaria desorganisada se a densidade ou o caracter da população modificasse. É o que acontece

nas cidades não organisadas onde cada um pode construir o que quer em qualquer logar. Neste

caso, ha sempre atravancamento na circulação, insufficiencia d'agua e de outros serviços,

augmento nos preços das habitações, superpopulação e descontentamento geral. Por isso,

uma zona de caracter e de densidade determinados, não pode ser modificada no seu caracter

e na sua densidade sem reorganisação prévia de cada um dos seus elementos funecionaes.

Na alinea c), é exigido o estudo das vias e da circulação de accôrdo com o que acabamos de

expôr. Em numerosas cidades encontramos, porém, vestígios interessantes do passado ou de

aspectos naturaes agradáveis. Seria lastimável, sob o ponto de vista artístico, e imprevidente,

sob o ponto de vista commercial, destruir a belleza histórica ou natural de uma cidade e pnval-a,

assim, do seu característico. A belleza paga, como dizem os americanos, e basta visitar a Itália

ou a França para convencer-se disso. Isso explica a nossa alinea d), que exige a protecção aos

monumentos e sitios naturaes, archeologicos e artísticos, e a conservação dos bairros pittorescos.

No 6 2°, é encarada a necessidade do relatório escripto que deve obrigatoriamente acom-

panhar os projectos graphicos, e explicar as idéas emittidas nos planos e os projectos de ser-

ventias obrigatórias e de leis indispensáveis á realisação do futuro plano de extensão.

O 6 3o, é consagrado ás previsões relativas ás aguas, exgottos, e outros serviços públicos

necessários ao saneamento, etc. Nesta parte, puramente technica, o auctor do plano de remode-

lação e de extensão, não é obrigado a entregar estudos de realisação - o que seria até um certo

ponto impossível visto o mesmo plano não ser ainda realisado e ser somente um plano d.rector-

mas suggerir simplesmente idéas e indicar os melhores meios práticos e novos que possam ser

adoptados.

Habitantes por hectare Mortalidade por 1.000

1. Exemplo : ,77 15 2
Paris (administrativo) jJJJD 12

'

2
Nov-York 200

Londres
g0

Ameterdam • 4 8
Cidade-jardim de Lerchworth °«

Bairro-jardim de Hampstead ;* .

Repartição do Instituto Internacional da estatística — 1927 (La Haye).

H. Aldridge — The case for town planning.
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Emfim, no § 4o , é previsto um projecto de decreto de um poder publico que ponha em
vigor e regularise a applicação das medidas previstas no plano e no relatório.

No Artigo II, chegamos ao problema difficil da modificação dos limites administrativos.
No estudo dos planos de extensão, encontramos a cada instante limites administrativos

que não concordam com os limites da verdadeira agglomeração e os seus interesses geraes. A
multiplicidade dos poderes provoca ou paralysa toda a realisação de grande envergadura. E' pois
necessário estudar, no seu conjuncto, a região económica sem levar em conta os limites admi-
nistrativos, e crear um poder central, sob forma de « parlamento », dos municípios ou chegar
á fusão de todos os poderes locaes em um só e proceder-se ao traçado dos novos limites da
agglomeração. Se os interesses de cada unidade administrativa forem análogos, o primeiro sys-
tema é o que convém mais. Se os interesses locaes forem contrários ao interesse geral, a segunda
solução impõe-se.

0 Artigo III trata do processo da approvação do plano de remodelação e de extensão
cujos paragraphos Io e 2o devem ser explicados.

0 § 1°, auctorisa o poder competente a approvar o plano parcelladamente antes de appro-
val-o no conjuncto. Quando as cidades desenvolvem-se rapidamente vêm, muitas vezes, no
decorrer dos estudos, o seu plano compromettido.

Supponhamos que um grande logradouro já esteja previsto pelo Homem da Arte. Se todas
as competências estiverem de accôrdo, este logradouro não será mais modificado no decorrer de
estudos ulteriores. No emtanto, pôde haver pessoas mal intencionadas ou que ignorem o pro-
jecto, as quaes peçam uma auctorisação de construir no sitio destinado ao logradouro futuro.
Se a auctorisação lhes é concedida, a realisação da dita via tornar-se-á mais onerosa pela expro-
priação de uma construcção nova do que seria se o terreno não estivesse edificado. E' pois dc
primeira necessidade poder oppôr um véto ao pedido de construir. A approvação local prote-
jendo as partes essenciaes da remodelação, corresponde a esta necessidade. Para realisar algo
em matéria de urbanismo, é preciso um esforço continuo.

O §
2o, fixa a duração da lei do plano de remodelação e de extensão em seis annos durante

os quaes nao poderá ser modificado. Este prazo foi escolhido em virtude da constituição legis-
lativa do Brasil afim de que uma nova legislatura não possa annullar immediatamente os
esforços dos seus predecessores. A nova legislatura terá, assim, dois annos para estudar o tra-
balho e e de esperar que o continue. Desta forma, os melhoramentos urbanos não soffrerão das
lluctuaçoes politicas, o que redundará em grandes vantagens para a eolleetividade.

0 Artigo IV, arma as municipalidades contra os proprietários que por interesse todo pessoal,
tentem explorar os proveitos que o plano de remodelação e de extensão lhes poderia propor-
cionar. Uma cidade deve pois, por todos os meios, proteger a realisação do seu plano, para o
que é indispensável reprimir toda a possibilidade de elevar artificialmente o valor dos terrenos
que se acharem no traçado de futuras vias ou espaços livres previstos no plano e destinados á
expropriação. 1

O Artigo V, trata especialmente da expropriação, do direito de compra e da acceptação
das doações de terrenos necessários á remodelação. Em cada plano de remodelação é preciso
operar sem levar em conta as divisões de propriedades que são quasi sempre a causa dos defeitos
que convém corrigir.

Inevitavelmente algumas das novas vias cortarão certas propriedades. O essencial é possuirum processo de expropriação menos oneroso possível e mais efficaz. Se a lei brasUeira actual,não der satisfacçao ou occasionar formalidades longas e complicadas, deverá ser modificada:Os pontos mais importantes consistem na possibilidade de expropriar sem o immediato paga-

n Zn??* 3 e8PecuIaÇa
f

0 80bre as Propriedades destinadas á expropriação.

exnlorarSo dn ,1°

86 ? \?xPJ°Pria<S° retardada que permitte ao proprietário aexploração do seu domínio até a occasião da acção judiciaria

lei £\^£t*l\ ° T*
dC Cal

í
Ular

°
Va

!°r da Pr°Priedade expropriada. A exemplo dalei de Amsterdam e tomado, como base, o valor médio real da propriedade durante os tres

^ZiaTsSs'
d° P

!r' °^ PermÍMC^rP
as
P
avaliaÇões artificiaes quepooenam ser íeitas em consequência da expropriação.
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Quasi sempre após os trabalhos de urbanismo, o valor da parte conservada pelo proprie-

tário augmenta de tal maneira, que é de toda justiça obrigal-o a ceder, á cidade, a metade da

valorisação obtida. O mesmo paragrapho defende as municipalidades contra as pretenções

injustificadas referentes aos lucros suppostos ou illusorios.

O Artigo VI y ê a continuação do precedente. Elie estipula o meio de retardar a execução

de uma expropriação durante 10 annos na agglomcração existente, e 20 annos na extensão.

Isso permitte á municipalidade executar o seu programma por etapas, sem o que, nenhuma

cidade poderia realisar o seu plano devido á falta de verba.

Os §§ Io , 2o e 3o, explicam o funecionamento da avaliação e estabelecem que nenhuma

indemnisação será devida, aos proprietários dos espaços reservados, antes do começo da

realisação.

0 Artigo VII, é cgualmente um complemento dos dois precedentes e trata da avaliação,

do estabelecimento c cobrança das taxas de valorisação. Como regra geral, a metade da valo-

risação obtida em consequência dos trabalhos de melhoramento é devida a a entidade moral •>

incumbida desses trabalhos. O valor dessa valorisação é determinado pela differença entre o

preço venal da propriedade antes da execução das obras (média de tres annos precedentes) e

o valor que pôde adquirir nos 10 annos que se succedem.

A Administração, antes de dar começo ás obras de melhoramento, deverá determinar a

zona e englobar todas as propriedades que forem susceptíveis de ser avantajadas. Esta zona

será estabelecida por inquéritos e traçada num plano.

Os §§ 3o , 4o e 5o, indicam o processo a seguir e a organisação da avaliação. O § 6o, aucto-

risa os devedores a deixarem em pagamento da taxa de valorisação, uma parte de sua proprie-

dade se por qualquer circumstancia esta ultima, depois de dividida será obrigada exproprial-a

inteiramente. Emfim, o § 7o , estabelece que as quantias obtidas pelas taxas de valorisação

devem servir a cobrir as despesas da remodelação.

No Artigo VIII é examinada a questão da recomposição e redistribuição dos terrenos, que

é um dos elementos mais importantes do urbanismo. Encontramos muitas vezes logares onde

os limites entre propriedades são taes que é impossível fazer melhoramentos ou traçar uma via

sem recortar as áreas de modo a inutilisal-as. E' então que a recomposição vem em nosso auxilio.

Esta operação consiste em reunir em un bloco todas as propriedades interessadas, fazer as modi-

ficações necessárias, repartir os terrenos entre os differentes proprietários, e isso em proporção

com a area primitiva de cada um (1).

Pela constituição de uma associação Syndical de Proprietários a cidade alija-se de grandes

despezas e, na pratica, este systema é excellente, como se tem observado em vanos paizes.

Podemos citar, como exemplo, a sua applicação nas ultimas cidades construídas em Marrocos

desde 12 annos, onde estas associações contribuíram muito á reahsaçao dos planos de remo-

delação (2).

1 A recomposição permitte obter lotes utilisaveis e racionaes quando muita, vezes os Pr0P™ta™

3a! m«8 a vânugem principal da recomposição «st. em evitar sempre a expropnaçao geral.

2 A e.t. effeito. podemos citar algumas passagens da obra de M. H. de la Casinière. . Us municpah.é.

. de extensão por 18 de largura (afora galenas e passe.os) com a argament de 28 metros tre„

. municipal. Em vista disso, o perímetro synd.cal^P^^^^^^^J, profundidade

. portaví unicamente, de um e outro lado
,

do boulevardAberto^« simples
P
ao quintuplo

u média de 50 metros. Os terrenos redtStnbUldos passaram a valer ^lJ^%^/nte áJa valori -

« como consequência da redistribmção. Os «™™ ^ ^™
r Mo a subvenção, menor

« sação. A operação redundou num grande benéficoW^^^^^SX á9 vias publicas, teria

« a 100.000 francos, quando a expropnaçao pura e simples dos terrenos destina V
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Nos 5 primeiros paragraphos deste artigo está descripta a formação das associações syndi-

caes de proprietários.

O § 6o explica como as obrigações resultantes para os proprietários da constituição da

associação syndical são inherentes aos immoveis e extensiveis aos proprietários que se

succederem.

O § 7o trata da formação da commissão syndical.

O § 8o descreve a acção da recomposição propriamente dita.

Nos §§ 9o e 10° são estipulados os meios relativos á approvação dessa acção.

O § 11° occupa-se da parte financeira da operação, emquanto que os §§ 12° et 13° examinam

a questão das indemnisações devidas aos antigos proprietários, e no § 14° é prevista a disso-

lução da associação.

No Artigo JX são examinadas as compensações devidas ás pessoas realmente lesadas pela

execução da planta de remodelação e de extensão.

O § Io refere-sc ás pessoas que não têm direito algum á compensação :

o) se apresentarem a reclamação após a data fixada pela municipalidade;

6) se se tratar de remodelações anteriores á publicação da planta;

c) se a reclamação fôr feita relativamente a uma construcção que recebeu uma per-

missão temporária em virtude de uma legislação creada durante o levantamento do planta.

O § 2o continua esta enumeração no que diz respeito ás propriedades não consideradas

lesadas se, a seguir o novo regulamento :

a) a construcção fôr limitada em densidade, em superfície, em volume, altura ou

espécie;

b) se fôr probibida na zona não « aedificandi », em terrenos considerados impró-

prios á habitação ou á construcção de edifícios industriaes ou commerciaes.

Emfim, o § 3o refere-se ao valor da compensação que deva ser paga ou equilibrada pela

valorisação determinada pelo Conselho dos Peritos.

O Artigo X, é consagrado ao processo da organisação e da approvação de um plano de

remodelação pelas auctoridades competentes.

Na alinea ò, pede-se que no decorrer dos estudos, sejam consultados os grandes serviços

públicos taes como : as estradas de ferro, companhias de força e luz, telephones, docas, etc, afim

de poder coordenar todos os esforços.

Na alinea c) é aconselhado que devem ser, também, consultadas as sociedades que se inte-

ressam á esthctica da cidade como as Sociedades de Architectos, de Archeologos, etc.

A organisação de um serviço permanente do plano de Remodelação é pedido na alinea e) (3).

Este serviço deverá occupar-se do plano e verificar as applicações da nova legislação.

Emfim, na alinea f) é pedida a organisação de uma repartição de informações e de consultas

destinada ao publico para evitar-lhe dessabores provenientes da ignorância dos principios

directivos da Planta de Remodelação.

Os §§ 2o e 3o explicam o processo a ser adoptado para a approvação de uma planta de remo-

delação, emquanto que o § 4o permitte ao poder central de substituir um poder local, em caso

de incapacidade deste ultimo.

Emfim, no § 5o vê-se como o plano, depois de approvado, é posto a vigorar e como nelle

é pedido a auctoridade competente de formular um programma de execução por etapas.

O Artigo XJ, trata das clausulas modelos que serão fornecidas ás cidades para lhes facilitar

a composição dos seus planos.

ii custado in. ii - de um milhão. O movimento constructivo produzido pela abertura do boulevard de la Gare
ii foi dos mais notáveis.

I A operação da Associação Syndical da rua de Marseille em Casablanca, redundou egualmente num
« grande benefício em vista da valorisação adquirida, no conjuncto, ter sido superior ás despezas da operação.

« Ahi ainda, fóra questão da abertura de uma via indispensável para a circulação na qual elevaram-se imme-
ii diatamente importantes edifícios d,

3. Seria de máximo interesse, pelo menos para o Districto Federal, que essa repartição dependesse do
Governo Federal.
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B. — PROJECTO DE REGULAMENTO REGIONAL

ZONLô A' 4A1
.TDACC. DUGABAQÍT NORMAL.

LCOUPt IOMCMTUNNALE
WOH LOT.

D.

Depois de ter explicado a lei fundamental relativamente aos planos de remodelação, pas-
samos ao exame da segunda lei do nosso programma á qual daremos o titulo de : Projecto de
Regulamento Regional para construcções, reconstrucçôes, accrescimos, modificações de prédios
logradouros e loteamentos no Dislriclo Federal.

Haverá quem pergunte porque essa lei é chamada « Regional » e não « Municipal ». —Os
estudos de remodelação e de extensão, excedem sempre os limites administrativos, e englobam,
em fim de contas, toda uma região economicamente e moralmente ligada ao centro determinado.

Aqui é preciso lembrar, ainda uma vez, que o Urbanismo oceupa-se, não somente dos
espaços construídos ou destinados á construcção, mas ainda dos espaços que devem ser conser-

vados em estado livre ou agricola. Naturalmente, esta lei deverá oceupar-se, primeiramente do
geral para passar, em seguida, ao particular.

A primeira questão que nos interessa no Districto Federal é pois o « zoning ». A impor-
tância da divisão de uma agglomeração em zonas de utilisação e de densidade foi já explicada

num dos capítulos anteriores. Dividiremos o Districto Federal cm cinco zonas de utilisação

:

A.—Primeira ou Central.

B.—Segunda ou da Industria.

C.—Terceira ou de Residência.

D.—Quarta ou Suburbana.
E.—Quinta ou Rural.

Cada zona é caracterisada pela

legislação especial relativa aos edi-

fícios. O volume, a altura, as condi-

ções das construcções e a densidade

são particulares a cada uma delias.

A Zona Central, é subdividida

em A 1
, bairro commercial e A 2

,

bairro dos negócios. Estas ultimas

representam o centro da actividade

commercial e dos escriptorios. Em
vista do preço elevado dos terrenos

nesses bairros, permittimos o má-

ximo de densidade compatível com
as regra- da hygiene e as possibili-

dades da circulação.

Reservamos, pois, em toda a

parte, parcellas de lotes não edifi-

cadas que permittam illuminar di-

rectamente c arejar os locaes desti-

nados ao trabalho. Os escriptorios

onde se trabalha diariamente não

podem ser constantemente areja-

dos e illuminados artificialmente, é

pouco económico e insalubre, c re-

presentam uma ironia numa terra

de sol como o Rio de Janeiro.

Para as Zonas A 1 c A2
, adop-

tamos um systema de regulamento

baseado no « perfil » de construcção.

A'.A LÍMITC VtOTic.uC DV OA**P'T

ft. C JmÍTE onjout OwOa *»q!t
cova..

O. O' nrvTJku OL ^ cooa l "*Q <J- cohit.uctiub

A B- límíti «ououc ov «.«-»•.t w* H,
D*.O wiMiT^o*MQ«t ou fvm òiamjtATir

I1.GAAAQÍT EHTQLVO&H5..rAÇA0£*5URQU£.

tl.l f*«*oi ».«"i«ii-e *>a cooa

Fig. 1

Zonas A' é A*. Traçado do perfil normal.
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APPLICATION
ir

MAUTtUQ OC
LAvroTlcALt

:

M.L.Wt&*

O perfil é um volume formado
por planos traçados segundo as re-

gras indicadas. No interior deste

volume, o constructor é livre de se

mover, mas elle não tem o direito

de o exceder. Este systema é pra-

tico quando uma forte densidade de

construcções pôde ser auctorisada.

No systema adoptado para as

construcções no alinhamento das

ruas, uma vertical é traçada no
ponto do alinhamento, uma se-

gunda recta 6 elevada a 50° em re-

lação ao nivel do passeio e a cinco

metros acima deste ultimo relativa-

mente ao alinhamento opposto. O
mesmo 6ystema será adoptado para
as áreas internas, e o cruzamento
destas quatro rectas nos dará o per-

fil do corte do edifício. Em fim, a
vertical será limitada a um máximo
de 25 metros. A altura dos edifícios

varia, pois, segundo a largura das

ruas e das arcas internas (fíg. 1 e

fig. 2).

Relativamente aos vizinhos, o
edifício não poderá exceder a ver-

tical do alinhamento, a menos que
não seja limitado por um plano a
50° traçado desde o cume do muro
divisório. O cume de cada edifício

acima do limite da vertical de ali-

nhamento está assim inscripto em
um volume pyramidoidal. Em caso

de intendimento entre vizinhos para a obtenção de quintaes em commum, o regulamento pro-
porciona certas vantagens aos proprietários.

São prohibidos os pequenos pateos cujos fundos, habitualmente, não podem ser bem limpos
e onde o ar não se renova facilmente. Comtudo, para conceder facilidades aos constructores,
adoptamos o systema de reentrâncias nas áreas internas ou no alinhamento das ruas cujos tres
lados são edificados, assim como passagens rectilineas entre as ruas e as áreas cuja dimensão,
minima, será de dois metros.

Quanto ao vão das reentrâncias, deverá ser, pelo menos, egual ao terço do perímetro da dita
reentrância para os compartimentos não destinados á habitação e a metade do perímetro para
os demais compartimentos. As passagens deverão exclusivamente illuminar as compartimentos
não destinados á habitação, se a sua menor largura fôr, pelo menos, egual á quarta parte da parede
maior, e para os outros compartimentos se fôr, pelo menos, egual a parede maior 1

(fig. 3).
fim, reclamamos corpos de edifícios com uma ventilação transversal natural. Em caso
sibilidade, será installada uma ventilação artificial paTa substituir a cubaeem de ar

MAOTCUQS DE&ve.OTlCALES
f>£5 CUBAftlT», £VR «WE

MAVTLUR. DE* MUQ5
AE.PAQATÍF&

OCTEQMINATION 0C5 hAUTcURS QAM5 LCÔ LOT5
wvcpaínô deô voíeò iaocGULitncô.

Fig- 2. — Zona» A* e A*. Applicação dos perfis.

de imposs

uma vez e meia por hora.

Para a Zona A 2
, que é o centro mesmo da cidade, damos ainda facilidades supplementares.

O plano-limite, assim denominado, é a superfície horizontal situada a 25 metros acima do sólo
que limita a altura das verticaes normaes. Auctorisamos a edificação de torres acima deste

1. Os tubos da ventilação artificial serão auctorísados sob certas reserva*».
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plano se forem estudadas em todas as suas faces e se a sua superfície não exceder 10 0/0 da super-
fície edificada do lote. As ditas torres serão limitadas por um perfil e inscríptas num solido
formado de planos que passem acima das linhas horizontaes dos corpos dos edifícios ao nivel
do plano limite de modo a formar com elle um angulo de 75°. Este volume é maior do que o
da torre permittida e dá ao constructor a possibilidade de se mover no interior do perfil (fig. 4).

Do mesmo modo, o architecto pôde construir duas ou mais torres sob a condição de que o
total das superfícies dessas torres não exceda o 10 0/0 auctorisado. Em fim, essas torres deverão
ser construídas num recuo de cinco metros, pelo menos, da fachada frontal, e a 10 metros de
cada muro divisório. Com os limites propostos, ellas darão um excesso de rendimento com bôa
ventilação e illuminação, cm vez de desvalorisar mutuamente e de atravancar as ruas como
se constata, infelizmente, em varias

ZOMtò A'4-A
2

. tÚMENTÒ DCÒCOUPÒ
Pa ç aok. V.W.

M.
C.

X.

1

'

tfA/1

O

Jj ô.
1 1

j

COuO

cidades da America do Norte e, espe-

cialmente, em Nova-York (1).

A experiência dos urbanistas
tem demonstrado que os estabeleci-

mentos públicos taes como theatros,

bancos e sobretudo os grandes arma-
zéns, são a causa principal da con-

gestão da circulação no centro das

cidades. Para os grandes armazéns,

esta congestão provêm de duas cau-

sas :

1° de manhã os carros dos for-

necedores e os caminhões da

entrega das mercadorias oc-

cupam toda a calçada ;

2o de tarde, os carros dos visi-

tantes incommodam a circu-

lação.

Em Nova-York, de cinco filas

de carros, muitas vezes só uma pôde

circular, sendo as outras formadas

por carros de estacionamento. Pelos

cálculos estabelecidos por E. P. Goo-

drich, consultante do trafego de

Nova-York (1925), deante dos gran-

des armazéns o numero dos carros

estacionados é onze vezes maior do

que deante dos edifícios de habitação

e seis vezes maior que deante dos

escriptorios.

Para os grandes armazéns de

Paris, o architecto Sebille, calcula

uma população de 10.000 pessoas, no

mínimo, a tarde para cada hectare

contra 2.000, no máximo, para as casas de habitação. — Os theatros são também causa de

atravancamento, mas não encommodam tanto porque só estão abertos quando a circulação

normal é menos densa.

Parece-nos lógico, pedir ás pessoas que beneficiam dessas afHuencias de reservar, nos seus

próprios terrenos, garages, áreas internas ou praças para o estacionamento dos seus carros e

os dos seus clientes. Ê o único meio de desimpedir as ruas.

Quando os edifícios excederem a altura média de 25 metros ou tiverem uma sala de espec-

1. Os edifícios a serem construídos nos loteamentos do Castello deverão obedecer ás serventias especiae.

contidas no Registro das obrigações impostas aos compradores.

T.

M. QtTDAiTà
R. qctpaítò

DOUQ
DOU O
DOU O
DOUR

PI CC Zò
DÍÍ.C ti

PÍ teco
PltC tò

D^HAQITATlON
MON I-IAOÍTaQLCò

NOM HAfSiTAOLCi

Fig. 3. — Zonas A* e A1
. Exemplos de áreas internas.
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taculos, de cinema ou de reuniões com capacidade para 400 pessoas ou mais, os proprietários

deverão reservar, nos seus próprios terrenos, as garages indispensáveis. Esta clausula deverá
ser egualmentc applicada aos grandes armazéns.

Em fim, na alínea C, prohibe-se, na Zona Central o levantamento de edifícios destinado as

fabricas c armazéns de depósitos.

A Segunda Zona ou do Porto, delimita os bairros industriaes da cidade. Estes bairros, espe-

cialmente preparados para as

usinas e os depósitos, são pouco
qualificados par a habitação.

Em regra geral, a construcção
de casas de habitação é ahi

prohibida, excepção feita, para
as habitações do pessoal de vi-

gilância empregado nos esta-

belecimentos industriaes.

Para não servir de impe-
cilho ás industrias, as únicas

restricções feitas são as se-

guintes :

a) uma densidade geral de
construcção

;

6) prohibição de oceupar
a calçada das ruas du-
rante a carga e descarga
das mercadorias que,
como para as zonas pre-

cedentes, devem pos-
suir áreas próprias.

As fabricas poderão oceu-
par, em volume, cinco metros
cúbicos por cada metro qua-
drado de superfície, e os arma-
zéns de depósitos dez metros
cúbicos por metro quadrado, o
que permitte, para uma fabrica

construída em sheds, de cobrir

100 0/0 da superfície do ter-

reno, excluindo o local desti-

nado á carga e á descarga das
mercadorias (fíg. 5).

Será editada uma lista das
industrias nocivas e malchei-
rosas que não serão admittidas
na zona normal e serão collo-

cadas fôra da agglomeração na
zona denominada B'.

Fará esta categoria de industrias, a concentração não é recommendavel e é preferível
dispersal-as nos campos, longe de qualquer habitação ou cultura. Estes estabelecimentos poderão
ter um serviço especial de auto-omnibus para o transporte dos operários.

Actualmente, póde-se exigir que as fabricas não sujem a atmosphera, para o que serão
obrigadas a possuir fumivoros.

Emfim, para a hygiene dos trabalhadores, é preciso fazer applicar um regulamento especial
adaptado a cada um dos géneros de producção. Este código deve ser composto pelos médicos
nygienistas, e de vez em quando Tevisto por elles.

Fi§- 4 - — Zona» A' e A2
. Perfil para torres acima do plano limite.
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A maior superfície da ci-

dade será occupada pela Zona
C. ou de Residência. Visto a sua

grande superfície e a differença

que existe entre as necessida-

des dos habitantes, o preço dos

terrenos e a densidade actual

das parcellas, dividimos esta

zona em quatro secções : C 1
,

C2
, C3

, C4
.

Em regra geral, a densi-

dade será distribuída em pro-

porção decrescente para a

peripherie, esforçando-se, no

emtanto, de conservar o «sta-

tu-quo » de modo a não occa-

sionar mudanças dispendiosas.

As densidades propostas pa-

recem ser sufiicientes, tanto

mais que excedem, em geral,

ás do Rio de Janeiro actual.

Por outro lado, seria diíficil

recommendar uma densidade

maior, visto o clima quente e

húmido exigir uma cidade

muito arejada (fíg. 6).

Dividimos a construcção

em dois typos :

Para as zonas C 1 e C 2 será

continua, isto é, as construc-

ções no alinhamento das ruas

ZONL . índuôtbicò cr PODTÓ .

2. EXEMPLE5 fymilí&atíoh ^uqteqoaíhs íolmtíqueò

l^EÒ VOLUMES DE6 OEUX COHiTftUCTÍOHÔ AOHT

OATIMENT en
FOOME OtòntDi
DE 5* DE riAUT.

&ATÍMENT EH
HAUTEUtt.
Maio :

"cc qux>h flAane. tu
nauTtuo oh lc
PCQO CM iUttFACt.'

PE0JVC.H^ CTQ.C
COMr\ÍHC£5 iUQ,
UM MtMt TCOQAIH .

LC 0tCriACaOC.MC-HT CT LC
BECMAQCIItMtHT OCi
PQOOUÍT .

Fig. 5. — Zona B. Industrias e portos.

formarão uma linha ininterrupta, excepto para as passagens destinadas á ventilação dos quar-

teirões. Estas duas zonas applicam-se ás ruas de grande circulação dos bairros de residência.

A zona C 1 com os seus quatro pavimentos e a superfície edificada de 50 0/0, será adaptada

aos bairros mais densos.
m

A zona C 2 será destinada aos bairros mais afastados. O systema continuo poderá ser egual-

mente adoptado para certas praças com disposição uniforme ou para os quarteirões de commercio

local. Elie servirá de ossatura ás zonas C3 e C4 que permittem a construcção individual ou

agrupada e dispersa.

A construcção individual impõe-se nos bairros de residência emquanto que a construcção

agrupada é mais económica e pode ser adaptada aos bairros populares limitando-a, porem,

a dez habitações divididas verticalmente. Esta fórma de edificações será toda uma escala inter-

mediaria entre os prédios gémeos e os prédios que comportem 3, 4, 5 habitações, etc.

Para os logares de construcção densa, adoptamos a zona C3 com tres pavimentos e um

terço de superfície edificada. .

Para a peripheria, é preferível a zona C 4 (dois pavimentos e um quarto de superfície edi-

ficada). No que diz respeito á zona C\ obtemos uma densidade de 200 pessoas por cada hectare

de terreno neto construído, o que já é bastante.

Nas secções C3 e C\ é exigido um minimo de 3 metros de espaço livre entre cada moradia

e os limites das propriedades. Isto nos dará seis metros entre cada construcção que, com uma

altura de dez metros para os edifícios nos dará um máximo razoável.

De um modo gera'., para evitar em todos os bairros de residência o aspecto desagradável

que resulta de muros inacabados e nús, as fachadas lateraes dos prédios deverão ser estudadas

em harmonia com as fachadas principaes.

A zona de residência será protegida da invasão de construcçoes indesejáveis taes como .
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usinas, fabricas, officinas, armazéns de depósitos e grandes lojas. Por outro lado, será util

possuir centros de pequeno commercio, mercados locaes, e garages publicas assim como salas

locaes de reuniões e de espectáculos que são algumas vezes agradáveis e evitam aos habitantes,

deslocamentos longos e inúteis.

Para evitar uma remodelação dispendiosa, são toleradas as actuaes agglomerações de lojas,

mas são prohibidas de se extender indefinidamente. Na extensão deverão ser estudados

pequenos centros locaes onde serão installados : o commercio, a administração e as diversões.

As lojas locaes não deverão exceder a altura máxima da zona e a superfície edificada será limi-

tada a 50 0/0 em vez de 33 0/0 e 25 0/0 (fig. 8).

As garages publicas que têm, ordinariamente, um aspecto exterior pouco esthetico, serão

recuadas para o interior dos lotes. Só ficarão visíveis, desde a rua, as entradas e sabidas que
deverão ser rodeadas de plantas. Para o mais, essas garages obedecerão aos regulamentos da
zona B. Precauções serão todavia exigidas afim de evitar os accidentes resultantes dos inflam-

maveis. Um espaço livre de três metros deverá separar a garage do jardim vizinho.

Por fim, limitamos a superfície edificada dos lotes de modo a obter um minimo de densi-

dade compatível com a hygiene, o que acabará com a infinita subdivisão dos mesmos, causa
principal da especulação territorial e da crescente valorisação. O preço do terreno nas cidades,

é sempre um valor fictício sujeito ás fiuctuações de compra, seja elle vendido por metro quadrado
ou por lotes indivisíveis; mas, se no primeiro caso a maioria da população compra lotes ínfimos
com prejuízo da hygiene publica, no caso dos lotes indivisíveis, e pelo mesmo preço, obterá lotes

que evitem a superpopulação.

E em vista disso, que estabelecemos o lote minimo de 240 m 2 ou 8m00 X 30 n,00 para
as zonas de residência (esta dimensão destina-se ás construcções interiores de edificação agru-
pada), e de 360 metros quadrados ou 12m00 X 30m00 para a construcção individual ou inde-
pendente do grupo.

Como regra geral, todas as casas das ruas de residência serão construidas num recuo minimo
de 3 metros do alinhamento. Isso é estabelecido sob o ponto de vista esthetico e pratico. As ruas
cercadas de pequenos jardins, são mais agradáveis á vista e as casas são protegidas da poeira da
calçada. Por outro lado, o recuo permitte a plantação de arvores em passeios relativamente

estreitos, do que resulta sombra e frescura para os

transeuntes e os habitantes. Finalmente, em caso
de augmento excessivo de circulação, os pequenos
jardins permitten fazer um alargamento pouco
dispendioso e rápido.

Em bôa lógica, mais uma rua está destinada á
circulação intensa, mais ella deve comportar possi-

bilidades de ser alargada
; por conseguinte, os

recuos estão em relação directa com a largura da
mesma.

Na alínea J, é exigida, para todas as habita-
ções desta zona, uma ventilação natural trans-

versai (1).

Na zona suburbana D, que é uma transição
entre a cidade e o campo, diminuímos até 1/10°
do terreno, a superfície edificada e augmentamos a
dimensão dos lotes e dos recuos. Essas regras dizem
respeito á casa individual. Para os grandes edifí-

cios, porém, como boteis, hospitaes, etc, a propor-
ção dos terrenos livres será levada a um minimo
de dois hectares por estabelecimento (fig. 9).

Chegamos aqui, á zona rural E, a conserva-
dora do ar e destinada á cultura dos productos

1. Essa exigência, na Inglaterra, já está estabelecida
desde muitos annos.

l.TABLCAU DC LA Z.ONC C.

I I
CvBATi.SOJí

DC
C.lU-n iU

CjruwTi òiX

C4 8ATÍ 2SZ.

C*5A-n nx

fb.NOMBDt D-tTAGtò.

eeniitviiai cwnwi.

comitbvctWm cantei

c*KiiTavcn*M twiú

iT i

COM»T»VCTI0H OOOUOli.
iWO TIBUW MIMIMA

Fig. 6.— Zona C. Superfícies e alturas.
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necessários á cidade. Essa deverá conservar sempre a sua feição rural. Uma vez determinada
a zona, a administração não dará auctorisação alguma de extensão urbana. Uma parte será

reservada ás florestas ou espaços livres, outra continuará a ser agrícola, uma terceira será

destinada ás fabricas sob a condição, porém, de serem cercadas de grandes espaços livres. Por

fim, na zona rural, serão conservadas as bellezas naturaes.

Como na lei relativa aos planos de extensão e de remodelação, insistimos egualmente sobre

o « zoning » que deverá ser applicado de maneira continua e preservado das fluctuações da

politica de modo a obter-se

TL . TAI5LE.AU DELAZONE..C.
delle os melbores resultados.

No § 9o é proposta uma
duração de oito annos, no mí-

nimo, (duas legislaturas) du-

rante as quaes nenhuma modi-

ficação poderá ser feita. Os
limites do «zoning» só poderão

ser mídificados após inquérito

por parte da Prefeitura, ou por

iniciativa da administração ou

de sociedades interessadas taes

como : grupos de architectos,

de urbanistas ou de engenhei-

ros, ou grandes organisaçoes de

cidadãos. Em todos os casos,

o «zoning» deverá ser denun-

ciado dois annos antes de fazer

vigorar os novos limites.

Antes de fecharmos o ca-

pitulo do « zoning », devemos

acerescentar algumas palavras

sobre as questões que dizem

respeito ao problema das zonas

e que, pela sua importância,

devem ser estudadas separa-

damente. Se queremos abso-

lutamente levar a eflfeito a

protecção aos monumentos
históricos e naturaes, aos sitios

pittorescos e bairros caracte-

rísticos, devemos editar leis

especiaes que serão addiciona-

das ao programma geral do

urbanismo.

Como tivemos occasião de

fazer notar num dos capítulos

relativos ao problema de sa-
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Fig. 7. — Zona C. Tolerância de angulo».

neamento, chamamos a attenção para os perigos que podem advir dos desmontes e para as

repercussões desagradáveis resultantes da adducção de agua, das inundações e do estorvamento

dos exgottos pelas terras vindo de morros desguarnecidos de vegetação. Esses inconvenientes

devem ser evitados e a questão estudada juntamente com a organisaçào, na zona rural, de

um parque-matta central que inglobe os massiços do Corcovado e da Tijuca. A este respeito,

uma lei especial deverá ser editada.

0 Rio possúe uma única lei sobre a conservação da sua vegetação, a da protecção as man-

gueiras. Essa lei deverá ser extensivajá conservação das palmeiras reaes que formam um dos

effeitos mais typicos da paizagem brasileira.
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LOTEAMENTOS -^P08 ° zonmg <
I
ue divide o plano de remodelação em grandes elementos,

examinaremos o loteamento (divisão das terras em lotes).

A fiscalisação dos lotemantos, cuja maior parte é creada pela iniciativa particular, é abso-

lutamente indispensável. Um loteamento defeituoso pode prejudicar grandemente toda a cidade

e para modifícal-o, os poderes públicos são muitas vezes obrigados a despender muito mais do

que despenderiam numa bôa remodelação inicial.

Algumas vezes a disposição das suas vias é tal, que não possúe nenhuma communicação

pratica com a cidade, e noutros casos, as ruas não são calculadas relativamente á sua circulação.

É pois indispensável exigir dos

proprietários dos terrenos a lo-

tear, uma planta de conjuncto

de accôrdo com a Planta de

Remodelação.

A cidade tem egualmente

ÍSOUTÍQUCS DOUQ
LES ZOHES C-»4.Cx.

HAMTATÍOM

IV>UTIÇUt

Í í _* Al lmemj

íiOUTIÇUtS GOOUPCti POUQ
LAZONLC3.

rlAIMTATlOH

BounquE

l rz

TyPt DC CJARAGE. PUBLÍC DE LAZONEC.

â

QADAOL
ÍNTÉ.BIE.UGÍ

o direito de exigir que um ter-

reno dividido em lotes seja

saudável, preparado segundo

todas as regras da hygicne, e

apropriado para a habitação.

O seu preparo deverá ser con-

cluído antes de toda publici-

dade e venda. Só então será

approvado. Um programma
que indique as condições em
que a distribuição em lotes

será estabelecida (logradouros,

agua potável, exgottos, luz,

densidade, espécie, altura dos

edifícios, etc.) accompanhará o

plano apresentado.

Em fim, um Registro das

obrigações (Cahier des Char-

ges) das vendas ou locações,

que estipule as serventias hy-
gienicas, archeologicas e esthe-

ticas do grupo ou loteamento,

deverá acompanhar todos os

projectos da distribuição dc

terrenos em lotes.

O Artigo 14°, §§ Io e 2o ,

do novo Regulamento do Dis-

tricto Federal exige que 26 0/0

da superfície seja destinada ás

vias e espaços livres. É este um
mínimo restricto, visto ser in-

dispensável destinar cerca de 16 0/0 da superfície de um loteamento ás ruas e 10 0/0 ás praças
e espaços livres. Isso pôde ser considerado satisfactorio para os pequenos lotes como casas indi-
viduaes cercadas de jardins ; mas, aos loteamentos que excedam 30.000 metros quadrados, será
preciso acerescentar 5 0/0. Esse terreno supplementar poderá, em caso de necessidade, servir ao
levantamento de edifícios públicos. Em casos excepcionaes, a Prefeitura pederá reservar ainda
terrenos de sua escolha sob a condição, porém, de pagar uma indemnisa^-ão aos proprietários.

^
O mesmo paragrapho permitte também á administração (Direcção da Planta de Remode-

lação) de escolher o local dos terrenos destinados aos jardins, praças, etc. Os novos terrenos
livres poderão, egualmente, ser reunidos aos parques já existentes ou formar uma connexão
entre parques e jardins municipaes.

QífcOiO
tMTBtt.

kJ

D
a

Í5LOC OMÂfiÍTATIOH5 AVEC OAPAGiEi.

Fig 8. — Exemplos para as Zonas C, C, C; e C\
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Fig. 9. — Zonas D e E. Alturas e superfícies.

O § 3o , reconhece, á Prefeitura, o direito de
prohibir a CTeação de novos loteamentos se o ter-

reno fôr impróprio á habitação ou se o loteamento
prejudicar uma reserva arborisada, ou um sitio, ou
se se achar em uma zona reservada a outros fins

extranhos á habitação.

Os loteamentos creados pela iniciativa parti-

cular, têm quasi sempre o defeito de possuir mui-
tas ruas, e isto com o fim de valorisar os terrenos.

O que é geralmente esquecido, é que o custo do
preparo das ruas compensa raramente o supple-

mento de fachada (fig. 10).

Quando a cidade é obrigada a entreter os

logradouros e estabelecer as canalisações, ella gasta

quantias consideráveis que deveriam ser levadas na
conta dos contribuintes. Pode-se dizer que no Rio
de Janeiro cerca da metade das pequenas ruas são

inúteis. Vemos ruas de 80 metros de extensão sobre

18 de largura destinadas a servir dois lotes que têm
10 metros de fachada cada. A suppressão da rua

teria permittido vender dois bellos lotes de 18 me-
tros de fachada e todos os terrenos vizinhos ganha-

riam ao mesmo tempo 5 metros na profundidade.

0 mesmo pôde ser dito com respeito ás dimen-

sões dos lotes. Quando os lotes são muito pequenos,

pedem um numero superior de vias para os servir. O afamado urbanista inglez, Raymond
Unwin, estudou as dimensões dos lotes e a densidade da construcção para saber se a restricção

do numero de prédios por unidade de terreno não prejudica aos seus proprietários. As deduc-

ções desse sábio são as seguintes :

« Se se preparar um terreno que em estado livre vale 300 libras por acre bruto, depois de

dividido em um numero normal de lotes e preparado, custará, ao seu proprietário, 750 libras

por acre bruto. Mas, se o numero de lotes desse mesmo terreno fôr dobrado, depois de prepa-

rado custará, ao seu proprietário, 1.049 libras por acre bruto. Se pelo contrario, o terreno custar

só 175 libras por acre, quasi a metade, depois de preparado em numero normal de lotes passará

a custar 525,8 libras por acre bruto.

»

« Nos três casos, o preço do lote é respectivamente de libras 60,10/6, 41, 19/6 e 50, 8/8. »

O comprador fica pois lesado visto obter, pela metade do terreno, só uma pequena dimi-

nuição nos preços.

O vendedor, também, não perde nada quando é diminuído o numero dos prédios por acre,

attendendo que se cada unidade adquire menor valorisação, venderá, por anno, o dobro de

terreno agrícola transformado em terreno edificavel.

É bom não esquecer, tão pouco, que com a diminuição dos logradouros obtem-se maior

superfície para a venda.

Como resultado desses estudos, o Ministério da Hygiene inglez (Ministry of health) adoptou,

desde 1919, um máximo de 12 prédios por acre bruto ou 30 prédios por hectares bruto para os

novos loteamentos projectados.

No § 4o, adoptamos egualmente limites para o numero de ruas e a superfície dos lotes

permittidos no projecto de loteamento, mas, para dar facilidades ao proprietário, auctorisamos

a escolha de um dos tres systemas equivalentes propostos para o calculo da densidade de um

grande terreuo a ser dividido.

A. — Para a divisão dos quarteirões destinados a habitação :

Io uma rua só deverá ser traçada, em média, de 200 em 200 metros, num sentido,

e de 60 em 60 metros no outro;

2o os quarteirões entre quatro ruas deverão ter uma superfície média de 10.000 me-

tros quadrados ;
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3o deverá ser adoptada a seguinte densidade : Vias e Espaços Livres

15 prédios individuaes (uma família por hect.) ... 8 0/0+(l,5 0/0 x 15)= 17 0/0

20 idem idem ... 8 0/0+ (1,5 0/0 x 20)=20 0/0

30 idem idem ... 8 0/0+(J,5 0/0 x 30)=26 0/0

40 idem idem ... 8 0/0+(l,5 0/0x40)=32 0/0

Consideramos densidade normal os algarismos em itálico, mas o quadro permitte variar

em relação com os espaços livres e a viação.

B. — Na divisão dos loteamentos destinados á industria, os lotes serão maiores '(ver

texto da lei).

O § 5o estabelece que nenhuma venda ou publicidade de um loteamento poderá ser^feita

antes do seu preparo e a sua approvação confórme as novas leis. Esta clausula foi incluída na

ultima lei franceza sobre loteamentos (lei de 19 de Julho de 1924).

LOGRADOUROS

DETAILÒ tfAMENAGEMENT.

DCÔZONLò DE. QÈÒÍDE.I1CEL
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Se as medidas precitadas são necessárias com relação aos lotemantos, não

devemos esquecer que as ruas abertas em separado pela iniciativa particu-

lar devem obedecer a uma regra. Não ha differença alguma entre uma rua separada e uma rua

de loteamento ; por conseguinte,

todas as prescripções necessárias

a esta ultima são egualmente ap-

plicaveis á outra.

A Prefeitura pode recusar a

abetura de uma nova rua se essa

exceder o numero admittido para

as ruas de loteamento do bairro

em questão, isto é, se é
t
proposto

um novo logradouro muito perto

de um já existente, ou se os lotes

assim formados resultam muito

exíguos, ou se o quarteirão fôr

recortado mais do que é admit-

tido. O fim visado é sempre o

mesmo : evitar o excesso de ruas

e de lotes.

Emfim, para fazer frente aos

abusos no Rio, limitamos o de-

clive das vias a 12 0/0 (§ 8). No
Rio existem ruas encostadas a ro-

chedos com declives vertiginosos

onde, não somente nenhum carro

pode passar, como a própria cal-

çada não resiste, e onde as que-

das d'agua fazem extragos tão

grandes que as próprias pedras

são levantadas pelas enxurradas

em verdadeiros barrancos. É,

pois, totalmente impossível cui-

dar dessas ruas. Tivemos occa-

sião de ver um logradouro desses

perto do Jardim Botânico. Os
transeuntes não podiam descel-o

sem escorregar, e essa rua, de 20

metros, era perfeitamente inútil.

Preconisamos, no § 9o , que

imla- as ruas separadas ou de

loteamento devem ter as dimeu-

Placé EN REDENT. b.

CtTTt PLSCt OONXLUN PLUi
QtAND DOHltRl OK '««oti,
Pluí oiia cr oc Luxicat Que.
il CLLtl tTAltHT MA QUE-,
tCONO"! lAMT EN HtMt
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c.
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tT PtRntTTlNT Ofc. TQA-
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Fig. 10.— Exemplos de preparo parcial daB zonas de residência.
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6Õe8, o calçamento e o preparo preconisados pela Prefeitura em vista de facilitar a sua conser-
vação quando fôrem classificadas pela Municipalidade (fig. 11). Nas zonas afastadas da agglome-
ração, as auctorisações para construir poderão ser livremente concedidas salvo, porém, se o
edifício se achar em local destinado pela Planta E. R. E. ás ruas, praças, jardins, etc.

CRUZAMENTOS Examinemos agora o cruzamento das vias (art. 2, § 9, alínea B). Ê esse

um problema de grande importacia visto o augmento geral na velocidade

da circulação. E' indispensável que o conductor de um carro possa avistar, desde uma certa dia-

tancia, um vebiculo que atravessa a rua. A nosso vêr, esta distancia deve ter pelo menos 12

metros nos logradouros de grande circulação , o que representa o comprimento, mais ou menos,

TA&LEAU Dtô RUC.Ó TVPE. C . 12ÉÔÍDCNCE.

.
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Fig II. — Rua» reeidenciaes (typo C).

de dois automóveis em fila collocados deante do nosso conductor theorico. Ê o que chamamos

distancia de visibilidade.

A distancia de visibilidade será calculada desde o eixo de uma rua a partir do mais próximo

alinhamento da rua que a cruza. Essa distancia formará, na sua extremidade mais afastada do

cruzamento, o ponto chamado de visibilidade. 0 ponto de visibilidade representa o olhar do

conductor. Juntando por meio de rectas os pontos de visibihdade das duas ruas que se cruzam,

obtemos um quadrilátero que, segundo os casos, umas vezes acha-se no interior du cruzamento

ou fórma tangente com os ângulos, e outras vezes corta os ângulos dos edifícios situados nos

ditos cruzamentos (fig. 12). . , . .

No caso em que as vias tenham larguras differentes ou se cruzem em viez, o^ponto £VUB-

bilidade será procurado desde a rua mais estreita. Para obter os outros pontos de visibihdade,

deve-se transportar para o eixo do logradouro mais largo e a partir do cruzamento dos eixos
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das ruas, a distancia entre o ponto de visibilidade da rua estreita e ocruzamento dos eixos.

Para as pequenas ruas de habitação, reduzimos a distancia de visibilidade a 8 metros, o que,
com os recuos adoptados, evita os ângulos cortados que não são necessários nas vias de pouca
circulação.

Para os logradouros que excedam a largura de 30 metros, os ângulos cortados não são
mais necessários, visto a grande visibilidade dessas ruas. É possível verificar o que fica dito

nos desenhos aqui annexos (fig. 12).

Queremos lembrar também que o artigo 8o do decreto N° 2.258 de 25 de Setembro de 1920,
(que rege actualmente os loteamentos e os logradouros do Rio de Janeiro) deve ser annullado
o mais depressa possível. Effectivamente, esse regulamento favorece ao especulador de terrenos,

o meio de fazer acceitar novas ruas ladeando a approvação da planta da repartição do terreno
em lotes.

Um bloco ou quarteirão entre quatro ruas é raramente independente numa cidade. É
sobretudo constituído por parcellas adjacentes que pertencem a numerosos proprietários. No

CQOiòtMCNTÔ ELHTPt VOitò DE. CÍPCULATÍOM.

Fig. 12. — Exemplos de cruzamentos

centro do Rio a divisão dessas parcellas é as vezes feita em taes condições que é difficil e mesmo
impossível utilisal-as racionalmente. Ê util e as vezes indispensável de agrupar os proprie-
tários para a remodelação do quarteirão, do que resultam vantagens que satisfazem ao grupo
e á cidade.

O artigo 15° salienta que a municipalidade deve estabelecer uma lista dos quarteirões
defeituosos (§1°) e constituir obrigatoriamente associações syndicaes para a remodelação de
quarteirões (§ 2o) nos mesmos termos citados na lei de extensão, de remodelação e de embele-
zamentos das cidades para a recomposição. Desta forma, a transformação do quarteirão será
feita por accôrdo entre proprietários sem aggravar a cidade de despezas supplementares. Os
proprietários de quarteirões poderão, egualmente, constituir-se em associação idêntica por
iniciativa própria.

Nenhuma auctorisação parcial de construir ou de reconstruir será dada no quarteirão
determinado se o requerimento não fôr acompanhado de um plano de coniuncto acceito pela
Direcção da Planta E. R. E.

Não queremos insistir nos detalhes de ordem administrativa relativos á entrega das licenças
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de construcções e de alinhamentos, a competência dos constructores, etc, mas vamos passar
ás questões essenciaes do nosso regulamento. %

Examinemos a quarta e ultima parte que rege a construcçâo dos edificios.

CONSTRUCÇÕES ^8te caP*tuw ^ata das edificações em geral, elementos essenciaes que
marginam as nossas vias e tornam visivel a composição do plano; cellulas

para as quaes todo o plano é composto afim de que o conjuncto seja agradável, hygienico e
confortável.

O edifício, logar de habitação e de trabalho, deve ser digno dessas vias, mas é preciso
indicar os limites além dos quaes a construcçâo não é mais hygienica nem habitável. As regras
apresentadas são reduzidas ao mínimo e temo-nos esforçado a apresental-as simples, de fácil

applicação e fiscalisação. Começaremos pela analyse do elemento principal do edifício : o compar-
timento habitável.

De um modo geral é um erro crer que os compartimentos de permanência diurna e nocturna
devem ser muito altos; quando têm, por exemplo, de 3 m. 50 a 4 metros de pé direito, não
comportam as vantagens que se pensa, e quando as janellas tiverem as vergas demasiadamente
altas, tornam-se francamente anti-hygienicos. Effectivamente, o muro entre a janella e o tecto,

que não recebe nunca illuminação directa, torna-se o logar predilecto dos micróbios pathoge-

nicos, e o ar das partes superiores desses compartimentos demasiadamente altos do momento
que não pôde ser renovado, é sempre viciado.

Ê preferível, em todos os casos, ter um pé direito menos alto mas com os vãos de illumi-

nação bastante largos. Ê por isso que indicamos como altura mínima para escriptorios e prédios

com numerosos pavimentos, o pé direito de 2 m. 80, (normal na Europa), tolerando mesmo
2 m. 60 para o ultimo andar e para os pequenos sobrados.

Em fim, para os porões ou sub-sólos e mansardas não habitáveis, o pé direito é reduzido a

2 metros (art. 41°-46°).

Para illuminar e ventilar os compartimentos de permanência diurna e nocturna são precisos

vãos verticaes que abram directamente para o exterior sobre um espaço cuja largura não deverá

ser inferior a 4 metros. A distancia entre a janella

e o muro fronteiro, que chamamos vista directa,

deverá ser pelo menos de 5 metros.

São absolutamente prohibidos os comparti-

mentos de permanência diurna e nocturna, illumi-

nados por um segundo vão, o que os americanos

chamam « alcove rooms ». A admissão desses com-

partimentos é hoje considerada uma das taras dos

regulamentos de Nova-York e de Chicago.

A iUuminação feita pelo tecto não é hygienica,

a menos que não tenha uma ventilação forçada

artificial. Este systema será somente tolerado para

os locaes que tenham uma superfície de 40 m2
, pelo

menos, com un volume de 160 m\ O piso dos com-

partimentos habitáveis não deverá estar abaixo do

nivel do sólo exterior, excepção feita para as áreas

envidraçadas. Cada compartimento deverá ser illu-

minado por vãos que apresentem uma secção total

minima egual á sexta parte do sólo do dito compar-

timento. Para os sobrados de um andar, os vãos

poderão ser reduzidos ao oitavo do sólo de cada

compartimento. Esta reducção explica -se, visto

estas pequenas casas terem uma densidade de ha-

bitação inferior et os compartimentos não serem

sempre oceupados.

Quando uma janella está situada sób a saliên-

cia de uma sacada ou de um balanço que mantêm

QCOiltMCNT 0C CONÔTDUCTION.
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Fig. 13.

Profundidade máxima dos compartimento*

habitáveis (Regulamento de construcçâo).
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uma 6ombra continua na parte superior da mesma, o calculo do vão será unicamente feito

para a parte que passar acima da linha a 45° traçada desde o extremo inferior da dita sacada ou

balanço. As vigas superiores do vão não deverão ter mais de sessenta centímetros (0 m. 60),

quando não fôr prevista uma ventilação artificial, ou não existirem disposições especiai s para

evitar a concentração do ar viciado.

Para que os compartimentos habitáveis sejam convenientemente illuminados em toda

a sua profundidade, é indispensável que esta profundidade não exceda duas vezes e meia a

altura do pé direito sob o tecto, do lado da rua, e duas vezes do lado da área interna (fig. 13).

Ém todos os casos não poderá exceder o comprimento da vista directa (art. 51° a 53°).

Para os compartimentos de habitação que não possuam uma ventilação natural trans-

versal, é indicada uma ventilação artificial continua e permanente cuja cubagem de ar será

renovada uma vez e meia por hora. Os compartimentos que possuam uma illuminação vinda

do alto ou por vãos oblíquos, deverão ser artificialmente ventilados em idênticas condições.

Passamos agora ao estudo da superfície e do volume do compartimento habitável. O volume

deste compartimento será limitado ao minimo da cubagem de ar necessário a cada pessoa e aos

moveis indispensáveis que o guarnecem. A dimensão dos compartimentos habitáveis foi talvez

a parte mais profundamente estudada por todos os ramos do urbanismo.

Acceitamos, aqui, as dimensões que tiveram maior approvaçao durante uma longa expe-

riência. A superfície minima de um compartimento terá, pois, oito metros quadrados. A sua

configuração deverá ser tal que se possa inscrever, no seu piso, entre duas faces oppostas ou

adjacentes, um circulo com raio de um metro, pelo menos (ver fig. 13). Se as paredes forma-

rem diedros com menos de 45°, ellas deverão ser reconstituídas por uma parede de angulo cor-

tado que tenha sessenta centímetros (0 m. 60) de largura, no mínimo.

Nas casas indíviduaes, para cada grupo de tres dormitórios, será admittido um comparti-

mento tendo só seis metros quadrados (6 m 2
), de superfície. Nas habitações que tiverem tres

compartimentos (W. C. e cozinha comprehendidos), um desses compartimentos deverá medir,

pelo menos, doze metros quadrados (12 m 2
) de superfície.

Para os compartimentos de permanência diurna e nocturna que tenham paredes incli-

nadas (mansardas), a sua superfície será medida a dois metros e vinte centímetros (2 m. 20) do

sólo e não deverá ser menor a oito metros quadrados (8 m 2
). Os muros exteriores e o tecto terão

isoladores que protejam o compartimento contra o frio e o calor.

Para a hygiene e o conforto dos compartimentos, exigiremos, para todas as habitações,

qualquer que seja a sua importância e a partir de dois compartimentos habitáveis (excluída

a cozinha), uma installação de chuveiro e um W.-C. Nas habitações que tiverem mais de tres com-
partimentos habitáveis, uma sala de banho substituirá o chuveiro.

A superfície das cozinhas será de quatro metros quadrados (4 m 2
), no minimo.

Nos prédios de apartamentos ou de habitações collectivas, cada cozinha deverá possuir,

além do conductor de fumaça, um dispositivo de ventilação com um conductor particular para

a evacuação dos gazes da combustão, dos vapores e dos cheiros. Este conductor, estanque,

impermeável e resistente, se levantará acima da construcção e não fará, no seu percurso, angulo

superior a 45° com a vertical. A sua secção será tal, a poder-se inscrever, em qualquer um dos

seus pontos, um circulo de 0 m. 12 de diâmetro. A sua extremidade será protegida contra o

redemoinho do vento.

A superfície dos W.-C.. será de um metro e vinte centímetros quadrados (1 m 2 20), no
minimo. Além disso, acceitamos todas as outras exigências relativas aos compartimentos de habi-

tação que já fóram exactamente formuladas nos regulamentos existentes do Rio de Janeiro.

A questão das áreas internas é um dos problemas mais importantes do urbanismo. Ê
evidente que, se é preciso fazer-se regulamentos relativos á illuminação e a ventilação dos
iminoveis no alinhamento da rua, a mais forte razão regulamentos eguaes deverão ser esta-

belecidos para as áreas internas.

A area interna fechada, devido á sua feição, não goza de nenhuma vantagem com relação

á rua onde o vento pôde circular livremente. Infelizmente os regulamentos anteriores dão ás

áreas internas, facilidades absolutamente inexplicáveis sob o ponto de vista hygiene. Ultima-
mente, estes pontos fracos foram atacados de frente pelos urbanistas do mundo inteiro com
grande proveito da saúde publica e da lógica.

— XXIV —



PROJECTOS DE LEGISLAÇÃO E REGULAMENTOS

VCNTILATÍON Otò LOGCMtNTò.
MAÍ60NÓ CT ilOTÓ.

m
-I

UB.
a. vt"TTu*noM tuaitnittvc

_Lil

l>. vtmk«TioH MTCTutmt

C CORP} 01. lATlWEHT AIIXJ *VtC VtHTI-
•i>tío*i oirtcrviuit

• . ÍLOT aÍE* VCKTÍli

•vc.

E
fitoT oincruKux.

I

Fig. 14.

Ventilação das habitações e das quadras.

Em França, o projecto do novo regulamento de
construcção, admitte o mesmo principio de perfil

tanto para as áreas internas como para as ruas. O
artigo 12° da circular ministerial relativa a applicação

da lei no que diz respeito á protecção da saúde publica

(17 de Junho de 1915) estipula o seguinte : «As áreas

internas deverão ter dimensões taes, de modo a não
serem inferiores a altura da construcção.»

Na Ãllemanha, adoptou-se (excepto para os cen-

tros commerciaes) a construcção de uma única fileira

de prédios no alinhamento da rua sem ala interior e

formando, assim, um grande quintal commum para

todo o quarteirão.

Na Inglaterra, como consequência dos limites de

densidade dos edifícios, são eliminados nos novos

bairros das cidades os quintaes fechados. Pelo nosso

regulamento, as áreas fechadas serão unicamente

toleradas nas zonas A 1 e A2
.

Não insistimos sobre a ventilação transversal

(fig. 14) que cada corpo de edifício dividido em apar-

tamentos deverá ter, porque esta suggestão já está

adoptada por todos os paizes progressistas. Pelas

vantagens dadas aos proprietários associados, é a

presumir o intendimento delles afim de reunir em
um só, todos os quintaes do quarteirão.

0 Artigo 53°, determina o minimo absoluto de

uma area interna, ou sejam vinte metros quadrados.

Nenhuma dessas áreas poderá illuminar uma superfície superior a cinco vezes a sua própria

superfície. Não devemos esquecer que, em nenhum dos casos, um compartimento poderá ter

uma profundidade superior á da vista directa, sendo esta mesma vista directa, egual a cinco

metros, no minimo.

Para a obtenção de quintaes em commum, os proprietários interessados poderão, após

convenção assignada pela Directoria Geral de Obras, estabelecer serventias reciprocas e fixar

um limite de altura para o grupo de edifícios, a condição de serem respeitados os regulamentos

vigentes. Pelo menos 3/4 dos proprietários deverão estar de accôrdo. A Directoria Geral de

Obras só concederá auctorisações aos demais proprietários a condição de adherirem á con-

venção da maioria.

No § 2o, auctorisamos cobrir essas áreas internas sob a condição de ser adoptada a unifor-

midade de altura para todas as propriedades associadas. Nenhum edifício poderá ser construído

em um lote recortado que acarrete, para os edifícios existentes, a inobservância das condições

de illuminação e de ventilação estabelecidas pelo presente regulamento (ort. 56°).

A regulamentação das saliências é necessária, sem o que os constructores, afim de augmentar

a superfície dos edifícios, teriam a tendência de construir toda a fachada em grande balanço,

o que os meios technicos modernos permittem facilmente, mas de que resultaria falta de luz

e de ar nas ruas. De resto, uma fachada com saliências excessivemente grandes e numerosas

não tem aspecto esthetico. Em geral, a superfície das fachadas é dividida em duas partes, a

primeira, até quatro metros acima do passeio é chamada parte inferior, e a segunda, parte

superior. . „_ .

Na primeira, as saliências decorativas serão limitadas a 0 m. 25. Na parte superior, até um

o acima da vertical do perfil, é auctorisada uma saliência máxima de 1 m. 25 ver (fig. 13)

diminuição proporcional segundo a largura das ruas (1/20° da largura da via). Todavia,

essas grandes saliências não deverão exceder, em projecção, um terço da fachada para a qual

são projectadas. Afim de que o vizinho não seja |encommodado pela sombra projectada pelas

saliências de um edifício, lateralmente e na extremidade do mesmo, as saliências serão limitadas

por um plano vertical que passe pela linha divisória e faça um angulo de 45° com o plano de

metro

com
essí

são
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alinhamento. Além disso, damos algumas facilidades

para os relevos decorativos, canos das chaminés e de

ventilação em balanço sobre o perfil auctorisado.

A particularidade do relevo do Rio de Janeiro

exige, para as construçcoes levantadas nos morros, re-

gras particulares (fíg. 15). Gomo máxima só serão cons-

truídas, nos morros, casas de residência.

Para compensar o declive, será excepcionalmente
auctorisada a construcção de pavimentos supplemen-
t ares. Esses pavimentos, porém, só poderão ser cons-

truídos abaixo do nível da rua e segundo as regras

habituaes de illuminação e de ventilação.

Fig. 15.

Architectura em terreno accidentado.

Depois de termos examinado as condições geraes

relativas aos edifícios, diremos alguma coisa sobre cer-

tas categorias de construcçoes.

A hygiene dos edifícios industriaes depende de um
tal numero de factores, segundo a industria de que fôr

questão, que um regulamento geral só pôde emittir prin-

cípios fundamentaes. Os médicos hygienistas deveriam
crear regulamentos particulares para cada industria, com possibilidade de lhes introduzir fre-

quentes modificações. O mesmo diremos no que respeita os hospitaes, casas de saúde e escolas.

Para estas ultimas, indicaremos algumas regras fundamentaes.

As escolas deverão ser construídas de modo a formar uma rêde regular. Para as escolas

primarias, cada alumno não deverá percorrer mais de 500 metros desde a casa até a escola. As
escolas secundarias deverão ser dispersas nas zonas de habitação em logares bem arejados, na
proximidade de jardins públicos e de campos de jogos, ou possuírem jardins próprios com
dimensões sufficientes.

Os jardins das escolas deverão comprehender terrenos de jogos, de esportes, piscinas,

banhos e chuveiros. Somente as escolas de ensino superior poderão ser livremente distribuídas,

mas circumdadas de parques de esportes e de jogos e deverão possuir bibliothecas, etc. (1).

Nas grandes cidades, notou-se que á sahida das escolas situadas nas artérias de grande
circulação, os numerosos accidentes são causados pelo descuido das creanças. Em vista disso,

o artigo 109° estabelece que as escolas não deverão ter a entrada principal em ruas de grande
circulação, a menos que não possuam um espaço livre de 15 metros, deantc dos edifícios.

GARAGES ^e8a<e ° augmento da circulação automobilística, a questão das garages tomou
maior importância. As garages são divididas em tres categorias :

Io Garages commerciaes.

2o Garages de « Parking ».

3o Garages particulares.

A primeira categoria comprehende as grandes garages com depósitos de gazolina, oíficinas
de reparações e deposito de carros.

A segunda categoria diz, respeito as garages para os carros que estacionem só algumas
horas durante o dia.

Emfim, á terceira categoria pertencem as pequenas garages com espaço para 1 a 6 carros.

1. Nos Estados Unidos da America do Norte, a organisação de jardins para creanças de escolas e estu-
dantes é bastante adeantada. E' por isso que recommendamos a adopção dos cálculos da « Playground and
Recreation Association of America ». Os terrenos de recreio para creanças, nas escolas, deverão ser calcu-
lados da seguinte maneira : Superfície necessária Superfície minima

Por creança de escola primaria (6-11 annos) 14,0-18,6 m* 6,0-7,0 m-— — média (12-14 annos) 16,0-21,0 m* 7,0-8,5 m-— — superior (15-17 annos) 18,6-23,0 m*
Mas, como de costume 1 /3 ou a metade de creanças brincam ao mesmo

tempo, estes algarismos poderão ser reduzidos a 8,3-9,0 m4
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aUdaVeU 8 modÍC°8 é Um do8 P^blemas presentese futuros do Rio de Janeiro. O preço muito elevado dos alugueis obriga as pessoas pouco afortu-nadas de morarem em grupos de habitações chamados « villas » e « avenidas ,, oí, estabelecernos morros, abrigos em pranchas denominados « favellas t.

Apesar da sua apparencia, é de crer que a favella tem habitações mais saudáveis do que
as numerosas avenidas de espaço exiguo, onde
falta o ar e a luz directos. Ha avenidas mais con-
fortáveis, mas então os alugueis são tão elevados
que, economicamente falando, não ha interesse em
proteger, no futuro, este género de habitações.

No nosso regulamento, levamos a «avenida»
para a forma de um grupo de habitações hygie-
nicas. A nova lei permitte egualmente o desen-
volvimento dos terrenos interiores dos grandes
quarteirões que levem a densidade a um algarismo
normal.

A avenida e a villa actuaes occasionam uma
especulação territorial inútil e permittem a utili-

sação dos terrenos de uma maneira excessiva. Só
a construcção de casas em grande série em terre-

nos baratos, poderá permittir a construcção de
habitações hygienicas a um preço pouco elevado.

O artigo 183° menciona que para cada habita-
ção individual, será preciso reservar duzentos e
quarenta metros quadrados (240 m 2

) de terreno,

no mínimo. Cada prédio não excederá á dois pavi-

mentos; as distancias entre as fachadas não serão
inferiores a 13 metros e a entrada da avenida terá

uma largura mínima de 6 metros (iig. 16).

As ruas interiores entre pequenos jardins, de-

verão ter egualmente 6 metros, no niinimo. Uma
passagem, deverá sempre conhnar com um alargamento de modo que um carro possa virar

facilmente. Essas condescendências são limitadas aos grupos de 20 habitações, no mínimo.
Para grupos mais importantes, o empreiteiro deverá se conformar com os regulamentos que

regem os loteamentos em geral. Ao par disso, cada avenida deverá possuir um terreno de jogos

para as creanças, calculado a razão de duas creanças por casa e seis metros quadrados (6 m 2
),

no mínimo. Em fim, as ruas interiores das avenidas fechadas por uma grade, deverão ser calçadas,

illuminadas e a sua conservação convenientemente cuidada.

Terminamos aqui a analyse dos pontos principaes do Regulamento Regional para passar

ao estudo das Leis Sociaes que nos permittirão combatter os bairros e as casas insalubres e em
particular a a favella » e a « avenida ».

A 4 IV pmrs TuiAiNi
Ot JtUA KVB LNMHO.

MAliOHi<RCÍOOt>át.5

140«2 AU MOÍN&.

u

Fig. 16. — Novo typo de avenida.

UMA VARIANTE ^ntes ^e ^meçai um novo capitulo desejamos expor em poucas pala-

VTas, os princípios essenciaes de uma variante que diz respeito ao Regu-

lamento para Construçcões, que determina as alturas e as saliências dos edifícios situados no

alinhamento da rua e nas áreas internas applicaveis as zonas A 1

e A2 e que nos foi inspirada
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pelas disposições do novo projecto de Regulamento de Paris intra-muros apresentado pelos

Srs. G. F. Sebille, P. Meyer Levy e J. Quoniam.

Esta variante assignala-se pela grande simplicidade do traçado do perfil normal (gabant)

no alinhamento das vias publicas e particulares e pelos princípios completamente novos que se

applicam aos locaes illuminados e ventilados pelas áreas internas» que deixam ao constructor

a possibilidade de levantar prédios mais altos a condição de se conformar com certas prescnp-

ções de modo a não resultar nenhum inconveniente para a salubridade do seu próprio immovel

ou dos vizinhos immediatos, fronteiros ou do quarteirão.

As contrucções a serem levantadas deverão ser contidas num molde ou enveloppe geral

(fie. 17) determinado pelo perfil estabelecido no perímetro da propriedade no alinhamento dos

logradouros públicos ou particulares, de um lado, e de outro lado, ao longo das linhas divisórias.

ZONELÔ A*4À
2

• OIabadít noqmal ln bordurc

Dtò voitò PUBLÍQUC.Ò

.

ilauoeur de umpact ubbe»
Vau devant de ca» kãnememtj

L.

Fig. 17. — Perfil normal no alinhamento dos logradouros públicos.

Este molde ou enveloppe, constitue, por assim dizer, um tronco de pyramide armado

sobre um socco obtido da seguinre maneira : duas linhas rectas a 45° que partam do eixo

das vias e se encontrem a 10 metros acima do sólo. A sua intersecção com a vertical elevada

até ao ponto do alinhamento em questão, determinará, num plano normal a este ultimo, o

perfil de testada. D'ahi resulta un systema de perfil único applicavel a todas as vias qual-

quer que seja a sua largura, e a todos os immoveis construídos no alinhamento o em recúo.

Qualquer recúo do alinhamento, permittirá ganhar em altura o que se perdeu em superfície.

Se se tratasse de uma cidade a ser creada desde os fundamentos, não nos arrecearíamos vel-a

edificada com immoveis muito altos do momento que estivessem bastante recuados do alin-

hamento e das propriedades confinantes, isto é, em áreas vastas, e não teríamos imposto outro

limite de altura. O cuidado, porém, de salvaguardar os sítios e os monumentos do Rio de

Janeiro levaram-nos a limitar a altura de todas as construcções, afora os edificio publico, a
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25 metros, no máximo, no alinhamento e a um planalto horizontal a 40 metros acima do
ponto mais elevado do alinhamento do quarteirão.

No emtanto, na zona A2 os constructores terão a faculdade de levantar os edifícios acima
do 'perfil normal sob forma de torres isoladas com fachada estudada de todos os lados, mas
somente no 1/10 da superfície edificada do seu lote contada em nivel de 25 metros e sob a con-
dição que estejam inscriptas num solido constituído de planos passando pelas arestas horizon-

taes dos corpos dos edifícios a este nivel de 25 metros e fazendo um angulo de 75° com a

horizontal.

A esta vantagem accordada, de maior utilisação do terreno edificado, corresponde a obri-

gação de reservar um o parking » para automóveis. A altura dos muros construídos nas linhas

divisórias está determinada em funcção com o quarteirão, e não pode exceder a que é auctori-

sada para o alinhamento da via mais próxima con máximo de 25 metros, a menos que haja

entendimento entre os proprietários vizinhos, e o perfil é estabelecido por uma linha a 45° pas-

sando á altura limite auctorisada assim como acaba de ser dito.

As disposições que dizem respeito ás saliências deixam ao constructor, a partir de 3 metros

de altura e até a altura limite da vertical ao alinhamento, toda a liberdade de agir como intender

sobre o terço da superfície da fachada. Acima e até a uma altura variável segundo a largura

da via, e limitada por un plano horizontal, o terço obrigatório é contado em extensão.

No interior desse molde geral, as disposições referentes ás áreas internas e ás passagens

partem de todo outro principio que os habitualmente admittidos nos regulamentos para con-

strucções. O nosso regulamento basea-se na iUuminação, isto é, na vista directa em extensão e

em largura; esta vista directa determina a altura do muro que faz frente ao compartimento

que deve ser illuminado. E' só contado, para este ultimo, a sua distancia, a altura e o espaço

que subsiste a esquerda e a direita do olhar (fíg. 18 e 19).
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Fig. 18. — Perfil das vistas directas para locaes destinados a permanência diurna ou nocturna.
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Distinguimos dois regimens : um para os compartimentos habitáveis (as cozinhas tendo

mais de 4 m2 estão classificadas entre os compartimentos habitáveis) o outro para os W. C. os

banheiros providos de apparelhos de combustão, cozinhas que não excedam 4 m* (e onde não

se pôde, por conseguinte, installar uma cama) escadas e qualquer gabinete ou local provido de

janella não destinados á permanência diurna ou nocturna. A extensão da vista directa minima
para os compartimentos de permanência diurna e nocturna, está fixada em metade da altura

do muro que intercepta a luz, emquanto que é só de um quarto para os compartimentos não
habitáveis.

Enfim, uma disposição nova permitte reduzir ainda as vistas directas relativamente a

altura do muro que intercepta a luz, quando os locaes estão illuminados por vãos não verticaes

mas inclinados.

E' preciso notar que este perfil de vista directa deverá ser contado a partir do apoio da
janella que illuminar os locaes mais baixos na area interna ou passagem; o constructor poderá,

no emtanto, fixar livremente este nível segundo a sua conveniência. A altura dos muros divi-

sórios limitada a 25 metros e a obrigação de uma illuminação por vista directa egual á metade
da altura do muro que interceptar a luz, obrigará muitas vezes os constructores a só deter-

minar os compartimentos de habitação propriamente dita, a partir de um certo nivel acima
do sólo da rua. Isto incitará a utilisar a profundidade total do terreno, e particularmente para
o estabelecimento de garages, o sólo real da area interna começando somente acima das ditas

garages. E a possibilidade, para as serventias do immovel (habitantes e visitantes) de guardar
ao abrigo os carros sem plano demasiadamente inclinado nem elevadores. Se a Municipalidade
favorecer estas disposições poderá achar ahi o meio de resolver o problema do estacionamento
de modo mais perfeito e mais completo do que pela creação de « parkings » forçosamente mais
ou menos distantes dos immoveis interessados.

ZONE.Ô A14À2
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Fig. 19. — Perfil das vistas directas para locaes não destinados a permanência diurna ou nocturna.
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vam°8 examinar os projectos de leis que permittirão ás munici-palidades de melhorar os lotes e as habitações. I

Ninguém discute mais a necessidade de melhorar o estado sanitário da população,, sabe-se
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.
° Kl0

'
tem08 ?Pn «yP08 de habitações insalubres : a/ot;e//a que é o synonymo de barraca

provisória, e a avenida que é algumas vezes o conjuncto de numerosos tugúrios. Entre a faveUa
e a avenida, preferimos ainda a primeira que, apesar de desfigurar o aspecto dos morros do Riode janeiro, nos parece mais saudável graças á sua situação e ao ar que a envolve. Não tendoporém, estatísticas comparativas, é-nos difficil confirmar uma impressão toda pessoal.E pois conveniente crear primeiro habitações sadias e a preços módicos para destruir em
seguida as que nao correspondem ás exigências da hygiene. O nosso projecto de lesgislação será
dividido em duas partes :

a) Politica destructiva;

b) Politica constructiva;

que nos permittirão atacar os pontos fracos do Rio de Janeiro.
Começaremos por examinar esta politica que denominamos destructiva cujo primeiro élo

é a lei sobre a transformação dos bairros e immoveis insalubres. Varias repartições publicas já
se interessam a essa lei. É antes de tudo a Repartição da Hygiene que, graças ao estabelecimento
de um archiyo sanitário dos bairros, ruas e immoveis, reúne os elementos necessários á formação
da lista dos immoveis, ruas ou bairros insalubres para os quaes achará as soluções indispensáveis.

Relativamente aos bairros ou grupos insalubres, a Direcção da Planta de Remodelação
(D. P. R.) deverá occupar-se da questão e estudar o preparo de novos bairros. Desde que a
Repartição de Hygiene determine a insalubridade dos immoveis isolados, a policia das- construc-
ções terá o direito de intervir, de melhoral-as, inutilisal-as ou exproprial-as. Ao par disso, ella

pode tomar medidas prohibitivas contra a habitação e mesmo expulsar os inquilinos a con-
dição, porém, de lhes proporcionar habitações hygienicas correspondentes.

Quando fôr questão de bairros inteiros ou de grupos de immoveis insalubres, o processo
será um pouco mais complicado. Aqui deverá intervir a Direcção da Planta E. R. E. que deverá
préviamente preparar o bairro. A insalubridade será declarada pelo Conselho Municipal, (expro-
priação por utilidade publica) e se procederá, então, á recomposição.

Avaliadores oíhciaes calcularão o valor dos terrenos c dos immoveis; mas o que deverá ser

principalmente tido em consideração será o factor da insalubridade que será deduzido do valor

venal do immovel. Este factor reduz, muitas vezes, a zero a indeminisação a ser paga aos antigos

proprietários quando a transformação do immovel em construcção salubre exeder o valor venal.

Neste caso, a Municipalidade só pagará, como indemnisação, o valor do terreno.

Passamos agora ao exame da segunda questão : melhorar a sorte dos mal-loteados

.

Numerosos loteamentos fóram creados contra todas as regras da hygiene e do urbanismo,

e os infelizes compradores, assim como a cidade, são disso victimas : os primeiros com prejuizo

da saúde, a segunda, pela obrigação de fazer despesas injustificadas.

É pois indispensável restringir esse desenvolvimento indesejável e melhorar os loteamentos

defeituosos, e é para corresponder á esta necessidade que foi creada a lei relativa á transfor-

mação dos loteamentos defeituosos. Esta lei, que tem por fim alliviar os loteados fazendo recahir

a responsabilidade, na medida do possivel, sobre os loteadores que se acharem em falta, foi

dividida em varias categorias em razão da diversidade dos casos.

No primeiro caso, o loteamento é supposto terminado e em grande parte construído, mas
não corresponde ás exigências da hygiene. A Direcção da Planta é obrigada a tel-o inscripto na

lista dos loteamentos defeituosos mas, por outro lado, os habitantes pódem apresentar queixa
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a exigir uma vistoria. Quando em seguida a esta vistoria ficar provado que o loteamento é

verdadeiramente defeituoso, os loteados formarão, a convite do chefe da D. P. R., uma asso-

ciação syndical que elaborará o plano das obras de melhoramento e pedirá a auctoridade superior

a sua approvação e os imprestimos ou subvenções necessários.

No caso em que esta associação não tenha todos os elementos sufficientes á sua organisação,

ou tenha sido reconhecida incapaz, o Prefeito poderá proceder, por alvará, á designação de um
còmité syndical composto de três membros que gosará dos direitos conferidos pela lei á associação

syndical.

Os empréstimos serão consentidos pela caixa do preparo dos loteamentos defeituosos installada

em cada Estado e no Districto Federal. Além disso, no caso de loteados pouco afortunados,

subvenções serão votadas pelo Governo e a execução das obras será vigiada e fiscalisada pelos

seus representantes. Km fim . o loteamento depois de transformado, será approvado pela D. P. R.

No segundo caso, isto é, quando o loteamento estiver sendo preparado c mais de 20 0/0 do

terreno construído ou em construcção, o processo será análogo ao do primeiro caso.

Pelo contrario, no terceiro caso, quando o loteamento estiver sendo preparado mas comportar

menos de 20 0/0 de terreno construído ou em construcção, visto o pequeno numero de loteados,

será constituído um comité syndical nomeado directamente pelo Prefeito o qual terá as funcções

da dita associação.

No quarto caso, onde mais da metade das vias já está preparada, serão auctorisados empresti-

mos e subvenções e a execução das obras deverá ser realisada sob a fiscalisação do comité syndical.

Em fim, para a categoria 5, onde ha menos de 20 0/0 de viação preparada, e a categoria 6,

nenhuma facilidade financeira será concedida aos proprietários. Na realidade, na categoria 6

a organisação do loteamento só será feita depois da publicação da dita lei e do novo regula-

mento regional, e como nenhuma despesa importante fôra feita pelo proprietário, este deverá

conformar-se com as leis vigentes.

O artigo 11° determina que os loteadores, ainda proprietários de parte de um loteamento
recebendo subvenções e adeantamentos, não beneficiarão das subvenções e adeantamentos
relativos á dita parte de loteamento.

No artigo 12°, o loteador, o vendedor, o arrendador e os intermediários cuja responsabili-

dade estiver compromettida no que respeita á organisação dos loteamentos, serão chamados a

responder, ou pelas associações syndicaes ou, em falta destas, pelo Prefeito (1).

Km hm. no artigo 16°, trata-se de saneções e penalidades. Esta parte não é da alçada do
urbanista e deverá ser estudada segundo os usos jurídicos locaes.

III. — Quando uma municipalidade deseja emprehender melhoramentos importantes,
económicos e hygienicos relativamente ás habitações, ou levantar edifícios públicos (escolas,

despensarios, etc), dispondo-os racionalmente em terrenos sufficientemente vastos, ou ainda
realisar a extensão de jardins ou de terrenos de esportes, encontram sempre o mesmo inimigo :

o terreno caro.

Os próprios habitantes vê-se na contingência de se restringir, edificar em lotes minúsculos
ou subir andares mal iUuminados por causa do terreno caro.

Será possível que não exista um meio de obter terrenos a preços módicos ? — A esta per-

gunta numerosas cidades responderam aífirmativamente. Alguns urbanistas são de opinião
que nenhuma reforma é viável se as municipalidades não possuírem a totalidade dos terrenos
urbanos. A nosso ver isto é um exaggero; mas, se a cidade possuir a maioria dos terrenos, poderá
estabilisar o mercado teriitorial.

Ha uns trinta annos que numerosas cidades escandinavas, allemãs, austríacas e hollandezas
nos fornecem exemplos da denominada politica territorial. As crises do após guerra accentuaram
ainda mais esse movimento e estamos agora em presença de factos positivos. Tomemos como
exemplo Stockholmo a capital sueca :

Em 1926, na superfície total do districto, 36 0/0 dos terrenos construídos já pertencem á

1. Ver lei franceza (Serraut) de 15 de Março de 1928.
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cidade; 10,2 0/0 ao Estado e só 24 0/0 aos particulares. O restante representa as ruas,
espaços não destinados á habitação. A cidade aluga os lotes destinados á edificação por um
prazo de 60 annos, e como os terrenos municipaes, melhor organisados, são mais vantajosos,
têm a preferencia do comprador o que faz desapparecer, « ipso facto », a especulação territorial.

Actualmente, a cidade está em condições de construir cidades-jardins pouco dispendiosas
nos arrabaldes e fazer executar o plano de remodelação sem dificuldades ; as finanças muni-
cipaes estão em estado florescente e já se levantou edifícios públicos luxuosos, entre os quaes,
o novo Palacio da Camara. A dita politica territorial de Stockholmo teve inicio ha uns 20 annos (1).

Na Allemanha, um dos animadores desse movimento foi o Oberburgermeister von Wagner
de Ulm (Wurtemberg) que começou a sua acção em 1902 pela compra dos antigos terrenos das
fortificações, cuja suppressão motivou a valorisação dos terrenos vizinhos. A municipalidade
comprou gradualmente todos os lotes e com os benefícios obtidos realisou a planta de remode-
lação e de extensão.

Em 1914, Ulm já possuía 80 0/0 do território em virtude de que, vende ou aluga os lotes em
condições extremamente vantajosas e os habitantes pagam os mais diminutos impostos de toda
a Allemanha (2). Resultou dessa politica, que numerosas cidades augmentaram considera-

velmente o património territorial. Francfort possue mais da metade (7.550 hect. sobre 13.500)

do território da cidade. Já construiu magníficos parques, estádios, banhos públicos, e reservou

terrenos para a construcção de casas de « Week-end » etc. (3).

A cidade de Colónia, apesar de possuir só 25 0/0 do districto, realisa sem dificuldade pro-

jectos concebidos no interesse geral. Quando um lote deve ser expropriado, a indemnisação é

muita- vezes representada pela concessão de outro lote (4).

A cidade de Vienna, na Áustria, possúe 6.689 hectares sobre um total de 27.806 do seu

território (quasi 25 0/0) e continua a politica de compras. É essa cidade que possúe uma das

maiores zonas circulares de espaços livres que circumdam uma capital (o a Wald um Wiesen-

gertel » e o « Parkschutzgebiet » que têm 5.508 hectares) e representa, em algarismos redondos,

20 0/0 da superfície total do districto (5).

Não continuamos a enumeração das cidades e capitães de numerosos paizes da Europa que

descobriram o segredo da obtenção vantajosa do terreno. Os exemplos citados demonstram

amplamente que uma cidade deve ser senhora em sua casa, isto é, deve possuir grandes terrenos

se quizer progredir; deve conservar a reserva territorial como massa de manobras e fazel-a

render. Grande parte desses terrenos deverá ser conservada em estado agrícola ou alugada a

agricultores, horticultores, etc. ; outra parte deverá ser preparada em parques ou florestas, outra

ainda, cedida, por contracto, ás associações de habitações módicas sob forma de cidades-jardins,

campos de esportes, etc. Emfim, outra parte poderá ser alugada aos particulares para a edifi-

cação da habitação individual.

Para organisar, porém, toda esta politica de realUações, a municipalidade deve apoiar-se

numa legislação adequada, ter uma organisação independente, não sujeita ás fluctuações da

politica parlamentar.
,

O Rio de Janeiro possúe uma administração do património territorial : a Directoria do

Património Municipal, a qual, pelo decreto N° 313 de 4 de Setembro de 1902, tem o direito de

compra e venda sobre os bens municipaes. Essa administração não tem, porém, una directiva

determinada para crear uma reserva territorial municipal, e é em vista disso que propomos uma

lei relativa á formação desta reserva. A dita lei pôde ser estabelecida como annexa ao decreto

N° 313 de 4 de Setembro de 1902 ou como base para a transformação deste ultimo.

0 artigo 1°, da mesma, exige do Districto Federal, a constituição de uma reserva terri-

torial. Nos artigos 2o e 5o são tratadas as questões de administração e de créditos, e é pedido a

1. Congresso internacional de urbanismo — Vienna 1926 - Relatório de Linden, architecto, Swedish

Royai Building Board.

2. H. R. Aldridge — The case for town planning

1 Frankfurt a /M — Edição da Wirtschafts deputation 1924.

£ CoT^To Lternacional da remodelação das cidades - Vienna 1926 - Relatono de Be.geordneter

^s! Con^sl* internacional de remodelação das cidades 1926 - Relatório de Oberstadtbaurat E. Hein

(Vienna).
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administração o augmento da reserva territorial municipal. A Directoria do Património Muni-
cipal, a quem incumbe a direcção dessa obra, deve, antes de realisar as compras e estabelecer

o seu programma, consultar a Direcção da Remodelação sobre a utilidade dos projectos relati-

vamente ao 1 1 1
1
ii ih e ao desenvolvimento da região do Rio de Janeiro. O director e os seus manda-

tários serão responsáveis perante o Prefeito e o Conselho Municipal das compras cffectuadas,

mas a organisação dos novos terrenos será confiada a Direcção da Remodelação.
As condições de utilisação desses terrenos são enumeradas ao artigo 7o . No artigo 8o é

prohibida qualquer venda de terrenos municipaes excepção feita para certos casos espcciaes,

e o artigo 9o menciona que os terrenos alugados ás associações de habitações módicas devem
ser cedidos a um preço mínimo afim de desenvolver a importância social da obra e não o ren-
dimento commercial.

Passamos agora a analysar a grande questão relativa ao melhoramento das condições de
habitação para as classes operarias. Ha* nesta questão, três elementos diíficeis de se accordarem :

a hygiène;

a modicidade;

o proveito commercial.

Quando uma administração exige condições verdadeiramente hygienicas, o proveito das
emprezas torua-se tão diminuto que a iniciativa particular desinteressa-se d'elle. Esta ultima é,
ordinariamente, incapaz de crear habitações confortáveis cujo aluguel seja accessivel aos operá-
rios e pessoas de parcos recursos. Isso foi demonstrado em todos os paizes europeus, princi-
palmente depois da guerra. Todos os governos se viram obrigados a crear empréstimos ou
subsidios, ou tomar a iniciativa da construcção de habitações módicas.

Somente os Estados Unidos onde os salários são muito elevados e ha grandes associações
de construcções poderam eximir-se a essa obrigação, mas mesmo nesse paiz, a sorte do operário
pobre cheio de filhos não deve ser invejada.

Segundo a nossa opinião, para o Rio de Janeiro varias soluções são possíveis :

Io facilitar, á população operaria, a construcção de suas habitações pelo oíferecimento de
empréstimos a taxas mínimas;

2° subvencionar sociedades constructoras limitando-lhcs o rendimento, ou sociedades
cooperativas

;

3° construir directamente casas saudáveis e módicas ou facilitar, a esse fim, a organisação
de associações como as que em França são denominadas « Offices publics d'habitations à bon
marché ».

Esta ultima solução permitte construir em grande série e crear cidades-jardins, o que é
económico e excellente sob o ponto de vista urbanismo. As cidades-jardins pódem ser construídas
fora da cidade, a condição de serem ligadas ao centro por transportes rápidos.

Sendo a cidade possuidora de vastos terrenos, será fácil realisar todas essas obras. No caso
em que uma municipalidade fôr bem administrada obterá benefícios apreciáveis e desenvolverá,
ao mesmo tempo, o bem-estar geral. A diminuição da criminalidade e do descontentamento
das massas operarias, são os fructos dessa bôa politica.

E limitado o volume e o custo das casas ou habitações que aproveitam das vantagens da
lei, do que resuJtam máximos hygienicos e máximos de economia que devem ser desenvolvidos.U rendimento das habitações ou casas de cada categoria está quasi sempre determinado; damos
como exemplo o seguinte quadro :

Em 100 habitações :

^3 0/0 deverão ter 1 compartimento (excluída a cozinha).

20 0/0 — 3 — Z Z
40 0/0 — 4 — _ _
18 0/0 — 5 — _ _
9 0/0 — 6 - _

O typo em itálico que corresponde a 4 compartimentos é a habitação normal, o standart
mglez, a qual a Prefeitura outorga prémios.
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Desde 1910, em todos os congressos de urbanismo prevalece o parecer de que a melhor
forma de habitação, para as classes populares, é a casa individual com pequeno jardim. É esta
a habitação que preconisamos no novo projecto de lei. Ha, todavia, casos excepcionaes em que
sao toleradas as casas collectivas : casas para celibatários ou para uma população temporária
as quaes a lei dá eguabnente facilidades.

Os apartamentos devem ser limitados a dois em cada pavimento a6m de lhes proporcio-
nar uma bôa illuminação e uma ventilação transversal, a menos que não tenham galerias-
varandas, o que é possível no Rio e mesmo vantajoso.

As casas collectiva, se não possuirem elevadores, não deverão exceder á 4 pavimentos

IV. — Eis aqui as disposições essenciaes deste projecto de lei :

Os Títulos I e II determinam o fim visado e as condições das casas que podem ser favo-
recidas pelas disposições da lei. A superfície edificada dessas construcções é limitada a 25 0/0.
Ê uma proporção acceita pela maioria dos urbanistas, mesmo para as habitações collectivas,
•11.1 permitte obter areas-jardins internas convenientes.

Existem, porém, municipalidades como Zurich (Suissa), por exemplo, que vão mais longe.
As casas collectivas de « Wohnkolonie Sonnenhof » oceupam somente 23 0/0 da superfície total,

sem contar a viação, e a de « Birkenhof » e outras, 17 0/0 dessa mesma superfície. Como a lei

deve favorecer a construcção hygienica, o limite proposto será considerado como um máximo.
As sociedades constructoras de rendimentos limitados serão auctorisadas a construir e

administrar habitações módicas, assim como as sociedades particulares semi-philantropicas e

as associações publicas de habitações módicas. Desejamos attrahir a attenção para as associações

publicas as que em França são denominadas « Oíiices pubUcs d'habitations à bon marché ».

Essa forma de organisação é uma emanação da municipalidade, possúe, porém, uma autonomia
que a distingue das outras repartições publicas.

Esse typo dá, em França, óptimos resultados. A associação publica edifica e administra

as habitações módicas, e é administrada por um Conselho nomeado em parte pela administração

e em parte escolhido pelos representantes de certas organisações, como as das Uniões de Soccorros

Mútuos, das Caixas Económicas, dos Syndicatos Operários, das Sociedades de Technicos, etc.

Graças a esta forma, a associação pôde executar obras de grande envergadura como as cidades-

jardins e os grandes grupos de habitações módicas. O seu património é constituído pelos poderes

públicos e a sua administração é geralmente autónoma. Nos casos de alienação, trocas ou acqui-

sições de immoveis, nos projectos geraes, orçamentos e empréstimos, as suas decisões deverão

ser approvadas por uma auctoridade superior.

A lei favorece egu atinente as sociedades de Credito Immobiliario que concedem emprés-

timos aos particulares e ás sociedades cooperativas de construcção para a edificação de casas

módicas, a taxa de 2 0/0.

No Titulo III, são enumeradas as condições sob as quaes o Estado concede adeantamentos

ás sociedades mencionadas. O importe dos empréstimos a 2 0/0 não excederá 90 0/0 do preço

de custo ou da acquisição dos immoveis, e a duração dos empréstimos não excederá 40 annos.

Elles estarão subordinados á inscripção de uma primeira hypotheca.

As sociedades de credito immobiliario organisadas sob a fórma de sociedades anonymas

devem constituir, primeiramente, um capital fundamental que, em França, não deve ser inferior

a 100.000 franes e o dividendo, por acção, não deverá exceder 6 0/0. A capacidade dos em-

préstimos é limitada a 10 vezes o capital da sociedade, sendo tolerados certos augmentos no

caso de garantia por parte dos poderes públicos. Os empréstimos serão effectuados por uma

commissão especial junto ao ministério competente ao qual são addidos, como membros obriga-

tórios, dois technicos independentes.

O Estado poderá, sob certas reservas, fornecer directamente adeantamentos ás socieda-

des cooperativas de construcção. Todas as organisações que aproveitarem dos adeantamentos

concedidos pelo Estado serão fiscalisadas por este ultimo até completo reembolso dos em-

préstimos.
, É

_
,

Quanto aos particulares, elles deverão dirigir-se ás organisações previstas pela lei, que lhes

emprestarão as quantias necessárias a condição de passarem um seguro de vida na Caixa Nacional
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de Seguros (sociedade fiscalisada pelo Estado); elles deverão possuir 1/10 do empréstimo pedido

e garantir que a casa é exclusivamente destinada a sua moradia e de sua família.

As sociedades cooperativas de construcção poderão obter vantagens análogas ás das socie-

dades de credito immobiliario.

As municipalidades e o Estado poderão também^subvencionar annualmente as associa-

ções' publicas ou sociedades de habitações módicas afim de reduzir o preço dos alugueis de casas

occupadas por famílias numerosas ou aquellas cujos rendimentos não lhes permitta pagar um
aluguel normal. Emíim, para facilitar a construcção módica, a municipalidade poderá ceder,

por contracto emphytheutico, terrenos do património a essas organisações.

No Titulo IV são indicadas as condições em que o Estado e a municipalidade consentem

exempções fiscaes ás habitações precitadas.

Para evitar o desmembramento ulterior dajpequena propriedade protegida pela presente

lei, são annexadas clausulas de indivisibilidade. Não será auctorisada qualquer modificação nas

casas compradas nas cidades-jardins sem o consentimento das repartições publicas ou socie-

dades creadoras das ditas cidades afim de conservar o seu caracter artístico e hygienico. As

mesmas sociedades terão o direito de prioridade sobre as propriedades vendidas.

Para guiar os particulares que disconhecem muitas vezes as regras da construcção, e afim

de lhes evitar contrariedades, uma repartição de consultas gratuitas será organisada na própria

associação publica e na Direcção da Planta de Remodelação.

Com a mesma preoccupação de proteger o publico e assegurar, sem riscos, as possibilidades

de progresso, um laboratório municipal de experiências, de verificações e de « estandardisação »

com salas de exposições deverá ser estabelecido sob a direcção dessas mesmas organisações.

Nesse laboratório, todos os novos materiaes e processos de construcção serão scientificamente

examinados e os resultados publicados.

V. — A extensão de uma cidade por meio de cidades-satellites, é a forma ideal do desen-

volvimento urbano. Creada em pleno campo, a cidade-satellite permitte adoptar facilmente as

ultimas descobertas da sciencia urbanista. Essa cidade inteiramente nova, depois de organisada

e construída apresenta, para os seus futuros habitantes, vantagens incomparáveis. Quando o

centro tiver super-população, a creação de novas cidades é mais económica do que a recons-

trucção e é neste caso que a fórmula da cidade-satellite impõe-se.

Infelizmente, esta fórma de extensão apresenta, á sua realisação, numerosos obstáculos

principalmente de ordem jurídica. A creação de uma cidade-satellite requer o reagrupamento de
divisões administrativas, uma intima collaboração entre a administração da dita cidade em
formação e os realisadores dos transportes e outros serviços públicos e a adininistração da
cidade matriz.

As verdadeiras cidades-satellites devem ser agglomerações autónomas, devem ter de
30.000 a 150.000 habitantes e possuir os quatro elementos de uma cidade completa : habitações,
commercio, industria e recreios.

Por outro lado, para evitar a formação de agglomerações parasitarias, o transporte deve
ser organisado afim de que entre a cidade-satellite e a cidade-matriz, não haja paragens inter-

mediarias que diminúam a velocidade do transporte, empeçam as possibilidades de crescimento
do satellite e façam desapparecer as zonas agrícolas que devem ser absolutamente conservadas
entre os dois centros.

A creação de uma cidade-satellite é uma empreza de grande envergadura que requer grandes
esforços. Por outro lado, sob o ponto de vista económico, é indispensável que uma cidade-satellite
possa ser construída e povoada o mais rapidamente possível. É por isso que não se deve permittir
a formações parasitarias de se intercalarem entre a cidade-matriz e as verdadeiras cidades-
satellites.

A acquisição de terrenos feita em muito bôas condições é a base sine qua non da creação
de uma cidade-satellite. Uma organisação federativa deverá ser constituída sob a presidência
do Prefeito e segundo o parecer da Direcção da Planta E. R. E. e será composta de representantes
das municipalidades, de technicos, de grandes companhias de serviços públicos e de financeiros
todos reunidos para collaborarem juntos na grande obra. Pôde também ser constituída uma
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sociedade anonyma cujas partes dos fundadores seriam distribuídas a cada organisação segundo
as suas quotas.

A municipalidade possuidora de grandes terrenos deverá dispor delles para esse fim, as
sociedades financeiras deverão fornecer o capital, e os expropriados, nesse caso, serão pagos
com partes de fundadores.

Antes de tudo, deverá ser estabelecido o transporte rápido. Para que estes transportes
dêm uma rápida remuneração emquanto as cidades-satellites não forem construídas e inteira-
mente povoadas, serão installadas attracções susceptíveis de trazer um grande deslocamento
de passageiros, taes como parques, terrenos para exposições, para esportes, diversões, etc.

A seguir, será determinada a densidade futura da cidade-satellite, as ruas principaes serão
traçadas em relação a mesma densidade e serão estabelecidos : o zoning, o regulamento para
construcção e a forma de administração. O conjuncto deverá apresentar-se sob a forma de uma
empreza financeira bem equilibrada, com rendimento moderado e collocada sob a fiscalisação

do Estado e da Prefeitura da Cidade-Matriz.

A lei, nesse caso, deverá dar ao actual poder, a possibilidade de formar uma espécie de
syndicato no qual entrarão as organisações supracitadas. Este syndicato ou commissão, depois

do seu estabelecimento deverá delegar uma secção de estudos.

Depois de admittido por uma assembléa geral dos estudos preparatórios e da convenção
feita entre os membros do syndicato, este ultimo organisará as suas finanças e emprehenderá
a realisação da cidade-satellite. Após a realisação e a venda dos terrenos, o syndicato da cidade-

satellite deverá dissolver-se e passar os seus poderes ao Conselho Municipal da nova munici-

palidade ao passo que a fiscalisação continuará a pertencer á Prefeitura.

Na região do Rio de Janeiro já possuimos duas agglomerações que pódem representar o

papel de cidades-satellites : Nictheroy e Petrópolis. Infelizmente, estas duas cidades não possuem

regulamentos que determinem a extensão e as suas relações com a cidade-matriz, e acham-se,

além disso, comprehendidas numa unidade de administração independente e autónoma.

No Districto Federal existem muitos sitios que oflerecem todas as possibilidades para a

formação de cidades-satelbtes nos dois lados do districto, tanto a beira da estrada de ferro de

Santa-Cruz, como a beira do Oceano (arredores de Guaratiba, por exemplo). Evidentemente,

pódem-se crear varias cidades-satellites numa só linha de transportes, mas o desenvolvimento de

cada cidade deve se succeder um ao outro.

Examinemos então, « grosso modo », o nosso projecto de lei relativa a creação das cidades-

satellites. As grandes obras como a creação destas ultimas agglomerações, pedem tantos esforços,

que são somente realisaveis quando a iniciativa particular e o Governo collaborani juntos.

VI. — Sem querermos repetir aqui os argumentos a favor dos parques, já por todos conhe-

cidos, insistiremos na importância e na vantagem que ha em preparar campos de jogos.— Os

brinquedos infantis são uma necessidade biológica e social, e a distribuição racional de terrenos

destinados a esse fim é tão importante como a das escolas.

Essas phrases fôram extrahidas da analyse da Commissão do Plano Regional de Nova-

York (29 18, vol. V. Public Recreation) que poderiamos assignar aqui. A theoria e a realisação

dos parques têm sido muito estudadas nos paizes anglo-saxões e nos Estados Unidos. Os esforços

empregados nos arredores de Nova-York, Chicago, Boston, etc, têm sido consideráveis. Nesses

paizes, os parques são subdivididos em parques urbanos a uso diário da população e em parques

exteriores com vastas reservas de espaços arborisados destinados aos visitantes dos domingos e

dias feriados e ao camping no verão.

Naturalmente, esses parques exteriores excedem, em superfície, muitas vezes os parques

urbanos, mas são incorporados á cidade com o desenvolver da extensão. Desta fórma, a quanti-

dade de espaços livres em relação á população, torna-se um algarismo determinado que corres-

ponde inteiramente a todas as necessidades. E em vista disso que é de máximo interesse estudal-os.

Tomemos como exemplo os arredores de Nova-York além dos limites adininistraUvos.

Os condados de Westchestcr (prolongamento de Bronx), da União, de Esscx e de Hudson,

crearam conjunctamente entre 1895 e 1927, 9.804 hectares (24.510,1 acres) de parques, pelo

que gastaram mais de 69.290.000 dollars. Além dos benefícios directos, estas grandes despesas

não fôram improductivas, antes pelo contrario, os terrenos circumvizinhos a esses novos parques
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foram tão valorisados que a compra e o preparo dos parques não teriam custado nada á collec-

tividade, se esta tivesse tido uma lei contra as valorisações territoriaes.

Eis aqui um exemplo extrahido da mesma obra supracitada :

A Essex Country Pare Commission calculou a valorisação dos^terrenos que circumdam

os parques creados por ella entre 1908 e 1916, em 606,3 0/0. A valorisação teria coberto 2,4 vezes

as despesas feitas para a compra e o preparo dos ditos parques.

Por outro lado, a valorisação geral dos terrenos da capital desse condado (Newark) subiu,

durante o mesmo tempo, a 104 0/0 o que confirma a influencia directa dos parques sobre o valor

dos terrenos circumvizinhos. Não devemos esquecer, tão pouco, os rendimentos as vezes consi-

deráveis que uma cidade pode obter das concessões de attracções nesses parques : o golf, os

tennÍ8, os cafés, os banhos ou o remo, e das concessões para o camping. Isso tudo pôde ser objecto

de receitas consideráveis. A administração de Bronx (New-York), por exemplo, tirou dos seus

parque.» um rendimento de 211.694 dollars em 1926.

A nosso ver, a distribuição dos parques de uma cidade deve se dividir em jardins urbanos,

em jardins suburbanos e em parques ou reservas exteriores. Para garantir reservas exteriores

em bôas condições, é preciso procural-as antes da extensão natural da cidade emquanto tem
ainda o valor agrícola. Se esses terrenos pertencerem ao Estado ou á Municipalidade, é preciso

garantir a sua intangibilidade.

Examinemos agora qual é a proporção de parques e espaços livres necessária para satis-

fazer a hygiene pbysica e mental de uma cidade. Os americanos do norte e M. Pepler, director

do urbanismo no Ministério da Hygiene da Inglaterra, são de parecer que se devia reservar, para

cada habitante, 21 metros quadrados de parque urbano, sem contar os parques exteriores

(500 pessoas por hectare ou 200 pessoas por acre de parque).

A superfície dos parques está, assim, em relação com a densidade da população. Se admit-
tirmo8 uma densidade de 125 habitantes por hectare, o que representa um máximo para os

bairros de residência, seria preciso destinar aos parques 10 0/0, pelo menos, do terreno total o

que daria 800 pessoas por hectare de parque (325 pessoas por acre).

O numero de 125 habitantes, por hectare, corresponde a 30 casas individuaes. Este numero
de casas é o máximo admittido na lei ingleza (1). Ora, a Commissão do Plano Regional de Nova-
York (1928) chegou a deducções muito interessantes : affirma ella que se a densidade fôr maior
é impossível dar praticamente á população um numero suificiente de espaços livres porque a

percentagem dos mesmos deveria augmentar seriamente, o que occasionaria a alta dos terrenos
nesses bairros em proporções taes, que toda a realisação em grande escala seria impossível.

Para satisfazer a população é preciso agir de duas maneiras : diminuir a densidade por meio
do « zoníng » e ao mesmo tempo augmentar os espaços livres. Se o « zoning » fiscalisar a densi-
dade, os 10 0/0 mencionados são completamente satisfactorios. Nos casos mais diíhceis,

1.250 habitantes por hectare de parque é um máximo absoluto que não deve nunca ser

excedido (2).

O 10 0/0 de espaços Uvres poderá ser subdividido da seguinte maneira :

5 0/0 para os campos de jogos (recreio activo).

5 0/0 para passeios e parques de repouso (recreio passivo).

1. Town Planning act. 1925 e Model clauser Ministry of health cl. 20-28.
2. Para as partes mais densas da agglomeração, parece-nos possível chegar a 250 habitantes por hectare

global; neste caao,_ porém, a percentagem de parques e jardins deverá attingir 20 % da superfície total.
Vejamos aqui a distribuição recommendada :

Terreno para a edificação [50 %
Ruas e praças , 30 %
Parques e espaços Uvres '20 %

100 %O que corresponde aos algarismos do plano de remodelação de Koeln (Allemanha) dados por
Schumacher (1923).

Terrenos para a edificação 48,7 %
EspaçoB Uvres (jardina, florestas, campos, ribeiros) 51,3 "/„

100 %
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Para o Rio de Janeiro pódem ser incluídos, nesse algarismo, os grandes campos para
esportes pertencentes ás differentes sociedades, e também, certas praias. Aqui, porém, atira-
gimos a questão dos espaços livres e dos jardins particulares. Ao incluirmos na nossa rêde de
jardins os terrenos das associações esportivas, devemos ter a certeza de que esses últimos não
serão um dia reedificados. No Rio, onde a maior parte desses terrenos fôram cedidos gratui-
tamente pela Municipalidade, seria injustificável permittir a essas associações de modificar o
aspecto dos ditos terrenos ou vendel-os. A cidade deveria ter o direito de prohibir a construcção
e a modificação dc utilisação e exigir a retrocessão em caso de liquidação das ditas associações.

Na cidade encontramos, por outro lado, grandes propriedades particulares que possuem
magníficos jardins. As vezes pertencem a ordens religiosas, a associações hospitaleiras, a esta-
belecimentos de instrucção, etc, ou a particulares. Muitas vezes, também, um jardin dessa
categoria está situado numa posição tal que deve ser considerado inherente á rêde dos jardins
municipaes. Outros formam verdadeiros sitios característicos; neste caso, a exemplo da lei

ingleza (1), esses jardins devera ser protegidos até ao dia em que a Municipalidade os expro-
priará e os transformará em jardins públicos. Nenhuma modificação de utilisação será consen-
tida nesses terrenos. Uma compensação será outorgada pela Municipalidade aos proprietários
sob fórma de diminuição de impostos.

No Districto Federal, poderíamos citar, como exemplo, o jardim do Bispado da Gloria,
alguns jardins particulares em Paquetá na rua S. Clemente em Botafogo, etc, que será cgual-

mente preciso proteger. Para a obtenção dessas reservas, devemos inspirar-nos no artigo 6o

do projecto de lei relativa aos planos de extensão e de remodelação.
A densidade e o caracter da nossa rêde de jardins públicos e parques deverá variar segundo

os bairros. Os bairros densos dos negócios, que devem ser simultaneamente arejados e illumi-

nados, necessitam de preferencia, largos e jardins de repouso. Nas zonas de residência onde as

casas possuem os seus pequenos jardins, os campos de jogos ou de esportes e as praias deverão

ser os mais desenvolvidos.

Os cemitérios pódem também ser considerados como espaços livres pertencentes á rêde

dos parques e jardins, mas, para o futuro, será evidentemente preciso suspender a extensão

dos cemitérios urbanos e crear uma necropole-parque nas mattas que circumdam a cidade. Nos

cemitérios-parques, os túmulos deverão ser, no futuro, muito mais espaçados; elles deverão

quasi desapparecer entre a verdura.

Como foi explicado nas divisões que precedem este capitulo, para poder organisar e conservar

a rêde de parques e de espaços livres são precisas bases jurídicas e uma unidade de poder afim

de obter um bom resultado. Infelizmente, no Districto Federal tres administrações differentes

gerem as mattas e jardins da agglomeração :

Io A Directoria Geral do Abastecimento e Fomento Agrícola (2).

2o A Directoria Geral da Arborisação e Jardins.

3o A Directoria Geral da Fazenda Municipal (3).

Seria pois a desejar que a Directoria Geral de Mattas e Jardins centralisasse esses serviços.

1. Ministry of healt — Model Clauses for use in the preparation of the schemes (1927) clause 36.

2. Direc. Ger. de Abastecimento e Fomento Agrícola — Cap. 1 art. 2. Assegurar a conservação das florestas

pertencentes a Municipalidade — Art. 9 V. Organisar o cadastro da zona rural.

3. Direc. Ger. de Faxenda Municipal— Art. 2. — A administração... comprehende a gestão, a exploração

do Património Municipal e a sua alienação...
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D. — PROJECTO DE LEIS RELATIVAS A ESTHETICA

I e II. — As leis deste capitulo têm por fim a protecção artistica dos conjunctos urbanos

ou naturaes assim como dos monumentos separados que contribuem á belleza, á individualidade

do logar e á conservação do património antigo. As duas primeiras interessam todo o Brasil e

deveriam ser editadas sob forma de leis federaes.

Como acima ficou dito, muitas vezes a esthetica não é um luxo mas uma necessidade para

a hygiene mental dos habitantes e a principal attracção dos turistas que trazem ao paiz grandes

vantagens materiaes e moraes. Na maior parte dos paizes europeus existem leis que protegem

os monumentos históricos e artísticos assim como os sítios naturaes ; existem também leis contra

o afeiamento dos bairros, contra o abuso da publicidade, etc. Propomos aqui quatro leis que

resumem as questões supracitadas :

Io Lei relativa á protecção dos monumentos artisticos, históricos e archeologicos

;

2° Lei relativa á protecção dos monumentos naturaes e dos sítios;

3° Lei relativa á creação do Parque Nacional no Districto Federal;

4° Lei annexa ao regulamento para a exploração das pedreiras no Districto Federal.

Examinemos minuciosamente estas leis :

As duas primeiras formam um conjuncto perfeitamente symetrico differenciando-se só

na natureza dos objectos a proteger. Nos dois casos os poderes públicos fazem um inventario

dos monumentos, objectos e sítios que devam ser protegidos e conservados.

Se os monumentos a serem conservados estiverem na posse de particulares, o Governo
terá o direito de os expropriar ou concluir um accôrdo com elles. Em caso de prejuízo directo

e certo resultante da classificação, o Governo pagará ao proprietário uma indemnisação deter-

minada pelo tribunal competente.

Cada Estado do Brasil deverá organisar duas commissões : uma para a protecção dos monu-
mentos históricos e archeologicos, outra para a protecção dos monumentos naturaes e dos sítios.

A sua composição deverá ser perfeitamente análoga e comprehender, de um lado, representantes
do Governo e funecionarios dos serviços públicos ; e de outro lado, representantes de sociedades
artísticas e scientificas. Deverá existir, além disso, um poder organisado sob o titulo de
« Commis8ão Superior dos Monumentos Artisticos, Históricos, Naturaes e dos Sítios », presi-

dida pelo Director da Secção de BeUas-Artes, do Ministério Federal de Justiça e do Interior, que
deverá proceder, nos casos graves, para as duas leis, e cujas decisões serão directamente appro-
vadas pelo Ministro Federal. É sobretudo em caso de divergência entre os proprietários dos
monumentos classificados e as commissões dos estados que esta Commissão Superior deverá
intervir. É a essa egualmente que compete a fiscalisação geral sobre todos os monumentos.

A partir do dia em que a administração notificar ao proprietário de um monumento ou de
um sitio a intenção de classifical-o, o proprietário não terá mais o direito de modificar os logares
ou o seu aspecto durante um prazo de seis mezes, e deverá esperar o decreto definitivo da classi-

ficação. Esta classificação será mantida atravez dos possíveis futuros proprietários dos monu-
mentos e sítios. Se o proprietário de um monumento ou de um sitio classificado promover a sua
venda, deverá fazer conhecer ao comprador a existência da classificação e prevenir a admi-
nistração dessa transferencia.

Um monumento ou sitio classificado não poderá ser destruído nem modificado no seu
aspecto e no seu caracter salvo em caso de auctorisação especial dada pelo Ministério Federal
e após ter sido ouvida a Commissão Superior dos Monumentos e Sítios. Se fôr desclassificado
devido a erro de classificação, esta desclassificação só poderá ser levada a effeito após o parecer
das commissões de Estado e da Commissão Superior approvada pelo Ministro Federal compe-
tente. 0 decreto de desclassificação determinará também a restituição da indemnisação se o
proprietário a tinha recebido no momento da classificação do dito monumento ou sitio.

Os monumentos e os sítios serão expropriados em virtude de um decreto de utilidade
publica. No caso de objectos moveis, será prohibida a exportação de obras classificadas.
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A affixação será prohibida nos monumentos e edifícios assim como nos sitios classificados.

Esta prohibição será extensiva ao perímetro que confina com o monumento, e isso para evitar o
afeiamento das immediações.

Em fim, os últimos artigos das duas leis são consagrados ás infracções contra as dispo-

sições legaes e ás penalidades que se seguem. A lei para a protecção dos sitios possúe ainda uma
particularidade tirada do projecto de lei apresentado no decorrer do anno de 1929 ás camarás
franceza8 pelo governo :

« Um sitio pode, pela sua extensão, pela imprecisão dos seus limites, pelo numero de proprie-

« dadeB que englobar, não 6e prestar ao processo ordinário de classificação e ás medidas de expro-

« priação, sem attingir gravemente os interessados nos seus direitos. Essas vastas paizagens

« devem ser submettidas a um regulamento mais brando, mais appropriado que não estorve

« a exploração normal das grandes propriedades. Consistiria em impor a todas as zonas que
« apresentem um interesse pittoresco, prescripções variáveis segundo a espécie, mas sempre
« susceptíveis de ser discutidas e mesmo convenccionadas entre o administrador e o proprie-

« tario (1). »

Em volta dos monumentos naturaes e dos sitios, será estabelecida uma zona de protecção

nas seguintes condições :

A auctoridade local competente, depois de ouvido o parecer da Commissão de Estado

M. N. S. (Monumentos naturaes e sitios) estabelecerá um projecto de protecção que comporte

o plano das parceUas e que constitua a zona a ser protegida. Será prescripto um inquérito sobre

este projecto e serão ouvidos os proprietários dos terrenos assim como os representantes dos

diversos serviços públicos. A Commissão de Estado M. N. S. formulará, em seguida, as suas

propostas e transmittirá a documentação á Commissão Superior. A protecção da zona será

declarada de interesse geral por um decreto do ministro competente, após ter sido ouvido o

parecer da Commissão Superior.

A datar da notificação do decreto, os proprietários das parcellas comprehendidas nas zonas

de protecção deverão se conformar ás prescripções determinadas pelo decreto. Quando a creação

de uma zona de protecção tiver sido declarada de interesse geral, todos os projectos de grandes

obras, de qualquer natureza fôrem e relativos a toda ou parte da dita zona, deverão ser submet-

tidos ao parecer do ministro competente.

É de esperar que pela acção dessas duas leis, a destruição dos monumentos antigos assim,

como o afeiamento progressivo dos sitios admiráveis, serão, num futuro 'muito próximo,

embargados no Brasil.

III. — Como já o temos dito noutro logar, a agglomeração do Rio de Janeiro desenvolve-se

toda em volta dos massiços da Tijuca e da Serra da Carioca. Esses morros são o grande reser-

vatório arborisado e o reservatório de agua, ar e frescura. É pois de máximo interesse conservar

a maior parte desses massiços no actual estado com todos os seus importantes cumes.

A feição particular ao Rio é sobretudo caracterisada pelo conjuncto desses morros que

fazem dclle um centro turístico ideal. Ê este conjuncto que será destinado a formar o Parque

Nacional do Rio de Janeiro. Na realidade, este parque já está todo feito, falta apenas crear

algumas estradas e a natureza se encarregará de completal-o.

Este Parque Nacional possúe todas as vantagens dos parques afastados das outras cidades

estando ao mesmo tempo de 15 a 20 minutos de bond do Largo da Carioca para as partes próximas

(Sylvestre), e de 30 a 60 minutos de automóvel para as partes mais distantes (Furnas, etc).

É preciso conservar as partes arborisadas e salvaguardar os horizontes. Felizmente as

mattas das Paineras, da Tijuca, do Andarahy, de Jacarepaguá e da Serra do Matheus, sem

contar as terras da administração das aguas pertencem ao Estado. É absolutamente necessário

preservar da destruição este património, manancial de belleza e de hygiene para o Rio.

Assim como para o « zoning », é indispensável determinar claramente os limites intangíveis

dentro dos quaes nenhuma modificação e nenhum desenvolvimento urbano poderá ser aucto-

risado. Esses limites poderão talvez englobar certas propriedades particulares. E esta uma neces-

sidade que será preciso estudar minuciosamente na occasião da applicação da lei proposta.

1. Memorial de Sr. Pierre Marraud, ministro francez da Instrucção Publica e das Bellas-Artes, 1929.
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IV. — Limitar a abertura e a exploração das pedreiras, sobretudo em uma cidade acci-

dentada como o Rio de Janeiro é de máxima importância. Esta exploração concorre ao afeia-

mento de sitios e bairros de uma cidade. Além disso, produz muita poeira e barulhos encom-

modos; em caso de utilisação de explosivos para a desaggTegação das pedras é um perigo para

ae pessoas como para as construcções próximas.

É pois indispensável estabelecer uma fiscalisação efficaz com direito de interdicção relati-

vamente á abertura ou á continuação da exploração. O regulamento actual (decreto N° 389

de 7 de Fevereiro de 1903 e N° 1.235 de 24 de Dezembro de 1908) não protege sufficiente-

mente a cidade cujos bellos sitios são damnifícados devido a desapparição da vegetação.

Propomos a promulgação de um decreto addicional que permitta á cidade, segundo os

casos, recusar ou interromper uma exploração que altere a feição de todo um bairro e deprecie

a propriedade. No mesmo será exigido que a extracção do material tenha limites determinados

indicados nos planos com a configuração do sitio após a extracção. Isto permittirá evitar cavi-

dades disformes como as do Morro da Providencia, por exemplo, que é quasi impossível ser

remodelado e representa um verdadeiro perigo para as propriedades vizinhas e os seus habitantes.

Em fim, em virtude da idéa geral de um desenvolvimento racional e methodico da cidade,

é exigida, antes de ser auctorisada a exploração de uma pedreira, o parecer da Direcção da
Planta de Remodelação que deverá determinar a opportunidade do logar, a data e o volume de
ext ração permittido.



TEXTOS

ANNEXO A

PROJECTO DE LEI FEDERAL QUE TORNA OBRIGATÓRIAS,
PARA O FUTURO, AS DIRECTRIZES E OS REGULAMENTOS
DAS PLANTAS DE REMODELAÇÃO EM TODAS AS CIDADES

DA REPUBLICA.

SUMMÁRIO : Disposições essenciaes. — Extensão eventual dos limites. — ApprovaçÃo. —
Restricções. — Expropriações. — Reservas. — Valorisações. — Recomposição terri-
torial. — Compensações. — Auctoridades e formalidades administrativas. — Clausulas
modelos. — Finanças. — Revogação.

DISPOSIÇÕES ESSENCIAES

Artigo I. — Pelo presente Regulamento, qual-
quer municipalidade do Brasil cuja população tiver

um augmento de 4% ou mais por anno, ou possuir
10.000 habitantes ou mais, será obrigada a ter um
projecto de Extensão, de Remodelação e de Em-
bellezamentos. (E. R. E.)

§ 1°. Este projecto comportará um plano que
fixe :

a) os limites da extensão da cidade e da parte
rural

;

b) as zonas de utilisação ;

c) a direcção, o comprimento, a largura e a

espécie de vias a serem creadas, a extensão e a

disposição das praças, largos, jardins públicos,

terrenos para jogos, parques, os diversos espaços
livres, as reservas, arborisadas ou não, a serem
constituídas, assim como os locaes destinados aos

monumentos e aos serviços públicos ;

d) os sitios e monumentos naturaes, archeo-

logicos ou artísticos assim como os bairros pitto-

rescos, com possibilidade de lhes conservar o actual

caracter.

§ 2°. Um relatório explicativo dos princípios

de plano e um projecto de regulamento de todas as

serventias, de accôrdo com as exigências do plano

e, em particular, as alturas, os volumes, a natureza

e a densidade das construcções, a hygiene dos edi-

fícios e das zonas livres non aedificandi a serem
reservadas.

§ 3o . Previsões relativas :

a) a circulação geral ;

b) aos transportes em commum

;

e) a distribuição de agua potável, á rêde dos
exgottos, á evacuação e á destinação final das
matérias servidas e, em certos casos, ao sanea-
mento do sólo.

§ 4o . Um projecto de decreto do Prefeito, (In-

tendente, Ministro ou outra auctoridade). formu-
lado após o juizo do Conselho Municipal, ou outra
assembléa legislativa, que regule a applicação
das medidas previstas no plano e no relatório,

sob fórma de lei.

EXTENSÃO EVENTUAL DOS LIMITES

Art. II. — Os limites do projecto poderão

exceder os limites administrativos da cidade ou
do município actual. O projecto poderá englobar

toda a região economicamente ligada ao centro

determinado e considerada necessária ao projecto

de extensão. Nesse caso, a auctoridade compe-
tente poderá, após requerimento feito pela cidade

interessada, constituir obrigatoriamente um syndi-

cato dos municípios circumvizinhos para o levan-

tamento de um plano commum da região ; a dita

auctoridade poderá modificar, outrosim, os limites

administrativos da cidade ou dos municípios,

para que toda a região interessada no plano seja

administrada por uma mesma e única auctoridade.

APPROVAÇÃO

Art. III. — Para que o plano de remodelação

e de extensão, assim como o seu regulamento, —
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que devem formar uma única peça, — adquiram

foros de lei, é preciso que o Prefeito, o Intendente,

o Ministro ou qualquer outra auctoridadc compe-

tente os adopte e os faça editar sob fórma de de-

creto ou de lei.

§ 1°. Antes da conclusão dos estudos, será reconhe-

cido á dita auctoridade competente o direito

dc approvar, por parcellos, os traçados de logra-

douros, praças ou reservas de terrenos para edi-

fícios públicos ou parques, de modo a salvaguar-

dar immediatamente a sua realisação, quando
esta ultima apresentar um caracter essencial para

o futuro da cidade. O plano dessas remodelações

parciaes será officialmente publicado.

§ 2U. A planta e o regulamento adoptados não

poderão ser modificados por outra lei, antes de

um prazo de 6 annos.

RESTRICÇÕES

Aht. IV. — A contar do dia em que o projecto

de remodelação c de extensão fôr promulgado em
lei, os proprietários e os inquilinos dos edifícios

attingidos pela excução total ou parcial da planta

deverão, antes de edificar novas construcções ou
melhorar as existentes, solicitar a auctorísação de

construir á auctoridade administrativa compe-
tente. Além disso, deverão conformar-se com os

alinhamentos fixados pela applicação do dito plano.

§ 1°. As auctoridades terão o direito de fazer

demolir, por conta dos proprietários, quaesquer

edifícios construídos ou em construcção que se

acharem em contravenção por effeito do dito artigo.

§ 2°. Em caso de contestação, a questão será

julgada pela auctoridade competente (p. ex. pelo

ministro da Hygiene ou pelo director da Reparti-

ção da Saúde Publica).

EXPROPRIAÇÕES E COMPRAS
DE TERRENOS

Art. V. — A auctoridade official que tiver

mandado elaborar o plano de Extensão, de Remo-
delação e de Embellezamentos (E. R. E.) terá o
direito de comprar, expropriar ou acceitar como
donativo qualquer terreno comprehendido nos
limites do dito plano.

§ 1°. Neste caso, a expropriação terá por fim a

utilidade publica e será executada em virtude das

leis vigentes (vêr decreto federal do Brasil, N° 4956
de 9 de Setembro de 1903) ou de nova lei.

§ 2°. A expropriação poderá ser immediata ou
retardada :

a) no primeiro caso, a acção será emprehendida
sem demora ;

b) no segundo caso, o proprietário poderá
aproveitar a sua propriedade, sem porém modificar
ou augmentar o 6eu valor, até o momento em que
a data de expropriação fôr fixada.

§ 3°. A indemnisação de expropriação será esta-

belecida, cm cada caso, no valor médio da proprie-

dade durante os três annos que precederem a
publicação do acto. Na indemnisação de expro-
priação deverá ser unicamente incluído o prejuízo
actual e verdadeiro causado directamente pela
expropriação e não um prejuízo incerto, eventual
ou indirecto.

RESERVAS DE TERRENOS

Art. VI. — Tendo a dita auctoridade feito

elaborar o plano E. R. E. ficará com o direito de

reservar, durante 10 annos, a contar da data da

publicação do acto e nos limites da agglomeração

existente, qualquer terreno ou parcella de terreno,

edificado ou não, necessário á execução do plano.

Essa reserva será mantida durante 20 annos quanto

ás parccllas de terrenos ou parte de parcellas com-

prehendidas nos alinhamentos projectados e situa-

dos fóra da agglomeração.

Nenhuma nova construcção será auctorisada

nas ditas reservas a menos que o alinhamento dos

futuros logradouros já esteja projectado. ^
§ 1°. Uma reunião de louvados fixará o valor

dos terrenos ou dos edifícios attingidos pelo plano

E. R. E. No caso de expropriação parcial que deixe

ao proprietário uma superfície de terreno suf-

ficiente para ser utilisada, o calculo da indem-

nisação devida será feito, tendo-se em vista a

valorisação adquirida pelo terreno que restar depois

de realisadas as obras.

§ 2°. A expropriação poderá ser prorogada até

ao momento de serem emprehendidos os trabalhos.

Até essa data, nenhuma indemnisação será devida

aos proprietários attingidos pelo projecto do plano

E. R. E.

1NDEMNISAÇ0ES DAS VALORISAÇÕES

Art. VII. — Todas as vezes que a realisação

de um plano E. R. E., ou a construcção de uma
rêde de transportes em commum, ou outros traba-

lhos de utilidade publica fôrem de natureza a pro-

vocar uma valorisação dos immoveis ou terrenos

circumvizinhos, a entidade incumbida desses tra-

balhos (estado, municipalidade, syndicato, etc),

6erá auctorisada a cobrar aos interessados uma
parte dessa valorisação.

§ 1°. Para isso, a investigação sobre o projecto

das obras será extensiva ás propriedades vizinhas,

segundo um plano no qual será delimitada a

superfície que engloba os terrenos e os immoveis
susceptíveis de valorisação. O auto consecutivo

a esta investigação mencionará a delimitação

dessa zona e indicará as taxas de valorisação, que
deverão ser cobradas aos proprietários dos terrenos

ou dos immoveis englobados.

§ 2°. A partir da publicação do auto, seja antes

do começo das obras, seja durante a sua execução,

ou num prazo de dez annos a contar do dia da sua

recepção definitiva, o beneficiado das taxas de
valorisação poderá estabelecer e6tas taxas e effectuar

a cobrança.

§ 3°. Para esse effeito e na falta de accôrdo
amigável entre as partes interessadas, o beneficiado

das taxas de valorisação indicará um perito de
sua escolha e cada proprietário attingido pela
taxa nomeará egualmente o seu. No caso de desac-
côrdo, terceiro arbitro será designado pelo Presi-

dente do Tribunal local competente.

§ 4°. Os peritos determinarão o valor de cada
propriedade baseando-se no valor real médio
durante os tres últimos annos anteriores á publi-
cação do auto. Ill' - determinarão em seguida o
valor que a mesma propriedade poderá adquirir
ou já adquiriu de facto por causa dessas obras.
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A taxa de valorisação será egual a metade da
differença entre os dois valores resultantes do exame
dos peritos. No caso de contestação sobre o importe
das taxas assim estipuladas, o litigio será julgado
pelo Tribunal competente.

§ 5°. As taxas de valorisação não contestadas,
assim como as que forem definitivamente fixadas
pelo Tribunal competente, serão cobradas segundo
as regras que regem as contribuições directas.

§ 6o . Os devedores terão o direito de deixar,
em pagamento da taxa de valorisação, uma parte
de sua propriedade, se fôr divisível ; em caso de
indivisibilidade, o proprietário poderá exigir a
total expropriação pela qual receberá o valor resul-

tante da avaliação.

§ 7°. 0 beneficio da taxa de valorisação deverá
ser utilisado para cobrir, na medida do possível,

as despesas empenbadas nas obras de melhora-
mento.

RECOMPOSIÇÃO TERRITORIAL

Am VIII. — Nas agglomerações urbanas e

em todo o território attingido pela planta E. R. E.
Associações Syndicaes de Proprietários poderão
ser constituídas em vista de uma recomposição e

redistribuição dos terrenos, seja para a realisação

local do plano E. R. E., seja para o preparo e a
conservação dos logradouros particulares com as

respectivas dependências (passeios, calçadas, ex-

gottos, etc), seja para a divisão em lotes das suas

propriedades.

§ 1°. A constituição de uma Associação Syndical

de Proprietários será provocada pelo chefe dos

Serviços da Planta E. R. E., e após exame dos
requerimentos endereçados pelos proprietários.

O chefe da Direcção da Planta E. R. E., fará levan-

tar um plano perimetral e estabelecer um projecto

de estatutos determinando o fim visado pela asso-

ciação, assim como as suas regras de funcciona-

mento. Esses dois documentos serão depositados

na Direcção da Planta E. R. E., onde os interessados

poderão tomar conhecimento da questão e apre-

sentar as suas observações. 0 aviso desse deposito

será publicado por edital e enviado, por notificação,

aos proprietários dos terrenos comprehendidos no
perímetro da associação. A mesma carta de no-

ficação convocará os ditos proprietários para uma
assembléa geral constituinte cuja data será fixada

a vinte dias, no mínimo, a contar da data da con-

vocação.

§ 2°. A assembléa geral será presidida pelo Chefe

dos serviços da Planta E. R. E., que òubmetterá

ao voto dos membros presentes o projecto dos

estatutos e a nomeação dos membros da commis-
são syndical mencionada no § 7°). Os nomes dos

votantes serão consignados, com o resultado do
voto, em acta assignada pelo Chefe dos Serviços

da Planta E. R. E., e os membros presentes, sem
exclusão dos proprietários que tiverem adherido

por escripto e os nomes dos interessados que a
isso se eximiram.

A falta de resposta ou a abstenção de voto serão

consideradas como adhesão.

§ 3°. A adhesão da maioria é necessária e suf-

ficiente para a constituição da associação, sob a

condição de que os terrenos 'dos adherentes repre-

sentem, pelo menos, a metade da superfície dos
terrenos vazios ou edificados, comprehendidos no
perímetro da associação.

§ 4o. Após o voto da assembléa geral, os proprie-
tários dissidentes terão um prazo de 15 dias para
apresentar as suas observações ao Chefe dos Serviços
da Planta E. R. E.
O relatório será em seguida remettido ao Prefeito

ou á auctorídade competente, que constituirá a
associação por alvará e designará, ao mesmo tempo,
agentes technicos encarregados de preparar as
operações de recomposição immobiliaria que faz

o objecto da associação.

§ 5°. A partir do dia da publicação no Boletim
Official do alvará que constitue a Associação,
nenhuma conslrucção poderá ser levantada nos
terrenos comprehendidos na planta perimetral, e
só poderão ser feitas, ás construcções existentes

nos mesmos terrenos, as reparações auctorísadas
pela Administração. Todavia, no que diz respeito

aos terrenos situados além das vias e praças pro-
jectadas, auctorísações especiaes de construir pode-
rão ser concedidas após aviso favorável da Com-
missão Syndical. Por outro lado, a Administração
ou a Associação, conforme o caso, é auctorísada a

tomar immediatamente posse dos terrenos desti-

nados ás vias e praças projectadas, excepto os

terrenos edificados, a menos que não haja accôrdo
amigável com os proprietários.

§ 6°. Os direitos e obrigações resultantes para os

proprietários, da constituição da Associação Syn-
dical, serão inherentes ás propriedades e extensíveis

aos proprietários que se succederem.

§ 7°. A Associação será representada por uma
Commissão Syndical presidida pelo Chefe dos Ser-

viços da Planta E. R. E., ou pelo seu delegado e

composta de 4 a 8 membros eleitos pela assembléa

geral constituinte, nas condições indicadas nos
estatutos. As funcções de membros da Commissão
Syndical serão gratuitas.

No caso em que o funccionamento da Commissão
Syndical se achar entravado, o Prefeito poderá, a

requerimento do Chefe dos Serviços da Planta

E. R. E., auctorisar a convocação dos syndicados

em assembléa geral nas condições previstas ao

§ 1°) com o fim de designar um Syndico de sua

escolha cujos honorários serão pagos pelos proprie-

tários.

§ 8°. Para conseguir os fins visados pela asso-

ciação que representa, a commissão syndical deverá

operar da seguinte maneira :

a) na questão das recomposições immobiliarias,

terá o poder de levar aos limites das propriedades

edificadas ou não, as rectificações necessárias á

execução da planta de alinhamento ou de loteamento,

assim como reunir em um bloco todos os terrenos

edificados ou não, comprehendidos no perímetro,

afim de obrigar os proprietários syndicados, con-

forme as indicações do dito plano, a repartição dos

terrenos, edificados ou não, situados além das vias

e praças projectadas, pelo que será descontada

a area de cada propriedade, a extensão em fachada,

e outros elementos determinando o valor, como
por exemplo, a vista, o estylo, a situação, a adapta-

ção do sólo á construcção, etc.

A dita commissão ou o Syndico resgatará, pelo

valor da estimação, sob reserva da appcllação
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referida no § 13°), toda ou parte das construcções

attingidas pelo traçado das vias e praças projec-

tadas assim como as parcella6 que depois de repar-

tidas não poderão ser edificadas. Obrigará, outrosim,

os proprietários favorecidos e em particular os

possuidores dos immoveis edificados situados além

das vias e praças projectadas e que beneficiarem

da dita recomposição ou do novo loteamento, a

pagar uma indemnisação ou compensação em
dinheiro sem os constranger, porém, a abandonar

uma área de terreno que represente a contribuição'

Indemnisará, egualmente, os inquilinos dos im-

moveis attingidos pelo traçado das vias e praças

projectadas se possuírem um contracto assignado

anteriormente ao edital informando o publico do

projecto da constituição da associação § Io), o dito

contracto não poderá mais ser renovado ou pro-

rogado, mesmo por tácito accôrdo posterior á data

do edital.

b) Em matéria de preparo e conservação dos logra-

douros particulares e suas dependências, a commissão
syndical ou o Syndico regulará a execução das

obras previstas nos estatutos ; essas obras serão

preparadas e dirigidas pelo Chefe dos Serviços da

Planta E. R. E. A execução dos trabalhos de

conservação será levada a effeito sob a direcção

do delegado do dito Chefe dos Serviços da Planta.

As despesas serão repartidas entre os syndicados.

§ 9o . As operações previstas no paragrapho pri-

meiro do artigo precedente 6ão preparadas pelos

agentes technicos conforme estipula o § 4o . Estes

agentes levantam, sob a direcção do Chefe dos

Serviços da Planta E. R. E., o quadro das parcellas

comprehendidas no plano perimetral com a compe-
tente avaliação, e estabelecem em seguida, um
projecto de redistribuição dessas parcellas acom-
panhado, quando fôr preciso, de uma lista de com-
pensações em dinheiro, contribuições-compensações

ou indemnisações que o projecto comportar.
Esse trabalho, assignado pelos agentes technicos,

será visado pelo Chefe dos Serviços da Planta
E. R. E. e depositado durante 15 dias, na Direcção

da Planta, onde os interessados, previamente avi-

sados, poderão tomar conhecimento e apresentar

as suas observações.

Expirado esse prazo, o projecto será submettido,

com as observações apresentadas, á approvação
da commissão que terá o direito de acerescentar

as modificações que julgar úteis e cujos membros
deverão assignar.

§ 10°. Em matéria de recomposições immobiliarias,

a decisão da commissão syndical será homologada
por decreto. A datar do decreto de homologação,
os direitos reaes, de qualquer natureza que sobre-

carreguem as propriedades, serão obrigatoriamente
transferidos por conta das novas parcellas attri-

buidas em troca e por conta das compensações e

indemnisações.

A partir da mesma data, as prohibições de cons-

truir editadas no artigoV serão levantadas, excepto
no que diz respeito as vias e praças projectadas.
A Administração ou a Associação, conforme o caso
poderá, depois de satisfeitas ou consignadas as

indemnisações como é previsto no § 11°, tomar posse
dos immoveis edificados attingidos pelo traçado
das vias e praças indicadas na planta.

§ 11°. Para realisar essas operações, a commissão

syndical deverá dispôr dos seguintes meios finan-

ceiros :

a) poderá crear taxas que attinjam os syndicados

e preparar as folhas das contribuições, que serão

visadas pelo Chefe dos Serviços da Planta E. R. E.

Estas taxas serão cobradas, assim come todas as

quantias devidas á associação, pelo Cobrador Muni-

cipal, que procederá, por conta da dita associação,

como em matéria de taxas excepcionaes. Os débitos

da associação serão garantidos por um privilegio

sobre as propriedades que seguirá immediatamente

o privilegio que garante os débitos municipaes.

Quando um proprietário contrahir um emprés-

timo para se liberar das quantias com que a asso-

ciação o attingiu seja a titulo de compensação,

seja a titulo de participação nas obras de primeiro

estabelecimento, a sua divida, garantida por uma
hypotheca, será subrogada ás hypothecas da asso-

ciação syndical, a qual, por sua vez, será subrogada

ás hypothecas municipaes ;

/' / poderá contrahir empréstimos com a aucto-

risação do Prefeito e consignar em garantia desses

empréstimos, a cobrança das taxas que lhe forem

devidas, ou outros valores de que fôr credora ;

c) poderá receber, do Estado ou da Municipa-

lidade, adeantamentos a titulo de empréstimo e

mesmo subvenções quando a associação tiver por

fim a realisação da planta publica de alinhamento

ou de extensão.

§ 12°. As indemnisações pagas aos proprietários,

serão consignadas, na caixa do Recebedor Muni-

cipal. Avisos serão publicados no « Jornal Official »

no dia da promulgação afim de informar o publico

da decisão da commissão syndical, dos planos, da

lista das indemnisações, compensações e contri-

buições com os nomes dos devedores e dos bene-

ficiados, assim como do deposito feito nas reparti-

ções municipaes. Esses avisos serão egualmente

affixados e publicados nos jornaes de annuncios

legaes da cidade interessada.

Se num prazo de tres mezes, a datar da publicação

no Boletim Official, nenhuma opposição tiver che-

gado ás mãos do Chefe dos Serviços da Planta

E. R. E. a indemnisação será remettida a quem de

direito, acerescentando-se, se fôr preciso, o juro de

5%, calculado a datar da posse do immovel pela

Administração ou pela Associação, conforme o caso.

§ 13°. Os interessados poderão, no prazo de um
mez, a contar do dia da publicação no Boletim Of-

ficial do decreto de homologação (excepção feita

para as pessoas morando longe ás quaes é outorgado

o prazo de distancia), appellar para o Tribunal

competente, afim de serem indemnisados no caso

de insufficiencia ou de exaggeração nas indemni-

sações exigidas ou de prejuízo directo e certo.

As indemnisações serão, conforme o caso, direc-

tamente pagas pelos interessados ou comprehen-
didas nas despesas geraes da associação visto não
ser á Administração, pecuniariamente responsabi-

lisada.

§ 14°. A dissolução da associação será pronun-
ciada por decisão do Prefeito sob requerimento do
Chefe dos Serviços da Planta E. R. E.

§ 15°. No caso em que os syndicados se tenham
sujeitado a todas as obrigações que comporta a

applicação da planta (abandono dos terrenos, paga-

mento das indemnisações e resgate das construcções
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situadas noa logradouros e praças projectados), serão

isentos, de pleno direito, do pagamento da indem-
nisação prevista no art. VIII relativa á valorisação

resultante das operações da commissão.

COMPENSAÇÕES

Art. IX. — Qualquer pessoa cuja propriedade

tiver sido realmente lesada pelo facto da approvação

ou da execução da Planta E. R. E., e que puder

proval-o em data prevista pela lei da Planta, a

contar do dia da publicação do acto, terá o direito

de pedir compensações a auctorídade responsável.

§ Io . A pessoa em questão não terá direito algum

á compensação :

a) se apresentar as suas reclamações após a data

fixada no dito artigo ;

b) se se tratar de remodelações anteriores á publi-

cação da planta ;

cj se a sua reclamação fôr feita relativamente a

uma constmeção que recebeu uma permissão tem-

porária, em virtude de uma legislação creada du-

rante o levantamento da planta.

§ 2°. A propriedade não será considerada como
tendo tido prejuizo real se, conforme ao novo regu-

lamento :

a) a construcção fôr limitada em densidade, em
superfície, em volume, altura ou espécie ;

b) se fôr prohibida nas zonas « non aedificandi »,

em terrenos considerados impróprios á habitação

ou ao levantamento de edifícios industriaes ou com-

merciaes.

§ 3o . O valor da compensação que deva ser paga

ou equilibrada pela valorísação será determinado

pelo Conselho dos Peritos mencionado nos artigos

precedentes.

AUCTORIDADES E FORMALIDADES
ADMINISTRATIVAS

Art. X. — § I o . Sob proposta do Prefeito ou

do Intendente, o Conselho Municipal deverá :

a) designar o Urbanista ou a entidade moral

competente que se encarregará do estudo e do pre-

paro doa planos e projectos E. R. E. Estes projec-

tos, depois de terminados, deverão 6er approvados

pela auctorídade local competente ;

b) consultar, durante o estudo do plano, as

grandes administrações como : Estradas de Ferro,

Cias. de Força e Luz, das Docas. Telephones, etc,

e pedir-lhes os seus « desiderata » afim de os coor-

denar na Planta E. R. E. Por outro lado, nenhum

projecto dos ditos serviços poderá ser approvado

sem o paracer da Direcção do Estudo da Planta

;

e) organisar os inquéritos necessários, públicos

ou não, sem omittir o parecer das sociedades de

architectura e de archeologia, ou outras, que se

interessarem á esthetica da cidade ;

d) apresentar, ao Ministério, o projecto do Plano

E. R. E., afim de ser approvado ;

t) instituir, depois da approvação official da

Planta E. R. E., um serviço permanente sob a

definição de Repartição da Planta E. R. E. (extensão,

remodelação, embellezamentos) para a realisação

da mesma e a verificação dae applicações da legis-

lação adequada ;

f) organisar, durante os estudos e depois da

approvação da planta, um serviço de informações
encarregado de instruir, na medida do possível, as

pessoas interessadas e de lhes dar conselhos gra-

tuitos relativos a construcções, loteamentos, etc.

§ 2o . No Ministério do Interior (ou da Hygiene)

será instituído um Serviço Central de Plantas

E. R. E., das cidades que dará o seu parecer por

deliberação sobre os projectos apresentados pelas

municipalidades antes da sua approvação.

§ 3°. 0 projecto, acompanhado do parecer do

Serviço Central das Plantas E. R. E., será appro-

vado pelo Ministro e editado sob fórma de decreto.

§ 4°. No caso de não apresentar a auctorídade

local projecto algum ou apresentar um plano que

não satisfaça ás exigências da lei em vigor e se

recuse a efTectuar as modificações indicadas pelo

Ministro, este ultimo poderá impôr-lhe uma planta

corrigida ou inteiramente estudada pela Repartição

Central dos Planos E. R. E., cujas despesas correrão

por conta da dita auctorídade local.

§ 5o . Obtida a approvação, a auctorídade res-

ponsável deverá fazer vigorar a Planta E. R. E.,

juntamente com o regulamento e elaborar um
programma de execução por etapas.

CLAUSULAS MODELOS

Art. XI. — Para facilitar e uniformisar o estudo

e a approvação das Plantas E. R. E., o Serviço

Central do Ministério preparará um conjuncto de

clausulas modelos approvado pelo Ministro, no qual

as auctoridades locaes se deverão inspirar.

§ I o . O conjuncto das clausulas modelos deverá

conter disposições geraes adaptáveis a todas as

cidades.

§ 2o . Listas separadas serão editadas de modo a se

adaptarem ás condições especiaes de certas cidades.

§ 3o . A Municipalidade poderá acerescentar, em

condições particulares, outras clausulas que julgar

necessárias.

FINANÇAS

Art. XII. — § I o . As cidades ou municípios que

estiverem elaborando um Plano E. R. E., terão

a faculdade de pagar as despesas do» estudos e de

execução da seguinte maneira :

a) com os créditos do seu orçamento ordinário ;

b) com um credito extraordinário ;

c) com subsídios do poder central. (Ministério

do Interior ou da Hygiene.)

§ 2°. A renda das cidades proveniente dos im-

postos sobre a valorisação deverá ser inscripta ao

credito da Direcção local de Remodelação, para

cobrir, na medida do possível, as despesas da reali-

sação da planta. .

§ 3«>. No Ministério do Interior (ou da Hygiene)

será creada, para subvencionar os planos das cidades

ou dos municipios, uma caixa de adeantamentos

intitulada.: Caixa Central para a Remodelação • a

Extensão das Cidades e dos Municipios.

REVOGAÇÃO

Art. XIII. — Todas as leis anteriores em con-

tradicção com a presente são revogadas.
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ANNEXO B

PROJECTO DE REGULAMENTO REGIONAL

PARA CONSTRUCÇÔES, RECONSTRUCÇÕES, ACCRESCIMOS,

MODIFICAÇÕES DE PRÉDIOS,

LOGRADOUROS E LOTEAMENTOS NO DISTRICTO FEDERAL.

O presente Regulamento foi inspirado no Decreto N° 2.087 de 19 de Janeiro de 1925, tendo em
vista a evolução económica e social dos tempos modernos. Os melhoramentos propostos são indi-

cados em caracteres romanos e os artigos conservados do antigo regulamento são impressos en carac-

teres itálicos. Este projecto de regulamento applica-se unicamente a parte urbanística, não
intervindo na policia constructiva, que ee occupa dos materiaes de construcção da fiscalisação

technica, das multas, etc.

TITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPITULO I

CONDIÇÕES BÁSICAS

SECÇÃO I

DEFINIÇÕES

Abt I o . — Para os effeitos do presente Regula-
mento devem ser admittidas as seguintes definições

:

Accrescimo.— E'o augmento de uma construcção,

quer no sentido horizontal, quer no vertical, formando
novos compartimentos ou ampliando compartimentos
existentes.

Alinhamento. — E' a linha recta, polygonal ou
curva, projectada e localisada pelas autoridades muni-
cipaes, para marcar o limite entre o lote de terreno

e o logradouro publico.

Altura de uma fachada.— E' o segmento vertical

traçado pelo meio da fachada principal, compre-
hendido entre o nivel do meio fio correspondente e a
linha horizontal mais alta dessa fachada, abstrahindo-
se dos pequenos ornatos collocados na parte superior.

Andar.— E' qualquer pavimento acima do porão,
do embasamento da loja ou rez do chão ou da sobre-

loja.

Andar térreo. — E' o pavimento situado acima
de embasamento, de altura superior a vinte centí-

metros (0m20), ou acima do porão.
Area.— E* a parte do lote de terreno não oceupada

por edifiew, não incluída a superfície correspondente
á projecção horizontal das saliências de balanço
superior a vinte e cinco centímetros (0m25).
Uma área é considerada principal quando se des-

tina a illnmiruir, ventilar e insolar compartimentos
de permanência nocturna e secundaria, quando tem
por fim ventilar corredores, armazéns, copas, ba-
nheiros, despensas, gabinetes sanitários, vestíbulos,

escadas e depósitos.

Area de frente.— E'a area situada entre afachada
da frente do edifício e o alinhamento do respectivo lote.

Area de fundo.— E% a area situada entre a divisa

do fundo do lote e a face posterior extrema do edi-

fício.

Area lateral ou passagem. — E* a area que se

extende, sem interrupção, desde o alinhamento ou a
area de frente até á area de fundo ou á divisa de fundo.
Area interior.— ET a area fechada em todo o seu

perímetro por paredes do edifício.

Area de divisa.— E' a area fechada em todo o

seu perímetro, realizado esse fechamento, em parte,

por paredes do edifício e em parte, por divisa ou
divisas do lote.

Area exterior.— E' a area cujoperímetro é aberto
em parte, sendo fechado, pelo menos em dois (2) dos
seus lados, por paredes do edifício. Uma area exterior
será lateral, de frente ou de fundo, conforme a sua
situação.

Area comm um. — E' a area que se extende por
mais de um lote, sendo fechada pelo menos em dois (2)
dos seus lados, por paredes.
Calçada de um prédio. — E' a parte do terreno

situada junto ás paredes do prédio e revestida de mate-
rial impermeável.
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Cava ou subterrâneo. — E* o espaço vasto, com
ou sem divisões, de pé direito não inferior a um metro

c oitenta centímetros (lm80), e situado abaixo de loja

ou rez do chão, ou de andar térreo, de maneira que

o respectivo piso nunca fique, em relação ao nivel

do terreno circumdante, á distancia menor do que a

metade do seu pé direito.

Concertos de um prédio.— São as obras de subs-

tituição de partes inutilizadas da cobertura, forros,

paredes divisórias, piso, revestimentos, escadas e

esquadrias, desde que taes obras não excedam á me-

tade (1 /2) de todo elemento correspondente, em cada

compartimento onde devam ser executadas.

Tal expressão comprehende também as obras de

substituição de partes das fachadas e paredes mestras,

quando taes obras não excedam o limite de um quarto

(1 /4) da superfície respectiva.

Construir. — E\ de um modo geral, realizar

qualquer obra nova, edifício, ponte, viaducto, mu-

ralha, muro, etr.

Edificar. — E* levantar qualquer edifício desti-

nado a habitação, a exercido de culto, a installação

de industria, de commercio, etc.

Elementos geométricos essenciaes.— São os

elementos de uma construcção, submettidos pelo pre m

sente Regulamento a limites indicados com precisão.

Embasamento. — E' a parte do edifício, de altura

variável, situada acima do nivel do terreno circum-

dante e abaixo do nivel do piso do andar ou pavimento

mais baixo, não constituindo porão, e tendo o seu

interior completamente aterrado.

Estrada de rodagem.— E* o logradouro publico

que se desenvolve atravéz de zona pouco povoada, e

oficialmente conhecido sob a designação de estrada.

Família. — E* o grupo de pessoas vivendo em
communhão em uma só habitação. O presente Regu-

lamento, porém, também considera família a pessoa

que vive isoladamente.

Frente do lote.— E' a Unha que separa o lote do

logradouro publico e que coincide com o alinhamento.

Fundo do lote.— E* o lado opposto á frente. No
caso de lote triangular em esquina, o fundo é o lado

do triangulo não contíguo á via publica.

Girào. — E' um piso de pequena area, elevada

acima do piso de uma loja ou de um pavimento,

tendo o respectivo vigamento apoiado sobre columnas.

Habitação. — E' o edifício ou parte do edifício

que serve de residência a uma ou mais famílias.

A habitação se diz particular, quando occupada

pelos elementos de uma só família.

Habitação collectiva. — E* o edifício ou parte

do edificio que serre de residência permanente a varias

famílias.

Hotel. — E' o edifício ou parte de edifício ser-

vindo de residência temporária a varias familias.

Insolação. — E' a exposição á acção directa

dos raios solares. A insolação é medida, em relação

aos compartimentos do edifício pelo tempo em que

fica exposto a tal acção o prolongamento dos pisos,

quer esse prolongamento exista, quer não, além dos vãos

abertos para o exterior, na parte contigua a cites,

dentro das vias publicas, áreas, passagens ou jardins.

Logradouro publico. — E' toda a parte da

superfície de uma cidade destinada ao transito pu-

blico, officialmente reconhecida
m
e designada por

um nome, de accôrdo com a legislação em vigor.

Loja OU rez do cbão. — E' o pavimento que tem

piso ao nivel do terreno circumdante ou, no máximo,
a vinte centimetros (0m20), acima delle.

Lote. — E* a porção de terreno situada ao lado

de um logradouro publico, descripta e essegurada

pelo titulo de propriedade.

Modificação de um prédio. — E* o conjuncto

das obras destinadas a alterar divisões internas, a

deslocar, abrir, augmentar, reduzir ou supprimir

vãos, ou, emfim. a dar nova fórma 6 fachada.

PALANQUE. — E* um piso de pequena área, ele-

vado acima do piso de uma loja ou de um pavi-

mento, tendo o respectivo vigamento apoiado nas

paredes do edifício.

Parte carroçavel de um logradouro. — E*

a parte destinada ao movimento de vehiculos.

Passeio de um logradouro. — E* a parte

destinada ao transito de pedestres.

PÉ direito. — E1 a distancia vertical entre o

piso e o forro de um compartimento.

Porão. — E* o espaço vazio, com ou sem divisões,

de pé direito de dois metros (2m00), situado immediata-

mente abaixo do pavimento térreo e tendo, pelo menos,

um metro e cincoenta centimetros (lm50) da sua

altura acima do nivel do terreno circumdante. O
porão não é considerado como pavimento.

Prédio térreo. — E* o que se compõe de um só

pavimento e cujo piso fica em nivel inferior a um
metro e cincoenta centimetros (lm50) acima do nivel

do meio fio.

Prédio assobradado. — Po que se compõe de

um só pavimento, estando o nivel do piso desse pavi-

mento sobre porão ou sobre embasamento de um
metro e cincoenta centimetros (lm50) ou mais.

Prédio de sobrado. — E* o que não tem outro

pavimento acima do primeiro andar. Convém observar

que os prédios de mais de dois (2) pavimentos são

designados pelo numero de pavimentos.

Primeiro andar. — E* o pavimento situado

immediatamente acima do rez do chão ou loja, do

andar térreo ou da sobreloja.

Profundidade do lote. — E* a distancia entre

a frente e a divisa opposta, medida segundo uma
linha normal á frente. Se a fórma do lote for irregular,

avalia-se a profundidade média.

Reconstruir. — E? fazer de novo, no mesmo

logar, como dantes estava, mais ou menos na primitiva

fórma, qualquer construcção, no todo ou em parte.

Reforma de um edifício. — E' o conjuncto

de obras caracterizadas na definição de concertos,

feitas, porém, além dos limites alli estabelecidos.

Reparos ligeiros ou pequenos concertos. —
São as obras de substituição de telhas partidas, forros,

pisos, revestimentos e esquadrias, ladrilhamento de

piso e impermeabilização de parede, desde que, ex-

cluída a primeira hypothese, não excedam a um
quarto (1/4) do ~elemento " correspondente em cada

compartimento.

Sobreloja. — E* o parvimento de pé direito

reduzido, não inferior, porém, a dois metros e cin-

coenta centimetros (2
m
50), e situado immediatamente

acima da loja ou do pavimento térreo.

SotÃo, agua furtada ou mansarda. — E* a

parte do edifício, de pé direito não inferior a dois

metros (2
m
00), cujo piso deverá estar acima do mais

alto pavimento, e que abranja, pelo menos, parte

do espaço"comprehendido pela cobertura. O sótão não

é considerado como pavimento.]
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Terreno arruado. — E* o terreno que tem uma
das suas divisas coincidindo com o alinhamento do

logradouro publico, ou de logradouro projectado,

quer pela Prefeitura, quer por particular, estando

nesse ultimo caso o projecto de arruamento approvado

pela Prefeitura e de que haja sido essignado na Direc~

toria Geral de Obras o respectivo termo.

Villa. — l
' « conjuncto de habitações isoladas

em edifícios separados ou não e dispostos de modo
a formarem ruas ou praças interiores, sem caracter

de logradouro publico.

Uma villa pode ter uma ou mais entradas por
logradouro publico, caso em que essas entradas rece-

berão a numeração que lhes competir pela sua situa-

ção no logradouro.

As casas do interior das viUas devem ser numera-
das por meio de algarismos romanos.

Vistoria administrativa. — E y

a diligencia

effectuada por engenheiros da Directoria Geral de

Obras, tendo por fim verificar as condições de resis-

tência e estabilidade das differentes partes de uma
construcção.

SECÇÃO II

DEFINIÇÕES

Art. 2o . — O Districto Federal fica dividido
em cinco Zonas, a saber :

a) Primeira ou Central, com parte commercial.

b) Segunda ou de Industria e do Porto.

c) Terceira ou de Residência, com zona de com-
mercio local.

d) Quarta ou Suburbana.
e) Quinta ou Rural.
Os terrenos situados em morros são considerados

como pertencendo as Zonas C. D. E.

§ 1°. Limitação das Zonas.
a) A Zona Central (Zona A') será limitada pelas

seguintes ruas : Avenida Beira Mar, desde a ave-
nida Oswaldo Cruz até a avenida das Nações

;

avenida das Nações até ao mar, os cáes até a Praça
Mauá, rua do Acre, rua da Prainba, Conceição,
rua Senador Pompeu, rua Barão de S. Felix, rua
da America, rua Nabuco de Freitas, o limite do
morro até a rua Coronel Pedro Alves, rua Santo
Christo, avenida Francisco Bicalho, avenida Ro-
drigues Alves, rua São Christovão, rua Estácio de
Sá, rua Frei Caneca, rua do Riachuelo, rua Maran-
guape, largo da Lapa, rua da Lapa, rua da Gloria
até a avenida Beira-Mar incluídos os dois lados
das ruas mencionadas. Os limites da parte com-
mercial (Zona A2

) ficam sendo os mesmos que no
regulamento estabelecido pelo decreto N° 2087
de 19 de Janeiro de 1925*.

b) A Zona da Industria e do Porto está limitada
pela praça Mauá, ruas Sacadura Cabral, Livra-
mento, da Gamboa, da União, Santo Christo, avenida
Rodrigues Alves de um lado e o mar do outro ; a
seguir, pelas ruas São Christovão. Benedicto Ottoni
e praia de S. Christovão de um ladoe o mar do outro.
Toda a Ponta do Cajú. e os novos bairros indue-
triaes de Manguinhos.

c) Todo o território urbano ou suburbano (antiga
zona urbana e suburbana) não comprehendido nas
zonas A e B, é considerado como zona de residência.

d) 06 limites das zonas urbana, suburbana e

O^J^S^E^^fS^^ d'P'T«'«- - '»»« Ugm ..rioliafado, mau Uida, no plano il. Lmi.. ..

rural serão determinados pela Directoria Geral das

Obras no plano definitivo.

e) Todos os terrenos não comprehendidos nas

zonas precedentes, pertencerão á Zona Rural.

§ 2° Regulamento das Zonas.

Cada zona terá como característico a sua legis-

laçoã especial. Em cada zona, parte do terreno

deve ser livre para ventilar e illuminar os edifícios.

Zona A. — Zona Central subdividida em A 1

,

bairro commercial, e A2
, bairro dos negócios.

§ 3. Zona Central : A1 e A2
.

a) O limite que os edifícios não podem exceder,

são fixados por perfis estabelecidos :

1° para as construcções propriamente ditas, no
alinhamento dos logradouros públicos e parti-

culares ;

2° para as construcções levantadas nos alinha-

mentos das áreas internas

;

3° para as construcções encostadas a muros
divisórios.

Esse limite está, além disso, submettido á

applicação das regras especiaes relativas ás condi-
ções de hygiene e de salubridade prescríptas para
a habitação.

Edifícios levantados no alinhamento dos logra-

douros públicos, ruas particulares e áreas internas.

b) No alinhamento dos logradouros públicos e

ruas particulares, o perfil da construcção propria-
mente dita, está estabelecido em cada ponto do
alinhamento, sem levar em conta e posição da facha-
da relativamente ao alinhamento. Esse perfil está

traçado em plano normal ao alinhamento e comporta:
1° uma linha vertical elevada no ponto do alin-

hamento determinado
;

2° uma linha recta inclinada a 50° cujo prolon-
gamento passe a 5 metros acima do nivel do passeio
no limite do alinhamento da propriedade opposta.

c) Se o alinhamento opposto se achar a uma
distancia superior a 20 metros, a altura da vertical

não poderá exceder 25 metros.

d) A altura dos muros divisórios entre proprie-
dades de um mesmo quarteirão não pôde, em
nenhum dos pontos de suas linhas divisórias, exceder
o nivel do extremo da vertical do perfil traçado no
ponto do alinhamento o mais próximo.
Em cada ponto da linha divisória, a construcção

propriamente dita, é limitada por um perfil traçado
normalmente á dita linha e comportando :

1° uma linha vertical coincidindo com a linha
divisória

;

2° uma recta inclinada a 50° passando pela al-

tura limite do muro.
Os proprietários de immoveis contíguos que se

tenham po6to de accôrdo para construir e reunir
os seus edificios num só bloco, poderão levantar
os muros divisórios a altura da construcção propria-
mente dita, tal como é permittida, seja pelos perfis

traçados no alinhamento, seja pelos perfis traçados
como abaixo será dito, em áreas interiores. Se só
um dos proprietários quizer demolir, essa dispo-
sição acarretará o compromisso, para o outro
proprietário, de recuar o edifício aos limites pre-
vistos no presente regulamento.

e) No alinhamento das áreas internas, o perfil

da construcção, propriamente dita, está determi-
nado em cada ponto da fachada do prédio a ser
edificado, por uma recta a 50° partindo de mu
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ponto tomado junto a fachada do prédio opposto
ou junto ao muro divisório opposto, em plano
normal a fachada a ser edificada e situado 5 metros
acima do nivel da area interna fixada pelo cons-
tructor.

f) Póde-se abrir sobre logradouros públicos ou
particulares e pôde ser annexado parte de áreas
em reentrância cujas paredes levantar-se-ão verti-

calmente até a altura determinada para o con-
juncto dos edifícios, e neste caso :

1° os compartimentos destinados á habitação
diurna ou nocturna, só poderão ser illuminados
por estas áreas em reentrância a sob condição de
que a abertura da dita reentrância seja, pelo menos,
egual a metade do perímetro da mesma reentrância

;

2° os compartimentos que não forem destinados
a habitação, só poderão ser illuminados por estas
áreas sob a condição de que a abertura das ditas
reentrâncias seja, pelo menos, egual ao terço das
mesmas.

Póde-se egualmente estabelecer áreas latereas

rectilíneas ligando os logradouros públicos ou parti-

culares a áreas e entre-areas internas, cujos
muros se levantarão verticalmente até a altura

determinada para o conjuncto dos edifícios ; mas,
neste caso, os compartimentos destinados á per-

manência diurna ou nocturna só poderão ser

illuminados por estas áreas lateraes sob a con-
dição de que a menor largura das mesmas seja

pelo menos, egual á parede maior.

Os compartimentos não destinados á habitação
poderão ser unicamente illuminados por estas

áreas lateraes sob a condição de que a menor
largura das mesmas seja, pelo menos, egual á quarta
parte da parede maior.

Em todo o caso, a largura dessas passagens não
poderá ser inferior a dois metros em nenhum dos
pontos e deverá ser, pelo menos, egual á quarta
parte da parede mais extensa.

Bem entendido, a illuminação dos comparti-

mentos de qualquer natureza forem, nessas áreas

em reentrância ou áreas lateraes, deverá correspon-

der ás condições enumeradas aos artigos 49° e 50°.

g) Cada corpo do edifício destinado á habitação
ou a escriptorios deve ter a ventilação transversal

natural (cross ventilation.)

No corpo dos edifícios encostados, uma venti-

lação artificial que substitua o cubo de ar uma vez

e meia por hora, será obrigatória.

§ 4o . a) Na Zona A*, a 25 metros do sólo, será

traçado um plano horizontal, denominado plano-

limite. Acima do plano-limite, poderão ser edi-

ficados, além do perfil normal, edifícios em forma
de torres, com todas as fachadas estudadas. Essas

torres não poderão exceder 1 /10o da superfície

edificada do lote, contada para as torres, desde o

nivel do plano-limite. Essas serão inscríptas num
solido formado de planos, que passem acima das

Unhas horizontaes dos corpos dos edificios ao nivel

do plano-limite, de modo a formar com elle um
angulo de 75°.

E' possível fazer varias torres, mas o total de

superfície das mesmas não deverá exceder o 1 /10°

precitado.

Essas torres deverão ser construídas num recuo

de 5 metros, pelo menos, da fachada sobre a rua

e a 10 metros de cada muro divisório.

b) Nas Zonas A* e A i
, todo o edifício que possuir

uma elevação acima do plano limite ou comportar
uma sala de espectáculos, de cinema ou de reuniões,
cujo numero de espectadores exceder a 400, ou
estiver destinado a um grande armazém deverá
reservar garagens fácil e directamente accessiveis
da rua para o parking dos automóveis e para os
caminhões de carregamento e descarregamento de
mercadorias.

Essa superfície de garagem applica-se exclusiva-
mente ás necessidades dos ditos estabelecimentos(l).

c) A edificação das fabricas e depósitos será
vedada na Zona Central A 1 e A .

§ 5o . Zona B, Segunda ou da Industria e do Porto.
a) Na Zona da Industria e do Porto, nenhuma

construcção destinada á habitação será auctorísada,
excepto as habitações do pessoal de vigilância

empregado no estabelecimento.

b) Na Zona da Industria e do Porto, os edificios

poderão oceupar, em volume, 5 m* para cada metro
quadrado de superfície, para as fabricas, e 10 m*
para cada metro quadrado, para os depósitos.

c) Os logares para o carregamento e o descarre-
gamento de mercadorias deverão ser reservados
no lote, sendo completamente prohibido o carrega-

mento nas ruas.

<l I A altura dos edificios não está limitada, mas
o que se ganhar na altura, perder-se-á na superfície,

a fim de se obter sempre a proporção indicada.
' > Para as industrias nocivas e malcheirosas,

uma zona especial, B 1
, será preparada, afóra o

plano de extensão da cidade.

Essas industrias são, por exemplo : a producção
de ammonio, de chloro, de gazes asphyxiantes, de
ácidos chloridricos, sulfuricos, nítricos, etc, fabricas

de productos inflammaveis ou explosivos ; mata-
douros índustríaes, transformação dos restos orgâ-

nicos e usinas de adubos chimícos, cortumes e

depósitos de couros brutos, etc, e, em geral, todas

as industrias que produzam fumaça ou vapores
nocivos á vizinhança e á vegetação (2).

f) Para as industrias indicadas no paragrapho E,

dar-se-ão egualmente auctorísações para a edificação

em pleno campo, sob a condição, porém, de que
essas industrias estejam collocadas em centro de

grandes terrenos e protegidas por vegetação, afim

de não incommodar os vizinhos ou prejudicar a

cultura.

g) Todas as fabricas deverão possuir fumivoros,

afim de evitar a producçãa de fumaça.

h) Os edificios índustríaes e as fabricas deverão

ser construídos segundo as leis vigentes para cada

categoria.

§ 6o . Zona C. Terceira ou de Residência, com zona

de Commercio Local.

A Zona de Residência comprehenderá 4 secções :

C) construcção continua, altura máxima 4 pavi-

mentos, superfície edificada 50%;
C1

) construcçdb contínua, altura máxima 3 pavi-

mentos, superfície edificada 33%;

(1) Aa auper&riae de atrataneamento para aulomovala Mrlo calculadaa de

eeguinte maneira ;

Um ...i...: ... i para 12 peaeoaa, trabalhando ou reaidindo noa diloe Min-
«loa ou 3a eeDectedoree.

Para o calculo doa habilantce ooa ompionoe. adnittir— a 4 mi \lt do
pi.o broto da aacriplano (corredores e peBaagena nlo compreheadldae).

Para oa adifirioa de apartamentoe, um automóvel para cada apartamento.

Para o calculo daa gerajfene. admillir-ee-A, para cada carro, melro. : 3X7*

(2) Uma liata daa induatnaa nocitaa ou malcbeiroeaa de»eri mi eatabaiecida

a rat lala da quatro am quatro annoa.
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C3
)

construcção separada ou agrupada, altura

máxima 3 pavimentos, superfície edificada 33 %

;

C4) construcção separada ou agrupada, altura

máxima 2 pavimentos, superfície edificada 25 %
a) Nas secções C 1

e C", as construcções (levan-

tadas no alinhamento do logradouro deverão ser

edificadas desde o muro meão ou divisório.

Por derogação a essa exigência, é permittido,

nessas zonas, apoiar-se contra um dos muros divisó-

rios se, do outro lado, o espaço entre o segundo

muro divisório e o edi ficio fôr, pelo menos, de 4 metros

para 3 pavimentos e de 5 metros para 4 pavimentos.

Neste caso, a fachada lateral do prédio será estu-

dada com o mesmo cuidado que a fachada principal.

No caso de terrenos situados em esquinas, o

terreno normal será aquelle que é formado pelo

cruzamento de dois alinhamentos e de duas per-

pendiculares levantadas nos alinhamentos.

Para a Zona C* a extensão de cada perpendicular

deverá ter 20 metros, e para a zona 30 metros

entre o alinhamento e o cruzamento com a bissec-

triz do angulo. Nesse terreno, será permittido

construir no alinhamento ou no recúo obrigatório,

sem levar em conta a superficie edificada, sob a

condição, porém, de que :

1° o edificio do alinhamento da rua não tenha

mais de 12 metros de profundidade \A
2° seja reservada uma area interna de 60 metros

quadrados, no minimo.

No caso de formar um angulo agudo, essa area

interna deverá ser, pelo menos, tangente a um
circulo, cujo centro será formado pelo cruzamento

das duas perpendiculares precitadas com a bissec-

triz do angulo, e cujo raio seja de 8 metros, no

minimo.

Para os terrenos de angulo, menores, o proprie-

tário deverá entender-se com os seus vizinhos, afim

de que a superficie da area interna possa ser cal-

culada pelos terrenos adjacentes. Para os terrenos

maiores, toda a parte supérflua já não será conside-

rada como terreno de angulo, e a superficie edificada

dessa parte será calculada segundo as zonas.

b) Nas secções C e C4
, os edificios deverão estar

a uma distancia de 3 metros, pelo menos, do muro
divisório.

c) No caso de edificios agrupados, a construcção

dc 10 casas individuaes alinhadas será o máximo
auctorisado. As casas dos dois extremos deverão
estar a 3 metros, pelo menos, do muro divisório

correspondente. As fachadas lateraes dessas duas
casas serão estudadas como as fachadas de testada.

d) Nos pontos de juncção entre a secção continua
e a secção de edificios separados, a ultima casa
da secção continua deverá ter uma fachada lateral.

Esta fachada estará a 3 metros, pelo menos, do
muro divisório, no caso de 3 pavimentos, e a 4 me-
tros, no caso de 4 pavimentos.

e) Nenhum dos lotes de terrenos situados na
zona de residência poderá ser utilisado para o com-
mercio e a industria. Excepção será feita, no em-
tanto, para a agricultura, a horticultura, a indus-

tria pastoril e a industria hoteleira, excepto nos
casos indicados no artigo que se segue.

f) Na Zona de Residência, todo o terreno situado
em rua limitada por duas ruas tranhversaes succes-

sivas, e onde mais da metade dos pavimentos
térreos dos dois lados da dita rua, na occasião da

promulgação deste regulamento, são utilisados para

o commercio ou devem ser breve e visivelmente dedi-

cados a esse uso, é considerado situado na zona do

commercio local, e gosará das vantagens da zona A*

;

mas, para as alturas e os recuos, conformar-se-á

com o regulamento da zona de residência. Além
disso, a superficie edificada está limitada á 50%.
As garages e as salas de reuniões ou de espectá-

culos são comprehendidas na zona do commercio

local. As garages publicas construídas nessa zona

serão localisadas no interior dos lotes, com entrada

e sahida sómente para a rua. Em geral, obedecerão

ao regulamento adoptado para a zona B, Industria,

mas com restricções e precauções especiaes, em
consecuencia da iufiammabiUdade da gasolina.

Toda a garage deverá ter, pelo menos, 3 metros de

terreno livre em volta das suas linhas divisórias.

A álea de entrada deverá ter, pelo menos, 5m50.

Sendo possivel, far-se-ão duas entradas.

g) ÍNa Zona de Residência, o terreno utilisado

para uma construcção separada deverá ter 12x30
ou seja 360 m", no niinimo. Para a construcção

agrupada, os lotes das casas interiores poderão

ter, no minimo, 8m00x30m00 ou seja 240 m\
h ) Na Zona de Residência, a edificação de novas

construcções industriaes é vedada, assim como toda

a ampliação, accrescimos ou transformação de edi-

ficios industriaes existentes.

i) De um mudo geral, nas ruas da Zona de Resi-

dência, onde a maior parte das construcções se

acha em recúo do alinhamento, só serão permittidas

novas construcções sob a condição de serem feitas

com o recúo médio do alinhamento da rua. De
toda a maneira, um recúo de 3 metros, no minimo,
será obrigatório para qualquer edificio da zona de

residência. Para as novas ruas, a Prefeitura indi-

cará, na planta, o recúo obrigatório dos edificioB (1).

jj Todos os edificios desta zona deverão ter a

ventilação transversal natural.

§ 7°. Zona D. Suburbana.
a) Nesta zona, as construcções não deverão ter

mais de 2 pavimentos nem occupar mais de 1 1
1

1

do terreno. Os lotes não deverão ter menos de

15 m. 00x35 in. 00 ou seja 525 metros quadrados.

A construcção será separada e o recúo minimo será

de 5 metros.

b) Para todos os outros pontos, a Zona D, será

conforme ao regulamento da Zona C (Residencial),

excepção feita para os grandes edificios, hotéis,

hospitaes, clinicas, clubs, etc, e os edificios não
destinados á habitação, que serão regidos pelo

regulamento da Zona Rural.

§ 8°. Zona E. Quinta ou Rural.

a) Esta zona deve continuar a ser rural.

b) E' prohibido crear, nesta zona, novos lotea-

mentos ou fazer remodelações urbanas e construir

densos grupos de prédios.

c) As construcções individuaes serão levantadas
no centro de terrenos espaçosos.

Hotéis, hospitaes, clubs ou sanatórios situados

em grandes terrenos, minimo 2 hectares, poderão
ser auctorisados a cobrir 1 /20° da arca, no máximo.

(I) 1 aqui o* recúo. obrigatório* ;

Para aa nua da 6 metro* — recúo da 3 mclroa
— — 9 — — 1 —
— — 12 — — 4 —
— — u — — s —
— — U — — 6 —

acima da 25 mclroa, o recúo »tr* de 7 a IS melro*.
O recito de IS melroa 6 o tueiimo exigido.
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d) Estabelecimentos agrícolas, quintas, habita-

ções para trabalhadores agrícolas, poderão ser edi-

ficados.

e) Fabricas separadas completamente de outras
fabricas e construcções poderão ser edificadas no
meio de terrenos de 10 hectares, pelo menos, com
construcções que oceupem 1 /40o da superfície do
terreno. Todos os edifícios dessa zona deverão ter

um recúo minimo de 10 metros.

§ 9o . O que diz respeito ao « Zoning » em geral.

a) Para os edifícios comprehendidos entre as

vias de largura desegual ou de niveis differentes, a
altura de cada uma das fachadas sobre rua não
poderá exceder a que fôra fixada em relação ao
perfil correspondente, excepção feita, porém, para
os edifícios situados no alinhamento dos logradouros
com mais de 25 metros de largura. Neste caso, a
fachada da rua mais larga pôde ser voltada para a

rua mais estreita conservando a mesma altura,

até 21 metros de profundidade para a Zona A e

15 metros para a Zona C.

b) Os cruzamentos das ruas serão calculados

de modo a observar-se uma visibUidade suffíciente,

que corresponda ás necessidades do trafego. >4 linha

da visibilidade será de 15 metros anies do cruza-

mento para as ruas de grande circulação e de
10 metros para as ruas de pequena circulação ou
de residência (1).

A Direcção da Planta de Remodelação dará aos

constructores o plano de cruzamento próprio a re-

salvar a circulação, com a indicação dos alinhamen-

tos. Se a Direcção da Planta não tiver estudos espe-

ciaes de cruzamentos, os edifícios construidos nas

esquinas e nas ruas de menos de 30 metros de

largura deverão ter um angulo cortado. Este angulo

cortado será traçado perpendicularmente á bissectriz

do angulo do edifício. O seu comprimento será deter-

minado, tendo em mira a visibUidade mencionada.
Poderá ser substituído :

1° por um angulo de 90°, no minimo, [em reen-

trância, formando um triangulo desde a hypote-

nusa, cujo comprimento será egual á face do angulo

cortado ;

2° por uma superfície cylindrica ou polyedrica

traçada no interior do angulo cortado, cujas partes

mais salientes formarão tangente com elle;

3° por um segmento curvo, cuja face do angulo

cortado será a corda.

Em cada cruzamento, os quatro lados serão

estudados do mesmo modo, tendo o primeiro

constructor o direito de escolher a fórma.

Não serão auctorisadas saliências de espécie algu-

(1) Chaoia-aa linha de «laibllidada • linha traçada no mo da nu, daada o

ponto do inlvracrçao doa urulougawrutoa daa facea plana», parpandlcuUr*» 4

biaacclFia do angulo doa allohamaotoa, até ao traçado do aliohaiuaulo da via

tranaiaraal. Eala linha Kpreaeola o olhar do ronduclor, cuja vialo a» achar no

ponto da újlaravcçio tudicada.

ma na face do angulo cortado abaixo de 10 metros,
medidos desde o nível do passeio.

/. c) Os Umitcs do a zoning o serão fixados para
8 ânuos, ou sejam duas legislaturas. Em seguida,
só poderão ser modificados por iniciativa da Pre-
feitura, ou

:

por uma proposta de sociedades de urbanistas,
architectos ou engenheiros,

ou ainda :

por proposta de um grupo importante de cidadão»,

j Nestes dois últimos casos, a Prefeitura fará um
inquérito publico, após o qual a questão será exa-
minada pela Direcção permanente da Planta de
Kemodelação e pela Directoria de Obras e Viação,
e approvada pelo Prefeito. Em todos os casos, o
« zoning i) actual deverá ser denunciado dois annos
antes da applicação dos novos limites.

d) Quando o caracter e a densidade de uma zona
fôrem modificados, a Direcção da Planta estudará
novamente toda a zona ou a parte da que deva
ser modificada, antes de conceder auctorisação para
novas construcções. Esse estudo se relacionará com
a circulação, illuminação e ventilação dos edifícios,

a organisação dos serviços sanitários, as possibi-

lidades e vantagens financeiras, assim como com
a repercussão que essas mudanças poderão deter-

minar nas zonas limitrophes.

SECÇÃO 111

CONDIÇÕES PARA OBTENÇÃO DAS LICENÇAS

Art.3°.—Aos Printeira. Segunda, Terceira e Quarta

Zonas, nenhuma obra de construcção, de reconstruo-

ção, total ou parcial, de qualquer espécie, de modi-

ficações, acerescimos, reformas e concertos de prédios,

poderá ser feita em desaccòrdo com as disposições do

presente Regulamento e sem a necessária licença da

Prefeitura.

Paragrapho único. — Nas Primeira, Segunda,

Terceira e quarta Zonas (Central, Industrial Urbana
e Suburbana), nenhuma construcção ou reconstrucçào

será feita em terreno não arruado.

Art. 4o . — Em logradouros de caracter residencial,

situados nas Segunda e Terceira Zonas (Urbana e

Suburbana), só será permittida a construcção de pré-

dios contíguos, sem áreas lateraes ou passagens,

desde que se observem:

I. — a largura minima estabelecida, de accõrdo

com este Regulamento, para os respectivos lotes

;

II. — o recúo minimo fixado para os edifícios,

no logradouro em questão

;

Art. 5°. — Na quinta Zona (Kural) é prohíbida

a edificação resalvando as disposiçõea contidas

no § 8o do art. 2«.

CAPITULO II

REQUISITOS RELATIVOS A PROJECTOS E EXECUÇÃO DE OBRAS.

SECÇÃO I

PROJECTOS

Art. 6o . — A licença para execução de uma obra

de construcção, reconstrucção, acerescimo ou reforma

de um immovel será obtida por meio do requerimento

dirigido ao Prefeito, devidamente acompanhado do

projecto da obra, com indicação num e noutro docu-

mento, do respectivo local, pelo districto municipal,

do logradouro e do numero, devendo ser tudo sellado

de accõrdo com a lei.
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Paragrapho único. — No caso de se tratar de terreno

ainda não numerado, deverão ser dadas indicações

exactas da distancia entre uma das divisas do lote

9 a mais próxima divisa do mais próximo prédio

numerado.

Art. 7o . — Nos edifícios que se acharem em desac-

côrdo com este Regulamento, mas que tenham sido

construídos em obediência ao Regulamento anterior,

serão permittidas obras de accrescimo, reconstrucção

parcial, modificação e concertos, nas condições se-

guintes :

I — obras de accrescimo, se as partes aceres-

eidos observarem as normas do presente Regulamento

e não prejudicarem as partes antigas do edificio;

II — reconstrucções parciaes;

III — ligeiros reparos e pequenos concertos, se

tiverem por fim melhorar as condições de hygiene e

de commodidade, ainda mesmo que en relação ao res-

pectivo logradouro haja exigência de maior numero
de pavimentos ou de modificação de alinhamento.

§ 1°. Em prédios existentes á data deste Regula-

mento, nos quaes haja compartimentos de perma-
nência illuminados e ventilados por meio de clara-

bóias, ou por meio de áreas cobertas, será tolerada

a execução das obras constantes da alinea III do
presente artigo, não sendo permittida, entretanto, a
execução das obras de que tratam as alineas I e II,

a não ser que se façam, nesses prédios, as modificações

necessárias para que fiquem todos os compartimentos

de permanência dotados de illuminação e ventilação

directas.

§ 2°. Quando houver mais de um pavimento, tolerar-

se-á a remoção da cobertura das áreas para nivel

inferior ao dos peitoris das janellas do primeiro andar,
desde que não haja na loja ou rez do chão, ou no pavi-
mento térreo, compartimentos de permanência inte-

ressados por essas áreas, caso este, em que a cobertura

referida deverá ser retirada.

Art. 8o . — Antes de expedir o alvará, a Directoria

Geral de Obras, por um dos seus engenheiros, fará
uma inspecção no terreno ou prédio em que tiverem
de ser realizadas as obras.

Art. 9o . — O projecto relativo a qualquer obra de
construcção ou reconstrucção, accrescimo e modificação
de prédio, o qual terá de acompanhar o respectivo

requerimento, constará, conforme a natureza da obra
a executar, das seguintes peças

:

I — planta cotada de cada um dos pavimentos e

do telhado a construir, reconstruir, modificar ou soffrer
accrescimo, assim como das dependências, plantas
essas em que serão indicados os destinos de cada
compartimento, as suas dimensões, as superfícies dos
pavimentos, sem erro de decimetro quadrado, e ben
assim as dos terraços, alpendres e varandas

;

II — desenho isolado, em folha independente, da
elevação da fachada ou fachadas voltadas para as
vias publicas, com apresentação de segmentos das
fachadas dos prédios lateraes:

III — planta de situação, em que se indiquem

:

a) posição do edificio em relação ás linhas limi-
trophes

;

b) orientação;

c) localização das faces mais próximas dos prédios
vizinhos, construídos sobre as divisas do lote

;

d) perfis longiludinaes e transversaes do terreno
em posição média, sempre que este não for de nivel

;

IV — corte transversal e longitudinal do edificio

projectado.

Paragrapho único. — Se a Directoria Geral de

Obras assim o entender, poderá exigir ainda a apre-

sentação de memorial descriptivo do destino da obra

e dos materiaes a empregar, bem como o calculo da
estabilidade e da resistência dos diversos elementos

constructivos, além dos desenhos dos detalhes.

Art. 10°. — / - peças das alineas a, b, c e d do
artigo anterior serão em duas (2) vias, uma das quaes
em téla.

Art. 11°. — As escalas mínimas serão: de 1:100,

para as plantas; de 1:200, para as plantas de situa-

ção; de 1:50, para as fachadas e para os cortes ou
secções ; e de 1:25, para os detalhes.

Paragrapho único. — / escala não dispensa a

indicação de cotas, não só que exprimam as dimen-
sões dos compartimentos, como ainda dos vãos que
dêm para fôra, do afastamento das linhas limitrophes

e da altura. As cotas constantes dos projectos preva-
lecerão, no caso de divergência, com as medidas to-

madas no desenho.

Art. 12o . — Os projectos devem trazer sempre a
assignatura do proprietário ou do seu representante

legal, e terão de ser egualmente assignados, não só

pelos profissionaes que os tenham organisado, como
por aquelles que os tenham de executar.

Paragrapho único. — Em se tratando das Quarta
e Quinta Zonas (Suburbana e Rural), sómente são

obrigatórias as assignaturas do proprietário, ou seu
representante legal, e do constructor que tenha de
executar os projectos.

Art. 13o .— Nos projectos de reconstrucção, accres-

cimo ou reforma de prédios, as partes conservadas
serão representadas a tinta preta ; as novas ou a
renovar, a tinta vermelha ; os elementos constructivos

em ferro ou aço, a tinta azul ; as partes a demolir, a
tinta amarella ; e as madeiras, a terra de sienne.

RUAS E DIVISÕES EM LOTES

Art. 14o . — Não serão acceitos os requerimentos
relativos á edificação em terrenos não dotados de
arruamento das 1*, 2\ 3* e 4' zonas.

§ 1°. As associações, sociedades particulares ou
estabelecimentos públicos que emprehenderem a
creação ou o desenvolvimento de grupos de habi-
tações, da divisão de terrenos em lotes ou de ruas,

devem ter conhecimento das directrizes da Planta
de Remodelação e coníbrmar-se com ellas na excução
de todas as obras. Será obrigatoriamente deposi-
tado na Prefeitura, antes de toda a venda ou lo-

cação e de toda a publicidade, um projecto, em
duas vias, comportando

:

a) uma planta, na escala de 1 : 2000, compre-
hendendo a ligação com os logradouros públicos e
se fôr necessário, com as canalisações de agua po-
tável e exgottos da cidade ; perfis longitudinaes na
escala de 1:500 e transversaes na escala de 1:200.
Para os terrenos accidentados, o plano deverá

possuir curvas de nivel equidistantes de um metro.
b) um programma que indique as condições nas

quaes o grupo ou o loteamento será estabelecido,
(logradouros, distribuição de agua potável, evacua-
ção das aguas e matérias usadas, illuminação, etc).
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c) o Registro da» Obrigações (cahier des charges)
da» vendas e locações, estipulando as serventias
hygienicas, archeologicas e estheticas do grupo ou
dos lotes.

S 2°. A superfície reservada aos espaços livres
e aos logradouros não poderá ser inferior a 26 ., da
superfície total. O local desse terreno livre será
escolhido de accôrdo com a Direcção da Planta
E. R. E. Para os terrenos que excedam a 30.000
metros quadrados, a Prefeitura exigirá 5% a mais
para o local dos edifícios públicos ou dos jardins.
Os terrenos que excederem aos 30% prccitados,
mas reservados pela Prefeitura para praças, campos
de jogos, etc., darão logar a uma indemnisação.
Essa indemnisação será fixada, seja amigavelmente,
seja de conformidade com as regras das expropria-
ções ordinárias.

§ 3°. O Prefeito poderá prohibir a divisão do
terreno em lotes, se este fôr impróprio á habitação
ou se os lotes prejudicarem uma reserva arborisada
ou um sitio, ou se estiverem em uma zona reservada
a outro destino que não seja a habitação.

§ 4o . A Cidade não approvará plantas de lotea-
mentos se o numero de ruas exceder ao máximo tole-
rado e se os terrenos não fôrem divididos em lotes.
O máximo tolerado será calculado nos seguintes
princípios :

a) na divisão dos quarteirões destinados á habi-
tação, o traçado das ruas deverá satisfazer a uma
ou outra das três seguintes condições equivalentes,
e de modo a deixar toda a liberdade á composição :

1° uma rua só deve ser traçada, em média, de
200 em 200 metros num sentido e de 60 em 60 metros
no outro ;

2o os quarteirões entre quatro ruas devem ter
uma superfície média de 10.000 a 12.000 metros
quadrados.

3o a densidade adoptada será a seguinte :

Logradouros e terrenos livres

Habitações individuaes por hectare :

15... 8%+l,5%x 15=17%
20... 8%-f 1,5% x 20=20%
30... fl%+ 7,5% y 30=26%
40... 8%+l,5%x40=32%

Consideraremos densidade normal os algarismos
em itálico

; todavia, o quadro permitte variar em
relação com os espaços livres e a viação.

b) Na divisão dos lotes destinados á industria,
uma rua só deve ser traçada, em média, de 250 em
250 metros num sentido e de 100 em 100 metros
no outro, com quarteirões de cerca 25.000 metros
quadrados.

§ 5o . A venda ou a locação dos terrenos compre-
hendidos num loteamento ou numa nova via, assim
como a edificação das construcções, só poderão
ser effectuadas após a approvação dos projectos de
remodelação supracitados, e após ter organisado
a viação e o saneamento indicados no projecto.
Nenhuma construcção poderá ser levantada num

grupo de habitações ou lote, antes que a Prefeitura
tenha determinado o alinhamento conforme ao
plano approvado, e tenha permittido a construcção.

§ 6o . Os requerimentos para a auctorisação de
dividir o terreno em lotes, devem ser, além das for-

malidades usuaes, dirigidos á Direcção da Planta

de Remodelação para o parecer favorável, afim de
se certificar que concordam com a planta geral.

§ 7°. Os projectos de ruas particulares ou não
creadas pela iniciativa particular, devem-se con-
ormar com os regulamentos que regem as ruas dos
loteamentos, no que respeita á relação que existe
entre as ruas e os lotes. A Prefeitura pôde recusar
a abertura de nova rua, se esta exceder a proporção
permittida para os logradouros no paragrapho 4<>

no que respeita ao bairro em questão. Isto não é
appheado á zona central (A 1 e A*).
Nos projectos de ruas separadas, a divisão dos

lotes deverá ser sempre traçada como nos lotea-
mentos.

§ 8o . Nenhuma rua separada ou de loteamento
poderá ser acceita, se tiver mais de 12% de declive.
Passagens para transeuntes, com escadas confortá-
veis, poderão exceder a este declive. Os degráos
não poderão ter mais de 16 centímetros de altura
e os lanços 12 degráos sem patamar. Os patamares
terão, pelo menos 2 metros, de comprimento.

§9°. Para as ruas separadas ou de loteamentos
deverão ser adoptados : as larguras, o preparo e
calçamento recommendados pela Prefeitura. Além
disso, deverão satisfazer todas as exigências das
leis vigentes.

QUARTEIRÕES DEFEITUOSOS

Art. 15o . — § 1<>. São considerados quarteirões
deituosos os que, pelas suas dimensões ou dispo-
sição dos lotes, não permittem levantar construc-
ções saudáveis e racionaes, conforme ao novo regula-
mento. A Direcção da Planta E. R. E. constituirá
uma lista dos quarteirões defeituosos e notificará
a sua decisão aos respectivos proprietários.

§ 2o . Todos os proprietários de um quarteirão
defeituo, que se não tenham espontaneamente
constituído em associação syndical, deverão consti-
tuir obrigatoriamente a dita associação syndical
para o melhoramento do quarteirão.

Essa associação será creada nos moldes das asso-
ciações syndicaes para a recomposição (projecto de
lei relativa aos planos de extensão, de remodelação
e de embellezamentos das cidades, art. 8o).

Nenhuma licença de construir ou de reconstruir
no dito quarteirão será dada após a notificação da
Direcção da Planta E. R. E., se o reque-
rimento não fôr accompanhado de um plano
explicativo da remodelação do quarteirão, previa-
mente approvado pela associação syndical e a
Direcção da Planta E. R. E.

§ 3°. No caso de desintelligencia entre os membros
da Associação poderá ser designado o representante
da Direcção da Planta E. R. E. ou um Comité de
louvados organisado para esse fim.

§ 4o . A Administração poderá propor a assembléa
geral da associação a sua transformação em uma
associação syndical para a recomposição.

Art. 16°. — No caso de desaccôrdo com a lei, de
erro ou insufficiencia de elementos, o requerente será
chamado pelojornal official, dentro do prazo de seis (6)
dias úteis, a contar da data da entrada do projecto
no escriptorio do engenheiro competente, afim de
dar os esclarecimentos necessários.

Nas Zonas Suburbana e Rural, esse prato será
de dez (10) dias úteis.
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§ I o . Rectificado o projecto, que não poderá conter

rasuras nem emendas % e tendo sido verificado pela

secção própria estar o mesmo de accârdo com este

Regulamento, será expedida guia de pagamento, á
vista da qual será feito, na repartição competente, o

pagamento dos devidos emolumentos.

§ 2o . O prazo para approvação das plantas c expe-

dição do alvará de licença, no qual se determinarão o

alinhamento e a altura da soleira, se toes indicações

tiverem dc ser feitas, será de quinze (15) dias, para a
Primeira e Segunda Zonas, e de vinte (20) dias, para
as demais.

§ 3o . Não havendo exigência com relação á posição
do prédio, ás fundações e ás paredes mestras, o archi~

tecto-constructor ou constructor poderá obter, no fim
do sexto (6

o
) dia util, a contar da entrada do requeri-

mento no escriptorio do engenheiro, auctorisação deste,

dada por escripto, para iniciar a obra, devendo essa

auctorisação conter a declaração expressa dos limites

dentro dos quaes poderá ter andamento a construcção

antes da expedição de alvará, ou a indicação pormeno-
rizada dos serviços auctorisados. O architecto-construc-

tor ou constructor será responsabilizado, se exceder
aos limites fixados nessa auctorisação, ou se se afastar
do projecto apresentado.

§ 4o . Immediatamente após a expedição da auctori-

sação de que trata o paragrapho anterior, o engenheiro
da Circumscripção dará disso sciencia, por escripto,

ao Agente, do Districto, fazendo constar dessa commu-
nicação os limites dentro dos quaes poderá ter anda-
mento a construcção antes de concedida a licença

definitiva.

§ 5o . O architecto-constructor ou constructor deverá
conservar permanentemente no local da obra, até que
seja expedida a licença definitiva, o documento de
auctorisação referida no § 3o .

§ 6o . Para todos os effeilos, o prazo da licença, no
caso de ser dada a auctorisação de que trata o §3°.
deste artigo, será contado a partir da data da
referida auctorisação.

Art. 17o .— Os requerimentos relativos ás licenças,
que puderem ser obtidas sem apresentação de projecto,
deverão ser despachados dentro de seis (6) dias úteis,
contados do dia da sua entrada no escriptorio do
engenheiro competente, nas Primeira, Segunda e ter-
ceira Zonas, e dentro de dez (10) dias úteis, nas outras
Zonas.

§ I o . Se no fim de tal prazo não fôr expedido o
alvará de licença, e desde que não haja exigência
publicada no jornal official, poderão ser executadas
as obras referidas, ficando, porém, o proprietário e
o architecto-constructor ou constructor responsáveis
pela modificação do que nellas houver em contrario
á lei.

§ 2°. Em nenhuma hypothese, o requerente poderá
eximir-se ou deixar de pagar os respectivos emolu-
mentos.

SECCaO II

ARCHITECTOS, ARCHITECTOS-CONSTRUCTORES

E CONSTRUCTORES

Art. 18o .— Todos os projectos submettidos á appro-
vação da Prefeitura, para construcção de obras em
cimento armado, de grandes chaminés, de muralhas
de arrimo, de pontes e viaductos, em qualquer ponto

do Districto Federal, e para construcção de edifícios,

nas Primeira e Segunda Zonas, deverão ser assigna-
dos, não só pelo architecto ou architecto-constructor,

que delles fôr auctor, como ainda pelo architecto-cons-
tructor ou constructor responsável pela sua execução.

Art. 19o .— Serão admittidos nos registros dos
architectos e dos architectos-constructores do Districto
Federal os engenheiros civis e os architectos diplo-
mados, seja por institutos officiaes ou a estes equi-
parados, brasileiros, seja por escolas ou institutos
extrangeiros, reconhecidos pelo Governo Federal, cujos
títulos dêm direito ao exercício da profissão de archi-
tecto no paiz onde funecionem.

§ Io . Os constructores e architectos não diplomados,
licenciados no exercido de 1924, que não satisfaçam
as condições do presente artigo, serão inscriptos como
architectos, architectos-constructores ou constructores,
conforme a hypothese, devendo ser conservados nos
registros próprios da Directoria Geral de Obras e
Viação, emquanto satisfizerem os pagamentos de
impostos a que estiverem obrigados.

§ 2o . Resalvada a hypothese constante do para-
grapho anterior, os interessados que não satisfizerem
as condições do presente artigo só poderão ser inscriptos
como architectos ou architectos-constructores depois
que, mediante requerimento dirigido ao Prefeito, e
dentro de seis (6) mezes, a contar da data do presente
Regulamento, provarem perante uma commissão
especial que foram os auctores de projectos anterior-
mente approvados pela Directoria Geral de Obras e
Viação.

§ 3°. A commissão, a que se refere o paragrapho
anterior, será nomeada pelo Prefeito, e constituída
pelo Director Geral de Obras e por dois (2) engen-
heiros municipaes.

Art. 20o . — Durante cinco (5) annos, a contar
da data deste Regulamento, poderão ser inscriptos
no registro dos Constructores do Districto Federal as
pessoas que exhibirem titulo de constructor passado
pela Directoria Geral de Obras e Viação, para obten-
ção do qual deverão os candidatos submetter-se a
uma prova pratica, realizada nos dois (2) últimos
mezes de cada anno, perante uma commissão especial
de tres (3) lechnicos, nomeados pelo Prefeito, um dos
quaes, pelo menos, pertencerá ao quadro dos engen-
heiros municipaes.

Art. 21o . — Os profissionaes, que realizarem as
condições do artigo 18°, poderão inscrever-se para
exercerem a profissão de architectos, ou de architectos-
constructores, ou de constructores.

Art. 22°. — Para que os architectos, os archi-
tectos-constructores e os constructores, inscriptos, nos
termos deste Regulamento, nos registros da Directoria
Geral de Obras e Viação, possam, nos devidos casos,
assignar projectos e encarregar-se da execução de
obras, é preciso que provem,além da referida inscrip-
ção, terem feito o pagamento dos impostos federaes
e municipaes, estabelecidos por lei para o exercido
da profissão.

Paragrapho único. — Os architectos-constructores
e os constructores deverão provar, egualmente, para
os effeitos deste artigo, terem feito na Directoria de
Fazenda Municipal o deposito da importância de
1:000$000, em moeda corrente ou em apólices da
União ou da Municipalidade desta Capital.



PROJECTOS DE LEGISLAÇÃO E REGULAMENTOS

Art. 23o . — Para que sejam incluídos nos regis-

tros da Directoria Geral de Obras e Viação, deverão
os constructores, os architectos-constructores e os
architectos apresentar requerimento á Directoria de
Obras, e exhibir, na occasião opportuna, documentos,
títulos ou diplomas hábeis.

§ 1°. Ficam sujeitos a essa exigência todos os
actuaes architectos e constructores, diplomados ou
não diplomados, sem prejuízo, porém, do disposto

nos paragraphos do art. 18°.

§ 2o . Em caso de duvida ou de insufficiencia dos
títulos ou diplomas apresentados, será o requerimento
submettido a despacho do Prefeito.

Art. 24o . — O registro dos architectos, dos archi-

tectos-constructores e dos constructores do Districto

Federal será feito, na Directoria Geral de Obras e

Viação, em livros especiaes, separados para cada
uma das classes, e de fórma que nelles haja uma
pagina reservada para cada profissional.

Paragrapho único. — Na pagina destinada a
cada profissional e encimada pelo respectivo nome,
serão feitos os seguintes lançamentos

:

I — indicação de diploma, titulo ou documento
apresentado

;

II — assignatura individual do profissional e

da firma de que fizer parte ou que representar

;

III — indicação do seu escriptorio e da sua resi-

dência ;

IV — annotação relativa á effectivação do depo-

sito de que trata o paragrapho único do art. 21°;

V — annotação annual do pagamento dos im-
postos municipaes e federaes relativos ao exercido

da profissão, com indicação dos números dos respec-

tivos talões;

VI — annotações de occorrencias relativas ás
obras ou projectos da responsabilidade do profissional,

multas, suspensões, ele.

Art. 25°. — Quando uma obra fõr executada por
uma firma, companhia ou sociedade, o projecto respec-

tivo deverá ser assignado, não só pelo sócio ou repre-

sentante, que esteja devidamente habilitado, como
também pela firma referida.

Paragrapho único. — No caso deste artigo, a firma
ou sociedade também responderá pelas multas em
que incorrer o constructor ou architecto-constructor

seu representante.

Art. 26o . — Os constructores e architectos-cons-

tructores ficam sujeitos á pena de suspensão, imposta

pelo Prefeito, de um (1) a seis (6) mezes, além das

multas estabelecidas por este Regulamento, nos se-

guintes casos

:

I — quando edificarem sem projecto approvado,
salvo nos casos permittidos por este Regulamento;

II — quando assumirem a responsabilidade da

execução de um projecto e entregarem essa execução
a outrem, não dirigindo de facto os respectivos ser-
viços ;

III — quando revelarem imperícia na execução
de uma obra, verificada essa imperícia por uma com-
missão de três (3) engenheiros municipaes, designados
pelo Director Geral de Obras, com approvação do
Prefeito.

Paragrapho único. — O architecto-constructor ou
o constructor suspenso não poderá, durante o tempo
da suspensão, encarregar-se da confecção ou da
execução de projectos, pelo que o acto da suspensão
deverá ser publicado no jornal official da Prefeitura
e communicado ás auctoridades municipaes.

Art. 27o . — A importância da multa imposta aos

profissionaes de que tratam os artigos precedentes
será descontada do deposito estabelecido no para-
grapho único do art 2 Io, no caso de não ser essa multa
paga dentro do prazo de dez (10) dias e não ter havido,
dentro desse prazo, recurso para o Prefeito.

§ Io . No caso de haver recurso para o Prefeito, e

de ser o mesmo indeferido, o desconto será feito, desde
que a multa não seja paga dentro de oito (8) dias,

contados da data da publicação do despacho, ainda
que porventura se interponha novo recurso ou seja a
questão submettida a julgamento judicial. Dar-se-á
a restituição da importância assim paga, quando
se verificar despacho favorável do Prefeito ao segundo
recurso ou houver absolvição em juizo.

§ 2°. Dentro do prazo de oito (8) dias, contados

da data do desconto, deverá ser o deposito integra-

lizado, sob pena de ser o constructor ou architecto-

constructor considerado suspenso até que satisfaça

essa exigência.

Art. 28o. — No caso de não ser substituído um
profissional suspenso por outro regularmente regis-

trado, dentro do prazo de oito (8) dias, contados da
data em que se tornar effectiva e fõr publicada a

suspensão, serão embargadas, não só a obra que tiver

dado logar á suspensão, como todas aquellas que

estiverem sendo executadas sob a responsabilidade

do mesmo profissional.

Art. 29o . — No local onde se der inicio a uma
construcçáo e emquanto nella se trabalhar, deverá

haver, em posição bem visível do publico, uma placa

ou taboleta, indicando

:

I — a residência ou escriptorio e o nome do auctor

do projecto e do responsável pela sua execução, se não

se tratar da mesma pessoa

;

II — o nome da rua e o numero do prédio em
construcçáo.

Paragrapho único. — Fica isenta do pagamento
de quaesquer emolumentos a placa ou taboleta de que

trata o presente artigo.

CAPITULO III

SECÇÃO ÚNICA

APPROVAÇÃO E DESTINO DOS PROJECTOS

Art. 30°. — Desde que o interessado exhiba recibo

passado pela repartição competente, e com que prove

terem sido pagos lodos os emolumentos devidos, será

expedido o alvará de licença para a construcçáo ou

obra projectada.

§ Io . O exemplar do projecto da obra, em téla, com
a rubrica do engenlteiro, que o approvar, será archi-

vado na Prefeitura e o outro, também rubricado pelo

mesmo engenheiro, juntamente com o alvará » o

recibo dos emolumentos, será entregue ao interessado.
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§ 2°. No alvará de licença, serão indicados, além

do nome do interessado ou dos interessados, a rua e

o numero, as servidões legaes a serem observadas no

local, a quantidade da obra, o alinhamento e o nivela-

mento determinados, além de outras indicações que

forem necessárias.

§ 3o . O alvará, quando passado na Circumscripção

de Obras respectiva, deverá ser levado á Agencia do

Districto Municipal correspondente, dentro de dois (2)

dias úteis após a sua expedição, afim de ser regis-

trado.

§ 4o . Se o alvará não fôr passado pela Circums-

cripção de Obras, deverá ser levado a essa repartição

dentro de dois (2) dias úteis após a sua expedição,

para registro, e, em seguida á respectiva Agencia,

também para registro, dentro do prazo de dois (2)

dias úteis, contados da data em que fôr restituído

por aquella repartição.

§ 5o . O registro do alvará, assim na Circumscripção

de Obras como na Agencia, será feito dentro do prazo

de quarenta e oito (48) horas, contadas da hora que

será indicada no recibo, passado por aquellas reparti-

ções, da entrega daquelle documento.

§ 6o . O alvará, depois de registrado na Agencia,

será collocado no local da obra, onde será conservado

permenentemcnte.

Art. 31o . — Para que os engenheiros da Directoria

de Obras possam fiscalizar a execução dos projectos

approvados, deverão estes achar-se sempre presentes,

na obra, convenientemente resguardados contra a

acção do tempo e dos maleriaes de construcção.

Paragrapho único. — No caso de ser exigida pela

Companhia City a apresentação, nos seus escriptorios,

dos projectos approvados, para resolver sobre a
canalização de exgottos, o constructor ou architecto-

constructor é obrigado a communicar esse facto, por
escripto, ao engenheiro da Circumscripção, pelo menos
vinte e quatro (24) horas antes da retirada dos referidos

projectos do local da obra.

Art. 32o . — As obras deverão ser executadas de
accôrdo com o projecto approvado, nos seus elementos
geométricos essenciaes.

§ I o . Consideram-se elementos geométricos essen-
ciaes das construcções os seguintes :

I — altura do edifício;

II — pés direitos

;

III — espessura das paredes mestras, secções
de vigas, pilares e columnas

;

IV — superfície dos pavimentos
;

' — posição das paredes lateraes e posteriores ;

VI — dimensões das áreas e passagens;
VII — áreas de illuminação

;

VIII — superfície e forma da cobertura;
IX — posição e dimensão dos vãos

;

X — dimensões das saliências.

§ 2o . O architecto-constructor ou o constructor res-

ponsável pela execução de um projecto não poderá

modifical-o em nenhum dos seus elementos geomé-

tricos essenciaes, e bem assim nas linhas das fachadas

cujo plano tiver sido approvado, sem licença da Pre-

feitura, licença essa que só poderá ser obtida por meio

de requerimento acompanhado de projecto em duas (2)

vias, indicando as modificações ao projecto anterior-

mente approvado.

§ 3o . No caso do paragrapho anterior, o requeri-

mento será assignado pelo proprietário ou pelo seu

representante legal.

Art. 33o . — Os pequenos concertos ou reparos

ligeiros, quando não alterarem os elementos geomé-

tricos da construcção, não dependerão de licença

devendo, entretanto, ser a sua execução precedida

de communicação á Circumscripção respectiva, que

o participará á Agencia do Districto.

§ I o . Poderão ser executados independentemente da

communicação de que trata o presente artigo, os ser-

viços de pintura geral caiação, forração a papel, re-

mendo em soalhos, em forros, em esquadrias, em pisos

e em revestimento de paredes, remendo e substituição

de revestimento de muros e caiação ou pintura de

muros.

§ 2°. A construcção de dependências não destinadas

a habitação humana, como sejam, viveiros, telheiros

com menos de doze metros quadrados (12mB,00) de

superfície coberta, gallinheiros, sem fim commercial,

caramanchões e estufas, e de tanques para fins do-

mésticos, não situados no alinhamento dos logra-

douros públicos, e não sendo visíveis dos mesmos
logradouros, não ficará sujeita a apresentação de

projecto, nem a licença.

Art. 34o . — Depois de terminada a construcção

de um prédio, qualquer que seja o seu destino, para
que possa ser o mesmo habitado, occupado ou utilizado,

deverá ser pedido o Habite-se, por meio de requeri-

mento apresentado á respectiva Circumscripção.

§ Io . O Habite-se será concedido pelo engenheiro

da Circumscripção depois de ter verificado estar a
construcção completamente concluída, ter sido obe-

decido o projecto approvado, estar o prédio abaste-

cido de agua e exgottado, sufficientemente seco e salu-

bre, ter sido construído passeio e collocada a plaça

de numeração.

§ 2o . O Habite-se deverá ser concedido, para pré-

dios situados nas Primeira Segunda e Terceira Zonas,
dentro do prazo de tres (3) dias, e, para as 4' e 5*

Zonas dentro do prazo de seis (6) dias, contados a
partir da apresentação do requerimento. Uma vez

extincto o prazo, poderá ser o prédio habitado, caso

não tenha sido publicado no jornal official despacho

em contrario ou com exigência a satisfazer.

CAPITULO IV

SECÇÃO ÚNICA
ALINHAMENTO E NIVELAMENTO — FECHAMENTO DOS
TERRENOS — CONSTRUCÇÃO DE PASSEIOS E MU-
RALHAS DE SUSTENTAÇÃO— CANALIZAÇÃO DE VAL-
LAS E RIOS

Art. 35°. — Nenhuma edificação ou construcção.

qualquer que seja o seu género, poderá ser feita no
limite dos logradouros públicos sem que préviamente
se obtenha, para isso, alvará de alinhamento e nive-

lamento.

§ Io . O alinhamento e o nivelamento serão determi-
nados de accôrdo com os projectos relativos ao logra-
douro publico em que a construcção houver de ser feita.
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§ 2°. Quando se tiver o propósito de alinhar e edi-

ficar simultaneamente, os alvarás de alinhamento,

nivelamento e construcção deverão ser requeridos

conjunctamente, mencionando-se no alvará de licença,

em tal caso, o alinhamento e a altura da soleira.

Art. 36°. — Antes que qualquer construcção, no

alinhamento da rua, attinja á altura de um metro

(lm,00), o constructor requererá verificação de alinha-

mento, devendo realizar-se essa verificação no prazo

de cinco (5) dias, para a Primeira e Segunda Zonas,

e de oito (8) dias para as outras.

Art. 37o . — Nos cruzamentos de vias publicas

a concordância das faces, nos alinhamentos poderá

ser feita por um só plano, por superfície polyedrica

ou por superfície cylindrica de directriz circular, a

juizo, em qualquer caso, da Directoria Geral de Obras.

Paragrapho único. — Nos cruzamentos octogo-

naes de vias de largura egual ou inferior a dez metros,

(10m,00), a concordância será feita por face plana,

perpendicular á bissectriz do angulo dos alinha-

mentos, e situada a distancia tal que a sua largura,

marcada na intersecção com o passeio, não tenha

menos de dois metros (2m ,00), salvo no caso de constar

esta concordância de projecto especial.

Art. 38o . — Nos terrenos não edificados ou nos

terrenos onde houver edifícios recuados do alinha-

mento, a frente do lote será fechada por gradil de

ferro ou madeira, sobre embasamento de cantaria,

de alvenaria de pedra ou de tijolo, por muro ou por

qualquer outra vedução apropriada, a juizo da Direc-

rotia Geral de Obras.

§ I o . Em casos especiaes, a juizo da Directoria

Geral de Obras, poderá ser dispensado o fechamento

do terreno no alinhamento, quando houver edifício

recuado, com jardim á frente, admittindo-se, então,

o emprego de jardineiras ou renques de vegetação,

com a condição expressa de ser essa vegetação mantida

permanentemente em rigoroso estado de conservação

e aparada segundo o alinhamento. Pela inobservância

dessa condição, poderá a Directoria Geral de Obras

exigir, em quelquer tempo, a construcção do muro ou

gradil de fechamento.

§ 2o . A disposição do paragrapho anterior não po-

derá ser extendida a terrenos não edificados.

§ 3o . Na Primeira Zona (Central), os terrenos por

edificar serão obrigatoriamente fechados por muro

artístico, de dous metros e cincoenta centímetros de

altura (2
m,50), no mínimo, com entrada provida de

porta convenientemente disposta, e sempre deverão

ter passeios nas respectivas testadas, de largura deter-

minada pela Prefeitura.

§4°. Nas segunda, terceira e quarta zonas, os

terrenos não construídos deverão ter um muro

divisório de lm ,50, no máximo, de altura, ou uma
grade de ferro, de cimento ou de madeira, cujos

pilares deverão ser de alvenaria ou de pedra e

collocados de seis em seis metros, pelo menos. Serão

também permittidas as cercas vivas sob a condição,

porém, de serem cortadas conforme o alinhamento.

A Prefeitura poderá exigir a substituição dessas

cercas por muros de lm,50 de altura.

Os terrenos não construídos deverão, além disso,

possuir um passeio, cuja largura será determinada

pela Prefeitura.

§ 5°. Na Quinta Zona (Rural), onde o fechamento

não 6 obrigatório, os terrenos situados em logradouros

públicos poderão ser fechados por cerca viva, de zinco

ou de arame liso, de um metro (lm.OO), no minimo,
de altura.

§ 6°. Nas terceira e quarta Zonas, a Prefeitura

poderá exigir, nas frentes de terrenos não edificados,

e situados em logradouros não calçados, passeio rús-

tico, com a largura minima de sessenta centímetros

(Om.60), feito com material apropriado, a juizo da
Directoria Geral de Obras, devendo ser toes passeios

obrigatoriamente substituídos por passeios defini-

tivos, a expensas do proprietário, uma vez executado

o calçamento da via publica.

§ 7°. Quando, em virtude de serviços de calçamento,

executórios pela Prefeitura em logradouros situados

em qualquer das zonas da cidade, forem alterados o

nível ou a largura dos passeios, ou os dois, competirá

aos proprietários a reposição desses passeios em bom
estado, de accôrdo com a nova posição dos meios-

fios, salvo quando taes passeios tiverem sido construí-

dos por esses proprietários até tres (3) annos atraz,

caso em que a reposição competirá á Prefeitura.

§ 8°. 0 material a empregar na construcção ou

reconstrucção de passeios ficará a juizo da Directoria

Geral de Obras, que poderá estabelecer os desenhos

a adoptar, no caso de ser empregado o revestimento a

mosaico ou outro material que os comporte.

§ 9o . Em ruas de caracter accentuadamente residen-

cial, dotadas de passeios de cinco metros (5m.00) ou

mais de largura, poderá o Prefeito determinar, por

meio de decreto, a construcção obrigatória de passeios

ajardinados. Taes passeios terão a secção transversal

de accôrdo com o projecto que será, para cada caso,

approvado pelo Prefeito e o desenho será fornecido

aos interessados.

§ 10°. A conservação dos gramados dos passeios

ajardinados caberá ao morador de cada prédio, no

trecho correspondente á respectiva testada, e ao pro-

prietário, no trecho correspondente ás testadas dos

terrenos baldios e prédios deshabitados.

Art. 39o . — Os prazos para o inicio da construcção

de obras de fechamento de terrenos e de construcção

de passeios, que serão marcados entre vinte (20) •

quarenta (40) dias, só poderão ser prorogados pelo

Prefeito.

Art. 40o . — Aos proprietários compete nuinterem

permanentemente limpos, em toda a extensão compre-

hendida pelas respectivas divisas, os cursos d'agua

ou as valias que existirem nos seus terrenos ou com

elles limitarem, de fórma que, nesses trechos, a secção

de vasão desses cursos d'agua ou dessas valias se

encontre completamente desembaraçada.

§ 1°. Sem licença especial da Prefeitura, que, na

hypothese de poder concedel-a, estabelecerá em cada

caso as exigências a serem satisfeitas, é prohibida a

construcção de açudes, represas, barragens, tapagens

ou qualquer obra que impeça, nesses cursos d"agua

ou nessas valias o livre escoamento das aguas, com

possibilidade de damnos para outrem que não o pro-

prietário do respectivo terreno.

§ 2°. Nenhum serviço ou construcção poderá ser

executado á margem dos cursos d
%agua ou das valias,

sem que sejam executadas as obras de arte porven-

tura exigidas pela Prefeitura, ou sem quf sejam ob-

servadas,para tornar possível a descarga conveniente,

a forma e as dimensões por ella estabelecidas para

a secção de vasão.
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§ 3o . Noa terrenos em que passarem rios, riachos,

córregos etc., ou valias, as construcções a se levanta-

rem deverão ficar, em relação ás respectivas bordas,

á distancia que fôr determinada pela Directoria Geral

de Obras e Viação, a menos que os proprietários se

disponham a realizar as obras de arte que lhes forem

indicadas pela mesma Directoria.

§ 4o . Em caso algum poderão ser realizados ser-

viços de aterro ou desvio das margens dos cursos

d?agua ou valias, sem prévia licença da Prefeitura,

que poderá exigir ao concedel-a, a execução de obras

julgadas convenientes para se assegurar o fácil escoa-

mento das aguas.

Art. 41o . — A Prefeitura poderá exigir dos pro-

prietários de terrenos, não sómente a construcção de

muralhas de sustentação ou de revestimento das terras,

sempre que o nivel desses terrenos fôr superior ao

nivel dos logradouros públicos vizinhos, mas lambem

a construcção de sargetas ou de drenos, para dêêvio

de aguas pluviaes ou de infiltração, que causem pre-

juízos ou damnos á via publica.

Paragrapho único. — Os prazos para inicio das

obras de que trata o presente artigo serão marcados

entre trinta (30) e noventa (90) dias, contados da

respectiva intimação, salvo se, por motivo de segu-

rança publica, a juizo da Directoria Geral de Obras

e Viação, a obra fôr julgada de necessidade urgente,

caso em que esses prazos poderão ser reduzidos.

Em qualquer hypolhese, porém, esses prazos só

poderão ser prorogados pelo Prefeito.

TITULO II

CONSTRUCÇÃO EM GERAL

CAPITULO I

CONDIÇÕES NORMAES DOS PROJECTOS

SECÇÃO I

PÉS DIREITOS

Art. 42°. — Nos compartimentos da habitação

permanente diurna c nocturna (salas, dormitórios,

gabinetes, quartos de vestir e escriptoríos), o pé
direito mínimo será de 2 m. 80. Para os prédios de
um e de dois pavimentos, o pé direito será de

2 m. 60.

Art. 43o . — Nas cozinhas, despensas, copas, ba-

nheiros, latrinas e compartimentos para outros fins
que não sejam os de habitação, o pé direito minimo
será de dois metros e sessenta centímetros (2 m. 60).

Art. 44o . — Nos armazéns e officinas, o pé di-

reito minimo será de quatro metros (4 m. 00) para a
Zona A e tres metros e cincoenta (3 m. 50) para as

outras Zonas.

Art. 45o .— Para as sobrelojas, o pé direito

minimo será de 2 m. 60.

Art. 46o . — Nos porões, o pé direito será de dois

metros (2m.00) ; nas cavas ou subterrâneos, o pé
direito minimo será de um metro e oitenta centí-

metros (1 m. 80).

Art. 47°. — Nas aguas furtadas ou mansardas,
o pé direito minimo será de 2 metros. Para as aguas
furtadas habitáveis, elle será no minimo de 2 m. 60.

SECÇÃO II

altura dos edifícios

Art. 48o . — A altura dos edifícios será deter»

minada nas repectivas zonas.

Paragrapho único. — Na zona central os pré-
dios deverão ter, pelo menos, 3 pavimentos.

SECÇÃO III

ILLUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO

VISTA DIRECTA

Art. 49°.— Os compartimentos destinados a

habitação diurna e nocturna deverão ser illuminados

e ventilados por vãos verticaes, que se abram directa-

mente para o exterior. Em caso nenhum a vista

directa dos compartimentos poderá effectuar-se

para um espaço com profundidade inferior a

5 metros e largura inferior a quatro metros.

Esse comprimento, medido desde o centro do vão

de illuminação e normal ao mesmo até ao muro
fronteiro, é chamado: vista directa. A vista directa

dos compartimentos não destinados á habitação,

não se pôde effectuar para espaço nenhum cuja

profundidade e largura fôrem inferiores á 2 m. 50.

A illuminação horizontal ou obliqua de locaes

communs, destinados unicamente a habitação

diurna temporária, será auctorisada sob a condição

de que esses locaes apresentem, pelo menos, uma
superfície interior de 40 m- e um volume de 160 m'.

O sólo dos ditos locaes poderá ser abaixo do nivel

da area determinada pelo constructor.

VÃOS

Art. 50°. — Cada compartimento de perma-

nência diurna ou nocturna será illuminado ou are-

jado do lado da rua ou do quintal por um ou vários

vãos, cujo conjuncto deverá apresentar uma secção

total pelo menos egual á sexta parte do sólo do
dito compartimento. Para os prédios de um só

andar, a superfície dos vãos poderá ser reduzida

á oitava parte do sólo de cada compartimento.
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As vergas superiores dos vãos destinados a illu-
minação e á ventilação_dc_compartimentos devem
estar collocadas de forma que, entre a sua face in-
ferior e o tecto, haja uma distancia máxima de
80 centímetros, quando não fôr prevista uma venti-
lação artificial nem houver disposições especiaes
para evitar a concentração do ar viciado. Se houver
bandeiras, e&tas serão basculantes.

AREAS

Art. 51 o
. — Serão probibidas as áreas com super-

fície menor a 20 metros quadrados, mesmo quando
iliuminarem locaes não destinados á habitação.
Nenhuma área poderá illuminar, em cada andar,
uma superfície de compartimentos superior a cinco
vezes á sua própria superfície. Não poderá, tão
pouco, illuminar compartimentos de permanência
diurna e nocturna, cuja profundidade, medida no
piso segundo a normal ao muro que comportar o
vão de illuminação, e no eixo deste, depassar o
dobro do pé direito medido desde o tecto. Em todo
o caso, nenhum compartimento poderá ter uma
profundidade 6uperior a da vista directa.

Art. 52o .— A profundidade dos compartimentos
de permanência diurna e nocturna, sobre a rua,
medida no piso, segundo a normal á parede que
comportar a abertura de illuminação, não poderá
exceder a duas vezes e meia o pé direito medido
desde o tecto, nem poderá exceder a profundidade
da vÍ6ta directa.

Art. 53o.— Por meio de convenções assignadas
na Directoria Geral de Obras, os proprietários de
lotes contiguos poderão estabelecer serventias reci-
procas, em conimum, das áreas contiguas ; esta
convenção poderá, além disso, fixar um limite de
altura, além do qual nenhum edifício poderá subir
nestes lotes. No caso em que 3/4 dos proprietários
de um quarteirão decidirem fazer um quintal em
commum no interior do quarteirão, a Directoria
de Obras só dará auctorisação aos outros proprietá-
rios, para construcções ou reconstrucções, sob a
condição de lhes serem impostas as serventias
adoptadas pelos proprietários precitados.

§ 1°. As cercas das áreas em commum não pode-
rão exceder a 1 m. 50 de altura.

§ 2o . Nas zonas A 1 e Ai
, as áreas em commum

poderão ser cobertas, mas em uniformidade de altura
para todos os lotes.

Art. 54o .
— As áreas interiores e de divisa terão

o sólo impermeabilizado, em toda a sua superfície,

por um dos seguintes processos

:

I — camada de concreto, de oito centímetros (0
m,08

de altura com revestimento de asphalto, ladrilho ou
argamassa de cimento e areia, de 1:3;

II — calçada de pedra, de dez centímetros (0
m,10)

de altura, com as juntas tomadas a argamassa de
cimento e areia, capeada por um revestimento de
asphalto ladrilho ou argamassa de cimento e areia^

d* 1:1.
§ 1°. No caso das áreas terem o menor lado com

dimensão superior a quatro metros (4
m,00), será

dispensado o revestimento, desde que o sólo seja guar-

necido, junto ás paredes do edificio, por uma calçada

de oitenta centímetros (0,80) de largura, impermeável
e resistente, com superjicie lisa e inclinada, para o

escoamento das aguas.

§ 2°. Em qualquer dos casos referidos no § lo, de-
verá ser assegurado o fácil escoamento das aguas
pluviaes por meio de canalizações convenientemente
dispostas.

§ 3°. As paredes das áreas deverão ser pintadas de
côr clara e suave.

VENTILAÇÃO ARTIFICIAL

Art. 55o .— Qualquer compartimento de per-
manência diurna e nocturna situado numa parte
de edificio que não possua uma ventilação transver-
sal, isto é, sem janellas sobre duas fachadas op-
postas, deverá possuir um systema de ventilação
que garanta, de modo continuo e permanente, a
renovação do cubo de ar do compartimento, na
razão de vez e meia por cada hora (1). Essas pres-
cripções são também sempre applicaveis aos locaes
de permanência diurna com illuminação horizontal
ou obliqua.

Art. 56o. — Nenhum edificio poderá ser cons-
truído em um lote recortado que acarrete para os
edifícios existentes, a inobservância das condições
de illuminação e de ventilação estabelecidas por
este regulamento.

SECÇÃO IV
ARCHITECTURA DAS FACHADAS

Art. 57o . — Todos os projectos para construcção
de edifícios, qualquer que seja o fim a que estes se

destinem, serão submettidos ao exame da Secção de
Architectura, na parte referente á fachada ou fachadas
visíveis dos logradouros públicos.

Art. 58o . — As fachadas, que se caracterisarem
por um único motivo architectonico, não poderão
receber pintura de varias cores, que perturbem a har-
monia do conjunetú.

Art. 59o. — As fachadas secundarias, visíveis dos
logradouros públicos, deverão estar em harmonia,
quanto ao estylo, com a fachada principal.

Art. 60o .— As pinturas decorativas ou figura-
tivas, que tenham de estar ao alcance da vista do
publico, só poderão ser executadas depois que os seus
desenhos completos, cm escala minima de 1:10, tive-

rem approvação da Directoria Geral de Obras.

§ Io . Estão incluídos nas exigências deste artigo

os cartazes, insígnias, lettreiros de qualquer espécie,

afjixados nas edificações.

§ 2°. Sobre fachadas de edifícios só será permittida

a collocação de placas, taboletas ou lettreiros discretos,

e referentes ao negocio, profissão ou inditstria exer-

cidos no edificio, sendo absolutamente vedada a

collocação de annuncios em qualquer parte delias.

§ 3o . Os lettreiros, quando colimados sobre grades,

balaustradas ou muretes de baleies ou saccadas, só

serão permittidos, quando sejam cotislituidos por
lettras isoladas, convenientemente espaçadas. A collo-

cação ficará sempre, porém, a juízo da Directoria

Geral de Obras, para assim se impedir que seja preju-

dicada a esthetica dos edifícios e da cidade.

§ 4°. Para se realizar o objectivo do paragrapho

anterior, poderá ser exigida a apresentação de photo-

graphias das fachadas, com indicação do local em
que se pretender collocar o lettreiro, a placa ou a

ta boleta.

(I) \«li6c«do n» tuulatlur «••(..-. <al

.
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Art. 61o .— Por meio de decreto especial, baixado

pelo Prefeito, poderá ser determinado que os edificios

a serem construídos em determinadas quadras, situadas

na área resultante do desmonte do morro do Castello,

ou em outras que, por qualquer motivo, venham a ser

incorporadas á Primeira Zona, e bem assim os

edificios que venham a ser construidos ou recons-

truidos em determinadas quadras, já existentes na

mesma zona, apresentem fachadas, que se liguem e

se desenvolvam num mesmo estylo, de maneira a

darem a idéa de ser a quadra, em que estiverem loca-

lizados, constituída por um só edifício ou por grandes

edificios.

§ lo #
— j\fa parte commercial da Primeira Zona,

quando não for exigido o que estabelece o artigo

anterior, será obrigatória a subordinação das linhas

architectonicas das fachadas dos prédios a serem

construidos ás de um dos prédios contíguos, a juízo

da Directoria Geral de Obras, sempre que as constru-

ções tiverem logar em lotes de menos de vinte metros

(20m,00) de frente, de modo a obter-se o aspecto da

existência de grandes edificios.

§ 2o . Quando, porém, a construcção ou reconstruc-

ção tiver logar em lote situado entre dois prédios,

cujas linhas não convenha reproduzir por motivos

esthéticos, poderá ser auctorisada a adopção de fachada

differente, que, de futuro, sirva de padrão para as

fachadas desses prédios vizinhos, quando hajam de

ser reconstruídos.

§ 3o . Mesmo no caso previsto no paragrapho ante-

rior, e quando Os prédios contíguos, de ambos os

lados do prédio a ser construído ou reconstruído, tive-

rem dez metros (10m,00) ou menos de dez metros de

frente, poderá a Directoria Geral de Obras exigir a

subordinação deste ás linhas architectonicas de um
dos prédios immadiatos aos dois prédios que lhe sejam

contíguos.

§ 4o . Para que seja facilmente verificado o com-

primento das disposições deste artigo e seus para-

graphos, poderá a Directoria Geral de Obras exigir,

além do que é indicado no art. 9°, alinea II, que ao

requerimento em que for pedida a licença para cons-

trucção ou reconstrucção se faça a juntada de photo-

graphias, que representem o conjuncto de edificios

attingidos pelas mesmas disposições.

Art. 62°. — Quando não houver possibilidade

de subordinação das linhas architectonicas do novo

prédio ás de prédios existentes, como estabelecem o

artigo anterior e seus paragraphos, será exigido que

os motivos architeclonicos tenham, nas partes em
contacto, concordância e remate conveniente, de modo
a se evitarem a variação e a mudança de nivel bruscas,

exigindo-se também o tornejamento das molduras,

para que se não dê a terminação destas em plano

normal ás fachadas.

Paragrapho único — Essas exigências, para har-

monia de fachadas, são extensivas a todos os logra-

douros da Primeira Zona e, para prédios contíguos,

aos logradouros da terceira Zona.

Art. 63o . — As faces dos prédios, os muros, os

gradis e, em geral, quaesquer construcções visíveis

dos logradouros públicos deverão ser conservados
sempre limpos e em bom estado.

§ Io . A Prefeitura, para o comprimento do pre-

sente artigo, poderá exigir, além de caiação ou pintura

geral, a reparação ou substituição de emboços, rebocos

e ornatos.

§ 2o . Não se poderá fazer uso do pixe em condição

alguma, ainda que se trate de cercas ou tapamentos

provisórios.

§ 3o . As precisas intimações serão feitas pelo

Agente do Districto, mediante requisição do engen-

heiro da Circumscripção.

Art. 64o . — Nenhuma edificação poderá ser feita

nas avenidas marginaes aos canaes dos rios Com-

prido, Maracanã, Trapicheiro e Joanna, sem que

haja entre o alinhamento do edifício e o das citadas

vias a distancia minima de tres metros (3m ,00).

Paragrapho único. — Essa exigência é extensiva

aos logradouros que estão sendo abertos e se abrirem

entre e Avenida Pasteur, inclusive, e a Fortaleza de

S. João, exceptuada a ultima rua que se desenvolver

junto á montanha.

Art. 65o .
— Nenhuma edificação poderá ser feita

nas avenidas marginaes aos canaes interceptores da

Lagoa Rodrigo de Freitas, sem que haja entre o

alinhamento do edifício e o das citadas vias a dis-

tancia minima de quatro metros (4
m ,00).

Art. 66o . — Nenhuma edificação poderá ser feita

na avenida de contorno da Lagoa Rodrigo de Freitas,

em todo o seu desenvolvimento, nas Avenidas Atlân-

tica, Vieira Souto e Delphim Moreira, sem que haja,

entre o alinhamento do edifício e o das citadas avenidas,

a distancia minima de cinco metros (5
m,00).

Art. 67o .
— Nenhuma edificação será feita, nas

praias ou nos logradouros públicos, que acompa-

nhem o littoral ou os jardins situados ao longo deste,

nos districtos da Gávea, Copacabana e Lagôa, a

partir da Praia de Botafogo, inclusive, sem que fique

afastada, pelo menos, tres metros (3
m,00) do alinha-

mento.

Art. 68o . — O Prefeito poderá determinar, por

meio de decreto, o afastamento obrigatório do alinha-

mento, para edificios a serem construidos em novos

logradouros, de caracter accentuadamente residencial,

que estejam sendo abertos ou tenham projecto appro-

vado á data deste Regulamento, ou venham a ser

abertos ou aprovados posteriormente, antes, porém,

que nesses logradouros seja iniciada legalmente a

construcção de edificios.

Art. 69o . — Não serão permittidas construcções

em lotes que tenham testadas para duas ou mais ruas,

ou logradouros públicos sem fachadas convenientes

nas faces voltadas para todas essas vias publicas.

Art. 70°. — O limite das saliências permittidas

no alinhamento dos logradouros públicos e parti-

culares para os elementos decorativos, envasa-

mentos, sacadas, construcções em balanço e todas

as obras inherentes á principal obra dos edifícios,

é determinado como segue :

a) nas partes inferiores da fachada, sobre uma
altura de 3 metros medidos desde o nivel do passeio

até ao correr do alinhamento, a saliência permittida

será de 0m,25. Toda a superfície dessa parte inferior

pôde ser oceupada por saliências decorativas. É,

porém, reservado, nas faces exteriores dos muros
divisórios, a lm ,50, no máximo, do sólo, um claro

de uma superfície minima de 0m,20 X 0m,20 ;

b) ua parte superior da fachada, a partir de tres
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metros acima do passeio e até um metro acima da
extremidade da linha vertical do perfil levantadas
em cada um dos pontos do alinhamento, a saliência

permittida é egualmcnte a 1 /20o da largura do
espaço existente até o alinhamento opposto, não
podendo, porém, essa saliência exceder a lm,25.

Nesta parte da fachada, os elementos decorativos
em saliência projectados num plano vertical paral-

lelo ao alinhamento não podem, no seu conjuncto,
exceder, a um terço da parte superior da fachada
projectada no mesmo plano. A medição da superfície

oceupada pelos elementos salientes é feita, no dito

plano de projecção, por meio de quadriláteros

de um metro do lado circumseripto aos ditos ele-

mentos. Não serão levados em conta os elementos
decorativos isolados com menos de meio metro
quadrado de superfície e com menos de 0m,25 de
saliência.

Am 71°.— Lateralmente e na extremidade dos

edifícios situados no alinhamento dos logradouros

públicos ou particulares, as saliências das fachadas

são limitadas por um plano vertical passando pela

linha divisória e fazendo um angulo de 50° com o

plano de alinhamento. Essa prescripção não é

applicavel aos prédios contíguos cujos proprietários

se tenham posto de accôrdo para reunir, num só

bloco, os seus prédios construídos simultaneamente.

Art. 72o . — A saliência permittida no limite de

altura dos prédios é de um metro, medido vertical-

mente acima da obliqua, a 50° do perfíl da construc-

ção propriamente dita. Essa saliência é estricta-

mente reservada aos objectos de ornamentação

das cumieiras, taes como remates dos vãos, das

aguas-furtadas, de constmeções em saliência, or-

natos decorativos, arestas em fendas, sem que a

construcção propriamente dita, e os espaços inte-

riores da habitação possam, de qualquer fórma,

beneficiar desse supplemento de altura. As caixas

de escadas e elevadores, porém, pódem attingir a

dita saliência.

Art. 73o . — Com o fim de fomentar a edificação

de valor architectonico e apurar o gosto pelas fachadas

artísticas, serão creados nove prémios annuaes em
dinheiro, denominados 11 Prefeitura do Districto

Federal e distribuídos da seguinte maneira

:

Classe A) — Prédios construídos na Zona Central.

Io . premio — 15:000$000 (medalha de ouro).

2°. premio — 10:000$000 (medalha de prata).

3o . premio — 6:000$000 (medalha de bronze).

Gasse B) — Prédios construídos na Zona Urbana

:

1°. premio — 10:000$000 (medalha de ouro).

2°. premio — 8:000$000 (medalha dc prata).

3o . premio — 4:000$000 (medalha de bronze).

Classe C)— Prédios construídos na Zona Suburbana :

1°. premio — 8:000$000 (medalha de ouro).

2°. premio — 6:000$000 (medalha de prata).

3°. premio — 3:000$000 (medalha de bronze).

§ Io . Aos auctores dos projectos das melhores fa-

chadas, não só será adjudicado o premio em dinheiro,

de accôrdo com a classificação feita por um jury

especial, como ainda será conferido o diploma corres-

pondente a esse premio.

§ 2o . Ao proprietário do prédio, cuja fachada tiver

sido premiada, a Prefeitura restituirá :

I — a importância integral dos emolumentos

pagos pela construcção, inclusive os de alinhamento
e nivelamento, quando se tratar de qualquer dos pri-
meiros prémios

;

II — a metade da importância referida na alínea
anterior, quando se tratar de qualquer dos outros
prémios.

§ 3o . A Prefeitura mandará confeccionar e deposi-

tará na Casa da Moeda ou em outro estabelecimento

idóneo, os moldes ou formas para a cunhagem das
medalhas correspondentes aos prémios, sendo todas

as despesas com essa cunhagem, inclusive as do
material necessário, custeadas pelo auctor premiado.

Para que seja obtida a cunhagem, o interessado

dirigirá requerimento ao Prefeito, que providenciará
como for necessário.

§ 4°. As medalhas, cujo modelo será estabelecido

pelo Prefeito em decreto especial, deverão trazer repre-

sentadas as armas da Prefeitura e indicações relativas

á zona, á categoria do premio e ao anno.

§ 5°. Para a escolha do modelo definitivo das me-
dalhas, o Prefeito, se julgar conveniente, abrirá con-

curso entre artistas nacionaes.

§ 6o . O proprietário do prédio, cuja fachada tiver

sido premiada, poderá mandar collocar á sua custa,

em ponto conveniente dessa fachada, e mediante
prévio assentimento do Prefeito, uma placa de bronze,

encimada pelas armas da Prefeitura, contendo a

seguinte inscripção

:

„ Prefeitura do Districto Federal
"

„ Concurso de fachadas
"

„ Zona "

„ Medalha de . . ...
*

„ Anno de . .
"

/ - placa, cuja collocação será auctorisada em
documento fornecido pela Prefeitura, poderá ser

conservada permanentemente, emquanto não forem
alteradas as linhas architectonicas da fachada, e

ficará isenta por completo do pagamento de qualquer

licença ou emolumento.

§ 7o . A Prefeitura poderá impedir, a todo o tempo,

que sobre uma fachada premiada se colloquem quaes-

quer lettreiros, a não ser em casos especiaes, e desde

que o proprietário se sujeite a retirar dessa fachada

a placa de que trata o paragrapho anterior.

§ 8°. Desde que sejam alteradas as linhas architec-

tonicas de uma fachada premiada, será obrigatória

a retirada da placa referida no§ 6o , para o que, depois

de ouvida a Directoria Geral de Obras, e de haver

auctorisação do Prefeito, será feita intimação pelo

Agente do Districto, com prazo de cinco (5) dias e

multa de 100$000, de cinco em cinco dias, emquanto

essa intimação não for satisfeita.

Art. 74o . — A distribuição dos prémios estabele-

cidos pelo artigo anterior não é obrigatória e só terá

logar a juizo do jury especial.

Art. 75o . — Os candidatos aos prémios de que

tratam os artigos anteriores deverão requerer, durante

o mez de Janeiro, a respectiva inscripção, fazendo-o

em requerimento acompanhado dos desenhos da fa-

chada, e entregue na Directoria Geral de Obras, onde

se mandará annexar-lhe, antes de ser enviado ao jury

do concurso, o processo relativo á construcção corres-

pondente á fachada apresentada.

Art. 76o .— Só serão admittidas a concurso as
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fachadas de prédios que tenham tido a construcçâo

terminada e tenham recebido o devido Habite-se da

Prefeitura no anno anterior, até 31 de Dezembro.

Art. 77o. — No mesmo anno, não poderá ser feita

distribuição de mais de um premio ao mesmo auctor,

a quem, na hypothese de ser classificado mais de uma

vez, só será conferido o premio maior.

Art. 78o. — Para pagamento dos prémios refe-

ridos nos artigos anteriores será annualmente consig-

nada na lei orçamentaria a necessária verba e, em

falta delia, poderá o Prefeito abrir o preciso credito.

Art. 79o . — O jury do concurso será constituído

por uma commissãoformada pelo Prefeito que a pre-

sidirá, pelo Director Geral de Obras e por tres (3)

profissionaes de reconhecido valor, por aquelle livre-

mente escolhidos.

Paragrapho único. — O cargo de membro desse

jury será exercido pro honore.

Art. 80o . — O balanço das marquizes não poderá

exceder á largura dos passeios, nem exceder ao limite

máximo de tres metros (3
m,00).

§ Io . As marquizes serão construídas de modo que

não prejudiquem a arborização e a illuminação pu-

blica, e não occultem placas de nomenclatura de logra-

douros públicos.

§ 2o . Os supportes ou consolos das marquizes terão

espaçamento mínimo de tres metros (3m ,00).

§ 3o . A cobertura das marquizes só poderá deixar

de ser feita de material translúcido, quando, pela sua

disposição ou collocação, não prejudicar a illumina-

ção natural dos compartimentos cujas portas e janellas

ficarem collocadas sob essas marquizes.

§ 4o . No caso de emprego de material translúcido

e sujeito a quebrar -se facilmente, como o vidro, serão

as marquizes dotadas de dispositivos que protejam

os transeuntes contra a quéda de fragmentos.

Art. 81 o
. — A saliência máxima dos toldos será

egual á largura dos passeios, não podendo, entretanto,

exceder a dois metros e oitenta centímetros (2
m,80).

§ Io . Qualquer das partes dos toldos deverá ficar,

no minimo, a dois metros e oitenta centímetros (2m,80)

ácima do nível do passeio.

§ 2o . Os toldos não poderão occultar focos de illu-

minação publica e placas de nomenclatura de logra-

douros públicos, nem prejudicar a arborização desses

logradouros.

§ 3o . São prohibidos os toldos fixos.

SECÇÃO V
ARCHITECTURA NOS MORROS

Art. 82°. — As construcções edificiadas nos mor-
ros são consideradas como pertencendo as 3 , 4

a
e 5

a

zonas, segundo as indicações do plano E. R. E.

§ 1°. Nos terrenos accidentados, poderá ser ad-

mittida uma altura superior á da zona para com-
pensar o declive, depois de ser ouvida a Directoria

de Obras. Comtudo, esse andar supplemcntar só

poderá ser construído em nivel inferior á rua.

§ 2°. Nas encostas referidas no paragrapho ante-

rior, os prédios contíguos deverão distar um do
outro seis metros, pelo menos.

| 3°. Quando uma estrada fôr estabelecida na
vertente de uma encosta cujo declive exceder a

30%, a altura do prédio mais baixo não deverá

exceder ao Io pavimento e mai<« um metro da casa

existente situada do lado superior.

FACHADAS E CERCAS

Art. 83°. — Nos edifícios situados nos morros

da terceira zona, as faces lateraes ou de fundo, em
que o terreno desça, deverão ser estudadas em har-

monia com a fachada de testada. Serão permittidas,

nessas faces, varandas e alpendres, desde que não

prejudiquem as condições de illuminação e de inso-

lação.

§ Io . As dependências dos prédios que forem vistos

do lado do mar, edificados nos morros das Primeira

e Segunda Zonas, deverão ficar occultas por muros,

sendo prohibido, em toes circumstancias o emprego

de cercas de zinco ou outras, que lhes sejam compa-

ráveis.

SECÇÃO VI

ANDAIMES E TAPUMES

Art. 84o
. — O andaime fixo, que deve ser feito

com toda a segurança, será fechado em toda a sua

altura e terá que realizar as condições indicadas no

art. 103°.

Art. 85o . — O andaime suspenso será feito a

dois metros e cincoenta centímetros (2
m,50) de altura,

pelo menos, sobre o passeio, com a largura máxima

de um metro (lm ,00), bem assoalhado e resguardado

com toda a segurança.

Art. 86o.
— O andaime feito com cavalletes e

escadas, ou suspenso em cabo typo movei, não poderá

exceder á largura do passeio, e será armado somente

para pequenas obras de fachada.

Paragrapho único. — E' necessário, no caso deste

artigo, que o transito por baixo do andaime seja

impedido com travessas collocadas nos extremos.

Art. 87o . — O andaime não poderá occultar focos

de illuminação publica, placas de nomenclatura e de

numeração, nem ojfender as arvores ou os postes

existentes.

Art. 88o . — Para o levantamento de andaimes,

e emquanto durar a obra, os apparelhos públicos

deverão ser protegidos por dispositivos convenientes.

Paragrapho único. — Deverão ser collocadas nos

andaimes as placas de nomenclatura, as de numeração

e as indicadoras da direcção do trafego.

Art. 89o. — No caso de paralysação de obras, o

andaime terá de ser removido dentro do prazo de

quinze dias (15 dias), devendo ser convenientemente

fechada a construcçâo no alinhamento do logradouro

publico.

Art. 90o
. — Para os grandes andaimes de egrejas,

chaminés, palácios, etc, poderão ser exigidos, pela

Directoria Geral de Obras, os respectivos projecto c

memorial descriptivos.

Art. 91o
. — Nenhuma obra ou demolição, a exe-

cutar-se no alinhamento dos logradouros públicos,

poderá ser feita sem que haja um tapume oceupando

a largura do passeio, até o máximo de um metro e

cincoenta centímetros (lm,50), e illuminado á noite

com luz encarnada.

Paragrapho único. — E y prohibido executar demo-

lição com o simples emprego de anteparos.

— LXIV —



PROJECTOS DE LEGISLAÇÃO E REGULAMENTOS

Art. 92°. — Quando das demolições, serão postas

em pratica medidas adequadas a evitar-se que a

poeira incommode os vizinhos e os transeuntes, compe-

tindo ao responsável fazer a limpeza do leito do logra-

douro, em toda a zona prejudicada pelo serviço a seu

cargo.

Aht. 93o . — A Prefeitura poderá prohibir que se

façam demolições durante o dia e ás primeiras horas

da noite, nas vias publicas de maior transito.

Art. 94o .— Nenhum material poderá permancer

no logradouro publico senão o tempo necessário para

a sua descarga e remoção.

CAPITULO II

CONDIÇÕES PARTICULARES DOS PROJECTOS

(HYGIENE E SALUBRIDADE)

SECÇÃO I

CONDIÇÕES GERAES DAS CAVAS
OU SUBTERRÂNEOS

PORÕES, LOJAS E SOBRELOJAS

Art. 95o . — As cavas ou subterrâneos cujo pé

direito nunca deverá ser inferior a um metro e no-

venta centímetros (lm ,90), poderão ser divididos,

mas deverão ser unicamente destinados a depósitos,

adegas, etc.

§ Io . As cavas ou subterrâneos, que não estão su-

jeitos ás exigências de insolação e illuminação, prés-

criptas neste Regulamento, deverão satisfazer, no

que lhes for applicavel, as condições estabelecidas

nos arts. 109° e 111°, — para construcção de porões.

§ 2o . A licença para a construcção de cavas ou

subterrâneos ficará, em qualquer caso, sujeita á

deliberação do Director Geral de Obras.

Art. 95° bis.— A altura a adoptar nos porões será

de dois metros (2m,00), contados da superfície do

revestimento impermeável á face inferior dos barrotes

do soalho superior, ou áface inferior do piso superior,

se este for de concreto armado.

Art. 95o ter.— Nos porões, que nunca poderão ser

habitáveis, mas simplesmente utilizáveis, serão obser-

vadas as seguintes condições

:

l — terão o piso impermeabilizado, de accordo

com o art. 240°
;

// — as paredes do perímetro serão, nas faces

externas, revestidas de material impermeável, até

trinta centímetros (0
m,30), acima da camada de con-

creto;

III as paredes internas seroo revestidas de

camada impermeável e resistente,até trinta centímetros

(0m,30) de altura, pelo menos, sendo o restante rebo-

cado, caiado ou pintado com tinta lavavel

;

IV — o piso não poderá ser revestido de madeira;

V as paredes do pavimento serão dotadas de

aberturas, rasgadas o mais alto possível e afastadas

do piso superior apenas o sufficiente para a passagem

da viga de apoio do vigamento desse piso;

VI — as aberturas a que se reporta a almea

anterior serão protegidas por meio de grades metal-

Ucas, de mallia estreita, de modo a permittirem a

fácil renovação do ar interior, não podendo ser dotadas

de caixilhos de vidro ou redes, que prejudiquem a

ventilação.
. _,, _

Paragrapho único. — Só será permittida a divisão

de porão em compartimentos, quando esses comparti-

mentos se destinarem exclusivamente a despensas,

adégas ou depósitos, podendo as aberturas correspon-

dentes a esses compartimentos ser dotadas de venezia-

nas, desde que se adoptem dispositivos supplementares

para renovação de ar interior.

Art. 96o . — Só será permittida a collocação de

tanques de lavagem em porão, quando o comparti-

mento respectivo tenha accesso directo para o exterior

por meio de abertura ampla que proporcione franca

illuminação e ventilação, sem vedação de qualquer

espécie, e desde que seja de cimento armado o piso

superior, na parte correspondente a tal comparti-

mento.

Paragrapho único. — Não é permittida a instal-

lação de garages em porões.

Art. 97°.— As paredes dos porões deverão apre-

sentar revestimento impermeável, em toda a extensão

em que a face interna ficar em nivel inferior ao do

terreno circumdante.

Art. 98o . — No pavimento térreo ou loja serão

permittidos compartimentos de permanência, diurna

e nocturna, quando dispuzer de pé direito sufficiente

e tiver as condições de insolação e de ventilação

exigidas neste regulamento.

Paragrapho único. — Poderá ser approveitado o

pavimento térreo para casas commerciaes se tiver,

pelo menos, três metros e cincoenta de pé direito.

Art. 99o . — Na loja ou rex do chão, quando desti-

nado, exclusivamente á habitação, deverá ser conve-

nientemente installado um gabinete sanitário.

Art. 100°. — A loja ou rez do chão, quando uti-

lizado para fins commerciaes ou industriaes, deverá

ter gabinete sanitário, sem communicação directa com

os compartimentos de caracter commercial ou indus-

trial. Havendo compartimentos dormitórios, em tal

caso, deverão elles estar completamente isolados da

parte commercial ou industrial.

Art. 101°. — As lojas, quando utilizadas para

fins commerciaes ou industriaes, deverão satisfazer

as seguintes condições, além das que são indicadas em

outros artigos:

I deverá haver torneiras e ralos para lavagem,

quando se tratar de armazéns e fabricas de géneros

alimenticios, bars, cafés, restaurantes, confeitarias,

açougues, fabricas de cerveja e de outras bebidas,

quitandas e leiterias, casos em que os ralos serão
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dotados de dispositivos que retenham as matérias

solidas

;

U — quando se tratar de padarias, açougues,

leiterias, confeitarias, fabricas de massas, de doces

e de outros géneros alimenticios, haverá comparti-

mentos para mudança de roupas do pessoal que tra-

balhe nesses estabelecimentos

;

HJ — aquelles dos seus compartimentos onde se

elaborem ou se fabriquem géneros alimenticios ou

productos pharmaceuticos, inclusive os dos estabeleci-

mentos da alinea anterior, deverão ser revestidos de

azulejos brancos ou ladrilhos de cores claras, até a

altura de dous metros e cincoenta centimctros (2
m ,50) ;

IV — ai latrinas e mictórios não poderão ter

communicação directa com os compartimentos em

que se preparem ou fabriquem géneros alimenticios.

Art. 102°. — As sobrelojas ficarão sujeitas ás

seguintes disposições

:

I — o piso será de material incombustível;

II — serão dotadas de uma latrina, pelo menos

;

III — o revestimento do piso e, até a altura mí-

nima de dous metros (2
m,00), o das paredes, serão

feitos de ladrilhos, exceptuada, porém, a hypothese

de serem as sobrelojas exclusivamente destinadas a

escriptorio, quando as paredes não terão de ser reves-

tidas de ladrilho e o piso poderá ser revestido de ma-
deira ou outro material.

CAPITULO III

EM ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAES E COMMERCIAES

SECÇÃO I

AÇOUGUES

Art. 103°. — Nos açougues, além de outras exigên-

cias constantes deste Regulamento, que lhes forem

applicaveis, serão observadas as seguintes condições

:

I — serão installados em compartimentos de área

egual ou superior a dezeseis melros quadrados
(16«m,00)

;

// — as portas serão de grades de ferro

;

III — as paredes serão revestidas de azulejos

brancos, ou de ladrilhos de cores claras até a altura

de dois metros e cincoenta centímetros (2
m ,50) ;

IV — os pisos deverão ser revestidos de ladrilhos

de côres claras e offerecer a inclinação necessária

para o escoamento das aguas de lavagem

;

V — deverá haver torneiras nas paredes e ralos

nos pisos, dispostos de modo a facilitarem a lavagem

do estabelecimento

;

VI — deverá haver pia de lavagem ligada á rede

de exgolto

;

VII — deverá haver camará resfriada, com a

capacidade proporcional á importância da installação.

SECÇÃO II

FABRICAS DE PRODUCTOS ALIMENTÍCIOS
E PBARMACEUTICOS, ETC.

Art. 104°.— Nas padarias, confeitarias, fabricas
de massas de doces e outros productos. alimenticios,

nos laboratórios e fabricas de productos pharmaceu-
ticos serão observadas as seguintes disposições, além
de outras indicadas neste Regulamento

:

I — as salas de manipulação e de trabalho, onde
deverá haver torneiras e ralos para a limpeza, terão

as paredes revestidas de azulejos brancos ou de la-

drilhos de côres claras, até a altura de dois metros e

cincoenta centímetros (2m,50), e o piso revestido de
ladrilhos de côres claras ;

II — deverá haver latrinas e banheiros, na pro-
porção de um para vinte (20) pessoas ;

III — deverá haver lavatório com agua corrente,

na proporção de um para trinta (30) pessoas ;

IV — 05 fornos, machinas, caldeiras, estufas,

fogões, etc, deverão ser completamente isolados das

paredes dos prédios, observando-se que o afastamento

dos fornos, estufas, apparelhos e machinismos quaes-

quer, em que haja grande producção de calor, deverá

ser de um metro (lm,00), pelo menos.

V — as chaminés deverão elevar-se dois metros

(2m ,00), pelo menos, acima da mais alta cumieira,

num raio de vinte metros (20m ,00), devendo ser do-

tadas quando produzam incommodo á vizinhança,

e a juizo da Directoria Geral de Obras, de dispositivo

apara-fagulhas, de funecionamento perfeito.

SECÇÃO III

FABRICAS

Art. 105°. — Os porões não poderão ser adap-

tados para fabricas, officinas, ele.

Art. 105° bis.— Para a installação de fabricas

em que haja ruidos e trepidações, as paredes deverão

ser duplas, afim de que não seja incommodada a

vizinhança, nem prejudicado o edifício.

SECÇÃO IV
HOSPITAES

Art. 106°.— Além das disposições deste Regula-

mento, que lhes forem applicaveis, os hospitaes deverão

preencher os seguintes requisitos

:

I — as paredes externas serão construídas com
tijolos ôcos

;

II — as enfermarias deverão ser construídas em
pavilhões separados, de pé direito minimo de ires

metros e cincoenta centímetros (3m ,50), com a capa-

cidade máxima para trinta (30) doentes, devendo

corresponder a cada doente a superfície de oito metros

quadrados (8mB,00) ;

III — á orientação das diversas enfermarias será

comprehendida entre as direcções N.N.-E. e N.N.-O.,
devendo cada uma das duas faces principaes ser inso-

lada durante tres (3) horas, nos dias mais curtos do

anno

;

IV — a superfície de ventilação será de um quarto

(1 1 ) da superfície de cada compartimento

;

V — 05 diedros formados pelas paredes, assim
como os formados por ellas com os soalhos e forro,

serão arredondados

;
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VI — haverá latrinas e banheiros, na relação

de um para cada um grupo de vinte (20) doentes ;

VII — para cada enfermaria, haverá um appa-

relho com pia de despejo, que permitta a lavagem dos

vasos por meio de jactos de agua sob pressão

;

VIII — disporão de uma lavanderia a vapor, uma
installação completa •/•• desinfecção e um forno para

cremação de lixo e resíduos (1).

Paragrapho único — A installação de necrotério

será feita em pavilhão isolado, distante vinte metros

(20m,00), pelo menos, das habitações vizinhas, e

situado de maneira que não seja o seu interior visível

dessas habitações.

SECÇÃO V
CASAS DE SAÚDE

Art. 107°. — Nas casas de saúde, serão obser-

vadas todas as disposições deste Regulamento, que

lhes forem applicaveis inclusive as que se referem aos

hospitaes, devendo ainda os dormitórios ser inso-

lados duas (2) horas, no minimo, no solsticio do in-

verno, e quatro (4) horas, no máximo, no do verão.

SECÇÃO VI

COCHEIRAS E ESTÁBULOS

Art. 108°. — As cocheiras e estábulos deverão

preencher, além de outras condições deste Regula-

mento, que lhes forem applicaveis, as que se seguem

:

I — ser edificados em terrenos separados dos terre-

nos limitrophes por muros divisórios de tres metros

(3
m
,00), pelo menos, de altura

;

II — a distancia entre os muros divisórios e

as construcções, relativamente aos limites do lote,

deverá ser de tres metros, no minimo.

III — os estábulos só poderão ser edificados

nas 4* e 5
a
zonas, e as cocheiras nas 3

a
, 4e e 5

a
zonas.

IV — o pê direito minimo será de quatro metros

(4*00)

;

V — o revestimento do sólo, na parte occupada

pela construcção, será de concreto de 1 : 3 : 5 com a

espessura de quinze centímetros (0™,15), ou será

constituído por uma camada de dez centímetros (0
m,10)

de concreto e de uma outra de parallelepipedos com

as juntas tomadas a cimento;

VI — a superfície do revestimento ficará em nível

superior de vinte centímetros (0
m ,20) ao do sólo, e

terá o declive de um centímetro por metro;

VII — haverá sargetas com revestimento imper-

meável, para darem sahida ás aguas residuaes, assim

como sargetas de contorno, para as aguas das chuvas

;

VIII — se houver paredes ou muros em torno

das báias, deverão apresentar revestimento imper-

meável até á altura de dous metros (2m,00)

;

IX — nas cocheiras, além de ralos, na proporção

de um para cada quarenta metros quadrados (40m<,00),

com dispositivos para reterem as matérias solidas,

haverá torneiras para a lavagem diária

;

X a cobertura será de cerâmica, não se tole-

rando as coberturas metallicas

;

XI os espaços destinados aos vehiculos, lava-

gem de animaes e deposito de forragem, deverão apre-

sentar o respectivo piso revestido por uma camada

(1) Do.ido » modi6c.,ft». r.pld.. n« «ig.neiw d. R>|teM o. .rt. 103.

10$ •! 106 d.».r»o Mi ra«l*UM |m>i m»dic« ».j>«ci.U»U..

de concreto de quinze centímetros (0m,15) de espessura,

ou por parallelepipedos com as juntas tomadas a

cimento

;

XII — deverá haver deposito para estrume, á
prova de insecto, com capacidade para conter o es-

trume produzido em vinte e quatro (24) horas

;

XIII — deverá haver um reservatório com capa-

cidade não inferior a mil e duzentos (1.200) litros,

para a agua destinada a lavagem dos pisos, e em
communicação com as respectivas torneiras;

XIV — deverá haver local destinado a servir de

deposito de forragens, isolado da parte destinada aos

animaes e devidamente vedado aos ratos;

XV — as mangedouras e os bebedouros deverão

ser impermeáveis e de lavagem fácil

;

XVI — as cocheiras e os estábulos, na parte pro-

priamente destinada aos enimaes deverão ficar recua-

dos, pelo menos, vinte e cinco metros (25m,00) do

alinhamento do logradouro próximo

;

XVII — se houver compartimentos para a habi-

tação dos empregados, deverão ficar completamente

separados da parte destinada aos animaes

;

XVIII — a parte destinada aos animaes deverá

ser, ou completamente aberta lateralmente, ou guarne-

cida por veneziana até certa altura, de maneira a

poder haver ventilação fácil ; de qualquer modo, entre-

tando, deverá haver aberturas livres, que correspon-

dam á metade (1/2) da superfície dessas paredes;

XIX — o espaço destinado a cada animal deverá

ser, pelo menos, de dous metros e vinte centímetros

por um metro e trinta centímetros (2
m,20 x lm,30)

;

XX — a largura dos estábulos e cocheiras deverá

ser, no minimo, de cinco metros (5
m,00), se houver

uma só fila de báias, e de oito metros (8
m,00) se houver

duas filas;

XXI — nas cocheiras, além das exigências feitas,

deve existir um espojadouro, cercado e coberto, com

o sólo revestido por uma camada de areia de vinte e

cinco centímetros (0
m,25) de espessura.

Paragrapho único. — A construcção de estábulos

só será permittida, quando fizerem parte de granjas

leiteiras e, em geral, quando a sua existência no local

indicado tiver sido permittida pelo Departamento

Nacional de Saúde Publica.

SECÇÃO VII

ESCOLAS

Art. 109°. — Os edifícios destinados a escolas,

deverão satisfazer, além das prescripções geraes deste

Regulamento, a elles applicaveis, as seguintes condi-

l ' as salas destinadas a aulas não poderão

conter mais de quarenta (40) alumnos e deverão ter,

no minimo, quarenta metros quadrados (40mi,00)

;

// as salas de aula não poderão ter largura

superior a uma vez e meia a distancia do piso á verga,

quando a illuminação for unilateral

;

III — as bandeiras das janellas e portas serão

basculantes

;

IV o pé direito minimo será de tres metros e

cincoenta centímetros (3
m,50) ; ....

V a pintura das paredes das salas destinadas

a aula será a tinta lavavel ou a cal, com tonalidades

suaves ; ..

VI — as paredes não poderão apresentar saliên-

cias e os cantos deverão ser arredondados

;
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VII — deverá haver uma latrina e um lavatório

para cada grupo de vinte (20) alumnos

;

VIII — deverá haver espaço destinado a recreio,

parte do qual deverá ser coberto;

IX — nos dormitórios, quando os haja, será exi-

gida a área de seis metros quadrados (bm,00i
), para

cada pessoa (1).

Abt. 109° 6*s.— a) As escolas não deverão ter a
entrada principal em ruas de grande circulação.

b) Em caso de impossibilidade, as entradas serão
dispostas a uma distancia de quinze metros, pelo
menos, do alinhamento, afim de permittir um es-

paço livre.

c) Os terrenos de recreio adjacentes ás escolas
deverão Ber calculados na razão de seis a nove metros
quadrados por cada creança, segundo a edade (2).

SECÇÃO VIII

GARACES

Art. 110°. — As garages publicas commerciaes
não poderão ser construidas na zona central A* (2).
Paragrapho único. — As garages provisórias

(parking) serão auctorisadas nas zonas A' e A i
.

Essas garages poderão ser construídas no sub-sólo,
inclusive sob os quintaes dos edificios, mas, nesse
ca60, deverão ter, pelo menos, duas entradas de
quatro metros de largura, no minimo, com plano
inclinado de 9% no máximo, e deverão ser
convenientemente arejadas.

Abt. llio. —A frente das garages, no alinha-
mento dos logradouros das zonas A 1 e A 31

, deverá
ser estudada com o mesmo cuidado que a dos
prédios. As garages deverão ser inteiramente cons-
truídas na parte térrea, com material incom-

(1) A. MDbl dr.cn, „, d...nl„.,d« d* modo • fan» um. ride téniv,
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'

n"
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bustivel, sendo de cimento armado, caso exista
primeiro andar, o respectivo piso.

Paragrapho único. — Nas zonas C e D as
garages não poderão ser construidas no alinhamento
dos logradouros (vêr Zoning).

Art. 112°. — Nas garages, deverá haver depósitos

metallicos subterrâneos, dotados de bomba, para o
abastecimento de essência aos automóveis, e bem assim
depósitos metallicos, também dotados de bomba, para
o abastecimento de oleo, sendo prohibido carregar
directamente os tanques e depósitos dos automóveis
por meio de latas, garrafas, etc.

Art. 113°. — Para deposito de pequeno stock de
essência ou de outros inflammaveis, em latas ou
caixas, que, de accôrdo com a legislação em vigor sobre
inflammaveis fôr permittido, as garages deverão
dispor de paióes subterrâneos, com piso revestido

por uma camada de doze centímetros (0m,12) de con-
creto, paredes construidas de material incombustível
« revestidas com argamassa de cimento e areia, na
espessura de dous centímetros (0

m,02), devendo toes

paióes ser dotados, além disso, de porta de ferro, de
fechamento perfeito.

Art. 114°. — As garages existentes á data de
entrar em execução o presente Regulamento, não
poderão ser submettidas a concertos, reformas, aceres-
cimos reconstrucção, nellas se permittindo apenas a
execução de obras de limpeza, caiação e pintura, salvo
se forem executadas todas as modificações que, a
juízo da Directoria Geral de Obras forem julgadas
necessárias para a completa observância das disposi-
ções deste Regulamento.

Art. 115°. — A installação de garages em simples
galpões só será permittida, desde que toes galpões,
além de serem construídos de material incombustível,
satisfaçam todas as exigências do presente Regula-
mento, no que Uies fôr applicavel, e sejam exclusiva-
mente destinados ao deposito ou permanência dos
vehiculos, construidas á parte as demais dependências
da garage.

Art. 116°. — No interior das garages não poderá
haver compartimentos de habitação, só sendo tolerados,
desde que constituam construcção á parte, ou sejam
inteiramente isolados das varias dependências da
garage os compartimentos indispensáveis á habita-
ção de porteiro ou vigia.

CAPITULO IV

CASAS DE DIVERSÕES PUBLICAS

SECÇÃO I

THKATROS E CASAS DE DIVERSÕES EM GERAL

Art. 117°. — Nos theatros e outras casas de diver-
sões, serão exigidas, além das condições estabelecidas
neste Regulamente, e que lhes sejam applicaveis, as
seguintes:

/ — gue sejam inteiramente construidas de mate-
rial incombustível, com pisos de cimento armado,
tolerando-se o emprego de madeira ou outro material

combustível apenas no revestimento dos pisos, nas
portas, nas janellas em corrimãos de balaustradas,
em caibros e em ripas da cobertura e nas peças de
machinismos ou de scenarios, que não possam ser
de material incombustível;

II — que tenham installações e apparelhamento
conveniente, contra incêndios de accôrdo com o que
fôr exigido pelo Corpo de Bombeiros

;

III — que tenham portas de sahida em communi-
cação directa com a via publica, devendo a largura
total dessas portas corresponder á capacidade da casa
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de diversões, na razão de um metro (lm,00) para cada

grupo de cem (100) espectadores ;

IV — que tenham gabinetes para senhoras, bem
como installações sanitárias convenientemente^ dis-

postas para fácil accesso do publico devidamente

separadas para cada sexo e individuo, sendo a parte

destinada aos homens subdividida em latrinas e mic-

tórios.

Art. 118°. — Os edifícios destinados a theatros,

construídos a partir da data deste Regulamento, de-

verão ser separados dos edifícios ou terrenos vizinhos

por uma passagem de três melros (3
m,00) de largura,

pelo menos, sempre que não forem contornados por

logradouros públicos.

Art. 119°. — A parle destinada ao publico, nos

theatros, será inteiramente separada da parte desti-

nada aos artistas, não devendo haver entre as duas

mais que as indispensáveis communicações de serviço,

dotadas de porta de ferro, que as isolem em caso de

incêndio.

Abt. 120°.— A parte destinada aos artistas deverá

ter fácil e directa communicação com as vias publicas

ou com as passagens estabelecidas de accôrdo com o

art. 136°, de modo a se assegurar sahida ou entrada

franca, sem dependência da parte destinada ao pu-

blico.

Abt. 121°. — Os camarins, assim como os escrip-

torios da administração, deverão ser convenientemente

dispostos, de maneira a serem respeitadas todas as

exigências deste Regulamento relativamente aos com-

partimentos de permanência.

Art. 122°.— Os depósitos de decorações, scenarios,

moveis, ele, e os guarda-roupas, no caso de não esta-

rem situados em local independente do lheatro deve-

rão ser inteiramente construídos de material incombus-

tível e ter todos os vãos guarnecidos por portas de ferro,

que, no caso de incêndio, os isolem do resto do lheatro.

Paragrapho único. — Em caso algum esses depó-

sitos poderão ser collocados por baixo do palco.

Art. 123°. — O soalho do palco, que poderá ser

de madeira, deverá assentar sobre vigas de cimento

armado ou de ferro, neste caso completamente reves-

tidas de argamassa de cimento de dous centímetros

(0m,02) de espessura, pelo menos.

Art. 124°. — As escadas destinadas ao publico,

que deverão ter a largura minima de um metro e

cincoenta centímetros (lm,50), serão construídas de

lances rectos de dezeseis (16) degrãos, no máximo,

entre os quaes se intercalarão patamares de um melro

e vinte centímetros (lm,20), pelo menos, de extensão.

Art. 125°. — A partir da ordem mais elevada de

focalidades destinadas ao publico, e á medida que

forem attingindo as ordens mais baixas, as escadas

augmentarão de largura, em proporção do numero de

pessoas que delias devam utilizar-se, de formo que

um metro (lm,00) de largura corresponda a cada

cem (100) pessoas.

Art. 126°. — A largura dos corredores de circu-

lação e accesso ás varias ordens de localidades ele-

vadas destinadas ao publico, será determinada propor-

cionalmente ao numero de pessoas que por esses

(1) O lUgllllfH • AMm eln.m... d»»«rè —t p.rlicul.r-

corredores transitarem, na razão de um melro (lm,00),

para cada cem (100) pessoas. K—
Essa largura nunca será inferior, porém,ji dous

metros e cincoenta centímetros (2
m ,S0) para o corre-

dor das frizas e dos camarotes de primeira ordem
a dous metros (2

m00), para os demais.

Art. 127°. — A disposição das escadas e corre-

dores será feita de modo a impedir correntes de tran-

sito contrarias, devendo, no caso de confluência inevi-

tável, ser augmentada a respectiva largura, na pro-

porção indicada no artigo anterior.

Art. 128°.— Para o accesso á ordem mais ele-

vada de localidades, geralmente denominada galeria

deverão existir escadas independentes das que se des-

tinem ás ordens inferiores.

Paragrapho único. — A construcção e a disposição

dessas escadas das galerias obedecerão em tudo ao

que ficou estabelecido nos artigos anteriores.

Art. 129°. — A disposição das localidades da

platéa será feita de accôrdo com o estabelecido neste.

Regulamento para as localidades das salas de pro-

jecção dos cinematographos.

Art. 130°. — Em caso de necessidade, a juízo

da Directoria Geral de Obras, deverá ser feita instai-

lação para renovação de ar, de accôrdo com as dispo-

sições que constam deste Regulamento na parte refe-

rente a cinematrographos.

SECÇÃO II

CINEMATOGRAPHOS

ART. 131°. — Para a construcção de edifícios desti-

nados a cinematographos, ou para adaptação ao

mesmo fim de edijicios já existentes, deverão ser apre-

sentados os projectos completos do edifício que se

deseja construir ou adaptar, com a indicação de todos

os pormenores de installaçâo, isto é, a posição e as

dimensões da cabine de projecção, da bilheteria, do

escriptorio da administração, caso haja, a posição

de pianos e de orchestras, a disposição e a distribuição

das localidades destinadas ao publico, etc.

Paragrapho único.— £T necessário egualmente que

se submetia a approvação da Directoria Geral de Obras

uma memoria descriptiva sobre o systema de venti-

lação a ser adoptado nas salas de projecção.]

Art. 132°. — Na construcção ou na adaptação de

edifícios destinados a cinematographos, e em qualquer

occasião do seu funecionamento, deverão ser obser-

vadas as seguintes disposições

:

I — na construcção, será empregado sómente

material incombustível, tolerando-se o emprego de

madeira ou outro material combustível apenas no

revestimento de pisos, quando este materialfor directa-

mente assente sobre concreto, ou for usado em folhas

de portas e de janellas, em esquadrias, em caibros^ em

ripas da cobertura, no mobiliário e em corrimão de

balaustradas ou de escadas

;

II — não poderá haver portas ou outros vãos de

communicação, entre quaesquer das dependências da

parte do edifício destinada a cinematographo e casas

de negocio vizinhas

;

Hl as cabines de projecção, que deverão ter,

interiormente, dimensões mínimas de dous metros

por dous metros (2°»,00 X 2»,00), serão inteiramente

construídas de material incombustível, não devendo
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possuir outra abertura a não ser uma porta, que

abra de dentro para fóra, e, para cada machina de

projecção, dous olhaes de dimensões tão pequenas

como possivel, um, para a passagem dos raios lumi-

nosos, e, o outro, para uso do operador

;

IV a escada de accesso as cabines de projecção

será de material incombustivel, dotada de corrimão,

e collocada fóra da passagem do publico;

V o interior das cabines de projecção será do-

tado de ventilação sufficiente, por meio de tomadas

especiaes de corrente de ar

;

VI — as cabines de projecção serão dotadas de

apparelhamento de garantia contra incêndio, de

accôrdo com o que a esse respeito determinar o Corpo

de Bombeiros, devendo existir, além disso, collocado

na parte superior de cada cabine, um reservatório

d'agua, com a capacidade de um metro cubico lm\00
pelo menos, com tubo de descarga para o interior da

mesma cabine

;

VII — no interior das cabines não poderá existir

maior numero de pelliculas do que as necessárias

para as sessões de cada dia, e, ainda assim, deverão

ellas estar depositadas em recipiente especial, in-

combustivel, hermeticamente fechado, que não se abra

por mais tempo que o indispensável ao serviço

;

VIII — as salas de projecção á falta de uma fácil

renovação natural de ar, e a juizo da Directoria Geral

de Obras, serão dotadas de ampla ventilação, feita

por aspiração do ar interior ou insuflação superior

do ar exterior, ou pelos dous processos combinados,

visando sempre a dotar o ambiente dessas salas de

uma regular distribuição de ar fresco e puro ; terão,

além disso, um ventilador para cada grupo de trinta

(30) pessoas;

IX — no caso de ser exigida a inslallação de que

trata a alínea anterior, o ar viciado será lançado na

atrnosphera por uma ou mais chaminés, que deverão

elevar-se, pelo menos, dous metros (2m ,00) acima do

mais alto telhado existente num circulo de dez metros

(10^,00) de raio;

X — em communicação com a sala de projecção,

não deverá haver áreas para as quaes se abram ja-

nellas destinadas a illuminar e ventilar comparti-

mentos, dormitórios ou de permanência

;

XI — o piso das salas de projecção que deverá ser

revestido de material liso e impermeável, terá inclina-

ção de 3%, pelo menos

;

XII — as salas de projecção deverão ter portas

de sahida directa para as vias publicas, não sendo

permittida a communicação entre aquellas salas e

estas vias por meio de passagens ou corredores, salvo

quando, além dessas portas para os logradouros,

houver passagem de tres metros (3m ,00) de largura,

pelo menos, nas condições estabelecidas pelo art. 136°;

XIII — as portas de sahida directa para a via

publica deverão ter largura de accôrdo com a capa-
cidade da sala de projecção, na razão de um metro

(lm,00) para cada grupo de cem (100) espectadores,

« não poderão ter menos de dois metros (
J"Miii| ,/,

largura, nem distar entre si mais de dois metros

(2
m

,00)

;

XI V — os vãos, que dêm para a via publica e não
possam ser fechados de fóra para dentro, serão do-

tados de portas de aço, que se movam no sentido verti-

cal ; durante as horas de funccionamento do cinemato-
grapho, esses vãos devem ser vedados simplesmente

por meio de reposteiros de panno quando não seja

possivel conserval-os completamente desembaraçados,

ficando terminantemente prohibido que nelles se collo-

quem passadores ou correntes, afim de que o publico

possa sahir sem embaraço, em caso de necessidade

;

XV — todas as portas de sahida, bem como as

portas de soccorro que acaso existam, terão na sua

parte superior uma inscripção com a palavra —
Sahida, — constantemente luminosa durante as

exhibições

;

XVI — os pianos e as orchestras serão locali-

zados em situação que não estabeleçam obstáculo ao

movimento do publico na direcção das portas de sahida

;

XVII — entra a superfície destinada ás projec-

ções e a mais próxima localidade destinada ao pu-

blico, haverá a distancia horizontal minima de tres

metros (3* 00)

;

XVIII — as cadeiras das salas de projecção,

que deverão ser de braços, com assento movei, dotado

de dispositivo para a collocação de chapéos, deverão

obedecer a um typo uniforme, em cada estabelecimento,

e poderão ser isoladas ou em série

;

XIX — as cadeiras terão as dimensões mínimas

de quarenta centímetros (0m,40) de fundo, medidos

no assento, e cincoenta centímetros (0m,50) entre os

braços, de eixo a eixo;

XX — deverá haver entre as filas de cadeiras um
espaço minimo de quarenta centímetros (0m,40), me-

didos entre o bordo mais avançado do assento e a

vertical do espaldar das cadeiras da fila anterior

;

XXI — nas filas de cadeiras, serão dispostas

travessas que sirvam de apoio para os pés dos espec-

tadores que estiverem sentados nas cadeiras da fila

posterior

;

XXII — cada série de cadeiras, numa mesma fila,

não poderá conter mais de dez (10) cadeiras, devendo

ser intercalado entre as séries um espaço, para passa-

gem, de um metro (lm,00), pelo menos, de largura ;

XXIII — no caso de não serem dispostas passa-

gens ao longo das paredes da sala de projecção, as

séries de cadeiras contíguas á essas paredes contarão,

no máximo, cinco (5) cadeiras;

XXIV — os cinematographos deverão ter salas

de espera, de dimensões proporcionaes á capacidade

das salas de projecção, devendo as cadeiras, as bilhe-

terias, os pianos e as orchestras ficar dispostos de

maneira a não constituírem obstáculo á livre circu-

lação do publico;

XXV — deverá haver fácil communicação, não

só entre as salas de espera e a via publica, como entre

aquellas e as salas de exhibição

;

XXVI — os cinematographos serão dotados de

gabinetes para senhoras, e de installações sanitárias

devidamente separadas para cada sexo e individuo,

devendo a parte destinada aos homens ser subdividida

em latrinas e mictórios, com as condições hygienicas

indispensáveis, cumprindo que essas installações

sejam facilmente accessiveis e em numero sufficiente

para as necessidades do publico, de accôrdo com a

capacidade do cinematographo.

SECÇÃO III

CIRCOS

Art. 133°.— A armação de circos, provisórios,

de panno, que é terminantemente prohibida na Pri-

meira Zona, é permittida somente em determinados
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locaes da Segunda e Terceira Zonas, ajuizo da Direc-

toria Geral de Obras, e em toda a Terceira Quarta e

Quinta Zonas.

Art. 134°. — Os circos, sem prejuízo do que

dispõe o art. 165°, só poderão ser armados mediante

licença da respectiva Circumscripção, salvo nos casos

em que forem permittidos na Segunda e Terceira

Zonas, quando a concessão da licença ficará a juizo

da Directoria Geral de Obras.

Paragrapho único. — Em nenhum caso os circos

poderão ser franqueados ao publico sem terem sido

vistoriados por engenheiro da Circumscripção respec-

tiva.

Art. 135°. — As licenças para circos de panno
serão concedidas, no máximo, até o fim de cada anno.

§ Io . Antes de ser concedida a renovação annual

da licença, por engenheiro da respectiva Circumscrip-

ção será feita vistoria especial no circo.

§ 2o . Quando não for conveniente conceder a reno-

vação da licença, por não offerecer a installação do

circo segurança bastante para o publico, a Directoria

Geral de Obras poderá negal-a e mandar interdiclar

o circo.

§ 3o . Quando não for conveniente a renovação da

licença, por outras razões de interesse publico, que

não se relacionem com a segurança da installação,

será o caso submettido ao juizo do Prefeito.

§ 4o . A renovação da licença, para os circos, de-

verá ser requerida até o fim da primeira (I
a
)
quinzena

de Dezembro de cada anno, para o anno immediato.

Art. 136°. — Os circos de caracter permanente

deverão ser inteiramente construidos de material in-

combustível, ficando em tudo sujeitos, não só ás dispo-

sições que constam do presente Regulamento, relativa-

mente a theatros, como ás que lhes forem applicaveis,

da parte referente a cinematographos.

Art. 137°. — E' terminantemente prohibida a

construcção de circos de madeira, mesmo com caracter

provisório.

SECÇÃO IV

PARQUES DE DIVERSÕES

Art. 138°.— Os parques de diversões de primeira,

categoria, assim chamados os que tiverem caracter

definitivo, serão construidos inteiramente de material

incombustível, só se tolerando madeira ou outros mate-

riaes combustíveis, quando empregados nas partes

em que, nos theatros e cinematographos, o emprego

desses materiaes for permittido, e nas partes de machi-

nismos ou apparelhos de diversões que não puderem

ser feitas de material incombustível.

Art. 139°. — A construcção de parques de diver-

sões de primeira categoria será permittida nas Se-

gunda, Terceira Quarta e Quinta Zonas.

Paragrapho único.— Na Primeira Zona, só poderá

ser permittida tal construcção, a juizo do Prefeito, se

apresentar, em toda a extensão do respectivo alinha-

mento, na via publica, edifício que satisfaça todas as

exigências do presente Regulamento.

Art. 140°.— Juntamente com os projectos de

construcção dos parques de diversões de que tratam

os artigos anteriores, deverão ser apresentados de-

senhos completos de todos os machinismos e apparelhos

de divertimentos destinados a transporte ou embarque
de pessoas, além dos cálculos e graphicos que forem
exigidos pela Directoria Geral de Obras.

Art. 141°. — Os parques de diversões só poderão

ser franqueados ao publico, depois de vistoriados, em
todas as suas installações, por uma commissão de

tres (3) engenheiros municipaes, designada pelo

Director Geral de Obras.

Art. 142°. — Os parques de diversões de segunda

categoria, geralmente conhecidos pela designação de

mafuá, só serão permittidos, a juizo do Prefeito,

quando forem de construcção provisória e ficarem

situados nas Segunda, Terceira, Quarta e Quinta

Zonas.

Art. 143°. — A licença para os parques referidos

no artigo anterior será concedida para funcciona-

mento dentro do exercido orçamentário, no máximo,

devendo ser requerida, até o fim da primeira (lm)

quinzena de Dezembro de cada anno, a sua renovação

para o anno seguinte.

§ I o. Ao conceder a licença, poderá o Prefeito

estabelecer as restricções que julgar convenientes,

no sentido de assegurar a ordem e moralidade dos

divertimentos e o socego da vizinhança.

§ 2o . A juizo do Prefeito, poderá ser negada a reno-

vação da licença para um parque de diversões de

segunda categoria, que tenha sido licenciado no exer-

cício anterior, como poderão ser estabelecidas novas

restricções, no caso de ser concedida a renovação pro-

cedendo-se á interdicção do local, por intermédio da

Agencia, no primeiro caso.

§ 3o . O desrespeito á interdicção referida no para-

grapho anterior será punido com as medidas corres-

pondentes ao desrespeito, a embargo de obra.

Art. 144°. — Os parques de diversões de segunda

categoria, que tiverem apparelhos ou machinismos

de diversões destinados a transporte ou embarque de

pessoas, só poderão ser franqueados ao publico, depois

de vistoriados por uma commissão de tres (3) enge-

nheiros municipaes, designada pelo Director Geral

de Obras.

Art. 145°.— As installações dos parques de

diversões, de primeira ou de segunda categoria, não

poderão ser alteradas ou accrescidas de novos machi-

nismos, destinados a embarque ou transporte de pes-

soas, sem que disso se dê sciencia á Prefeitura, expli-

cando em que consistam esses novos machinismos, e,

se preciso, sujeitando-os a vistoria por parte da com-

missão de engenheiros municipaes.

Art. 146°. — As installações para divertimentos

públicos, como circos, parques de diversões ou outros,

que produzam ruido, não poderão ser permittidos, em

qualquer zona do Districto Federal, nas proximidades

de hospitaes, osylos, casas de saúde, collegios, escolas

nocturnas e em geral, a juizo do Prefeito, estabeleci-

mentos em cuja vizinhança seja de interesse publico

que não funccionem aquellas diversões.

Paragrapho único. — No caso previsto neste artigo,

o Prefeito estabelecerá, por decreto, em torno do estabe-

lecimento a proteger, um circulo dentro do qual os

divertimentos referidos não devam ser realizados.

— LXXI —



I

CAPITULO V

CONDIÇÕES GERAES DOS COMPARTIMENTOS

SECÇÃO I

ANDARES, SÓTÃOS, ACUAS FURTADAS
OU MANSARDAS

Art. 147°. — Quando os andares, assim como as
lojas e sobrelojas, forem destinados a escriptorio ou,
em geral, a usos commerciaes, em cada um delles
deverá haver um gabinete sanitário, pelo menos.

Art.^ 148°. — As aguas furtadas ou mansardas,
com pé direito inferior a 2m,60, não poderão ser
consideradas como compartimentos habitáveis e
só serão utilisadas como depósitos. A superfície
dos compartimentos habitáveis com paredes incli-
nadas será medida a 2m,20 do sólo. Ella será de
8m,00, no mínimo, e deverá satisfazer á todas as
exigências deste regulamento. As aberturas verti-
caes de illuminação deverão ter, pelo menos, 1 /8o

da superfície do respectivo piso.

§ Io . Os muros exteriores e o tecto terão isola-
dores que resguardem do calor.

§ 2
o

. As janellas desses compartimentos habitáveis
não poderão ter bandeira, devendo, além disso a verga
distar do tecto quinze centímetros (0m,15), no máximo.

§ 3°. As aguas furtadas, sótãos ou mansardas,
utilisaveis como depósitos, não poderão ser subdivi-
didas em compartimentos.

SECÇÃO II

SUPERFÍCIES MÍNIMAS

Art. 149°. — Os compartimentos destinados á
habitação diurna e nocturna deverão satisfazer ás
seguintes condições :

I — compartimento nenhum poderá, em um
ponto qualquer, ter o seu sólo abaixo do nivel do
meio fio ou abaixo da area circumvisinha

;

I bis — o sólo terá uma superfície minima de
oito metros quadrados

;

II — os compartimentos deverão apresentar
uma forma tal, que se possa inscrever no seu piso
entre as faces oppostas ou entre as faces concor-
rentes, um circulo de raio égual a um metro, no
mínimo ;

i 'JI ~, 86 39 Paredes formarem diedros de menos
de 450, deverão ellas ser concordadas por um panno
de parede .le sessenta centímetros, pelo menos, de
largura ;

'

IV — nas casas individuaes, para cada grupo de
tres quartos, poder-se-á admittir mais um, com a
area de seis metros quadrados.

§l°.As alíneas precedentes não se applicarão
a cozinhas, copas, despensas, banheiros e gabinetes
sanitários. °

§
2o. Nos pavimentos constituídos por mais de

tres peças, inclusive a installação sanitária e a
cozinha, deverá ser uma delias, pelo menos, dotada
de uma superfície de doze metros quadrados.

Art. 150° — Em nenhuma habitação será per-
mittida a subdivisão de qualquer compartimento por

meio de tabiques de madeira, armações de panno,
papel, etc.

Paragrapho único. — A subdivisão só será per-
mittida por meio de paredes que se elevem até o tecto,
e desde que os novos compartimentos obedeçam por
completo ás prescripções deste Regulamento.

Art. 151°. — Nas folhas das janellas dos com-
partimentos dormitórios, dos compartimentos sanitá-
rios, das despensas e das cozinhas, haverá dispositivos
que permitiam a renovação de ar.

SECÇÃO III

Art. 152°. — Quando se tratar de habitações
colleclivas, nas janellas dos compartimentos referidos
no artigo anterior, se houver bandeira, deverá esta
ser basculante.

Art. 153°.— As aberturas destinadas a illuminar
gabinetes sanitários não poderão ter superfície infe-
rior a sessenta decimetros quadrados (0m<»,60), e deve-
rão apresentar persianas ou bandeiras basculantes.

Art. 154°. — As vergas de janellas ou portas
destinadas a illuminação ou ventilação de comparti-
mentos devem estar collocadas de fórma que entre a
sua face inferior e o tecto haja uma distancia, no
máximo, egual á sexta (1/6) paru do pé direito.
Paragrapho único — Serão basculantes, se houver,

as bandeiras acaso collocadas nesses vãos.

SECÇÃO IV
CONDIÇÕES PARTICULARES DOS COMPARTIMENTOS

Art. 155°. — Em qualquer habitação particular]
qualquer que seja a sua importância, a partir de"
dois compartimentos habitáveis, (afora a cozinha),
um chuveiro e uma latrina serão obrigatórios. Nas
habitações com mais de tres compartimentos habi-
táveis, um banheiro substituirá o chuveiro.
Paragrapho único. — Nas Quarta e Quinta

Zonas, não é obrigatória a exigência do banheiro,
e o compartimento destinado á latrina pôde ficar
isolado dos demais compartimentos.

Art. 156°. — Nas habitações que se construírem
após a data deste Regulamento, o accesso a um dos
gabinetes sanitários, pelo menos, deverá dar-se sem
que se passe por qualquer dormitório.

Art. 157°. — Nas habitações colleclivas, cada
uma das entradas communs terá, em cada pavimento,
uma janella, no minimo, abrindo directamente para
o exterior.

Art. 158°. — A janella que illuminar a entrada
em cada pavimento deverá ser rasgada o mais alto
possível.

§ 1°. A janella de que trata o presente artigo poderá
ser substituída por uma ou mais de uma, praticadas
nas paredes lateraes, e abrindo para o exterior.
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§ 2o . Essas janellas não poderão ter menos de
oitenta centímetros (0

m,80) de largura, nem menos de
um metro e cincoenta (lm,50) de altura.

Art. 159°. — A largura mínima das escadas de-
verá ser de oitenta centímetros (0m,80), nas habitações
particulares, e um metro (lm,00), nas habitações
collectivas.

Art. 160°. — Todas as vezes que o numero de
degráos exceder a dezenove (19), é obrigatório, em
todas as escadas, a intercalação de um patamar.

Art. 161°. — Nas habitações collectivas, as paredes
de caixa de escada serão revestidas de material liso

e impermeável, em uma faixa de um metro e cincoenta
centímetros (l m,50) de altura, medida do piso dos
degráos.

Art. 162°.— Cada caixa de escada das habitações
collectivas deverá ser ventilada pela parte superior,

e em cada pavimento deverá haver uma janella, pelo

menos, abrindo para o espaço exterior.

Paragrapho único. — As janellas de que trata

este artigo, e que devem ser dotadas de folhas moveis,
não poderão ler largura menor de oitenta centímetros

(0m,80), e altura menor de um metro e cincoenta

centímetros (l m ,50).

Art. 163°. — Não será permittido, nas escadas de
material incombustível, o emprego de partes metal-

Ucas sem revestimento de concreto, salvo nos corri-

mãos e balaustradas.

Art. 164°. — Todos os prédios construídos com
cinco (5) pavimentos ou mais deverão ser dotados de
elevadores, que dêm accesso a todos os pavimentos.

Art. 165°. — A existência de elevador não dis-

pensará a installação de escada de accesso em todos

os pavimentos.

Art. 166°. — Nas habitações particulares e collec-

tivas, os corredores, que tiverem mais de dez metros

(10m,00) de comprimento, deverão receber luz directa,

para o que haverá uma entrada de luz, satisfazendo

as exigências estabelecidas no art. 176", para cada
secção de dez metros (10m,00).

Paragrapho único. — A largura mínima dos corre-

dores será de um metro (lm,00), salvo em pequenas
passagens de serviço, até seis metros (6

m,00) de exten-

são, onde poderá descer até oitenta centímetros (0m,80).

Art. 167°. — Nas habitações collectivas, a largura

mínima dos corredores será de um metro e vinte centí-

metros (lm,20).

Art. 168°. — As cozinhas preencherão os seguin-

tes requisitos :

I — não terão communicação directa com o

gabinete sanitário;

II — terão a superfície mínima de quatro metros

quadrados ;

/// — apresentarão fórma tal, que nellas se possa

inscrever, entre, as faces oppostas ou entre as faces

concorrentes, um circulo de um metro (lm,00) ./.•

raio

;

IV — terão as paredes concorrentes, que for-

marem um diedro de menos de 45°, concordadas

por um panno de muro cortado com largura mínima
de sesseuta centímetros ; (0

ra 60).

V — o piso será lavavel, impermeabilisado e

incombustível, assim como as paredes, até á altura
de um metro e cincoenta.

VI — o pé direito minimo será de dois metros e

sessenta centímetros (2m,60);
VII — caso exista pavimento superior, o tecto

da cozinha deverá ser de material incombustível;
VIII— serão providas de pias de mármore ou de

massa, de ferro esmaltado, ou de madeira com revesti-

mento de folha de zinco;

IX — as folhas das janellas, como quaesquer
outros vãos, deverão ser dotadas de dispositivo que per-
mitta a fácil renovação de ar.

X — nas casas que tiverem pavimentos, cada
cozinha deverá sempre possuir, afora o conductor
da fumaça, um dispositivo de ventilação com um
conductor especial de evacuação dos gazes da com-
bustão, dos vapores e dos cheiros. Esse conductor,
estanque, impermeável e resistente, será elevado
ate acima da construcção, e no seu percurso não
fará angulo superior a 45° com a vertical. A sua
secção será feita de tal fórma que, em qualquer um
dos seus pontos se possa inscrever um circulo com
um diâmetro de 0m ,12. A sua extremidade será

protegida contra o redemoinho do vento.

XI — as cozinhas serão illuminadas por vãos

que tenham uma secção egual á sexta parte do
sólo, no minimo.

Art. 169°. — Nas casas de madeira, o piso das

cozinhas poderá ser impermeabilizado com uma ca-

ma4la de oito centímetros (0m,08) de concreto, ou com
uma calçada de pedra, com as juntas tomadas a

cimento e revestida por uma capa de argamassa de

cimento.

Paragrapho único. — Nessas casas, as paredes

das cozinhas poderão ser revestidas de folha de zinco,

até um metro e cincoenta centímetros (lm,50) de altura.

Art. 170°. — Todas as chaminés terão altura suf-

ficiente para que a fumaça não incommode os vizinhos.

A Directoria Geral de Obras poderá, «m qualquer

época, quando possível, determinar modificação nas

chaminés, para que se realise a condição estabelecida

no presente artigo.

Art. 171°. — As chaminés, que atravessarem for-

ros e telhados, assim como as que atravessarem pa-

redes e tectos de estuque, terão revestimento apropriado

nos pontos de passagem, se forem ellas de material

metallico, afim de se evitarem incêndios.

Art. 172°. — O sólo e as paredes (até á altura

de um metro e cincoenta), das copas e das dis-

pensas, serão estanques e laváveis.

Art. 173°.—Os pequenos compartimentos destina-

dos exclusivamente á installação de latrinas medirão

um metro e vinte decimetros quadrados (l
mi20)

de área minima, e terão illuminação e ventilação

directas para o exterior. A installação de latrinas

particulares supplementares, em um local não

illuminado directamente, será auctorisada, sob a

condição de que seja illuminada pela electricidade

e arejada por um tubo vertical de paredes lisas e

laváveis, em cuja secção, em cada um dos pontos,

se possa inscrever um circulo com o diâmetro de

um metro. Esse tubo deverá possuir um systema

de ventilação mechanica que renove a cubagem de

ar no local, á razão de vez e meia por hora.
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Art. 174°.— Os compartimentos, destinados ex-

clusivamente a banheiros, deverão ter a área minima

de dois metros e vinte decimetros quadrados (2
m8,20),

salvo quando destinados exclusivamente a chuveiro,

caso em que deverão ter, no minimo, um metro e

vinte decimetros quadrados (l m8,20).

Art. 175°. — Os compartimentos, que se desti-

narem a servir de latrina e banheiro, deverão ter, no

minimo, dois metros e cincoenta decimetros quadrados

(2mí,50), salvo quando o banheiro for apenas de chu-

veiro, caso em que a superfície minima deverá ser

de um metro a sessenta decimetros quadrados (l mi ,60).

Art. 176°.— Os compartimentos reservados á

installação de banheiros não illuminados e arejados

directamente, afóra o conductor de evacuação dos

gazes da combustão, deverão possuir um conductor

de ventilação, análogo ao que é prescripto no artigo

192° para as latrinas.

Art. 177°. — Os banheiros, chuveiros e latrinas

deverão ter o sólo estanque e lavavel, assim como
os muros até um metro e cincoenta de altura.

Art. 178°. — Os banheiros, quando de chuveiro,

deverão, ter o piso em declive e o respectivo rallo para
o escoamento da agua servida.

Art. 179°. — Os gallinheiros deverão ser estabe-

lecidos fora das habitações, e, quando situados na
Primeira Zona (Zona Central), deverão ter, na parte

destinada á permanência nocturna das aves, o sólo

impermeabilizado por meio de uma calçada revestida

com argamassa de cimento e areia, com declive neces-

sário ao escoamento das aguas de lavagem.

Art. 180°. — Os tanques para lavagem deverão

ser installados em Iogar arejado, ser cobertos e apre-
sentar, em torno, o sólo revestido por meio de material
impermeável e liso, que evite a infiltração e estagna-
ção de aguas.

Paragrapho único — .Esses tanques deverão ser

ligados directamente á rede de exgottos.

Art. 181°. — Além de obedecerem a outras exi-

gências deste Regulamento, que lhes forem applicaveis,
as garages particulares, construídas como depen-
dências de casas de residência e destinadas a recolher
automóveis de propriedade do morador, deverão satis-

fazer mais as seguintes

:

I — as paredes serão de material incombustível
e, quando forem de tijollo, serão de meia vez, no mi-
nimo ;

II — terão área minima de dez metros quadrados
(10^,00), devendo a largura minima ser de dois
metros e quarenta centímetros (2m,40) ;

III — 0 pé direito, na parte mais baixa, não po-
derá ser inferior a dois metros e cincoenta centímetros
(2*50).
IV — o piso deverá ser revestido de material liso

e impermeável, e permittir o escoamento das aguas de
lavagem

;

V — as paredes, até á altura de dois metros
(2
m
,00), deverão ser impermeabilizadas com ladrilhos

ou argamassa de cimento e areia

;

VI — quando houver pavimento superposto á
garage, o piso desse pavimento será de material in-
combustível;

VII — não haverá communicação directa entre

o compartimento da garage e outro qualquer comparti-

mento.

Art. 182°. — Os depósitos de essência, annexos

a garages particulares, deverão obedecer, além das

prescripções do presente Regulamento, que lhes forem
applicaveis, e das estatuídas na legislação especial

sobre inflammaveis, ás seguintes:

I — serão de material incombustível;

II — não poderão ter communicação com qualquer

outro compartimento;

III — poderão ser installados no subsolo das gara-

ges, com paredes e piso perfeitamente estanques, e

tampa de material incombustível.

SECÇÃO V

VILLAS E AVENIDAS

Art. 183°. — Definição. — Depois da promul-
gação do presente regulamento, serão chamadas
villas e avenidas o agrupamento de casas indivi-

duaes construídas no interior de grandes terrenos e

que communiquem com os logradouros públicos

por uma passagem de seis metros de largura, no
minimo. Esses prédios poderão ser dispostos em
volta de um largo arborisado ou dar para uma viella

que confine com pequenas praças circulares inte-

riores. Em todos os casos, a distancia entre as facha-

das não deverá ser inferior a treze metros, e até á
praça circular, essa distancia será de vinte metros.
A rua será ajardinada, e cada casa possuirá um
pequeno jardim individual. Neste caso, ella terá, no
minimo, uma largura de seis a doze metros até á

praça circular. Cada casa, edificada em terreno com
superfície minima de 240 metros quadrados será

destinada a uma só familia e não excederá a dois

pavimentos. A utilisação do terreno não deverá ex-
ceder a densidade admittida na respectiva zona.

Art. 184°. — Os grupos de habitações denomi-
nadas villas ou avenidas só poderão comportar
vinte casas. Além desse numero serão considerados
loteamentos e submettidos á legislação destes úl-

timos.

Art. 185°. — I — Cada villa ou avenida deverá
possuir uma area destinada aos brinquedos das
creanças, calculada á razão de duas creanças para
cada casa e seis metros quadrados para cada creança,
no minimo;

II — as casas situadas no interior das villas serão
construídas de accôrdo com o presente regulamento
e deverão ainda :

a) possuir, pelo menos, dois compartimentos de
habitação, sendo um de doze metros quadrados
de superfície, no minimo, uma cozinha de quatro
metros quadrados de superfície, com pia, chuveiro
e latrina

;

b) terão canalisações d'aguas pluviaes e servi-
das, ligadas aos exgottos da cidade (City)

;

c) caso não haja exgotto publico, deverão possuir
um systema de fossas do typo adoptado pelo Depar-
tamento da Saúde Publica ;

d) as ruas interiores deverão ser calçadas, illu-

minadas e convenientemente cuidadas. O seu
estado de conservação será verificado pelos Enge-
nheiros da Prefeitura.
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SECÇÃO VI, 1 »

CASAS DE MADEIRA

Art. 186°. — A construcçâo de casas de madeira
só será permittida na Quarta e Quinta Zonas, e nos
morros situados fora da Primeira Zona, não o sendo,
entretanto, nos morros de Santa Thereza, da Gloria,
da Viuva, do Pasmado e de Santa Maria.

Art. 187°. — Para que a sua construcçâo seja
permittida, as casas de madeira deverão preencher os
seguintes requisitos

:

I — terem o pé direito minimo de tres metros
(3°\00) ;

// — apresentarem cobertura de cerâmica ou de
outro material incombustível;

III — elevarem-se até o tecto as suas divisões
internas

;

IV — ser de oito metros quadrados (8
mi,00) a

superficie minima dos seus compartimentos;
V — serem construídas sobre pilares ou sobre

embasamento de alvenaria, tendo sessenta centímetros

(0m,60), pelo menos, de altura acima do terreno

;

VI — distarem, no mínimo, tres metros (3
m
,00),

de qualquer das divisas do lote e cinco metros
(5
m
,00), também no minimo, de qualquer outra

,1) E.ta mc(Io dit r-.| to problema da •farolla" qo* to pode «
icmporariamanu tolerada.

construcçâo de madeira, porventura existente dentro
ou fora do lote.

\H — *«r impermeabilizado o piso das cozinhas,
assim como até um metro e cincoenta centímetros
(lm,50) de altura, as suas paredes, nas quaes tolerar-
se-á, todavia, o revestimento de folhas de zinco;

VIII — serem dotadas de gabinete sanitário
ligado á ride de exgotto, se houver, ou a fossa do typo
adoptado pelo Departamento Nacional da Saúde
Publica.

Art. 189°.— Os galpões, nas Primeira e Segunda
Zonas, quando não ficarem occultos por outras edi-

ficações, que os tornem invisíveis dos logradouros
públicos, só poderão ser construídos com um afasta-
mento de vinte metros (20m,00) do alinhamento, sendo
exigido, além disso, quando os respectivos terrenos
tenham testada para logradouros dotados de calça-
mento aperfeiçoado, ou percorridos por linha de
bondes, que se construa, no alinhamento, muro suf-
ficientemente alto para que esses galpões não sejam
visíveis.

§ 1°. Quando esses galpões forem situados nas
outras zonas, o afastamento minimo deverá ser de
cinco metros (5

m,00).

§ 2°. Os galpões cujo pé direito nunca poderá ser

inferior a tres metros (3
m,00), deverão ter cobertura

de cerâmica, no caso de não serem exclusivamente
destinados a depósitos.

VARIANTE
QUE DIZ RESPEITO AO REGULAMENTO PARA CONSTRUCÇÕES
DETERMINANDO AS ALTURAS E AS SALIÊNCIAS DOS EDIFÍCIOS

SITUADOS NO ALINHAMENTO DA RUA E DAS AREAS INTERNAS
NAS ZONAS A 1 E A2

TITULO I

ALTURA DOS EDIFÍCIOS E DETERMINAÇÃO
DO MOLDE GERAL DA CONSTRUCÇÂO

PROPRIAMENTE DITA

Art. 1°. — Naa zonas centraes A 1 e A*, o
limite que um edifício a ser levantado não deve
exceder está fixado :

1° para os perfis que, estabelecidos no perímetro

da propriedade, no alinhamento das vias publicas

e particulares de um lado, c ao longo das linhas

divisórias do outro lado, determinem um envelope

ou molde geral da construcçâo propriamente dita;

2° por regras que determinem quaes as saliências

que podem oceupar no envelope geral, os objectos

inherentes ao corpo dos edifícios

;

3° por regras especiacs relativas a illuminação

e a salubridade >l - compartimentos de habitação.

Art. 2o . — No alinhamento das vias publicas e

particulares, o perfil da construcçâo, propriamente
dita, sera estabelecido em cada ponto do alinha-

mento, num plano normal ao mesmo e que com-
porte :

a) Uma linha vertical levantada no ponto do
alinhamento em questão e cuja altura acima do
nivel do passeio seja, neste ponto, de 10 metros
augmentados da metade da largura do espaço

livre existente deante do dito alinhamento. No
emtanto, nas vias com largura inferior a 6m66, a

altura da vertical não poderá exceder ao dobro

da largura da via, e nos logradouros ou deante dos

espaços livres de uma largura superior á 30 metros,

a altura da vertical não poderá exceder a 25 metros;

6) na extremidade da vertical acima definida,

uma Unha recta inclinada a 45° para o interior

da propriedade.

Art. 3o . — Os muros divisórios entre proprie-

dades não poderão exceder, num qualquer ponto,

ao limite do perfil definido no artigo precedente
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e traçado no ponto do alinhamento mais próximo,

nem se levantar a mais de 25 metros de altura

acima do nivel do passeio tomado no ponto do
alinhamento mais próximo. Normalmente á linha

divisória e em cada um dos pontos do cume do
muro divisório assim determinado, será estabele-

eido um perfil constituído por uma linha recta

inclinada á 45° para o interior da propriedade.

Estes preceitos não são applicaveis aos muros
divisórios quando os proprietários se tenham posto

de accôrdo para construir simultaneamente e reunir

os seus edifícios como se esses formassem uma única

e mesma propriedade ; neste caso, porém, os pro-

prietários deverão notificar o seu accôrdo ao

Prefeito.

Sc um dos proprietários não estiver concorde ou
determinar a sua demolição, o outro deverá con-

formar-se, na determinação dos limites do seu

edifício, sob as condições prescriptas pelo presente

regulamento.

Art. 4o . — Um plano horizontal que passe a

40 metros acima do nivel mais elevado do alinha*

mento do quarteirão, limitará o envelope ou molde
geral das construcções levantadas no dito quarteirão.

§ Io . Na zona A*, a 25 metros do sólo, será

traçado um plano horizontal denominado plano
limite. Acima do plano tiniite poderão ser edifi-

cados, além do perfil normal, edifícios em fórma de
torres com todas as suas fachadas estudadas. Estas
torres não poderão exceder á 1 /10o da superfície

edificada do lote, calculada para as torres, no nivel
do plano limite. Elias serão inscriptas num volume
formado de planos que passem pelas arestas hori-

zontaes dos corpos dos edifícios no nivel do plano
limite e fazendo um angulo de 75° com elle.

Será possível edificar varias torres, mas o total
das superfícies das mesmas, não deverá exceder ao
1/10° precitado. Estas torres deverão ser cons-
truídas num recúo de 5 metros, pelo menos, da
fachada situada no alinhamento e a 10 metros de
cada muro divisório.

§ 2°. Nas zonas A x
e A i

, qualquer edifício cuja
altura exceder a 25 metros ou comportar uma sala
de espectáculos, de cinema ou de reuniões cujo
numero de espectadores exceder a 400, ou desti-
nada a um grande armazém, deverá reservar, no
seu próprio terreno, garages com accesso fácil e
directo da rua para o « parking d dos automóveis
dos clientes e para os caminhões de carga e descarga
de mercadorias.
A superfície destinada aos automóveis será cal-

culada da seguinte maneira : um automóvel para
10 pessoas que trabalhem ou residam nos ditos
edifícios, ou 30 espectadores.
Para o pessoal dos escríptorios, serão previstos

4»a 50 de piso bruto por pessoa (excluindo corre-
dores e passagens). Para os prédios de vários pavi-
mentos, será calculado um automóvel para cada
habitação.

O calculo da superfície a ser reservada as garages
será de 3*00 X 7«*00 para cada carro. Esta super-
fície de garage applica-se exclusivamente ás neces-
sidades dos ditos estabelecimentos. Relativamente
aos edifícios destinados aos escríptorios ou habi-
tações, o calculo só será feito para a parte que
exceder ao perfil normal.

TI TU LO II

SALIÊNCIAS NOS ALINHAMENTOS E NO ENVELOPE

GERAL INHERENTES AOS EDIFÍCIOS.

Art. 5o . — Será permittido estabelecer, em
saliência no alinhamento, partes de construcção
inherentes ao corpo dos edificios a condição de não
excederem aos limites fixados pelas seguintes regras

:

a) na parte inferior da fachada, numa altura de
3 metros, a contar do nivel do passeio no ponto do
alinhamento em questão, a saliência permittida
será de 0m25. Estas saliências, porém, auctorisadas
com um fim de ornamentação, não deverão ser

estabelecidas sobre embasamentos que excedam «>

alinhamento, nem constituir um elemento neces-

sário á estabilidade do edificio. Toda a superfí-

cie dessa parte inferior pôde ser oceupada por
saliências decorativas; no emtanto, para as cons-
trucções no alinhamento, a face externa dos muro?
divisórios deverá sempre indicar o alinhamento ;

para o que será reservado, na face anterior
desses muros, a l m50 do sólo, uma superfície lisa

mínima de 0m20 x 0m20;
6) na parte intermediaria da fachada, isto é,

acima da altura de 3 metros fixados no paragrapho
precedente e até ao nivel da extremidade da vertical

do perfil da construcção, propriamente dita, a
dimensão permittida para as saliências será egual
ao 1/20° da largura da via, com um máximo de
lm50. Nesta parte de fachada os trabalhos em
saliência projectados num plano vertical parallelo
ao alinhamento, não poderão, no seu conjuncto,
exceder ao terço da superfície dessa parte de
fachada. Nessa medição não serão contados os
elementos decorativos que não contribuam á esta-
bilidade do edificio, como arrimos, frisos, varandas,
cornijas, a condição, porém, que a saliência desses
elementos não exceda a 0m25;

c) na parte superior da fachada, acima do nivel
da extremidade da vertical do perfil da construcção
propriamente dita, e até a uma altura egual ao
1 /10o da largura da via que não exceder a 5 metros,
a dimensão permittida para as saliências será
egualmente do 1/20° da largura da via com um
máximo de l m50. Nessa parte superior da fachada,
as larguras addicionadas das obras em saliência
não poderão exceder ao terço da altura da mesma,
medida no alinhamento.

Art. 6o . — Lateralmente e na extremidade dos
edificios, as saliências superiores a 0m25 serão
limitadas por um plano vertical fazendo um angulo
de 45° com o do alinhamento a partindo a 0m25 da
linha divisória, medida tomada no dito alinha-
mento. Em nenhum dos casos, as obras em sahencia
no alinhamento poderão exceder ao limite do
perfil dos muros divisórios definido no artigo 3°.

As disposições do presente artigo não serão
applicaveis aos immoveis contíguos cujos proprie-
tários se tenham entendido afim de reunir em um
só bloco os seus edificios construídos simultanea-
mente, assim como está indicado no artigo 3°.

Art. 7o . — Por derogação ás disposições do
artigo 5o , paragrapho c) e do artigo 6o :

o) as balaustradas arrendadas « parapeitos de
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feiro poderão clevar-se até 1 metro, medido verti*

calmente acima do envelope geral da construcção,

propriamente dita, e acima do limite de altura das
obras em saliência

;

6) os muros divisórios poderão ter no seu cume
espigões de defesa cuja altura será fixada conforme
ás disposições do Código Civil.

Art. 8o . — Os canos de chaminés c de venti-

lação poderão exceder ao limite dos perfis do
envelope geral a condição, porém, de não serem
levantados acima de um metro do ponto mais
elevado das construcções situadas num raio de
10 metros. A face anterior dos ditos canos de
chaminés e de ventilação deverão estar a uma
distancia de dois metros, pelo menos, atraz do
alinhamento dos logradouros públicos ou parti-

culares.

TITULO III

ILLUMINAÇÃO E SALUBRIDADE

DOS COMPARTIMENTOS DE HABITAÇÃO

Art. 9o . — No interior do molde geral a illu-

minação dos compartimentos será determinada

pelos seguintes regulamentos :

A. — Compartimentos destinados a habi-

tação DIURNA E NOCTURNA. SENDO COMPRE-
HENDIDAS AS COZINHAS CUJA SUPERFÍCIE EXCE-

DER A 4 m*.

Io. — Compartimentos illuminados por vãos ver-

ticaes :

A posição dos vãos que illuminarem esses com-

partimentos relativamente ás construcções e muros
divisórios vizinhos ou oppostos, será determinado

por um perfil dito perfil de vista directa traçado nor-

malmente á fachada de cada vão e que comporte

:

a) uma linha vertical applicada contra a parte

Usa da fachada do vão e levantando-se desde o

nivel do arrimo desse vão até a sua juneção com o

perfil do envelope geral;

b) na base dessa vertical, uma linha horizontal

dita extensão de vista directa cuja dimensão fixada

pelo constructor não poderá ser inferior a 4 metros;

c) na extremidade dessa horizontal, uma linha

vertical egual ao dobro da extensão da vista

directa ;

d) no cume dessa vertical, uma Unha recta

inclinada a 45° do lado opposto ao vão em questão

e que alcance o perfil do envelope geral.

A appUcação do perfil de vista directa faz-se

de parte e outra do eixo de cada vão que iUumina

e ventila o compartimento sobre uma largura dita

largura de vista directa egual a metade da extensão

de vista directa, que não pôde, todavia, ser inferior

á 4 metros.

A extensão da vista directa poderá ser reduzida

a menos de 4 metros sem, no emtanto, poder ser

inferior a 2 metros se a altura da vertical c) não

exceder a extensão da vista directa. Em nenhum

dos casos a distancia comprehendida entre o nivel

do arrimo determinando a extensão da vista di-

recta e o sólo do compartimento poderá exceder a

2 metros.
2". — Compartimentos illuminados por vãos in-

clinados.

A posição dos vãos que illuminarem esses com-
partimentos relativamente ás construcções e muros
divisórios vizinhos ou oppostos, será determinada
por um perfil dito perfil de vista directa traçado
normalmente a face exterior de cada vão e que
comporte :

a) uma Unha vertical guiada pela aresta superior

do vão até a sua juneção com o perfil do envelope
geral ;

6) fazendo partir da aresta inferior do vão, seja

uma perpendicular á face exterior desse vão, se

o mesmo fizer com o plano horizontal um angulo

superior ou egual a 45°, seja uma recta a 45° se a

face exterior do vão fizer, com o plano horizontal

um angulo inferior a 45°; a dimensão determinada

pelo constructor de uma dessas duas rectas dita

extensão de vista directa não podendo ser inferior a

4 metros

;

c) na extremidade desta ultima, uma vertical

egual á duas vezes a extensão da vista directa;

d) no cume desta vertical, uma recta inclinada

a 45° que alcance o perfil do envelope geral.

A distancia entre as verticaes a) e c) não poderá,

em nenhum dos casos, ser inferior a 2 metros. A
appUcação^ do perfil de vista directa far-se-á de

parte e outra do eixo de cada vão que illuminar e

ventilar o compartimento sobre uma largura dita

de vista directa egual á metade da extensão da

vista directa que não poderá ser inferior a 4 metros.

A extensão de vista directa poderá ser reduzida

a menos de 4 metros, sem todavia poder ser inferior

a 2 metros se a altura da vertical c) não exceder a

extensão da vista directa.

B. — Compartimentos não destinados a

HABITAÇÃO DIURNA E NOCTURNA (cozinhas tendo

superfície egual ou inferior a 4 m J
-, banheiros pro-

vidos de apparelhos de combustão, W. C.

1°. — Compartimentos illuminados por vãos ver-

ticaes :

A posição dos vão que illuminarem esses compar-

timentos relativamente ás construcções e muros

divisórios vizinhos ou oppostos, será determinada

por um perfil, dito perfil de vista directa traçado

normalmente á fachada de cada vão c que comporte :

a) uma vertical appUcada contra a parte Usa

da fachada do vão e levantando-se desde o nivel

do arrimo desse vão até a sua juneção com o perfil

do envelope geral

;

6) na base dessa vertical, uma horizontal dita

extensão de vista directa cuja dimensão determinada

pelo constructor não poderá ser inferior a 2 metros

;

c) na extremidade dessa horizontal, uma ver-

tical egual ao quádruplo da extensão da vista

directa

;

d) no cume dessa vertical, uma recta ineUnada

a 45° do lado opposto ao vão em questão e alcan-

çando o perfil do envelope geral.

A applicação do perfil de vista directa far-se-á

de parte e outra do eixo de cada vão que illuminar

e ventilar o compartimento sobre uma largura dita

largura de vista directa egual a metade da extensão

de vista directa, não podendo ser inferior a 2 metros"

Em nenhum dos casos a distancia comprehendida

entre o nivel do arrimo que determinar a extensão

de vista directa e o sólo do compartimento não

poderá exceder a 2 metros.
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2o . — Compartimentos illuminados por vão

inclinados.

A posição dos vãos que illuminarem esses com-
partimentos relativamente ás construcções e muros

divisórios vizinhos ou oppostos, será determinada

por um perfil dito perfil de vista directa traçado

normalmente á face exterior de cada vão e que

comporte :

a) uma linha vertical guiada pela aresta superior do

vão até a sua juncção com o perfil do envelope geral;

b) fazendo partir da aresta inferior do vão,

seja uma perpendicular á face exterior desse vão,

se o mesmo fizer, com o plano horizontal, um angulo

superior ou egual a 45°, seja uma recta a 45° se a

face exterior do vão fizer com o plano horizontal

um angulo inferior a 45°; a dimensão determinada

pelo constructor dc uma dessas duas rectas dita

extensão de vista directa não poderá ser inferior a

2 metros;

c) Na extremidade desta ultima, uma vertical

egual á quatro vezes a extensão da vista directa;

d) No cume desta vertical uma recta inclinada

a 45° que alcance o perfil do envelope geral.

A distancia entre as verticaes a) e c), não poderá,

em nenhum dos casos, ser inferior a 2 metros. A
applicação do perfil de vista directa far-se-á de
parte e outra do eixo de cada vão que illuminar e

ventilar o compartimento sobre uma largura dita

de vista directa egual á metade da extensão da
vista directa que não poderá ser inferior a 2 metros.

C. — Escadas.

As caixas de escadas que servirem mais de um
andar deverão, seja responder para cada andar,
excepção feita para aquelle onde começa a escada,
das alineas ás condições enumeradas no paragra-
pho B do presente artigo; seja ser, a parte superior
da caixa da escada, provida de um ou vários vãos
que façam, com o plano horizontal, um angulo
inferior ou egual a 45° e cuja superfície addicio-
nada não poderá ser inferior a 4mi ; neste caso
porém, o vácuo existente entre cada lanço deverá
apresentar uma superfície inteiramente livTe que
permitta inscrever um circulo de um metro de
diâmetro, pelo menos, augmentado de 0m 10 em
cada metro de altura, desde o pavimento inferior
de partida da escada até ao tecto da caixa.

Art. 10o . — O perfil de vista directa poderá
comportar, na linha vertical a), elementos salientes
de um metros, no máximo. Não serão contadas,
na linha vertical a), as saliências que não contri-
buam á estabilidade do edifício como arrimos,
frisos, cornijas, sob condição, porém, que a saliência
desses elementos não exceda a 0m25.
As balaustradas arrendadas e os parapeitos de

ferro poderão ter um metro de altura medida
verticalmente acima do perfil de vista directa. Os
canos de chaminés poderão exceder ao limite do
perfil de vista directa nas condições previstas no
artigo 6o .

Art. 11 o
. — Para estabelecer um perfil de vista

directa, todo muro divisório, qualquer que seja a
sua altura eflfectiva, será tido como tendo o seu
cume a 25 metros acima do nivel assim como está
indicado no artigo 3o . Os proprietários de immoveis
contíguos poderão, no emtanto, concluir um accôrdo

afim de limitar o muro divisório de suas proprie-

dades a uma altura menor, e, neste caso, a altura

por clles fixada, determinará a extensão e a largura

da vista directa necessária á illuminação dos com-
partimentos oppostos ao dito muro. EUes poderão,

egualmente, intender-se afim de reunir os espaços

livres de suas propriedades numa só, que obedeça
ás condições definidas no artigo 9°. Os espaços

livres assim reunidos poderão, no emtanto, ser

separados por cercados cuja altura será fixada

conformemente ás disposições do Código Civil, mas
os perfis de vista directa, dos compartimentos
abrindo para esses espaços só poderão ser inter-

ceptados por uma grade.

Em cada um desses dois casos, os proprietários

interessados deverão notificar o seu accôrdo a
Administração competente e se obrigarem perante
a Municipalidade, antes de dar principio á exe-

cução, de manter as disposições estabelecidas de
commum accôrdo para o futuro, tanto para
elles-mesmos como para os seus herdeiros.

Art. 12o . — 0 conjuncto dos vãos necessários

á illuminação dos compartimentos destinados á

habitação, cozinhas e W. C. deverá apresentar

uma superfície egual, pelo menos, ao sexto da
superfície do compartimento. Se um vão que illu-

minar um compartimento de habitação estiver

situado sob uma saliência, só será contada, no calculo

da superfície mínima de illuminação exigível, a

parte desse vão situado abaixo da linha a 45°

partindo da aresta inferior da saliência.

Quando os locaes acima enumerados, forem illu-

minados por aberturas verticaes, a distancia com-
prehendida entre a face anterior da fachada do
vão, no seu eixo, e o ponto do compartimento
mais afastado do vão, não poderá exceder ao
triplo da altura comprehendída entre o ponto mais
elevado do vão e o sólo do compartimento.

Art. 13o . — Excepção feita para as cozinhas,

os locaes destinados a habitação diurna ou nocturna
não poderão ter uma superfície inferior a 9m -.

Os compartimentos habitáveis com superfície infe-

rior a 20m - só poderão ser illuminados e ventilados

por vãos verticaes ou inclinados, cujo angulo com
o plano horizontal seja egual ou superior a 45°.

O pé direito dos compartimentos habitáveis e

cozinhas não poderá ser inferior a 2m60, nos 2 /3,

pelo menos, da sua superfície e nenhum ponto do
seu sólo poderá ter um pé direito inferior a 2m20.
Nenhum local não destinado a habitação poderá ter

o pé direito inferior a 2m20 em todas as suas partes.

Art. 14o . — As cozinhas e banheiros providos
de um apparelho de combustão, deverão possuir
um conducto de evacuação dos gazes e um meio
de ventilação permanente independente da vontade
dos oceupantes. Os compartimentos destinados a
habitação deverão ser munidos de um meio de
ventilação.

OBSERVAÇÕES GERAES
Art. 15o . — Todas as disposições acima enu-

meradas serão applicaveis aos edifícios públicos
excepção feita para o que diz respeito a limitação
máxima da vertical no alinhamento a 25 metros
prevista no artigo 2o e no que respeita as dispo-
sições do artigo 4o .
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ANNEXO C

PROJECTOS DE LEIS SOCIAES

TITULO I

TRANSFORMAÇÃO DOS BAIRROS
E DOS IMMOVEIS INSALUBRES

REPARTIÇÃO DE BYCIENE

AfiT. I o . — A Repartição de Hygiene do Dis-

trícto Federal deverá occupar-se da salubridade

dos immoveis construídos no districto.

FICHAS SANITÁRIAS

Art. 2o. — A Repartição de Hygiene deverá
constituir um archivo, com as competentes fichas

sanitárias, dos immoveis e bairros da cidade. Esse
archivo será estabelecido por ruas, e as fichas cons-

tantemente mantidas em dia. A documentação
comprehenderá, para cada bairro, rua, becco e

immovel, uma pasta especial.

A pasta do immovel deverá conter :

a) uma folha com a descrípção do immovel e

indicações dos meios existentes para o forneci*

mento da agua potável e a avecuação das aguas

e matérias servidas ;

b) uma folha que indique os fallecimentos occor-

ridos no immovel, a sua causa e a data ;

c) uma folha que relate as desinfecções effectua-

das, as causas e a data ;

d) a indicação das medidas de saneamento pres-

criptas para as habitações reconhecidas como insa-

lubres e o que foi feito ;

e) uma folha destinada aos resultados dos inqué-

ritos ou analyses que poderiam ser feitas no im-

movel, assim como as observações geraes provo-

cadas pelo estado do immovel.

Essas pastas deverão conter, egualmente, todos

os documentos relativos á hygiene do prédio, taes

como queixas, relatórios, deliberações, resoluções,

declarações de doenças, etc.

Relativamente ás casas da 8 favella », que não

são numeradas e estão situadas em vias não classi-

ficadas, es6e conjuncto será sempre considerado

insalubre, essa fórma de habitação e as estatísticas

poderão ser feitas segundo perímetros traçados em
planta que englobe todos os immoveis comprehen-

didos nos seus limites. Um perímetro não deverá

englobar mais de 100 habitantes.

IMMOVEIS INSALUBRES

Art. 3o . — Quando um immovel, que confine

ou não com a via publica, fôr nocivo á saúde dos

oceupantes ou dos vizinhos, a Repartição de Hygiene
dará o seu parecer :

1° sobre a utilidade e a natureza das obras a

emprehender

;

2° sobre a prohibição de morar em todo ou parte

do immovel até que as condições de insalubridade

tenhain desapparecido ;

3° sobre a demolição pura e simples do immovel
insalubre.

O relatório do Chefe da Repartição de Hygiene
será deposidado na Municipalidade e ficará á dispo-

sição dos interessados. Os proprietários usufruc-

tuarios, ou com direito temporário de usufructo,

serão prevenidos, pelo menos 15 dias antes da
reunião plenária da Repartição de Hygiene, e du-

rante esse tempo apresentarão as suas observações.

No caso de formularem essas observações, elles ou

quem os representar, deverão ser attendidos pela

Direcção da Planta de Remodelação, e ser chamados
para as vistorias e verificações dos logares.

O parecer da Repartição de Hygiene fixará o

prazo dentro do qual as obras deverão ser execu-

tadas e em que o immovel cessará de ser oceupado

parcialmente ou na totalidade. Fixará, egualmente,

o prazo em que o immovel deverá ser demolido.

Esse prazo só começará a contar da expiração do

prazo de appellação aberto aos interessados (ver

art. 4) ou da notificação da decisão definitiva inter-

vinda no recurso. No caso em que o parecer da Re-

partição de Hygiene não fôr contestado, o Prefeito

assignará um alvará, pelo qual prescreverá as obras

necessárias ou prohibirá a habitação e mandará

demolir totalmente o immovel, pondo o proprietário

na contingência de 6e conformar com o prazo fixo.

APPELLAÇÃO

Art. 4o . — A appellação é permittida aos inte-

ressados contra o decreto da Prefeitura perante o

Conselho Superior da Saúde Publica ou outra aucto-

ridade, num prazo de um mez a datar da notifica-

ção do decreto. Essa appellação suspende tempo-

rariamente a acção da Repartição de Hygiene.

TRANSFORMAÇÃO FORÇADA, EXPROPRIAÇÃO

EXPULSÃO

Art. 5o . — Quando não houver appellação contra

o decreto da Prefeitura ou se o decreto fôr mantido,

os interessados que não tiverem executado, no

prazo marcado, as obras necessárias, serão chamados

perante o tribunal, que auctorisará a Prefeitura a
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mandar impor a execução das ditas obras por conta
dos interessados. Na expiração do mesmo prazo,

a Municipalidade poderá reclamar a expropriação
do immovel, se achar conveniente, nas condições
indicadas no artigo 10° da presente lei, a neste caso,

o seu pedido será obrigatoriamente tomado em
consideração.

No caso de ser interdicta a habitação, os interes-

sados que se acharem em falta, serão passíveis de
multa que irá de Rs... até Rs... e serão chamados
perante o tribunal, que auctorisará o Prefeito a
mandar expulsar, á custa dos infractores, os oceu-

pantes do immovel.

DESPESAS

Art. 6o . — A» despesas resultantes da execução
dos trabalhos serão garantidas por um privilegio

sobre os rendimentos do immovel.

RESCISÃO DOS CONTRACTOS

Art. 7o . — Quando em virtude dos artigos Io

a 6o , houver rescisão dos contractos, essa rescisão
não dará direito a compensações ou indemnisações
aos inquilinos.

BAIRROS E GRUPOS INSALUBRES

Art. 8o. — Tendo em vista o saneamento, a
Prefeitura poderá requerer a expropriação dos
grupos de immoveis ou bairros reconhecidos como
insalubres. A insalubridade será denunciada por
deliberação do Conselho Municipal, e 6erá apoiada
por um ante-projecto 6ummario das obras de sanea-
mento, com planta parcellar dos terrenos que devam
ser expropriados e a indicação dos nomes dos pro-
prietários.

Após parecer da Repartição de Hygiene e delibe-
ração do Conselho Municipal, o Prefeito prescreverá
um inquérito que mencione a utilidade das obras e
as parcellas sujeitas, em parte ou na totalidade, á
expropriação. A convite do Prefeito, o Chefe da
Direcção da Planta E. R. E. convocará, nos 8 dias,
no mínimo, e nos 15 dias, no máximo, o proprie-
tário dessas parcellas e os representantes da Repar-
tição de Hygiene, afim de cada um designar um
avaliador, aos quaes o Chefe da Planta E. R. E.,
juntará um terceiro de sua escolha. Na falta dessa'
designação, o Chefe da Direcção da Planta terá o
direito de impôr, elle próprio, os tres avaliadores,
que procederão, em presença das partes obrigadas
a comparecer, á avaliação :

1° do valor venal de cada immovel a ser adqui-
rido, abstracção feita das suas condições de insalu-
bridade, e determinada antes da publicação do
parecer da Repartição de Hygiene ;

2o da despesa resultante das obras a serem feitas
no immovel e reconhecidas como necessárias pela
Repartição de Hygiene para tornal-a salubre

;

3o do valor actual dos terrenos, suppondo-os
livres e o valor do material proveniente das demo-
lições no caso em que o immovel estiver totalmente
interdicto. As despesas dessa avaliação serão le-
vadas á conta da Municipalidade.

decreto

Art. 9o . — Em vista de inquéritos e avaliações,
o Prefeito despachará um alvará, no qual serão
determinadas, não só a utilidade publica, como as
propriedades sujeitas á expropriação. Nelle serão

egualmente determinados o modo de utilisação das
parcellas não incorporadas nas obras publicas e as
condições a que a venda das ditas parcellas será
subordinada.

EXPROPRIAÇÃO

Art. 10o . — O processo de expropriação será,
então, feito de accôrdo com as leis vigentes, salvo
no caso de derogação como, por exemplo, para
determinar a indemnisação reconhecida ao proprie-
tário de um immovel. Os avaliadores fixarão, pri-
meiro por deliberação especial, o valor venal do
mesmo, em seguida, 6ubtrabirão, obrigatoriamente,
o custo do trabalho que seria necessário para tornai-
o salubre. A indemnisação devida será aguai á
diíferença entre esses dois elementos. No caso em
que o valor das obras sanitárias a serem effectuadas
for superior ao valor venal do immovel, o interessado
no terreno receberá, da mesma fórma, o valor do
terreno sem outra qualquer indemnisação.

HABITAÇÕES PARA INQUILINOS EXPULSOS

Art. 11 o . — Antes de destruir os immoveis ou
os bairros insalubres, a Municipalidade será obri-
gada a achar ou mandar construir habitações corres-
pondentes para os inquilinos expulsos.

TITULO II

TRANSFORMAÇÃO DOS LOTEAMENTOS
DEFEITUOSOS.

DEFINIÇÕES

Art. I o . — São considerados loteamentos defei-
tuosos os que se acharem collocados em condições
inferiores em relação ao loteamento normal, no
que diz respeito ao saneamento, á densidade de
população, á viabilidade e aos espaços livres :

I o as condições exigidas de um loteamento
normal serão determinadas pela Direcção da Planta
de Remodelação (D. P. R.). Elias poderão ser de
varias classes, segundo á sua situação em relação
aos bairros ;

2o a D. P. R., deverá fornecer uma lista de lotea-
mentos defeituosos e tornal-a publica. Esta ultima
será estabelecida segundo a ordem de urgência ;

3o os loteados terão o direito de apresentar
queixa contra os Ioteadores e exigir da Prefeitura
uma vistoria dos loteamentos.

VARIEDADE DE LOTEAMENTOS

Art. 2o .— Um loteamento defeituoso pôde apre-
sentar-se sob seis formas differentes :

I o o loteamento é preparado segundo o antigo
regulamento e na maior parte construído (os lo-

teados queixando-se das condições em que se
acham) ;

2o o loteamento está sendo preparado, porém
mais de 20% dos terrenos está construído ou em
construcção

;

3o o loteamento está sendo preparado, porém
menos de 20% dos terrenos está construído ou em
construcção

;

4o o loteamento está sendo preparado, mas as
construcções não estão levantadas nem começadas ;

no emtanto, mais de 50% de via publica está
acabado

;
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5° o loteamento está sendo preparado, mas as

construcções não estão levantadas nem começadas
e menos de 50% de via publica está acabado ;

6° o loteamento não foi ainda preparado, mas
po8súe o consentimento, segundo os antigos regula-

mentos.

Para os casos 1° e 2°, associações syndicaes de lo-

teados deverão ser creadas, em vista de melborar
os loteamentos, a&m de lhes proporcionar as condi-

ções normaes.
Para o caso 3o , um comité syndical será consti-

tuído com o mesmo fim.

Relativamente aos casos 4o , 5o e 6o , os proprietários

serão convidados a se apresentar na D. P. R., afim

de proceder á remodelação dos seus loteamentos,

conforme ao novo regulamento regional e segundo
as indicações da Direcção da Planta. Um accôrdo

será feito entre os proprietários e a Prefeitura, seja

por accôrdo amigável, seja por obrigação. Para
os casos 4o e 5o , a remodelação será feita no mesmo
sentido e nas medidas do possível, descontada a

parte já executada. No caso 6°, a remodelação será

exigida por inteiro, segundo ás regras dos novos

regulamentos.

Depois das modificações feitas, os loteamentos

deverão ser approvados pela Direcção da Planta

de Remodelação.

ASSOCIAÇiO SYNDICAL

Art. 3o . — Para poder beneficiar das vantagens

dessa lei, nos casos Io e 2o , os loteados deverão obriga-

toriamente se agrupar em associações syndicaes

constituídas de maneira análoga ás associações

syndicaes para a Recomposição. (Projecto de lei

federal relativa aos planos E. R. E., art. 8o).

Uma assembléa geral constituinte estabelecerá

os estatutos e escolherá os Syndicos encarregados

da administração da associação. Essas associações

deverão mencionar, nos seus estatutos, que estão

constituídas com o fim de beneficiar da dita lei.

Os inquilinos titulares de promessas de vendas

de terrenos situados nos loteamentos poderão

adherír ás associações syndicaes contituidas

afim de assegurar a organisação desses loteamentos.

0 Prefeito poderá auctorisar a associação por

adhesão de um terço, pelo menos, dos interessados

que representem mais do terço da superfície dos

terrenos cuja organisação estiver prevista.

A assembléa geral constituinte poderá egual-

mente enviar ao Prefeito os pedidos de adianta-

mentos e de subvenções previstos no artigo 5o .

Os ditos requerimentos poderão ser despachados

ao mesmo tempo que os pedidos de auctorisação

da associação.

COMITÉ SYNDICAL

Art. 4o . — No caso de não ter sido votado o

orçamento da associação, e transmittido á Prefeitura

antes da data prefixada, o Prefeito poderá convocar

a assembléa geral dos associados. Essa assembléa

será chamada a deliberar sobre as questões que

lhe fôrem submettidas pelo Prefeito e indicadas

no alvará de convocação. Se não reunir o « quorum •>

requerido para deliberar legalmente, se o orça-

mento não fôr votado ou se não examinarem as

questões na ordem do dia, o Prefeito poderá pro-

ceder, por alvará, á designação de um Syndico.

Esse Syndico gosará, sob a fiscalisação do Prefeito,

dos direitos conferidos pela lei á assembléa geral

e sómente para a execução dos compromissos to-

mados pela dita associação e a conclusão das obras

comprehendidas no projecto, que deram legar á

assignação do empréstimo ; os poderes desse Syn-

dico poderão ser renovados cada anno.

No caso em que a associação syndical não fôr

constituída, o Prefeito poderá proceder á designa-

ção do Syndico acima mencionado.

Para os loteamentos visados no artigo Io da pre-

sente lei, as associações syndicaes pódem, na au-

sência do proprietário, preencher as formalidades

previstas pelo artigo 14° do Regulamento Regional.

CAIXA DE ORGANISAÇÃO, DE ADEANTAMENTOS
E DE EMPRÉSTIMOS

Art. 5°. — Será instituída uma caixa intitulada

de Organisação dos Loteamentos estabelecidos ante-

riormente ao decreto relativo aos novos regula-

mentos. Esta caixa será exclusivamente encarre-

gada de fornecer, ás associações syndicaes aucto-

rísadas, adeantamentos destinados a assegurar a

execução das obras necessárias para dar a esses

loteamentos as condições de hygiene reclamadas

pela D. P. R.

O regulamento dessa caixa será estabelecido

pelas auctoridades competentes (Prefeitura, Minis-

tério ou outra). Determinará, egualmente, as moda-

lidades dos contractos que deverão ser feitos entre

as associações syndicaes e o governo, para o reem-

bolso dos empréstimos, a vigilância e a fiscalisa-

ção das obras e, ulteriormente, a conservação doa

trabalhos.

/ TAXAS

Art. 6o . — Os empréstimos da caixa de organi-

sação de loteamentos serão consentidos as asso-

ciações syndicaes na taxa que fôr determinada

conforme ao regulamento da caixa. A taxa em
questão não poderá ser superior ás taxas consentidas

pelo governo ás sociedades de habitações módicas.

Os empréstimos serão reembolsáveis dentro de

vinte annos, no máximo.

SUBVENÇÕES

Art. 7o. — O Governo Federal concederá, as

associações syndicaes, subvenções cujo importe

não excederá e não será inferior ao terço das des-

pesas previstas no orçamento.

Será aberto no Ministério competente, para o

exercício de 19... um credito de Rs de... sob a

denominação de : subvenções ás associações syndicaes

constituídas afim de facilitar o preparo dos lotea-

mentos defeituosos.

REQUERIMENTOS — DOCUMENTAÇÃO

Art. 8o . — As associações syndicaes que dese-

jarem beneficiar de adeantamentos ou de subven-

ções, deverão endereçar ao poder competente um
requerimento, ao qual serão annexos os planos

do loteamento, o programma minucioso das obra*

que devam ser executadas e um orçamento esti-

mativo da despesa.

As despesas exigidas pela documentação serão

comprehendidas no importe da despesa total, e

poderão ser adeantadas pela administração. O*

requerimentos serão examinados pela auctoridade
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competente, que deverá dar o seu parecer e fixar

o algarismo e as modalidades da participação da

caixa de organisações.

A documentação assim constituída será trans-

mittida á dita caixa de organisação dos lotea-

mentos, que prescreverá, no prazo de um mez, sobre

o adeantamento. Em seguida, será remettida ao

Ministério competente, com as informações pre-

vistas no presente artigo, para a concessão da sub-

venção.

CONTRACTOS

Art. 9o . — Os contractos de empréstimos serão

assignados pela auctoridade competente. Os adean-

tamentos da caixa de organisação e a subvenção

do Governo Federal serão remettidos ás associa-

ções syndicaes á medida do adeantamento dos tra-

balhos e no pro-rata das despesas justificadas.

A caixa de organisação será administrada por

um Conselho assim composto :

1° Prefeito, presidente ou o seu delegado ;

2° pessoas designadas pelo Conselho Municipal

;

3° pessoas designadas pelo Prefeito.

empréstimos

Art. 10°. — As associações syndicaes poderão,

com auctorisação da auctoridade competente, con-

trahir empréstimos, em vista de assegurar a exe-

cução dos trabalhos que teriam sido causa de em-
préstimos e subvenções.

O alvará do Prefeito que auctoríBa o empréstimo,

determinará as condições em que serão efiectuadas

a vigilância e a fiscalisação das obras, assim como
a sua conservação.

As subvenções serão consentidas nas condições

previstas no artigo 8°.

PROPRIETÁRIOS DE LOTEAMENTOS

Art. 11o. — Os loteadores, ainda proprietários

de parte de um loteamento não vendido (recebendo
subvenções e adeantamentos) não beneficiarão das
subvenções ou adeantamentos relativos a dita

parte do loteamento.

DILIGENCIAS JUDICIARIAS CONTRA
OS LOTEADORES

Art. 12o. — O loteador, vendedor, arrendador
ou intermediário, cuja responsabilidade estiver

compromettida no que respeita á organisação dos
máus loteamentos, serão chamados a responder
perante o Tribunal pelas associações syndicaes, ou
em falta dessas, pelo Prefeito, que procederá em
nome da Cidade. A auctoridade exercerá todo o
recurso para obrígal-os a effectuar os trabalhos do
preparo dos terrenos ou reembolsar as despesas
feitas nesses trabalhos.

O compromisso das instancias poderá ser prece-
dido da reunião de um comité de conciliação, con-
vocado pela auctoridade competente e presidido
por tila ou o seu representante. Esse comité com*
prehenderá, além dos representantes da adminis-
tração, os representantes das associações syndicaes
interessadas e dos loteadores (1).

OBRIGAÇÕES DOS PROPRIETÁRIOS

Art. 13o . — Para os loteamentos do caso 3o , o
proprietário deverá recompor a parte não cons-

(1) Lei francesa d* IS de Metro de 1928 (lei Serram).

truida e reparar a parte construída. EUe poderá

obter empréstimos da caixa dita de organisação ou
subvenções do governo, mas os trabalhos e as des-

pesas serão então fiscalisadas pelo Syndico desi-

gnado. EUe deverá reembolsar os empréstimos,
por inteiro, assim como as subvenções para os

terrenos não vendidos e a metade dos empréstimos
para os terrenos vendidos.

Art. 14o . — Para os loteamentos do caso 4o , o

proprietário deverá recompor e remodelar as partes

não preparadas do seu loteamento. Poderá obter

empréstimos da caixa de organisação, mas os tra-

balhos e as despesas serão fiscalizados pelo Syndico
designado. Elie deverá, outrosim, reembolsar o em-
préstimo por inteiro, num prazo fixo.

Art. 15o. — Para os loteamentos dos casos 5o

e 6°, os proprietários deverão se conformar com
novo regulamento regional, a partir da notificação

feita pela Direcção da Planta de Remodelação.

Art. 16o . — Sancções e penalidades (1).

TITULO III

CREAÇÃO DE UMA RESERVA TERRITORIAL
NO RIO DE JANEIRO

CONSTITUIÇÃO DE UMA RESERVA TERRITORIAL

Art. I o . — O Distrícto Federal deverá constituir

uma reserva territorial, da qual 33% deverão ser

conservados como terrenos não construídos. A
constituição dessa reserva será baseada em compras,
expropriações, trocas, cessão pelo Estado e doações.

ADMINISTRAÇÃO

Art. 2o . — A Directoria do Património Muni-
cipal administrará essa reserva territorial. Será

egualmente encarregada das compras, expropriações,

trocas ou cessão dos terrenos da dita reserva.

CRÉDITOS

Art. 3o . — Para esse fim, a Directoria do Patri-

mónio Municipal deverá dispor de um credito regular

e poderá pedir á Municipalidade créditos extra-

ordinários.

AUGMENTO DE RESERVA

Art. 4o . — A Directoria do Património Muni-

cipal deverá aproveitar toda e qualquer occasião

para augmentar a reserva territorial da cidade.

Um programma de compra6, de expropriações ou

de trocas será estabelecido ; mas os logares e os

bairros a serem incorporados á reserva serão man-
tidos secretos antes da realisação dos ditos actos.

A Directoria deverá consultar a Direcção da Planta

de Remodelação, relativamente ao programma e á

sua utilidade.

RESPONSABILIDADES DAS COMPRAS

Art. 5o . — As compras e as trocas serão feitas

pelo Director ou seus mandatários, e todos serão

responsáveis perante o Conselho Municipal e o

Prefeito. As expropriações, assim como a acceitação

das doações, serão feitas em nome da Prefeitura.

(1) A* luiftei • a» penaiidadee eerlo ealudedai por ••••• de publicarão

da dila lei.
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PREPARO

Art. 6o . — O preparo e a utilisação do3 terrenos

municipaes serão realisados segundo o projecto

estudado pela Direcção da Planta de Remodelação.

UTILISAÇÃn DA RESERVA TERRITORIAL

Art. 7o . — A Municipalidade poderá utilisar a

reserva territorial da seguinte maneira :

1° constituir reservas arborisadas ou não ;

2° crear parques, espaços livres e terrenos de

esportes ;

3° construir edifícios destinados aos serviços

públicos ;

4° ceder terrenos a serem construídos sob fórma
de contracto a longo prazo :

a) k% associações publicas de habitações módicas

ou outras sociedades e pessoas particulares que

tenham em vista o mesmo fim para a creação de

cidades-jardins ou grupos de habitações módicas ;

b) ás pessoas pouco afortunadas, para que se

construam habitações individuaes ou a parques ope-

rários » e casas de « week-end n
;

c) ã- sociedades ou organisações para a cons-

trucção de edifícios públicos ou semi-publicos

(clubs esportivos, organisações philanthropicas,

intellectuaes, etc.) ;

5o ceder, sob fórma de contracto temporário,

terrenos devolutos a explorações agrícolas, horti-

culas, pastoris e mesmo a certas industrias que não

causem prejuízos ao sólo ou á vegetação ;

6° explorar ou ceder por contracto a utilisação

das pedreiras que se acharem nos seus terrenos.

INTERDICÇÀO DE VENDAS

Art. 8o . — Nenhuma venda de reserva territo-

rial poderá ser auctorisada, excepção feita nos

casos em que será demonstrado que a acquisição

da mesma tinha sido feita sem critério, em vista

de que não é susceptível de ser racionalmente utili-

sada e a sua conservação occasionaria damnos á

cidade. Sómente neste ultimo caso e após auctori-

sação do Conselho Municipal e do Prefeito, a cidade

poderá realisar a sua venda.

TERRENOS ALUGADOS A PREÇOS MÓDICOS

Art. 9o . — Os terrenos cedidos segundo os casos

4 e 4 b, serão alugados a preços mínimos num in-

tuito social e não commercial.

TITULO IV

HABITAÇÕES MÓDICAS

APPLICAÇÃO

ArT .
jo. — As presentes disposições têm por fim

incitar á construcção de casas salubres e módicas,

que favoreçam as pessoas de restrictos rendimentos,

principalmente os salariados, dos agrupamentos de

casas e das cidades-jardins.

Art. 2o . — As vantagens concedidas pela pre-

sente lei applicam-se ás casas só destinadas á habi-

tação cujas dimensões variam entre 6 comparti-

mentos, cozinha, banheiro, W. C, e jardim, e uma

habitação composta de um compartimento, cozinha,

chuveiro e W. C. ; esta habitação minima, nos
grupos de habitações, não deve representar mais
de 3% do conjuncto. A habitação composta de
4 compartimentos, cozinha, banheiro e W. C,
deverá ser considerada typo normal (1).

O valor de cada categoria não deverá exceder os

seguintes preços (2) ....

As vantagens* dessa lei serão de preferencia
concedidas ás casas individuaes, porém poderão
excepcionalmente beneficiar das mesmas, as habi-

tações construidas em prédios collectivos, cujo
valor locativo, por cada habitação, não exceder o
máximo determinado para as casas individuaes

com um quinto de deducção.

A superfície construída deverá conformar-se ao
regulamento, não excedendo, todavia, 25% do
lote, mesmo nas zonas onde uma oceupação maior
seja auctorisada.

Serão consideradas dependências da casa indi-

vidual, para a applicação da presente lei, os jardins

com uma superfície de 10 ares, no maximo,contiguos

ou não ás construcções. Para as casas collectivas,

a superfície dos jardins não é limitada.

As despesas de canalisações para a adducção de

aguas e a evacuação das matérias e aguas servidas,

até á entrada da casa, não serão comprehendidas.

O mesmo para as despesas de apparelhos de depu-

ração dos despejos e aguas servidas.

Os proprietários deverão justificar da exactidão

das bases de avaliação pela apresentação de todos

os documentos úteis (contractos, orçamentos, me-

morias, etc).

As casas destinadas á habitação collectiva, alu-

gadas mobiliadas, como hotéis operários, só bene-

ficiarão das vantagens das presentes disposições,

no caso de serem exploradas por sociedades de'

habitações módicas officialmente reconhecidas.

A acquisição de terrenos para jardins operários

beneficiarão egualmente das vantagens da presente

lei.

SOCIEDADES DE HABITAÇÕES MÓDICAS

Art. 3°. — As sociedades só serão admittidas

a beneficiar das presentes disposições, se os seus

Estatutos, approvados pelo ministério, limitarem

os seus dividendos annuaes a um máximo de 6%.
A approvação poderá ser retirada se fôr estabe-

lecido, após inquérito, que as sociedades especulam

sobre operações de credito ou de construcções que

não correspondem ás condições prevista pelas

presentes disposições.

O presente artigo é applicavel ás sociedades de

jardins operários (3).

Art. 4o . — E* prohibido dar, no futuro, o nome

de Sociedades de Habitações Módicas a qualquer

sociedade não approvada pelo Ministro competente.

E' prohibido, em idênticas condições, dar o nome

de Sociedade de Credito Immobiliario a qualquer

sociedade não approvada pelo Ministro.

(1) Vh • lei 'nn»u de $ de Deeembro d* 19M • M de Jnlho da

Lai incleaa ; Houiin* Mt. 19IS • <M deerelo. ímJ»n— br.nle.ro. o- 1*01 de li

de Jeoe.ra d* 1911. «.109 d* 11 d. Deeembro de 1910 e 14.813 d» 20 de M.io

de 1921.

(1) Bel* quedro .o poder* wf eetebelecido d.pou. de lerem eido on.uli.da.

Iode. a. competência, locaee no momento d* .pweoiee»» do profeato da M
perante o Congreeeo ou o Coaeelbo Municipal.

(1) E' denominado j.rdim oper.no o caojuneu» de auim.e. ou nona. que

o* operário, podam comprar ou alugar a preço, nmd.to. .fim de culu.al-o..
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E' prohibido aos particulares e outras sociedades,

fazerem uso de qualquer appellação susceptível de

provocar confusões entre as sociedades ou associa-

ções precitadas.

Os transgressores do presente artigo são passíveis

de uma multa de e de uma prisão de

ASSOCIAÇÕES PUBLICAS DE HABITAÇÕES MÓDICAS

Art. 5o . — Será permittido instituir associações

publicas de habitações módicas, que tenham por

fim exclusivo o preparo, a construcção e a adminis-

tração de prédios salubres, regidos pelas presentes

disposições, assim como o saneamento das casas

existentes, a creação de cidades-jardins ou de

jardins operários.

O agrupamento de habitações pôde compre-
hendcr locaea de serventias em commum, taes

como lavanderias, chuveiros « nurseries », campos
de jogos, etc.

Poderão ser annexadas lojas destinadas ao com-
mercio, sob a condição de serem alugadas a socie-

dades cooperativas, sendo porém prohibida a venda
de bebidas alcoólicas.

Art. 6o . — As associações publicas de habitações

módicas constituem estabelecimentos públicos. As
mesmas serão adoptadas por decreto.

Art. 7o . — Essas associações serão administradas
por um Conselho de Administração autónomo.
Poderão fazer parte desse Conselho membros no-
meados pelo Prefeito, pelo Conselho Municipal, ou
por certas sociedades como a União dos Soccorros
Mútuos, Caixas Económicas, União dos Syndicatos
operários, patronatos de casas módicas, etc.

Ao Conselho de Administração poderão ser addi-
dos dois inquilinos dos grupos dos immoveis, a6sim
como dois technicos notáveis.

Art. 8o . — O Conselho de Administração regu-
lará e deliberará os negócios da Associação. As
deliberações que attinjam os fins que se seguem só
serão executáveis depois de terem sido approvadas
pela auctoridade superior :

I o as alienações e trocas de edifícios
;

2o as acquisições de immoveis, assim como os
projectos, planos e orçamentos de execução

;

3o os orçamentos
;

3o os empréstimos.

Art. 9o . — Na ausência de um administrador
delegado a esse efleito pelo Conselho de Adminis-
tração, o presidente administrará as finanças da
associação e regulará todas as despesas.

Art. 10°. — O património das Associações será
formado :

I o por dotações mobiliarias e immobiliarias que
os Conselhos Municipaes interessados lhes consti-
tuam

;

2o por dadivas e legados.

SOCIEDADES DE CREDITO IMMOBILIARIO

Art. lio. _ As Sociedades de Credito Immobi-
bano têm por fim :

1» consentir, ás pessoas que preencherem as
condições previstas pela presente lei, empréstimos
nypothecanos individuaes destinados, seja á cons-

trucção de casas individuaes a preços módicos,
seja á acquisição de jardins ;

2° fazer adeantamentos ás Sociedades de Habi-
tações módicas constituídas em obediência a pre-

sente lei.

ADEANTAMENTOS CONCEDIDOS PELO ESTADO
AS ASSOCIAÇÕES PUBLICAS E SOCIEDADES

DE HABITAÇÕES MÓDICAS

Art. 12°. — Empréstimos serão concedidos pelo
Estado ás Associações Publicas, ás Sociedades
e ás Fundações de habitações módicas em vista da
acquisição, da construcção, do preparo ou do sanea-
mento de casas módicas nas condições previstas

pelas presentes disposições. Esses empréstimos serão

effectuados á taxa de 2%. O total dos empréstimos
não poderá exceder 90% do preço de custo ou da
acquisição dos immoveis. O prazo de reembolso dos
ditos empréstimos não poderá ultrapassar 40 annos.
Esses empréstimos serão subordinados á inscripção

de uma primeira hypotheca.

ADEANTAMENTOS CONCEDIDOS PELO ESTADO
AS SOCIEDADES DE CREDITO IMMOBILIARIO

Art. 13o . — Empréstimos á taxa de 2% pode-
rão ser consentidos pelo Estado ás Sociedades de
Credito Immobiliario. Para obter empréstimos, as

Sociedades deverão se constituir sob forma anonyma
com o capital minimo de (1).

O dividendo aunual a ser concedido aos accio-

nistas não poderá ultrapassar 6%.

LIMITES DOS EMPRÉSTIMOS CONSENTIDOS

Art. 14o. — As quantias devidas por uma Socie-

dade de Credito Immobiliario não poderão ultra-

passar a quantia calculada como segue :

1° 10 vezes o capital a ser chamado
;

2° 5 vezes o importe dos rendimentos ou valores
garantidos pelo Estado e pertencentes á Sociedade.
Todavia, o direito do empréstimo assim determi-
nado será multiplicado por • quando um Estado
ou um Município garantir o conjuncto dos emprés-
timos da Sociedade até a concorrência de 20% do
seu importe ; por 7,5, quando a garantia fôr levada
a 30% dos empréstimos e por 10 quando attingir

40%.
COMMISSÃO

Art. 15°. — Os empréstimos serão effectuados

por designação da commissão especial instituída

junto a um Ministério competente. Essa commissão
será nomeada por decreto sob proposta do governo.
Será composta de membros sob a presidência
do Ministro ou do Prefeito.

Na commissão deverão obrigatoriamente tomar
parte, um representante das Associações Publicas
de habitações módicas; um representante das Socie-

dades de habitações módicas e dois architectos

independentes, pelo menos.

CAPITÃES DOS ADEANTAMENTOS

Art. 16o . — O Ministro competente é auctori-
sado a se prover dos fundos necessários nos limites

de um credito aberto cada anno pela lei orçamen-
taria.

|l| A Ul íranc»u dr S d* Drtrmhro d» 1921 pr»»* um eauilal d* 100.00U
IrtDro*.
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REEMBOLSOS ATRAZADOS

Art. 17o . — Se os reembolsos a serem effec-
tuados pelas Associações Publicas, Sociedades ou
Fundações de habitações módicas e as Sociedades
de Credito Immobiliario não forem effectuados na
época do seu vencimento, a taxa será gravada de
7% devido ao atrazo.

ADIANTAMENTOS EFFECTUADOS PELO ESTADO AS
SOCIEDADES COOPERATIVAS DE HABITAÇÕES, ETC.

Art. 18o . — Empréstimos poderão ser consenti*
dos directamente pelo Estado á taxa de 2% e nas
condições previstas nos artigos 12° e os seguintes,
ás Sociedades Cooperativas de habitações módicas
que justificarem de um capital minimo de (1).
e da garantia para o pagamento das annuidades do
empréstimo.

LIMITES DOS EMPRÉSTIMOS CONSENTIDOS

Art. 19o . — As quantias que ficarem devidas
por uma sociedade cooperativa de habitações módi-
cas não poderão utrapassar :

1° o importe das rendas ou valores garantidos
pelo Estado pertencentes á Sociedade e deposi-
tados no Banco do Brasil

;

2° a reserva mathematica das apólices de seguro
sobre a vida para as quaes a Sociedade fez adeanta-
mentos de prémios ;

3° 7/10 do preço de compra ou de custo dos
immoveis.

FISCALISAÇÃO

Art. 20°. — As Associações Publicas, Sociedades
ou Fundações de habitações módicas. Sociedades
de Credito Immobiliario ou qualquer outro estabe-

lecimento beneficiários dos empréstimos a taxas

reduzidas ou das subvenções do Estado serão sub-

mettidos á fiscahsação do Ministro competente até

ao completo reembolso dos empréstimos ou o em-
prego das subvenções.

EMPRÉSTIMOS AOS PARTICULARES

Art. 21 o
. — Os particulares que pedirem em-

prestado ás organisações previstas pela presente lei

quantias necessárias á acquisição ou á construcção

das casas individuaes que elles oceuparem deverão

preencher as seguintes condições :

1° contractar, na Caixa Nacional de Seguros (2),

um seguro de vida a premio único, ou por annui-

dades durante um período de aunos determinado

garantindo o pagamento das annuidades que não
forem vencidas no momento do seu fallecimento,

o importe desse premio podendo ser incorporado

ao empréstimo hypothecario

;

2° possuir como fundo pessoal 1 /IO do emprés-

timo pedido

;

3° o empréstimo pedido não deverá ultrapassar

o custo das casas indicadas ao quadro do artigo 1°

da presente lei

;

4° dar como garantia a certeza de que a casa

construída será oceupada unicamente pelo devedor

e sua familia.

(1 ) Á lei 1 1 ' - de Deaembro d* 1922 prer», nwli raeo, 2S.000 Um.

(2) Uma compauhle uSrial de a-guiu* garauliiia pelo r.tledo

EMPRÉSTIMOS AS SOCIEDADES COOPERATIVAS
DE HABITAÇÕES MÓDICAS

Art. 22o . — As sociedades de credito immobi-
liario regidas pela presente lei, poderão consentir
empréstimos ás sociedades cooperativas de habi-
tações módicas até a concorrência de 8 /10 do valor
dos immoveis destinados á cooperadores que pre-
encherem as condições previstas no artigo 21°.

As ditas sociedades poderão egualrnente consentir
empréstimos hypothecaríos ás sociedades coopera-
tivas de habitações módicas para as suas operações
de locação-venda (1) quando o capital realisado

pela liberação de acções subscríptas pelos accio-

nistas que obedeceram ás condições previstas no
artigo 21° fôr representado por 2/10, pelo menos.
A taxa dos empréstimos effectuados pelas socie-

dades de credito immobiliario ás sociedades coope-

rativas de habitações módicas, em virtude do pre-

sente titulo, não poderá exceder 2%.

SUBVENÇÕES

Art. 23°. — As municipalidades poderão con-

sentir subvenções especiaes ás Associações Publicas

(offices pubUcs) e ás sociedades de habitações módi-

cas as quaes deverão ser integralmente empre-

gadas á reducção dos alugueis das casas ou habita-

ções para as famihas pobres que não podem pagar

um aluguel normal, ou as que têm mais de tres

filhos menores.

As condições dessas reducções 6erão determinadas

por contracto entre as associações e os inquilinos.

Art. 24°. — Nos limites dos créditos que fôrem

abertos a esse effeito, o Estado poderá conceder

subvenções ás municipalidades, associações pu-

blicas de habitações módicas, etc, que deverão

construir habitações destinadas á famílias tendo

mais de 3 filhos menores e ás faniilias cujos rendi-

mentos não lhes permittir pagar um aluguel normal.

Essas subvenções não poderão exceder ao terço

do preço de custo do immovel.

SUBVENÇÕES TERRITORIAES

Art. 25o . — Para facilitar a construcção das

cidades-jardins e os grupos de habitações módicas,

a Municipalidade poderá ceder, por contracto em-

phyteutico, terrenos do Património ás associações

publicas, sociedades e fundações de habitações módi-

cas e ás sociedades cooperativas.

ISENÇÕES FISCAES

Art. 26o. — Serão isentas das contribuições fis-

caes as casas individuaes ou cohVctivas destinadas

a serem alugadas ou vendidas e ás construídas pelos

mesmos interessados que preencham as condições

previstas pela presente lei.

Esta isenção durará 15 annos.

Art. 27o . — Para a applicação da presente lei,

as sociedades em exercício serão dispensadas das

seguintes contribuições (2).

(I) tf denominada Ioc.çío t-o.U a poeeo de habilac.oee obudaa por peque

na> pre.' •. ••• • a longo a praao.

«2| baia. «eoçoe. J.-.rto ..r ealodad. peia -dj.inbtn-ao.Ver d«re«H

mm 1*0? d. 18 de Janeiro de 1911. 4.20» d. II d. He.eo.bro d. »| IMU
de 20 Maio de 1921 • o derreio da «Weilure n« í 66» de 2 da A.oeio de \ J.i.
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REGRAS ESPECIAES EH MATÉRIA DE INDIVISÃO

Art. 28o . — Quando uma casa individual cons-
truída segundo as disposições da presente lei figurar
em uma successão e tiver sido oceupada em vida
pelo fallecido, o cônjuge sobreviente ou um dos
filhos poderá pedir a indivisão, a qual será mantida
durante 5 annos, renovável todos os 5 annos até
ao dia do próprio fallecimento.

No caso de contestação, o juiz deverá manter
a indivisão.

MODIFICAÇÃO DOS PRÉDIOS

Art. 29o
. — Nenhum comprador dos prédios de

uma cidade-jardim poderá transformar a sua casa,
nem modifical-a sem prévia auctorisação da Socie-
dade ou da Fundação de habitações módicas que
lhe tiver vendido a casa.

PREEMPÇÃO

Art. 30°. — As Associações Publicas, Sociedades
ou Fundações que exercerem, com o concurso finan-
ceiro do Estado, operações de empréstimos hypothe-
carios ou de locação-venda, beneficiarão, sobre
as casas ou terrenos que fazem o objecto dessas ope-
rações e durante um prazo de 10 annos a contar
da liberação do comprador, de um direito de pre-
empção, mediante o reembolso do preço de custo,
das despesas legaes da venda ou do empréstimo
das repartições necessárias e das que augmentaram
o valor do património até concorrência dessa aug-
mentação fixada pela vistoria.

Este direito poderá ser exercido pelas associações
publicas ou sociedades creadoras de cidades-jardins
sem limite de duração.

Art. 31°. — As Associações Publicas de habi-
tações módicas e a Direcção da Planta de Remode-
lação deverão ter uma repartição de consultas gra-
tuitas para as pessoas desejosas de construir, de-
vendo também estabelecer um laboratório de expe-
riências, de verificação e de «estandardisação» dos
matenaes e processos de construcção.
Os resultados dessas experiências serão publi-

Municipa?
j°rnae8

*
D
° b°,etÍm da E9tatÍ8tica

TITULO V

CREAÇÃO DE CIDADES-SATELLITES
NO DISTRICTO FEDERAL

OHGANISAÇÃO
Art. lo. a)0 Prefeit0 derá ^

organisaçao de uma commissão de estudos e de

T^ZTã" 8yndical para a crea*ão de ™
b) uma organisação particular ou um grupodessas organisações poderão propor á Prefeituraque se constitua um associação syndical para a

ÍTKdwlT
C,dadC-8atellÍte *» appíovada

fim^ Pí°P08ta Particular apresentada com essefim deverá ser acompanhada de uma documentação

COMPOSIÇÃO

Art. 2o. — As commissões de estudo e as asso-
ciações syndicaes creadas em virtude da dita lei

serão obrigatoriamente presididas pelo Prefeito
e constituídas :

I o por membros designados pela Prefeitura ;

2° pelo director da Planta E. R. E.

;

3o por membros designados por sociedades finan-
ceiras ou technicas

;

4° por membros designados por organisações de
architectos-urbanistas da Academia das Bellas-

Arte8, etc.

Todos esses membros serão designados directa-
mente c segundo o parecer do director da Planta
E. R. E., ou do Prefeito, se a iniciativa provier
da administração. No caso de iniciativa particular,
os membros das categorias 3 e 4 serão admittidos
pelo Prefeito. As categorias 1 e 2 serão designadas
como precede.

ASSEMBLÉA GERAL CONSTITUINTE

Art. 3o . — O Prefeito convocará os membros
da commissão de estudos ou da associação syndical
a uma assembléa geral constituinte para a elabo-
ração dos estatutos.

COMMISSÃO DE ESTUDOS

Art. 4o. — 1° No caso de iniciativa municipal
a commissão de estudos designada pelo Prefeito,
deverá estudar os problemas da cidade-satellite
antes da formação da associação syndical

;

2o no caso de iniciativa particular a associação
syndical escolherá, entre os seus membros, a com-
missão de estudos, mas só depois da apresentação
do relatório dessa commissão e a approvação do
Prefeito, a associação syndical será definitivamente
constituída.

APPROVAÇÃO

Art. 5o. — Quando a associação syndical fôr
definitivamente constituída, será approvada pelo
Prefeito, e o seu orçamento será votado e logo
approvado pela mesma auctoridade.

PISCALISAÇÃO

Art. 6o . — Ao Prefeito é conferido o direito de
fiscalísar, em qualquer occasião, a associação syn-
dical, impôr modificações e dissolver a associação,
se a sua acção não fôr conforme aos fins approvados.
Elie tem, outrosim, o direito de mandar substituir
um membro ou todo o conselho de administração
sem que se veja obrigado a justificar o seu acto.
Pôde egualmente modificar a composição dos
membros que representam a Prefeitura nessa asso-
ciação.

FIM VISADO

Art. 7o. — O fim visado pela associação syndical
é o de estudar e crear uma cidade-satellite por todos
os meios ao seu alcance.

DISSOLUÇÃO

Art. 8o. — A associação syndical supra-citada
será dissolvida após a creação da cidade-satellite
e transmittirá então os seus poderes (viação, parques,
praças, etc), á municipalidade da nova cidade.
Será egualmente dissolvida no caso de impossibi-
lidade de attingir o fim visado.
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CONSTITUIÇÃO FINANCEIRA

Art. 9o . — Cada membro de associação syndical
trará, á mesma associação, valores territoriaes,
financeiros ou technicos que serão transformados
em quotas dos fundadores.

AVALIAÇÃO DO CAPITAL

Art. 10o. — Uma commissão de avaliadores es-
colhida entre os membros da associação determi-
nará o valor do capital inicial dividido em quotas
e as distribuirá entre os membros.

RENDIMENTOS — RECURSOS

Art. 11 o
. — Os rendimentos da associação serão

obtidos pela venda de terrenos, pela nstrucção
de prédios, pela exploração dos transportes, pelos
parques de attracções, etc. ; e serão, depois das
despesas pagas, distribuídos entre os possuidores
de quotas.

A associação poderá também, com a auctorisa-
ção do Prefeito, crear rendimentos pela emissão
de empréstimos ou creando taxas que attinjam os

syndicados. Os bens e os terrenos da associação
garantirão as suas dividas.

ZONING — REGULAMENTO

Art. 12o . — Creada a nova cidade-satellite, a
associação deverá estabelecer um regulamento para
as zonas e as construcções da cidade nova. Esse
regulamento deverá ser approvado pela Direcção
da Planta de Remodelação da cidade-matriz.

ELEMENTOS

Art. 13o . — As cidades-satellites deverão possuir

todos os elementos de uma cidade completa, habi-

tações, commercio, industria, espaços livres, arbo-

risados ou não, parques, campos de jogos e de
esportes, etc. Serão escolhidos locaes vantajosos

para a construcção de edifícios públicos e escolas.

INTERDICÇÃO DE CONSTRUIR

Art. 14°. — A contar do dia da publicação do
decreto que approva a constituição definitiva da
associação syndical creada pela dita lei, nenhuma
nova construcção poderá ser levantada nos terrenos

comprehendidos no plano perimetral da cidade-

satellite. As construcções existentes só serão permit-

tidas reparações de conservação auctorisadas pela

associação.

LEVANTAMENTO DA INTERDICÇÃO

Art. 15°. — A contar da inauguração da nova

cidade-satellite, a interdicção de construir será levan-

tada, e as novas construcções deverão ser edificadas

confórme ao regulamento para construcções da

cidade-satellite.

EXPROPRIAÇÃO

Art. 16o . — Dentro do perímetro da nova cidade-

satellite, poderão ser feitas expropriações de terrenos

por motivo de utilidade publica, no caso em que

os proprietários tenham recusado adherir a asso-

ciação. Se a associação possuir mais da metade

dos terrenos do perímetro da cidade, poderájpedir

a expropriação do restante.

RECOMPOSIÇÃO

Art. 17o. — No caso de recomposição, esta

ultima será feita segundo as leis vigentes.

EXONERAÇÃO

Art. 18o. — Uma exoneração de impostos poderá
ser consentida pelo Prefeito á associação syndical
da cidade-satellite por um numero determinado
de annos.

TITULO VI

CAMPOS DE JOGOS. DE ESPORTES
E DE REPOUSO

OBRIGAÇÃO

Art. I o .— O Districto Federal deverá possuir uma
rêde adequada de parques, campos de esportes ou
de jogos e outros espaços livres arborisados ou não,
no perímetro urbano assim como na zona rural.

Essa rêde será administrada pela Directoria de
Arborisação e Jardins.

superfície intangível

Art. 2°. >— A superfície dos parques e espaços

livres determinada pelo plano de remodelação não
poderá ser, sob nenhum pretexto, diminuída. Se
por uma absoluta necessidade uma parte do parque
ou do espaço livre fôr construída, esta parte deverá
ser previamente substituída por uma parcella não
edificada tendo as mesmas dimensões e podendo
normalmente servir o mesmo bairro.

PROPRIEDADE DA RÊDE

Art. 3o. — A rêde dos parques e espaços livres

representa um conjuncto de propriedades perten-

centes ao Estado, a Municipalidade e aos particu-

lares se os jardins destes últimos forem reservados.

JARDINS-RESERVAS

Art. 4o . — Todo e qualquer jardim particular

que pertencer a rêde dos parques e espaços livres

deverá ser conservado sem modificações e em bom
estado até a occasião da expropriação pelo Estado

ou pela Municipalidade.

Art. 5o. — Quando um jardim particular reser-

vado não fôr tratado pelo seu proprietário, e isto

apesar da notificação feita, a municipalidade deverá

encarregar-se de o pôr em bom estado por conta

do mesmo (1).

PROPORÇÕES — DENSIDADE

Art. 6o . — A rêde urbana dos parques e espaços

livres será calculada da seguinte maneira :

Para os novos bairros 10% da superfície total,

pelo menos, deverá ser reservada a esse fim (a6

ruas, praças, etc, não serão contadas na superfície

reservada). Este algarismo corresponde a densidade

de 125 habitantes por hectare, no máximo. Para

uma densidade maior, a proporção dos terrenos

livres e jardins será augmentada afim de não exceder

á densidade de 1.250 habitantes por hectare de

terreno livre.

5% serão destinados ao recreio activo ;

5% ao recreio passivo (repouso).

Nos bairros situados a beira de grandes exten-

|l) Ccoi|«i»i €tm "Mndtl Claut** Miaúuj of H«.ll IW cl. 41.
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soes de agua, a superfície dos espaços livres poderá
ser diminuída de 17%.

DISTANCIA

Aht. 7o . — Qualquer campo de jogos ou jardim
local deverá ser situado de 400 a 500 metros de
cada moradia, no máximo.

JARDINS PERTENCENTES AS ESCOLAS

Art. 8o . — Os jardins pertencentes ás escolas

que podem estar abertos ao publico fóra das horas
de estudo farão parte da rêde dos parques e espaços
livres.

RETROCESSlo

Art. 9o . — Qualquer terreno que pertenceu ao
Estado ou a Municipalidade e concedido a socie-

dades esportivas ou outras, só poderá ser utilisado

pelas mesmas se obedecer ao fim para o qual fôra
pedido. No caso de mudança na sua utilisação, de
venda ou de liquidação das ditas sociedades, o
terreno voltará automaticamento ao Estado ou
a Municipalidade.

EXPROPRIAÇÃO — RECOMPOSIÇÃO — TROCA

Art. 10°. — Todas as operações de expropriação,
de recomposição ou de troca applicam-se a organi-
sação da rêde de parques e espaços livres segundo
as leis vigentes.

VALORISAÇÕES

Art. 11o. — A Municipalidade poderá taxar as
valorisações dos terrenos situados próximo dos
parques e dos espaços livres, segundo o perímetro
por ella traçado. Esta valorisação será calculada
segundo a lei vigente.

CEMITÉRIOS

Art. 12o. — A Municipalidade poderá embargar
a extensão dos cemitérios de São João Baptista,
de São Francisco Xavier, de São Francisco da Peni-
tencia, do Carmo e de São Francisco de Paula
depois de ter creado os cemiteríos-parques nos
terrenos reservados nos arredores do Rio de Ja-
neiro.



ANNEXO D

PROJECTOS DE LEIS RELATIVAS A ESTHETICA

TITUI.0 I

PROTECÇÃO AOS MONUMENTOS
ARTÍSTICOS, HISTÓRICOS
OU ARCHEOLOGICOS

INSTITUIÇÃO

Art. Io . — Uma commissão dita dos « Monu-
mentos Históricos » presidida pelo ministro compe-
tente é instituída em cada Estado e romprehende :

um representante do Ministério Federal de Justiça
e do Interior (secção de Bellas Artes) vice presidente,

representantes das sociedades artísticas e archeo-
lógicas, o Director de Obras e Viação e outros
membros designados pelo Governo. Os membros
não designados pelo Governo serão nomeados para
um exercicio de quatro annos e o seu mandato
poderá ser renovado.

COMMISSÃO SUPERIOR

Art. 2o. — No Ministério de Justiça e do Interior

(secção de Bellas-Artes), é instituída uma commis-
são dita « Comifiissão Superior dos monumentos
artísticos, históricos, naturaes e dos sítios » presi-

dida pelo Director da Secção de Bellas-Artes. A
sua composição será regularísada pelo Governo.
A commissão determinará as medidas que julgar

necessárias para a defeza dos monumentos preci-

tados e dos sítios.

INVENTARIO

Art. 3°. — Sob proposta da Commissão de

Estado dos monumentos artísticos, históricos nu

archeologicos (A. H. A.), em cada estado é estabe-

lecida uma lista dos monumentos artisticos, histó-

ricos e archeologicos, moveis ou immoveis, cuja

conservação ou a preservação na sua totalidade

ou em parte, apresente, sob o ponto de vista artís-

tico, histórico ou archeologico, um interesse geral.

Entre os monumentos susceptíveis de classi-

ficação nos termos da presente lei, são compre-

hendidos os monumentos megalithicos, os terrenos

que contêm estações ou jazigos prehistoricos e os

immoveis cuja classificação é necessária para isolar,

desimpedir ou sanear um immovel classificado ou

proposto para a classificação. A lista dos monu-

mentos A. H. A., classificados deve ser mantida

em dia e reeditada todos os cinco annos, pelo menos.

Além disso, é feito um inventario supplementar

dos edifícios ou partes de edifícios públicos ou parti-

culares assim como dos objectos mobiliários que,

sem justificarem um pedido de classificação immc-

diata, apresentem, no emtanto, um interesse archeo-
logico sufficiente para ser desejada a sua preser-
vação.

CLASSIFICAÇÃO

Art. 4o . — Os moveis e immoveis inscriptos ou
não na lista levantada pela Commissão de Estado
A. H. A. podem ser classificados nas condições
e segundo as dístíncções estabelecidas pelos artigos
que seguem. A Commissão de Estado A. H. A.
toma a iniciativa das classificações que julgar úteis.

No caso de urgência, a Commissão Superior pôde
tomar a iniciativa e o ministro federal notificará,

após o parecer da dita commissão, a classificação

aos proprietários.

DOMÍNIOS PÚBLICOS

Art. 5o. — 0 monumento A. H. A. compre-
hendido no domínio publico ou particular de um
Estado, município, cidade ou pertencente a um
estabelecimento publico será classificado por alvará

do ministro competente.

PROPRIEDADE PARTICULAR

Art. 6o. — O monumento A. H. A. pertencente

a um particular será classificado por alvará do
ministro competente se tiver o consentimento do
proprietário, o alvará determinará as condições da
classificação. Se o proprietário não tiver dado o

seu consentimento, a classificação será pronun-

ciada, após o parecer da Commissão Superior, por

decreto do Ministro federal.

Quando a classificação causar um prejuízo di-

recto e certo ao proprietário, este será indemnisado.

0 pedido de indemnisação deve ser apresentado

dentro dos seis mezes a datar da notificação do

decreto de classificação.

As contestações relativas á indemnisação são

julgadas conforme ao direito commum pela júris-

dicção competente á situação do monumento! No
caso de avaliação, deverá ser nomeado um único

louvado.

SERVENTIAS TEMPORÁRIAS

Art. 7o . — A contar do dia em que a adminis-

tração notificar ao proprietário de um monumento
A. H. A. a sua intenção de classifical-o, o proprie-

tário não poderá modificar em nada o estado dos

logares ou o seu aspecto num prazo de seis mezes, a

menos que não consiga uma auctorisação especial

do ministro competente.

TRASLADO PARA A REPARTIÇÃO DAS HYPOTHECAS

Art. 8o . — Qualquer alvará ou decreto que pro-

nuncie uma classificação, será transcripto, pela
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administração, na repartição local das hypothecas.
Esta transcripção deve ser gratuita.

EFFEITOS DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 9o . — Os effeitos da classificação devem
acompanhar o monumento A. H. A. atravez dos
seus possuidores.

Qualquer pessoa que queira ceder um monumento
A. H. A. classificado deverá, no prazo de quinze
dias, notificar a cessão ao ministério competente. 0
monumento A. H. A. classificado, que pertencer
ao Estado ou a uma municipalidade, não poderá
ser alienado antes da apresentação das observações
do ministro da Justiça e do Interior.

MODIFICAÇÕES

Art. 10o . — O monumento A. H. A. classificado

não poderá ser destruído nem deslocado, mesmo
em parte, nem poderá ser o objecto de um trabalho
de restauração, de reparação ou qualquer modi-
ficação, sem a auctorisação especial dada pelo
ministro competente e após o parecer da commissão
superior dos monumentos e dos sitios.

As obras auctorisadas pelo ministro serão exe-
cutadas sob a vigilância do seu administrador.
O Ministro competente poderá sempre mandar

executar, pela sua administração, e por conta do
Governo com o concurso eventual dos interessados,
as obras de reparação que fôrem julgadas indis-
pensáveis á conservação dos monumentos classi-
ficados de propriedade particular.

OBRAS URGENTES E PROTECÇÃO

Art. 11 o . — Para assegurar e execução das obras
urgentes de consolidação nos immoveis classi-
ficados, a administração, em falta de accórdo ami-
gável com o proprietário, poderá, se o julgar neces-
sário, auctorisar a oceupação temporária desses
immoveis ou dos immoveis vizinhos. Esta oceu-
pação 6erá ordenada por alvará despachado pelo
poder competente e previamente notificado ao
proprietário e a sua duração não poderá, em caso
nenhum, exceder seis mezes. Em caso de prejuízo,
será concedida uma indemnisação a qual será sub-
mettida ás regras das leis vigentes.
Quando a administração fôr de parecer que a

conservação ou a segurança de um objecto classi-
ficado está perigando, e no caso em que o conjuncto
de proprietários ou depositários não queira ou não
possa tomar immediatamente as medidas julgadas
necessárias pela administração, o ministro compe-
tente poderá, afim de remediar a esse estado de
coisas, ordenar, de urgência por alvará e por conta
da sua administração, medidas para a conservação
assim como, em caso de necessidade previamente
demostrada, a transmissão provisória do objecto
para um museu ou outro qualquer edifício publico
que offereça as garantias de segurança exigidas e
esteja na vizinhança do local primitivo.

INQUÉRITOS POR UTILIDADE PUBLICA

Art. 12 o
. — Nenhum monumento A. H. A.

classificado ou proposto para a classificação pôde
ser comprehendido num inquérito que tenha por
fim a expropriação por causa de utilidade publica
antes da apresentação das observações do ministro
competente.

NOVAS CONSTRUCÇÕES

Art. 13o . — Nenhuma nova construcção poderá
ser encostada a um immovel classificado sem aucto-
risação especial do ministro competente. Ninguém
poderá adquirir, por prescripção sobre um monu-
mento A. H. A. classificado, um direito de natureza
a modificar o seu caracter.

As serventias legaes que podem causar a degra-
dação dos monumentos não são applicaveis aos
immoveis classificados. Nenhuma serventia poderá
ser estabelecida por convenção num immovel
classificado sem o consentimento do ministro
competente.

DESCLASSIFICAÇÃO

Art. 14o. — A desclassificação total ou parcial
de um monumento classificado 6crá pronunciada
após o parecer das Commissões de Estados A. H. A.
e a Commissão Superior por decreto do ministro
competente. A desclassificação, depois de notificada
aos interessados, será transcripta na repartição
local das hypothecas.

Se o proprietário de um monumento A. H. A.
tiver recebido a indemnisação prevista ao artigo 6o ,

o decreto determinará a sua restituição.

EXPROPRIAÇÃO

Art. 15o . — O ministro competente pôde sempre
decretar, em nome do Governo, a expropriação
de um monumento A. H. A. classificado ou pro-
posto para a classificação, se esse apresentar um
interesse publico sob o ponto de vista histórico,
scientifico, legendário ou pittoresco. Os estados e
as municipalidades gosarão do mesmo privilegio.

A utilidade publica é declarada por decreto.

EFFEITOS DA NOTIFICAÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO

Art. 16o . — A datar do dia em que a adminis-
tração notificar ao proprietário de um monumento
A. H. A. não classificado, a intenção de decretar
a sua expropriação, todos os effeitos da classificação
serão de direito applicados ao dito monumento
A. H. A.— A sua applicação cessará se a declaração
de utilidade publica não intervir nos seis mezes que
se seguem á notificação. Depois da utilidade pu-
blica declarada, o immovel poderá ser classificado
por alvará do ministro competente e sem outra
qualquer formalidade.

AFFIXAÇÃO

Art. 17o . — É prohibida a affixação nos monu-
mentos A. H. A.
Essa prohibição é extensiva ao perímetro que

será, para cada caso particular, determinado pela
auctoridade competente e segundo o parecer da
Commissão de Estado A. H. A.

EXPORTAÇÃO

Art. 18o . — É prohibida a exportação dos ob-
jectos classificados.

VIGILANTE

Art. 19o . — Em caso de necessidade reconhecida
pelo Governo, as auctoridades locaes deverão no-
mear vigilantes para os monumentos A. H. A.
classificados. As nomeações deverão Ber approvadas
pelo Governo. No caso em que a auctoridade local
não tenha provocado a nomeação de um vigilante,
este será obrigatoriamente nomeado.
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O ordenado do vigilante é fixado pelo Governo
que só terá o direito de demittil-o. Os vigilantes
deverão ser juramentados.

EXCAVAÇÕES E DESCOBERTAS

Art. 20o . — Quando em consequência de exca-
vações ou de qualquer outro facto, são descobertos
monumentos, ruínas, inscripções ou objectos que
interessem a archeologia, a historia ou a arte, —
em terrenos pertencentes aos estados, ás municipa-
lidades ou a um estabelecimento publico ou de
utilidade publica, — o poder local deverá assegurar
a conservação provisória dos objectos descobertos
e avisar immediatamente a Commissão de Estado
A. H. A. das medidas tomadas. A Commissão de
Estado A. H. A. deverá communical-o no mais
breve prazo, ao ministro competente que estatuará
sobre as medidas definitivas que devam ser to-

madas.

Se a descoberta tiver logar em terrenos perten-
centes a um particular, a auctoridade local avisará
a Commissão de Estado. No relatório dessa com-
missão, o ministro competente poderá decretar a

expropriação do dito terreno na sua totalidade ou
em parte, por utilidade publica, segundo as regras

da lei em vigor.

CAIXA NACIONAL

Art. 21°. — É instituída uma caixa dita Caixa
Nacional dos monumentos históricos, naturaes e dos

sitios, que terá o direito de arrecadar e administrar

os fundos a serem postos a disposição do ministro

competente para a conservação ou a acquísição de
monumentos A. H. A. classificados ou propostos

para a classificação.

PENALIDADES

Art. 22o . — Qualquer infracção ás ordenações

da presente lei, será passível de uma multa de (1),

além da acção por perdas e damnos que poderia

ser intentada em nome do ministro competente
contra aquelles que ordenaram medidas em violação

da dita lei.

Art. 23°.— Qualquer pessoa que tenha intencio-

nalmente destruído, arrazado, mutilado ou degra-

dado um immovel ou um objecto mobiliário classi-

ficado, será condemnada ás penalidades citadas ao

artigo (2), do Código Penal além de qualquer

acção intentada por perdas e damnos.

Art. 24o
. — Qualquer vigilante ou guardião que,

por negligencia grave tenha deixado destruir, ar-

razar, mutilar, degradar ou substrahir um immovel

ou um objecto mobiliário classificado, será castigado

com a prisão de oito dias a tres mezes e pagará uma
multa de

TITULO II

PROTECÇÃO AOS MONUMENTOS NATURAES
E AOS SÍTIOS DE CARACTER ARTÍSTICO,
HISTÓRICO, SCIENTIFICO, LEGENDÁRIO

OU PITTORESCO.

INSTITUIÇÃO

Art. Io . — Em cada estado é instituída uma

(1) Na Ui ímoc«m de 31 da Dee. da l«IJ * Miipulado de 16 a 10,000 fn.

(2) Em Franca alo applicadue oa artigo. 2S7 a «6J do Código Penal.

Commissão dita dos Monumentos Naturaes e dos
Sitios (M. N. S.) presidida pelo ministro competente
ou o prefeito da municipalidade, e será composta
de um representante do Ministério da Justiça e do
Interior (secção das Bellas-Artes) que será o vice-
presidente, de representantes das sociedades artís-

ticas e scienti ficas, do director de Obras e Viação
e outros membros designados pelo Governo. Os
membros não designados pelo Governo serão no-
meados para um exercício de quatro annos e o seu
mandato poderá ser renovado.

COMMISSÃO SUPERIOR

Art. 2o. — No Ministério da Justiça e do Interior
(secção das Bellas-Artes) é instituida uma commis-
são dita Commissão Superior dos monumentos artis-

ticos, históricos, naturaes e dos sitios, presidida pelo
director da secção de Bellas-Artes. A sua composição
é regularisada pelo Governo. A commissão deter-

minará as medidas que julgar necessárias á defeza

dos monumentos precitados e dos sitios.

INVENTARIO

Art. 3o. — Sob proposta da Commissão de Es-
tado dos monumentos naturaes e dos sitios (M. N. S.)

é estabelecida,em cada Estado, uma lista dos monu-
mentos naturaes e dos sitios cuja conservação ou
preservação apresente, sob o ponto de vista artís-

tico, histórico, scientifico, legendário ou pittoresco,

um interesse geral. A inscripção dessa lista será

determinada por alvará da auctoridade competente
e notificada aos proprietários do monumento natural

ou do sitio.

Essa lista occasionará a obrigação, por parte dos

proprietários, de não proceder a nenhum trabalho

além da exploração corrente no que diz respeito ao

património rural e á conservação normal das cons-

trucções, sem ter avisado a Administração Superior

da sua intenção dois mezes antes, pelo menos.

CLASSIFICAÇÃO

Art. 4°.— Os monumentos naturaes e os sitios

ínscriptos ou não na lista levantada pela Commissão
de Estado M. N. S. devem ser classificados nas

condições e segundo as dístineções estabelecidas

nos artigos que se seguem. A Commissão de Estado

M. N. S. deve tomar a iniciativa das classificações

que julgar úteis e dar o seu parecer sobre as pro-

postas de classificação que lhe (orem submettidas.

Nos casos urgentes, a Commissão Superior poderá

tomar directamente a iniciativa e o Ministro Federal,

após o parecer da dita Commissão Superior, dará

ao pedido de classificação o devido proseguimento.

domínio publico

Art. 5°. — O monumento natural ou o sitio

comprehendido no domínio publico ou particular

de um estado, de uma municipalidade, de uma
cidade ou pertencente a um estabelecimento pu-

blico, será classificado por alvará do ministro compe-

tente.

PROPRIEDADE PARTICULAR

Art. 6o . — O monumento natural ou o sitio

que pertencer a um particular será classificado, com

o consentimento deste, por alvará do ministro

competente. O alvará deverá determinar as condi-
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ções da classificação. Se o proprietário não quizer
dar o seu consentimento, a classificação será deci-

dida, após de ouvido o parecer da Commissão
Superior, por decreto do Ministro Federal.

(guando a classificação causar um prejuizo directo
e certo ao proprietário, este será indemnisado. O
pedido de indemnisação deverá ser apresentado
dentro dos seis mezes a contar do dia da notificação
do decreto de classificação. As contestações rela-

tivas a indemnisação serão julgadas conforme o
direito commum pela jurisdicção competente á
Bituação do monumento. No caso que haja ava-
liação será nomeado um único louvado.

SERVENTIAS TEMPORÁRIAS

Art. 7o. — A contar do dia em que a adminis-
tração notificar ao proprietário de um monumento
natural ou de um sitio a intenção de classifical-o,

o proprietário não poderá modificar o logar ou o
6eu aspecto durante seis mezes, a menos que não
consiga uma auctorisação especial do ministro
competente e sob reservas de exploração corrente
dos bens ruraes e da conservação normal das cons-
trucções.

TRASLADO PARA A REPARTIÇÃO DAS BYPOTHECAS
Art. 8o. — Qualquer alvará ou decreto que pro-

nuncie uma classificação é transcripto, pela admi-
nistração na repartição local das hypothecas. Essa
transcripção deve ser gratuita.

EFFE1TOS DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 9o. — Os effeitos da classificação acom-
panharão o monumento natural ou o sitio atravez
dos seus possuidores. Qualquer pessoa que queira
ceder um monumento natural ou um sitio classi-
ficado deverá avertir o comprador da sua classi-
ficação. Qualquer cessão de monumento natural
ou de sitio classificado, deve, dentro dos quinze
dias, ser notificada ao ministério competente.

MODIFICAÇÕES

Art. 10o
. — Os proprietários dos monumentos

naturaes ou dos sitios classificados não poderão
destruir nem modificar o estado dos Iogâres ou o
seu aspecto a menos que não tenham obtido uma
auctorisação especial do Ministro Federal compe-
tente após de ouvido o parecer da Commissão Su-
perior dos monumentos e dos sitios.

INQUÉRITOS POR UTILIDADE PUBLICA
Art. 11°. — Nenhum monumento natural ou

sitio classificado ou proposto para a classificação
poderá ser comprehendido num inquérito que tenha
por fim a expropriação por utilidade publica antes
da apresentação das observações do ministro com-
petente. Ninguém poderá adquirir, por prescripção
sobre um monumento natural ou sitio classificado
direito algum de natureza a modificar o seu caracter*
ou a mudar o aspecto dos locaes. Nenhuma serven-
tia poderá ser estabelecida, por convenção, paraum monumento natural ou um sitio classificado
sem a devida auctorisação do ministro competente.

DESCLASSIFICAÇÃO

Art. 12o. — A desclassificação total ou parcial
de um monumento ou de um sitio classificado será
pronunciada por decreto do Ministro Federal compe-
tente, após o parecer das commissões de Estado

M. N. S. e Superior. A desclassificação será noti-
ficada aos interessados e transcripta na repartição
local das hypothecas.

Se o proprietário do monumento M. N. S. tiver
recebido a indemnisação prevista ao artigo 6° da
presente lei, o decreto deverá determinar a sua
restituição.

EXPROPRIAÇÃO

Art. |13°. — 0 ministro federal competente po-
derá sempre determinar, em nome do Governo, a
expropriação de um monumento natural ou de um
sitio classificado ou proposto para a classificação
que apresente um interesse publico sob o ponto de
vista histórico, artístico, scientifico, legendário ou
pittoresco. Os estados e as municipalidades gosarão
do mesmo privilegio.

A utilidade publica será declarada por decreto.

EFFEITOS DA NOTIFICAÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO

Art. 14o . — A datar do dia em que a adminis-
tração notificar ao proprietário de um monumento
natural ou de um sitio não classificado a intenção
de determinar a sua expropriação, todos os effeitos
da classificação serão de direito applicados ao dito
monumento natural ou sitio. A sua applicação
cessará se a declaração de utilidade publica não
intervir nos seis mezes que se seguem á notificação.
Depois da utilidade publica declarada, o monu-
mento natural ou o sitio, será classificado por alvará
do ministro competente e sem outra qualquer
formalidade.

ZONA DE PROTECÇÃO

Art. 15o. — Em volta dos monumentos naturaes
e dos sitios, classificados ou não, inscriptos na lista
citada no artigo 3 da presente lei, deve ser estabe-
lecida uma zona de protecção nas seguintes condi-
ções :

O poder local competente, depois de ouvida a
Commissão de Estado, M. N. S. estabelecerá um
projecto de protecção com o plano das parcellas
que constituem a zona a ser protegida e a indicação
das prescripções impostas para garantir esta pro-
tecção. A mesma auctoridade prescreverá um
inquérito sobre <•--. projecto.
A Commissão de Estado M. N. S. convocará os

proprietários assim como os representantes dos
diversos serviços públicos ou qualquer outro inte-
ressado que desejem apresentar as suas observações
ou que a dita commissão julgar dever convocar.
A mesma commissão formulará as suas propostas.
A auctoridade local transmittirá a documentação

a Commissão Superior. A protecção do sitio será
declarada de interesse geral por decreto do ministro
competente depois de ouvida a commissão Superior.

TRASLADO PARA A REPARTIÇÃO DAS HYPOTHECAS
Art. 16o. — O decreto de protecção será trans-

cripto, pela administração, na repartição local das
hypothecas. Essa transcripção deve ser gratuita.

SERVENTIAS

Art. 17o . — A datar do dia da notificação do
decreto que pronuncia a declaração de interesse
geral, os proprietários das parcellas comprehendidas
na zona de protecção ou seus representantes deverão
se conformar áB prescripções determinadas no de-
creto. A partir da mesma data, um prazo de um
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anuos lhes será concedido afim de fazer valer,

deante dos tribunaes competentes as suas recla-

mações contra os efleitos das ditas prescrípções.

Terminado este prazo, nenhuma reclamação será

admittida.

OBRAS NA ZONA DE PROTECÇÃO

Art. 18o . — Depoia de creada a zona de pro-

tecção e ter sido esta declarada de interesse geral,

todos os projectos de grandes obras, qualquer ellas

sejam, relativas a toda ou parte da dita zona, de

verão depender do parecer do ministro competente.

AFFIXAÇÃO

Art. 19°. — É prohibida a affixação nos monu-
mentos naturaes e nos sitios classificados. Esta

prohibição é extensiva á zona de protecção que

confina com os ditos monumentos ou sitios num
perímetro que será, para cada caso particular, deter-

minado pela auctoridade competente depois de

ouvida a Commissão de Estado M. N. S.

CAIXA NACIONAL

Art. 20°. — É instituída uma caixa denominada

Caixa Nacional dos monumentos históricos, naturaes

e dos sitios que tem o direito de arrecadar e admi-

nistrar os fundos que devam ser postos a disposição

do ministro competente para a conservação ou a

acquisição dos monumentos naturaes ou dos sitios

classificados ou propostos para a classificação.

Art. 21o. — Qualquer infracção ás ordenações

da presente lei será passível de uma multa de (1),

além da acção por perdas e damnos que possa ser

intentada em nome do ministro competente contra

aquelles que ordenaram medidas em violação da

dita lei.

Art. 22o . — Qualquer pessoa que tenha intencio-

nalmente destruído, aiTazado, mutilado ou degra-

dado um monumento naturel ou um sitio inscripto

ou classificado, será condemnada ás penalidades

citadas ao artigo (2), do Código Penal além de

qualquer acção intentada por perdas e damnos.

TITULO 111

CREAÇÀO DE UM PARQUE NACIONAL

NO RIO DE JANEIRO

PERÍMETRO

Art. I o . — As mattas municipaes e do Estado

dos massiços da Carioca e Tijuca, assim como os

espaços particulares reservados segundo as indi-

cações do plano de remodelação, formam um con-

juncto denominado Parque Nacional do Rio de

Janeiro.

CONSERVAÇÃO

Abt. 2o . O Parque Nacional do Rio de Ja-

neiro conservará sempre os actuaes limites e não

será nunca edificado. Servirá de reservatório perpe-

tuo de ar, agua e vegetação.

(I) Na LI f«««» ••«• "ri" •*» 10 * 20 000 t"nl0'

(1) E»> rru,. Uo .pl.c.do. o. .rtlfo. »" • «»» d» 0»«p •••«L

ADMINISTRAÇÃO

Art. |3°. — O Parque Nacional do Rio de Janeiro
será administrado pela Directoria Geral de Arborí-
sação e de Jardins.

CONSERVAÇÃO

Art. 4o . — A conservação do parque será feita

por conta do Estado e da MunicipaUdade.

EXPROPRIAÇÃO — RECOMPOSIÇÃO — TROCAS

Art. 5°. — Qualquer operação de expropriação,

recomposição ou trocas applica-se a organisação

do Parque Nacional do Rio de Janeiro. Essas ope-

rações serão feitas segundo as leis vigentes.

TAXA DE VALORISAÇÃO

Art. 6°. — A municipalidade poderá impor a

taxa de valorisação aos terrenos valorisados em
consequência do Parque Nacional. Os proprietários

attingidos por essa valorisação serão incluídos num
perímetro indicado na planta da cidade pela Direc-

ção da Remodelação. A dita taxa será calculada

segundo as leis vigentes.

TITULO IV

EXPLORAÇÃO DAS PEDREIRAS
NO RIO DE JANEIRO

(Decreto annexo aos decretos N° 389 de 1903

e N° 0.235 de 1908.)

Artigo único. — Cada pessoa ou sociedade

que tenha a intenção de explorar uma pedreira

deverá, afim de obter a auctorisação necessária

segundo os decretos N° 389 de 7 de Fevereiro de

1903 e N° 1.235 de 24 de Dezembro de 1908, con-

formar-se ainda as seguintes prescrípções :

I o . o requerente deverá apresentar a planta

do local que deseja explorar á escala de 1:1000 com

os cortes e os perfis explicativos a 1:500 e necessá-

rios á exploração. O local deverá ser indicado no

seu estado actual com a indicação de todas as

construcções e loteamentos existentes na vizi-

nhança. Nas plantas deverá também ser indicada a

situação futura depois da extracção proposta do

elemento e o volume deste ultimo.

A auctorisação só será concedida para a extracção

desse volume, e se o proprietário quizer excedel-o,

deverá fazer um novo requerimento. Um memorial

descriptivo deverá acompanhar os documentos

graphicos;
m _

2°. antes de conceder a auctorisação, a Uurec-

toria de Obras e Viação deverá examinar o local,

fazer um inquérito e consultar a Direcção da Remo-

delação para se certificar se esta exploração não

será nociva á cidade, ao seu desenvolvimento ou á

sua esthetica ;

3<>. a Directoria de Obras terá sempre o direito

de recusar a auctorisação :

a) ao requerimento inicial

;

b) no decorrer da exploração, se se declararem

factos novos (imprevistos)

;

c) depois da extracção da primeira camada.

40 Nenhuma indemnisação será devida ao pro-

prietário se a auctorisação lhe for recusada.
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